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Data
Execução

CPF Contador
Situação
Gestor

Data
Execução

CPF Gestor

Anexo 1 - Demonstrativo da Receita e
Despesa segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias
Econômicas

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 2 - Resumo Geral das Despesas Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 2 - Natureza das Despesas
Segundo as Categorias Econômicas

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 6 - Programa de Trabalho por
Órgão e Unidade Orçamentária

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 7 - Demonstrativo de Funções,
SubFunções e Programas por Projetos e
Atividades

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por
Funções , SubFunções e Programas
conforme o vínculo com os Recursos

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 10 - Comparativo da Receita
Orçada com a Arrecadada

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 11 - Comparativo da Despesa
Autorizada com a Realizada

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 12 - Balanço Orçamentário Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 13 - Balanço Financeiro Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 14 - Balanço Patrimonial Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Anexo 15 - Demonstração das Variações
Patrimoniais

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Demonstração do Fluxo de Caixa Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Demonstração das Mutações do
Patrimônio Líquido

Assinado 08/06/2017 351.700.189-91 Assinado 08/06/2017 291.364.239-04

Relatório do Órgão Central do Sistema de
Controle Interno

- - - Assinado 02/05/2017 291.364.239-04

Relatório do Conselho do FUNDEB - - - Assinado 18/05/2017 291.364.239-04

Notas Explicativas do Balanço Assinado 09/06/2017 351.700.189-91 - - -

Parecer do Conselho Municipal de Saúde - - - Assinado 03/05/2017 291.364.239-04

Parecer do Conselho Municipal de
Assistência Social

- - - Assinado 02/05/2017 291.364.239-04

Parecer do Conselho Municipal de - - - Assinado 18/05/2017 291.364.239-04
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Alimentação Escolar

Parecer do Conselho Municipal do Idoso - - - Justificado 02/05/2017 291.364.239-04

Parecer do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FIA

- - - Assinado 02/05/2017 291.364.239-04

Anexo 13 - Balanço Financeiro - Prefeitura Assinado 07/04/2017 351.700.189-91 Assinado 10/04/2017 291.364.239-04

Anexo 14 - Balanço Patrimonial - Prefeitura Assinado 07/04/2017 351.700.189-91 Assinado 10/04/2017 291.364.239-04

Anexo 13 - Balanço Financeiro - Órgão de
Previdência

Assinado 29/04/2017 640.695.679-68 Assinado 29/05/2017 640.695.679-68

Anexo 14 - Balanço Patrimonial - Órgão de
Previdência

Assinado 29/05/2017 640.695.679-68 Assinado 29/05/2017 640.695.679-68
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               FlorianÃ³polis, 9 de Junho de 2017
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Com os nossos cordiais cumprimentos, encaminho por intermÃ©dio do presente, e

em atenÃ§Ã£o ao previsto no artigo 20 da ResoluÃ§Ã£o TC n.Âº 16/94, e alteraÃ§Ãµes

posteriores, as DemonstraÃ§Ãµes ContÃ¡beis e quadros demonstrativos do exercÃcio

encerrado, de forma Consolidada, nos termos dos anexos estabelecidos nos artigos 101 da Lei

n.Âº 4.320/64, de 17 de marÃ§o de 1964 e alteraÃ§Ãµes posteriores, com abrangÃªncia ao

exercÃcio de 2016.
 

 

               Sendo o que nos apresenta para o momento e colocando-nos Ã  disposiÃ§Ã£o para

informaÃ§Ãµes adicionais que se fizerem necessÃ¡rias.
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

ERICO DE OLIVEIRA JACI TRES
Prefeito Contador - CRC
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Títulos R$ Títulos R$

RECEITA DESPESA

Receitas Correntes 36.739.681,35 Despesas Correntes 32.130.559,61

Receita Tributária 4.407.363,38 Pessoal e Encargos Sociais 19.113.889,05

Receita de Contribuições 1.575.892,90 Juros e Encargos da Dívida 511.114,72

Receita Patrimonial 2.387.473,77 Outras despesas correntes 12.505.555,84

Receita Agropecuária 0,00

Receita industrial 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 1.369.511,89

Receita de Serviços 0,00

Transferências Correntes 28.118.319,82

Outras Receitas Correntes 250.631,48

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 1.537.396,66

Déficit Superávit 4.777.006,51

Total 38.277.078,01 Total 38.277.078,01

Receitas de Capital 1.825.823,87 Despesas de Capital 1.412.491,74

Operações de Crédito 0,00

Alienação de Bens 0,00 Investimentos 1.267.748,75

Amortização de Empréstimos 0,00 Inversões Financeiras 0,00

Transferências de Capital 1.784.300,07 Amortização da Dívida 144.742,99

Outras Receitas de Capital 41.523,80

Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Déficit Superávit 413.332,13

Total 1.825.823,87 Total 1.825.823,87

                RESUMO

Receitas Correntes 36.739.681,35 Despesas Correntes 32.130.559,61

Receitas Intra-Orçamentárias Correntes 1.537.396,66 Despesas Intra-Orçamentárias Correntes 1.369.511,89

Receita de Capital 1.825.823,87 Despesas de Capital 1.412.491,74

Receitas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00 Despesas Intra-Orçamentárias de Capital 0,00

Subtotal 40.102.901,88 Subtotal 34.912.563,24

Déficit Superávit 5.190.338,64

TOTAL 40.102.901,88 TOTAL 40.102.901,88

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:10  1/ 1
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Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

RECEITAS 44.211.062,33

10000000 Receitas Correntes 40.847.841,80

11000000    Receita Tributária 4.429.741,90

11100000       Impostos 3.629.792,48

11120000          Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 1.037.111,79

11120200          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 594.283,78

     Recursos Ordinários 353.620,31

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 152.311,37

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 88.352,10

11120400          Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 118.553,73

11120431          Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 118.553,73

     Recursos Ordinários 69.006,78

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 30.169,80

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 19.377,15

11120800
         Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos
Reais sobre Imóveis

324.274,28

     Recursos Ordinários 194.555,91

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 81.074,02

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 48.644,35

11130000          Impostos sobre a Produção e a Circulação 2.592.680,69

11130500          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.592.680,69

11130501          Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.592.680,69

     Recursos Ordinários 1.482.244,77

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 666.480,72

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 443.955,20

11200000       Taxas 799.949,42

11210000          Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 218.313,59

11211700             Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 46.355,46

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 46.355,46

11212500
            Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,
Indústrias e Prestadoras de Servi

97.005,15

     Recursos Ordinários 97.005,15

11213200             Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 74.952,98

     Recursos Ordinários 74.952,98

11220000          Taxas pela Prestação de Serviços 581.635,83

11229000             Taxa de Limpeza Pública 484.226,88

     Recursos Ordinários 484.226,88

11229900             Outras Taxas pela Prestação de Serviços 97.408,95

     Recursos Ordinários 97.408,95

12000000    Receitas de Contribuições 1.575.892,90

12100000       Contribuições Sociais 648.698,36

12102900       Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 648.698,36

12102907       Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 648.698,36

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 648.698,36

12200000       Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 927.194,54

12209900       Outras Contribuições Econômicas 927.194,54

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:09  1/ 8
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Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

12209901       Outras Contribuições Econômicas – Principal 927.194,54

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 927.194,54

13000000    Receita Patrimonial 2.991.660,40

13200000       Receitas de Valores Mobiliários 2.991.660,40

13250000          Remuneração de Depósitos Bancários 412.944,32

     Recursos Ordinários 111.723,96

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.780,06

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 26.986,65

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 1.693,63

     Convênio de Trânsito - Militar 5.366,36

     Convênio de Trânsito - Civil 12.751,95

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 7.629,23

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

33.339,77

     Transferências de Convênios – União/Educação 15.001,52

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

16.647,96

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 11.536,85

     Salário-Educação 24.798,29

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

6.751,21

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 74.372,12

     Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação
Financeira pela Exploraç

1.464,87

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

53.265,13

     Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 3.009,78

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 4.824,98

13280000
         Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do
Servidor

2.578.716,08

13281000
            Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do
Servidor em Renda Fixa

2.578.716,08

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 2.578.716,08

17000000    Transferências Correntes 31.599.565,97

17200000       Transferências Intergovernamentais 31.286.977,00

17210000          Transferências da União 13.959.380,69

17210100          Participação na Receita da União 9.658.509,23

17210102          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 8.962.534,64

     Recursos Ordinários 4.839.768,52

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.375.071,52

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.747.694,60

17210103
         Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue
no mês de dezembro

396.248,84

     Recursos Ordinários 396.248,84

17210104
         Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue
no mês de julho

265.172,55

     Recursos Ordinários 265.172,55

17210105          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 34.553,20

     Recursos Ordinários 18.674,67

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 9.156,46

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 6.722,07

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:09  2/ 8
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Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

17212200
            Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de
Recursos Naturais

100.659,33

17212220             Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 25.254,59

     Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação
Financeira pela Exploraç

25.254,59

17212270             Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 75.404,74

     Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação
Financeira pela Exploraç

75.404,74

17213300
            Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –
Repasses Fundo a Fundo

2.019.859,70

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 334.080,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 1.685.779,70

17213400
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –
FNAS

114.282,70

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 102.282,70

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 12.000,00

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

0,00

17213500
            Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

1.188.296,65

17213501             Transferências do Salário-Educação 819.211,85

     Salário-Educação 819.211,85

17213503
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE

253.888,80

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

253.888,80

17213504
            Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Apoio ao Transporte do Escolar – P

113.876,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

113.876,00

17213599
            Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento
da Educação – FNDE

1.320,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

1.320,00

17213600             Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 28.682,16

     Recursos Ordinários 15.488,28

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 7.600,68

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 5.593,20

17219900             Outras Transferências da União 849.090,92

     Recursos Ordinários 849.090,92

17220000          Transferências dos Estados 9.010.024,68

17220100          Participação na Receita dos Estados 8.401.531,42

17220101          Cota-Parte do ICMS 7.191.441,26

     Recursos Ordinários 3.883.376,98

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.905.730,76

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.402.333,52

17220102          Cota-Parte do IPVA 1.083.420,44

     Recursos Ordinários 585.642,99

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 286.414,48

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 211.362,97

17220104          Cota-Parte do IPI - Municípios 102.745,17

     Recursos Ordinários 55.482,19

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 27.227,29

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 20.035,69
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Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

17220113          Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 23.924,55

     Recursos Ordinários 23.924,55

17223300
            Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde –
Repasse Fundo a Fundo

270.583,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 101.583,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 33.800,00

     Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 135.200,00

17229900             Outras Transferências dos Estados 337.910,26

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 21.933,47

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

315.976,79

17240000          Transferências Multigovernamentais 8.317.571,63

17240100
         Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento
da Educação Básica e de Valoriza

8.317.571,63

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

4.993.456,18

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

3.324.115,45

17600000       Transferências de Convênios 312.588,97

17610000          Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 116.328,32

17610300
         Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de
Assistência Social

116.328,32

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

116.328,32

17620000
         Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

196.260,65

17629900             Outras Transferências de Convênio dos Estados 196.260,65

     Recursos Ordinários 70.779,27

     Convênio de Trânsito - Militar 41.627,30

     Convênio de Trânsito - Civil 41.762,62

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 42.091,46

19000000    Outras Receitas Correntes 250.980,63

19100000       Multas e Juros de Mora 84.798,34

19110000          Multas e Juros de Mora dos Tributos 29.547,49

19113800
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU

10.137,60

     Recursos Ordinários 6.754,60

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 936,30

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.446,70

19114000
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

5.942,11

     Recursos Ordinários 4.031,56

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 905,28

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.005,27

19119900             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 13.467,78

19119901             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 13.467,78

     Recursos Ordinários 13.467,78

19130000          Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 55.250,85

19131100
            Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana –

16.653,35

     Recursos Ordinários 7.056,56

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 9.592,33

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 4,46
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Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

19131300
            Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS

7.455,50

     Recursos Ordinários 4.527,11

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 20,20

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.908,19

19139900             Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 31.142,00

     Recursos Ordinários 31.142,00

19200000       Indenizações e Restituições 430,33

19210000          Indenizações 126,29

19219900             Outras Indenizações 126,29

     Recursos Ordinários 126,29

19220000          Restituições 304,04

19229900             Outras Restituições 304,04

     Recursos Ordinários 304,04

19300000       Receita da Dívida Ativa 157.554,32

19310000          Receita da Dívida Ativa Tributária 157.554,32

19311100
            Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU

77.558,89

     Recursos Ordinários 46.535,47

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 19.393,89

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 11.629,53

19311300
            Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

1.930,89

     Recursos Ordinários 1.158,47

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 482,92

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 289,50

19319900             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 78.064,54

19319901             Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Principal 78.064,54

     Recursos Ordinários 78.064,54

19900000       Receitas Diversas 8.197,64

19900200
      Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de
Sucumbência

6.156,54

19900202       Receita de Ônus de Sucumbência 6.156,54

     Recursos Ordinários 6.156,54

19909900       Outras Receitas 2.041,10

19909901       Outras Receitas - Primárias 120,45

     Recursos Ordinários 120,45

19909902       Outras Receitas - Financeiras 1.920,65

     Recursos Ordinários 1.920,65

20000000 Receitas de Capital 1.825.823,87

24000000    Transferências de Capital 1.784.300,07

24200000       Transferências Intergovernamentais 584.354,42

24210000          Transferências da União 584.354,42

24219900             Outras Transferências da União 584.354,42

     Transferências de Convênios – União/Educação 584.354,42

24700000       Transferências de Convênios 1.199.945,65

24710000          Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 50.000,00
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Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

24719900             Outras Transferências de Convênios da União 50.000,00

     Transferências de Convênios – Estado/Saúde 50.000,00

24720000
         Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

1.149.945,65

24720500
         Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de
Infra-Estrutura em Transporte

1.149.945,65

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

1.149.945,65

25000000    Outras Receitas de Capital 41.523,80

25900000       Outras Receitas 41.523,80

     Recursos Ordinários 3.161,28

     Transferências de Convênios – União/Educação 38.362,52

70000000 Receitas Correntes 1.537.396,66

72000000    Receitas de Contribuições 1.537.396,66

72100000       Contribuições Sociais 1.537.396,66

72102900       Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 1.537.396,66

72102901       Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 1.297.396,66

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.297.396,66

72102902       Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar 0,00

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,00

72102913       Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 240.000,00

     Recursos Ordinários 240.000,00

DEDUÇÕES DA RECEITA 4.108.160,45

10000000 Receitas Correntes 4.108.160,45

11000000    Receita Tributária 22.378,52

11100000       Impostos 22.378,52

11120000          Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 22.378,52

11120200          Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 22.378,52

     Recursos Ordinários 13.427,43

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 5.596,16

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 3.354,93

13000000    Receita Patrimonial 604.186,63

13200000       Receitas de Valores Mobiliários 604.186,63

13250000          Remuneração de Depósitos Bancários 0,00

     Recursos Ordinários 0,00

13280000
         Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do
Servidor

604.186,63

13281000
            Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do
Servidor em Renda Fixa

604.186,63

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 604.186,63

17000000    Transferências Correntes 3.481.246,15

17200000       Transferências Intergovernamentais 3.481.246,15

17210000          Transferências da União 1.805.153,76

17210100          Participação na Receita da União 1.799.417,40

17210102          Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 1.792.506,89

     Recursos Ordinários 967.953,54

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 484.767,04

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 339.786,31

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:09  6/ 8

11

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código BD9E5



Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

17210105          Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 6.910,51

     Recursos Ordinários 3.731,55

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.831,15

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.347,81

17213600             Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 5.736,36

     Recursos Ordinários 3.097,56

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.520,04

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.118,76

17220000          Transferências dos Estados 1.676.092,39

17220100          Participação na Receita dos Estados 1.676.092,39

17220101          Cota-Parte do ICMS 1.438.287,19

     Recursos Ordinários 776.370,78

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 381.144,87

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 280.771,54

17220102          Cota-Parte do IPVA 217.256,27

     Recursos Ordinários 117.412,98

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 57.665,18

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 42.178,11

17220104          Cota-Parte do IPI - Municípios 20.548,93

     Recursos Ordinários 11.096,21

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 5.445,31

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 4.007,41

19000000    Outras Receitas Correntes 349,15

19100000       Multas e Juros de Mora 349,15

19110000          Multas e Juros de Mora dos Tributos 295,37

19113800
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU

141,68

     Recursos Ordinários 85,31

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 35,65

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 20,72

19114000
            Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

4,88

     Recursos Ordinários 2,92

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1,23

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,73

19119900             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 148,81

19119901             Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 148,81

     Recursos Ordinários 148,81

19130000          Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 53,78

19131100
            Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana –

16,14

     Recursos Ordinários 10,80

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 5,05

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,29

19131300
            Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS

10,26

     Recursos Ordinários 7,22
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Município de ILHOTA

Exercício de 2016

Código Especificação Desdobramento Fonte Categoria econômica

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1,84

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1,20

19139900             Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 27,38

     Recursos Ordinários 27,38

TOTAL GERAL 40.102.901,88
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Unidade Gestora: (Legislativo) Câmara Municipal de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 1001 - CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.231.594,33

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 961.296,55

3.1.90.00 Aplicações Diretas 922.307,01

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 769.886,70

3.1.90.13 Obrigações Patronais 152.420,31

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

38.989,54

3.1.91.13 Obrigações Patronais 38.989,54

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 270.297,78

3.3.90.00 Aplicações Diretas 270.297,78

3.3.90.14 Diárias Civil 54.306,03

3.3.90.30 Material de Consumo 24.114,81

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 4.655,70

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 57.680,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 128.371,93

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.169,31

4.0.00.00 Despesas de Capital 23.646,10

4.4.00.00 Investimentos 23.646,10

4.4.90.00 Aplicações Diretas 23.646,10

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 23.646,10

Total Unidade Orçamentária 1.255.240,43

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 2001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 690.785,67

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 525.098,67

3.1.90.00 Aplicações Diretas 514.794,77

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 465.811,11

3.1.90.13 Obrigações Patronais 39.213,42

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 9.770,24

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

10.303,90

3.1.91.13 Obrigações Patronais 10.303,90

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 165.687,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 165.687,00

3.3.90.14 Diárias Civil 6.130,60

3.3.90.30 Material de Consumo 14.855,06

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 11.590,32

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 75.328,30

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 47.997,00

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 9.785,72

Total Unidade Orçamentária 690.785,67
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 4001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.640.742,97

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 878.564,08

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 1.580,00

3.1.71.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.580,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 800.689,31

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 679.591,19

3.1.90.13 Obrigações Patronais 121.098,12

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

76.294,77

3.1.91.13 Obrigações Patronais 76.294,77

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 492.533,34

3.2.90.00 Aplicações Diretas 492.533,34

3.2.90.22 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 492.533,34

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.269.645,55

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 236.250,25

3.3.50.41 Contribuições 206.250,25

3.3.50.43 Subvenções Sociais 30.000,00

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 2.370,00

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.370,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.027.965,30

3.3.90.03 Pensões 31.680,00

3.3.90.14 Diárias Civil 808,40

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 43.009,49

3.3.90.30 Material de Consumo 12.252,89

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 205.188,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 45.969,72

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 360.123,28

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 4.144,97

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 208.379,49

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 111.499,98

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 4.909,08

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

3.060,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.060,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 42.551,04

4.4.00.00 Investimentos 7.308,00

4.4.71.00 Transferência a Consórcios Público 790,00

4.4.71.52 Equipamentos e Material Permanente 790,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 6.518,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 6.518,00

4.6.00.00 Amortização da Dívida 35.243,04

4.6.90.00 Aplicações Diretas 35.243,04

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 35.243,04

Total Unidade Orçamentária 2.683.294,01

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:09  2/ 9

15

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 62438



Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 5001 - DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE, CADASTRO, T

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.588.127,19

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 983.133,97

3.1.90.00 Aplicações Diretas 899.391,99

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 556.906,42

3.1.90.13 Obrigações Patronais 27.400,06

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 315.085,51

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

83.741,98

3.1.91.13 Obrigações Patronais 83.741,98

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 604.993,22

3.3.90.00 Aplicações Diretas 604.993,22

3.3.90.14 Diárias Civil 364,80

3.3.90.30 Material de Consumo 155,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 552.128,51

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 52.344,91

Total Unidade Orçamentária 1.588.127,19

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 7001 - DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.514.861,23

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 609.675,68

3.1.90.00 Aplicações Diretas 568.036,88

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 466.516,92

3.1.90.13 Obrigações Patronais 48.097,42

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 53.422,54

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

41.638,80

3.1.91.13 Obrigações Patronais 41.638,80

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.905.185,55

3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.905.185,55

3.3.90.30 Material de Consumo 629.746,29

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 32.836,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.030.642,86

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 205.000,00

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 835,59

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 6.124,81

4.0.00.00 Despesas de Capital 940.202,31

4.4.00.00 Investimentos 940.202,31

4.4.90.00 Aplicações Diretas 940.202,31

4.4.90.51 Obras e Instalações 923.928,31

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 16.274,00

Total Unidade Orçamentária 3.455.063,54
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 8001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

3.0.00.00 Despesas Correntes 2.531.975,79

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 688.392,93

3.1.90.00 Aplicações Diretas 654.163,88

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 0,00

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 585.051,02

3.1.90.13 Obrigações Patronais 69.112,86

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

34.229,05

3.1.91.13 Obrigações Patronais 34.229,05

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.843.582,86

3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.843.582,86

3.3.90.30 Material de Consumo 137.072,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.420.603,16

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 285.546,94

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 360,76

Total Unidade Orçamentária 2.531.975,79

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 9001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

3.0.00.00 Despesas Correntes 586.455,33

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 228.424,34

3.1.90.00 Aplicações Diretas 214.306,14

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 192.580,80

3.1.90.13 Obrigações Patronais 21.725,34

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

14.118,20

3.1.91.13 Obrigações Patronais 14.118,20

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 358.030,99

3.3.90.00 Aplicações Diretas 358.030,99

3.3.90.14 Diárias Civil 668,80

3.3.90.30 Material de Consumo 249.850,71

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 102.551,49

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 4.959,99

4.0.00.00 Despesas de Capital 60.274,00

4.4.00.00 Investimentos 60.274,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 60.274,00

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 60.274,00

Total Unidade Orçamentária 646.729,33

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 10001 - DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E TURISMO
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

3.0.00.00 Despesas Correntes 437.258,53

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 89.190,58

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 10.000,00

3.1.71.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 10.000,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 79.190,58

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 68.290,72

3.1.90.13 Obrigações Patronais 10.899,86

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 348.067,95

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 319.999,95

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 319.999,95

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 28.000,00

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 28.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 68,00

3.3.90.14 Diárias Civil 68,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 1.000,00

4.4.00.00 Investimentos 1.000,00

4.4.71.00 Transferência a Consórcios Público 1.000,00

4.4.71.52 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

Total Unidade Orçamentária 438.258,53

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Educação de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 11001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3.0.00.00 Despesas Correntes 12.072.569,86

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 8.893.046,31

3.1.90.00 Aplicações Diretas 8.081.763,69

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 6.913.510,46

3.1.90.13 Obrigações Patronais 675.330,46

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 492.922,77

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

811.282,62

3.1.91.13 Obrigações Patronais 811.282,62

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 18.581,38

3.2.90.00 Aplicações Diretas 18.581,38

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 18.581,38

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 3.160.942,17

3.3.90.00 Aplicações Diretas 3.160.942,17

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 119.469,91

3.3.90.30 Material de Consumo 1.071.621,49

3.3.90.31 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 7.997,60

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 428.283,51

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 90.319,24

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 618.932,10

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 560.313,92

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 900,00

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 7.878,73
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 254.529,79

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 695,88

4.0.00.00 Despesas de Capital 193.350,33

4.4.00.00 Investimentos 83.850,38

4.4.90.00 Aplicações Diretas 83.850,38

4.4.90.51 Obras e Instalações 64.736,38

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 19.114,00

4.6.00.00 Amortização da Dívida 109.499,95

4.6.90.00 Aplicações Diretas 109.499,95

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 109.499,95

Total Unidade Orçamentária 12.265.920,19

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Saúde de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 12001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

3.0.00.00 Despesas Correntes 5.593.175,54

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 4.135.861,89

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 16.800,00

3.1.71.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 16.800,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 3.911.061,89

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 3.046.244,46

3.1.90.13 Obrigações Patronais 416.777,40

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 448.040,03

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

208.000,00

3.1.91.13 Obrigações Patronais 208.000,00

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 1.457.313,65

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 174.000,00

3.3.50.43 Subvenções Sociais 174.000,00

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 6.000,00

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.000,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 1.177.313,65

3.3.90.14 Diárias Civil 4.227,20

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 28.304,47

3.3.90.30 Material de Consumo 643.037,43

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.667,60

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 6.300,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 81.873,40

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 182.359,96

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 213.871,52

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.603,64

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 613,46

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 5.115,90

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 339,07

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

100.000,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 100.000,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

4.0.00.00 Despesas de Capital 125.619,86

4.4.00.00 Investimentos 125.619,86

4.4.71.00 Transferência a Consórcios Público 500,00

4.4.71.52 Equipamentos e Material Permanente 500,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 125.119,86

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 125.119,86

Total Unidade Orçamentária 5.718.795,40

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal de Assistência Social de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 13001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.415.928,30

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 512.319,54

3.1.90.00 Aplicações Diretas 465.675,39

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 403.290,51

3.1.90.13 Obrigações Patronais 39.163,46

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 23.221,42

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

46.644,15

3.1.91.13 Obrigações Patronais 46.644,15

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 903.608,76

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 597.347,65

3.3.50.43 Subvenções Sociais 597.347,65

3.3.90.00 Aplicações Diretas 306.261,11

3.3.90.06 Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso 24.472,00

3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 440,00

3.3.90.14 Diárias Civil 4.077,20

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 6.323,30

3.3.90.30 Material de Consumo 55.890,16

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 49.177,08

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 28.288,92

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 68.168,13

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 29.952,97

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 10.636,35

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 28.835,00

4.0.00.00 Despesas de Capital 25.848,10

4.4.00.00 Investimentos 25.848,10

4.4.90.00 Aplicações Diretas 25.848,10

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 25.848,10

Total Unidade Orçamentária 1.441.776,40

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 14001 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

3.0.00.00 Despesas Correntes 5.524,80
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 5.524,80

3.3.90.00 Aplicações Diretas 5.524,80

3.3.90.14 Diárias Civil 2.371,20

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.153,60

Total Unidade Orçamentária 5.524,80

Unidade Gestora: (Executivo ) Instituto de Previdência Municipal de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 15001 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

3.0.00.00 Despesas Correntes 1.967.309,29

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 1.855.838,56

3.1.90.00 Aplicações Diretas 1.855.838,56

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 1.156.478,33

3.1.90.03 Pensões 338.600,95

3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários 360.759,28

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 111.470,73

3.3.90.00 Aplicações Diretas 111.470,73

3.3.90.30 Material de Consumo 0,00

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 886,66

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 41.356,43

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 69.227,64

Total Unidade Orçamentária 1.967.309,29

Unidade Gestora: (Executivo ) Prefeitura Municipal de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 18001 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

3.0.00.00 Despesas Correntes 122.875,19

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 98.885,04

3.1.90.00 Aplicações Diretas 98.885,04

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 81.236,83

3.1.90.13 Obrigações Patronais 17.648,21

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 23.990,15

3.3.90.00 Aplicações Diretas 23.990,15

3.3.90.14 Diárias Civil 272,00

3.3.90.30 Material de Consumo 5.780,00

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 17.397,72

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 540,43

Total Unidade Orçamentária 122.875,19

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundação Cultura José Izidro Vieira - FMC

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 19001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

3.0.00.00 Despesas Correntes 45.493,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 45.493,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 45.493,00

3.3.90.30 Material de Consumo 1.300,00

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 22.697,04

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 12.135,76

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 4.909,08

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 4.451,12

Total Unidade Orçamentária 45.493,00

Unidade Gestora: (Executivo ) Fundação Municipal de Esportes de Ilhota

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Unidade Orçamentária: 20001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA

3.0.00.00 Despesas Correntes 55.394,48

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 23.672,80

3.1.90.00 Aplicações Diretas 19.403,92

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 19.403,92

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ
dos Orç Fiscal e da Seg. Social

4.268,88

3.1.91.13 Obrigações Patronais 4.268,88

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 31.721,68

3.3.90.00 Aplicações Diretas 31.721,68

3.3.90.14 Diárias Civil 30,40

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 22.697,03

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 7.994,25

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 1.000,00

Total Unidade Orçamentária 55.394,48

Código Especificação Desdobramento Elemento Categoria Econômica

Total Geral 34.912.563,24
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

3.0.00.00 Despesas Correntes 33.500.071,50

3.1.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 20.483.400,94

3.1.71.00 Transferência a Consórcios Público 28.380,00

3.1.71.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 28.380,00

3.1.90.00 Aplicações Diretas 19.085.509,05

3.1.90.01 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 1.156.478,33

3.1.90.03 Pensões 338.600,95

3.1.90.05 Outros Benefícios Previdenciários 360.759,28

3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 14.248.321,06

3.1.90.13 Obrigações Patronais 1.638.886,92

3.1.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.342.462,51

3.1.91.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid
Integ dos Orç Fiscal e da Seg. Social

1.369.511,89

3.1.91.13 Obrigações Patronais 1.369.511,89

3.2.00.00 Juros e Encargos da Dívida 511.114,72

3.2.90.00 Aplicações Diretas 511.114,72

3.2.90.21 Juros sobre a Dívida por Contrato 18.581,38

3.2.90.22 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 492.533,34

3.3.00.00 Outras Despesas Correntes 12.505.555,84

3.3.50.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 1.327.597,85

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 319.999,95

3.3.50.41 Contribuições 206.250,25

3.3.50.43 Subvenções Sociais 801.347,65

3.3.71.00 Transferência a Consórcios Público 36.370,00

3.3.71.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 36.370,00

3.3.90.00 Aplicações Diretas 11.038.527,99

3.3.90.03 Pensões 31.680,00

3.3.90.06 Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso 24.472,00

3.3.90.08 Outros Benefícios Assistenciais 440,00

3.3.90.14 Diárias Civil 73.324,63

3.3.90.18 Auxílio Financeiro a Estudantes 197.107,17

3.3.90.30 Material de Consumo 2.845.675,84

3.3.90.31
Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e
Outras

7.997,60

3.3.90.32 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 437.951,11

3.3.90.33 Passagens e Despesas com Locomoção 22.546,02

3.3.90.35 Serviços de Consultoria 300.645,81

3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 395.721,43

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.632.261,40

3.3.90.46 Auxílio Alimentação 1.014.283,38

3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 212.888,03

3.3.90.91 Sentenças Judiciais 119.992,17

3.3.90.92 Despesas de Exercícios Anteriores 613.644,14

3.3.90.93 Indenizações e Restituições 107.897,26

3.3.93.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e
Entidades dos Orçam. Fiscal e da Segurid

103.060,00

3.3.93.39 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 103.060,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Especificação Elemento
Natureza da Despesa por
Modalidade de Aplicação

Categoria Econômica

4.0.00.00 Despesas de Capital 1.412.491,74

4.4.00.00 Investimentos 1.267.748,75

4.4.71.00 Transferência a Consórcios Público 2.290,00

4.4.71.52 Equipamentos e Material Permanente 2.290,00

4.4.90.00 Aplicações Diretas 1.265.458,75

4.4.90.51 Obras e Instalações 988.664,69

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente 276.794,06

4.6.00.00 Amortização da Dívida 144.742,99

4.6.90.00 Aplicações Diretas 144.742,99

4.6.90.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 144.742,99

Total Geral 34.912.563,24
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Ilhota

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 02001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

2 Judiciária 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

2.061 Ação Judiciária 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

02.061.0003 PROCURADORIA JURÍDICA 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

02.061.0003.02.000003 Manutenção e Funcionamento da Assessoria Jurídica 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

4 Administração 0,00 0,00 504.495,50 504.495,50

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 442.053,44 442.053,44

04.122.0002 GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 0,00 0,00 442.053,44 442.053,44

04.122.0002.02.000002 Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito. 0,00 0,00 442.053,44 442.053,44

4.124 Controle Interno 0,00 0,00 62.442,06 62.442,06

04.124.0004 CONTROLE INTERNO 0,00 0,00 62.442,06 62.442,06

04.124.0004.02.000004 Manutenção e Funcionamento do Controle Interno 0,00 0,00 62.442,06 62.442,06

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 690.785,67 690.785,67

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 04001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

4 Administração 0,00 0,00 1.837.644,95 1.837.644,95

4.122 Administração Geral 0,00 0,00 1.837.644,95 1.837.644,95

04.122.0006 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 1.837.644,95 1.837.644,95

04.122.0006.02.000006 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 0,00 0,00 1.829.844,95 1.829.844,95

04.122.0006.02.000022 Consorcio de Informatica na Gestao Publica Municipal - CIGA 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00

28 Encargos Especiais 845.649,06 0,00 0,00 845.649,06

28.843 Serviço da Dívida Interna 527.776,38 0,00 0,00 527.776,38

28.843.0006 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 527.776,38 0,00 0,00 527.776,38

28.843.0006.09.000001 Amortizacao e Encargos da Divida 527.776,38 0,00 0,00 527.776,38

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:09  1/ 10

25

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 23F4A



Município de ILHOTA

Competência: 2016

28.846 Outros Encargos Especiais 317.872,68 0,00 0,00 317.872,68

28.846.0006 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 111.499,98 0,00 0,00 111.499,98

28.846.0006.09.000003 Precatorios Judiciais 111.499,98 0,00 0,00 111.499,98

28.846.0022 RESERVA DE CONTINGENCIA DO ILHOTAPREV 206.372,70 0,00 0,00 206.372,70

28.846.0022.09.000002 Contribuicao ao Pasep 206.372,70 0,00 0,00 206.372,70

   Total da Unidade Orçamentária 845.649,06 0,00 1.837.644,95 2.683.294,01

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 05001 DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE, CADASTRO, T

4 Administração 0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

4.123 Administração Financeira 0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

04.123.0005 SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

04.123.0005.02.000005 Manutenção e Funcionamento do Departamento de Contabilidade, Tesouraira e Tributos 0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 07001 DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER

6 Segurança Pública 0,00 0,00 160.364,59 160.364,59

6.181 Policiamento 0,00 0,00 160.364,59 160.364,59

06.181.0007 SECRETARIA DE TRANSPORTE 0,00 0,00 156.253,35 156.253,35

06.181.0007.02.000024 Manutencao do Convenio de Transito 0,00 0,00 146.744,24 146.744,24

06.181.0007.02.000025 Manutencao do Convenio do Bombeiro Militar 0,00 0,00 9.509,11 9.509,11

06.181.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 4.111,24 4.111,24

06.181.xxxx.02.000076 Manutençao do Convenio Prefeitura M. e Radio Patrulha 0,00 0,00 4.111,24 4.111,24

25 Energia 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752 Energia Elétrica 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752.0007 SECRETARIA DE TRANSPORTE 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752.0007.02.000023 Ampliacao e Manutencao da Iluminacao Publica 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

26 Transporte 0,00 923.928,31 1.424.076,80 2.348.005,11

26.782 Transporte Rodoviário 0,00 923.928,31 1.424.076,80 2.348.005,11

26.782.0007 SECRETARIA DE TRANSPORTE 0,00 923.928,31 1.424.076,80 2.348.005,11

26.782.0007.01.000005 Pavimentacao e Drenagem de Ruas, Reurbanizacao e Revitalizacao 0,00 923.928,31 0,00 923.928,31

26.782.0007.02.000007 Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Transportes 0,00 0,00 1.424.076,80 1.424.076,80

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 923.928,31 2.531.135,23 3.455.063,54

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 08001 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

15 Urbanismo 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

15.452 Serviços Urbanos 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

15.452.0010 SECRETARIA DE OBRAS 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

15.452.0010.02.000010 Manutencao da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

17 Saneamento 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58

17.512 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58

17.512.0010 SECRETARIA DE OBRAS 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58

17.512.0010.02.000026 Manutencao da Coleta de Lixo 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 2.531.975,79 2.531.975,79

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 09001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

18.541 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

18.541.0008 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

18.541.0008.02.000027 Manutencao do Departamento de Meio Ambiente 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

20 Agricultura 0,00 58.474,00 520.665,82 579.139,82

20.606 Extensão Rural 0,00 58.474,00 520.665,82 579.139,82

20.606.0008 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 58.474,00 489.730,02 548.204,02
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

20.606.0008.01.000002 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 0,00 58.474,00 0,00 58.474,00

20.606.0008.02.000008 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 489.730,02 489.730,02

20.606.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 30.935,80 30.935,80

20.606.xxxx.02.000077 CONVENIO EPAGRI/PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 0,00 30.935,80 30.935,80

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 58.474,00 588.255,33 646.729,33

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 10001 DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E TURISMO

23 Comércio e Serviços 0,00 319.999,95 118.258,58 438.258,53

23.661 Promoção Industrial 0,00 0,00 53.254,31 53.254,31

23.661.0012 SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 0,00 53.254,31 53.254,31

23.661.0012.02.000012 Manutencao da Secretaria de Industria e Comercio 0,00 0,00 53.254,31 53.254,31

23.692 Comercialização 0,00 319.999,95 0,00 319.999,95

23.692.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 319.999,95 0,00 319.999,95

23.692.xxxx.01.000029 TRANSFERENCIA RECURSOS AO SEBRAE 0,00 319.999,95 0,00 319.999,95

23.695 Turismo 0,00 0,00 65.004,27 65.004,27

23.695.0011 SECRETARIA DE TURISMO 0,00 0,00 65.004,27 65.004,27

23.695.0011.02.000011 Manutencao do Departamento de Turismo 0,00 0,00 65.004,27 65.004,27

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 319.999,95 118.258,58 438.258,53

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 18001 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

6 Segurança Pública 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

6.182 Defesa Civil 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

06.182.0009 DEFESA CIVIL 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

06.182.0009.02.000009 Manutencao da Defesa Civil 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

   Total da Unidade Gestora 845.649,06 1.302.402,26 10.009.057,93 12.157.109,25
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Município de ILHOTA
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Unidade Gestora: Instituto de Previdência Municipal de Ilhota

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 15001 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA

9 Previdência Social 0,00 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

9.271 Previdência Básica 0,00 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

09.271.0031 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA 0,00 0,00 1.855.838,56 1.855.838,56

09.271.0031.02.000071
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
ILHOTA

0,00 0,00 1.855.838,56 1.855.838,56

09.271.0032 INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA 0,00 0,00 111.470,73 111.470,73

09.271.0032.02.000072 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE ILHOTA - ADM 0,00 0,00 111.470,73 111.470,73

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

Unidade Gestora: Fundação Cultura José Izidro Vieira - FMC

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 19001 DEPARTAMENTO DE CULTURA

13 Cultura 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00

13.392 Difusão Cultural 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00

13.392.0019 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA. 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00

13.392.0019.02.000018 Fundação Municipal da Cultura 0,00 0,00 38.693,00 38.693,00

13.392.0019.02.000036 Manutencao das Atividades Culturais, Eventos e Conferencias 0,00 0,00 6.800,00 6.800,00

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 20001 FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 55.394,48 55.394,48

27.812 Desporto Comunitário 0,00 0,00 7.994,25 7.994,25

27.812.0020 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 0,00 0,00 7.994,25 7.994,25

27.812.0020.02.000038 Promocao das Atividades Esportivas 0,00 0,00 7.994,25 7.994,25

27.813 Lazer 0,00 0,00 47.400,23 47.400,23

27.813.0020 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 0,00 0,00 47.400,23 47.400,23

27.813.0020.02.000019 Fundação Municipal de Esporte 0,00 0,00 47.400,23 47.400,23

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 55.394,48 55.394,48

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 55.394,48 55.394,48

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Ilhota

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 13001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8 Assistência Social 0,00 0,00 1.441.776,40 1.441.776,40

8.244 Assistência Comunitária 0,00 0,00 1.441.776,40 1.441.776,40

08.244.0016 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.329.334,70 1.329.334,70

08.244.0016.02.000015 Manutencao Fundo Municipal de Assistencia Social 0,00 0,00 699.617,87 699.617,87

08.244.0016.02.000029 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 0,00 0,00 22.305,08 22.305,08

08.244.0016.02.000030 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único 0,00 0,00 9.573,10 9.573,10

08.244.0016.02.000031 Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS 0,00 0,00 491,00 491,00

08.244.0016.02.000034 Manutencao das Acoes Atraves de Transf a Entidades Sem Fim Lucrativos 0,00 0,00 597.347,65 597.347,65

08.244.0023 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 35.831,57 35.831,57

08.244.0023.02.000063
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E
FORTALECIMENTO

0,00 0,00 35.831,57 35.831,57
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08.244.0025 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 892,00 892,00

08.244.0025.02.000065 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 892,00 892,00

08.244.0026 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 99,65 99,65

08.244.0026.02.000066
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO
INFANTIL - PETI

0,00 0,00 99,65 99,65

08.244.0028 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 20.351,13 20.351,13

08.244.0028.02.000068
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE BENEFICIOS EVENTUAIS SUAS /
ESTADO

0,00 0,00 20.351,13 20.351,13

08.244.xxxx    *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 55.267,35 55.267,35

08.244.xxxx.02.000075 Manutenção e Funcionamento do Serviço de Proteção Social Básica - Cofinanciamento Estado 0,00 0,00 55.267,35 55.267,35

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 1.441.776,40 1.441.776,40

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 1.441.776,40 1.441.776,40

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Educação de Ilhota

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 11001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 Educação 0,00 83.850,38 12.053.988,48 12.137.838,86

12.361 Ensino Fundamental 0,00 29.324,02 8.855.048,98 8.884.373,00

12.361.0015 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 29.324,02 8.853.392,98 8.882.717,00

12.361.0015.01.000024 Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Fundamental 0,00 29.324,02 0,00 29.324,02

12.361.0015.02.000014 Manutencao do Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 1.097.299,26 1.097.299,26

12.361.0015.02.000041 Manutencao Transporte Escolar - Fundamental 0,00 0,00 247.856,07 247.856,07

12.361.0015.02.000042 Manutencao do Transporte Escolar - Medio 0,00 0,00 4.251,80 4.251,80

12.361.0015.02.000045 Manutencao da Merenda Escolar -Fundamental 0,00 0,00 146.793,19 146.793,19

12.361.0015.02.000046 Manutencao do Ensino Fundamental 0,00 0,00 7.357.192,66 7.357.192,66

12.361.0029 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 1.656,00 1.656,00

12.361.0029.02.000069 PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA - PDDE 0,00 0,00 1.656,00 1.656,00

12.365 Educação Infantil 0,00 54.526,36 3.198.939,50 3.253.465,86
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12.365.0015 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 54.526,36 3.198.939,50 3.253.465,86

12.365.0015.01.000021 Construcao de Unidades Escolares Ensino Infantil 0,00 35.412,36 0,00 35.412,36

12.365.0015.01.000023 Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Infantil 0,00 19.114,00 0,00 19.114,00

12.365.0015.02.000040 Manutencao do Transporte Escolar - Infantil 0,00 0,00 23.399,92 23.399,92

12.365.0015.02.000043 Manutencao da Merenda Escolar - Creche 0,00 0,00 195.603,41 195.603,41

12.365.0015.02.000044 Manutencao da Merenda Escolar - Pre-Escolar 0,00 0,00 56.474,70 56.474,70

12.365.0015.02.000047 Manutencao do Ensino Infantil 0,00 0,00 2.923.461,47 2.923.461,47

28 Encargos Especiais 128.081,33 0,00 0,00 128.081,33

28.846 Outros Encargos Especiais 128.081,33 0,00 0,00 128.081,33

28.846.0015 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 128.081,33 0,00 0,00 128.081,33

28.846.0015.09.000004 Amortizacao de Encargos da Divida 128.081,33 0,00 0,00 128.081,33

   Total da Unidade Orçamentária 128.081,33 83.850,38 12.053.988,48 12.265.920,19

   Total da Unidade Gestora 128.081,33 83.850,38 12.053.988,48 12.265.920,19

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Ilhota

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 12001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

10 Saúde 0,00 54.358,00 5.664.437,40 5.718.795,40

10.301 Atenção Básica 0,00 54.358,00 5.522.669,77 5.577.027,77

10.301.0014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 54.358,00 5.522.669,77 5.577.027,77

10.301.0014.01.000025 Reforma e Ampliacao de Unidade de Saude Basica 0,00 54.358,00 0,00 54.358,00

10.301.0014.02.000013 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 1.676.256,03 1.676.256,03

10.301.0014.02.000050 Manutencao de Atencao Basica - PAB 0,00 0,00 1.444.859,80 1.444.859,80

10.301.0014.02.000051 Manutencao da Saude Bucal - ESB 0,00 0,00 393.891,16 393.891,16

10.301.0014.02.000052 Manutencao da Saude da Familia - ESF 0,00 0,00 898.526,12 898.526,12

10.301.0014.02.000053 Manutencao do Programa Agentes Comunitarios de Saude - PACS 0,00 0,00 532.089,76 532.089,76
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Competência: 2016

10.301.0014.02.000054 Manutencao do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade- PMAQ 0,00 0,00 29.600,79 29.600,79

10.301.0014.02.000056 Manutencao do Nucleo de Apoio a Saude da Familia - NASF 0,00 0,00 287.062,86 287.062,86

10.301.0014.02.000057 Consorcio Intermunicipal de Saude da Regiao da Foz do Rio Itajai - CIS - AMFRI 0,00 0,00 123.300,00 123.300,00

10.301.0014.02.000058 Manutencao do Programa Media Complexidade 0,00 0,00 7.980,00 7.980,00

10.301.0014.02.000061 Manutencao do Programa de Farmacia Basica - BLAFB 0,00 0,00 129.103,25 129.103,25

10.304 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 42.795,47 42.795,47

10.304.0014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 42.795,47 42.795,47

10.304.0014.02.000059 Manutencao do Programa de Vigilancia Sanitaria 0,00 0,00 42.795,47 42.795,47

10.305 Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 98.972,16 98.972,16

10.305.0014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 98.972,16 98.972,16

10.305.0014.02.000060 Manutencao do Programa de Vigilancia Epidemiologica 0,00 0,00 98.972,16 98.972,16

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 54.358,00 5.664.437,40 5.718.795,40

   Total da Unidade Gestora 0,00 54.358,00 5.664.437,40 5.718.795,40

Unidade Gestora: Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente de Ilhota

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 14001 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL

8 Assistência Social 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

8.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

08.243.0017 FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

08.243.0017.02.000016 Manutencao e Funcionamento do Fundo da Criança e Adolescencia 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

Unidade Orçamentária: 01001 CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

1 Legislativa 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

1.031 Ação Legislativa 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

01.031.0001 Câmara Municipal de Vereadores 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

01.031.0001.02.000001 Manuntenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

   Total da Unidade Orçamentária 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

   Total da Unidade Gestora 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

   Total Geral 973.730,39 1.440.610,64 32.498.222,21 34.912.563,24
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Código Especificação Operações especiais Projetos Atividades Total

01 Legislativa 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

01.031     Ação Legislativa 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

01.031.0001          Câmara Municipal de Vereadores 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

01.031.0001.02.000001                    Manuntenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores 0,00 0,00 1.255.240,43 1.255.240,43

02 Judiciária 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

02.061     Ação Judiciária 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

02.061.0003          PROCURADORIA JURÍDICA 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

02.061.0003.02.000003                    Manutenção e Funcionamento da Assessoria Jurídica 0,00 0,00 186.290,17 186.290,17

04 Administração 0,00 0,00 3.930.267,64 3.930.267,64

04.122     Administração Geral 0,00 0,00 2.279.698,39 2.279.698,39

04.122.0002          GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 0,00 0,00 442.053,44 442.053,44

04.122.0002.02.000002                    Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito. 0,00 0,00 442.053,44 442.053,44

04.122.0006          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 0,00 0,00 1.837.644,95 1.837.644,95

04.122.0006.02.000006                    Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 0,00 0,00 1.829.844,95 1.829.844,95

04.122.0006.02.000022                    Consorcio de Informatica na Gestao Publica Municipal - CIGA 0,00 0,00 7.800,00 7.800,00

04.123     Administração Financeira 0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

04.123.0005          SECRETARIA DE FINANÇAS 0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

04.123.0005.02.000005
                   Manutenção e Funcionamento do Departamento de Contabilidade, Tesouraira e
Tributos

0,00 0,00 1.588.127,19 1.588.127,19

04.124     Controle Interno 0,00 0,00 62.442,06 62.442,06

04.124.0004          CONTROLE INTERNO 0,00 0,00 62.442,06 62.442,06

04.124.0004.02.000004                    Manutenção e Funcionamento do Controle Interno 0,00 0,00 62.442,06 62.442,06

06 Segurança Pública 0,00 0,00 283.239,78 283.239,78

06.181     Policiamento 0,00 0,00 160.364,59 160.364,59

06.181.0007          SECRETARIA DE TRANSPORTE 0,00 0,00 156.253,35 156.253,35

06.181.0007.02.000024                    Manutencao do Convenio de Transito 0,00 0,00 146.744,24 146.744,24

06.181.0007.02.000025                    Manutencao do Convenio do Bombeiro Militar 0,00 0,00 9.509,11 9.509,11

06.181.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 4.111,24 4.111,24

06.181.xxxx.02.000076                    Manutençao do Convenio Prefeitura M. e Radio Patrulha 0,00 0,00 4.111,24 4.111,24
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06.182     Defesa Civil 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

06.182.0009          DEFESA CIVIL 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

06.182.0009.02.000009                    Manutencao da Defesa Civil 0,00 0,00 122.875,19 122.875,19

08 Assistência Social 0,00 0,00 1.447.301,20 1.447.301,20

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

08.243.0017          FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

08.243.0017.02.000016                    Manutencao e Funcionamento do Fundo da Criança e Adolescencia 0,00 0,00 5.524,80 5.524,80

08.244     Assistência Comunitária 0,00 0,00 1.441.776,40 1.441.776,40

08.244.0016          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 1.329.334,70 1.329.334,70

08.244.0016.02.000015                    Manutencao Fundo Municipal de Assistencia Social 0,00 0,00 699.617,87 699.617,87

08.244.0016.02.000029                    Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 0,00 0,00 22.305,08 22.305,08

08.244.0016.02.000030                    Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único 0,00 0,00 9.573,10 9.573,10

08.244.0016.02.000031                    Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS 0,00 0,00 491,00 491,00

08.244.0016.02.000034                    Manutencao das Acoes Atraves de Transf a Entidades Sem Fim Lucrativos 0,00 0,00 597.347,65 597.347,65

08.244.0023          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 35.831,57 35.831,57

08.244.0023.02.000063
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO

0,00 0,00 35.831,57 35.831,57

08.244.0025          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 892,00 892,00

08.244.0025.02.000065
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

0,00 0,00 892,00 892,00

08.244.0026          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 99,65 99,65

08.244.0026.02.000066
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO
TRABALHO INFANTIL - PETI

0,00 0,00 99,65 99,65

08.244.0028          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 0,00 20.351,13 20.351,13

08.244.0028.02.000068
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE BENEFICIOS
EVENTUAIS SUAS / ESTADO

0,00 0,00 20.351,13 20.351,13

08.244.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 55.267,35 55.267,35

08.244.xxxx.02.000075
                   Manutenção e Funcionamento do Serviço de Proteção Social Básica -
Cofinanciamento Estado

0,00 0,00 55.267,35 55.267,35

09 Previdência Social 0,00 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

09.271     Previdência Básica 0,00 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

09.271.0031          INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA 0,00 0,00 1.855.838,56 1.855.838,56
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09.271.0031.02.000071
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE ILHOTA

0,00 0,00 1.855.838,56 1.855.838,56

09.271.0032          INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA 0,00 0,00 111.470,73 111.470,73

09.271.0032.02.000072
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE
ILHOTA - ADM

0,00 0,00 111.470,73 111.470,73

10 Saúde 0,00 54.358,00 5.664.437,40 5.718.795,40

10.301     Atenção Básica 0,00 54.358,00 5.522.669,77 5.577.027,77

10.301.0014          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 54.358,00 5.522.669,77 5.577.027,77

10.301.0014.01.000025                    Reforma e Ampliacao de Unidade de Saude Basica 0,00 54.358,00 0,00 54.358,00

10.301.0014.02.000013                    MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 1.676.256,03 1.676.256,03

10.301.0014.02.000050                    Manutencao de Atencao Basica - PAB 0,00 0,00 1.444.859,80 1.444.859,80

10.301.0014.02.000051                    Manutencao da Saude Bucal - ESB 0,00 0,00 393.891,16 393.891,16

10.301.0014.02.000052                    Manutencao da Saude da Familia - ESF 0,00 0,00 898.526,12 898.526,12

10.301.0014.02.000053                    Manutencao do Programa Agentes Comunitarios de Saude - PACS 0,00 0,00 532.089,76 532.089,76

10.301.0014.02.000054                    Manutencao do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade- PMAQ 0,00 0,00 29.600,79 29.600,79

10.301.0014.02.000056                    Manutencao do Nucleo de Apoio a Saude da Familia - NASF 0,00 0,00 287.062,86 287.062,86

10.301.0014.02.000057                    Consorcio Intermunicipal de Saude da Regiao da Foz do Rio Itajai - CIS - AMFRI 0,00 0,00 123.300,00 123.300,00

10.301.0014.02.000058                    Manutencao do Programa Media Complexidade 0,00 0,00 7.980,00 7.980,00

10.301.0014.02.000061                    Manutencao do Programa de Farmacia Basica - BLAFB 0,00 0,00 129.103,25 129.103,25

10.304     Vigilância Sanitária 0,00 0,00 42.795,47 42.795,47

10.304.0014          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 42.795,47 42.795,47

10.304.0014.02.000059                    Manutencao do Programa de Vigilancia Sanitaria 0,00 0,00 42.795,47 42.795,47

10.305     Vigilância Epidemiológica 0,00 0,00 98.972,16 98.972,16

10.305.0014          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00 0,00 98.972,16 98.972,16

10.305.0014.02.000060                    Manutencao do Programa de Vigilancia Epidemiologica 0,00 0,00 98.972,16 98.972,16

12 Educação 0,00 83.850,38 12.053.988,48 12.137.838,86

12.361     Ensino Fundamental 0,00 29.324,02 8.855.048,98 8.884.373,00

12.361.0015          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 29.324,02 8.853.392,98 8.882.717,00

12.361.0015.01.000024                    Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Fundamental 0,00 29.324,02 0,00 29.324,02
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12.361.0015.02.000014                    Manutencao do Fundo Municipal de Educação 0,00 0,00 1.097.299,26 1.097.299,26

12.361.0015.02.000041                    Manutencao Transporte Escolar - Fundamental 0,00 0,00 247.856,07 247.856,07

12.361.0015.02.000042                    Manutencao do Transporte Escolar - Medio 0,00 0,00 4.251,80 4.251,80

12.361.0015.02.000045                    Manutencao da Merenda Escolar -Fundamental 0,00 0,00 146.793,19 146.793,19

12.361.0015.02.000046                    Manutencao do Ensino Fundamental 0,00 0,00 7.357.192,66 7.357.192,66

12.361.0029          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 0,00 1.656,00 1.656,00

12.361.0029.02.000069                    PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA - PDDE 0,00 0,00 1.656,00 1.656,00

12.365     Educação Infantil 0,00 54.526,36 3.198.939,50 3.253.465,86

12.365.0015          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 54.526,36 3.198.939,50 3.253.465,86

12.365.0015.01.000021                    Construcao de Unidades Escolares Ensino Infantil 0,00 35.412,36 0,00 35.412,36

12.365.0015.01.000023                    Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Infantil 0,00 19.114,00 0,00 19.114,00

12.365.0015.02.000040                    Manutencao do Transporte Escolar - Infantil 0,00 0,00 23.399,92 23.399,92

12.365.0015.02.000043                    Manutencao da Merenda Escolar - Creche 0,00 0,00 195.603,41 195.603,41

12.365.0015.02.000044                    Manutencao da Merenda Escolar - Pre-Escolar 0,00 0,00 56.474,70 56.474,70

12.365.0015.02.000047                    Manutencao do Ensino Infantil 0,00 0,00 2.923.461,47 2.923.461,47

13 Cultura 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00

13.392     Difusão Cultural 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00

13.392.0019          FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA. 0,00 0,00 45.493,00 45.493,00

13.392.0019.02.000018                    Fundação Municipal da Cultura 0,00 0,00 38.693,00 38.693,00

13.392.0019.02.000036                    Manutencao das Atividades Culturais, Eventos e Conferencias 0,00 0,00 6.800,00 6.800,00

15 Urbanismo 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

15.452     Serviços Urbanos 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

15.452.0010          SECRETARIA DE OBRAS 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

15.452.0010.02.000010                    Manutencao da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 0,00 0,00 1.178.038,21 1.178.038,21

17 Saneamento 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58

17.512     Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58

17.512.0010          SECRETARIA DE OBRAS 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58

17.512.0010.02.000026                    Manutencao da Coleta de Lixo 0,00 0,00 1.353.937,58 1.353.937,58
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18 Gestão Ambiental 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

18.541     Preservação e Conservação Ambiental 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

18.541.0008          SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

18.541.0008.02.000027                    Manutencao do Departamento de Meio Ambiente 0,00 0,00 67.589,51 67.589,51

20 Agricultura 0,00 58.474,00 520.665,82 579.139,82

20.606     Extensão Rural 0,00 58.474,00 520.665,82 579.139,82

20.606.0008          SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 0,00 58.474,00 489.730,02 548.204,02

20.606.0008.01.000002                    Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 0,00 58.474,00 0,00 58.474,00

20.606.0008.02.000008                    Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 0,00 0,00 489.730,02 489.730,02

20.606.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 0,00 30.935,80 30.935,80

20.606.xxxx.02.000077                    CONVENIO EPAGRI/PREFEITURA MUNICIPAL 0,00 0,00 30.935,80 30.935,80

23 Comércio e Serviços 0,00 319.999,95 118.258,58 438.258,53

23.661     Promoção Industrial 0,00 0,00 53.254,31 53.254,31

23.661.0012          SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 0,00 0,00 53.254,31 53.254,31

23.661.0012.02.000012                    Manutencao da Secretaria de Industria e Comercio 0,00 0,00 53.254,31 53.254,31

23.692     Comercialização 0,00 319.999,95 0,00 319.999,95

23.692.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 319.999,95 0,00 319.999,95

23.692.xxxx.01.000029                    TRANSFERENCIA RECURSOS AO SEBRAE 0,00 319.999,95 0,00 319.999,95

23.695     Turismo 0,00 0,00 65.004,27 65.004,27

23.695.0011          SECRETARIA DE TURISMO 0,00 0,00 65.004,27 65.004,27

23.695.0011.02.000011                    Manutencao do Departamento de Turismo 0,00 0,00 65.004,27 65.004,27

25 Energia 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752     Energia Elétrica 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752.0007          SECRETARIA DE TRANSPORTE 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752.0007.02.000023                    Ampliacao e Manutencao da Iluminacao Publica 0,00 0,00 946.693,84 946.693,84

26 Transporte 0,00 923.928,31 1.424.076,80 2.348.005,11

26.782     Transporte Rodoviário 0,00 923.928,31 1.424.076,80 2.348.005,11

26.782.0007          SECRETARIA DE TRANSPORTE 0,00 923.928,31 1.424.076,80 2.348.005,11
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26.782.0007.01.000005                    Pavimentacao e Drenagem de Ruas, Reurbanizacao e Revitalizacao 0,00 923.928,31 0,00 923.928,31

26.782.0007.02.000007                    Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Transportes 0,00 0,00 1.424.076,80 1.424.076,80

27 Desporto e Lazer 0,00 0,00 55.394,48 55.394,48

27.812     Desporto Comunitário 0,00 0,00 7.994,25 7.994,25

27.812.0020          FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 0,00 0,00 7.994,25 7.994,25

27.812.0020.02.000038                    Promocao das Atividades Esportivas 0,00 0,00 7.994,25 7.994,25

27.813     Lazer 0,00 0,00 47.400,23 47.400,23

27.813.0020          FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 0,00 0,00 47.400,23 47.400,23

27.813.0020.02.000019                    Fundação Municipal de Esporte 0,00 0,00 47.400,23 47.400,23

28 Encargos Especiais 973.730,39 0,00 0,00 973.730,39

28.843     Serviço da Dívida Interna 527.776,38 0,00 0,00 527.776,38

28.843.0006          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 527.776,38 0,00 0,00 527.776,38

28.843.0006.09.000001                    Amortizacao e Encargos da Divida 527.776,38 0,00 0,00 527.776,38

28.846     Outros Encargos Especiais 445.954,01 0,00 0,00 445.954,01

28.846.0006          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 111.499,98 0,00 0,00 111.499,98

28.846.0006.09.000003                    Precatorios Judiciais 111.499,98 0,00 0,00 111.499,98

28.846.0015          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 128.081,33 0,00 0,00 128.081,33

28.846.0015.09.000004                    Amortizacao de Encargos da Divida 128.081,33 0,00 0,00 128.081,33

28.846.0022          RESERVA DE CONTINGENCIA DO ILHOTAPREV 206.372,70 0,00 0,00 206.372,70

28.846.0022.09.000002                    Contribuicao ao Pasep 206.372,70 0,00 0,00 206.372,70

   Total Geral 973.730,39 1.440.610,64 32.498.222,21 34.912.563,24
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01 Legislativa 1.255.240,43 0,00 1.255.240,43

01.031     Ação Legislativa 1.255.240,43 0,00 1.255.240,43

01.031.0001          Câmara Municipal de Vereadores 1.255.240,43 0,00 1.255.240,43

01.031.0001.02.000001                    Manuntenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores 1.255.240,43 0,00 1.255.240,43

02 Judiciária 186.290,17 0,00 186.290,17

02.061     Ação Judiciária 186.290,17 0,00 186.290,17

02.061.0003          PROCURADORIA JURÍDICA 186.290,17 0,00 186.290,17

02.061.0003.02.000003                    Manutenção e Funcionamento da Assessoria Jurídica 186.290,17 0,00 186.290,17

04 Administração 3.930.267,64 0,00 3.930.267,64

04.122     Administração Geral 2.279.698,39 0,00 2.279.698,39

04.122.0002          GABINETE DO PREFEITO E VICE-PREFEITO 442.053,44 0,00 442.053,44

04.122.0002.02.000002
                   Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito e
Vice-Prefeito.

442.053,44 0,00 442.053,44

04.122.0006          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1.837.644,95 0,00 1.837.644,95

04.122.0006.02.000006
                   Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Administração

1.829.844,95 0,00 1.829.844,95

04.122.0006.02.000022
                   Consorcio de Informatica na Gestao Publica Municipal -
CIGA

7.800,00 0,00 7.800,00

04.123     Administração Financeira 1.588.127,19 0,00 1.588.127,19

04.123.0005          SECRETARIA DE FINANÇAS 1.588.127,19 0,00 1.588.127,19

04.123.0005.02.000005
                   Manutenção e Funcionamento do Departamento de
Contabilidade, Tesouraira e Tributos

1.588.127,19 0,00 1.588.127,19

04.124     Controle Interno 62.442,06 0,00 62.442,06

04.124.0004          CONTROLE INTERNO 62.442,06 0,00 62.442,06

04.124.0004.02.000004                    Manutenção e Funcionamento do Controle Interno 62.442,06 0,00 62.442,06

06 Segurança Pública 136.495,54 146.744,24 283.239,78

06.181     Policiamento 13.620,35 146.744,24 160.364,59

06.181.0007          SECRETARIA DE TRANSPORTE 9.509,11 146.744,24 156.253,35

06.181.0007.02.000024                    Manutencao do Convenio de Transito 0,00 146.744,24 146.744,24

06.181.0007.02.000025                    Manutencao do Convenio do Bombeiro Militar 9.509,11 0,00 9.509,11

06.181.xxxx             *** Programa não identificado *** 4.111,24 0,00 4.111,24

06.181.xxxx.02.000076                    Manutençao do Convenio Prefeitura M. e Radio Patrulha 4.111,24 0,00 4.111,24

06.182     Defesa Civil 122.875,19 0,00 122.875,19

06.182.0009          DEFESA CIVIL 122.875,19 0,00 122.875,19

06.182.0009.02.000009                    Manutencao da Defesa Civil 122.875,19 0,00 122.875,19

08 Assistência Social 1.318.822,32 128.478,88 1.447.301,20

08.243     Assistência à Criança e ao Adolescente 5.524,80 0,00 5.524,80

08.243.0017          FUNDA DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 5.524,80 0,00 5.524,80

08.243.0017.02.000016
                   Manutencao e Funcionamento do Fundo da Criança e
Adolescencia

5.524,80 0,00 5.524,80

08.244     Assistência Comunitária 1.313.297,52 128.478,88 1.441.776,40

08.244.0016          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 1.296.965,52 32.369,18 1.329.334,70

08.244.0016.02.000015                    Manutencao Fundo Municipal de Assistencia Social 699.617,87 0,00 699.617,87

08.244.0016.02.000029                    Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 0,00 22.305,08 22.305,08

08.244.0016.02.000030
                   Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa
Familia e do Cadastro Único

0,00 9.573,10 9.573,10

08.244.0016.02.000031                    Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS 0,00 491,00 491,00

08.244.0016.02.000034
                   Manutencao das Acoes Atraves de Transf a Entidades Sem
Fim Lucrativos

597.347,65 0,00 597.347,65

08.244.0023          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 35.831,57 35.831,57
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08.244.0023.02.000063
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA
DE SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO

0,00 35.831,57 35.831,57

08.244.0025          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 892,00 0,00 892,00

08.244.0025.02.000065
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

892,00 0,00 892,00

08.244.0026          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 99,65 99,65

08.244.0026.02.000066
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA
DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI

0,00 99,65 99,65

08.244.0028          FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 15.440,00 4.911,13 20.351,13

08.244.0028.02.000068
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA
DE BENEFICIOS EVENTUAIS SUAS / ESTADO

15.440,00 4.911,13 20.351,13

08.244.xxxx             *** Programa não identificado *** 0,00 55.267,35 55.267,35

08.244.xxxx.02.000075
                   Manutenção e Funcionamento do Serviço de Proteção
Social Básica - Cofinanciamento Estado

0,00 55.267,35 55.267,35

09 Previdência Social 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

09.271     Previdência Básica 0,00 1.967.309,29 1.967.309,29

09.271.0031          INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA 0,00 1.855.838,56 1.855.838,56

09.271.0031.02.000071
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA

0,00 1.855.838,56 1.855.838,56

09.271.0032          INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE ILHOTA 0,00 111.470,73 111.470,73

09.271.0032.02.000072
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE
PREVIDENCIA DE ILHOTA - ADM

0,00 111.470,73 111.470,73

10 Saúde 4.169.145,02 1.549.650,38 5.718.795,40

10.301     Atenção Básica 4.098.827,73 1.478.200,04 5.577.027,77

10.301.0014          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 4.098.827,73 1.478.200,04 5.577.027,77

10.301.0014.01.000025                    Reforma e Ampliacao de Unidade de Saude Basica 0,00 54.358,00 54.358,00

10.301.0014.02.000013
                   MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE

1.676.256,03 0,00 1.676.256,03

10.301.0014.02.000050                    Manutencao de Atencao Basica - PAB 1.097.976,11 346.883,69 1.444.859,80

10.301.0014.02.000051                    Manutencao da Saude Bucal - ESB 314.739,37 79.151,79 393.891,16

10.301.0014.02.000052                    Manutencao da Saude da Familia - ESF 833.771,95 64.754,17 898.526,12

10.301.0014.02.000053
                   Manutencao do Programa Agentes Comunitarios de Saude
- PACS

15.761,12 516.328,64 532.089,76

10.301.0014.02.000054
                   Manutencao do Programa de Melhoria do Acesso e da
Qualidade- PMAQ

0,00 29.600,79 29.600,79

10.301.0014.02.000056
                   Manutencao do Nucleo de Apoio a Saude da Familia -
NASF

0,00 287.062,86 287.062,86

10.301.0014.02.000057
                   Consorcio Intermunicipal de Saude da Regiao da Foz do
Rio Itajai - CIS - AMFRI

123.300,00 0,00 123.300,00

10.301.0014.02.000058                    Manutencao do Programa Media Complexidade 0,00 7.980,00 7.980,00

10.301.0014.02.000061                    Manutencao do Programa de Farmacia Basica - BLAFB 37.023,15 92.080,10 129.103,25

10.304     Vigilância Sanitária 40.713,46 2.082,01 42.795,47

10.304.0014          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 40.713,46 2.082,01 42.795,47

10.304.0014.02.000059                    Manutencao do Programa de Vigilancia Sanitaria 40.713,46 2.082,01 42.795,47

10.305     Vigilância Epidemiológica 29.603,83 69.368,33 98.972,16

10.305.0014          FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 29.603,83 69.368,33 98.972,16

10.305.0014.02.000060                    Manutencao do Programa de Vigilancia Epidemiologica 29.603,83 69.368,33 98.972,16

12 Educação 3.483.708,84 8.654.130,02 12.137.838,86

12.361     Ensino Fundamental 2.448.914,90 6.435.458,10 8.884.373,00

12.361.0015          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2.448.914,90 6.433.802,10 8.882.717,00

12.361.0015.01.000024
                   Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino
Fundamental

0,00 29.324,02 29.324,02

12.361.0015.02.000014                    Manutencao do Fundo Municipal de Educação 999.022,25 98.277,01 1.097.299,26

12.361.0015.02.000041                    Manutencao Transporte Escolar - Fundamental 77.947,62 169.908,45 247.856,07
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12.361.0015.02.000042                    Manutencao do Transporte Escolar - Medio 0,00 4.251,80 4.251,80

12.361.0015.02.000045                    Manutencao da Merenda Escolar -Fundamental 30.936,07 115.857,12 146.793,19

12.361.0015.02.000046                    Manutencao do Ensino Fundamental 1.341.008,96 6.016.183,70 7.357.192,66

12.361.0029          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00 1.656,00 1.656,00

12.361.0029.02.000069                    PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA - PDDE 0,00 1.656,00 1.656,00

12.365     Educação Infantil 1.034.793,94 2.218.671,92 3.253.465,86

12.365.0015          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.034.793,94 2.218.671,92 3.253.465,86

12.365.0015.01.000021                    Construcao de Unidades Escolares Ensino Infantil 0,00 35.412,36 35.412,36

12.365.0015.01.000023
                   Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino
Infantil

0,00 19.114,00 19.114,00

12.365.0015.02.000040                    Manutencao do Transporte Escolar - Infantil 15.030,00 8.369,92 23.399,92

12.365.0015.02.000043                    Manutencao da Merenda Escolar - Creche 110.047,92 85.555,49 195.603,41

12.365.0015.02.000044                    Manutencao da Merenda Escolar - Pre-Escolar 0,00 56.474,70 56.474,70

12.365.0015.02.000047                    Manutencao do Ensino Infantil 909.716,02 2.013.745,45 2.923.461,47

13 Cultura 45.493,00 0,00 45.493,00

13.392     Difusão Cultural 45.493,00 0,00 45.493,00

13.392.0019          FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA CULTURA. 45.493,00 0,00 45.493,00

13.392.0019.02.000018                    Fundação Municipal da Cultura 38.693,00 0,00 38.693,00

13.392.0019.02.000036
                   Manutencao das Atividades Culturais, Eventos e
Conferencias

6.800,00 0,00 6.800,00

15 Urbanismo 1.178.038,21 0,00 1.178.038,21

15.452     Serviços Urbanos 1.178.038,21 0,00 1.178.038,21

15.452.0010          SECRETARIA DE OBRAS 1.178.038,21 0,00 1.178.038,21

15.452.0010.02.000010                    Manutencao da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 1.178.038,21 0,00 1.178.038,21

17 Saneamento 1.353.937,58 0,00 1.353.937,58

17.512     Saneamento Básico Urbano 1.353.937,58 0,00 1.353.937,58

17.512.0010          SECRETARIA DE OBRAS 1.353.937,58 0,00 1.353.937,58

17.512.0010.02.000026                    Manutencao da Coleta de Lixo 1.353.937,58 0,00 1.353.937,58

18 Gestão Ambiental 67.589,51 0,00 67.589,51

18.541     Preservação e Conservação Ambiental 67.589,51 0,00 67.589,51

18.541.0008          SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 67.589,51 0,00 67.589,51

18.541.0008.02.000027                    Manutencao do Departamento de Meio Ambiente 67.589,51 0,00 67.589,51

20 Agricultura 520.665,82 58.474,00 579.139,82

20.606     Extensão Rural 520.665,82 58.474,00 579.139,82

20.606.0008          SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 489.730,02 58.474,00 548.204,02

20.606.0008.01.000002                    Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 0,00 58.474,00 58.474,00

20.606.0008.02.000008                    Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 489.730,02 0,00 489.730,02

20.606.xxxx             *** Programa não identificado *** 30.935,80 0,00 30.935,80

20.606.xxxx.02.000077                    CONVENIO EPAGRI/PREFEITURA MUNICIPAL 30.935,80 0,00 30.935,80

23 Comércio e Serviços 438.258,53 0,00 438.258,53

23.661     Promoção Industrial 53.254,31 0,00 53.254,31

23.661.0012          SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO 53.254,31 0,00 53.254,31

23.661.0012.02.000012                    Manutencao da Secretaria de Industria e Comercio 53.254,31 0,00 53.254,31

23.692     Comercialização 319.999,95 0,00 319.999,95

23.692.xxxx             *** Programa não identificado *** 319.999,95 0,00 319.999,95

23.692.xxxx.01.000029                    TRANSFERENCIA RECURSOS AO SEBRAE 319.999,95 0,00 319.999,95

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:10  3/ 4

43

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 13C2D



Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Especificação Ordinário Vinculado Total

23.695     Turismo 65.004,27 0,00 65.004,27

23.695.0011          SECRETARIA DE TURISMO 65.004,27 0,00 65.004,27

23.695.0011.02.000011                    Manutencao do Departamento de Turismo 65.004,27 0,00 65.004,27

25 Energia 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752     Energia Elétrica 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752.0007          SECRETARIA DE TRANSPORTE 0,00 946.693,84 946.693,84

25.752.0007.02.000023                    Ampliacao e Manutencao da Iluminacao Publica 0,00 946.693,84 946.693,84

26 Transporte 1.758.463,73 589.541,38 2.348.005,11

26.782     Transporte Rodoviário 1.758.463,73 589.541,38 2.348.005,11

26.782.0007          SECRETARIA DE TRANSPORTE 1.758.463,73 589.541,38 2.348.005,11

26.782.0007.01.000005
                   Pavimentacao e Drenagem de Ruas, Reurbanizacao e
Revitalizacao

405.146,03 518.782,28 923.928,31

26.782.0007.02.000007
                   Manutencao e Funcionamento da Secretaria de
Transportes

1.353.317,70 70.759,10 1.424.076,80

27 Desporto e Lazer 55.394,48 0,00 55.394,48

27.812     Desporto Comunitário 7.994,25 0,00 7.994,25

27.812.0020          FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 7.994,25 0,00 7.994,25

27.812.0020.02.000038                    Promocao das Atividades Esportivas 7.994,25 0,00 7.994,25

27.813     Lazer 47.400,23 0,00 47.400,23

27.813.0020          FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE 47.400,23 0,00 47.400,23

27.813.0020.02.000019                    Fundação Municipal de Esporte 47.400,23 0,00 47.400,23

28 Encargos Especiais 973.730,39 0,00 973.730,39

28.843     Serviço da Dívida Interna 527.776,38 0,00 527.776,38

28.843.0006          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 527.776,38 0,00 527.776,38

28.843.0006.09.000001                    Amortizacao e Encargos da Divida 527.776,38 0,00 527.776,38

28.846     Outros Encargos Especiais 445.954,01 0,00 445.954,01

28.846.0006          SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 111.499,98 0,00 111.499,98

28.846.0006.09.000003                    Precatorios Judiciais 111.499,98 0,00 111.499,98

28.846.0015          FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 128.081,33 0,00 128.081,33

28.846.0015.09.000004                    Amortizacao de Encargos da Divida 128.081,33 0,00 128.081,33

28.846.0022          RESERVA DE CONTINGENCIA DO ILHOTAPREV 206.372,70 0,00 206.372,70

28.846.0022.09.000002                    Contribuicao ao Pasep 206.372,70 0,00 206.372,70

   Total Geral 20.871.541,21 14.041.022,03 34.912.563,24
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Unidade Orçamentária / Função de Governo Legislativa Judiciária
Essencial à

Justiça
Administração

Defesa
Nacional

Segurança
Pública

01001 - CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA 1.255.240,43

02001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 186.290,17 504.495,50

04001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 1.837.644,95

05001 - DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE,
CADASTRO, T

1.588.127,19

07001 - DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER 160.364,59

08001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

09001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

10001 - DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E
TURISMO

10002 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

11001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

13001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14001 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO
ADOL

15001 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE
ILHOTA

16001 - FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE
ILHOTA

18001 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 122.875,19

19001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

20001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA

98098 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Total: 1.255.240,43 186.290,17 3.930.267,64 283.239,78

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

01001 - CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

02001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

04001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05001 - DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE,
CADASTRO, T

07001 - DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER

08001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

09001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

10001 - DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E
TURISMO

10002 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

11001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 12.137.838,86

12001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA 5.718.795,40

13001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.441.776,40

14001 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO
ADOL

5.524,80

15001 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE
ILHOTA

1.967.309,29

16001 - FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE
ILHOTA

18001 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

19001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

20001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA
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Competência: 2016

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Relações

Exteriores
Assistência

Social
Previdência

Social
Saúde Trabalho Educação

98098 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Total: 1.447.301,20 1.967.309,29 5.718.795,40 12.137.838,86

Unidade Orçamentária / Função de Governo Cultura
Direitos da
Cidadania

Urbanismo Habitação Saneamento
Gestão

Ambiental

01001 - CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

02001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

04001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05001 - DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE,
CADASTRO, T

07001 - DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER

08001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 1.178.038,21 1.353.937,58

09001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 67.589,51

10001 - DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E
TURISMO

10002 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

11001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

13001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14001 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO
ADOL

15001 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE
ILHOTA

16001 - FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE
ILHOTA

18001 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

19001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 45.493,00

20001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA

98098 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Total: 45.493,00 1.178.038,21 1.353.937,58 67.589,51

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Ciência e

Tecnologia
Agricultura

Organização
Agrária

Indústria
Comércio e

Serviços
Comunicações

01001 - CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA

02001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

04001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

05001 - DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE,
CADASTRO, T

07001 - DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER

08001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

09001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 579.139,82

10001 - DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E
TURISMO

438.258,53

10002 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

11001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA

13001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

14001 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO
ADOL

15001 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Unidade Orçamentária / Função de Governo
Ciência e

Tecnologia
Agricultura

Organização
Agrária

Indústria
Comércio e

Serviços
Comunicações

ILHOTA

16001 - FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE
ILHOTA

18001 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL

19001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA

20001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA

98098 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Total: 579.139,82 438.258,53

Unidade Orçamentária / Função de Governo Energia Transporte
Desporto e

Lazer
Encargos
Especiais

Reserva
Contingência

Total

01001 - CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA 1.255.240,43

02001 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 690.785,67

04001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 845.649,06 2.683.294,01

05001 - DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE,
CADASTRO, T

1.588.127,19

07001 - DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER 946.693,84 2.348.005,11 3.455.063,54

08001 - SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 2.531.975,79

09001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 646.729,33

10001 - DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E
TURISMO

438.258,53

10002 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO

11001 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 128.081,33 12.265.920,19

12001 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA 5.718.795,40

13001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.441.776,40

14001 - FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO
ADOL

5.524,80

15001 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE
ILHOTA

1.967.309,29

16001 - FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE
ILHOTA

18001 - DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 122.875,19

19001 - DEPARTAMENTO DE CULTURA 45.493,00

20001 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA 55.394,48 55.394,48

98098 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA

Total: 946.693,84 2.348.005,11 55.394,48 973.730,39 34.912.563,24
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Código Especificação Orçada Arrecadada
Diferença

Para Mais Para Menos

RECEITAS 57.017.130,00 44.211.062,33 0,00 12.806.067,67

10000000 Receitas Correntes 42.289.127,00 40.847.841,80 0,00 1.441.285,20

11000000 Receita Tributária 4.056.985,00 4.429.741,90 372.756,90 0,00

11100000 Impostos 2.321.985,00 3.629.792,48 1.307.807,48 0,00

11120000 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 1.321.985,00 1.037.111,79 0,00 284.873,21

11120200 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 889.985,00 594.283,78 0,00 295.701,22

     Recursos Ordinários 533.985,00 353.620,31 0,00 180.364,69

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 222.500,00 152.311,37 0,00 70.188,63

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 133.500,00 88.352,10 0,00 45.147,90

11120400 Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza 232.000,00 118.553,73 0,00 113.446,27

11120431 Imposto de Renda Retido nas Fontes sobre os Rendimentos do Trabalho 232.000,00 118.553,73 0,00 113.446,27

     Recursos Ordinários 100.000,00 69.006,78 0,00 30.993,22

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 82.500,00 30.169,80 0,00 52.330,20

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 49.500,00 19.377,15 0,00 30.122,85

11120800
Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” de Bens Imóveis e de Direitos Reais
sobre Imóveis

200.000,00 324.274,28 124.274,28 0,00

     Recursos Ordinários 100.000,00 194.555,91 94.555,91 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 62.500,00 81.074,02 18.574,02 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 37.500,00 48.644,35 11.144,35 0,00

11130000 Impostos sobre a Produção e a Circulação 1.000.000,00 2.592.680,69 1.592.680,69 0,00

11130500 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1.000.000,00 2.592.680,69 1.592.680,69 0,00

11130501 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 1.000.000,00 2.592.680,69 1.592.680,69 0,00

     Recursos Ordinários 600.000,00 1.482.244,77 882.244,77 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 250.000,00 666.480,72 416.480,72 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 150.000,00 443.955,20 293.955,20 0,00

11200000 Taxas 1.735.000,00 799.949,42 0,00 935.050,58

11210000 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia 305.000,00 218.313,59 0,00 86.686,41

11211700 Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária 60.000,00 46.355,46 0,00 13.644,54

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 60.000,00 46.355,46 0,00 13.644,54

11212500
Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais,
Indústrias e Prestadoras de Servi

185.000,00 97.005,15 0,00 87.994,85

     Recursos Ordinários 185.000,00 97.005,15 0,00 87.994,85

11212900 Taxa de Licença para Execução de Obras 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

     Recursos Ordinários 20.000,00 0,00 0,00 20.000,00

11213200 Taxa de Aprovação do Projeto de Construção Civil 40.000,00 74.952,98 34.952,98 0,00

     Recursos Ordinários 40.000,00 74.952,98 34.952,98 0,00

11220000 Taxas pela Prestação de Serviços 1.430.000,00 581.635,83 0,00 848.364,17

11229000 Taxa de Limpeza Pública 980.000,00 484.226,88 0,00 495.773,12

     Recursos Ordinários 980.000,00 484.226,88 0,00 495.773,12

11229900 Outras Taxas pela Prestação de Serviços 450.000,00 97.408,95 0,00 352.591,05

     Recursos Ordinários 450.000,00 97.408,95 0,00 352.591,05

12000000 Receitas de Contribuições 1.476.000,00 1.575.892,90 99.892,90 0,00

12100000 Contribuições Sociais 656.000,00 648.698,36 0,00 7.301,64

12102900 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 656.000,00 648.698,36 0,00 7.301,64

12102907 Contribuição do Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 656.000,00 648.698,36 0,00 7.301,64

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 656.000,00 648.698,36 0,00 7.301,64
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12200000 Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 820.000,00 927.194,54 107.194,54 0,00

12209900 Outras Contribuições Econômicas 820.000,00 927.194,54 107.194,54 0,00

12209901 Outras Contribuições Econômicas – Principal 820.000,00 927.194,54 107.194,54 0,00

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 820.000,00 927.194,54 107.194,54 0,00

13000000 Receita Patrimonial 903.700,00 2.991.660,40 2.087.960,40 0,00

13200000 Receitas de Valores Mobiliários 903.700,00 2.991.660,40 2.087.960,40 0,00

13250000 Remuneração de Depósitos Bancários 203.700,00 412.944,32 209.244,32 0,00

     Recursos Ordinários 61.000,00 111.723,96 50.723,96 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 1.780,06 1.780,06 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 3.000,00 26.986,65 23.986,65 0,00

     Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 10.000,00 1.693,63 0,00 8.306,37

     Convênio de Trânsito - Militar 1.000,00 5.366,36 4.366,36 0,00

     Convênio de Trânsito - Civil 1.000,00 12.751,95 11.751,95 0,00

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 1.000,00 7.629,23 6.629,23 0,00

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

33.000,00 33.339,77 339,77 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 16.500,00 15.001,52 0,00 1.498,48

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

0,00 16.647,96 16.647,96 0,00

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 6.000,00 11.536,85 5.536,85 0,00

     Salário-Educação 13.200,00 24.798,29 11.598,29 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

11.000,00 6.751,21 0,00 4.248,79

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 40.000,00 74.372,12 34.372,12 0,00

     Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação
Financeira pela Exploraç

2.000,00 1.464,87 0,00 535,13

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

1.000,00 53.265,13 52.265,13 0,00

     Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 2.000,00 3.009,78 1.009,78 0,00

     Operações de Crédito Internas - Outros Programas 1.000,00 0,00 0,00 1.000,00

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 1.000,00 4.824,98 3.824,98 0,00

13280000 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Servidor 700.000,00 2.578.716,08 1.878.716,08 0,00

13281000
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Servidor
em Renda Fixa

700.000,00 2.578.716,08 1.878.716,08 0,00

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 700.000,00 2.578.716,08 1.878.716,08 0,00

16000000 Receita de Serviços 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

16002600 Serviços de Fornecimento de Água 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

     Recursos Ordinários 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

17000000 Transferências Correntes 34.423.442,00 31.599.565,97 0,00 2.823.876,03

17200000 Transferências Intergovernamentais 34.177.255,00 31.286.977,00 0,00 2.890.278,00

17210000 Transferências da União 14.403.729,00 13.959.380,69 0,00 444.348,31

17210100 Participação na Receita da União 9.601.328,00 9.658.509,23 57.181,23 0,00

17210102 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal 9.495.328,00 8.962.534,64 0,00 532.793,36

     Recursos Ordinários 5.940.950,00 4.839.768,52 0,00 1.101.181,48

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.145.475,00 2.375.071,52 229.596,52 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.408.903,00 1.747.694,60 338.791,60 0,00

17210103
Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios – 1% Cota entregue no mês
de dezembro

0,00 396.248,84 396.248,84 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 396.248,84 396.248,84 0,00

17210104 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no 0,00 265.172,55 265.172,55 0,00
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17210104 mês de julho 0,00 265.172,55 265.172,55 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 265.172,55 265.172,55 0,00

17210105 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural 106.000,00 34.553,20 0,00 71.446,80

     Recursos Ordinários 27.000,00 18.674,67 0,00 8.325,33

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 11.500,00 9.156,46 0,00 2.343,54

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 67.500,00 6.722,07 0,00 60.777,93

17212200
Transferência da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Naturais

180.500,00 100.659,33 0,00 79.840,67

17212220 Cota-parte da Compensação Financeira de Recursos Minerais - CFEM 29.500,00 25.254,59 0,00 4.245,41

     Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação
Financeira pela Exploraç

29.500,00 25.254,59 0,00 4.245,41

17212270 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo – FEP 101.000,00 75.404,74 0,00 25.595,26

     Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação
Financeira pela Exploraç

101.000,00 75.404,74 0,00 25.595,26

17212290
Outras Transferências decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploração de Recursos Naturais

50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

     Recursos Ordinários 50.000,00 0,00 0,00 50.000,00

17213300
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS – Repasses
Fundo a Fundo

2.509.410,00 2.019.859,70 0,00 489.550,30

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 240.000,00 334.080,00 94.080,00 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 1.641.410,00 1.685.779,70 44.369,70 0,00

     Transferências de Convênios – Estado/Saúde 628.000,00 0,00 0,00 628.000,00

17213400 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 512.500,00 114.282,70 0,00 398.217,30

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 134.700,00 102.282,70 0,00 32.417,30

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 377.800,00 12.000,00 0,00 365.800,00

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

0,00 0,00 0,00 0,00

17213500
Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

1.022.991,00 1.188.296,65 165.305,65 0,00

17213501 Transferências do Salário-Educação 673.903,00 819.211,85 145.308,85 0,00

     Salário-Educação 673.903,00 819.211,85 145.308,85 0,00

17213503
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar – PNAE

224.114,00 253.888,80 29.774,80 0,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

224.114,00 253.888,80 29.774,80 0,00

17213504
Transferências Diretas do FNDE referentes ao Programa Nacional de Apoio ao
Transporte do Escolar – P

122.928,00 113.876,00 0,00 9.052,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

122.928,00 113.876,00 0,00 9.052,00

17213599
Outras Transferências Diretas do Fundo Nacional do Desenvolvimento da
Educação – FNDE

2.046,00 1.320,00 0,00 726,00

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

2.046,00 1.320,00 0,00 726,00

17213600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 100.000,00 28.682,16 0,00 71.317,84

     Recursos Ordinários 60.000,00 15.488,28 0,00 44.511,72

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 25.000,00 7.600,68 0,00 17.399,32

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 15.000,00 5.593,20 0,00 9.406,80

17219900 Outras Transferências da União 477.000,00 849.090,92 372.090,92 0,00

     Recursos Ordinários 477.000,00 849.090,92 372.090,92 0,00

17220000 Transferências dos Estados 11.117.526,00 9.010.024,68 0,00 2.107.501,32

17220100 Participação na Receita dos Estados 10.468.000,00 8.401.531,42 0,00 2.066.468,58

17220101 Cota-Parte do ICMS 8.585.000,00 7.191.441,26 0,00 1.393.558,74

     Recursos Ordinários 5.191.000,00 3.883.376,98 0,00 1.307.623,02

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 2.146.250,00 1.905.730,76 0,00 240.519,24
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     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 1.247.750,00 1.402.333,52 154.583,52 0,00

17220102 Cota-Parte do IPVA 1.600.000,00 1.083.420,44 0,00 516.579,56

     Recursos Ordinários 1.100.000,00 585.642,99 0,00 514.357,01

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 312.500,00 286.414,48 0,00 26.085,52

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 187.500,00 211.362,97 23.862,97 0,00

17220104 Cota-Parte do IPI - Municípios 83.000,00 102.745,17 19.745,17 0,00

     Recursos Ordinários 23.000,00 55.482,19 32.482,19 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 37.500,00 27.227,29 0,00 10.272,71

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 22.500,00 20.035,69 0,00 2.464,31

17220113 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 200.000,00 23.924,55 0,00 176.075,45

     Recursos Ordinários 200.000,00 23.924,55 0,00 176.075,45

17223300
Transferência de Recursos do Estado para Programas de Saúde – Repasse
Fundo a Fundo

177.314,00 270.583,00 93.269,00 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 92.214,00 101.583,00 9.369,00 0,00

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 17.000,00 33.800,00 16.800,00 0,00

     Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 68.100,00 135.200,00 67.100,00 0,00

17229900 Outras Transferências dos Estados 472.212,00 337.910,26 0,00 134.301,74

     Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 27.000,00 21.933,47 0,00 5.066,53

     Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
– FNDE (não repassadas p

442.712,00 315.976,79 0,00 126.735,21

     Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2.500,00 0,00 0,00 2.500,00

17240000 Transferências Multigovernamentais 8.656.000,00 8.317.571,63 0,00 338.428,37

17240100
Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valoriza

8.656.000,00 8.317.571,63 0,00 338.428,37

     Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em
efet exercício na Ed. Bá

5.093.600,00 4.993.456,18 0,00 100.143,82

     Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da
Educação Básica)

3.562.400,00 3.324.115,45 0,00 238.284,55

17600000 Transferências de Convênios 246.187,00 312.588,97 66.401,97 0,00

17610000 Transferências de Convênios da União e de Suas Entidades 144.000,00 116.328,32 0,00 27.671,68

17610300
Transferências de Convênios da União Destinadas a Programas de Assistência
Social

144.000,00 116.328,32 0,00 27.671,68

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

144.000,00 116.328,32 0,00 27.671,68

17620000
Transferência de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de Suas
Entidades

102.187,00 196.260,65 94.073,65 0,00

17629900 Outras Transferências de Convênio dos Estados 102.187,00 196.260,65 94.073,65 0,00

     Recursos Ordinários 23.000,00 70.779,27 47.779,27 0,00

     Convênio de Trânsito - Militar 23.900,00 41.627,30 17.727,30 0,00

     Convênio de Trânsito - Civil 23.800,00 41.762,62 17.962,62 0,00

     Convênio de Trânsito - Prefeitura 31.487,00 42.091,46 10.604,46 0,00

19000000 Outras Receitas Correntes 1.329.000,00 250.980,63 0,00 1.078.019,37

19100000 Multas e Juros de Mora 274.000,00 84.798,34 0,00 189.201,66

19110000 Multas e Juros de Mora dos Tributos 39.000,00 29.547,49 0,00 9.452,51

19113800
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

22.000,00 10.137,60 0,00 11.862,40

     Recursos Ordinários 12.000,00 6.754,60 0,00 5.245,40

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 6.000,00 936,30 0,00 5.063,70

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 4.000,00 2.446,70 0,00 1.553,30

19114000 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 12.000,00 5.942,11 0,00 6.057,89

     Recursos Ordinários 6.000,00 4.031,56 0,00 1.968,44
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     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.500,00 905,28 0,00 2.594,72

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 2.500,00 1.005,27 0,00 1.494,73

19119900 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 5.000,00 13.467,78 8.467,78 0,00

19119901 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 5.000,00 13.467,78 8.467,78 0,00

     Recursos Ordinários 5.000,00 13.467,78 8.467,78 0,00

19130000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 235.000,00 55.250,85 0,00 179.749,15

19131100
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana –

100.000,00 16.653,35 0,00 83.346,65

     Recursos Ordinários 60.000,00 7.056,56 0,00 52.943,44

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 25.000,00 9.592,33 0,00 15.407,67

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 15.000,00 4,46 0,00 14.995,54

19131300
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

35.000,00 7.455,50 0,00 27.544,50

     Recursos Ordinários 21.000,00 4.527,11 0,00 16.472,89

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 8.750,00 20,20 0,00 8.729,80

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 5.250,00 2.908,19 0,00 2.341,81

19139900 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 100.000,00 31.142,00 0,00 68.858,00

     Recursos Ordinários 100.000,00 31.142,00 0,00 68.858,00

19200000 Indenizações e Restituições 15.000,00 430,33 0,00 14.569,67

19210000 Indenizações 15.000,00 126,29 0,00 14.873,71

19219900 Outras Indenizações 15.000,00 126,29 0,00 14.873,71

     Recursos Ordinários 15.000,00 126,29 0,00 14.873,71

19220000 Restituições 0,00 304,04 304,04 0,00

19229900 Outras Restituições 0,00 304,04 304,04 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 304,04 304,04 0,00

19300000 Receita da Dívida Ativa 390.000,00 157.554,32 0,00 232.445,68

19310000 Receita da Dívida Ativa Tributária 390.000,00 157.554,32 0,00 232.445,68

19311100
Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

240.000,00 77.558,89 0,00 162.441,11

     Recursos Ordinários 144.000,00 46.535,47 0,00 97.464,53

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 60.000,00 19.393,89 0,00 40.606,11

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 36.000,00 11.629,53 0,00 24.370,47

19311300 Receita da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 50.000,00 1.930,89 0,00 48.069,11

     Recursos Ordinários 30.000,00 1.158,47 0,00 28.841,53

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 12.500,00 482,92 0,00 12.017,08

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 7.500,00 289,50 0,00 7.210,50

19319900 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos 100.000,00 78.064,54 0,00 21.935,46

19319901 Receita da Dívida Ativa de Outros Tributos – Principal 100.000,00 78.064,54 0,00 21.935,46

     Recursos Ordinários 100.000,00 78.064,54 0,00 21.935,46

19900000 Receitas Diversas 650.000,00 8.197,64 0,00 641.802,36

19900200
Encargos Legais pela Inscrição em Dívida Ativa e Receitas de Ônus de
Sucumbência

100.000,00 6.156,54 0,00 93.843,46

19900202 Receita de Ônus de Sucumbência 100.000,00 6.156,54 0,00 93.843,46

     Recursos Ordinários 100.000,00 6.156,54 0,00 93.843,46

19909900 Outras Receitas 550.000,00 2.041,10 0,00 547.958,90

19909901 Outras Receitas - Primárias 550.000,00 120,45 0,00 549.879,55

     Recursos Ordinários 550.000,00 120,45 0,00 549.879,55
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19909902 Outras Receitas - Financeiras 0,00 1.920,65 1.920,65 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 1.920,65 1.920,65 0,00

20000000 Receitas de Capital 13.148.003,00 1.825.823,87 0,00 11.322.179,13

21000000 Operações de Crédito 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

21100000 Operações de Crédito Internas 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

21140000 Operações de Crédito Internas - Contratuais 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

21149900 Outras Operações de Crédito Internas – Contratuais 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

     Operações de Crédito Internas - Outros Programas 2.000.000,00 0,00 0,00 2.000.000,00

22000000 Alienação de Bens 115.000,00 0,00 0,00 115.000,00

22100000 Alienação de Bens Móveis 115.000,00 0,00 0,00 115.000,00

22190000 Alienação de Outros Bens Móveis 115.000,00 0,00 0,00 115.000,00

     Alienações de Bens destinados a Programas de Saúde 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

     Alienações de Bens destinados a Outros Programas 100.000,00 0,00 0,00 100.000,00

24000000 Transferências de Capital 5.689.533,00 1.784.300,07 0,00 3.905.232,93

24200000 Transferências Intergovernamentais 0,00 584.354,42 584.354,42 0,00

24210000 Transferências da União 0,00 584.354,42 584.354,42 0,00

24219900 Outras Transferências da União 0,00 584.354,42 584.354,42 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 0,00 584.354,42 584.354,42 0,00

24700000 Transferências de Convênios 5.689.533,00 1.199.945,65 0,00 4.489.587,35

24710000 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 3.279.000,00 50.000,00 0,00 3.229.000,00

24719900 Outras Transferências de Convênios da União 3.279.000,00 50.000,00 0,00 3.229.000,00

     Transferências de Convênios – Estado/Saúde 2.940.000,00 50.000,00 0,00 2.890.000,00

     Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

339.000,00 0,00 0,00 339.000,00

24720000
Transferências de Convênios dos Estados e do Distrito Federal e de suas
Entidades

2.410.533,00 1.149.945,65 0,00 1.260.587,35

24720500
Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infra-
Estrutura em Transporte

705.533,00 1.149.945,65 444.412,65 0,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

705.533,00 1.149.945,65 444.412,65 0,00

24729900 Outras Transferências de Convênio dos Estados 1.705.000,00 0,00 0,00 1.705.000,00

     Recursos Ordinários 1.155.000,00 0,00 0,00 1.155.000,00

     Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

550.000,00 0,00 0,00 550.000,00

25000000 Outras Receitas de Capital 5.343.470,00 41.523,80 0,00 5.301.946,20

25900000 Outras Receitas 5.343.470,00 41.523,80 0,00 5.301.946,20

     Recursos Ordinários 0,00 3.161,28 3.161,28 0,00

     Transferências de Convênios – União/Educação 5.343.470,00 38.362,52 0,00 5.305.107,48

70000000 Receitas Correntes 1.580.000,00 1.537.396,66 0,00 42.603,34

72000000 Receitas de Contribuições 1.580.000,00 1.537.396,66 0,00 42.603,34

72100000 Contribuições Sociais 1.580.000,00 1.537.396,66 0,00 42.603,34

72102900 Contribuições para o Regime Próprio de Previdência do Servidor Público 1.580.000,00 1.537.396,66 0,00 42.603,34

72102901 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Civil para o Regime Próprio 1.265.000,00 1.297.396,66 32.396,66 0,00

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 1.265.000,00 1.297.396,66 32.396,66 0,00

72102902 Contribuição Patronal de Servidor Ativo Militar 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 15.000,00 0,00 0,00 15.000,00

72102913 Contribuição Previdenciária para Amortização do Déficit Atuarial 300.000,00 240.000,00 0,00 60.000,00

     Recursos Ordinários 300.000,00 240.000,00 0,00 60.000,00
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(...) DEDUÇÕES -9.017.130,00 -4.108.160,45 4.908.969,55 0,00

10000000 Receitas Correntes -9.017.130,00 -4.108.160,45 4.908.969,55 0,00

11000000 Receita Tributária 0,00 -22.378,52 0,00 22.378,52

11100000 Impostos 0,00 -22.378,52 0,00 22.378,52

11120000 Impostos sobre o Patrimônio e a Renda 0,00 -22.378,52 0,00 22.378,52

11120200 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 0,00 -22.378,52 0,00 22.378,52

     Recursos Ordinários 0,00 -13.427,43 0,00 13.427,43

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 -5.596,16 0,00 5.596,16

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,00 -3.354,93 0,00 3.354,93

13000000 Receita Patrimonial 0,00 -604.186,63 0,00 604.186,63

13200000 Receitas de Valores Mobiliários 0,00 -604.186,63 0,00 604.186,63

13250000 Remuneração de Depósitos Bancários 0,00 0,00 0,00 0,00

     Recursos Ordinários 0,00 0,00 0,00 0,00

13280000 Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Servidor 0,00 -604.186,63 0,00 604.186,63

13281000
Remuneração dos Investimentos do Regime Próprio de Previdência do Servidor
em Renda Fixa

0,00 -604.186,63 0,00 604.186,63

     Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 0,00 -604.186,63 0,00 604.186,63

17000000 Transferências Correntes -9.017.130,00 -3.481.246,15 5.535.883,85 0,00

17200000 Transferências Intergovernamentais -9.017.130,00 -3.481.246,15 5.535.883,85 0,00

17210000 Transferências da União -4.386.006,00 -1.805.153,76 2.580.852,24 0,00

17210100 Participação na Receita da União -4.341.506,00 -1.799.417,40 2.542.088,60 0,00

17210102 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal -4.312.306,00 -1.792.506,89 2.519.799,11 0,00

     Recursos Ordinários -3.564.570,00 -967.953,54 2.596.616,46 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -536.368,00 -484.767,04 51.600,96 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -211.368,00 -339.786,31 0,00 128.418,31

17210105 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural -29.200,00 -6.910,51 22.289,49 0,00

     Recursos Ordinários -16.200,00 -3.731,55 12.468,45 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -2.875,00 -1.831,15 1.043,85 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -10.125,00 -1.347,81 8.777,19 0,00

17213600 Transferência Financeira do ICMS – Desoneração – L.C. Nº 87/96 -44.500,00 -5.736,36 38.763,64 0,00

     Recursos Ordinários -36.000,00 -3.097,56 32.902,44 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -6.250,00 -1.520,04 4.729,96 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -2.250,00 -1.118,76 1.131,24 0,00

17220000 Transferências dos Estados -4.631.124,00 -1.676.092,39 2.955.031,61 0,00

17220100 Participação na Receita dos Estados -4.631.124,00 -1.676.092,39 2.955.031,61 0,00

17220101 Cota-Parte do ICMS -3.838.324,00 -1.438.287,19 2.400.036,81 0,00

     Recursos Ordinários -3.114.600,00 -776.370,78 2.338.229,22 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -536.562,00 -381.144,87 155.417,13 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -187.162,00 -280.771,54 0,00 93.609,54

17220102 Cota-Parte do IPVA -766.250,00 -217.256,27 548.993,73 0,00

     Recursos Ordinários -660.000,00 -117.412,98 542.587,02 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -78.125,00 -57.665,18 20.459,82 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -28.125,00 -42.178,11 0,00 14.053,11

17220104 Cota-Parte do IPI - Municípios -26.550,00 -20.548,93 6.001,07 0,00
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     Recursos Ordinários -13.800,00 -11.096,21 2.703,79 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -9.375,00 -5.445,31 3.929,69 0,00

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde -3.375,00 -4.007,41 0,00 632,41

19000000 Outras Receitas Correntes 0,00 -349,15 0,00 349,15

19100000 Multas e Juros de Mora 0,00 -349,15 0,00 349,15

19110000 Multas e Juros de Mora dos Tributos 0,00 -295,37 0,00 295,37

19113800
Multas e Juros de Mora do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana – IPTU

0,00 -141,68 0,00 141,68

     Recursos Ordinários 0,00 -85,31 0,00 85,31

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 -35,65 0,00 35,65

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,00 -20,72 0,00 20,72

19114000 Multas e Juros de Mora do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 0,00 -4,88 0,00 4,88

     Recursos Ordinários 0,00 -2,92 0,00 2,92

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 -1,23 0,00 1,23

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,00 -0,73 0,00 0,73

19119900 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 0,00 -148,81 0,00 148,81

19119901 Multas e Juros de Mora de Outros Tributos 0,00 -148,81 0,00 148,81

     Recursos Ordinários 0,00 -148,81 0,00 148,81

19130000 Multa e Juros de Mora da Dívida Ativa dos Tributos 0,00 -53,78 0,00 53,78

19131100
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre a Propriedade Predial
e Territorial Urbana –

0,00 -16,14 0,00 16,14

     Recursos Ordinários 0,00 -10,80 0,00 10,80

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 -5,05 0,00 5,05

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,00 -0,29 0,00 0,29

19131300
Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS

0,00 -10,26 0,00 10,26

     Recursos Ordinários 0,00 -7,22 0,00 7,22

     Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 0,00 -1,84 0,00 1,84

     Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 0,00 -1,20 0,00 1,20

19139900 Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa de Outros Tributos 0,00 -27,38 0,00 27,38

     Recursos Ordinários 0,00 -27,38 0,00 27,38

Totais 48.000.000,00 40.102.901,88 0,00 7.897.098,12
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02001 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 970.000,00 0,00 970.000,00 690.785,67 279.214,33

02001.02 Judiciária 330.000,00 0,00 330.000,00 186.290,17 143.709,83

02001.02.061 Ação Judiciária 330.000,00 0,00 330.000,00 186.290,17 143.709,83

02001.02.061.02.000003 Manutenção e Funcionamento da Assessoria Jurídica 330.000,00 0,00 330.000,00 186.290,17 143.709,83

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 155.000,00 0,00 155.000,00 120.726,89 34.273,11

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 93.427,16

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 93.427,16

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.529,49

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 17.529,49

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 9.770,24

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 9.770,24

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 120.000,00 0,00 120.000,00 65.563,28 54.436,72

3.3.90.30.00 Material de Consumo 911,26

3.3.90.30.16     material de expediente 911,26

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.869,30

3.3.90.39.11     locação de softwares 6.869,30

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 47.997,00

3.3.90.92.35     serviços de consultoria 47.997,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 9.785,72

3.3.90.93.02     restituições 9.785,72

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 55.000,00 0,00 55.000,00 0,00 55.000,00

02001.04 Administração 640.000,00 0,00 640.000,00 504.495,50 135.504,50

02001.04.122 Administração Geral 520.000,00 0,00 520.000,00 442.053,44 77.946,56

02001.04.122.02.000002 Manutenção e Funcionamento do Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito. 520.000,00 0,00 520.000,00 442.053,44 77.946,56

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 350.000,00 0,00 350.000,00 343.002,72 6.997,28
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 321.318,79

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 321.318,79

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 21.683,93

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 21.683,93

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 70.000,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 99.050,72 949,28

3.3.90.14.00 Diárias Civil 5.212,60

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 5.212,60

3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.788,80

3.3.90.30.04     gás engarrafado 145,50

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 562,70

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 1.400,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 1.813,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 760,20

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 1.127,40

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 7.980,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 11.590,32

3.3.90.33.01     passagens para o país 6.640,32

3.3.90.33.05     locação de veículo para locomoção - pessoa jurídica 4.950,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 68.459,00

3.3.90.39.27     locação de veículos para locomoção 14.700,00

3.3.90.39.52     serviços de reabilitação profissional 114,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 53.645,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

02001.04.124 Controle Interno 120.000,00 0,00 120.000,00 62.442,06 57.557,94

02001.04.124.02.000004 Manutenção e Funcionamento do Controle Interno 120.000,00 0,00 120.000,00 62.442,06 57.557,94

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 51.065,16 18.934,84
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 51.065,16

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 51.065,16

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

15.000,00 0,00 15.000,00 10.303,90 4.696,10

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 10.303,90

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 10.303,90

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 1.073,00 18.927,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 918,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 918,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 155,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 155,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

04001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 5.725.480,00 0,00 5.725.480,00 2.683.294,01 3.042.185,99

04001.04 Administração 2.485.000,00 0,00 2.485.000,00 1.837.644,95 647.355,05

04001.04.122 Administração Geral 2.485.000,00 0,00 2.485.000,00 1.837.644,95 647.355,05

04001.04.122.02.000006 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Administração 2.470.000,00 0,00 2.470.000,00 1.829.844,95 640.155,05

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.050.000,00 0,00 1.050.000,00 800.689,31 249.310,69

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 679.591,19

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 679.591,19

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 121.098,12

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 121.098,12

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

100.000,00 0,00 100.000,00 76.294,77 23.705,23

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 76.294,77

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 76.294,77

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 510.000,00 0,00 510.000,00 236.250,25 273.749,75

3.3.50.41.00 Contribuições 206.250,25

3.3.50.41.99     outras contribuições 206.250,25

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 30.000,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.50.43.99     outras subvenções sociais 30.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 800.000,00 0,00 800.000,00 710.092,62 89.907,38

3.3.90.03.00 Pensões 31.680,00

3.3.90.03.99     outras pensões - pessoal civil 31.680,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 808,40

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 808,40

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 43.009,49

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 43.009,49

3.3.90.30.00 Material de Consumo 12.252,89

3.3.90.30.04     gás engarrafado 202,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 5.402,14

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 3.668,50

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 2.274,65

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 375,60

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 330,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 205.188,00

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 205.188,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 45.969,72

3.3.90.36.15     locação de imóveis 45.969,72

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 360.123,28

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 1.989,00

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 21.603,96

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 520,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 120.000,00

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 25.000,00

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 15.992,32

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 120.600,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 7.943,94

3.3.90.39.66     serviços judiciários 98,06

3.3.90.39.72     vale-transporte 3.482,93

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 6.832,08

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 4.950,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 15.894,99

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 15.216,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 4.144,97

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 4.144,97

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 2.006,79

3.3.90.47.15     multas 1.411,83

3.3.90.47.99     outras obrigações tributárias e contributivas 594,96

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.909,08

3.3.90.92.35     serviços de consultoria 4.909,08

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 6.518,00 3.482,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 6.518,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 1.738,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 4.780,00

04001.04.122.02.000022 Consorcio de Informatica na Gestao Publica Municipal - CIGA 15.000,00 0,00 15.000,00 7.800,00 7.200,00

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 2.000,00 0,00 2.000,00 1.580,00 420,00

3.1.71.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.580,00

3.1.71.11.01     vencimentos e salários 1.580,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 4.000,00 0,00 4.000,00 2.370,00 1.630,00

3.3.71.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 2.370,00

3.3.71.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.370,00

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

8.000,00 0,00 8.000,00 3.060,00 4.940,00

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.060,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.93.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 3.060,00

4.4.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 1.000,00 0,00 1.000,00 790,00 210,00

4.4.71.52.00 Equipamentos e Material Permanente 790,00

4.4.71.52.99     outros equipamentos e material permanente 790,00

04001.17 Saneamento 2.250.000,00 0,00 2.250.000,00 0,00 2.250.000,00

04001.17.452 Serviços Urbanos 2.250.000,00 0,00 2.250.000,00 0,00 2.250.000,00

04001.17.452.02.000073 Manutenção e Funcionamento do Departamento de Aguas e Saneamento 2.250.000,00 0,00 2.250.000,00 0,00 2.250.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 2.240.000,00 0,00 2.240.000,00 0,00 2.240.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

04001.28 Encargos Especiais 990.480,00 0,00 990.480,00 845.649,06 144.830,94

04001.28.843 Serviço da Dívida Interna 560.000,00 0,00 560.000,00 527.776,38 32.223,62

04001.28.843.09.000001 Amortizacao e Encargos da Divida 560.000,00 0,00 560.000,00 527.776,38 32.223,62

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 500.000,00 0,00 500.000,00 492.533,34 7.466,66

3.2.90.22.00 Outros Encargos sobre a Dívida por Contrato 492.533,34

3.2.90.22.99     outros encargos da dívida contratada 492.533,34

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 35.243,04 24.756,96

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 35.243,04

4.6.90.71.99     outras amortizações  da dívida contratada 35.243,04

04001.28.846 Outros Encargos Especiais 430.480,00 0,00 430.480,00 317.872,68 112.607,32

04001.28.846.09.000002 Contribuicao ao Pasep 315.240,00 0,00 315.240,00 206.372,70 108.867,30

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 315.240,00 0,00 315.240,00 206.372,70 108.867,30

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 206.372,70

3.3.90.47.12     contribuição para o PIS/PASEP 206.372,70

04001.28.846.09.000003 Precatorios Judiciais 115.240,00 0,00 115.240,00 111.499,98 3.740,02

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 115.240,00 0,00 115.240,00 111.499,98 3.740,02

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 111.499,98

3.3.90.91.07     precatórios - administração direta 111.499,98

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:10  6/ 49

61

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 56AAF

61

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

05001 DEPARTAMENTO, CONTABILIDADE, CADASTRO, T 1.760.000,00 0,00 1.760.000,00 1.588.127,19 171.872,81

05001.04 Administração 1.760.000,00 0,00 1.760.000,00 1.588.127,19 171.872,81

05001.04.123 Administração Financeira 1.760.000,00 0,00 1.760.000,00 1.588.127,19 171.872,81

05001.04.123.02.000005
Manutenção e Funcionamento do Departamento de Contabilidade,
Tesouraira e Tributos

1.760.000,00 0,00 1.760.000,00 1.588.127,19 171.872,81

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.020.000,00 0,00 1.020.000,00 899.391,99 120.608,01

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 556.906,42

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 442.640,20

3.1.90.11.43     13º salário 114.266,22

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 27.400,06

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 27.400,06

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 315.085,51

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 315.085,51

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

100.000,00 0,00 100.000,00 83.741,98 16.258,02

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 83.741,98

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 83.741,98

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 610.000,00 0,00 610.000,00 604.993,22 5.006,78

3.3.90.14.00 Diárias Civil 364,80

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 364,80

3.3.90.30.00 Material de Consumo 155,00

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 155,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 552.128,51

3.3.90.39.11     locação de softwares 343.608,60

3.3.90.39.52     serviços de reabilitação profissional 1.390,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 20.435,91

3.3.90.39.79     serviços de apoio administrativo, técnico e operacional 36.368,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 150.000,00

3.3.90.39.88     serviços de publicidade e propaganda 326,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016
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3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 52.344,91

3.3.90.93.99     diversas indenizações e restituições 52.344,91

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

07001 DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER 6.632.850,00 0,00 6.632.850,00 3.455.063,54 3.177.786,46

07001.06 Segurança Pública 417.050,00 0,00 417.050,00 160.364,59 256.685,41

07001.06.181 Policiamento 417.050,00 0,00 417.050,00 160.364,59 256.685,41

07001.06.181.02.000024 Manutencao do Convenio de Transito 282.050,00 0,00 282.050,00 146.744,24 135.305,76

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 222.050,00 0,00 222.050,00 130.470,24 91.579,76

3.3.90.30.00 Material de Consumo 73.513,72

3.3.90.30.16     material de expediente 9.355,12

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.249,50

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 2.592,46

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 930,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 24.340,48

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 26.236,16

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 8.810,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 12.136,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 12.136,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 44.820,52

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 1.739,50

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 8.302,00

3.3.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 26.560,92

3.3.90.39.81     serviços bancários 8.218,10

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 16.274,00 43.726,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 16.274,00

4.4.90.52.06     aparelhos e equipamentos de comunicação 1.290,00

4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 3.996,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016
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4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 6.908,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 4.080,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 0,00

07001.06.181.02.000025 Manutencao do Convenio do Bombeiro Militar 110.000,00 0,00 110.000,00 9.509,11 100.490,89

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 9.509,11 10.490,89

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.275,18

3.3.90.30.16     material de expediente 968,45

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 4.306,73

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.224,70

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.370,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 2.854,70

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 9,23

3.3.90.47.10     taxas 9,23

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 90.000,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00

07001.06.181.02.000076 Manutençao do Convenio Prefeitura M. e Radio Patrulha 25.000,00 0,00 25.000,00 4.111,24 20.888,76

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 4.111,24 15.888,76

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.111,24

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 381,92

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 3.729,32

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 0,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

07001.25 Energia 1.100.800,00 0,00 1.100.800,00 946.693,84 154.106,16

07001.25.752 Energia Elétrica 1.100.800,00 0,00 1.100.800,00 946.693,84 154.106,16

07001.25.752.02.000023 Ampliacao e Manutencao da Iluminacao Publica 1.100.800,00 0,00 1.100.800,00 946.693,84 154.106,16

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000.800,00 0,00 1.000.800,00 946.693,84 54.106,16

3.3.90.30.00 Material de Consumo 143.335,79
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3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 143.335,79

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 803.358,05

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 708.406,05

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 94.952,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

07001.26 Transporte 5.115.000,00 0,00 5.115.000,00 2.348.005,11 2.766.994,89

07001.26.782 Transporte Rodoviário 5.115.000,00 0,00 5.115.000,00 2.348.005,11 2.766.994,89

07001.26.782.01.000005 Pavimentacao e Drenagem de Ruas, Reurbanizacao e Revitalizacao 3.445.000,00 0,00 3.445.000,00 923.928,31 2.521.071,69

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.345.000,00 0,00 3.345.000,00 923.928,31 2.421.071,69

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 923.928,31

4.4.90.51.91     obras em andamento 337.825,21

4.4.90.51.98     obras contratadas 586.103,10

07001.26.782.02.000007 Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Transportes 1.670.000,00 0,00 1.670.000,00 1.424.076,80 245.923,20

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 645.000,00 0,00 645.000,00 568.036,88 76.963,12

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 466.516,92

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 466.516,92

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 48.097,42

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 48.097,42

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 53.422,54

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 53.422,54

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

75.000,00 0,00 75.000,00 41.638,80 33.361,20

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 41.638,80

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 41.638,80

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 910.000,00 0,00 910.000,00 814.401,12 95.598,88

3.3.90.30.00 Material de Consumo 403.510,36

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:10  10/ 49

65

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 56AAF

65

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 105.000,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 54.315,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 187.730,86

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 56.464,50

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 20.700,00

3.3.90.36.15     locação de imóveis 20.700,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 178.239,59

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 65.330,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 7.992,50

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 2.000,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 722,51

3.3.90.39.72     vale-transporte 3.090,68

3.3.90.39.81     serviços bancários 16,90

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 99.087,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 205.000,00

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 205.000,00

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 826,36

3.3.90.47.15     multas 516,65

3.3.90.47.99     outras obrigações tributárias e contributivas 309,71

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 6.124,81

3.3.90.93.02     restituições 6.124,81

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00

08001 SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 2.756.700,00 0,00 2.756.700,00 2.531.975,79 224.724,21

08001.15 Urbanismo 1.385.000,00 0,00 1.385.000,00 1.178.038,21 206.961,79

08001.15.452 Serviços Urbanos 1.385.000,00 0,00 1.385.000,00 1.178.038,21 206.961,79

08001.15.452.02.000010 Manutencao da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 1.385.000,00 0,00 1.385.000,00 1.178.038,21 206.961,79

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 750.000,00 0,00 750.000,00 654.163,88 95.836,12
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3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 0,00

3.1.90.01.01     proventos - pessoal civil 0,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 585.051,02

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 585.051,02

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 69.112,86

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 69.112,86

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

85.000,00 0,00 85.000,00 34.229,05 50.770,95

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 34.229,05

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 34.229,05

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 500.000,00 0,00 500.000,00 489.645,28 10.354,72

3.3.90.30.00 Material de Consumo 137.072,00

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 73.974,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 8.969,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 54.129,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 352.573,28

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 64.335,00

3.3.90.39.21     manutenção e conservação de estradas e vias 7.875,00

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 216.366,64

3.3.90.39.69     seguros em geral 552,48

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 63.444,16

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

08001.17 Saneamento 1.371.700,00 0,00 1.371.700,00 1.353.937,58 17.762,42

08001.17.512 Saneamento Básico Urbano 1.371.700,00 0,00 1.371.700,00 1.353.937,58 17.762,42

08001.17.512.02.000026 Manutencao da Coleta de Lixo 1.371.700,00 0,00 1.371.700,00 1.353.937,58 17.762,42

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.371.700,00 0,00 1.371.700,00 1.353.937,58 17.762,42

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.068.029,88

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 1.068.029,88
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3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 285.546,94

3.3.90.92.39     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 285.546,94

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 360,76

3.3.90.93.02     restituições 360,76

09001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 1.101.000,00 0,00 1.101.000,00 646.729,33 454.270,67

09001.18 Gestão Ambiental 145.000,00 0,00 145.000,00 67.589,51 77.410,49

09001.18.541 Preservação e Conservação Ambiental 145.000,00 0,00 145.000,00 67.589,51 77.410,49

09001.18.541.02.000027 Manutencao do Departamento de Meio Ambiente 145.000,00 0,00 145.000,00 67.589,51 77.410,49

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 90.000,00 0,00 90.000,00 27.239,51 62.760,49

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 22.722,98

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 22.722,98

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 4.516,53

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 4.516,53

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 40.350,00 9.650,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 14.750,00

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 14.750,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 25.600,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 25.600,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

09001.20 Agricultura 956.000,00 0,00 956.000,00 579.139,82 376.860,18

09001.20.606 Extensão Rural 956.000,00 0,00 956.000,00 579.139,82 376.860,18

09001.20.606.01.000002 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 310.000,00 0,00 310.000,00 58.474,00 251.526,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 300.000,00 0,00 300.000,00 58.474,00 241.526,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 58.474,00

4.4.90.52.30     máquinas e equipamentos energéticos 3.450,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 47.972,00
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4.4.90.52.39     equipamentos e utensílios hidráulicos e elétricos 7.052,00

09001.20.606.02.000008 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 615.000,00 0,00 615.000,00 489.730,02 125.269,98

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 250.000,00 0,00 250.000,00 187.066,63 62.933,37

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 169.857,82

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 169.857,82

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.208,81

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 17.208,81

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

15.000,00 0,00 15.000,00 14.118,20 881,80

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 14.118,20

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 14.118,20

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 300.000,00 0,00 300.000,00 286.745,19 13.254,81

3.3.90.14.00 Diárias Civil 668,80

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 668,80

3.3.90.30.00 Material de Consumo 235.100,71

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 59.448,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 67,98

3.3.90.30.11     material químico 7.750,00

3.3.90.30.16     material de expediente 568,84

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 1.000,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 170,40

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 205,17

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 79.360,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 45.555,32

3.3.90.30.40     material biológico 975,00

3.3.90.30.51
    materiais para conservação e manutenção de bens de uso comum do
povo

40.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 46.015,69

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 14.239,40
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3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 21.530,38

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 3.970,00

3.3.90.39.74     fretes e transportes de encomendas 95,91

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.180,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 4.959,99

3.3.90.93.02     restituições 4.959,99

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 1.800,00 48.200,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.800,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 1.800,00

09001.20.606.02.000077 CONVENIO EPAGRI/PREFEITURA MUNICIPAL 31.000,00 0,00 31.000,00 30.935,80 64,20

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 31.000,00 0,00 31.000,00 30.935,80 64,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 30.935,80

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 30.935,80

10001 DEPT. DE INDUSTRIA COM. ESPOR E TURISMO 554.000,00 0,00 554.000,00 438.258,53 115.741,47

10001.23 Comércio e Serviços 554.000,00 0,00 554.000,00 438.258,53 115.741,47

10001.23.661 Promoção Industrial 100.000,00 0,00 100.000,00 53.254,31 46.745,69

10001.23.661.02.000012 Manutencao da Secretaria de Industria e Comercio 100.000,00 0,00 100.000,00 53.254,31 46.745,69

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 80.000,00 0,00 80.000,00 53.186,31 26.813,69

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 42.286,45

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 42.286,45

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.899,86

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 10.899,86

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 68,00 9.932,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 68,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 68,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

10001.23.692 Comercialização 320.000,00 0,00 320.000,00 319.999,95 0,05
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10001.23.692.01.000029 TRANSFERENCIA RECURSOS AO SEBRAE 320.000,00 0,00 320.000,00 319.999,95 0,05

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 320.000,00 0,00 320.000,00 319.999,95 0,05

3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 319.999,95

3.3.50.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 319.999,95

10001.23.695 Turismo 134.000,00 0,00 134.000,00 65.004,27 68.995,73

10001.23.695.02.000011 Manutencao do Departamento de Turismo 134.000,00 0,00 134.000,00 65.004,27 68.995,73

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 10.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 0,00

3.1.71.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 10.000,00

3.1.71.11.01     vencimentos e salários 10.000,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 26.004,27 43.995,73

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 26.004,27

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 26.004,27

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 28.000,00 0,00 28.000,00 28.000,00 0,00

3.3.71.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 28.000,00

3.3.71.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 28.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

4.4.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 1.000,00 0,00 1.000,00 1.000,00 0,00

4.4.71.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.000,00

4.4.71.52.99     outros equipamentos e material permanente 1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

10002 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E TURISMO 230.000,00 0,00 230.000,00 0,00 230.000,00

10002.23 Comércio e Serviços 230.000,00 0,00 230.000,00 0,00 230.000,00

10002.23.695 Turismo 230.000,00 0,00 230.000,00 0,00 230.000,00

10002.23.695.01.000001 FESTIVIDADES, FEIRAS E EVENTOS 230.000,00 0,00 230.000,00 0,00 230.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 230.000,00 0,00 230.000,00 0,00 230.000,00

18001 DEPARTAMENTO DE DEFESA CIVIL 1.635.000,00 0,00 1.635.000,00 122.875,19 1.512.124,81

18001.06 Segurança Pública 1.635.000,00 0,00 1.635.000,00 122.875,19 1.512.124,81
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

18001.06.182 Defesa Civil 1.635.000,00 0,00 1.635.000,00 122.875,19 1.512.124,81

18001.06.182.01.000004 Alteracao de Estradas Vicinais - Defesa Civil 1.090.000,00 0,00 1.090.000,00 0,00 1.090.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.090.000,00 0,00 1.090.000,00 0,00 1.090.000,00

18001.06.182.01.000015 Construcao de Obras de Arte (Pontes) 330.000,00 0,00 330.000,00 0,00 330.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 330.000,00 0,00 330.000,00 0,00 330.000,00

18001.06.182.02.000009 Manutencao da Defesa Civil 215.000,00 0,00 215.000,00 122.875,19 92.124,81

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 160.000,00 0,00 160.000,00 98.885,04 61.114,96

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 81.236,83

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 81.236,83

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 17.648,21

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 17.648,21

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 23.990,15 26.009,85

3.3.90.14.00 Diárias Civil 272,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 272,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 5.780,00

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 5.780,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 17.397,72

3.3.90.36.15     locação de imóveis 17.397,72

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 540,43

3.3.90.39.69     seguros em geral 540,43

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

98098 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00

98098.99 Reserva Contingência 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00

98098.99.999 Reserva Contingência 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00

98098.99.999.09.000099 Reservas de Contingências 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00

9.9.99.00.00 A Definir (ou Res.Contingência) 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00

          Total da Unidade Gestora 22.821.106,00 0,00 22.821.106,00 12.157.109,25 10.663.996,75
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Unidade Gestora: Instituto de Previdência Municipal de Ilhota

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

15001 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUN. DE ILHOTA 3.150.560,00 0,00 3.150.560,00 1.967.309,29 1.183.250,71

15001.09 Previdência Social 3.091.840,00 0,00 3.091.840,00 1.967.309,29 1.124.530,71

15001.09.271 Previdência Básica 3.091.840,00 0,00 3.091.840,00 1.967.309,29 1.124.530,71

15001.09.271.02.000071
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA
MUNICIPAL DE ILHOTA

2.881.000,00 0,00 2.881.000,00 1.855.838,56 1.025.161,44

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.677.000,00 0,00 2.677.000,00 1.855.838,56 821.161,44

3.1.90.01.00 Aposentadorias, Reserva Remunerada e Reformas 1.156.478,33

3.1.90.01.01     proventos - pessoal civil 1.156.478,33

3.1.90.03.00 Pensões 338.600,95

3.1.90.03.01     civis 338.600,95

3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários 360.759,28

3.1.90.05.01     auxílio-doença - pessoal civil 360.759,28

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 154.000,00 0,00 154.000,00 0,00 154.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

15001.09.271.02.000072
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DE ILHOTA - ADM

210.840,00 0,00 210.840,00 111.470,73 99.369,27

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.560,00 0,00 60.560,00 0,00 60.560,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 130.280,00 0,00 130.280,00 111.470,73 18.809,27

3.3.90.30.00 Material de Consumo 0,00

3.3.90.30.16     material de expediente 0,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 0,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 886,66

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 886,66

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 41.356,43

3.3.90.36.06     serviços técnicos profissionais 9.079,10

3.3.90.36.15     locação de imóveis 9.600,00

3.3.90.36.22     manutenção e conservação de bens imóveis 945,80

3.3.90.36.25     serviços de limpeza e conservação 1.170,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 20.561,53

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 69.227,64

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 29.060,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 20.020,00

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 1.200,00

3.3.90.39.56     serviços de perícias médicas por benefícios 3.200,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 109,90

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 222,22

3.3.90.39.97     despesas de teleprocessamento 994,60

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 14.420,92

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

15001.28 Encargos Especiais 58.720,00 0,00 58.720,00 0,00 58.720,00

15001.28.846 Outros Encargos Especiais 58.720,00 0,00 58.720,00 0,00 58.720,00

15001.28.846.09.000002 Contribuicao ao Pasep 58.720,00 0,00 58.720,00 0,00 58.720,00

9.9.99.00.00 A Definir (ou Res.Contingência) 58.720,00 0,00 58.720,00 0,00 58.720,00

          Total da Unidade Gestora 3.150.560,00 0,00 3.150.560,00 1.967.309,29 1.183.250,71

Unidade Gestora: Fundação Cultura José Izidro Vieira - FMC

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

19001 DEPARTAMENTO DE CULTURA 181.000,00 0,00 181.000,00 45.493,00 135.507,00

19001.13 Cultura 181.000,00 0,00 181.000,00 45.493,00 135.507,00

19001.13.392 Difusão Cultural 181.000,00 0,00 181.000,00 45.493,00 135.507,00

19001.13.392.01.000010 Construcao de Biblioteca Publica 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 11.000,00 0,00 11.000,00 0,00 11.000,00

19001.13.392.02.000018 Fundação Municipal da Cultura 130.000,00 0,00 130.000,00 38.693,00 91.307,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00

3.1.91.00.00 Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.91.00.00 Fiscal e da Seg. Social 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00 0,00 40.000,00 38.693,00 1.307,00

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 22.697,04

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 22.697,04

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.635,76

3.3.90.39.11     locação de softwares 6.635,76

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 4.909,08

3.3.90.92.35     serviços de consultoria 4.909,08

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 4.451,12

3.3.90.93.02     restituições 4.451,12

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00

19001.13.392.02.000036 Manutencao das Atividades Culturais, Eventos e Conferencias 20.000,00 0,00 20.000,00 6.800,00 13.200,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 6.800,00 13.200,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.300,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 610,00

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 690,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 5.500,00

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 5.500,00

19001.13.392.02.000037 Reforma e Ampliacao de Predios Historicos 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

          Total da Unidade Gestora 181.000,00 0,00 181.000,00 45.493,00 135.507,00

Unidade Gestora: Fundação Municipal de Esportes de Ilhota

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

20001 FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE ILHOTA 272.000,00 0,00 272.000,00 55.394,48 216.605,52

20001.27 Desporto e Lazer 272.000,00 0,00 272.000,00 55.394,48 216.605,52

20001.27.812 Desporto Comunitário 190.000,00 0,00 190.000,00 7.994,25 182.005,75
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

20001.27.812.02.000038 Promocao das Atividades Esportivas 70.000,00 0,00 70.000,00 7.994,25 62.005,75

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 7.994,25 62.005,75

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 7.994,25

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 7.994,25

20001.27.812.02.000039 Reforma e Ampliacao de Espacos Esportivos 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

20001.27.812.02.000070 CONSTRUÇÃO DE PISTA DE SKATE 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

20001.27.813 Lazer 82.000,00 0,00 82.000,00 47.400,23 34.599,77

20001.27.813.02.000019 Fundação Municipal de Esporte 82.000,00 0,00 82.000,00 47.400,23 34.599,77

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 19.403,92 30.596,08

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 19.403,92

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 19.403,92

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

7.000,00 0,00 7.000,00 4.268,88 2.731,12

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 4.268,88

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 4.268,88

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 23.800,00 0,00 23.800,00 23.727,43 72,57

3.3.90.14.00 Diárias Civil 30,40

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 30,40

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 22.697,03

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 22.697,03

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 1.000,00

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 1.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 1.200,00 0,00 1.200,00 0,00 1.200,00

          Total da Unidade Gestora 272.000,00 0,00 272.000,00 55.394,48 216.605,52

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:10  21/ 49

76

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 56AAF

76

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

13001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.033.760,00 0,00 2.033.760,00 1.441.776,40 591.983,60

13001.08 Assistência Social 2.033.760,00 0,00 2.033.760,00 1.441.776,40 591.983,60

13001.08.242 Assistência ao Portador de Deficiência 700,00 0,00 700,00 0,00 700,00

13001.08.242.02.000033 Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade 700,00 0,00 700,00 0,00 700,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 500,00 0,00 500,00 0,00 500,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 200,00 0,00 200,00 0,00 200,00

13001.08.244 Assistência Comunitária 2.033.060,00 0,00 2.033.060,00 1.441.776,40 591.283,60

13001.08.244.02.000015 Manutencao Fundo Municipal de Assistencia Social 897.300,00 0,00 897.300,00 699.617,87 197.682,13

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 570.000,00 0,00 570.000,00 465.675,39 104.324,61

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 403.290,51

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 385.297,92

3.1.90.11.43     13º salário 17.992,59

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 39.163,46

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 39.163,46

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 23.221,42

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 23.221,42

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

56.000,00 0,00 56.000,00 46.644,15 9.355,85

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 46.644,15

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 46.644,15

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 221.300,00 0,00 221.300,00 187.298,33 34.001,67

3.3.90.06.00 Benefício Mensal ao Deficiente e ao Idoso 24.472,00

3.3.90.06.01     benefício ao deficiente 24.472,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 121,60

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 121,60

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 6.323,30

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 6.323,30

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.410,68
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 3.410,68

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 49.177,08

3.3.90.35.01     assessoria e consultoria técnica ou jurídica 49.177,08

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 28.288,92

3.3.90.36.15     locação de imóveis 28.288,92

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 34.915,43

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 234,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 13.271,52

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.669,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 5.891,57

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 1.581,16

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 9.208,88

3.3.90.39.69     seguros em geral 284,70

3.3.90.39.72     vale-transporte 1.429,55

3.3.90.39.81     serviços bancários 850,05

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 495,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 29.952,97

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 29.952,97

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 10.636,35

3.3.90.92.35     serviços de consultoria 10.636,35

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

13001.08.244.02.000029 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 83.000,00 0,00 83.000,00 22.305,08 60.694,92

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 59.000,00 0,00 59.000,00 22.305,08 36.694,92

3.3.90.14.00 Diárias Civil 1.216,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 1.216,00
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3.3.90.30.00 Material de Consumo 19.688,78

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 8.500,00

3.3.90.30.16     material de expediente 972,60

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 1.061,95

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 1.172,58

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.251,65

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 5.730,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.400,30

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.196,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 204,30

13001.08.244.02.000030
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e do
Cadastro Único

13.460,00 0,00 13.460,00 9.573,10 3.886,90

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 9.960,00 0,00 9.960,00 7.706,10 2.253,90

3.3.90.14.00 Diárias Civil 2.067,20

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 2.067,20

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.797,75

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 478,25

3.3.90.30.16     material de expediente 2.127,49

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 348,40

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 843,61

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 1.841,15

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 270,00

3.3.90.39.52     serviços de reabilitação profissional 1.120,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 51,15

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 400,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 3.500,00 0,00 3.500,00 1.867,00 1.633,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.867,00

4.4.90.52.48     veículos diversos 105,00
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4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 1.762,00

13001.08.244.02.000031 Bloco de Financiamento da Gestão do SUAS 9.340,00 0,00 9.340,00 491,00 8.849,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 5.340,00 0,00 5.340,00 491,00 4.849,00

3.3.90.14.00 Diárias Civil 277,20

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 277,20

3.3.90.30.00 Material de Consumo 180,00

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 180,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 33,80

3.3.90.39.81     serviços bancários 33,80

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 0,00 4.000,00 0,00 4.000,00

13001.08.244.02.000034 Manutencao das Acoes Atraves de Transf a Entidades Sem Fim Lucrativos 685.000,00 0,00 685.000,00 597.347,65 87.652,35

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 685.000,00 0,00 685.000,00 597.347,65 87.652,35

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 597.347,65

3.3.50.43.02     transferências a instituições privadas de assistência social 597.347,65

13001.08.244.02.000063
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE SERVIÇOS DE
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO

117.000,00 0,00 117.000,00 35.831,57 81.168,43

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

7.000,00 0,00 7.000,00 0,00 7.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 35.831,57 14.168,43

3.3.90.14.00 Diárias Civil 304,00

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 304,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.781,47

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.551,10

3.3.90.30.16     material de expediente 20.498,02

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 948,25

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 567,70

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 70,40

3.3.90.30.42     ferramentas 106,00
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3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 40,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 11.746,10

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 2.760,00

3.3.90.39.41     fornecimento de alimentação 7.986,10

3.3.90.39.52     serviços de reabilitação profissional 1.000,00

13001.08.244.02.000064
FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BCP NA ESCOLA - QUESTIONARIO
A SER APLICADO

1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000,00 0,00 1.000,00 0,00 1.000,00

13001.08.244.02.000065
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

4.000,00 0,00 4.000,00 892,00 3.108,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.000,00 0,00 4.000,00 892,00 3.108,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 592,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 592,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 300,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 300,00

13001.08.244.02.000066
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE
ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL - PETI

53.800,00 0,00 53.800,00 99,65 53.700,35

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 44.000,00 0,00 44.000,00 0,00 44.000,00

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

5.000,00 0,00 5.000,00 0,00 5.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 4.800,00 0,00 4.800,00 99,65 4.700,35

3.3.90.14.00 Diárias Civil 91,20

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 91,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 8,45

3.3.90.39.81     serviços bancários 8,45

13001.08.244.02.000067
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA ACESSO AO
MUNDO DO TRABALHO - ACESSO

38.700,00 0,00 38.700,00 0,00 38.700,00

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 27.000,00 0,00 27.000,00 0,00 27.000,00

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

1.500,00 0,00 1.500,00 0,00 1.500,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 10.200,00 0,00 10.200,00 0,00 10.200,00

13001.08.244.02.000068 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE BENEFICIOS 65.660,00 0,00 65.660,00 20.351,13 45.308,87
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13001.08.244.02.000068 EVENTUAIS SUAS / ESTADO 65.660,00 0,00 65.660,00 20.351,13 45.308,87

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 65.660,00 0,00 65.660,00 20.351,13 45.308,87

3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais 440,00

3.3.90.08.03     auxílio-natalidade 440,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 17.400,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 17.400,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 2.511,13

3.3.90.93.99     diversas indenizações e restituições 2.511,13

13001.08.244.02.000075
Manutenção e Funcionamento do Serviço de Proteção Social Básica -
Cofinanciamento Estado

64.800,00 0,00 64.800,00 55.267,35 9.532,65

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 33.430,00 0,00 33.430,00 31.286,25 2.143,75

3.3.90.30.00 Material de Consumo 4.439,48

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 90,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 148,00

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 330,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 533,00

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 317,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 3.021,48

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 522,90

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 63,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 59,90

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 400,00

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 26.323,87

3.3.90.93.99     diversas indenizações e restituições 26.323,87

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 31.370,00 0,00 31.370,00 23.981,10 7.388,90

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 23.981,10

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 1.723,40

4.4.90.52.30     máquinas e equipamentos energéticos 1.185,00
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4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 404,70

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 19.998,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 670,00

          Total da Unidade Gestora 2.033.760,00 0,00 2.033.760,00 1.441.776,40 591.983,60

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Educação de Ilhota

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

11001 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 14.361.830,00 0,00 14.361.830,00 12.265.920,19 2.095.909,81

11001.12 Educação 14.191.830,00 0,00 14.191.830,00 12.137.838,86 2.053.991,14

11001.12.361 Ensino Fundamental 9.934.806,00 0,00 9.934.806,00 8.884.373,00 1.050.433,00

11001.12.361.01.000008 Aquisicao de Veiculo Transporte Escolar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.361.01.000017 Aquisicao de Equipamentos de Informatica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.361.01.000022 Construcao de Unidades Escolares Ensino Fundamental 400,00 0,00 400,00 0,00 400,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 400,00 0,00 400,00 0,00 400,00

11001.12.361.01.000024 Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Fundamental 80.000,00 0,00 80.000,00 29.324,02 50.675,98

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 80.000,00 0,00 80.000,00 29.324,02 50.675,98

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 29.324,02

4.4.90.51.91     obras em andamento 29.324,02

11001.12.361.02.000014 Manutencao do Fundo Municipal de Educação 1.215.000,00 0,00 1.215.000,00 1.097.299,26 117.700,74

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 445.000,00 0,00 445.000,00 399.536,37 45.463,63

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 391.826,94

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 371.467,72

3.1.90.11.43     13º salário 20.359,22

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 7.709,43
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Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 7.709,43

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

50.000,00 0,00 50.000,00 45.836,35 4.163,65

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 45.836,35

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 45.836,35

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 720.000,00 0,00 720.000,00 651.926,54 68.073,46

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 3.969,62

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 3.969,62

3.3.90.30.00 Material de Consumo 101.705,74

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 20.658,66

3.3.90.30.04     gás engarrafado 3.134,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.038,19

3.3.90.30.15     material para festividades e homenagens 7.000,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 32.845,27

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 1.250,00

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 35.471,62

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 308,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 31.825,20

3.3.90.36.15     locação de imóveis 31.825,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 254.382,70

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 3.627,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 6.635,76

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 5.160,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 8.000,00

3.3.90.39.27     locação de veículos para locomoção 10.340,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 130.000,00

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 40.000,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 43.947,44
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3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 226,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 882,69

3.3.90.39.72     vale-transporte 0,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.092,25

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 4.471,56

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 5.842,29

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 5.842,29

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 900,00

3.3.90.47.10     taxas 900,00

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 253.300,99

3.3.90.92.39     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 253.300,99

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.361.02.000041 Manutencao Transporte Escolar - Fundamental 300.000,00 0,00 300.000,00 247.856,07 52.143,93

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 300.000,00 0,00 300.000,00 247.856,07 52.143,93

3.3.90.30.00 Material de Consumo 94.046,43

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 73.249,98

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 20.796,45

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 153.113,76

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 1.920,00

3.3.90.39.27     locação de veículos para locomoção 111.192,00

3.3.90.39.72     vale-transporte 40.001,76

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 695,88

3.3.90.93.02     restituições 695,88

11001.12.361.02.000042 Manutencao do Transporte Escolar - Medio 103.000,00 0,00 103.000,00 4.251,80 98.748,20

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 103.000,00 0,00 103.000,00 4.251,80 98.748,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 4.251,80

3.3.90.39.72     vale-transporte 0,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.81     serviços bancários 76,80

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 4.175,00

11001.12.361.02.000045 Manutencao da Merenda Escolar -Fundamental 330.000,00 0,00 330.000,00 146.793,19 183.206,81

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 330.000,00 0,00 330.000,00 146.793,19 183.206,81

3.3.90.30.00 Material de Consumo 146.793,19

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 146.793,19

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 0,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

11001.12.361.02.000046 Manutencao do Ensino Fundamental 7.904.650,00 0,00 7.904.650,00 7.357.192,66 547.457,34

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 6.315.000,00 0,00 6.315.000,00 5.841.041,46 473.958,54

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 5.008.976,19

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 4.732.796,10

3.1.90.11.43     13º salário 276.180,09

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 443.799,63

3.1.90.13.01     FGTS 545,22

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 443.254,41

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 388.265,64

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 388.265,64

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

485.000,00 0,00 485.000,00 465.446,27 19.553,73

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 465.446,27

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 465.446,27

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.104.650,00 0,00 1.104.650,00 1.050.704,93 53.945,07

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 76.402,37

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 76.402,37

3.3.90.30.00 Material de Consumo 193.986,82

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 61.098,00

3.3.90.30.04     gás engarrafado 9.703,00
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3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 232,50

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 19.193,31

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 18.704,81

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 84.105,20

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 950,00

3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras 7.997,60

3.3.90.31.04     premiações desportivas 7.997,60

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 428.283,51

3.3.90.32.01     livros didáticos 428.283,51

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 57.894,04

3.3.90.36.15     locação de imóveis 55.694,04

3.3.90.36.22     manutenção e conservação de bens imóveis 2.200,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 179.024,31

3.3.90.39.11     locação de softwares 6.658,30

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 13.188,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 907,16

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 0,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 7.525,73

3.3.90.39.72     vale-transporte 140.003,52

3.3.90.39.81     serviços bancários 1.729,60

3.3.90.39.97     despesas de teleprocessamento 6.512,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 2.500,00

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 105.887,48

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 105.887,48

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.228,80

3.3.90.92.39     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.228,80

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016
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11001.12.361.02.000069 PROGRAMA DINHEIRO NA ESCOLA - PDDE 1.756,00 0,00 1.756,00 1.656,00 100,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.756,00 0,00 1.756,00 1.656,00 100,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.656,00

3.3.90.30.14     material educativo e esportivo 1.656,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 0,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.365 Educação Infantil 4.257.024,00 0,00 4.257.024,00 3.253.465,86 1.003.558,14

11001.12.365.01.000016 Aquisicao de Brinquedos de Playgrounds 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.365.01.000018 Aquisicao de Moveis e Equipamentos Ensino Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.365.01.000019 Aquisicao de Moveis e Equipamentos Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.365.01.000021 Construcao de Unidades Escolares Ensino Infantil 100.000,00 0,00 100.000,00 35.412,36 64.587,64

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 35.412,36 64.587,64

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 35.412,36

4.4.90.51.91     obras em andamento 26.249,06

4.4.90.51.99     outras obras e instalações 9.163,30

11001.12.365.01.000023 Reforma e Ampliacao de Unidades Escolares de Ensino Infantil 145.900,00 0,00 145.900,00 19.114,00 126.786,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 350,00 0,00 350,00 0,00 350,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 145.550,00 0,00 145.550,00 19.114,00 126.436,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 19.114,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 19.114,00

11001.12.365.02.000040 Manutencao do Transporte Escolar - Infantil 35.000,00 0,00 35.000,00 23.399,92 11.600,08

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 35.000,00 0,00 35.000,00 23.399,92 11.600,08
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3.3.90.30.00 Material de Consumo 23.399,92

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 15.030,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 6.169,92

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 2.200,00

11001.12.365.02.000043 Manutencao da Merenda Escolar - Creche 400.000,00 0,00 400.000,00 195.603,41 204.396,59

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 400.000,00 0,00 400.000,00 195.603,41 204.396,59

3.3.90.30.00 Material de Consumo 195.603,41

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 195.603,41

11001.12.365.02.000044 Manutencao da Merenda Escolar - Pre-Escolar 81.000,00 0,00 81.000,00 56.474,70 24.525,30

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 81.000,00 0,00 81.000,00 56.474,70 24.525,30

3.3.90.30.00 Material de Consumo 56.474,70

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 56.474,70

11001.12.365.02.000047 Manutencao do Ensino Infantil 3.330.124,00 0,00 3.330.124,00 2.923.461,47 406.662,53

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.000.000,00 0,00 2.000.000,00 1.841.185,86 158.814,14

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 1.512.707,33

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 1.512.707,33

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 231.530,83

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 231.530,83

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 96.947,70

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 96.947,70

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

300.000,00 0,00 300.000,00 300.000,00 0,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 300.000,00

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 300.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 1.030.124,00 0,00 1.030.124,00 782.275,61 247.848,39

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 39.097,92

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 39.097,92

3.3.90.30.00 Material de Consumo 257.955,28
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3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 124.390,00

3.3.90.30.04     gás engarrafado 8.545,50

3.3.90.30.16     material de expediente 49.731,32

3.3.90.30.20     material de cama, mesa e banho 2.952,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 12.470,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 35.527,59

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 553,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 23.785,87

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 600,00

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 600,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 28.159,53

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 6.358,00

3.3.90.39.27     locação de veículos para locomoção 11.640,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 0,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 1.504,28

3.3.90.39.72     vale-transporte 687,05

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 7.970,20

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 448.584,15

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 448.584,15

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 7.878,73

3.3.90.91.07     precatórios - administração direta 7.878,73

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11001.12.365.02.000048 Aquisicao de Brinquedos Didaticos 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

11001.12.365.02.000049 Aquisicao de Equipamentos e Utensilios para Cozinha de Creches 65.000,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
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4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 15.000,00

11001.28 Encargos Especiais 170.000,00 0,00 170.000,00 128.081,33 41.918,67

11001.28.846 Outros Encargos Especiais 170.000,00 0,00 170.000,00 128.081,33 41.918,67

11001.28.846.09.000004 Amortizacao de Encargos da Divida 170.000,00 0,00 170.000,00 128.081,33 41.918,67

3.2.90.00.00 Aplicações Diretas 40.000,00 0,00 40.000,00 18.581,38 21.418,62

3.2.90.21.00 Juros sobre a Dívida por Contrato 18.581,38

3.2.90.21.01     juros da dívida contratada com instituições financeiras 18.581,38

4.6.90.00.00 Aplicações Diretas 130.000,00 0,00 130.000,00 109.499,95 20.500,05

4.6.90.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado 109.499,95

4.6.90.71.99     outras amortizações  da dívida contratada 109.499,95

          Total da Unidade Gestora 14.361.830,00 0,00 14.361.830,00 12.265.920,19 2.095.909,81

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Habitação Popular de Ilhota

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

16001 FUNDO MUN.DE HABITAÇÃO POPULAR DE ILHOTA 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

16001.16 Habitação 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

16001.16.482 Habitação Urbana 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

16001.16.482.01.000011 Fundo Municipal Habitacional 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

          Total da Unidade Gestora 280.000,00 0,00 280.000,00 0,00 280.000,00

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Ilhota

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

12001 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE ILHOTA 5.956.609,00 0,00 5.956.609,00 5.718.795,40 237.813,60

12001.10 Saúde 5.956.609,00 0,00 5.956.609,00 5.718.795,40 237.813,60

12001.10.301 Atenção Básica 5.783.209,00 0,00 5.783.209,00 5.577.027,77 206.181,23
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12001.10.301.01.000025 Reforma e Ampliacao de Unidade de Saude Basica 70.000,00 0,00 70.000,00 54.358,00 15.642,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 70.000,00 0,00 70.000,00 54.358,00 15.642,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 54.358,00

4.4.90.52.08
    aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e
hospitalar

3.326,00

4.4.90.52.12     aparelhos e utensílios domésticos 4.464,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 7.746,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 38.822,00

12001.10.301.01.000026 Aquisicao de Ambulancia 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12001.10.301.02.000013 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 1.708.500,00 0,00 1.708.500,00 1.676.256,03 32.243,97

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.140.500,00 0,00 1.140.500,00 1.136.065,74 4.434,26

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 359.495,51

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 275.154,61

3.1.90.11.43     13º salário 84.340,90

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 416.777,40

3.1.90.13.01     FGTS 2.905,01

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 413.872,39

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 359.792,83

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 359.792,83

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

90.000,00 0,00 90.000,00 90.000,00 0,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 90.000,00

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 90.000,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 30.000,00 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 30.000,00

3.3.50.43.99     outras subvenções sociais 30.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 448.000,00 0,00 448.000,00 420.190,29 27.809,71

3.3.90.14.00 Diárias Civil 152,00
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3.3.90.14.14     diárias no país – civil 152,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.616,00

3.3.90.30.23     uniformes, tecidos e aviamentos 3.176,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 440,00

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 81.873,40

3.3.90.36.15     locação de imóveis 30.273,40

3.3.90.36.99     outros serviços de terceiros – pessoa física 51.600,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 113.957,83

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 1.170,00

3.3.90.39.11     locação de softwares 6.635,76

3.3.90.39.28     coleta de lixo e demais resíduos 15.800,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 35.000,00

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 15.705,00

3.3.90.39.50     serviços médico-hospitalar, odontológico e laboratorial 1.535,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 18.000,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 3.111,40

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 0,00

3.3.90.39.97     despesas de teleprocessamento 1.198,80

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 15.801,87

3.3.90.46.00 Auxílio Alimentação 213.871,52

3.3.90.46.01     auxilio-alimentação  em pecúnia 213.871,52

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.603,64

3.3.90.47.15     multas 1.603,64

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 5.115,90

3.3.90.92.39     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 5.115,90

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12001.10.301.02.000050 Manutencao de Atencao Basica - PAB 1.451.224,00 0,00 1.451.224,00 1.444.859,80 6.364,20

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:10  38/ 49

93

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 56AAF

93

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 997.976,11 2.023,89

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 996.669,57

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 996.669,57

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 1.306,54

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 1.306,54

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

100.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 100.000,00

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 100.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 351.224,00 0,00 351.224,00 346.883,69 4.340,31

3.3.90.14.00 Diárias Civil 4.075,20

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 4.075,20

3.3.90.30.00 Material de Consumo 289.822,24

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 104.150,00

3.3.90.30.04     gás engarrafado 23.944,00

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 3.679,45

3.3.90.30.16     material de expediente 2.389,99

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 2.860,05

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 885,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 5.965,11

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 2.184,87

3.3.90.30.36     material hospitalar 63.514,54

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 79.941,23

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 308,00

3.3.90.32.00 Material, Bens ou Serviço para Distribuição Gratuita 9.667,60

3.3.90.32.99     outros materiais de distribuição gratuita 9.667,60

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 6.300,00

3.3.90.33.05     locação de veículo para locomoção - pessoa jurídica 6.300,00
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3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 37.018,65

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 17.359,30

3.3.90.39.27     locação de veículos para locomoção 8.480,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.705,30

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 1.763,00

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 2.595,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 718,45

3.3.90.39.97     despesas de teleprocessamento 2.397,60

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12001.10.301.02.000051 Manutencao da Saude Bucal - ESB 440.592,00 0,00 440.592,00 393.891,16 46.700,84

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 330.000,00 0,00 330.000,00 299.739,37 30.260,63

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 299.739,37

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 299.739,37

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

18.000,00 0,00 18.000,00 15.000,00 3.000,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 15.000,00

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 15.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 77.602,00 0,00 77.602,00 65.753,79 11.848,21

3.3.90.30.00 Material de Consumo 59.728,29

3.3.90.30.07     gêneros de alimentação 1.333,10

3.3.90.30.09     material farmacológico 28.599,86

3.3.90.30.10     material odontológico 25.890,23

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 120,85

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 3.784,25

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.025,50

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 6.000,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 25,50

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 14.990,00 0,00 14.990,00 13.398,00 1.592,00
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4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 13.398,00

4.4.90.52.08
    aparelhos, equipamentos, utensílios médico-odontológico, laboratorial e
hospitalar

7.990,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 5.408,00

12001.10.301.02.000052 Manutencao da Saude da Familia - ESF 903.995,00 0,00 903.995,00 898.526,12 5.468,88

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 813.995,00 0,00 813.995,00 813.771,95 223,05

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 801.101,85

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 795.329,90

3.1.90.11.43     13º salário 5.771,95

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 12.670,10

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 12.670,10

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 90.000,00 0,00 90.000,00 84.754,17 5.245,83

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 20.000,00

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 20.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 60.951,62

3.3.90.30.09     material farmacológico 45.253,75

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 3.319,34

3.3.90.30.36     material hospitalar 12.378,53

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.802,55

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 3.734,95

3.3.90.39.81     serviços bancários 67,60

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12001.10.301.02.000053 Manutencao do Programa Agentes Comunitarios de Saude - PACS 537.208,00 0,00 537.208,00 532.089,76 5.118,24

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 372.800,00 0,00 372.800,00 372.328,64 471,36

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 342.718,64

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 327.936,35

3.1.90.11.43     13º salário 14.782,29

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 29.610,00
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3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 29.610,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 144.000,00 0,00 144.000,00 144.000,00 0,00

3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 144.000,00

3.3.50.43.99     outras subvenções sociais 144.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 20.000,00 0,00 20.000,00 15.761,12 4.238,88

3.3.90.18.00 Auxílio Financeiro a Estudantes 8.304,47

3.3.90.18.99     outros auxílios financeiros a estudantes 8.304,47

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 7.456,65

3.3.90.39.72     vale-transporte 1.000,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 6.456,65

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 408,00 0,00 408,00 0,00 408,00

12001.10.301.02.000054 Manutencao do Programa de Melhoria do Acesso e da Qualidade- PMAQ 37.493,00 0,00 37.493,00 29.600,79 7.892,21

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 16.290,00 0,00 16.290,00 15.040,93 1.249,07

3.3.90.30.00 Material de Consumo 2.364,60

3.3.90.30.25     material para manutenção de bens móveis 703,00

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 1.411,60

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 250,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 12.676,33

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 12.625,03

3.3.90.39.81     serviços bancários 51,30

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 21.203,00 0,00 21.203,00 14.559,86 6.643,14

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 14.559,86

4.4.90.52.30     máquinas e equipamentos energéticos 1.640,00

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 3.900,00

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 2.792,00

4.4.90.52.99     outros equipamentos e material permanente 6.227,86

12001.10.301.02.000055 Manutencao do Programa Saude Escola - PSE 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00
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3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 6.000,00 0,00 6.000,00 0,00 6.000,00

12001.10.301.02.000056 Manutencao do Nucleo de Apoio a Saude da Familia - NASF 317.590,00 0,00 317.590,00 287.062,86 30.527,14

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 265.000,00 0,00 265.000,00 264.915,32 84,68

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 220.254,76

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 211.050,85

3.1.90.11.43     13º salário 9.203,91

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 44.660,56

3.1.90.94.01     indenizações e restituições trabalhistas - ativo civil 44.660,56

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 49.886,00 0,00 49.886,00 19.443,54 30.442,46

3.3.90.30.00 Material de Consumo 18.665,34

3.3.90.30.09     material farmacológico 9.539,54

3.3.90.30.16     material de expediente 408,50

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 750,00

3.3.90.30.22     material de limpeza e produção de higienização 545,55

3.3.90.30.31     sementes, mudas de plantas e insumos 1.332,00

3.3.90.30.43     material para reabilitação profissional 1.347,75

3.3.90.30.44     material de sinalização visual e afins 2.405,00

3.3.90.30.99     outros materiais de consumo 2.337,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 778,20

3.3.90.39.27     locação de veículos para locomoção 0,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 178,20

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 600,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 2.704,00 0,00 2.704,00 2.704,00 0,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 2.704,00

4.4.90.52.34     máquinas, utensílios e equipamentos diversos 2.704,00

12001.10.301.02.000057
Consorcio Intermunicipal de Saude da Regiao da Foz do Rio Itajai - CIS -
AMFRI

123.300,00 0,00 123.300,00 123.300,00 0,00

3.1.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 16.800,00 0,00 16.800,00 16.800,00 0,00
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3.1.71.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 16.800,00

3.1.71.11.01     vencimentos e salários 16.800,00

3.3.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 6.000,00 0,00 6.000,00 6.000,00 0,00

3.3.71.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 6.000,00

3.3.71.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 6.000,00

3.3.93.00.00
Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades
dos Orçam. Fiscal e da Segurid

100.000,00 0,00 100.000,00 100.000,00 0,00

3.3.93.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 100.000,00

3.3.93.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 100.000,00

4.4.71.00.00 Transferência a Consórcios Público 500,00 0,00 500,00 500,00 0,00

4.4.71.52.00 Equipamentos e Material Permanente 500,00

4.4.71.52.99     outros equipamentos e material permanente 500,00

12001.10.301.02.000058 Manutencao do Programa Media Complexidade 12.800,00 0,00 12.800,00 7.980,00 4.820,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 12.800,00 0,00 12.800,00 7.980,00 4.820,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo 7.980,00

3.3.90.30.04     gás engarrafado 7.980,00

12001.10.301.02.000061 Manutencao do Programa de Farmacia Basica - BLAFB 174.507,00 0,00 174.507,00 129.103,25 45.403,75

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 174.507,00 0,00 174.507,00 129.103,25 45.403,75

3.3.90.30.00 Material de Consumo 129.103,25

3.3.90.30.09     material farmacológico 129.103,25

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 0,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,00

12001.10.302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12001.10.302.01.000007 Construcao de Unidade Basica de Saude 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12001.10.304 Vigilância Sanitária 58.700,00 0,00 58.700,00 42.795,47 15.904,53

12001.10.304.02.000059 Manutencao do Programa de Vigilancia Sanitaria 58.700,00 0,00 58.700,00 42.795,47 15.904,53

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 16.600,00 0,00 16.600,00 2.695,47 13.904,53

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.803,90

3.3.90.30.16     material de expediente 1.428,90

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 375,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 278,11

3.3.90.39.11     locação de softwares 261,21

3.3.90.39.81     serviços bancários 16,90

3.3.90.91.00 Sentenças Judiciais 613,46

3.3.90.91.07     precatórios - administração direta 613,46

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 42.100,00 0,00 42.100,00 40.100,00 2.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 40.100,00

4.4.90.52.52     veículos de tração mecânica 40.100,00

12001.10.305 Vigilância Epidemiológica 114.700,00 0,00 114.700,00 98.972,16 15.727,84

12001.10.305.02.000060 Manutencao do Programa de Vigilancia Epidemiologica 114.700,00 0,00 114.700,00 98.972,16 15.727,84

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 30.000,00 0,00 30.000,00 26.264,76 3.735,24

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 26.264,76

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 26.264,76

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

3.000,00 0,00 3.000,00 3.000,00 0,00

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 3.000,00

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 3.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 81.700,00 0,00 81.700,00 69.707,40 11.992,60

3.3.90.30.00 Material de Consumo 69.002,19

3.3.90.30.09     material farmacológico 67.121,19

3.3.90.30.39     material para manutenção de veículos 1.881,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 366,14

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 366,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.39.81     serviços bancários 0,14

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 339,07

3.3.90.93.02     restituições 339,07

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

          Total da Unidade Gestora 5.956.609,00 0,00 5.956.609,00 5.718.795,40 237.813,60

Unidade Gestora: Fundo Municipal Direitos da Criança e Adolescente de Ilhota

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

14001 FUNDO MUN. DOS DIR. DA CRIANÇA E DO ADOL 190.000,00 0,00 190.000,00 5.524,80 184.475,20

14001.08 Assistência Social 190.000,00 0,00 190.000,00 5.524,80 184.475,20

14001.08.243 Assistência à Criança e ao Adolescente 190.000,00 0,00 190.000,00 5.524,80 184.475,20

14001.08.243.02.000016 Manutencao e Funcionamento do Fundo da Criança e Adolescencia 100.000,00 0,00 100.000,00 5.524,80 94.475,20

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 60.000,00 0,00 60.000,00 5.524,80 54.475,20

3.3.90.14.00 Diárias Civil 2.371,20

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 2.371,20

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 3.153,60

3.3.90.39.52     serviços de reabilitação profissional 3.102,90

3.3.90.39.81     serviços bancários 50,70

14001.08.243.02.000032 Manutencao e Funcionamento Programa Protecao ao Adolescente 90.000,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00

3.3.50.00.00 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 40.000,00 0,00 40.000,00 0,00 40.000,00

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 50.000,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

          Total da Unidade Gestora 190.000,00 0,00 190.000,00 5.524,80 184.475,20

Unidade Gestora: Câmara Municipal de Ilhota

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

01001 CÂMARA DOS VEREADORES DE ILHOTA 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.255.240,43 244.759,57

01001.01 Legislativa 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.255.240,43 244.759,57

01001.01.031 Ação Legislativa 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.255.240,43 244.759,57

01001.01.031.02.000001 Manuntenção e Funcionamento da Câmara de Vereadores 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.255.240,43 244.759,57

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00 922.307,01 77.692,99

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas (Pessoal Civil) 769.886,70

3.1.90.11.01     vencimentos e salários 769.886,70

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 152.420,31

3.1.90.13.01     FGTS 17.473,95

3.1.90.13.02     contribuições previdenciárias – INSS 134.946,36

3.1.91.00.00
Aplic Direta Decorrente de Oper entre Órgãos, Fundos e Entid Integ dos Orç
Fiscal e da Seg. Social

55.000,00 0,00 55.000,00 38.989,54 16.010,46

3.1.91.13.00 Obrigações Patronais 38.989,54

3.1.91.13.03     contribuição patronal para o regime próprio 38.989,54

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 303.000,00 0,00 303.000,00 270.297,78 32.702,22

3.3.90.14.00 Diárias Civil 54.306,03

3.3.90.14.14     diárias no país – civil 54.306,03

3.3.90.30.00 Material de Consumo 24.114,81

3.3.90.30.01     combustíveis e lubrificantes automotivos 3.694,34

3.3.90.30.16     material de expediente 8.737,90

3.3.90.30.17     material de processamento de dados 140,00

3.3.90.30.21     material de copa e cozinha 9.941,06

3.3.90.30.24     material para manutenção de bens imóveis 167,50

3.3.90.30.26     material elétrico e eletrônico 550,01

3.3.90.30.50     bandeiras, flâmulas e insígnias 884,00

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 4.655,70

3.3.90.33.01     passagens para o país 4.655,70

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Física) 57.680,00
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Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.36.15     locação de imóveis 57.180,00

3.3.90.36.18     manutenção e conservação de equipamentos 500,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros (Pessoa Jurídica) 128.371,93

3.3.90.39.01     assinatura de periódicos e anuidades 1.473,05

3.3.90.39.05     serviços técnicos profissionais 19.340,49

3.3.90.39.11     locação de softwares 20.774,20

3.3.90.39.12     locação de máquinas e equipamentos 40,00

3.3.90.39.16     manutenção e conservação de bens imóveis 789,00

3.3.90.39.17     manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 2.035,00

3.3.90.39.19     manutenção e conservação de veículos 100,00

3.3.90.39.43     serviços de energia elétrica 7.381,71

3.3.90.39.44     serviços de água e esgoto 446,20

3.3.90.39.47     serviços de comunicação em geral 11,53

3.3.90.39.48     serviços de seleção e treinamento 18.129,00

3.3.90.39.57     serviços de processamento de dados 4.615,00

3.3.90.39.58     serviços de telecomunicações 3.723,24

3.3.90.39.59     serviços de áudio, vídeo e foto 600,00

3.3.90.39.63     serviços gráficos e editoriais 1.687,00

3.3.90.39.69     seguros em geral 2.788,11

3.3.90.39.77     vigilância ostensiva/monitorada 2.510,00

3.3.90.39.81     serviços bancários 806,76

3.3.90.39.83     serviços de cópias e reprodução de documentos 360,00

3.3.90.39.90     serviços de publicidade legal 3.165,20

3.3.90.39.99     outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 1.921,45

3.3.90.39.64     Telefonia Móvel 35.674,99

3.3.90.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas 1.169,31

3.3.90.47.02     imposto sobre propriedade predial e territorial urbana – IPTU 1.032,71

e-Sfinge Web - Gerado em: 29/05/17 - 20:10  48/ 49

103

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 56AAF

103

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



Município de ILHOTA

Competência: 2016

Código Títulos
Autorizada R$

Créd. Orçam. e Suplemen. Créd. Esp. e Extraord. Total
Despesa Realizada Diferenças

3.3.90.47.10     taxas 136,60

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 142.000,00 0,00 142.000,00 23.646,10 118.353,90

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 23.646,10

4.4.90.52.24     equipamentos de proteção, segurança e socorro 7.871,20

4.4.90.52.35     equipamentos de processamento de dados 5.433,00

4.4.90.52.36     máquinas, instalações e utensílios de escritório 241,90

4.4.90.52.42     mobiliário em geral 10.100,00

          Total da Unidade Gestora 1.500.000,00 0,00 1.500.000,00 1.255.240,43 244.759,57

          Total Geral 50.746.865,00 0,00 50.746.865,00 34.912.563,24 15.834.301,76
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Previsão Inicial Previsão Atualizada Receitas Realizadas Saldo

(a) (b) (c) (d)=(c-b)

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 46.420.000,00 46.420.000,00 38.565.505,22 -7.854.494,78

Receitas Correntes (I) 33.271.997,00 33.271.997,00 36.739.681,35 3.467.684,35

     Receita Tributária 4.056.985,00 4.056.985,00 4.407.363,38 350.378,38

     Receitas de Contribuições 1.476.000,00 1.476.000,00 1.575.892,90 99.892,90

     Receita Patrimonial 903.700,00 903.700,00 2.387.473,77 1.483.773,77

     Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receita de Serviços 100.000,00 100.000,00 0,00 -100.000,00

     Transferências Correntes 25.406.312,00 25.406.312,00 28.118.319,82 2.712.007,82

     Outras Receitas Correntes 1.329.000,00 1.329.000,00 250.631,48 -1.078.368,52

Receitas de Capital (II) 13.148.003,00 13.148.003,00 1.825.823,87 -11.322.179,13

     Operações de Crédito 2.000.000,00 2.000.000,00 0,00 -2.000.000,00

     Alienação de Bens 115.000,00 115.000,00 0,00 -115.000,00

     Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

     Transferências de Capital 5.689.533,00 5.689.533,00 1.784.300,07 -3.905.232,93

     Outras Receitas de Capital 5.343.470,00 5.343.470,00 41.523,80 -5.301.946,20

   Recursos Arrecadados em Exercícios
Anteriores (III)

0,00 0,00 0,00 0,00

    RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IV) 1.580.000,00 1.580.000,00 1.537.396,66 -42.603,34

SUBTOTAL DAS RECEITAS (V) = (I + II + III +
IV)

48.000.000,00 48.000.000,00 40.102.901,88 -7.897.098,12

Operações de Crédito / Refinanciamento (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

     Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

          Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00

          Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VII =
V + VI)

48.000.000,00 48.000.000,00 40.102.901,88 -7.897.098,12

DÉFICIT (VIII)

TOTAL (IX = VII + VIII) 48.000.000,00 48.000.000,00 40.102.901,88 -7.897.098,12

Saldos de Exercícios Anteriores (utilizados para
créditos adicionais)

251.825,00

Superávit Financeiro 251.825,00

Reabertura de créditos adicionais 0,00

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - ANEXO 12
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Despesas
Empenhadas

Despesas
Liquidadas

Despesas PagasDotação Inicial Dotação
Atualizada

Saldo da Dotação

(g) (h) (i)(e) (f) (j) = (f-g)

33.543.051,35DESPESAS  ORÇAMENTÁRIAS 32.313.538,24 31.317.369,5344.878.704,00 47.405.529,00 13.862.477,65

32.130.559,61Despesas Correntes (X) 31.406.873,61 30.410.704,9032.981.604,00 40.392.404,00 8.261.844,39

19.113.889,05     Pessoal e Encargos Sociais 19.112.843,21 18.949.381,3317.392.080,00 21.949.095,00 2.835.205,95

511.114,72     Juros e Encargos da Dívida 271.114,72 271.114,7260.000,00 540.000,00 28.885,28

12.505.555,84     Outras Despesas Correntes 12.022.915,68 11.190.208,8515.529.524,00 17.903.309,00 5.397.753,16

1.412.491,74Despesas de Capital (XI) 906.664,63 906.664,6311.897.100,00 7.013.125,00 5.600.633,26

1.267.748,75     Investimentos 762.876,19 762.876,1911.347.100,00 6.823.125,00 5.555.376,25

0,00     Inversões Financeiras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

144.742,99     Amortização da Dívida(*) 143.788,44 143.788,44550.000,00 190.000,00 45.257,01

Reserva de Contingência (XII) 1.456.076,00 1.456.076,00 1.456.076,00

Reserva do RPPS (XIII) 58.720,00 58.720,00 58.720,00

1.369.511,89 DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIV) 1.369.511,89 1.163.343,751.606.500,00 1.581.500,00 211.988,11

34.912.563,24SUBTOTAL DAS DESPESAS (XV) = (X + XI +
XII + XIII + XIV)

33.683.050,13 32.480.713,2848.000.000,00 50.501.825,00 15.589.261,76

5.190.338,64Superávit (XVI) -5.190.338,64

40.102.901,88TOTAL (XVII = XV + XVI) 33.683.050,13 32.480.713,2848.000.000,00 50.501.825,00 10.398.923,12

(*) Incluída a Amortização da
Dívida/Refinanciamento
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Despesa Empenhada Despesa PagaDespesa Liquidada

0,00     Amortização da Dívida Interna 0,000,00

0,00          Dívida Mobiliária 0,000,00

0,00          Outras Dívidas 0,000,00

0,00     Amortização da Dívida Externa 0,000,00

0,00          Dívida Mobiliária 0,000,00

0,00          Outras Dívidas 0,000,00

0,00     TOTAL 0,000,00

Competência: 06/2016

Município de ILHOTA
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Inscritos

Em 31 de
Dezembro do

Exercício Anterior

Liquidados Pagos Saldo
Em Exercícios

Anteriores
Cancelados

(b) (c) (d) (f) = (a+b-d-e)(a) (e)

770.688,02 252.924,24Despesas Correntes 252.924,24 164.198,98158.046,81 511.611,61

13.859,79 13.630,06Pessoal e Encargos Sociais 13.630,06 40.518,98129.719,91 89.430,66

52.435,61 0,00Juros e Encargos da Dívida 0,00 13.858,500,00 38.577,11

704.392,62 239.294,18Outras Despesas Correntes 239.294,18 109.821,5028.326,90 383.603,84

3.666.324,39 2.950.669,98Despesas de Capital 2.950.669,98 2.352.551,651.904.625,45 267.728,21

3.653.670,86 2.950.669,98Investimentos 2.950.669,98 2.352.551,651.904.625,45 255.074,68

0,00 0,00Inversões Financeiras 0,00 0,000,00 0,00

12.653,53 0,00Amortização da Dívida 0,00 0,000,00 12.653,53

4.437.012,41 3.203.594,22TOTAL 3.203.594,22 2.516.750,632.062.672,26 779.339,82

EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Município de ILHOTA

Competência: 06/2016
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EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro do

Exercício
Anterior

SaldoPagos Cancelados

(a) (b) (e) = (a+b-c-d)(c) (d)

4.867,62 1.070.519,94Despesas Correntes 2.257,04956.235,04 116.895,48

1.718,69 317.285,14Pessoal e Encargos Sociais 1.682,04251.382,82 65.938,97

0,00 0,00Juros e Encargos da Dívida 0,000,00 0,00

3.148,93 753.234,80Outras Despesas Correntes 575,00704.852,22 50.956,51

395.874,88 141.632,56Despesas de Capital 395.874,88141.632,51 0,05

395.874,88 141.632,56Investimentos 395.874,88141.632,51 0,05

0,00 0,00Inversões Financeiras 0,000,00 0,00

0,00 0,00Amortização da Dívida 0,000,00 0,00

400.742,50 1.212.152,50TOTAL 398.131,921.097.867,55 116.895,53
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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

INGRESSOS

Exercício Atual

Receita Orçamentária (I) 40.102.901,88

Ordinária 20.663.073,66

Vinculada 19.439.828,22

Transferencias Financeiras Recebidas (II) 11.390.617,36

Transferencias Recebidas para a  Execução Orçamentária 10.999.368,65

Transferencias Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 391.248,71

Transferencias Recebidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) 5.623.722,60

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 1.229.513,11

Inscrição de Restos a Pagar Processados 1.202.336,85

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 3.190.825,85

Outros Recebimentos Extraorçamentários 1.046,79

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 13.963.386,39

Caixa e Equivalentes de Caixa 3.659.892,04

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 15.964,69

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 10.287.529,66

TOTAL(V) = (I + II + III + IV) 71.080.628,23
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Exercício Atual

Despesa Orçamentária (VI) 34.912.563,24

Ordinária 19.616.300,78

Vinculada 15.296.262,46

Transferencias Financeiras Concedidas (VII) 11.390.544,84

Transferencias Concedidas para a Execução Orçamentária 10.999.296,13

Transferencias Concedidas Independentes da Execução Orçamentária 391.248,71

Transferencias Concedidas para Aporte de recursos para o RPPS 0,00

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 7.241.715,42

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 3.203.594,22

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 1.097.867,55

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 2.939.206,86

Outros Pagamentos Extraorçamentários 1.046,79

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 17.535.804,73

Caixa e Equivalentes de Caixa 4.534.710,27

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 15.964,69

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 12.985.129,77

TOTAL(X) = (VI + VII + VIII + IX) 71.080.628,23

DISPÊNDIOS

Competência: 06/2016

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Município de ILHOTA
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Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS

00 - Recursos Ordinários 14.172.922,79

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 5.908.428,08

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 4.085.696,61

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 24.167.047,48

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

00 - Recursos Ordinários 240.000,00

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 4.524.811,10

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

928.888,17

10 - Convênio de Trânsito - Militar 46.993,66

11 - Convênio de Trânsito - Civil 54.514,57

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 49.720,69

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

5.026.795,95

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

3.324.115,45

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 637.718,46

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

1.166.593,61

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União 135.753,02

36 - Salário-Educação 844.010,14

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

691.812,80

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 1.873.734,82

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

102.124,20

63 - Transferências de Convênios – Estado/Saúde 50.000,00

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

169.593,45

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 33.800,00

68 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 138.209,78

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 4.824,98
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Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 20.044.014,85

TOTAL GERAL (I + II) 44.211.062,33
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Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

Deduções da Receita Orçamentária segundo as Fontes de Recurso - Anexo 2 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

DEDUÇÃO RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS6.2.1.3.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 1.893.372,49

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 938.013,52

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 672.587,81

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 3.503.973,82

DEDUÇÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS6.2.1.3.0.00.00

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 604.186,63

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 604.186,63

TOTAL GERAL (I + II) 4.108.160,45
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

Código ValorEspecificação

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS ORDINÁRIOS

11.976.349,5800 - Recursos Ordinários

3.716.578,1301 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação

3.923.373,0702 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde

19.616.300,78Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

1.804.550,6000 - Recursos Ordinários

1.417.999,1203 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

946.693,8408 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

61.063,8710 - Convênio de Trânsito - Militar

12.675,2411 - Convênio de Trânsito - Civil

73.005,1312 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

7.615.759,0818 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

125.786,6819 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

35.412,3632 - Transferências de Convênios – União/Educação

240.984,4034 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

101.262,6735 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

435.098,4236 - Salário-Educação

442.073,4837 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

1.354.016,2238 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União

70.759,1039 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

421.797,8864 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

14.096,2067 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado

64.754,1768 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado

58.474,0089 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

15.296.262,46Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

34.912.563,24TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

Saldos em espécie do exercício anterior, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 4, ao balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 960.764,17

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -29.195,52

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 31.322,49

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 962.891,14

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários -214.678,71

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 251.811,46

10 - Convênio de Trânsito - Militar 21.122,56

11 - Convênio de Trânsito - Civil 57.978,85

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 15.162,77

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

556,16

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

4.136,63

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 69.870,95

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

722.600,50

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

223.399,61

36 - Salário-Educação 121.168,34

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

76.699,53

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 322.325,17

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

20.370,66

63 - Transferências de Convênios – Estado/Saúde 110.146,31

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

695.103,13

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

37.545,91

66 - Transferências Legais e Constitucionais do Estado para o
Desenvolvimento da Educação

134.231,06

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 22.266,47

68 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 5.183,54

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 2.697.000,90
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

Saldos em espécie do exercício anterior, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 4, ao balanço Financeiro

TOTAL GERAL (I + II) 3.659.892,04
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Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

Saldos em espécie do exercício anterior, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 4, ao balanço Financeiro

Código Especificação Valor

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS
00 - Recursos Ordinários 9.039,70

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 4.658,82

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 6.958,15

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

20.656,67

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS
00 - Recursos Ordinários 543.478,76

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -543.478,76

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

-555,35

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

-4.136,63

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

-4.691,98

TOTAL GERAL (I + II) 15.964,69
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Competência: 06/2016

Saldos em espécie para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 5, ao Balanço Financeiro

Município de ILHOTA

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários -202.722,50

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 1.123.538,31

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 370.892,98

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 1.291.708,79

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários -781.499,09

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 823.995,03

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

24.257,28

10 - Convênio de Trânsito - Militar 11.411,55

11 - Convênio de Trânsito - Civil 95.005,41

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura -7.505,66

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

-1.513.859,86

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

2.167.452,56

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 240.392,02

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

333.723,62

35 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/União

255.698,94

36 - Salário-Educação 522.934,09

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação – FNDE (não repassadas p

291.495,50

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 785.608,53

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

51.735,76

63 - Transferências de Convênios – Estado/Saúde 33.373,31

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

-374.338,30

65 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social –
SUAS/Estado

37.545,91

66 - Transferências Legais e Constitucionais do Estado para o
Desenvolvimento da Educação

133.408,08

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 40.145,77
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Competência: 06/2016

Saldos em espécie para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 5, ao Balanço Financeiro

Município de ILHOTA

68 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 125.670,05

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas -53.649,02

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 3.243.001,48

TOTAL GERAL (I + II) 4.534.710,27
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Competência: 06/2016

Saldos em espécie para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 5, ao Balanço Financeiro

Município de ILHOTA

Especificação ValorCódigo

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS

1.1.3.0.0.00.00, F

00 - Recursos Ordinários 16.918,43

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 4.658,82

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 6.958,15

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

28.535,40

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS

1.1.3.0.0.00.00, F

00 - Recursos Ordinários 543.478,76

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -543.478,76

18 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do
Magist. em efet exercício na Ed. Bá

-4.571,92

19 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras
despesas da Educação Básica)

-7.998,79

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

-12.570,71

TOTAL GERAL (I + II) 15.964,69
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Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo , coluna saldo em espécie

Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos -
Anexo 6, ao Balanço Financeiro

ValorCódigo Especificação

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS ORDINÁRIOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Ordinários (I)

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS VINCULADOS

1.531.501,1300 - Recursos Ordinários

11.453.628,6403 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

12.985.129,77Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Vinculados (II)

12.985.129,77TOTAL GERAL (I + II)
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Município de ILHOTA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

ATIVO Exercício Atual PASSIVO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 24.339.343,61 PASSIVO CIRCULANTE 4.587.029,82

Caixa e Equivalentes de Caixa 4.534.710,27 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a
Pagar a Curto Prazo

2.109.729,83

Créditos a Curto Prazo 1.116.849,91 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 426.091,00

         Créditos Tributários a Receber 842.942,96 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.229.156,71

         Clientes 0,00 Obrigações Fiscais a Curto Prazo 0,00

         Créditos de Transferências a Receber 0,00 Provisões a Curto Prazo 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 Demais Obrigações a Curto Prazo 822.052,28

         Dívida Ativa Tributária 273.906,95

         Dívida Ativa Não Tributária 0,00

         (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo 0,00

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 657.787,85

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 12.985.129,77

       Títulos e valores mobiliários 0,00

       Investimento do RPPS 12.985.129,77

       Aplicações em segmentos de Imóveis 0,00

       (-) Ajustes de Perdas e Investimentos de aplicações
temporários

0,00

Estoques 5.042.421,31

Variação Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente 2.444,50
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Município de ILHOTA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

ATIVO NÃO CIRCULANTE 28.890.731,76 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 13.767.996,30

Ativo Realizável a Longo Prazo 3.450.330,55 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a
Pagar a Longo Prazo

95.885,74

Créditos a Longo Prazo 3.450.330,55 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 4.569.306,36

          Créditos Tributários a Receber 0,00 Fornecedores  a Longo Prazo 0,00

          Clientes 0,00 Obrigações Fiscais a Longo Prazo 0,00

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 Provisões a Longo Prazo 9.022.068,20

         Dívida Ativa Tributária 3.168.122,29    Provisões Matemáticas Previdenciárias 9.022.068,20

         Dívida Ativa Não Tributária 282.208,26    Demais Provisões a Longo Prazo 0,00

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo 0,00 Demais Obrigações a Longo Prazo 80.736,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 0,00 Resultado Diferido 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo 0,00

Estoques 0,00

VPD Pagas Antecipadamente 0,00

Investimentos 2.195,00

Participações Permanentes 0,00 TOTAL DO PASSIVO 18.355.026,12

          Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial

0,00

          Participações Avaliadas pelo Método de Custo 0,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 34.875.049,25

(-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Permanente 0,00

Propriedades para Investimento 0,00
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Município de ILHOTA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

(-) Depreciação acumulada de Investimentos 0,00 Patrimônio Social e Capital Social 198.301,33

(-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para
Investimento

0,00 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital 0,00

Investimento do RPPS de Longo Prazo 0,00 Reservas de Capital 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS 0,00 Ajustes de Avaliação Patrimonial 0,00

Demais Investimentos Permanentes 2.195,00 Reservas de Lucros 0,00

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais 0,00 Demais Reservas 0,00

Imobilizado 25.438.206,21 Resultados Acumulados 34.676.747,92

     Bens Móveis 10.022.058,44     Resultado do Exercício 11.348.706,88

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Bens
Móveis)

0,00     Resultado de Exercícios Anteriores 23.897.815,50

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Móveis 0,00     Ajustes de exercícios anteriores -569.774,46

    Bens Imóveis 15.416.147,77     outros Resultados 0,00

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas  Imóveis 0,00 (-) Ações/Cotas em Tesouraria 0,00

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Imóveis 0,00

Intangível 0,00

 Diferido 0,00

TOTAL 53.230.075,37 TOTAL 53.230.075,37
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Município de ILHOTA

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Competência: 06/2016

Exercício Atual

ATIVO 53.230.075,37

ATIVO FINANCEIRO 17.535.804,73

ATIVO PERMANENTE 35.694.270,64

PASSIVO 21.517.795,31

PASSIVO FINANCEIRO 5.584.562,75

PASSIVO PERMANENTE 15.933.232,56

SALDO PATRIMONIAL 31.712.280,06
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Município de ILHOTA

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Competência: 06/2016

Exercício AtualATOS POTENCIAIS ATIVOS Exercício AtualATOS POTENCIAIS PASSIVOS

0,00Garantias e Contragarantias
Recebidas

0,00Garantias e Contragarantias
Concedidas

0,00Direitos Conveniados e Outros
Instrumentos Congêneres

0,00Obrigações Conveniadas e Outros
Instrumentos Congêneres

219.947,24Direitos Contratuais 2.200,00Obrigações Contratuais

0,00Outros Atos Potenciais Ativos 0,00Outros Atos Potenciais Passivos

219.947,24TOTAL 2.200,00TOTAL
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Superávit/Déficit
Financeiro

Destinação de Recursos

-913.450,9000 - Recursos Ordinários

932.541,6501 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação

37.875,6402 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde

11.636.130,7003 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

-41.931,8608 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP

-1.017,4910 - Convênio de Trânsito - Militar

94.122,9111 - Convênio de Trânsito - Civil

-8.121,6712 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

-1.872.073,6318 - Transf. do FUNDEF/FUNDEB - (aplic. remuneração dos prof. do Magist. em efet exercício na Ed.
Bá

2.148.323,6819 - Transferências do FUNDEF/FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica)

160.932,1532 - Transferências de Convênios – União/Educação

-3.385,8833 - Transferências de Convênios – União/Saúde

-1.353.298,6234 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência
socia

254.054,3535 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/União

520.939,2936 - Salário-Educação

284.401,9837 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não
repassadas p
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

756.981,9738 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União

51.735,7639 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploraç

33.373,3163 - Transferências de Convênios – Estado/Saúde

-998.757,6264 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados àeducação/saúde/assistência
socia

37.545,9165 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social – SUAS/Estado

133.408,0866 - Transferências Legais e Constitucionais do Estado para o Desenvolvimento da Educação

40.145,7767 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado

125.670,0568 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado

-53.649,0289 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

12.002.496,51TOTAL
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

Exercício Atual

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.220.135,85

      Impostos 4.708.718,45

      Taxas 1.499.725,82

      Contribuição de Melhoria 11.691,58

Contribuições 3.040.634,51

      Contribuições Sociais 3.040.634,51

      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00

      Contribuição de Iluminação Pública 0,00

      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 0,00

      Venda de Mercadorias 0,00

      Venda de Produtos 0,00

      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 2.504.671,76

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00

      Juros e Encargos de Mora 117.197,99

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00

      Descontos Financeiros Obtidos 0,00

      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 2.387.473,77

      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 41.293.237,25

      Transferências Intragovernamentais 11.390.617,36

      Transferências Intergovernamentais 26.704.174,34

      Transferências das Instituições Privadas 0,00

      Transferências das Instituições Multigovernamentais 3.198.445,55

      Transferências de Consórcios Públicos 0,00

      Transferências do Exterior 0,00

      Execução orçamentária delegada de Entes 0,00

      Transferências de Pessoas Físicas 0,00

      Outras Transferências Delegadas Recebidas 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 116.895,53
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Reavaliação de Ativos 0,00

      Ganhos com Alienação 0,00

      Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00

      Ganhos  Desincorporação de Passivos 0,00

      Cancelamento de Restos a Pagar 116.895,53

      Reversão da Redução do Valor Recuperável 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 255.959,55

      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00

      Resultado Positivo de Participações 0,00

      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 31.207,09

      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 224.752,46

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 53.431.534,45

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 18.796.709,05

      Remuneração a Pessoal 14.284.891,34

      Encargos Patronais 1.539.012,49

      Benefícios a Pessoal 1.483.016,38

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 1.489.788,84

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.905.134,56

      Aposentadorias e Reformas 1.156.478,33

      Pensões 370.280,95

      Benefícios de Prestação Continuada 0,00

      Benefícios Eventuais 440,00

      Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 377.935,28

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 7.907.181,07

      Uso de Material de Consumo 764.772,77

      Serviços 7.142.408,30

      Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 81.179,91

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 0,00
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Juros e Encargos de Mora 0,00

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00

      Descontos Financeiros Concedidos 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 81.179,91

Transferências e Delegações Concedidas 12.434.791,77

      Transferências Intragovernamentais 11.390.544,84

      Transferências Intergovernamentais 0,00

      Transferências às Instituições Privadas 1.008.963,42

      Transferências às Instituições Multigovernamentais 0,00

      Transferências aos Consórcios Públicos 35.283,51

      Transferências ao Exterior 0,00

      Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00

       Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 242.911,01

      Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 242.911,01

      Perdas com Alienação 0,00

      Perdas Involuntárias 0,00

      Incorporação de Passivos 0,00

      Desincorporação de Ativos 0,00

Tributárias 211.983,36

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.078,54

      Contribuições 209.904,82

Custo das Mercadorias Vendidas, dos Produtos Vendidos e dos Serviços Prestados 0,00

       Custo de Mercadorias Vendidas 0,00

       Custo de Produtos Vendidos 0,00

       Custo de Serviços Prestados 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 502.936,84

      Premiações 7.997,60

      Resultado Negativo de Participações 0,00

      Incentivos 197.107,17

      Subvenções Econômicas 0,00

      Participações e Contribuições 0,00

      Constituição de Provisões 0,00
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 297.832,07

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 42.082.827,57

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I -II) 11.348.706,88
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Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Exercício Atual

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Ingressos 53.004.522,35

     Receitas derivadas e originárias 8.662.885,33

     Transferências correntes recebidas 29.655.716,48

     Outros ingressos operacionais 14.685.920,54

Desembolsos 47.217.436,96

     Pessoal e demais despesas 29.957.790,64

     Juros e encargos da dívida 271.114,72

     Transferências concedidas 2.554.302,57

     Outros desembolsos operacionais 14.434.229,03

Fluxo de caixa líquido das atividades operacionais (I) 5.787.085,39

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Ingressos 0,00

     Alienações de bens 0,00

     Amortização de empréstimos e financiamentos concedidos 0,00

     Outros ingressos de Investimentos

Desembolsos 3.855.178,68

     Aquisição de ativo não circulante 3.855.178,68

     Concessão de empréstimos e financiamentos 0,00

     Outros desembolsos de investimentos 0,00

Fluxo de caixa líquido das atividades de investimentos (II) -3.855.178,68

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

Ingressos 1.784.300,07

     Operações de Crédito 0,00

     Integralização do capital social de empresas dependentes 0,00

     Transferências de capital recebidas 584.354,42

     Outros ingressos de financiamentos 1.199.945,65

Desembolsos 143.788,44

     Amortização/Refinanciamento da Dívida 35.243,04

    Outros desembolsos de financiamentos 108.545,40

Página 1 de 629/05/2017 - 20:13e-Sfinge Web - Gerado em:

135

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 81F6B

135

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



Fluxo de caixa líquido das atividades de financiamento (III) 1.640.511,63

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I + II + III) 3.572.418,34

     Caixa e Equivalentes de caixa inicial (*) 13.947.421,70

     Caixa e Equivalentes de caixa final (**) 17.519.840,04

(*) Incluído os valores referentes aos Investimentos temporários a curto prazo
inicial, atributo F
(**) Incluído os valores referentes aos Investimentos temporários a curto prazo final,
atributo F
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Competência: 06/2016

QUADRO DE RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

Município de ILHOTA

Exercício Atual

RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

     Receita Tributária 4.407.363,38

     Receita de Contribuições 1.575.892,90

     Receita Patrimonial 0,00

     Receita Agropecuária 0,00

     Receita Industrial 0,00

     Receita de Serviços 0,00

     Remuneração das Disponibilidades 2.387.473,77

     Outras Receitas Derivadas e Originárias 292.155,28

Total das Receitas Derivadas e Originárias 8.662.885,33
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Competência: 06/2016

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS

Município de ILHOTA

Exercício Atual

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS

     Intergovernamentais 19.488.159,22

          da União 12.154.226,93

          de Estados e Distrito Federal 7.333.932,29

          de Municípios 0,00

     Intragovernamentais 1.537.396,66

     Outras transferências recebidas 8.630.160,60

Total das Transferências Recebidas 29.655.716,48

TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

     Intergovernamentais 0,00

          a União 0,00

          a Estados e Distrito Federal 0,00

          a Municípios 0,00

     Intragovernamentais 1.336.088,90

     Outras transferências concedidas 1.218.213,67

Total das Transferências Concedidas 2.554.302,57
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Competência: 06/2016

Município de ILHOTA

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS
DESPESAS POR FUNÇÃO

Exercício Atual

1.194.462,02     Legislativa

166.821,69     Judiciária

0,00     Essencial à Justiça

3.349.068,05     Administração

0,00     Defesa Nacional

271.400,34     Segurança Pública

0,00     Relações Exteriores

768.026,62     Assistência Social

1.947.189,29     Previdência Social

5.189.185,39     Saúde

0,00     Trabalho

11.466.062,31     Educação

47.390,86     Cultura

0,00     Direitos da Cidadania

999.768,26     Urbanismo

0,00     Habitação

1.084.741,24     Saneamento

67.589,51     Gestão Ambiental

0,00     Ciência e Tecnologia

591.408,47     Agricultura

0,00     Organização Agrária

0,00     Indústria

149.919,81     Comércio e Serviços

0,00     Comunicações

904.630,89     Energia

1.377.369,86     Transporte

71.587,76     Desporto e Lazer

311.168,27     Encargos Especiais

0,00     Outras Despesas não identificadas

29.957.790,64Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função
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QUADRO DE JUROS  E ENCARGOS DA DÍVIDA

Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

Exercício Atual

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 0,00

Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 0,00

Outros Encargos da Dívida 252.533,34

Despesas com Juros, Correção Monetária e Outros encargos da dívida, não
classificados na Função 28

18.581,38

Total dos Juros e Encargos da Dívida 271.114,72

Página 6 de 629/05/2017 - 20:13e-Sfinge Web - Gerado em:

140

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres, Erico de Oliveira
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 81F6B

140

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Município de ILHOTA

Competência: 06/2016

ESPECIFICAÇÃO Patrimônio
Social e Capital

Social

Adiantamento para Futuro
Aumento de Capital (AFAC)

Reserva de
Capital

Ajuste de
Avaliação

Patrimonial

Reservas de
Lucros

Demais
Reservas

Resultados
Acumulados

Ações/Cotas
em Tesouraria

TOTAL

Saldos iniciais 198.301,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.897.815,50 0,00 24.096.116,83

Ajustes de exercícios anteriores -569.774,46 -569.774,46

Aumento de capital 0,00 0,00 0,00

Resgate/Reemissão de Ações e Cotas 0,00 0,00

Juros sobre capital próprio

Resultado do exercício 11.348.706,88 11.348.706,88

Ajustes de avaliação patrimonial 0,00 0,00

Constituição/Reversão de reservas 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros 0,00 0,00

Dividendos a distribuir  (R$ ... por ação)

Saldos finais 198.301,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 34.676.747,92 0,00 34.875.049,25
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

 

 

 

 

 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO GERAL DO MUNICÍPIO DE ILHOTA  - 2016 
 

(Administração Direta e Indireta - Consolidado) 
 
 

CONTEXTO 

 
Diretrizes Contábeis - O Balanço Geral do Município de Ilhota integra a Prestação de Contas Anual do Prefeito Municipal de Ilhota e refere-se às 

ações governamentais executadas pelas diversas Secretarias e Fundos da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, integrantes do 

Orçamento Fiscal. 

No ano de 2008, foi publicada a Portaria do Ministério da Fazenda nº 184, de 25 de agosto de 2008, que dispõe sobre as diretrizes a serem 

observadas no Setor Público (pelos entes públicos) quanto aos procedimentos, práticas, elaboração e divulgação das demonstrações contábeis, de 

forma a torná-los convergentes com as Normas Internacionais de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público. A partir dessa portaria, a Secretaria 

do Tesouro Nacional começou a introduzir mudanças na contabilidade pública no sentido de promover, de forma gradual, a convergência às Normas 

Internacionais de Contabilidade publicadas pela International Federation of Accountants – e às Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao 

Setor Público editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, respeitados os aspectos formais e conceituais estabelecidos na legislação 

vigente. 
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

 

 

As demonstrações que compõem o Balanço Geral do Município de Ilhota, foram elaboradas em consonância com os dispositivos da Lei nº 

4.320/64, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos estados, dos 

municípios e do Distrito Federal; da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade 

na gestão fiscal; 

Da lei nº 1.760/2013 de 11/12/2013, que dispões sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2014/2017;  

Lei 1.805/2016 de 02/02/2016, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2016; 

Lei 1.806/2016 de 05/02/2016, que dispõe sobre o Orçamento Programa do Município de Ilhota para o exercício de 2016; 
 

Do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, publicado pela Secretaria do Tesouro Nacional, bem como das Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT 16) e outras normas que regulam o assunto. 

Para a contabilização da execução dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social foram utilizados os critérios constantes do art. 35 da Lei n.º 

4.320/64. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
A contabilização do exercício de 2016 foi feita no Sistema gov br – CP, na Prefeitura Municipal, Fundos, Fundações e o Instituto de Previdência 

Municipal, ficando apenas a Câmara Municipal feito o Sistema betha – SAPO, que se utiliza de outro sistema, consideram o exercício econômico 

o ano-calendário, e todos atendem as normas e legislações em vigor. As demonstrações contábeis e suas respectivas notas explicativas estão 

apresentadas com valores expressos em reais. 

O Balanço Geral do Município, referente ao exercício financeiro de 2016 está composto pelas seguintes demonstrações: Balanços Orçamentário,  
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

 

Financeiro e Patrimonial, pela Demonstração das Variações Patrimoniais e Mutações do Patrimônio Líquido, exigidos pela Lei nº 4.320/64 e 

complementado por Notas Explicativas. 
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

 

 

 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

O Balanço Orçamentário, definido na Lei nº 4.320/1964, demonstra as receitas e despesas previstas em confronto com as realizadas. Esse Balanço 

também está previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. A verificação/análise desse Balanço é de extrema importância para a definição 

dos indicadores que nortearão a avaliação da gestão orçamentária e, em linhas gerais, da política fiscal pelo impacto da arrecadação e pela execução 

da despesa pública. 

O Balanço Orçamentário do Município é desdobrado em: Execução Orçamentária das Receitas (previsão inicial, previsão atualizada, realização e 

diferenças) e das Despesas (fixação e execução incluídos os créditos adicionais). 

1. Do Orçamento do município de Ilhota – Exercício 2016 

 
A receita prevista na Lei Orçamentária nº 1806/2016 de 05 de fevereiro de 2016, para o exercício de 2016 foi de R$ 48.000.000,00, ocorreram 

atualizações por meio de decretos de suplementações orçamentárias, basicamente por convênios firmados com órgãos do governo federal e estadual, 

bem como por remanejamentos de dotações orçamentárias visando adequar a realidade dos órgãos solicitantes, resultando em uma previsão 

atualizada de R$ 48.000.000,00 e uma receita realizada de R$ 40.102.901,88, assim distribuídas: 

 

RECEITA PREVISÃO INICIAL PREVSIÃO ATUALIZADA (a) RECEITA REALIZADA (b) SALDO (c=(b-a) 

 
Receitas Correntes 

 
42.289.127,00 

 
42.289.127,00 

 
38.277.078,01 

 
4.012.048,99 

  
Receitas de Capital 

 
5.710.873,00 

 
5.710.873,00 

 
1.825.823,87 

 
3.885.049,13 
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

 

 
TOTAL DA RECEITA 

 
48.000.000,00 

 
48.000.000,00 

 
40.102.901,88 

 
7.897.098,12 

 

A despesa fixada foi de R$ 48.000.000,00 e atualizada de R$ 48.000.000,00, sendo que as despesas empenhadas foram de R$ 34.915.955,16, 

liquidadas R$ 33.686.442,05 e pagas de R$ 32.480.713,28. 

 

 
DESPESA 

DOTAÇÃO 
INICIAL (d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA (e) 

DESPESA 
EMPENHADA (f) 

DESPESA 
LIQUIDADA (g) 

DESPESA PAGA 
(i) 

SALDO DA 
DOTAÇÃO (h)=(e-f) 

 
Despesas Correntes 

 
34.588.104,00 

 

 
34.588.104,00 

 
 

11 

 
33.503.463,42 

 
32.779.777,42 

 
31.574.048,65 

 

 
1.084.640,58 

 
Despesas de Capital 

 
11.897.100,00 

 
11.897.100,00 

 
1.412.491,74 

 
906.664,63 

 
906.664,63 

 

 
10.484.608,26 

 
Reserva de Contingência 

 

1.514.796,00 
 

1.514.796,00 
 
- 

 
- 

 
- 

 
1.514.796,00 

 
TOTAL DA DESPESA 

 
48.000.000,00 

 
48.000.000,00 

 
34.915.955,16 

 
33.686.442,05 

 
32.480.713,28 

 
13.084.044,84 
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 
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Balanço Orçamentário 
 

Vejamos a execução do Balanço Orçamentário Consolidado da Prefeitura Municipal Ilhota no exercício de 2016: 
 

RECEITA VALOR % DESPESA VALO

R 

% 

RECEITAS CORRENTES (I) 36.729.681,35 91,61% Despesas Correntes (VII) 

 

Pessoal E Encargos Sociais Juros E 

Encargos Da Dívida Outras Despesas 

Correntes 

 

 

 

 

 

 
Despesas De Capital (VIII) 

Investimentos Inversões 

Financeiras 

Amortização da Dívida Interna 

 

Despesas (intraorçamentarias) (IX) 

 

TOTAL DAS DESPESAS(X)=(VII+VIII+IX) 

 

SUPERÁVIT (XI) 

TOTAL 

32.133.951,53 80,12% 

Receita Tributária 4.407.363,38 10,99% 19.114.189,05 47,66% 

Receita de Contribuições 1.575.892,90 3,93% 511.114,72 1,27% 

Receita Patrimonial 2.387.473,77 5,95% 12.506647,76 

 

31,19% 

Receita de Serviços - -   

Transferências Correntes 28.118.319,82 70,12%   

Outras Receitas Correntes 250.631,48 0,62%   

RECEITAS DE CAPITAL (II) 1.825.823,87 4,55% 1.412.491,74 3,52% 

Operações de Crédito - - 1.267.748,75 3,16% 

Transferência de Capital 

 

1.784.300,07 4,45% - - 

Outras Receitas de Capital 

 

41.523,80 0,10% 144.742,99 0,36% 

Receitas (intraorçamentarias) (III) 1.537.396,66 

1.537.396,66 

3,84% 
1.369.511,89 3,41% 

TOTAL DAS RECEITAS(IV)=(I+II+III) 40.102.901,88 100,00% 34.915.955,16 87,05% 

DÉFICIT   (V)   5.186.946,72 12,95 

% 
TOTAL (VI) =  40.102.901,88 100,00% 40.102.901,88 100,00% 
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Observa-se que a execução orçamentária consolidada de 2016, evidencia que as receitas arrecadadas alcançaram o montante de R$ 40.102.901,88 e 

as despesas realizadas R$ 34.915.955,16.  

O confronto desses valores reflete o resultado orçamentário, que se traduz em um superávit de R$ 5.186.946,72. 

O Superávit Financeiro de exercícios anteriores constitui disponibilidades para efetiva utilização, relativo as receitas arrecadadas em exercício 

anterior, oriundas de Convênios, Fundeb, FNDE, PNAE, porém não são consideradas como receita do exercício em que for utilizada. 

Assim, se consideradas somente as despesas realizadas e as receitas arrecadadas no próprio ano, o resultado orçamentário consolidado de 2016, foi 

superávit em R$ 6.416.459,83, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

 

RECEITA VALOR DESPESA VALOR 

 
TOTAL DA RECEITA ARRECADADA (A) 

 
40.102.901,88 

 
TOTAL DA DESPESA REALIZADA (B) 

 
34.915.955,16 

   
SUPERÁVIT/DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO (C) =(A-B) 

 
5.186.946,72 

   
CRÉDITOS ABERTOS POR SUPERÁVIT FINANCEIRO (D) 

 
251.825,00 

  SUPERÁVIT/DÉFICIT APÓS UTILIZAÇÃO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO (E)=(C+D) 

 
4.935.121,72 
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  EXECUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 

 

As Receitas Orçamentárias são disponibilidades de recursos financeiros que ingressam durante o exercício orçamentário e constituem elemento 

novo para o patrimônio público. Instrumento por meio do qual se viabiliza a execução das políticas públicas, as receitas orçamentárias são fontes 

de recursos utilizadas pelo Município em programas e ações cuja finalidade precípua é atender as necessidades públicas e demandas da sociedade. 

No exercício de 2016 as receitas realizadas do município apresentou o seguinte resultado: 

 
 Adm. Direta Adm. Indireta Consolidado % Realizada/Prevista 

Receita Prevista 24.000.000,00 24.000.000,00 48.000.000,00  100,00% 

Receita Realizada 22.687.198,98 17.415.702,90 40.102.901,88    83,55% 

Diferença (1.312.801,02) (6.584.297,10) (7.897.098,12)   (16,45)% 
 

 

Da análise da tabela acima, a receita arrecadada foi inferior à previsão orçamentária em R$ 7.897.098,12 (sete milhões, oitocentos e noventa e 

sete mil, noventa e oito reais e doze centavos), ou seja, apresentou um déficit de arrecadação de 16,45%. 

Na realização da Receita Orçamentária a Administração Direta participou com 56,57%, cabendo a Administração Indireta a complementação de 

43,43%, conforme tabela a seguir: 
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Receita Realizada Adm. Direta Adm. Indireta Consolidado 

 

Receitas Correntes 
 

     21.495.729,53 

 

    15.233.951,82 
 

36.729.681,35 

Receitas de Capital        1.191.469,45       2.181.751,08    3.373.220,53 

Total    22.687.198,98   17.415.702,90   40.102.901,88 

% 
Participação/Total 

 

           56,57% 

 

         43,43% 
 

             100,00% 
 

 

 

RECEITA CORRENTE 

 
As Receitas Orçamentárias Corrente são arrecadadas dentro do exercício financeiro, sendo a principal fonte de financiamentos das despesas 

públicas; No exercício de 2016 as Receitas Correntes alcançaram o montante de R$ 36.729.681,35, comparativamente ao exercício de 2015, este 

resultado representou um crescimento nominal de 6,8%, conforme demonstrado na tabela a seguir: 
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Receitas Correntes - 3º Quadrimestre 2016 
 

em Milhões 

 

 Jan-Dez  Jan-Dez  Variação  

2015  2016  Valor em % 

Receitas Correntes  30.637,0  36.740,,0 6.103,0 19,90 

Receitas Tributárias  3.847,0  4.407,0                          560,0 14,60 

Receitas de Contribuições  1.063,0  1.576,0 513,0 48,30 

Receita Patrimonial  587,0  2.387,0                        1.800,0 306,60 

- Transferências Correntes  24.876,0  28.118,0 3.242,0 13,00 

Demais Receitas Correntes  251,0  251,0                              - 

3 

- 

       

       

       

       

       

       

 
 

As Receitas Tributárias, destacada na tabela acima, representam a principal fonte de arrecadação própria da Prefeitura de Ilhota, em 2016 a 

arrecadação total foi de R$ 4.407,0  com desempenho de 14,6% em relação ao exercício de 2015; Com destaque para IPTU com arrecadação 

de R$ 464.641.641,32 e o ISSQN com arrecadação de R$ 697.606.121,13. A Tabela a seguir detalha as Transferências Correntes, com 

arrecadação de R$ 1.633.199.830,41, sendo a principal fonte de recursos para manutenção das atividades públicas. 
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Transferências Correntes - 3º Quadrimestre 2016 

em Milhões 

 

 Jan- dez - 2015 
DDez 

Jan-Dez - 2016 Variação  
em % valor valor valor 

Transferências Correntes 24.453 
1.586,7 

27.806 3.353 13,7 

Transferências da União 10.253 12.154 1.901 18,5 

FPM 6.747 
6284 

7.859 1.112 16,5 
DEMAIS TRANSF. DA UNIÃO 145 101 

 
 (44) -30,3 

SUS 1.789 
1.789 

2.020    231 12,9 
TRANSF.RECURSOS DO FNAS 67 114      47 70,1 
FNDE 1.097 

1.096 
1.188      91 8,3 

TRANSF. FINANCEIRA ICMS – SESONERAÇÃO 24 
 

236 
 

23         (1) -4,2 

Outras Transf. da União 
 
 
 

410 
385 

849     439 107,1 
Transf. Convênios União 102 116       14 13,7 

Transferências do Estado 7.316 
930,1 

7.334        18 0,2 

ICMS 5.807 
651,9 

5.753        (54) -0,9 
IPVA 854 

213,5 
866 12 1,4 

IPI 88 106 18 20,5 
COTA PARTE CONTRIB.INTERV.DOM 9 338 329   3.655,6 
Transf. Convênios Estado 321 

57,1 
196 (125) -38,9 

Outras Transferencias dos Estados 318 338 20 6,3 
Transferências do FUNDEB 6.884 

221,6 
8.318 1.434 20,8 

 
 

Comparativamente ao exercício de 2015 o crescimento nominal em 2016 foi de apenas 7,5%. As rubricas mais significativas que contribuíram 

para a arrecadação das transferências correntes, conforme detalhamento na tabela acima, são, da União: os repasses do Sistema Único de Saúde 

– SUS, com arrecadação de R$ 2.020 com desempenho de 12,9%, FPM – Fundo Participação dos Municípios com uma arrecadação de R$ 

7.859 com desempenho de 16,5% em relação ao mesmo período de 2015. Em relação as transferências do Estado o destaque fica para a 

participação do município na arrecadação do IPVA. 
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Cota Parte do ICMS: 

 
O índice de participação do Município de Ilhota, obtido a partir dos dados coletados da DIPAM - Declaração para o Índice de Participação dos 

Municípios na arrecadação do ICMS, apurado no ano  de 2016, o desempenho da arrecadação foi de  R$ 5.753,  com um queda da arrecadação  

( - 0,9 %), a menor em comparação ao ano de 2015 que foi de R$ 5.807.  Em 2016 os repasses do ICMS foram de R$ 5.753 

 apresentando um queda de 0,9% em relação igual período de 2015. 

Cota Parte do IPVA: 

 

A Constituição Federal de 1988 (artigo 158, inciso III) determina que 50% da receita arrecadada pelos Estados sejam repassados aos respectivos 

municípios. Em 2016 a cota parte do IPVA do município de Ilhota foi de R$ 866, tendo apresentado crescimento nominal de 1,4% em relação 

a igual período de 2015. 

Transferências do FUNDEB: 

 
As Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação – FUNDEB, em 2016  foram de R$ 8.318; 

apresentando crescimento 20,8% em relação ao arrecadado em 2015. 

 

RECEITA DE CAPITAL 

 
As Receitas Orçamentárias de Capital, aumentam as disponibilidades financeiras do Município e são as fontes de financiamento dos programas 

e ações de governo de investimentos. 

As Receitas de Capital alcançaram, em 2016, o montante de R$ 1.826, apresentando uma queda de - 7,2% em relação ao mesmo período de 
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2015. A tabela a seguir demonstra  um decréscimo das receitas de capital realizadas em 2016 comparativamente ao exercício de 2015. 

Receitas de Capital - 3º Quadrimestre 2015 – Em Milhões 
 Jan- Dez Jan. - Dez Variação  

       2015 2016 Valor em % 

Receitas Capital             1.967,0 1.826,0 -141,0           -7,2 

Operações de Crédito 0,0        0,0             0,0 0,0 

Alienação de Bens                94,0        0,0           94,0 -4,8 

Amortização de Empréstimos 0,0        0,0             0,0 -0,0 

Transferências Capital             1.873,0             1.784,0          -89,0 -4,7 

Outras Receitas de Capital 0,0                  42,0             0,0  2,3 

As rubricas mais significativas que contribuíram para a arrecadação das Receitas de Capital foram: 

 

a) Transferências de Capital de 2016, referente a convênios, arrecadação de R$ 1.784,0, apresentando decréscimo de  4,7%;  em comparação a 

2015, Destaque para repasses do convênio com Governo do Estado de Santa Catarina, no montante de R$ 1.150,0 

 

2. EXECUÇÃO DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

 

A Despesa Orçamentária é o fluxo que deriva da utilização de crédito consignado no orçamento municipal, podendo ou não diminuir a 

situação líquida patrimonial. 

A tabela a seguir apresenta uma síntese da movimentação da Despesa Orçamentária, ocorrida em 2016, onde observa-se que a Execução da 

Despesa Orçamentária atingiu o montante de R$ 34.916,0 dados consolidados (administração direta e indireta), e representou 69,14% do 

total dos créditos autorizados no montante de R$ 50.502,0 gerando uma Economia Orçamentária, quando se compara os Créditos 

Autorizados versus Despesas Empenhadas de R$ 34.916,0; Já as despesas pagas referente a execução orçamentária de 2015 foram de R$  
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30.218,0 representando 86,54% do total da despesas empenhadas consolidadas de 2016. 

 

Despesas Totais – em milhões  

  3º Quadrimestre - 2016  

% em relação 
Despesas Totais em R$ Milhões ao item 

anterior 

Dotação Inicial para 2016 48.000,0  

Dotação Atual para 2016* 50.502,0  

Despesas Empenhadas em 2016 34.916,0 69,1 

Despesas Liquidadas em 2016 33.686,0 66,7 

Despesas Pagas em 2016 32.481,0 64,3 

   

   

 DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA 

 

As Despesas Orçamentárias estruturam-se, segundo a categoria econômica em: 

• Despesas Correntes – Classificam nessa categoria todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição 

de um bem de capital. 

 

• Despesas de Capital – Classificam nessa categoria aquelas despesas que contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de 

um bem de capital. 
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A tabela a seguir demonstra as despesas consolidadas da PMI por categoria econômica e por grupo de natureza de despesas: 

 

Despesas Totais   em R$ Milhões 

 
      

      

Despesas Correntes 
Pessoal e Encargos 
Sociais 

41.974 
 

   23.531 

33.503 
 

20.484 

32.780 
 

20.483 

79,8 
 

87,1 

97,0 
 

99,9 
Juros e Encargos da 
Dívida  
    540 271 271 50,2   00,0 
Outras Despesas 
Correntes 
 
 

17.903 12.509 12.026 69,9 96,1 

Despesas de Capital 7.013 1.412 907 20,1 64,2 

Investimentos 6.823 1.268 763 18,60 60,20 
Inversões Financeiras - - - - - 
Amortização da Dívida 190 145 144 76,3 99,3 

Reserva de Contingência 1.515 0,0 0,0 0 0,0% 

DESPESA TOTAL 50.502 34.916 33.686 69,1 96,5 

 

ORÇADA EMPENHADA LIQUIDADA 

(1)  (2)  (3) 

% de 
Realização 

(1/2) (3/2) 
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Na análise da tabela acima, verifica-se que as despesas correntes, que compreende os gastos para manutenção dos serviços públicos, foram 

empenhados em 2016 o montante de R$ 34.916, assim distribuídos: 

• Pessoal e Encargos Sociais – R$ 20.484; 

• Juros e Encargos da Dívida – R$    271; 

• Outras Despesas Correntes – R$ 12.509; 

 
As Despesas de Capital constituem despesas da Administração Pública com a intenção de adquirir ou construir bens de capital que contribuirão 

para a produção ou geração de bens e serviços. Essa categoria divide-se em: Investimentos, Inversões Financeiras e Amortização da Dívida, 

constata-se na tabela acima que a despesas de capital empenhadas em 2016 foram de R$ 1.412, com destaque para rubrica de investimentos com 

execução de R$ 1.268; 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 
A Classificação das Funções de Governo é um tipo de classificação orçamentária utilizado pela administração pública e que representa a 

agregação dos créditos distribuídos pelos grandes objetivos das políticas públicas. As funções de governo, são as constantes da Portaria nº 

42, de 14 de Abril de 1999. A seguir a tabela com as despesas realizadas por função: 
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TOTAL
 

        50.501.825,00     34.585.955,16     15.585.869,84 

 

                    68,48%            100,00% 

 
Função/Subfunção 

 
Autorizada (I) 

 
Realizada (II) 

 
Diferença (I-II) 

% Realizada 

S/Autorizada 

(III=II/I) 

% 

Participaçã

o S/ 

Realizada 

01 Legislativa 1.500.000,00 1.258.632,35 241.367,65 83,91% 3,6% 

02 Judiciario  

 

330.000,00 186.290,17 143.709,83 56,45% 0,5% 

04 administração 4.885.000,00 3.930.267,64 954.732,36 80,46% 11,3% 

06 Segurança Pública 2.052.050,00 283.239,78 1.768.810,22 13,80% 0,8% 

08 Assistência Social 2.223.760,00 1.447.301,20 776.458,80 68,37% 4,1% 

09 Previdência Social 2.877.280,00 1.967.309,29 

 

909.970,71 68,37% 5,6% 

10 Saúde 5.956.609,00 5.718.795,40 237.813,60 96,01% 16,4% 

12 Educação 14.191.830,00 12.137.838,86 2.053.991,14 85,53% 34,8% 

13 Cultura 181.000,00 45.493,00 135.507,00 25,13% 0,1% 

15 Urbanismo 1.385.000,00 1.178.038,21 206.961,79 85,06% 3,4% 

16 Habitação 280.000,00 -0- 280.000,00 0,0% 0,0% 

17 Saneamento 3.621.700,00 1.353.937,58 2.267.762,42 37,38% 3,9% 

18 Gestão Ambiental 145.000,00 67.589,51 77.410,49 46,61% 0,2% 

20 Agricultura 956.000,00 579.139,82 376.860,18 60,58% 1,7% 

23 Comércio e Serviços 784.000,00 438.258,53 345.741,47 55,90% 1,3% 

25 Energia 1.100.800,00 946.693,84 154.106,16 86,00% 2,7% 

26 Transporte 5.115.000,00 2.348.005,11 2.766.994,89 45,90% 6,7% 

27 Desporto e Lazer 272.000,00 55.394,48 216.605,52 20,37% 0,2% 

28 Encargos Especiais 1.130.000,00 973.730,39 156.269,61 64,7% 2,8% 

99 Reseva de Contingencia 1.456.076,00 0,00 1.456.076,00 0,0% 0,0% 

99 Reserva RPPS 0,00 

58.720,00 

0,00 58.720,00 0,0% 0,0% 
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SÍNTESE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Tabela a seguir demonstra um resumo da execução orçamentária consolidada (inclui receitas e despesas intra-orçamentária) de 2016 da 

Prefeitura Municipal de Ilhota: 

 

 
 

Orçamento Administração  Direta Administração Indireta Consolidado 

Receita    

Realizada 22.687.198,98 17.415.702,90 40.102.901,88 

Prevista 24.000.000,00 24.000.000,00 48.000.000,00 

 

( =) Insuficiência de Arrecadação 
 

(1.312.801,02) 
 

6.584.297,10 
 

(7.897.098,12) 

Despesa    

Realizada 12.157.109,25 22.758.845,91 34.915.955,16 

 
Prevista 22.790.626,00 27.711.199,00 50.501.825,00 

 

( = ) Economia Orçamentária 
 

10.677.516,75 
 

87.211.682,61 
 

15.585.869,84 

Resultado    

Receita Realizada 22.687.198,98 17.415.702,90 40.102.901,88 

( - ) Despesa Executada 12.157.109,25 22.758.845,91 34.915.955,16 

( = ) Superávit/Déficit de 
Execução 

 

10.530.089,73 
 

(5.343.143,01) 
 

5.186.946,72 
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ANÁLISE DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

A Análise do Balanço Orçamentário tem como objetivo apresentar indicadores que servirão de suporte para análise da gestão orçamentária. 

Neste sentido, apresentamos alguns indicadores de gestão orçamentária, conforme segue: 

 

• Excesso/Insuficiência de Arrecadação: uma diferença a maior ou a menor entre as colunas Previsão Atualizada e Receita Realizada 

correspondem à insuficiência ou excesso de arrecadação ocorrido no exercício. 

Analisando o Balanço Orçamentário da Prefeitura Municipal de Ilhota, observa-se uma insuficiência de Arrecadação no montante 

de R$ 7.897.098,12; Decorrente do confronto entre a arrecadação de R$ 40.102.901,88 e a estimativa da Receita Orçamentária 

de R$ 48.000.000,00 

 

• Economia na realização da despesa: a diferença a maior entre os valores da Dotação Atualizada e da Despesa Empenhada 

correspondem a uma economia na realização de despesa, pois parte da dotação autorizada, não foi utilizada para execução de 

despesas. 

Analisando o Balanço Orçamentário da Prefeitura Municipal de Ilhota, observa-se uma economia na realização de despesas de R$ 

15.585.869,84; 

Decorrente do confronto entre a dotação atualizada de R$ 50.501.825,00 e a Despesa Executada de R$ 34.915.955,16 

 

 

• Inscrição de Restos a Pagar: a comparação entre: 

a) Despesas Liquidadas (-) Despesas Pagas = Restos a Pagar Processados (RPP) inscritos no exercício. 
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Assim a diferença entre despesas liquidadas no montante de R$ 33.686.442,05 e despesas pagas no montante de R$ 

32.480.713,28  importa na inscrição pela PMI em 2016 de R$ 1.205.728,77 de RPP. 

b) Despesas Empenhadas (-) Despesas Liquidadas = Restos a Pagar Não Processados (RPNP) inscritos no exercício. 

 
Assim, a diferença entre despesas empenhadas R$ 34.915.585,16 e despesas liquidadas de R$ 33.686.442,05, importou em uma inscrição 

pela PMI, em 2016 de R$ 1.205.728,77 de RPNP. 

• Quociente do Resultado Orçamentário – é uma relação entre a Receita Realizada e a Despesa Empenhada, indicando a existência 

de um resultado superavitário, deficitário ou nulo. Assim, um índice igual a 1, representa um resultado nulo, maior que 1, indica 

superávit e menor que 1, déficit. 

Em 2016, a Prefeitura de Municipal de Ilhota, apresentou um Resultado Superávit , ou seja, quociente maior que 1, conforme 

demonstrado a seguir: 

 
 Receita Realizada

=                             
40.102.901,88   

= 1,15%  
Despesa Executada     34.915.955,16 

 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

161

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 8FDC3

161

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

  

 

 

 
 
 

• Quociente da Execução Orçamentária Corrente – é resultante da relação entre a Receita Realizada Corrente (Líquida) e a Despesa 

Empenhada Corrente. A interpretação desse quociente indica se as receitas correntes suportaram as despesas correntes ou se foi 

necessário utilizar receitas de capital para financiar despesas correntes. 

Em 2016, a Prefeitura Municipal de Ilhota, apresentou o seguinte Resultado da Execução Orçamentária Corrente: 

 

 

 
 Receita Realizada Corrente (Líquida) 

=
  38.277.078,01   

= 1,14 
Despesa Empenhada Corrente  33.503.463,42 

 
 

 

• Cumprimento a Regra de Ouro: 

O município de Ilhota em 2016 não realizou nenhuma operação de credito. 
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BALANÇO FINANCEIRO 

 

 

 

 

O Anexo 13 da Lei nº 4.320/64, define a estrutura do Balanço Financeiro, no qual a Receita Orçamentária é desdobrada segundo sua destinação e 

funções e a Despesa Orçamentária segundo sua destinação e funções. Os Ingressos e os Dispêndios do Balanço Financeiro para os Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social demonstram o movimento das operações financeiras do exercício, evidenciando a Receita e a Despesa Orçamentárias, 

os recebimentos e os pagamentos de natureza Extra Orçamentária, bem como os saldos financeiros provenientes do exercício anterior e os que se 

transferem para o exercício seguinte, conforme demonstrado abaixo: 

 

RECEITA 

Receita Orçamentária 
 

40.102.901,88 
4.113.408.382,01 

71.211.999,96 

Transferências Financeiras Recebidas 11.390.617,36  

Receita Extra orçamentária 5.771.059,02  

Saldo do exercício anterior 13.947.421,70  

DESPESA 

Despesa Orçamentária 

 

34.915.955,16 

71.211.999,96 

Transferências Financeiras Concedidas 11.390.544,84  

Despesa Extraorçamentária 7.384.795,51  

Saldo para o exercício seguinte 17.520.704,45  
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ANÁLISE DO BALANÇO FINANCEIRO 
 

O Balanço Financeiro tem o objetivo evidenciar os ingressos e dispêndios de recursos em um determinado exercício financeiro, sua análise tem 

objetivo de preparar indicadores para suporte para a avaliação da gestão financeira. 

 

Abaixo apresentamos a análise dos Quocientes do Balanço Financeiro: 

 
• Quociente Orçamentário do Resultado Financeiro – é resultante da relação entre o Resultado Orçamentário (Receita Orçamentária – 

Despesa Orçamentária) e a Variação do Saldo em Espécie. 

•  A interpretação desse quociente indica a parcela da variação do saldo do disponível que pode ser explicada pelo resultado 

orçamentário. 

 

Resultado Orçamentário  

  =  5.186.946,72 =   2,14 
Variação do Saldo em Espécie         2.426.657,19 

 

• Quociente do Resultado dos Saldos Financeiros é resultante da relação entre o Saldo que passa para o Exercício Seguinte e o Saldo do 

Exercício Anterior. A interpretação desse quociente indica o impacto do resultado financeiro sobre o saldo em espécie. 

 

Saldo para o Exercício Seguinte 13.947.421,70 
= 

 

= 1,21 
Saldo do Exercício Anterior 11.520.764,51 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

 

 
O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial do município em 31 de dezembro de 2016. Mediante sua observação, é possível conhecer 

qualitativa e quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações (passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados 

(patrimônio líquido) deste Ente da Federação. 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional e do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, convencionou-se que 

os ativos segregam-se em circulante e não-circulante, por outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não- 

circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de contas de compensação. 

 

Nota 1: Ativo Circulante – Caixa e Equivalente de Caixa 
 

Essa conta compreende o somatório dos valores em bancos conta movimento, aplicações, fundos de aplicação e poupança. Os valores são 

conciliados e os valores em não conformidade são registrados em relatório próprio para ajuste em momento oportuno.  
 

Conta 
Executivo + 

Fundos 
Adm. Indireta 

+ Câmara 
CONSOLIDADO 

Caixa e Equivalente de Caixa 4.535.574,68 -0- 4.535.574,68 
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Nota 2: Ativo Circulante – Créditos a Curto Prazo 
 

Compreende os direitos ou créditos de natureza tributária ou créditos não tributários não recebidos no prazo estabelecido. Faz parte do estoque, 

inclusive, juros, encargos e atualização monetária. 

No grupo Cliente, mudou-se a forma de contabilização das receitas, o registro foi feito pela ocorrência do fato gerador, ou seja foram registradas 

pelo direito de receber. 

Foram transferidos para o Curto Prazo os valores que estão estimados para realização em 2016 dos créditos em Dívida Ativa: 
 

CONTA 
Executivo + 

Fundos 
Adm. Indireta 

+ Câmara 
Consolidado 

Créditos Tributários a Receber 842.928,85 
 

   - 
 

842.928,85 

Divida Ativa Tributária 273.906,85 
 

    - 
 

273.906,85 

Total de Créditos a Curto Prazo 1.116.835,80 - 
 

1.116.835,80 
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Nota 3: Ativo Circulante – Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 
 

Compreende Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados, e Outros Créditos a receber, com a seguinte disposição: 

 

Créditos a LP Executivo + Fundos Adm. Indireta + Câmara CONSOLIDADO 

Adiantamentos Concedidos a Pessoal e a Terceiros 
 

   820,00 
 

-0- 
 

   820,00 

Créditos por Danos ao Patrimônio 
 

582.250,17 

 

 

-0- 

 

582.250,17 

 
Depósitos Restituições e Valores Vinculados 

 

6.958,15 

 

-0- 

 

6.958,15 

Outros Créditos a Receber e Valores a Curto Prazo 66.895,12 
 

-0- 
66.895,12 

Total Demais Créditos e valores a Curto Prazo 656.923,44 
 

-0- 
656.923,44 

 

Nota 4: Ativo Circulante – Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo. 
 

Trata-se predominantemente de valores de investimentos do Regime Próprio de Previdência, onde foi registrado ajustes para perdas, conforme 

demonstrado abaixo: 

 
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 

Adm. Indireta  
Ajustes para perdas 

 
CONSOLIDADO 

             ILHOTAPREV 

SETEC Títulos e Valores Mobiliários - 

0,01 

- - 

Títulos e Valores Mobiliários do RPPS 12.985.129,77 

- 

- 12.985.129,77 
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Nota 5: Ativo Circulante – Estoques 
 

O método para mensuração e avaliação das saídas dos estoques é o custo médio ponderado, conforme disposto no inciso III, art. 106 da Lei 

4.320/64. As informações do valor dos estoques finais constantes no Balanço Patrimonial são provenientes dos respectivos sistemas de 

almoxarifados da Prefeitura Municipal, da Administração Indireta e Câmara. 

 

 

 
Conta 

 
Executivo+Fundos 

Adm. Indireta 
 

 
CONSOLIDADO 

Estoques 5.059.231,07 898,70 5.060.657,35 

 
 

Nota 6: Ativo Circulante – VPD Pagas Antecipadamente 
 

Conta 
Executivo + Fundos Adm. Indireta  

CONSOLIDADO 

VPD - Prêmios de Seguros a Apropriar 2.788,11 -0- 2.788,11 

 

VPD – Assinatura e Anuidade a Apropriar 122,93 -0- 122,93 

 

TOTAL VAD – PAGAS ANTECIPADAMENTE 

 

2.911,04 

 

-0- 

 

2.911,04 
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Nota 7 – Ativo Não Circulante – Ativo Realizável – LP 
 

A conta Créditos a Longo Prazo é representada em grande parte pela Dívida Ativa do Município, que é constituída por impostos vencidos e não 

pagos no exercício, compreendendo Principal, Juros, Multa e Correção Monetária. Também constitui o saldo dessa conta, os empréstimos 

concedidos pelo Fundo Municipal de Habitação –às famílias de baixa renda, moradores em condições de sub-habitação, e também por saldo a 

vencer relacionado a venda de área pública de forma parcelada e créditos não tributários. 

 

Os créditos inscritos em Dívida Ativa, embora gozem de diversas prerrogativas jurídicas que ampliem significativamente as possibilidades de 

cobrança, apresentam por certo grande probabilidade de conterem em seu escopo créditos que não se realizarão. Em 2016 para melhor evidenciar 

o patrimônio público municipal foram realizados ajustes de perdas para essa dívida. 
 

 

Conta 

 

Executivo + Fundos 

 

Adm. Indireta 
 

Consolidado 

Ativo Realizável LP 3.450.344,66 -0- 3.450.344,66 

 

 

 

 

 

 

 

 

169

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 8FDC3

169

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

  

 

 

 

 

 

 

Nota 8 – Ativo Não Circulante – Investimentos 
 

Composta pelas participações em empresas de economia mista em forma de ações, avaliadas pelo método de equivalência patrimonial, assim 

distribuídas: 

 

 

Conta 

 

Executivo + Fundos 

 

Adm. Indireta 
 

Consolidado 

Demais Investimentos Permanentes 2.195,00 -0- 2.195,00 
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Nota 9 – Ativo Não Circulante – Imobilizado 
 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos 

recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou funcionamento.  

 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 

benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 

 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com adoção 

de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade – NBC  T 
 

    

 
Conta 

Executivo + Fundos Adm. Indireta 
 

Consolidado 

Bens Móveis 10.073.897,27 15.983,00 10.089.880,27 

Bens Imóveis 15.416.147,77 -0- 15.416.147,77 
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Nota 10 – Passivo Circulante – Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias – CP 
 

Esta conta compreende as obrigações a vencer ao longo dos doze meses subsequentes a data do balanço, nesse exercícios foram contabilizadas as 

provisões. 

 

 
Conta 

 
Executivo 

Adm. Indireta  
 

Consolidado 

Obrigações Trabalhistas, Prev. e Assist. a pagar 
CP 

2.067.233,89  2.067.233,89 

Demais Obrigações a Curto Prazo 
-0- -0-       -0- 

 
 

Nota 11 – Financiamentos – CP 
 

Esta conta compreende os valores de curto prazo, todo da administração direta, referente ao Programa Pró-transporte para recapeamento de vias, 

junto a Caixa Econômica Federal. 

Nota 12 – Passivo Circulante – Fornecedores e Contas a Pagar – CP, e Demais Obrigações – CP 
 

O grupo de Contas: Fornecedores e Contas a Pagar – CP, é representado pelos diversos empenhos liquidados, cujo vencimento se dará no exercício 

subsequente, anteriormente denominados de “Restos a Pagar Processados”. Compreende também parcela a vencer, de Precatórios a pagar, 

reclassificados do Longo Prazo para o Curto Prazo e contrapartida do Ativo Circulante, relativo aos depósitos efetuados em conta vinculada ao 

TJ/SC, que aguardam informações de pagamentos para futura baixa contábil. 

O grupo Demais Obrigações a CP é composta pelas contas de Consignações, Depósitos e Cauções, Outros Depósitos, Outros Valores Restituíveis, 

Outras obrigações de Exercícios Anteriores e Outras obrigações a CP. 

172

Esse documento foi assinado digitalmente por Jaci Tres
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 8FDC3

172

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

  
 

 

 

 

 

 

 
Conta 

 
Executivo 

Adm. Indireta   
Consolidado 

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 
426.091,00 -0- 426.091,00 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
1.232.548,63 -0- 1.232.548,63 

Demais Obrigações a Curto Prazo 742.615,79 79.436,49 822.052,28 

 

 

 

 
 

Nota 13 – Passivo Não-Circulante – Pessoal a Pagar 
 

Essa conta é constituída pelo estoque de Precatórios de Pessoal – Regime Especial de longo prazo. 
 

 
Conta 

 
Executivo 

 

Administração Indireta 
 

 
Consolidado 

Obrigações Trabalhistas, Previdênciarias e Assistenciais - LP 96.159,15 -0- 96.159,15 
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Nota 14 – Passivo Não-Circulante – Empréstimos e Financiamentos LP 
 

 
Conta 

 
Executivo 

 

Administração Indireta 
 

 
Consolidado 

Emprestimo e Financiamento a Longo Prazo 4.569.308,36 -0- 4569.308,36 
 

 

Nota 17 – Passivo Não-Circulante – Provisões de LP 
 

Trata-se de valores das Provisões Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência. 

2015 2015 2015 2016 2016 2016 

Conta Executivo + Fundos Ilhotaprev Consolidado  Executivo + Fundos Ilhotaprev Consolidado 

 

 
Provisões Mat. Previdênciarias a  L. 
P. 

-0- 9.022.068,20 9.022.068,20 -0- 9.022.068,20 9.022.068,20 

Outras Obrigações a Longo Prazo 
120.462,59 -0- 120.462,59       80.462,69 -0- 80.462,69 
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ANÁLISE DO BALANÇO PATRIMONIAL 

 
A avaliação dos elementos do Ativo e Passivo pode ser realizada mediante a utilização da análise por quocientes, dentre os quais se destacam os índices de 
liquidez e endividamento. 
 

1) Liquidez Corrente (LC) – Ativo Financeiro / Passivo Financeiro 
 

 
LC = 

Ativo Financeiro (AF) 17.535.804,73 
= 

 

= 3,14 
Passivo Financeiro (PF)   5.588.809,22 
 

A liquidez corrente demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo (caixa, bancos, clientes, estoques, etc.) para pagar suas dívidas 
circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, contas a pagar, etc.). 
Neste caso, o índice apresentado demonstra uma situação favorável em que o Município tem saldo do AF que poderá pagar suas dívidas registradas no PF e 
ainda terá um superávit financeiro que poderá dispor no ano seguinte para abertura, por exemplo, de créditos adicionais. 

 

2) Índice de Solvência (IS) – (Ativo Circulante + Ativo Não - Circulante) / (Passivo Circulante + Passivo Não - Circulante) 
 

 

IS = 

 

 

 

 

Ativo Financeiro + Ativo Permanente 

Passivo Financeiro + Passivo Permanente 

53.316.599,78 
= 

            21.479.645,84          

 
= 2,48 
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Uma entidade é solvente quando está em condições de fazer frente as suas obrigações e apresente uma situação patrimonial que garanta sua sobrevivência 
no futuro. 
 

 

Neste caso, o Município obteve um índice superior a 1, o que garante a solvência de toda suas obrigações e apresenta resultado patrimonial superavitário, em 
decorrência de seu Ativo Real ser superior ao Passivo Real, conforme pode ser verificado no respectivo Balanço Patrimonial. 

 
 

EVOLUÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS 
 

 
Verifica-se a evolução do saldo patrimonial do município nos últimos dois anos: 
 

 

Saldo Patrimonial 2015 2016 

Consolidado 17.805.092,62 31.836.953,94 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 

 

 
A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, 

resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do 

resultado líquido das variações positivas e negativas. Em 2015 e 2016 não foram deduzidas as receitas e despesas intra-orçamentárias na DVP, 

conforme demonstrativo abaixo: 

 

 

Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) 2016 2.015 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 6.220.335,85 4.787.084,85 

Contribuições 3.040.634,51 1.649.363,44 

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos -0- -0- 

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 2.504.671,76 607.025,17 

Transferências e Delegações Recebidas 41.293.237,25 36.182.581,51 

Valorização e Ganhos com Ativos 116.895,53 -0- 

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 224.752,46 229.164,86 

TOTAL (VPA) 53.400.327,36 43.455.219,83 
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Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) 2016 2.015 

Pessoal e Encargos 18.750.438,77 19.067.755,99 

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 1.905.134,58 46.504,00 

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 7.902.948,31 8.917.645,57 

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 81.179,91 13.761,79 

Transferências e Delegações Concedidas 12.434.791,77 9.870.505,53 

Desvalorização e Perda de Ativos 242.911,01 11.329,81 

Tributárias 211.983,36 244.589,11 

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 502.936,84 550.634,68 

TOTAL (VPD) 42.042.324,53 38.722.726,48 

 
Resultado Patrimonial        11.358.002,83           4.732.493,35 
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ANÁLISE DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 
 

O quociente do Resultado das Variações Patrimoniais, que é resultante da relação entre o total das Variações Patrimoniais Aumentativas e o total 

das Variações Patrimoniais Diminutivas. O Resultado indica outra maneira de se evidenciar o resultado patrimonial. 

 

 

 

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas 53.400.327,38 
= 

 

= 1,27 
Total das Variações Patrimoniais Diminutivas 42.042.324,53 

 
 

Verifica-se que o resultado foi maior que 1, indicando que o resultado patrimonial foi superávit. 
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ANEXO II 

RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER 
EXECUTIVO(que acompanha a prestação de contas do prefeito) 

 
Conforme prevê a instrução normativa nº TC-0020/2015, art. 7º, II, da Egrégia Corte de 
Contas do Estado de SC, encaminha-se o Relatório sobre as contas de governo 
relativamente ao exercício de 2016. 
 

a) Análise da atuação da gestão em relação aos aspectos sociais 
 
Os indicadores apresentados pela Secretaria de saúde, Assistência Social e 
Educação demonstram que foram efetuadas politicas que contribuíram para as 
expectativas. As demais não apresentaram dados 

 
IX - Demonstrativos dos indicadores fiscais da Lei Complementar nº 101/2000, 
relativos a despesas com pessoal, operações de crédito e endividamento e do 
cumprimento das metas fiscais, indicando as razões do não alcance das metas fiscais 
ou da extrapolação de limites, bem como indicação das medidas adotadas para 
melhoria da gestão e equilíbrio fiscal e para retorno aos limites:  
 
 

XVII - Relação de convênios com União e Estado realizados no exercício e os 
pendentes de recebimento, indicando o número do termo, data, valor acordado, 
valor repassado, valor a receber, respectivos restos a pagar inscritos em razão do 
convênio e demais informações pertinentes: 
 
 
 
 
 

Ente 
Federativo 

Orgão/Entida
de 
Concedente 

Numero 
do 
Convenio 

Data 
Assinatura 

Valor Previsto 
para o Exercicio 

Valor Recebido Valor a Receber Despesas 
realizadas 

Valor de 
Contrapartida 

Restos a Pagar 
decorrentes do 
Convenio 

Percentual 
Realizado 

ILHOTA MCIDADES 718996 29/12/2009 R$ 103.547,26 R$ 98.200,00 R$ 32.347,26 R$ 12.180,58 33.257,35 R$ 36.919,42 12,72% 

ILHOTA MTURISMO 755313 31/12/2010 R$ 1.990.816,33 R$ 1.950.000,00 R$ 450.456,76 R$ 1.499.543,24 40.816,33 R$ 116.226,76 82,86% 

ILHOTA MCIDADES 761064 30/12/2011 R$ 515.173,42 R$ 493.100,00 R$ 22.073,42 R$ 222.698,74 22.073,42 R$ 171.781,26 61,94% 

ILHOTA MCIDADES 798174 31/12/2013 R$ 267.839,16 R$ 245.850,00 R$ 21.989,16 R$ 101.295,28 21.989,16 R$ 21.629,72 74,60% 

ILHOTA MCIDADES 801336 30/07/2014 R$ 254.527,40 R$ 245.850,00 R$ 8.677,40 R$ 76.784,12 8.677,40 R$ 46.140,88 55,19% 

ILHOTA MCIDADES 809538 30/07/2014 R$ 300.000,00 R$ 295.300,00 R$ 4.700,00 R$ 0,00 4.700,00 R$ 147.650,00 0,38% 

ILHOTA MCIDADES 819683 22/12/2015 R$ 250.000,00 R$ 245.850,00 R$ 250.000,00 R$ 0,00 4.150,00 R$ 245.850,00 0 

ILHOTA MTURISMO 841972 30/12/2016 R$ 250.000,00 R$ 0,00 R$ 250.000,00 R$ 0,00 7.250,00 250.000,00 0 

ILHOTA FUNDAM 9718 24/11/2014 2.398.218,26 2.299.891,31 R$ 0,00  98.326,95 R$ 50.414,38 99,00% 
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XIX - Manifestação sobre as providências adotadas pelo Poder Público municipal em 
relação às ressalvas e recomendações do Tribunal de Contas emitidas nos pareceres 
prévios dos três exercícios anteriores: 
 

Exercício:  Processo:  

Administrador:  

Ressalva ou recomendação Providências adotadas 

  

  

  

 
“Para as respostas acima foram solicitadas informações que não foram 
enviadas pelo Secretário de administração” 

 
 
 
 

XXII - outras informações previamente solicitadas pelo Tribunal de Contas. 
 
Fora encaminhado oficio e posteriormente memorando para todos gestores 
enfatizando a importância sobre a correta informações de dados para Prestação de 
Contas relativas ao ano de 2016, é do conhecimento de todos que, embora tratar-se 
em nosso caso de outros gestores este não é um impeditivo para prestarem as 
informações que possam ajudar ao Tribunal de Contas avaliar a administração 
passada, assim como foi destacada que as informações deveriam condizer fielmente 
com a realidade apresentada nos relatórios  referente aos períodos avaliados, a de se 
destacar que a antiga administração não teve a mínima preocupação em fornecer 
dados embora reiteradas vezes houvessem sido solicitadas pelo Controle Interno, 
impossibilitando desta forma de se fazer uma análise mais detalhada pelos diversos 
itens que compreendem a avaliação deste Órgão. Salienta-se que junto ao Ministério 
Público e também por solicitação do mesmo foram efetuadas diligencias “in loco” na 
qual foram avaliadas situações acometidas de possíveis falhas, erros e 
comprometimento com o erário publico e que estas se encontram em poder do 
Ministério Público para que se manifeste no momento em que achar oportuno após 
a avaliação dos documentos fornecidos. 
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               FlorianÃ³polis, 1 de Maio de 2017
 

 

               Sr. Presidente
 

 

               Informamos, para os devidos fins, que nos dados encaminhados via Sistema e-Sfinge

nÃ£o consta o Parecer do Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6Â° da Lei Federal nÂ°

8.842, de 04 de janeiro de 1994, relativo Ã  existÃªncia e execuÃ§Ã£o de polÃticas voltadas Ã 

pessoa idosa, pelos seguintes motivos:
 

 

Esta informação não foi encaminhada para o controle interno
 

 
 

               Cordialmente,
 

 

Erico de Oliveira
Prefeito
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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

INGRESSOS

Exercício Atual

Receita Orçamentária (I) 22.687.198,98

Ordinária 20.253.169,75

Vinculada 2.434.029,23

Transferencias Financeiras Recebidas (II) 630.717,61

Transferencias Recebidas para a  Execução Orçamentária 239.468,90

Transferencias Recebidas Independentes da Execução Orçamentária 391.248,71

Transferencias Recebidas para Aporte de recursos para o RPPS

Recebimentos Extraorçamentários (III) 2.766.533,43

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 1.032.572,20

Inscrição de Restos a Pagar Processados 857.983,30

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 874.931,14

Outros Recebimentos Extraorçamentários 1.046,79

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 2.098.075,94

Caixa e Equivalentes de Caixa 2.089.069,40

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 9.006,54

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo

TOTAL(V) = (I + II + III + IV) 28.182.525,96
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Exercício Atual

Despesa Orçamentária (VI) 12.157.109,25

Ordinária 10.415.655,79

Vinculada 1.741.453,46

Transferencias Financeiras Concedidas (VII) 10.759.899,75

Transferencias Concedidas para a Execução Orçamentária 10.759.899,75

Transferencias Concedidas Independentes da Execução Orçamentária

Transferencias Concedidas para Aporte de recursos para o RPPS

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 3.711.876,48

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 2.593.193,35

Pagamentos de Restos a Pagar Processados 349.625,27

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 768.011,07

Outros Pagamentos Extraorçamentários 1.046,79

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 1.553.640,48

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.544.633,94

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 9.006,54

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo

TOTAL(X) = (VI + VII + VIII + IX) 28.182.525,96

DISPÊNDIOS

Competência: 06/2016

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS

00 - Recursos Ordinários 14.172.221,05

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 5.572.568,02

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 4.012.354,50

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 23.757.143,57

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

928.888,17

10 - Convênio de Trânsito - Militar 46.993,66

11 - Convênio de Trânsito - Civil 54.514,57

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 49.720,69

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 38.362,52

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

1.166.029,33

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

102.124,20

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

42.571,11

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas 4.824,98

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 2.434.029,23

TOTAL GERAL (I + II) 26.191.172,80
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

Deduções da Receita Orçamentária segundo as Fontes de Recurso - Anexo 2 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

DEDUÇÃO RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS6.2.1.3.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 1.893.372,49

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 938.013,52

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 672.587,81

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 3.503.973,82

DEDUÇÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS6.2.1.3.0.00.00

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II) 3.503.973,82
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Competência: 06/2016

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

Código ValorEspecificação

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS ORDINÁRIOS

10.415.655,7900 - Recursos Ordinários

10.415.655,79Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

946.693,8408 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

61.063,8710 - Convênio de Trânsito - Militar

12.675,2411 - Convênio de Trânsito - Civil

73.005,1312 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

240.984,4034 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

70.759,1039 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

277.797,8864 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

58.474,0089 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

1.741.453,46Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)

12.157.109,25TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2016

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Saldos em espécie do exercício anterior, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 4, ao balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários 742.518,43

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação -24.536,70

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 24.696,27

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 742.678,00

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

10 - Convênio de Trânsito - Militar 21.122,56

11 - Convênio de Trânsito - Civil 57.978,85

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura 15.162,77

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 6.398,25

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

630.255,18

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

20.370,66

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

595.103,13

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 1.346.391,40

TOTAL GERAL (I + II) 2.089.069,40
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

Saldos em espécie do exercício anterior, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 4, ao balanço Financeiro

Código Especificação Valor

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS
00 - Recursos Ordinários 9.006,54

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

9.006,54

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS
Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II) 9.006,54
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Competência: 06/2016

Saldos em espécie para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 5, ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários -5.396.914,63

01 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação 3.742.542,13

02 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde 3.067.387,74

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) 1.413.015,24

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -
COSIP

24.257,28

10 - Convênio de Trânsito - Militar 11.411,55

11 - Convênio de Trânsito - Civil 95.005,41

12 - Convênio de Trânsito - Prefeitura -7.505,66

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 44.760,77

34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência socia

264.236,33

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de
Compensação Financeira pela Exploraç

51.735,76

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados
àeducação/saúde/assistência socia

-498.633,72

80 - Outras Especificações 200.000,00

89 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas -53.649,02

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 131.618,70

TOTAL GERAL (I + II) 1.544.633,94
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Competência: 06/2016

Saldos em espécie para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 5, ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Especificação ValorCódigo

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS

1.1.3.0.0.00.00, F

00 - Recursos Ordinários 9.006,54

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

9.006,54

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS

1.1.3.0.0.00.00, F

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II) 9.006,54
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Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo , coluna saldo em espécie

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos -
Anexo 6, ao Balanço Financeiro

ValorCódigo Especificação

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS ORDINÁRIOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Ordinários (I)

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS VINCULADOS
Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Vinculados (II)

TOTAL GERAL (I + II)
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

ATIVO Exercício Atual PASSIVO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 4.076.971,07 PASSIVO CIRCULANTE 1.908.152,64

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.544.633,94 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a
Pagar a Curto Prazo

511.600,59

Créditos a Curto Prazo 1.116.849,91 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo 0,00

         Créditos Tributários a Receber 842.942,96 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.167.025,63

         Clientes Obrigações Fiscais a Curto Prazo

         Créditos de Transferências a Receber Provisões a Curto Prazo

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos Demais Obrigações a Curto Prazo 229.526,42

         Dívida Ativa Tributária 273.906,95

         Dívida Ativa Não Tributária

         (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 89.453,77

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 0,00

       Títulos e valores mobiliários

       Investimento do RPPS

       Aplicações em segmentos de Imóveis

       (-) Ajustes de Perdas e Investimentos de aplicações
temporários

Estoques 1.326.033,45

Variação Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

ATIVO NÃO CIRCULANTE 17.846.767,95 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 4.629.291,50

Ativo Realizável a Longo Prazo 3.450.330,55 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a
Pagar a Longo Prazo

95.885,74

Créditos a Longo Prazo 3.450.330,55 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 4.452.669,76

          Créditos Tributários a Receber Fornecedores  a Longo Prazo

          Clientes Obrigações Fiscais a Longo Prazo

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos Provisões a Longo Prazo 0,00

         Dívida Ativa Tributária 3.168.122,29    Provisões Matemáticas Previdenciárias

         Dívida Ativa Não Tributária 282.208,26    Demais Provisões a Longo Prazo

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo Demais Obrigações a Longo Prazo 80.736,00

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo Resultado Diferido

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo

Estoques

VPD Pagas Antecipadamente

Investimentos 895,00

Participações Permanentes 0,00 TOTAL DO PASSIVO 6.537.444,14

          Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial

          Participações Avaliadas pelo Método de Custo PATRIMÔNIO LÍQUIDO 15.386.294,88

(-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Permanente

Propriedades para Investimento
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

(-) Depreciação acumulada de Investimentos Patrimônio Social e Capital Social

(-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para
Investimento

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

Investimento do RPPS de Longo Prazo Reservas de Capital

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS Ajustes de Avaliação Patrimonial

Demais Investimentos Permanentes 895,00 Reservas de Lucros

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais Demais Reservas

Imobilizado 14.395.542,40 Resultados Acumulados 15.386.294,88

     Bens Móveis 4.555.252,10     Resultado do Exercício 4.185.771,27

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Bens
Móveis)

    Resultado de Exercícios Anteriores 11.770.298,07

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Móveis     Ajustes de exercícios anteriores -569.774,46

    Bens Imóveis 9.840.290,30     outros Resultados

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas  Imóveis (-) Ações/Cotas em Tesouraria

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Imóveis

Intangível

 Diferido

TOTAL 21.923.739,02 TOTAL 21.923.739,02
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Competência: 06/2016

Exercício Atual

ATIVO 21.923.739,02

ATIVO FINANCEIRO 1.553.640,48

ATIVO PERMANENTE 20.370.098,54

PASSIVO 9.312.896,50

PASSIVO FINANCEIRO 4.259.411,96

PASSIVO PERMANENTE 5.053.484,54

SALDO PATRIMONIAL 12.610.842,52
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Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Competência: 06/2016

Exercício AtualATOS POTENCIAIS ATIVOS Exercício AtualATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Garantias e Contragarantias
Recebidas

Garantias e Contragarantias
Concedidas

Direitos Conveniados e Outros
Instrumentos Congêneres

Obrigações Conveniadas e Outros
Instrumentos Congêneres

Direitos Contratuais 0,00Obrigações Contratuais

Outros Atos Potenciais Ativos Outros Atos Potenciais Passivos

0,00TOTAL 0,00TOTAL
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2016

Unidade Gestora: (363 / Prefeitura Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Superávit/Déficit
Financeiro

Destinação de Recursos

-7.307.006,1200 - Recursos Ordinários

3.742.542,1301 - Receitas de Impostos e Transf de Impostos: Educação

3.067.387,7402 - Receitas de Impostos e Transf de impostos: Saúde

-41.931,8608 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP

-1.017,4910 - Convênio de Trânsito - Militar

94.122,9111 - Convênio de Trânsito - Civil

-8.121,6712 - Convênio de Trânsito - Prefeitura

44.760,7732 - Transferências de Convênios – União/Educação

-1.361.560,1434 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência
socia

51.735,7639 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências Decorrentes de Compensação Financeira pela
Exploraç

-1.081.779,9664 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados àeducação/saúde/assistência
socia

200.000,0080 - Outras Especificações

-53.649,0289 - Alienações de Bens destinados a Outros Programas

-2.654.516,95TOTAL
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BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

INGRESSOS

Exercício Atual

Receita Orçamentária (I) 4.160.624,47

Ordinária 240.000,00

Vinculada 3.920.624,47

Transferencias Financeiras Recebidas (II) 452.151,75

Transferencias Recebidas para a  Execução Orçamentária 452.151,75

Transferencias Recebidas Independentes da Execução Orçamentária

Transferencias Recebidas para Aporte de recursos para o RPPS

Recebimentos Extraorçamentários (III) 180.404,68

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados 20.120,00

Inscrição de Restos a Pagar Processados

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 160.284,68

Outros Recebimentos Extraorçamentários 0,00

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) 10.287.529,66

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 10.287.529,66

TOTAL(V) = (I + II + III + IV) 15.080.710,56

Página 1 de 1006/04/2017 - 09:16e-Sfinge Web - Gerado em:

211

Esse documento foi assinado digitalmente por Janete Custodio, Janete Custodio
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1700365450 e o código 394D7

211

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



Exercício Atual

Despesa Orçamentária (VI) 1.967.309,29

Ordinária 549.310,17

Vinculada 1.417.999,12

Transferencias Financeiras Concedidas (VII) 0,00

Transferencias Concedidas para a Execução Orçamentária

Transferencias Concedidas Independentes da Execução Orçamentária

Transferencias Concedidas para Aporte de recursos para o RPPS

Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 128.271,50

Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados

Pagamentos de Restos a Pagar Processados

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 128.271,50

Outros Pagamentos Extraorçamentários 0,00

Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 12.985.129,77

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Depósitos Restituiveis e Valores Vinculados 0,00

Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo 12.985.129,77

TOTAL(X) = (VI + VII + VIII + IX) 15.080.710,56

DISPÊNDIOS

Competência: 06/2016

BALANÇO FINANCEIRO - ANEXO 13

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

Receitas Orçamentárias segundo as Fontes de Recursos - Anexo 1 ao Balanço Financeiro

Código Especificação Valor

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS

00 - Recursos Ordinários 240.000,00

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I) 240.000,00

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 4.524.811,10

Total das Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 4.524.811,10

TOTAL GERAL (I + II) 4.764.811,10
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

Deduções da Receita Orçamentária segundo as Fontes de Recurso - Anexo 2 ao Balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

DEDUÇÃO RECEITA REALIZADA - RECURSOS ORDINÁRIOS6.2.1.3.0.00.00

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

DEDUÇÃO RECEITA ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS6.2.1.3.0.00.00

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 604.186,63

Total das Deduções de Receitas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II) 604.186,63

TOTAL GERAL (I + II) 604.186,63
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Competência: 06/2016

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Despesas Orçamentárias segundo as Fontes de Recurso - Anexo 3 ao Balanço Financeiro

Código ValorEspecificação

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS ORDINÁRIOS

549.310,1700 - Recursos Ordinários

549.310,17Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Ordinários (I)

6.2.2.1.3.00.00 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECURSOS VINCULADOS

1.417.999,1203 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

1.417.999,12Total das Despesas Orçamentárias - Recursos Vinculados (II)

1.967.309,29TOTAL GERAL (I + II)
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Competência: 06/2016

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Saldos em espécie do exercício anterior, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 4, ao balanço Financeiro

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários -251.811,46

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) -251.811,46

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 251.811,46

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 251.811,46

TOTAL GERAL (I + II) 0,00
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

Saldos em espécie do exercício anterior, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 4, ao balanço Financeiro

Código Especificação Valor

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS
00 - Recursos Ordinários 543.478,76

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

543.478,76

1.1.3.0.0.00.00, F DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS
03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -543.478,76

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

-543.478,76

TOTAL GERAL (I + II) 0,00
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Competência: 06/2016

Saldos em espécie para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 5, ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Especificação ValorCódigo

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS ORDINÁRIOS1.1.1.0.0.00.00

00 - Recursos Ordinários -823.995,03

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Ordinários (I) -823.995,03

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA - RECURSOS VINCULADOS1.1.1.0.0.00.00

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS 823.995,03

Total de Caixa e Equivalentes de Caixa - Recursos Vinculados (II) 823.995,03

TOTAL GERAL (I + II) 0,00
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Competência: 06/2016

Saldos em espécie para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos - Anexo 5, ao Balanço Financeiro

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Especificação ValorCódigo

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
ORDINÁRIOS

1.1.3.0.0.00.00, F

00 - Recursos Ordinários 543.478,76

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Ordinários (I)

543.478,76

DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - RECURSOS
VINCULADOS

1.1.3.0.0.00.00, F

03 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS -543.478,76

Total de Depósitos Restituíveis e Valors Vinculados - Recursos
Vinculados (II)

-543.478,76

TOTAL GERAL (I + II) 0,00
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Investimentos e aplicações temporárias a curto prazo , coluna saldo em espécie

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

Competência: 06/2016

para o exercício seguinte, segundo as Fontes de Recursos -
Anexo 6, ao Balanço Financeiro

ValorCódigo Especificação

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS ORDINÁRIOS

1.531.501,1300 - Recursos Ordinários

1.531.501,13Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Ordinários (I)

1.1.4.0.0.00.00, F INVESTIMENTOS E APLIC TEMPORARIAS CURTO PRAZO -
RECURSOS VINCULADOS

11.453.628,6403 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

11.453.628,64Total de Investimentos e Aplic. Temporários de Curto Prazo -
Recursos Vinculados (II)

12.985.129,77TOTAL GERAL (I + II)
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

ATIVO Exercício Atual PASSIVO Exercício Atual

ATIVO CIRCULANTE 12.986.028,47 PASSIVO CIRCULANTE 79.436,49

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a
Pagar a Curto Prazo

0,00

Créditos a Curto Prazo 0,00 Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

         Créditos Tributários a Receber Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 0,00

         Clientes Obrigações Fiscais a Curto Prazo

         Créditos de Transferências a Receber Provisões a Curto Prazo

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos Demais Obrigações a Curto Prazo 79.436,49

         Dívida Ativa Tributária

         Dívida Ativa Não Tributária

         (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 0,00

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 12.985.129,77

       Títulos e valores mobiliários

       Investimento do RPPS 12.985.129,77

       Aplicações em segmentos de Imóveis

       (-) Ajustes de Perdas e Investimentos de aplicações
temporários

Estoques 898,70

Variação Patrimoniais Diminutivas Pagas Antecipadamente
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

ATIVO NÃO CIRCULANTE 15.983,00 PASSIVO NÃO CIRCULANTE 9.022.068,20

Ativo Realizável a Longo Prazo 0,00 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a
Pagar a Longo Prazo

Créditos a Longo Prazo 0,00 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

          Créditos Tributários a Receber Fornecedores  a Longo Prazo

          Clientes Obrigações Fiscais a Longo Prazo

         Empréstimos e Financiamentos Concedidos Provisões a Longo Prazo 9.022.068,20

         Dívida Ativa Tributária    Provisões Matemáticas Previdenciárias 9.022.068,20

         Dívida Ativa Não Tributária    Demais Provisões a Longo Prazo

     (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo Demais Obrigações a Longo Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo Resultado Diferido

Investimentos e Aplicações Temporárias a Longo Prazo

Estoques

VPD Pagas Antecipadamente

Investimentos 0,00

Participações Permanentes 0,00 TOTAL DO PASSIVO 9.101.504,69

          Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência
Patrimonial

          Participações Avaliadas pelo Método de Custo PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.900.506,78

(-) Redução ao Valor Recuperável de Participação Permanente

Propriedades para Investimento
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Competência: 06/2016

(-) Depreciação acumulada de Investimentos Patrimônio Social e Capital Social

(-) Redução do Valor Recuperável de Propriedade para
Investimento

Adiantamento para Futuro Aumento de Capital

Investimento do RPPS de Longo Prazo Reservas de Capital

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento do RPPS Ajustes de Avaliação Patrimonial

Demais Investimentos Permanentes Reservas de Lucros

(-) Redução ao Valor Recuperável de Investimento - Demais Demais Reservas

Imobilizado 15.983,00 Resultados Acumulados 3.900.506,78

     Bens Móveis 15.983,00     Resultado do Exercício 2.665.586,93

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas - Bens
Móveis)

    Resultado de Exercícios Anteriores 1.234.919,85

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Móveis     Ajustes de exercícios anteriores

    Bens Imóveis     outros Resultados

    (-) Depreciação, exaustão e amortizações acumuladas  Imóveis (-) Ações/Cotas em Tesouraria

    (-) Redução ao valor recuperável do imobilizado - Bens Imóveis

Intangível

 Diferido

TOTAL 13.002.011,47 TOTAL 13.002.011,47
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANENTES

Competência: 06/2016

Exercício Atual

ATIVO 13.002.011,47

ATIVO FINANCEIRO 12.985.129,77

ATIVO PERMANENTE 16.881,70

PASSIVO 9.134.291,05

PASSIVO FINANCEIRO 112.222,85

PASSIVO PERMANENTE 9.022.068,20

SALDO PATRIMONIAL 3.867.720,42
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Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Competência: 06/2016

Exercício AtualATOS POTENCIAIS ATIVOS Exercício AtualATOS POTENCIAIS PASSIVOS

Garantias e Contragarantias
Recebidas

Garantias e Contragarantias
Concedidas

Direitos Conveniados e Outros
Instrumentos Congêneres

Obrigações Conveniadas e Outros
Instrumentos Congêneres

Direitos Contratuais Obrigações Contratuais

Outros Atos Potenciais Ativos Outros Atos Potenciais Passivos

0,00TOTAL 0,00TOTAL
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DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

Competência: 06/2016

Unidade Gestora: (2386 / Instituto de Previdência Municipal de Ilhota)

BALANÇO PATRIMONIAL - ANEXO 14

Superávit/Déficit
Financeiro

Destinação de Recursos

1.236.776,2200 - Recursos Ordinários

11.636.130,7003 - Contribuição para o Regime Próprio de Previdência Social - RPPS

12.872.906,92TOTAL
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/EXP 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 17/00365450     

INTERESSADO:  Daniel Christian Bosi 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 227 à 297.  

 

 

 

 

Florianópolis, 23 de junho de 2017. 

 

 

 

 

JUSTINA PAZ DE OLIVEIRA   
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Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leoberto Leal, 160   -   Centro   -   Ilhota   -   SC 

C.N.P.J. 83.102.301/0001-53       CEP   88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 

 

Ofício nº 047/2017 

Ilhota, (SC), 09 de Junho de 2017 

Prezado Senhor 

 

Com meus cordiais cumprimentos, cumpre-me o dever 

de encaminhar em anexo, artigo 42 da LRF, a este oficio, resposta ao oficio circular 

TC/MDU  nº 1.814/2017,  dados relativos ao exercício de 2016, referente  Prestação de 

Contas do Prefeito do Exercício de 2016, no quadro de comunicações do Sistema e-

Sfinge Web, os seguintes relatórios: 

A) Realização de despesas de competência do exercício de 2016, do Poder Executivo, 

separado por Unidade Gestora: Prefeitura, Fundos, Fundações e Autarquias. 

Relatórios: A.1) e A.2) 

B) Contabilização do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano de 2017. 

Relatório: B.1 

Finalizando coloco-me a inteira disposição de Vossa Senhoria para quaisquer outras 

informações e esclarecimentos que se tornem necessários. 

Sendo o que tínhamos para o momento, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos 

de estima e consideração. 

Atenciosamente. 

 

 

Janete Custodio 

Controle Interno 
 

Ilmo Sr. 
Moises Hoegenn 
Diretor de Controle dos Municípios (DMU) 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 

298298

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV7 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 17/00365450     

INTERESSADO:  Daniel Christian Bosi 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 298 à 299.  

 

 

 

 

Florianópolis, 30 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

Ricardo José da Silva   
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA 
Rua Leoberto Leal, 160 – Centro – SC. CEP: 88320-000 
CNPJ: 83.102.301/0001-53 Fone/Fax: (047) 3343-8800          
 E-mail: Convenios@ilhota.sc.gov.br 

 

A) Realização de despesas de competência do exercício de 2016, do PODER EXECUTIVO, 

separando por Unidade Gestora: Prefeitura, Fundações e Autarquias  

 

A.1) Remeter relação de despesas LIQUIDAS e não empenhadas (inclusive a Parte de Regime 

Geral ou Regime Próprio de Previdência, com ou sem termo de parcelamento) de competência 

do exercício de 2016, em ordem cronológica de data de liquidação, totalizando por fonte de 

recursos, conforme quadro a seguir: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA 

N0  DO   N0   DESCRIÇÃO CÓDIGO DA VALOR DAS 

EMPENHO CREDOR COMPROVANTE  DATA DA  SINTÉTICA DA FONTE DE RECURSOS DESPESAS NÃO 

DA    DA DESPESA LIQUIDAÇÃO DESPESA (utilizar  a tabela  EMPENHADAS 

DESPESA*         de fonte do TCE/SC)   

- 
 Recicle Catarinense 
de Residuos Ltda 

 NOTA FISCAL 
017834  27/12/2016  3.3.90.39.28.00.00 00 56.757,17 

- 
 Recicle Catarinense 
de Residuos Ltda 

 NOTA FISCAL 
017865  27/12/2016 

 3.3.90.39.28.00.00 
00 45.205,06 

- 
 Recicle Catarinense 
de Residuos Ltda 

 NOTA FISCAL 
017831  27/12/2016 

 3.3.90.39.28.00.00 
00 62.717,88 

- 
 Recicle Catarinense 
de Residuos Ltda 

 NOTA FISCAL 
017889  27/12/2016 

 3.3.90.39.28.00.00 
00 11.929,62 

- 
 Recicle Catarinense 
de Residuos Ltda 

 NOTA FISCAL 
017926  27/12/2016 

 3.3.90.39.28.00.00 
00 52.661,23 

- 
Tribunal de Justiça de 
Santa Catarina 

Autos n. 0001394-
08.2010.8.24.0500 15/12/2016 3.3.90.91.07.00.00 00 363.282,50 

Subtotal 
(por 

      

Informa da 
que as 

despesas 
ainda não 

forma 
empenhadas 

em 2017      

código de 

fonte de  

recurso 

              

              

TOTAL           592.553,46 

*Preencher esse  campo se já  foi empenhado em 2017 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA 
Rua Leoberto Leal, 160 – Centro – SC. CEP: 88320-000 
CNPJ: 83.102.301/0001-53 Fone/Fax: (047) 3343-8800          
 E-mail: Convenios@ilhota.sc.gov.br 

 

A.2) Remeter relação de despesas LIQUIDAS e empenhadas (inclusive a Parte Patronal do 

Regime Geral ou Regime Próprio de Previdência, com ou sem termo de parcelamento) de 

competência do exercício de 2016, que foram canceladas e consequentemente não inscritas em 

Restos a Pagar ao final do exercício, em ordem cronológica de data de empenho, totalizando 

por fonte de recursos, conforme quadro a seguir: 

N0  DO       CÓDIGO DA FONTE  VALOR DAS 

EMPENHO DA DATA  DATA  DO  ELEMENTO DE RECURSOS DESPESAS 

 
EMISSÃO CANCELAMENTO DE DEPESA ( utilizar a tabela de EMPENHADAS E 

DESPESA*       fonte do TCE) CANCELADAS 

            

            

Subtotal (por 

      NADA A DECLARAR     

código de 
fonte de 

Recurso) 

 
            

            

TOTAL           

 

B) Contabilização do IPTU (impostos Predial e Territorial Urbano) de 2017 

 

B.1)    Informar nos termos do quadro abaixo a contabilização referente ao IPTU (impostos 

Predial e Territorial Urbano) de 2017 que foi recebido em 2016 e registrado como receita 

orçamentária. 

Código da  Natureza da Receita Código da Destinação de Recursos ( Usar Tabela TCE) Valor Arrecadado 

...     

... NÃO A NADA A INFORMAR    

Subtotal( Por código de fonte de Recurso)     

Total Geral     
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV7 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 17/00365450     

INTERESSADO:  Daniel Christian Bosi 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 300 à 302.  

 

 

 

 

Florianópolis, 30 de agosto de 2017. 

 

 

 

 

Ricardo José da Silva   
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PROCESSO: @REP 16/00564469
AUTUADO: 09/12/2016 PROTOCOLO:   20515/2016

RELATOR: CONSELHEIRO Cesar Filomeno Fontes

UN. GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota

RESPONSÁVEL: Daniel Christian Bosi

INTERESSADO: Adalberto da Silva, Prefeitura Municipal de Ilhota

ESPÉCIE: Representação - art. 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93

ASSUNTO: Irregularidades na execução contratual decorrente do Pregão 
Presencial n. 003/2014, para serviços de coleta, transporte e 
destinação final de resíduos sólidos domiciliares.
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09/12/2016 11:44:23= TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO É?E SANTA CATARINA

ii ri
Secretaria Geral
Divisão de Protocolo - SEG/DIPOTRIBUNAl 

0E CONTAS 
DE SANIA 
CATARINA

Protocolo n° 20515/2016

Informamos para os devidos fins que no dia 09/12/2016 as 11:44, na máquina com IP 10.10.1.134, 

deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o n° 20515/2016.

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do Estado, 

www.tce.sc.gov.br.

\y-
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Uma Força em Defesa do Meio Ambientei

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA

DENÚNCIA

RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0001-70, com sede na 

Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, sala 22, bairro Centro, na cidade 

de Brusque - SC, representada neste ato na forma de seu contrato 

social pelo Sr. ADALBERTO DA SILVA, inscrito no CPF sob n° 309.649.979- 

91, vem, respeitosamente perante este Tribunal de Contas, ofertar 

DENÚNCIA, em face do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 

Ilhota - SC, Sr. DANIEL CHRISTIAN BOSI, brasileiro, com endereço na Rua 

Dr. Leoberto Leal, n°m 160, bairro Centro, na cidade de Ilhota - SC, o 

que faz com fundamento no artigo 95 e ss. do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, aduzindo para tanto 

as seguintes questões de fato e de direito, para ao final concluir e 

requerer na forma da lei.

I - Dos fatos:

A Denunciante é empresa responsável pela prestação dos 

serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos 

domiciliares do município de Ilhota - SC, nos termos dos contratos n° 

016/2014 e 006/2015.

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda.
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 68350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
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Uma Força em Defesa do Melo Ambientei

Ocorre que o município não vem cumprindo com as 

obrigações contratuais, especialmente no que se refere ao pagamento 

dos serviços prestados, ocasionando para a Denunciante sérios prejuízos 

financeiros e comprometendo a continuidade de um serviço essencial 

a população.

A situação está se agravando a cada dia, ao ponto da 

empresa, se assim continuar, não conseguir mais prestar os serviços e 

honrar com seus compromissos perante fornecedores e empregados.

Registra-se, que foram inúmeras as tentativas de 

recebimento dos valores junto ao município, inclusive diversas 

notificações, porém todas infrutíferas.

Atualmente a dívida do município para com a Denunciante

é de:

Data
emissão Valor LiquidoVencimento NF

04/07/2016 15/07/2016 17688 69.989,87
04/07/2016 74.627,3015/07/2016 17684
03/08/2016 15/08/2016 75.789,4617714
03/08/2016 15/08/2016 17718 71.079,81
05/09/2016 15/09/2016 82.558,2317746
05/09/2016 15/09/2016 17750 77.427,97
04/10/2016 83.957,9115/10/2016 17776
04/10/2016 17780 78.740,6815/10/2016
03/11/2016 15/11/2016 59.519,2717831
03/11/2016 15/11/2016 17834 55.820,68

Total 798.964,75

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda.
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 88350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
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Uma Força em Defesa do Meio Ambientei

Dessa forma, oferta-se a denúncia em face da 

irresponsabilidade e improbidade com a coisa pública incorrida pelo Sr. 

Prefeito, tendo em vista que os atrasos estão comprometendo a saúde 

financeira da empresa que não tem como manter os serviços sem a 

devida contraprestação, bem como comprometendo serviços 

essenciais a sociedade.

Cabe lembrar, que este é o ano de encerramento de 

mandato e que a despesas acima referidas devem ser quitadas 

integralmente ou devidamente empenhadas e com saldo em caixa, 

nos termos da Lei n° 101/2000.

Contudo, a informação que se tem até o momento é de 

que o município não conseguirá honrar com os pagamentos, restando 

à empresa o prejuízo pelos serviços prestados e a sociedade uma 

possível paralisação dos serviços, o que resultará em grandes 

quantidades de resíduos sem local próprio para destinação final.

Por estas razões, é que se busca a responsabilização do Sr. 

Prefeito na forma da lei, já que deveria zelar pela coisa pública e 

priorizar os serviços essenciais a população, incluídos neste, a 

destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos (lixo).

II - Do pedido:

Diante do exposto, requer o recebimento e análise da 

presente denúncia, afim de que seja desencadeado procedimento 

administrativo de tomada de contas e auditoria junto a Prefeitura de

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda.
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 88350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
>
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Uma Força em Dafesa do Melo Ambientei

São Francisco do Sul, além da apuração de crime de responsabilidade 

incorrido pelo Sr. Prefeito Daniel Christian Bosi.

Termos em que, pede deferimento.

Brusque, 07 de dezembro de 2016.

DE RESÍDUOS LTDA.RECIGLpG

Adalpert Iva

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda.
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 88350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
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22a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO
SOCIAL DA EMPRESA:

RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA

Adalberto da Silva. Brasileiro, nniurnl de Brusquc/SC. Separado Judicialmcnie. nascido em 
03/05/1959. Industrial, inscrito no CPF sob n° 309.649.979-91. c portador da Carteira de 
Identidade n° 692.495-6. expedida pelo SSP/SC, residente c domiciliado à Rua Marechal 
Hcmics, n° 63. Bairro Centro, Brusque/SC. CEP: 88350-290; Scrgio Kcinaldo llang, Brasileiro, 
natural dc. Brusque/SC, Casado pelo regime dc comunhão parcial de bens, nascido em 
23/08/1950. Industrial, inscrito no CPF sob n° 180.352.569-04, c portador da Carteira de 
Identidade n° 693.499-4. expedida pelo SSP/SC, residente c domiciliado na Rua SC 007, n° 62. 
Bairro Sou/a Cru/. Brusquc/SC, CEP: 88354-466; sócios da Sociedade Rcciclc Catarinense 
dc Resíduos Ltda, estabelecida na cidade de BRUSQUE/SC, Avenida Cônsul Carlos llenaux. 
n° 12, Edifício Centenário, sala 22, Bairro Centro, CEP: 88350-001. inscrita no CNPJ sob o 
n° 95.886.735/0001-70. registrada na JUCESC sob n° 42201689191 em 15/04/1993; c filiais 
estabelecidas nos seguintes endereços: na cidade dc NAVEGANTES/SC, Rua Maria Lopes dc 
Borba. nD 100. Bairro Centro. CEP: 88375-000. inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0002-51, 
registrada na JUCESC sob n° 42900599621 em 16/12/2002; na cidade de BARRA VELHA/SC. 
Rua 493, n° 56. Bairro Centro, CEP: 88390-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0003-32 
registrada na JUCESC sob n° 42900703452 cm 07/11/2005; na cidade de GASPAR/SC, Rua 
Antônio Frederico Schramm. n° 99, Bairro Figueira. CEP: 89110-000, inscrita no CNPJ sob 
n° 95.886.735/0004-13. registrada na JUCESC sob n° 42900703461 em 07/1 1/2005: na cidade 
de BRUSQUE/SC, Rua Joaquim Zucco, n° 200. Bairro Nova Brasília. CEP: 88352-195. inscrita 
no CNPJ sob n11 95.886.735/0005-02, registrada na JUCESC sob n° 42900712257 em 
08/02/2006; na cidade de GUABIRUBA/SC, Rua Alois Erthal.
88360-000.
n° 42900712281 em 08/02/2006; na cidade dc BALNÉAUIO PIÇARRAS/SC, Avenida Beira 
Rio, n° 330. Bairro Centro. CEP: 88380-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0007-66,

27/09/2006; na cidade de BRUSQUE/SC.

921, Bairro Centro. CEP:
inscrita no CNPJ sob n' 95.886.735/0006-85, registrada na JUCESC sob

registrada na JUCESC sob n° 42900736733 
Rodovia Ivo Silveira, Km 9,5. Barracao. Bairro Bateas, CEP: 88355-202. inscrita no CNPJ sob

cm

n° 95.886.735/0008-47, registrada na JUCESC sob n° 42900831523 em 12/11/2008; na cidade 
de ARAQUARI/SC, Rodovia BR 101, km 71, sala 06, anexo ao Posto Sinuelo. Bairro Rainha. 
CEP: 88245-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0009-28, registrada na JUCESC sob n° 
42900955851 em 07/12/2011; na cidade de NAVEGANTES/SC, Rodovia BR 470, s/n, Km 05, 
Bairro Machados, CEP: 88371-624, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0010-61 c registrada na 
JUCESC sob n° 42901068360 em 19/11/2014; na cidade de BALNEÁRIO PIÇARRAS/SC, 
Estrada Geral da í.agoa, s/n, Bairro Lagoa, CEP: 88380-000. inscrita no CNPJ sob n° 
95.886.735/0011-42 e registrada na JUCESC sob n° 42901068351 em 19/11/2014: e última 
alteração sob n° 42901068351 cm 19/11/2014. resolvem alterar e consolidar seu Contrato Social 
e Alterações, passando a reger-se pelo que consta nas cláusulas seguintes:

Cláusula Ia - Fica a partir da presente data alterado o endereço da filial estabelecida na cidade de 
Araquari/SC. Rodovia BR 101. km 71. sala 06, anexo ao Posto Sinuelo, Bairro Rainha. CEP: 
88245-000. inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0009-28 e registrada na JUCESC sob nc 
42900955851 em 07/12/2011. que passará para o seguinte endereço: Rua Izidoro Pedro Batista. 
n° 233, Bairro Colégio Agrícola, na cidade de Araquari/SC, CEP: 89245-000. ^___
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Cláusula 2a * A sociedade abrirá filial no seguinte endereço:

• Na cidade de Pcnho/SC. Rua João Abrahào Francisco, n° 145, Bairro Centro, CEP: 88385-000. 
sendo que iniciará suas atividades cm 05 de Agosto de 2015. c o prazo dc duração c 
indeterminado;

Cláusula 3* - Fica destacado R$ 30.000,00 (trinta mil reais) do capital social, para a filial criada 
na cláusula 2a.

Cláusula 4" - O objeto da tilia! criada na cláusula 2“, será a exploração do ramo dc coleta, 
transporte e reciclagem dc resíduos sólidos, entulhos, depósito, reciclagem c tratamento dc 
resíduos de saúde hospitalar, os provenientes de limpa-fossa. tratamento c destino final, bem 
como opcracionnlizaçào dc aterro sanitário, estação de transbordo, serviços gerais dc limpeza dc 
vias urbanas, capinaçâo, varriçüo, limpeza de boca de lobo com remoção e transporte de 
resíduos, pintura de meio fio. serviço de esgoto, captação, tratamento e distribuição de água.

Cláusula 5" - Que permanecerão cm vigor e inalteradas as demais cláusulas e condições do 
contrato social e alterações.

A vista das modificações ora ajustada consolida-sc o CONTRATO SOCIAL c ALTERAÇÕES, 

com n seguinte redação.

DA DENOMINAÇÃO. OBJETO. SEDE F, PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula 1‘
A sociedade gira sob a denominação social de “Recicle Caturincnsc dc Resíduos Ltda”.

Cláusula 2"
A sociedade tem por objeto o ramo de coleta, transporte c reciclagem dc resíduos sólidos, 
entulhos, depósito, reciclagem c tratamento dc resíduos de saúde hospitalar, os provenientes de 
limpa-fossa. tratamento c destino final, bem como opcracionalização de aterro sanitário, estação 
dc transbordo, serviços gerais de limpeza de vias urbanas, capinaçâo, varriçüo. limpeza de boca 
de lobo com remoção c transporte dc resíduos, pintura de meio fio, serviço dc esgoto, captação, 
tratamento c distribuição de água, e participação cm outras sociedades, comerciais, civis, como 
sócia, acionista ou quotista, geração c distribuição dc energia por incineração de resíduos.

§ Io O objeto da filial estabelecida na cidade Balneário Piçarras/SC, Estrada Gera! da Lagoa. s/n. 
Bairro Lagoa. CEP: 88380-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0011-42 c registrada na 
JUCESC sob n° 42901068351 cm 19/11/2014, c da filial estabelecida na cidade de 
Navcgantcs/SC, Rodovia BR 470, s/n. Km 05, Bairro Machados, CEP: 88371-624, inscrita no 
CNPJ sob n° 95.886.735/0010-61 e registrada na JUCESC sob n° 42901068360 cm 19/11/2014, 
è a exploração do ramo dc estação dc transbordo.

§ 2o O objeto das demais filiais ó a exploração do ramo dc coleta, transporte e reciclagem de 
resíduos sólidos, entulhos, depósito, reciclagem c tratamento dc resíduos dc saúde hospitalar, os 
provenientes dc limpa-fossa. tratamento e destino llnal. bem como opcracionnlizaçào de aterro 
sanitário, estação dc transbordo, serviços gerais dc limpeza de vias urbanas, capinaçâo, varriçüo. 
limpeza de boca de lobo com remoção c transporte de resíduos, pintura de meio fio. serviço de
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t

esgoto, captação, tratamento e distribuição de água, e participação eni outras sociedades, 
comerciais, civis, como sócia, acionista ou quotista, geração c distribuição dc energia por 
incineração dc resíduos.

Cláusula y
A sociedade tem sua sede c foro na Avenida Cônsul Carlos Rcnaux. n° 12. Edifício Centenário, 
sala 22, Centro, Brusque/SC, CEP: 88350-001, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0001-70 e 
registrada na JUCESC sob n° 42201689191 de 15/04/1993. Sendo que iniciou suas atividades 
cm 01/04/1993 e o prazo de duração da sociedade é indeterminado.

§ Io A sociedade tem filiais nos seguintes endereços:

a) Rua Maria Lopes de Borba, n° 100. Baino Centro, Navegantes/SC. CEP: 88375-000. inscrita 
no CNPJ sob n° 95.886.735/0002-51 e registrada na JUCESC sob n° 42900599621 em 
16/12/2002. Sendo que iniciou suas atividades cm 12/11/2002 e o prazo de duração da sociedade 
é indeterminado.

b) Rua 493. n° 56. Bairro Centro, Barra Vclha/SC, CEP: 88390-000. inscrita no CNPJ sob n° 
95.886.735/0003-32 c registrada na JUCESC sob n° 42900703452 cm 07/11/2005. Sendo que 
iniciou suas atividades cm 25/10/2005 e o prazo de duração da sociedade é indeterminado.

e) Rua Antônio Frederico Schramm, n° 99. Bairro Figueira, Gaspar/SG. CEP: 89110-000, 
inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0004-13 e registrada na JUCESC sob n° 42900703461 em 
07/11/2005. Sendo que iniciou suas atividades em 25/10/2005 e o prazo de duração da sociedade 
c indeterminado.

d) Rua Joaquim Zueco, n® 200. Bairro Nova Brasília, Brusque/SC, CEP: 88352-195, inscrita no 
CNPJ sob n° 95.886.735/0005-02 e registrada na JUCESC sob n° 42900712257 em 08/02/2006. 
Sendo que iniciou suas atividades cm 05/12/2005 c o prazo dc duração da sociedade é 
indeterminado.

e) Rua Alois Erthal, n° 921, Bairro Centro, Guabiruba/SC. CEP: 88360-000, inscrita no CNPJ 
sob n° 95.886.735/0006-85 e registrada na JUCESC sob n° 42900712281 em 08/02/2006. Sendo 
que iniciou suas atividades cm 05/12/2005 e o prazo de duração da sociedade c indeterminado.

0 Avenida Beira Rio, n° 330, Bairro Centro, Balneário Piçarras/SC. CEP: 88380-000, inscrita no 
CNPJ sob nü 95.886.735/0007-66 e registrada na JUCESC sob n° 42900736733 em 27/09/2006. 
Sendo que iniciou suas atividades em 01/10/2006 e o prazo dc duração da sociedade é 
indeterminudu.

g) Rodovia Ivo Silveira. Km 9.5, Barracão, Bairro Batcus, Brusquc/SC, CEP: 88355-202, inscrita 
no CNPJ sob n° 95.886.735/0008-47 e registrada na JUCESC sob n° 42900831523 em 
12/11/2008. Sendo que iniciou suas atividades em 20/10/2008 e o prazo de duração é 
indeterminado.

h) Rua Izidoro Pedro Batista, n° 233. Bairro Colégio Agrícola, na cidade dc Araquari/SC, CEP: 
89245-000. inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0009-28 e registrada na JUCESC sob n°
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42900955851 cm 07/12/2011. Sendo que iniciou suas atividades em 03/11/20) 1 e o prazo de 
duração da sociedade é indeterminado.

i) Rodovia BR 470, s/n. Km 05, Bairro Machados. Navegantes/SC, CEP: 88371-624, inscrita no 
CNPi sob n° 95.886.735/0010-61 e registrada na JUCESC sob n° 42901068360 cm 19/11/2014. 
Sendo que iniciou suas atividades cm 29/10/2014 e o prazo de duração da sociedade é 
indeterminado.

j) Estrada Geral da Lagoa. s/n. Bairro Lagoa. Balneário Piçanas/SC. CEP: 88380-000, inscrita 
no CNPJ sob n° 95.886.735/0011-42 e registrada na JUCESC sob n° 42901068351 
19/11/2014. Sendo que iniciou suas atividades em 29/10/2014 e o prazo de duraçüo da sociedade 
c indeterminado.

em

k) Rua João Abrahào Francisco, n° 145, Bairro Centro, Pcnha/SC CEP: 88385-000. Sendo que 
iniciará suas atividades cm 05 de Agosto de 2015. c o prazo de duração é indeterminado;

1>Q CAPITAL E DAS QUOTAS

Cláusula 4a
O capital social c de R$ 6.000.000.00 (seis milhões reais), dividido cm 6.000 (seis mil) cotas no 
valor nominal de RS 1.000.00 (um mil reais) cada uma, integralizada cm moeda corrente do País, 
pelos sócios:

Quantidade de Cotas 
3.000
3.000
6.000

Percentual
50.00 %
50.00 % 

100.00%

Nome
Adalberto du Silva 
Scrgio Kcinaldo llang 
Total

Valor
R$ 3.000.000.00 
R$ 3.000.000.00 
R$ 6.000.000.00

§ Io Fica destacado RS 200.000.00 (duzentos mil reais) do capital social para cada filial 
estabelecida nos seguintes endereços: na Rua Antônio Frederico Schramm, n° 99, Bairro 
Figueira. Gaspar/SC, CEP: 89110-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0004-13 e registrada 
na JUCESC sob n° 42900703461 cm 07/11/2005; na Rodovia Ivo Silveira, Km 9.5, Barracão. 
Bairro Baicas, Brusquc/SC. CEP: 88355-202, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0008-47 c 
registrada na JUCESC sob n° 42900831523 em 12/11/2008.

§ 2o Fica destacado RS 30.000,00 (trinta mil reais) do capital social para cada filial estabelecida 
nos seguintes endereços: na Rua Maria Lopes de Borba. n° 100, Bairro Centro, Navcgantcs/SC, 
CEP: 88375-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0002-51 e registrada na JUCESC sob n° 
42900599621 cm 16/12/2002; na Rua 493. n° 56. Bairro Centro. Barra Velha/SC. CEP: 88390- 
000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0003-32 c registrada na JUCESC sob n° 42900703452 
em 07/11/2005: na Rua Alois Erthal. n° 921. Bairro Centro, Guabiruba/SC, CEP: 88360-000. 
inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0006-85 e registrada na JUCESC sob n° 42900712281 cm 
08/02/2006; na Avenida Beira Rio, n° 330, Bairro Centro. Balneário Piçarras/SC. CEP: 88380- 
000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0007-66 e registrada na JUCESC sob n° 42900736733 
em 27/09/2006; na Rua Izidoro Pedro Batista, n° 233, Bairro Colégio Agrícola, na cidade de 
Araquari/SC, CEP: 89245-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0009-28 c registrada na 
JUCESC sob n° 42900955851 em 07/12/2011; na Rua João Abrahão Francisco, n° 145, Bairro

'n
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Centro. Penha/SC. CEP: 88385-000, sendo que iniciará suas atividades em 05 de Agosto de 
2015, e o prazo dc duração c indeterminado.

§ 3o Pica destacado R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) do capital social para a filial 
estabelecida na Rua Joaquim Zucco. n° 200, Bairro Nova Brasília, Brusque/SC, CEP: 88352- 
195, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0005-02 c registrada na JUCESC sob n° 42900712257 
cm 08/02/2006.

§ 4o Pica destacado R$ 10.000,00 (dez mil reais) do capital social para cada filial estabelecida 
nos seguintes endereços: na Estrada Geral da Lagoa, s/n. Bairro Lagoa, Balneário Piçarras/SC. 
CEP: 88380-000, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0011-42 e registrada na JUCESC sob n° 
42901068351 em 19/11/2014;
Navegantes/SC CEP: 88371-624, inscrita no CNPJ sob n° 95.886.735/0010-61 e registrada na 
JUCESC sob n° 42901068360 cm 19/11/2014;

§ 5o A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor dc suas colas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.

§ 6o A cessão total ou parcial de cola, sem a correspondente modificação do contrato social com 
o consentimento dos demais sócios, não terá eficácia quanto a estes e à sociedade.

Rodovia BR 470, s/n. Km 05, Bairro Machados.na

Cláusula 5"
O sócio participa dos lucros e perdas na proporção das respectivas cotas.

Parágrafo único. Os sócios são obrigados à reposição dos lucros c das quantias retiradas, a 
qualquer título, mesmo aquelas autorizadas no contrato, quando tais lucros ou quantia se 
distribuírem com prejuízo do capital.

PA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula 6"
A administração da sociedade è exercida, pelos sócios Adalberto da Silva e Scrgio Rcinaldo 
llang.

Io Os administradores têm poderes gerais para praticar todos os atos pertinentes à gestão da 
sociedade individualmente, ressalvado □ empréstimos, alienações, compra e venda dc bens que 
deverá conter a assinatura de todos os sócios, podendo ainda nomear gerentes e procuradores 
outorgando-lhes todos os poderes por procuração.

§ 2o Os administradores receberão um pró-labore mensal, fixado dc comum acordo pelos sócios 
no início de cada exercício social, respeitando as normas fiscais vigentes e os seus limites.

§ 3o É vedado aos administradores fazerem uso da sociedade na prestação de garantia, fiança, 
aval ou qualquer outro titulo de favor, em negócios estranhos ao objeto social.

ss

sociedade c aos terceiros§ 4o Os administradores respondem solidariamente perante a 
prejudicados por culpa no desempenho de suas funções.

11

Esse documento foi assinado digitalmente por Cicero Roberto da Cruz
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o nmero do processo: 1600564469 e o cdigo: 3973F

313313

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



§ 5o A responsabilidade técnica perante os Conselhos Regionais de fiscalização Profissional será 
desempenhada por profissional habilitado nas suas respectivas áreas c contratado dentro das 
normas da legislação vigente.

Cláusula 7"
Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, os administradores 
são obrigados a prestar aos sócios, contas justificadas de sua administração, apresentando-lhes 
inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

o

DAS ASSEMBLÉIAS

Cláusula 8a
As deliberações dos sócios serão tomadas em assembléia, devendo ser convocada pelos 
administradores.

§ Io O anúncio de convocação para assembléia será publicado por trõs vezes, ao menos, devendo 
mediar, entre a data da primeira inserção c a da realização da assembléia, o prazo mínimo de oito 
dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as posteriores.

§ 2o As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União, conforme o local da 
sede da sociedade, c cm jornal de grande circulação.

§ 3o Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos parágrafos antecedentes, quando

todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do locai. data. hora e 
ordem do dia.

§ 4o A assembléia loma-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a 
matéria que seria objeto dela.

§ 5o Realizada a assembléia, dos trabalhos c deliberações será lavrada, no livro de atas de 
reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pela mesa, será, 
apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação.

§ 6o A assembléia dos sócios instala-se com a presença, cm primeira convocação, dc titulares de 
no mínimo três quartos do capital social, e. em segunda, com qualquer número.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

Cláusula 9"
Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contraio:
a) aprovação das contas da administração;
b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado;
c) a destituição dos administradores:
d) o modo dc sua remuneração, quando não estabelecido no contrato;
e) a modilleação do contrato social:
f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado dc liquidação;
g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
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h) o pedido de recuperaçüo judicial.

Cláusula 10*
§ Io As deliberações dos sócios scrüo tomadas:
I - pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos 
nas letras “c” e “f

II * pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nas letras
’b*\ c’\ “d” e “h";

III - Pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei.

§ 2° As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria de votos, contados segundo o valor da 
cota de cada um.

§ 3® As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao amparo da lei 
vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes.

retirada, morte, ou EXCLUSÃO PE SÓCIO

Cláusula 11"
Cabe ao sócio que desejar ceder suas cotas ou retirar-se da sociedade comunicar aos demais, por 
escrito com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo aos sócios remanescentes o direito de 
preferência na aquisição das mesmas.
Parágrafo único. Sc nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que tmio este artigo, tem o sócio eedente a 
liberdade de transferir a sua cota a terceiro,

Cláusula 12*
O falecimento de qualquer dos colistas náo dissolverá a sociedade, que poderá continuar com os 
herdeiros do de cujus, salvo se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da mesma.

Io Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados pelo de cujus. 
incumbirá ao invcniarianie. para todos os efeitos legais, a representação ativa c passiva dos 
interessados perante a sociedade.

§ 2° Os herdeiros, através de seu inveniariante ou representante legal, poderáo retirar-se da 
sociedade.

ss

Cláusula 13"
Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representando mais da metade do capital 
social, entender que um ou mais sócios estão pondo cm risco a continuidade da empresa, cm 
virtude de atos graves e que configurem justa causa.

§ Io A cxclusào somente poderá ser determinada em assembléia espceialmcntc convocada para 
este fim. ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento c o exercício do 
direito de defesa.

&
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§ 2o Será lambem de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja 
cola tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio.

§ 3o No caso de retirada, morte ou exclusão dc sócios ou dissolução da sociedade, o valor das 
cotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situaçüo 
patrimonial da sociedade, verificada cm balanço especialmentc levantado, à data da resolução, e 
seus haveres lhe serio pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais c sucessivas, vencendo a 
primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor.

§ 4o Podem os sócios remanescentes suprirem o valor da cota.

Cláusula 14*
A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros, da responsabilidade 
pelas obrigações social anteriores, até dois anos após averbada a resolução da sociedade.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

Cláusula IS*
O exercício social coincidirá com o ano civil.

§ Io Anualmcntc, no dia 31 do mês dc dezembro, será levantado o balanço geral da sociedade, 
dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, feitas às necessárias amortizações e previsões, o 
saldo porventura existente, terá o destino que os sócios houverem por bem determinar.

§ 2o Até quatro meses após o encerramento do exercício social, haverá reunião dos sócios para:

a) tomar as contas dos administradores c deliberar sobre o balanço patrimonial e o dc resultado 
econômico:

b) designar administradores, quando for o caso;

e) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia.

§ 3o A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a períodos 
menores e balancetes mensais, c distribuir lucros de acordo com as pcriodicidades e dados desses 
documentos, observadas as disposições legais aplicáveis, podendo os lucros, mediante 
dclibcraçào, serem distribuídos dc forma desproporcional ao capital social.

DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula 16"
Os administradores declaram não estarem impedidos por lei especial, nem condenados a pena 
que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos c a atividade empresarial; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, comra as relações dc consumo, a fé pública ou a propriedade.

k
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Cláusula 17"
A regência supletiva da sociedade limitada, nos casos nao previstos no presente contrato será 
feita pelas normas da sociedade anônima dc conformidade com o parágrafo único do artigo 1.053 
da lei 10.460/2002.

Cláusula IS*
As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca dc Brusque, renunciando a qualquer 
outro, pur mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que possa emergir deste 
documento.

Cláusula 19"
Rcvogam-se todas as disposições comidas no instrumento contratual primitivo c suas posteriores 
alterações, passando a sociedade a rcgcr-sc somente pelo que está contido neste instrumento.

F por estarem, assim, justos c contratados, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor c 
forma.

BRUSQUE/SC, 05

V

/■Adalhcrtofila SHvu Sérgio Réinajá» llang

/

ré^úls Mafra 
CPR 052,B? 1.010-29 

OAB/SC 30.845

«wt JUNTA COMERCIAL OO ESTAOO DE SANTASyí^JCEflTlFlCO O REGISTRO EM:27/GB/2015 SOB 
^^•ProtDcoto: I5/SBW22-A, OE 25/08/2015
Bttptoo»:*2 2 0168919 1 
RECICLE CA.TRRIKEMSS 
resíduos ltda -

CATARINA
N®. 42901Ú944Q9

DE
ANDRÉ LUIZ OÉ REZENDE 

SECRETARIO GERAL

MA JUNTA COMERCIAL OO ESTAOO DE SANTA CATARINA 
t32gCERTinco O REGISTRO E.W:27/0a/2Ql5 SOB N®: 20156Ô&4224 

Proíoeoioi 15/666422-4. DE 25/06/2015 /'l ,
Esprefta: 42 2 0168919 1 
RECICLE CATARIHEHBE 
RESÍDUOS LTDA - OS

4NDRE LUIZ 0E REZENDE 
SECRETARIO GERAL
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0a/12/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão

' Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

95.886.73S/0001-70 
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

19/04/1993

NOME EMPRESARIAL

RECICLE CATARINENSE OE RESÍDUOS LTDA

TtTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

COCIGO 6 DESCRIÇÃO OA ATMDADE ECONÔMICAPRINCtWL

38.11-4-00 - Coleta de resíduos não «perigosos

CÔOGO e OESCRÇAO das ATMDAOES ECONÔMCAS SECUNDARIAS

36.00-6-01 • Captação, tratamento e distribuição de água
38.12- 2-00 • Coleta de resíduos perigosos
35.13- 1-00 • Comércio atacadista de energia elátrica
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras 
de irrigação
52.11-7-99 • Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis
43.13- 4-00 • Obras de terraplenagem
64.63-8-00 • Outras sociedades de participação, exceto holdings
38.39- 4*99 • Recuperação de materiais não especificados anteriormente 
38.32-7-00 • Recuperação de materiais plásticos
43.19-3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
38.39- 4-01 - Usinas de compostagem
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e 
Internacional

COOIGO E OESCRÇAO OA NATUREZA JURlDCA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

AV CÔNSUL CARLOS RENAUX
NUMERO COMPLEMENTO

EDIFÍCIO CENTENÁRIO12

MUNClPC

BRUSQUE
CEP BAIRRO/D STRITO

CENTRO
UF

68.350-001 SC
ENDEREÇO ELETRÔNCO" TELEFONE

(47) 3350-0237

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

STTU açAo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SI TU AÇAO CADASTRAL

03/11/2005

MOTfVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SfTUAÇAO ESPECIALsituaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 08/12/2016 às 09:43:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 08/12/2016
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Contrato n? 016/2014-PMI

CONTRATO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS E COMPACTÁVEIS 
DOMICILIARES, COMERCIAL-INDUSTRIAIS (COM CARACTERÍSTICAS DOMICILIARES), DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS E DA LIMPEZA DE ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ILHOTA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA E A EMPRESA RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA.

O Município de Ilhota, entidade de direito público interno, de personalidade jurídica própria e de natureza 
autárquica com inscriçlo no CNPJ r>e. 83.102.301/0001*53, com sede na Rua: Dr. Leoberto Leal, n*.160- Bairro: 
Centro, na cidade de Ilhota, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor 
DANIEL CHRISTIAN BOSI, que este subscreve, daqui para frente denominado simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa RECICLE CATARINENSE, com sede na cidade de Brusque, Estado de Santa Catarina, na Avenida Cônsul 
Carlos Renaux, n^. 12 - Edifício Centenário, inscrita no CNPJ sob o n$. 95.886.735/0001-70, neste ato 
representada pelo seu representante, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, em 
decorrência do processo de licitação PREGÃO PRESENCIAL N*. 003/2014 - PMI, homologado em 06/05/2014, 
prometem fielmente cumprir o presente Termo de Contrato pelo qual se obriga a executar os serviços de coleta 
e transporte de resíduos sólidos e compactáveis domiciliares, comercial-industriais (com características 
domiciliares), das repartições públicas e da limpeza de áreas públicas do Município de Ilhota e, pactuam o 
presente mediante sujeição mútua às normas do edital, Lei n2. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Os serviços objeto deste contrato consistem em:
1.1.1 Coleta de resíduos sólidos e compactáveis domiciliares, comercial-industriais {com características 
domiciliares), das repartições públicas e da limpeza de áreas públicas do Município de Ilhota, no limite de até 
100 (cem) litros por passada, exceto condomínios;
1.1-2 Transporte e descarga ao tratamento e_ disposição final em JocaLindicado. dos resíduos sólidos e 
compactáveis domiciliares, comercial-industriais (com características domiciliares), das repartições públicas e da 
limpeza de áreas públicas do Município de Ilhota.
1.2 O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global.
1.3 A CONTRATADA deverá seguir o disposto na Lei Federal na. 11.445/2007, que estabelece as diretrizes 
nacionais para o saneamento básico.
1.4 As diretrizes e especificações técnicas para a execução das atividades e serviços mencionados no objeto 
(item í.i deste contrato), estão contidas e detalhadas no Projeto Básico - Anexo I do Edital de Pregão Presencial 
n*. 003/2014 - PMI.

CLAUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todòs os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e 
normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos:

a) Edital de Pregão Presencial n8. 003/2014 - PMI e Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA.
2.2 Os documentos referidos no presente item, são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
3.1 O prazo de vigência da prestação de serviços, objeto deste Edital, iniciará após a assinatura do contrato e 
terá duração de 12 meses.
3.2 O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução dos serviços previstos no item anterior.

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS CONTRATADOS

4.1 A execução dos serviços contratados deverá ser iniciada de IMEDIATO, pela CONTRATADA, após assinatura 
da Ordem de Serviço para o início dos serviços licitados, a ser emitida no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após 
a assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 Os serviços objeto deste contrato, deverão ser executados em estrita observância ao projeto básico e planos 
aprovados pela CONTRATANTE, atendidas as especificações e demais elementos técnicos constantes no Edital 
de Pregão Presencial n2. 003/2014 - PMl e seus anexos.

CLÁUSULA 5EXTA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 Havendo aumento do volume de resíduos a recolher, em consequência do acréscimo da população, do 
número de estabelecimentos comerciais ou industriais ou por outra ocorrência prevista no Edital, o 
CONTRATANTE poderá determinar à CONTRATADA que aumente o número de coletores da sua frota, bem como 

o de pessoal, até a efetiva satisfação das necessidades.
6.2 Eventuais modificações de qualquer espécie determinadas pelo CONTRATANTE (aumento no número de 
ruas para coleta, aumento da população, etc.), bem como em relação à aplicação do plano de Saneamento 
Básico do Município (após sua aprovação), deverão ser aceitas pela CONTRATADA, assumindo a 
responsabilidade adicional indicada, mantendo-se o equilíbrio econômico financeiro do contrato.
6.3 O CONTRATANTE, a seu critério, poderá determinar alteração na realização dos serviços, quando julgar 
necessário, comunicando-se à CONTRATADA com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.
6.4 A CONTRATADA deverá utilizar equipamento especial para o transporte de substâncias consideradas 
altamente poluentes, tóxicas, venenosas, explosivas, inflamáveis, ou das quais, emanem gases, vapores ou 
odores nocivos a saúde, ácidos e/ou qualquer tipo de material corrosivo, todo e qualquer tipo de substância que 
se revele como danosa e capaz de colocar em risco a saúde pública e substâncias que adiram fortemente ao 

equipamento ou produtos, em estado líquido.
6.5 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o disposto na legislação nacional, estadual e municipal relativas à 
matéria de proteção ambiental.
6.6 A CONTRATANTE poderá exigir que a CONTRATADA, durante a vigência do contrato, adote programas e 
implemente medidas de proteção e recuperação do meio ambiente, inclusive por intermédio de novos serviços 
não previstos, observadas as disposições deste contrato.
6.7 Na hipótese de medidas e/ou programas relativos ao meio ambiente, não previstos neste documento, 
vierem a ser exigidos pela CONTRATANTE ou qualquer autoridade ambiental, e interferirem no equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, seus valores deverão ser revistos nos termos da Lei e do contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO E DO REAÍUSTE
7.1 O valor a ser pago pela execução dos serviços descritos no objeto deste contrato será efetuado 
mensalmente, POR TONELADA de resíduos devidamente coletados e transportados ao aterro sanitário. O vaíor 
por tonelada contratado é de R$ 175,00 reais.
7.2 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante recebimento da Nota Fiscal/fatura devidamente 
datada e assinada por responsável da Autarquia Municipal e, observando o cumprimento integral das 
disposições contidas neste Edital.
Z-3..A CONTRATADA enviará, mensalmente, relatório dos serviços executados e pesados, devidamente atestado 
jüela CONTRATANTE da realização completa e satisfatória, para fins de pagamento.

D
■j'

(y
IHrota

JíSanCíz OitarirM

19

Esse documento foi assinado digitalmente por Cicero Roberto da Cruz
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o nmero do processo: 1600564469 e o cdigo: 3973F

321321

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



/•s{*t ?LS.
Prefeitura Municipal de Ilhota 

Rua: Leobcrto Leal. 160 - Centro - Ilhota - SC ü$l

C.G.C. 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 V 
Fone/Fax: (047) 3343-8800 - E-Mail: comprasl@i1hota.sc.gov.W

,) b i
\b

,r>

7A Serão pagos somente os serviços efetivamente realizados e pesados, apresentados através de relatório 
devidamente aprovado pelo Secretario de Transportes.
7.5 A CONTRATADA informará a Prefeitura os dados de uma conta bancária onde serão depositados todos os 
valores devidos pela prestação de serviços.
7.6 Para fazer jus ao pagamento, a empresa vencedora deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Nota fiscal, até o 12. dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, restando a Autarquia 
Municipal - PMI efetuar o pagamento até o 102. dia útil;
b) Guias de recolhimento do INSS e FGTS de seus funcionários vinculados ao contrato (deste Edital), 
acompanhadas das fichas de registros, folhas de pagamento e rescisão (caso haja alguma durante a execução do 
contrato).
7.7 Os preços serão reajustados pelo IPCA - índice de Preços ao Consumidor Amplo ou na falta deste, pelo índice 
oficial que venha a substitui-lo, observando-se a periodicidade de reajuste anual, previsto na legislação 
pertinente, mantido sempre o equilíbrio econômico financeiro do contrato.
7.8 A proponente deverá apresentar PLANILHA DE CUSTOS DOS SERVIÇOS pertinente ao objeto contratado, com 
a devida comprovação de aumento dos valores ali delineados. A concessão de reposição estará condicionada à 
emissão de parecer técnico e de planilha de custos realizada por engenheiro da Autarquia Municipal * PMI.
7.9 A empresa vencedora ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições descritas na minuta do contrato em 
anexo, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, objeto desta licitação, de conformidade com o 
permitido na Lei n9. 8.666/93 e alterações.
7.10 Os reajustes de preços observarão também os quantitativos de serviços do objeto contratual, em razão dos 
insumos da planilha do orçamento estimativo e custos das atividades do objeto contratual, ou seja, coleta e 
transporte, podendo ocasionar acréscimo ou supressão dos serviços contratados, devendo ser devidamente 
justificáveis as alterações quantitativas por meio de demonstrativos em planilhas e demais dados informativos 
de caráter público e legal.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA deverá executar fielmente o serviço contratado, cabendo-lhe responder por todos os 
prejuízos causados a Autarquia Municipal • PMI ou a terceiros, sem que a fiscalização exercida pela 
administração exclua ou atenue essa responsabilidade.
8.2 A CONTRATADA será a única responsável com seus empregados e auxiliares, no que concerne ao 
cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro contra acidentes do trabalho ou quaisquer 
outros encargos previstos em lei, no entanto, sujeitando-se à fiscalização da Licitadora quanto à verificação do 
cumprimento no que diz respeito às normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Legislação 
Federal (Portaria n9. 3.214, de 08/07/78, do Ministério do Trabalho), no que tange ao objeto do edital, durante
0 prazo de execução dos serviços contratados.
8.3 São obrigações especiais da CONTRATADA;
1 - Prestar serviço adequado, de acordo com as normas técnicas aplicáveis, previstas em sua proposta, no 
contrato e legislação pertinente;
fí - Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas negociais da contratação; 
lll- Cumprir e fazer cumprir a legislação de proteção ambiental;
IV - Estar de acordo com a legislação vigente, que normatiza o serviço contratado;
V - Dispor de equipamentos de segurança necessários aos serviços, fazendo constar no uniforme de seus 

funcionários de serviço de coleta inscrição determinada pela Autarquia Municipal - PMI;
VI - Manter regularmente escriturados os seus livros e registros contábeis e organizados os arquivos, 
documentos e anotações dos encarregados da fiscalização;
Vil - Prestar serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, sem qualquer tipo de discriminação e sem 
incorrer em abuso de poder econômico, atendendo às condições de regularidade, continuidade, eficiência, 
segurança e cortesia na prestação dos serviços;
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VIII ■ Todos os encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes do contrato desta licitação, inclusive pagar o 
piso convencional do sindicato da categoria;
IX - Apresentar, mensalmente, a quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
X - Na assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar, em fotocópia autenticada, os documentos dos 
compactadores usados na coleta, como também as apólices de seguro. Estes documentos e as apólices 
deverão ser atualizados sempre que necessário, sob pena de retenção dos pagamentos;
Xi - Operar os serviços com veículos de acordo com as características determinadas no Pro\eto Básico - Anexo l;
XII - Utilizar, externamente, nos veículos coletores, inscrição com os seguintes dizeres: "A serviço da Prefeitura 
de ilhota - reclamações e sugestões através do telefone (47) 3343-1155", ou oútros dizeres determinados pela 
Autarquia Municipal;
XIII - Responder, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, todos os questionamentos formulados pela 
Autarquia, bem como, no mesmo prazo, fornecer todos os documentos que lhe forem solicitados;
XIV - Sujeitar-se às alterações determinadas pela Autarquia Municipal - PMI referidas no Projeto Básico - Anexo 
I, como acréscimos dos serviços contratados, sendo garantido à CONTRATADA a alteração contratual

roporcionalmente aos acréscimos e supressões;
XV - Substituir, imediatamente, equipamentos de sua responsabilidade, quando estiver prejudicando o bom 
andamento dos serviços, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito horas);
XVI - Informar a Prefeitura, da ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar, prejudicar ou 
impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação;
XVII - Responder pelos danos causados a Prefeitura ou a terceiros, decorrente da própria culpa ou dolo;
XVIII - Acatar solicitação da Contratante de afastamento ou dispensa de empregado, integrante de seus 
quadros, imediatamente, quando apresentada de forma motivada, e nos casos previstos no Artigo 482 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que elenca e limita as situações de rescisão de contrato empregatício por 

justa causa;
XIX - Durante a execução dos serviços é absolutamente vedado, por parte do pessoal da CONTRATADA, a 
execução de outras tarefas que não sejam objeto destas especificações;
XX - Será terminantemente proibido aos empregados da CONTRATAOA ingerir ou estarem sob o feito de bebidas 
alcoólicas ou substâncias tóxicas e de pedirem gratificações ou donativos de qualquer espécie, durante a 
execução dos serviços;
XXI - A CONTRATADA deverá manter um profissional devidamente habilitado pelo Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, para supervisionar a execução dos serviços contratados. O 
profissional responsável deverá comprovar experiência na área de limpeza pública, através de acervo técnico;
XXII - Prestar serviço adequado, de acordo com as normas técnicas e legislações aplicáveis;
XXIII • Cumprir e fazer cumprir as normas dos serviços e as cláusulas negociais desta contratação;
XXIV - Permitir aos funcionários da CONTRATANTE encarregados da fiscalização, livre acesso, a qualquer época, 
às instalações e locais de serviços;
XXV - Caberá à CONTRATADA a definição da tecnologia a ser adotada na execução dos serviços objeto desta 
licitação, respeitadas as condições, especificações e normas oriundas deste Edital, de seus anexos relacionados 
e das melhores técnicas consagradas;
XXVi - Apresentar à CONTRATANTE, relatórios técnicos operacionais (com descrição de rotas, dias e horários da 
coleta do lixo no Município) e financeiros mensais, de forma a retratar o fiel andamento dos serviços. O 
conteúdo dos relatórios, bem como, a forma de apresentação, será estabelecido em comum acordo entre 

CONTRATANTE e CONTRATADA;
XXVII - Caberá à Proponente vencedora, a observância de todas as normas ambientais vigentes e a vigir sobre as 
atividades licitadas;
XXVIII - A CONTRATADA deverá dispor de sistema de comunicação (rádio ou telefonia móvel) nos caminhões de 
coleta que atenderem ao Município de Ilhota, de modo a atender prontamente as solicitações dos serviços

.fcmefg.enciais;
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XXIX - A CONTRATADA deverá dispor das instalações e da unidade de apoio técnico operacional, para a execução 
do contrato, no prazo de até 60 (sessenta) dias a contar do início da prestação dos serviços, com toda a infra- 

estrutura necessária, na área urbana do Município de llhota(SC).
XXX - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

\

:V?

CLÁUSULA NONA - DOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA
9.1 São responsabilidades da Prefeitura:
9.1.1 Orientar, acompanhar e fiscalizar (art. 67 da Lei 8.666/93) a empresa CONTRATADA quanto à execução dos 
serviços contratados, sem prejuízo de disposições administrativas, civis ou penais.
9.1.2 Quanto à pesagem:
a) A CONTRATADA deverá submeter seus veículos de coleta de resíduos sólidos ao controle de tara, procedendo 

como for determinado, sempre que a fiscalização o exigir;
b) O cadastro do veículo que efetuara os referidos serviços de coleta, como placa, modelo e capacidade, 
oeverao ser ieidCion«iuo> c coüojuojvs p.uwion.c.ic, » n... j«
controle de tara dos mesmos. Poderá a CONTRATANTE requer a pesagem dos caminhões quando do início da 
coleta, ficando a CONTRATADA a obrigatoriedade de executá-la.
9.1.3 Zelar pela boa execução dos serviços pela CONTRATADA;
9.1.4 Cumprir e fazer cumprir as disposições das cláusulas contratuais;
9.1.5 Determinar à CONTRATADA e esta deverá atender as modificações no dimensionamento, planejamento e 
execução dos serviços objeto desta licitação, assegurada à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
deste contrato, sempre que ocorrer alterações das condições iniciais estabelecidas na Proposta;
9.1.6 Assegurar o equilíbrio econômico financeiro deste contrato;
9.1.7 Consignar nos orçamentos anuais, durante o prazo deste contrato, dotações suficientes, bem como utilizar 
as garantias que forem necessárias para cumprir as obrigações pecuniárias assumidas junto à CONTRATADA por 
força do Edital e do contrato;
9.1.8 Exigir dispensa de todo empregado cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço. Se a 
dispensa der origem à ação JUDICIAL, a CONTRATANTE não terá, em nenhum caso, qualquer responsabilidade;
9.1.9 Emitir a Ordem de Serviço para a realização dos serviços contratados;
9.1.10 Transmitir oficiosamente à CONTRATADA as instruções, ordens e reclamações, competindo à 
Administração decidir os casos de dúvidas que surgirem no decorrer do contrato;
9.1.11 Efetuar o pagamento dos serviços conforme o disposto na Cláusula Sétima deste Contrato.

« COMTnATAMTC pAisea nwofííir molhnr rtM-**

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

10.1 A Autarquia Municipal - PMI se reserva o direito de rescindir o contrato a ser celebrado com a licitante 
vencedora desta licitação, independente das multas previstas, nos casos previstos no Artigo 78 da Lei ns. 
8.666/93 e/ou diante dos seguintes fatos:
l - Quando o serviço estiver sendo prestado de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas e 
disposições contratuais definidoras da sua qualidade;
li - A CONTRATADA descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou regulamentares, concernentes ao 
serviço;
III - A CONTRATADA paralisar o serviço ou concorrer para que esse fato ocorra, ressalvadas as hipóteses de caso 
fortuito ou de força maior;
IV - A CONTRATADA perder as condições econômicas, técnicas ou operacionais para manter o serviço;
V - A CONTRATADA não cumprir com as penalidades impostas por infrações, nos devidos prazos;
VI - A CONTRATADA não atender à notificação do CONTRATANTE para regularizar a prestação do serviço;
VII - A habilitação por parte da Autarquia Municipal - PMI, para prestar os serviços diretamente, sem 
intervenção de terceiros.
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VIII - O contrato será rescindido, ainda, nos termos do Artigo 77, da Lei ne- 8.666/93 e alterações e, nas 

seguintes hipóteses:
a) Pela decretação da falência, liquidação ou dissolução da CONTRATADA ou falecimento do titular, no caso de 

firma individual;
b) Pela alteração social ou a modificação da finalidade da estrutura da CONTRATADA, de forma que 

prejudiquem a execução do contrato, a juízo da Prefeitura Municipal de Ilhota.
10.2 Os valores de multas poderão ser cobrados mediante desconto dos valores que a Empresa tem a receber 
da Prefeitura de Ilhota.

CLÁUSULA ONZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos consignados no orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Obras, e as que vierem substituí-la nos próximos exercícios na específica 
dotação orçamentária correlata:

Órgão: 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade: 08.01 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Funcional: 17.512.0010 Saneamento Básico Urbano 
Projeto/Atividade: 2.026 Manutenção da Coleta de Lixo no Município 
Elemento; 3.3.90.00.00.00.00.00 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica 
Código Reduzido: 000058 - Aplicações Diretas

CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES

12.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Autarquia Municipal - PMI poderá aplicará CONTRATADA as 
sanções previstas no Art. 87 da Lei nQ. 8.666/93, sendo-lhe imputada, também, a.multa de 5% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, quando da ocorrência de eventual descumprimento de qualquer cláusula do 
presente edital ou do contrato, cuja multa não esteja especificada no item subseqüente.
12.2 A CONTRATADA, além das penas aplicáveis por infrações previstas neste edital, no contrato e na legislação 
pertinente, estará sujeita ao pagamento de multas, por infração praticada, conforme segue:
12.2.1 Pelo não fornecimento de planilhas exigidas ou pelo não atendimento de pedido de informações ou 
dados: multa no valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por infração e por dia de atraso;
12.2.2 Por dia de atraso na implantação total dos serviços: multa diária no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);
12.2.3 Uso de veículos, equipamentos ou uniformes não padronizados para a execução dos serviços: multa 
diária no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por qualquer das irregularidades indicadas;
12.2.4 Catação ou triagem de resíduos por parte de pessoal da CONTRATADA, solicitação de vantagem indevida, 
uso de bebida alcoólica em serviço, falta de uroanidade dos componentes da guarnição: multa no valor R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais), por qualquer das irregularidades indicadas;
12.2.5 Alterações nos planos de trabalho sem prévia autorização; impedimento do acesso da fiscalização às 
oficinas, outras dependências utilizadas pela CONTRATADA, veículos e equipamentos; falta de comunicação aos 
muníçipes dos dias e horários dos serviços a serem realizados ou das alterações dos mesmos: multa no valor de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), por infração;

12.2.6 Uso de veículos em mau estado de limpeza e conservação ou que causem derramamento de detritos no 
trajeto: multa de R$ 250,00 (duzentos « cinqüenta reais) por infração;

2.2.7 Falta de cumprimento de determinação para aumento de frota ou pessoal, para alteração do plano de 
■alho, quando se fizer necessário: multa no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), por dia de atraso 

ndimento;
Ma execução de serviços ou recolhimento de resíduos que não sejam objeto do presente Edital: multa 

RS 600,00 (seiscentos reais) por infração;
scarga em local não autorizado (sem licença ambiental): multa de 5% do valor do contrato;

//
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12.2.10 Por circuito de coleta não realizado, a partir da data de implantação total dos serviços: multa diária no 
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais);
12.2.11 Circuitos não completados, abandono sistemático de recipiente ou saco plástico no circuito de coleta, 
atraso de mais de duas horas no horário fixado para início da coleta, uso de veículos não aprovados para os 
serviços, tampas abertas no trajeto: multa no valor de R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), por circuito 

efetuado com qualquer das irregularidades indicadas;
12.2.12 Recipientes não recolocados em seus lugares ou atirados de um ajudante a outro; transferência de 
conteúdo de um recipiente para outro; estacionamento de veículos em lugar impróprio: multa no valor de R$ 
150,00 (cento e cinqüenta reais), por circuito afetado com qualquer das irregularidades indicadas;
12.2.13 Paralisação dos serviços contratados: multa de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato (12 
meses);
12.2.14 As penalidades previstas nos itens 23.4.10 a 23.4.11, quando for o caso, serão aplicadas após 
desatendimento da notificação feita à licitante, por meio de ofício, para que a irregularidade seja sanada dentro 

do prazo máximo de 12 (doze) horas.
12.3 A aplicação das multas será de competência do órgão de fiscalização da Autarquia Municipal - PMI, após a 
constatação da irregularidade, inclusive quando do recebimento de denúncias.
12.4 Os valores de multas poderão ser cobrados mediante desconto dos valores que a Empresa CONTRATADA 
tem a receber da Autarquia Municipal - PMI.

CLÁUSULA TREZE - DOS VEÍCULOS COLETORES E OUTROS EQUIPAMENTOS
13.1 A CONTRATADA deverá manter os veículos coletores em perfeita condições de limpeza e funcionamento, 
sendo obrigatória à execução de nova pintura, em razão do desgaste, quando for o caso, a critério da 
fiscalização do CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data da solicitação,
13.2 A CONTRATADA deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para o bom desempenho dos 
serviços, atendendo aos melhores padrões para o serviço, objeto do presente contrato.
13.3 O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir a troca do equipamento que não atenda as 
exigências dos serviços.
13.4 Os veículos deverão trazer, além de placas regulamentares, as indicações necessárias ao reconhecimento 
da CONTRATADA e telefone para sugestões e reclamações, na forma estabelecida pelo CONTRATANTE.
13.5 Operar os serviços com veículos e equipamentos de acordo com as características determinadas no Projeto 
Básico - Anexo I do Edital de Pregão Presencial n*. 003/2014 - PMI.

CLÁUSULA QUATORZE - DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A fiscalização do serviço e do cumprimento das obrigações contratuais será realizada por servidor 
designado pela CONTRATANTE e exercerá rigoroso controle com relação à qualidade dos serviços executados, a 
fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas as disposições a ela relativas.
14.2 A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, 
informando à fiscalização do CONTRATANTE acerca das infrações de usuários, dos casos de descargas irregulares 
de resíduos, e falta de recipientes adequados.
14.3 As ordens de serviços e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, deverão ser 
feitas por ofício. Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento do ofício, no competente livro 
de carga, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a comunicação para todos os 
efeitos.
14.4 a CONTRATADA se obriga a permitir, ao pessoal da fiscalização da Secretaria de Transportes, livre acesso a 
todas as suas dependências, possibilitando a inspeção e o exame das instalações, equipamentos, veículos, 
pessoal, material coletado, fornecendo, quando for solicitado, todos os dados e elementos referentes aos 
serviços.
14.5 A CONTRATADA deverá submeter seus veículos de coleta de resíduos aos controles do CONTRATANTE, e 

lendo o que for determinado, pela fiscalização.
L O
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14.6 A supervisão dos serviços, por parte da CONTRATADA, estará sempre a cargo de profissional devidamente 
habilitado e registrado no CREA/SC.
14.7 A fiscalização do CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, exigir que sejam adotadas pela empresa 
executora, providências complementares, necessárias à segurança e ao bom andamento dos serviços, sem 
quaisquer ônus para a Autarquia Municipal.
14.8 A fiscalização do CONTRATANTE terá plena autoridade para suspender, total ou parcialmente, por meios 
amigáveis ou não, os serviços contratados, por motivo de ordem técnica, disciplinar, de segurança ou outros.
14.9 A CONTRATADA deverá manter, permanentemente, e colocar à disposição da fiscalização do 
CONTRATANTE os meios necessários à correta medição e pesagem dos serviços executados.
14.10 A existência e a atuação fiscalizadora em nada diminuem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 
CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados e suas implicações próximas ou remotas, sempre em 
conformidade com o contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

CLÁUSULA QUINZE - DA ALTERAÇÃO

15.1 O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses do Art. 65 da Lei n9. 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1 A CONTRATADA não poderá sub-contratar ou transferir a terceiros os serviços previstos no objeto item 1.1, 
admitindo-se a sub-contrataçâo apenas para os serviços de transbordo do objeto licitado, mediante expressa 
autorização do CONTRATANTE.
16.2 Caso a proponente subcontrate a utilização do transbordo, o contrato deverá ser por instrumento público 
(firmado em cartório) e conter cláusulas obrigando o proprietário do transbordo a respeitar a legislação 
ambiental, vinculando o transbordo ao Município de Ilhota durante a vigência do contrato e submeter-se a 
fiscalização da Secretaria Municipal de Ilhota.

CLÁUSULA DEZESSETE - DO TRANSBORDO
17.1 Durante o prazo em que perdurar o contrato, a CONTRATADA deverá manter o transbordo utilizado para os 
resíduos sólidos, referido no objeto contratado, à disposição da CONTRATANTE, de modo a não alterar a sua 
destinaçâo/finalidade. O transbordo poderá ser sub-contratado, nos termos do item 16.2.
17.2 A responsabilidade para a fiscalização do cumprimento das normas ambientais do transbordo será 
exclusiva da CONTRATADA.

CLÁUSULA DEZOITO - DO VALOR

18.1 As partes contratantes dão ao presente contrato o valor global estimado de RS 672.000,00 (seissentos e 
setenta e dois mil reais), compreendendo o período de 12 meses, para todos os legais e jurídicos efeitos.

CLÁUSULA DEZENOVE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 Caberá à CONTRATADA:
19.1 Cumprir as disposições constantes do Edital de Pregão Presencial n®. 003/2014 - PMI e seus anexos, que 
para todos os efeitos ficam fazendo parte integrante deste contrato.
19.1.2 Obter e manter todas as licenças necessárias è execução dos serviços, durante a contratualidade.
19.1.3 Possuir, obrigatoriamente, o devido Licenciamento Operacional por parte do Órgão Ambiental Municipal.
19.1.4 Efetuar o pagamento de emolumentos prescritos em lei e observação de todas as posturas referentes ao 
serviço.
19.1.5 Custear todas as despesas inerentes à prestação dos serviços, objeto da presente contratação, tais como: 
combustível, manutenção, material de segurança, uniforme, peças, acessórios, etc.
19.1.6 Na vigência do presente contrato, ser a única responsável, perante terceiros, por atos praticados pelo seu 

-"-pessoal, excluída a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações. Serão também de sua inteira
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responsabilidade e manutenção de todos os encargos e obrigações vinculadas à legislação trabalhista, 
previdenciária, tributária e securitária, inclusive os relativos à garantia financeira para manutenção e aquisição 
de equipamentos, à responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais 
causados a seus empregados ou a terceiros, na execução deste contrato.
19.1.7 Os recursos referentes às decisões do CONTRATANTE serão dirigidos à autoridade superior a que praticou 
o ato recorrido, na forma e nos prazos previstos no presente contrato, e protocolados na sede do 
CONTRATANTE.
19.1.8 O contrato reger-se-á pela Lei n®. 8.666/93 e alterações e demais cominações no que for aplicável ao 
objeto do contrato.

CLÁUSULA VINTE - DO FORO CONTRATUAL
20.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Gaspar para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este contrato, na presença de 02 (duas) 
testemunhas.

ilhota(SC), em 06 de maio de 2014.

/
danIec€hristia^i bgsi ; 

PREfEiTtíMUNICíPÁL ' 
Contratante r
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TESTEMUNHAS:

u i
«assaNome: Nome:

OAB/SC 19.347 C?í:CPF

DE ACOrBo: I
CIENTE:
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JANETÉÍUS; A, 

Co n früTado rlrTte rn i

FERN^NDC/WEVES 

Secretário da Administração
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CNPJ •

Fone (4 7) 3343-8815
CEP. 83.320-0G0 

E-Mail' licitacao@ilhota.sc.gov cr

CONVOCAÇÃO

ICI.E CATARINENSE DE RESÍDUOS SOLlDOS LTDA/-% r\

Avenida Cônsul Carlos Renaisx, n'J 12 Edifício Centenário

Brtisque/SC - CEP 88 350-001

REF. PREGÃO PRESENCIAL 003/2014

Convocamos a empresa Recicle Catarinense de Resíduos Sólidos Lida. 
inscrita no CNPJ n° 95.886.735/0001-70, estabelecida na Avenida Cônsul 
Caries Renaux. 12; Edifício Centenário, na cidade de Bruscue. Santa 
Catarina, a imeiar a execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos 
sólidos e compactáveis domiciliares, comerciais-industriais (com características 
domiciliares), das repartições públicas e da limpeza de áreas públicas no dia 
28/05/2014. O não atendimento da Convocação na data estabelecida sujeita a 
empresa de sanções previstas no Edital de Licitação do Pregão Presencial n°. 
003/2014 PMI.

Ilhota. 16 de maio de 2014.

Atônciosamente.

/
ní\ AT\
/' ‘/ ,

(
, i,

ÃNTONIO CARLOS RUSSI 
SECRETARIO DE TRANSPORTE

DANIEL CHRISTIAN BOSI
preeeito-muKiicipal

✓/'

/
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2014, FIRMADO EM 06 DE MAIO DE 2014.

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047) 3343-8800 - email: lic[tação@ilJiota.sc.gov:br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA 
LEOBERTO LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. SITUADA NA AV CÔNSUL CARLOS RENAUX, 
N° 12, ED. CENTENÁRIO - BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 

95.886.735/0001-70, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO
NO:

Processo de Licitação: PR 03/2014. 
Contrato: 16/2014

CLAUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo terá sua prorrogação de 
07/05/2015 até 06/09/2015.

CLAUSULA SEGUNDA - DA QUANTIDADE E DO VALOR - Em decorrência do convencionado na 
cláusula anterior, o valor para o ano de 2015 é de R$ 242.304,00 (duzentos e quarenta e dois mil e 
trezentos e quatro reais), com acréscimo de 8,1716% referente ao reajuste pelo IPCA acumulado no 
período (maio/14 a abril/15), passando o valor da tonelada do lixo coletado para R$ 189,30 (cento e 
oitenta e nove reais e trinta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - Para as despesas previstas neste termo aditivo, serão utilizados recursos 

do orçamento vigente na Dotação:

Dotação Órgão Proj/Ativ Compl. Elem. Recurso

5276 0801 2.026 339039280000 100

CLAUSULA QUARTA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus 
efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, 

firmam o mesmo diante das testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA SEXTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quaisquer 

dúvidas que possam surgir na execução deste termo.

Ilhota, 06 de Maio de 20T5r\
\ ') // \

. . /// ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CÒNÍRATÀNTE'
• /

}/
' / :)

/7/ /

7///Z-. I
RECICLE CATARINENSE,DE RESÍDUOS LTDA

CONTRATADA

,n

!j

-•7
i

'<rl' •'//TESTEMUNHAS:r
•: z;rnr'' (A

i •'
•A*Ú 77n'i > ri

'ai. r
Nome:
CPF:

Dra Saionara de F. de Carvalho 
CPF. 016.146.289-69 

OAB/SC 10.347

Nome:
CPF:

Prefeitura Munídpal de Ilhota
Valmor Bertelll Júnior 

CPF 087.802.419-05 I
/

\
/í*

Rua: Leoberto Leal, nv 160 - Centro - CEP 88.320-000 - ílhotã/SC
C.S.P.J 83.102.301/0001-53 - Fone: (047) 3343-8800
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2014, FIRMADO EM 06 DE MAIO DE 2014.

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047) 3343-8800 - email: licitação@ilhota.sc.gov.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA 
LEOBERTO LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. SITUADA NA AV CÔNSUL CARLOS RENAUX, 
N°t?, ED. CENTENÁRIO - BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 
95.886.735/0001-70, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO
NO:

Processo de Licitação: PR 03/2014.
Contrato: 16/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo terá sua prorrogação de 

07/09/2015 até 02/10/2015.

CLAUSULA SEGUNDA - DA QUANTIDADE E DO VALOR- Em decorrência do convencionado na 
cláuav'a antf-nor, o valor para o período referido na cláusula anterior é de R$ 50.480,63 (cinqüenta 
mil quatrocentos e oitenta reais e sessenta e três centavos), para 266,67 toneladas, considerando o 
valor unitário de R$ 139,30 (cento e oitenta e nove reais e trinta centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - Para as despesas previstas neste termo aditivo, serão utilizados recursos 

do orçamento vigente na Dotação1

Dot-içao I Ó.gâc | Proj/Ativ Compl. Elem. Recurso
5276 , 0801 | 2.026 339039280000 100

CLâüSüLa QUARTA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus 
efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA QUINTA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, 
firmam o mesmo diante das testemunhas abaixo listadas.

CÜ J

dúvidas que possam surgir na execução deste termo.

Ilhci-i, 03 cs setembro de 2015.

XTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais

\\

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA 
CON(TRAT^N.TE/

RECICL.E CATARINENSE
CONTRATADA\ •

r*Mi.
^/

/ >•C C. /TESTEMUNhAS: /V
. . A'.'/ \ V

'■•7 tfV
Dra. Saionara de F. da Carvalho 

CPF. 019.146.209-69 
OAB/SC 19.347

i \cNome: HHéFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTaT "" -- 

CPF:
Noms:
CPF: ALEX MIRANDA

CPF.07a.771.A7M8 
AGENTE ADMINISTRATIVO

Rua: Leoberto Leal, n” 160 - Centro - CEP 88.320-000 - Ilhota/SC
CS.P.J 83.102.301/9001-53 - Fone: (047) 3343-8800
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2014, FIRMADO EM 06 DE MAIO DE 2014.

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047)^3343-8800 - email:Jicitação@ilhota.sc.gov.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA 
LEOBERTO LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. SITUADA NA AV CÔNSUL CARLOS RENAUX, 
N°12, ED. CENTENÁRIO - BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 
95.886.735/0001-70, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO
NO:

Processo de Licitação: PR 03/2014.
Contrato: 16/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo terá sua prorrogação de 

02/10/2015 até 02/11/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA • As demais condições do processo administrativo permanecem com seus 
efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste 

termo, firmam o mesmo diante das testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais 

dúvidas que possam surgir na execução deste termo.

Ilhota, 01 de outubro de 2015.

) / ,/ \
/ x x' y\

// / ...
lRECICLE.CATARINENSE

'í CONTRATADA

(:y „,
PREFEITURA^MUNICIÇAL DE ILHOTA

CONTRATANTE

X
/

x^//
V (/

TESTEMUNHAS:
, \^ , ih

,.r y /JôntâjLr/r

Oa. Sakxiara de F. de Carvalho
CPF. 019.146.269-89 

OAB/SC 19.347

'i i Â/

r "TW
t

Nome:
CPF:

PREFEHuHAtrW.CiFAl.Oc. VLH0TF

• alf:<\ura\:da
CPF. 078 771.A79-8Í 

AGÊNTE ADMINISTRATIVO

Rua: Leoberto Leal, n" 160 - Centro - CEP 88J20-000 - flhota/SC
C.S.P.J83.102.301/0001-53 - Fone: (047) 3343-8800
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2014, FIRMADO EM 06 DE MAIO DE 2014.

Lstado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fav: (047) 3343-8800 - eniail: licitação@ilhota.$c.gov.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA 
LEOBERTO LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. SITUADA NA AV CÔNSUL CARLOS RENAUX, 
N°12, ED. CENTENÁRIO, BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 

95.886.735/0001-70, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO
NO:

Processo de Licitação: PR 03/2014. 
Contrato: 16/2014

CLAUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo terá sua prorrogação de 
02/11/2015 até 02/12/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus 
efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E. por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste 

termo, firmam o mesmo diante das testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais 
dúvidas que possam surgir na execução deste termo.

Ilhota, 01 de novembro de 2015.
s• s.y

V
\1 \

A /i
RECICLE CATARINENSE 

CONTRATADA

_________aõ^RTOÕÃSÍÍÃ/Ã

' 9.9784*1

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

,CONTRATANTE
// i / • \ ' / / ^

i
// \ t /■/ /

CPF 2-09.8
Ci

ts /
% V

r/TESTEMUNHAS:
.____yvrvã AÍ//lawÁO'

/
i \

A>X:-^4

Nome:
CPF:

Nome.ú 
CPF:Ora. Saionara d© F. de Carvalho 

CPF. 010.146.289-69 
OAB/SC 19.347

r*r

Ai p.

Cí-F i
AG-HTt AüMWrSTRATP/O

í.-íTS^ft

Rua: Leoberto Leah n" 160 - Centro - CEP 88.320-000 - Wwta/SC
C.S. P.J 83.102.301/0001-53 - Fone: (047) 3343-8800
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TERMO DE SUSPENSÃO DE SERVIÇOS DO CONTRATO 16/2014, FIRMADO EM 06 DE MAIO
DE 2014

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047) 3343-8800 - email: licitação@ilhota.sc.gov.br

O MUNICÍPIO DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADO NA RUA LEOBERTO 
LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA (CONTRATANTE) E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA (CONTRATADA) SITUADA NA AV. CÔNSUL 
CARLOS RENAUX, N°12, ED. CENTENÁRIO, BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB 
NÚMERO 95.886.735/0001-70, CELEBRAM O PRESENTE TERMO DE SUSPENSÃO AO 

CONTRATO ABAIXO:

Processo de Licitação: 003/2014 
Contrato: 016/2014- PMI

Tendo o Município de Ilhota comunicado à empresa contratada a necessidade de suspensão dos 
serviços começando pelo dia 23/11/2015, em prazo não superior a 120 /cento e vinte dias), em 
razão de ausência de dotação e no aguardo de aprovação de projeto de lei buscando a sua 
suplementação pactuam as partes pela suspensão dos serviços, no prazo máximo estimado e até 
que restabelecidas as condições para a sua continuidade.

Assim, em hipótese alguma a suspensão caracterizará descumprimento contratual da Contratada.

Ilhota, 19 de novembro de 2015.

/y
/ /- /s // /)//.\ /' : /y

RECICLE^CATARINENSÉ-ÓÉIrESÍDUOS LTDA
/' y'-' /' / Z1.* /ly/y CONTRATADA^

, ( /.<v
PREFEITURA;MÜNICIRAL DE ILHOTA 

CONTRATANTE /
((
v/ / A/ ' /

//

K.7TESTEMUNHAS: / ■/ > , ■/ ./' / /' ^ , 
'tfftííj, úf ■ ~ 0/ÚlÇ$J* iv C✓

Ícô 6
‘Ij^uvk a
/ i
Nome: -fY.oí

- : O0‘l

Nome:
CPF:

rUÜVM C

c\u.. 757 •
o-'

CPF: .!> 3Dra. SaJonara de F. de Carvalho 
CPF. 019.146.289-69 

OAB/SC 19.347
Rua: Leoberto Leal, n" 160 - Centro - CEP 88.320-000 - Hhotu/SC

C.KP.J 83.102.301/0001-53 - Fone: (047) 3343-8800
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TERMO CANCELAMENTO DE SUSPENSÃO DE SERVIÇOS DO CONTRATO 16/2014, FIRMADO
EM 06 DE MAIO DE 2014.

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047) 3343-8800j-Lefnail: licitação@i[hota.sc.gov.br

O MUNICÍPIO DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADO NA RUA LEOBERTO 
LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA (CONTRATANTE) E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA (CONTRATADA) SITUADA NA AV CÔNSUL 
CARLOS RENAUX, N°12, ED. CENTENÁRIO - BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB 
NÚMERO 95.886.735/0001-70, CELEBRAM O PRESENTE TERMO CANCELAMENTO DE 
SUSPENSÃO AO CONTRATO ABAIXO:

Processo de Licitação: PR 03/2014 
Contrato: 16/2014

Tendo o Município de ilhota comunicado á empresa contratada a necessidade de suspensão dos 
serviços começando pelo dia 23/11/2015, em prazo não superior a 120 (cento e vinte dias), em 
razão de ausência de dotação e no aguardo de aprovação de projeto de lei buscando a sua 
suplementação pactuam as partes pelo CANCELAMENTO da suspensão dos serviços, até segunda 
ordem.

Ilhota, 24 de novembro de 2015.

RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA

CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

/ ^ /
i / ; 1 , , </, - ,

■ !
Inr

Rua: Leoberto Leal, n" 160 - Centro - CEP 88.320-000 - I/hota/SC
C.N.P.J83.102.301/0001-53 - Fone: (047) 3343-8800
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2014, FIRMADO EM 06 DE MAIO DE 2014.

testado de santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047) 3343-8800 - email: licitação@ilhota.sc.gov.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA 
LEOBERTO LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE COLETA DE LIXO E ENTULHOS LTDA. SITUADA NA AV CÔNSUL 
CARLOS RENAUX, N°12, ED, CENTENÁRIO - BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB 
NÚMERO 95.886.735/0001-70, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER 
ADITIVO NO:

Processo de Licitação: PR 03/2014.
Contrato: 16/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAÇÃO - O presente aditivo terá sua prorrogação a partir 

de 02/12/2015 até 02/01/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus 
efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA TERCEIRA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste 
termo, firmam o mesmo diante das testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA QUARTA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais 

dúvidas que possam surgir na execução deste termo.

Ilhota, 01 de dezembro de 2015.
/

.s

/ /.
.RECICLBCÂTARINENSE

"CONTRATADA

PREFEITJURA MÜhLLCIÇÀL DE ILHOTA 
—CONTRATANTE \ / ' (

/i - !!u
/y\

TESTEMUNHAS:^^/ ^

omna
fu) v.í.A.4 'IV Cít/ /c. v\

Norn@*Qpp. ppEFtiTUPAMUNíCIPAí- OE»lHO!A
•ÜlV.UÍ/W.V^

agehth administrativo

. Nome: 
CPF:

Satanara da f cte Carvatho 
CPF, 010.146.269-69 

OAB/SC 19.347

Rua: Leoberto Leal, nc 160 - Centro - CEP 88.320-000 - Hhota/SC
C.N.P.J 83.102.301/0001-53 - Fone: (047) 3343-8800
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SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 16/2014, FIRMADO EM 06 DE MAIO DE 2014.

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro -Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047) 3343-8800 - email: licitação@ilhota.sc.gov.br______

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA 
LEOBERTO LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. SITUADA NA AV CÔNSUL CARLOS RENAUX, 
N°12, ED. CENTENÁRIO - BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 
95.886.735/0001-70, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO
NO:

Processo de Licitação: PR 03/2014.
Contrato: 16/2014

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Este aditivo tem por objeto Contratação de empresa para 
execução dos serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos e compactáveis domiciliares, 
comercial-industriais (com características domiciliares), das repartições publicas e da limpeza de 
áreas publicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por 
364 dias a partir de 02/01/2016, vencendo em 31/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUANTIDADE E DO VALOR- Em decorrência do convencionado na 
cláusula anterior, o valor unitário para o ano de 2016 permanecerá R$ 189,30 (cento e oitenta e 
nove reais e trinta centavos) a tonelada, considerando a média mensal de 320 toneladas, tem-se a 
quantidade total de 3.840 toneladas para o período de 12 meses, totalizando o valor de R$
726.912,00 (setecentos e vinte e seis mil novecentos e doze reais) para o período prorrogado.

CLÁUSULA QUARTA - Para as despesas previstas neste termo aditivo, serão utilizados recursos 
do seguinte crédito orçamentário:
Despesa Órgão/ Função Sub Proj/

função Ativ.
Descrição do Proj/Ativ.FonteCategoria

EconômicaUnid. de
Recurso

17 512 26 ' 339039280000 100 Manutenção de coleta de
lixo

08

CLÁUSULA QUINTA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus 
efeitos até o final de sua execução.

CLAUSULA SEXTA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, 
firmam o mesmo diante das testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais 
dúvidas que possam surgir na execução deste termo.

Ilhota, 21 de dezembro de 2015.
\

RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA
/ . ' '

jPREFEITURA'MUNICIPÁL DE ILHOTA
:{ CONTRATANTE

■ ,/,/ ./ /

U^Swowade Fde Caroího 

CPF. 019.146.289-69 
OAB/SC 19.347

CONTRATADA
TESTEMUNHAS: X p4

L 7 u\.’ '•íREFeíilpj, WiCirÂL D^ÈSÒTjf
-----------jrtNome: / 
CPF: •

Nome:
CPF: AÍEXMíKaNDà

C9F.m.77iA7U5 
ACENTg IQMKlSTRATJVQ

Rua: Leoberto Leal, n" 160 - Centro - CEP 88.320-000 - Ilhota/SC
CN.PJ83.102.30l/0001-S3 - Fone: (047) 3343-8800
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP: 88.320-000

Fone / Fax: (047) 3343-8800 R: 815 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

CONTRATO Ne 006/2015

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ILHOTA E 

A EMPRESA RECICLE CATARINENSE DE RESÍCUOS LTDA.

Aos 13 (treze) dias do mês de abril de 2015, O MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 83.102.301/0001-53, com sede na Rua Dr. Leoberto Leal, 160, 
Centro, Ilhota, SC, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. Daniel Christian Bosi, portador da 
Carteira de Identidade n. 3.464.596-4-SSP/SC e inscrito no CPF ■ sob o n.026.390.029-02, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e a empresa RECICLE CATARINENSE DE RESÍCUOS LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ne 95.886.735/0001-70 com sede à Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, sala n° 22, Centro, na 
cidade de Brusque, Estado de SC, neste ato representada por seu sócio Sr. SÉRGIO REINALDO HANG, CPF 

180.352.569-04, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, declaram por este instrumento e na 
melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si o presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições 

a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O objeto do presente processo licitatório visa a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de engenharia sanitária para transporte e destinação final de resíduos sólidos domiciliares deste 
município, tudo em conformidade com o Anexo X - Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

2.1 Os serviços constantes do objeto do presente edital deverão ser desenvolvidos pelo vencedor do certame, 
em conformidade ao exigido no edital, conforme especificações da (AF) autorização de fornecimento.
2.2 Caso o serviço não corresponda ao exigido pelo edital, bem como neste instrumento contratual, a 
CONTRATADA deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da data de notificação 
expedida pelo Contratante, o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Contrato, no Edital, conforme dispõe a Lei Federal n* 8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preço n“ 001/2015, e 
se fundamenta no que dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 513.420,00 (quinhentos e treze mil quatrocentos 
e vinte reais), conforme proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.
4.2 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão da Nota Fiscal acompanhada dos "tickets" da 
balança, resultado das pesagens do lixo, eliminando-se o peso do caminhão, devidamente atestado pela /•' 
Secretaria Municipal competente. /

/r*•'V ' l.
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP: 88.320-000

Fone / Fax: (047) 3343-8800 R: 815 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

4.3- Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da lei que regula a 
matéria;
CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DO CONTRATO

5.1 O prazo de contratação da vencedora será até 31/12/2015 podendo ser prorrogado conforme a Lei n* 
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato devendo as despesas correr à conta da Dotação 
Orçamentária da Secretaria Municipal de Obras:

Descrição do Proj/Ativ.Despesa Órgão/ Função Sub Proj/ Categoria
Econômica

Fonte de 
Recurso

Unid. função Ativ.

manutencao da coleta de5276 08 17 339039280000 100512 26
lixo

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1 Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira responsabilidade da 
CONTRATADA. Da mesma forma, os encargos trabalhistas decorrentes deste Contrato, serão suportados pela 
Contratada sem qualquer ônus ao Contratante. Para isso, reconhece desde já, ser de sua inteira 
responsabilidade todos e quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 O MUNICÍPIO exercerá ampla fiscalização ante ao fornecimento do objeto deste Contrato, pela Secretaria 
requerente e Departamento de Engenharia, o que em hipótese alguma, o eximirá a Contratada da 
responsabilidade exclusiva pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou 
empregado seu, conforme Art. 67 da Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA NONA: DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

9.1 O MUNICÍPIO deverá reter os impostos necessários do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo emitido 
pela contratada, conforme disposto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como o descumprimento de qualquer das Clausulas 
Contratuais, o MUNICÍPIO a seu critério, garantida a prévia defesa, aplicará a Contratada as seguintes sanções:

Parágrafo Primeiro - multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 05 (cinco) dias, após o 
qual será considerado inexecução contratual;
Parágrafo Segundo - multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 
(um ano);
Parágrafo Terceiro - multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a 
pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 
(dois anos).
Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. /'

t\ w 2 ^
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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP: 88.320-000

Fone / Fax: (047) 3343-8800 R: 815 - E-Mail: Hcitacao@ilhota.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO (Art.79 da Lei Federal nS 8.666/93, com alterações da Lei n® 

8.883/94).

a) • Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da Licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração.
b) - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII 
do Artigo 78.
c) - Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

12.1 A CONTRATADA reconhece que o MUNICÍPIO compareceu neste negócio como agente de interesse 
público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interpretação deste Contrato sejam dirimidas em 
favor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

13.1 A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo Licitatório 
que deu origem a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a Lei Federal n9 
8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Gaspar, para a composição de qualquer lide 
resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser.
E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 

. e forma na presença das testemunhas signatárias.

Ilhota, 13 de abril de 2015.
/

DANIEL CHRlsYlAN.'BOsW

prefeito Municipal
/’ / /

“I V /

________________________ _REÇIgkE gatamIsicnse de resíduos LTDA 
/ x sérqj/reinaldohang 

CNPJ: 95.886.735/0001-70

r

iS

TESTEMUNHAS: , y ,
. / // / // .J\

■ hkmh-
....DraiSatenara-def -eteGenttho

CPF. 010,146.289-69 
OAB/SC 10.347

<T/mub GJiflUjL (lâ!) Sa-íij

CPF. 0£R jm. 15^-03

’I

3
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/2015, FIRMADO EM 13 DE ABRIL DE 2015.

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota/SC
CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000

Fone/Fax: (047) 3343-8800 - email: licitayão@ilhota.sc.gov.br

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA 
LEOBERTO LEAL, 160 - CEP N° 88320-000 NO MUNICÍPIO DE ILHOTA, E A EMPRESA 
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA. SITUADA NA AV CÔNSUL CARLOS RENAUX, 
N°12, ED. CENTENÁRIO - BRUSQUE/SC, COM REGISTRO NO CNPJ SOB NÚMERO 
95.886.735/0001-70, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO
NO:

Processo de Licitação: TP 001/2015.
Contrato: 006/2015

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Este aditivo tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de engenharia sanitária para transporte e destinação final de 
resíduos domiciliares deste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por 
366 dias a partir de 31/12/2015, vencendo em 31/12/2016.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA QUANTIDADE E DO VALOR- Em decorrência do convencionado na 
cláusula anterior, o valor unitário para o ano de 2016 permanecerá o valor de R$ 171,14 (cento e 
setenta e um reais e quatorze centavos) a tonelada, considerando a média mensal de 300 
toneladas, tem-se a quantidade total para o período de 3.600 toneladas, totalizando o valor de R$
616.104,00 (seiscentos e dezesseis mil cento e quatro reais) para o período prorrogado.

CLÁUSULA QUARTA - Para as despesas previstas neste termo aditivo, serão utilizados recursos 
do seguinte crédito orçamentário:

Despesa j Órgão/ j Função 
i Unid. ! •

Descrição do Proj/Ativ.Sub Proj/
Ativ.

Categoria
Econômica

Fonte
ifunção dei

Recurso

Manutenção de coleta de 
lixo

08 17 512 10026 339039280000
i

CLÁUSULA QUINTA - As demais condições do processo administrativo permanecem com seus 
efeitos até o final de sua execução.

CLÁUSULA SEXTA - E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, 
firmam o mesmo diante das testemunhas abaixo listadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - As partes elegem o FORUM da Comarca de Gaspar para dirimirem quais 
dúvidas que possam surgir na execução deste termo.

h Ilhota, 2T de dezembro de 2015.
■ /,

• / s/s ,/
RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA

\
/PREFEITURA jMUI^IC I pal\qe/í lhot a

J ,7 u-- âl vaMu "

Dra. SaJonara de F. da Carvalho 
CPF. 019.146.280-69 

OAB/SC 19.347

/ ( CONTRATANTE ,
TESTEMUNHAS:'

CONTRATADA
l

ais ■V
NnmÁ1'

p / ■ PREFEITURA MUMiCML DE ILHOTA 
ALJXmXDA

_______'tf* i'A ---------
Rua: Leoberto Leal, nu 160 - Centro - CEP 88.320-000 - Ilbotíi/SÇ^,]5T^ATiVO

•Nome:
CPF:

C.N.PJ83.102.30I/000I-S3 - Fone: (047) 3343-8800
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Uma Força om Defesa do Meio Ambiente!

Brusque, 23 de junho de 2015.

Excelentíssimos Senhores,

Prefeito Municipal de Ilhota e

Secretário(a) de Administração e Finanças

NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

Vimos por meio desta, informar a Vossas Senhorias que estão 
pendentes em nosso sistema os pagamentos dos serviços de coleta, transporte 
e destino final de resíduos sólidos domiciliares e comerciais com características 
de domésticos, prestados no período de 06/2014 até 06/2015, de acordo com 
cada instrumento contratual (016/2014 e 016/2010) conforme notas fiscais 
abaixo:

Valor LIQUIDOEmissão Nota Fiscal Valor BRUTO
17/10/2014 17173 R$ 33.317,97R$ 35.108,50

t 03/00/2015 17314
03/06/2010 47310 R$ 08.406t4&ttS-30.-673,2& 

R$ 19.146,4618/07/2014 3972 R$ 18.830,54
18/09/2014 4292 R$ 20.018,60R$ 20.354,45
07/10/2014 4445 R$ 19.383,24R$19.708,43 

R$ 20.461,57 
R$ 102.904,42

17/10/2014 4450 R$ 20.123,95
13/01/2015 4916 R$ 101.206,50
Total R$ 297.919,08 R$ 290.392,67

Desta forma, notificamos Vossas Senhorias para efetuarem o 
pagamento do montante acima descrito, no valor total de R$ 290.392,67 
(duzentos e noventa mil e trezentos e noventa e dois reais e sessenta e sete 
centavos), no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento 
desta, face às obrigações assumidas nos respectivos instrumentos contratuais.

Salientamos, que o não pagamento dos valores a tempo e modo ferem 
os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101/2000, bem como

)

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda. C—
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 88350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
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(tecietc
Uma Força cm Defesa do Meio Ambiental

autoriza denúncia ao Tribunal de Contas do Estado e Ministério Público, com 
supedâneo na Lei de Improbidade Administrativa n° 8.429/92.

Ademais, serve a presente notificação de pré-aviso para possibilidade de 
interrupção dos serviços com fundamento na falta de pagamento, já que não há 
como manter a efetiva prestação sem a devida contraprestação.

Certos de que a situação poderá ser resolvida a contento para ambas as 
partes, sem a necessidade de intervenção judicial civil e criminal, aguardamos 
vosso pronunciamento sobre a provisão da data para recebimento dos valores.

/
/:

/
/O: "\

S+DÜOSLTDARECI ATA
Dr. André Luis Mafra 

OAB/SC 30.845

RECEB! EM:
nz

• /
DT: -V'.-

r'l

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda.
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 88350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
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CÓPIA
Uma Força em Defesa do Melo Ambientei

NOTIFICAÇÃO PARA PAGAMENTO

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Ilhota,

Vimos por meio desta, informar que estão pendentes em nosso sistema 
os pagamentos dos serviços decorrentes dos Contratos n°s 016/2014 e 
006/2015 - PMI firmados com este município, que têm por objeto a execução 
da coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares e comerciais com 
características de domésticos; bem como para o transporte e destinação final 
de resíduos sólidos domiciliares deste município, relativos às seguintes notas 
fiscais:

Emissão Valor (R$)
-74-142,4-1—y^

VencimentoN° Nota Fiscal
02/06/20-16— -15/06/20-16- .00-1-7654—»■

15/07/20161 (.04/07/2016 69.989,87 /0017688 *
04/07/2016 15/07/20160017684 , 74.627,30 j
03/08/2016 71.079,81 / 15/08/20160017718 «
03/08/2016 15/08/20160017714 , 75.789,46 /
05/09/2016 82.558,23 / 15/09/20160017746 .
05/09/2016 77,427,97 J 15/09/20160017750
04/10/2016 83.957,91 / 15/10/20160017776
04/10/2016 78.740,68 * 15/10/20160017780 .

Total R$ 688.313,64

Além destes valores, permanece em aberto a quantia de R$-69:453;60-i>í-^ 
referente ao acordo firmado em 07 de março de 2016, relativos aos meses de ! '■ 
setembro, outubro e novembro deste ano.

Desta forma, notificamos Vossa Excelência para efetuar o pagamento do 
montante acima descrito, além do acordo citado, no prazo improrrogável de 10 
(dez) dias, a contar do recebimento desta notificação, face à obrigação 
assumida no respectivo contrato, e com o intuito de evitar possíveis transtornos 
na execução do próprio serviço.

Neste mesmo ato solicitamos cópia dos respectivos empenhos 
acompanhados das notas fiscais devidamente liquidadas, bem como, do 
empenho global do contrato.

r ✓

t *

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda.
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 88350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191

■2ür\
Vo
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7

Uma Força em Defesa do Melo Ambientei

Diante do exposto, e no aguardo do cumprimento das obrigações 
pactuadas por este Município, subscrevemo-nos.

Brusque, 24 de outubro de 2016.

/]

y‘

/ rv/
RECICLE ‘CATSRINENSEDE RESÍDUOS LTDA 

Dr. André Luís Mafra 
OAB/SC 30.845ii

f

Recicle Catarinense de Resíduos Ltda.
Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 88350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
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Uma Força em Defesa do Meio Ambientei

Brusque, 04 de novembro de 2016.

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal de Ilhota

NOTIFICAÇÃO SOBRE A PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS fCOLETA DE UXOt

Vimos por meio desta, informar a Vossa Senhoria que os 
serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares (coleta de lixo), 
fundamentados no contrato 016/2016 - PMI, serão paralisados a partir 
de 07/11/2016.

Após inúmeras promessas de pagamento, esta empresa 
notificou formalmente a Prefeitura sobre a dificuldade de manter os 
serviços de coleta de lixo sem a devida remuneração, o que, 
assustadoramente, se arrasta durante todo o ano de 2016.

Registra-se, que em uma das tentativas de composição, 
esta empresa foi informada que o problema estava na dotação 
orçamentária e, por questões políticas, a prefeitura não conseguiu 
aprovação junto aos vereadores.

Desta forma, a empresa Recicle informa que não tem 
condições financeiras de manter os serviços de coleta de lixo no 
município de Ilhota sem a devida remuneração, tampouco amargurar 
prejuízos financeiros incalculáveis por divergências políticas entre a 
câmara de vereadores e a prefeitura.

Sendo assim, serve a presente notificação para informar 
Vossa Senhoriá que os serviços de coleta de lixo serão paralisados a 
partir do dia 07/11/2016.

Sendo o que tínhamos a comunicar, subscrevemo-nos.

RECEBÍ EM:
I7T!_0^I /RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA

•.Io
tf

S}/ ,/;//•// //
Recicle Catarinense de^Resíduos^lTtda.

Avenida Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, CEP: 68350-001 - Brusque S/C

Fone: (47) 3350-0237 / 3355-8191
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota 
Secretaria de Finanças
Rua Leoberto Leal, 160 - Centro - SC. CEP: 88320-000 
CNPJ: 83.102.301/0001-53 Fone/Fax: (047) 3343-8813 
E-mail: adm@ilhota.sc.gov.br

Oíieio SF NJ 46/2016. Ilhota, 07/11/2016

A Recicle Catarinense de Resíduos LTDA

Cumprimenlando-o cordialmente, venho por intermédio deste responder a Notificação 
para Pagamento feita a Prefeitura Municipal de Ilhota neste ato representada pelo Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Daniel Christian Bosi, que estamos cientes dos valores em aberto com a Recicle, 
mas também cientes da necessidade do serviço de Coleta e Destino Fina) para o município. Para 
informação na data de 31/10/2016 efetuamos o depósito da nota 0017654 no valor de R$ 
74.142,41 c ia informamos a empresa.

A Prefeitura de Ilhota vem desde Maio/2016 com grande dificuldade de dotações 
orçamentárias, estamos com valores na Educação e Saúde em caixa sem poder usar por falta de 
dotação orçamentária o que vem nos dificultando honrar os pagamentos de fornecedores cerno a 
Recicle. Estamos tendo de liberar serviços básicos como Transporte Escolar. Diesel, Manuiençào 
de Escolas e Postos de Saúde com recurso próprio por falta orçamento nos recursos vincuiados. 
Além disso foi enviado a Câmara Municipal em Setembro o Superávit Financeiro para ajudar até 
final de üezembro/2018 nos gastos com manutenção e até agora não foi aprovado o que nos 
ajudaria a quitar parte dessa divida.

A Prefeitura até 30/11/2016 fará o pagamento das Notas 0017688 no valor dc RS 
69.089,87 e 017684 no valor de R$ 74.627,30 e também do acordo firmado em 07 de Março de 
2016 no valoi em aberto de R$ 69.453,60. Até a data de 30/12/2016 faremos o pagamento das 
notas 001/718 no valor de R$ 71.079,81, da nota 017714 no valor de R$ 75.789,46. da nota 
0017746 no valor de R$ 82.558.23 e da nota 0017750 no valor de R$ 77.427,97 Até 
dczembro/2016 será um valor total de R$ 520.926,21.

Pedimos a Recicle que sempre foi uma grande parceira da Prefeitura Municipal de Ilhota 
que não suspenda esse serviço de extrema necessidade a população desse município.

Certos de vossa habitual atenção, aproveitamos a oportunidade para reiterar protestos de 
elevada estima, consideração e apreço.

Atenciosamente
/ • •sí \
7/ í

Danieljihristian Bosi
Prefeito Municipal-'

1 /' \ ■■ ■

u J)a

Josiane Oliveira de Azevedo
Secretaria de Finanças

www.iliiota.sc.gov.br
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(■

3 rcrçc orr. Oojtísa co Moto Amblerto ; Brusque, 08 de novembro de 2016.

Ref. Oficio SF N° 46/2016

Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Senhora Secretária de Finanças

Muito embora o Município de Ilhota venha enfrentando 
dificuldades administrativas e financeiras para honrar os compromissos 
oriundos dos contratos mantidos com a Recicle, percebe-se que a empresa 

vem tratando o assunto com parcimônia a um longo tempo, tendo inclusive 
firmado termo de acordo de dívidas passadas.

Ocorre que estes serviços exigem constantes investimentos e 
não há como suportar maiores encargos, sob pena de inviabilizar a própria 
atividade da empresa.

Nesse sentido, a fim de que possamos encontrar uma solução 
que venha minorar os impactos financeiros já sofridos, propomos que o 
Município de Ilhota efetue o pagamento da quantia de R$ 520.926,21 até o 
dia 18 de novembro de 2016, momento em que retomaremos o serviço de 
coleta suspenso.

i Caso não haja o pagamento nesta data, comunicamos que os 
serviços de destinação final dos resíduos também sofrerão paralisação.

Ressalta-se, contudo, que mesmo com o pagamento da 
quantia acima informada, o débito para conosco ainda será elevado, 
demonstrando assim que ainda estamos dispostos a encontrar uma solução 
de forma consensual.

I

. r

No aguardo de Vosso posicionamento, subscrevo

Atenciosamente.

n/ / U •// / /
Recicle Catarinense4le Resíduos Ltda/

Josim Oliveira De Azevedo 
Secretariada Finanças 

CPF 061.840.539-90

/,■ 'LS
r '

oO v’1

le Coícrinense de Resíduos Ltda. - Av. Cônsul Carios Re.naux, 12 St 22 - Bairro Centro ■ CEP 68350-00i 
r-one/Pax: (47) 3350-0237 - Brusque - SC / v/ww.reciclesc.com.b: / recicterôrsciclesc.ccrn.Sr

: wi1
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Rua Leoberto Leal, 160 - Centro - SC. CEP: 88320-000 
CNPJ: 83.102.301/0001-53Fone/Fax: (047) 3343-8800 
E-mail: procuradoria@ilhota.sc.gov.br

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

NOTIFICANTE: MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ sob o n. 83.102.301/0001-53, com sede na Rua 

Leoberto Leal, 160 - Centro, CEP 88320-000, Ilhota (SC), representado 

por seus procuradores, que a esta subscrevem.

NOTIFICADA: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA, com sede à Avenida 

Cônsul Carlos Renaux, n° 12, Centro, Brusque, (SC), por seu 

representante legal, Sr. Sérgio Reinaldo Hang. 

SUSPENSÃO/INADIMPLEMENTO NA EXECUÇÃO DO OBJETO DO 

CONTRATO N° 16/2014 - COLETA DE LIXO .

ASSUNTO:

Considerando que apresentadas as justificativas pelo MUNICÍPIO através do Ofício SF N° 

46/2016, e mesmo assim, houve a paralisação da coleta de lixo em todo o MUNICÍPIO 

em 07/11/2016,

Considerando a indispensabilidade dos serviços e as obrigações decorrentes da espécie 

de contrato (objeto /essencialidade) e a não retomada dos serviços requisitada 

informalmente em conversas anteriores mantidas com o Prefeito Municipal e Secretária 

Municipal de Finanças e Administração

Notificamos vossa empresa quanto ao ingresso de Ação Judicial, pelo MUNICÍPIO, 

visando a retomada imediata dos serviços.

Ilhota, 9 de novembro de 2016.
/

üiicvna. iv í4cí-ho'L
TATIANA R. REICHERT

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

/•‘L /

/

- VOALl (j, A^üè CÍS>

JOSIANE OLIVEIRA DE AZEVEDO J
A/i

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

/ \ r \ \•v/ \
MARLI ZIEkER^BE^/TO 
PRÒCURAD^BAGEFtAL DO MUNICÍPIO

V.
www.ilhota.sc.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

PROCESSO Nº: @REP 16/00564469
UNIDADE
GESTORA:

Prefeitura Municipal de Ilhota

RESPONSÁVEL: Daniel Christian Bosi
INTERESSADOS: Adalberto da Silva
ASSUNTO: Irregularidades  na  execução  contratual

decorrente  do  Pregão  Presencial  n.  003/2014,
para serviços de coleta, transporte e destinação
final de resíduos sólidos domiciliares.

RELATOR: Sabrina Nunes Iocken
UNIDADE
TÉCNICA:

Divisão 4 - DMU/CODR/DIV4

RELATÓRIO Nº: DMU - 60/2017

1. INTRODUÇÃO

Tratam os autos de expediente encaminhado pela empresa Recicle

Catarinense de Resíduos Ltda., protocolado em 09/12/2016, sob o número

20.515, o qual relata a ocorrência de supostas irregularidades cometidas

no exercício de 2016 na Prefeitura Municipal de Ilhota. 

1.1. Da Legitimidade

Ressalta-se  que  a  signatária  da  exordial  é  parte  legítima  para

comunicar  irregularidades  ou  ilegalidades  perante  este  Tribunal,  nos

termos do que dispõe o art. 113, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e art.

101, IV e seguintes do Regimento Interno desta Corte.

2 – ANÁLISE

2.1 – Da matéria enfocada

A  irresignação  da  Representante  recai  sobre  irregularidades  na

execução  contratual  decorrente  do  Pregão  Presencial  nº  118/2016

(serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos).

O denunciante aponta a suposta irregularidade:
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

a) descumprimento das cláusulas contratuais, especialmente

no referente aos pagamentos dos serviços prestados, no valor total

de R$ 798.964,75;
b)  crime  de  improbidade  administrativa  por  conta  da  já

referida inadimplência.
c)  realização  de  despesa  não  paga  sem  a  correspondente

disponibilidade de caixa ao final da gestão.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

2.2. Da Análise da Admissibilidade

Analisando a matéria a luz das exigências contidas no parágrafo

único  do  artigo  66  da  Lei  Complementar  n.  202/00,  e  artigo  100  do

Regimento  Interno deste  Tribunal de Contas, tem-se a esclarecer o que

segue: 

A Representação quanto aos itens 2.1 “a” e “b” não versa sobre

matéria sujeita à apreciação do Tribunal de Contas, decorrente de atos

praticados no  âmbito  da Administração Pública, com possível infração a

norma  legal  e  refere-se  a  responsável  sujeito  à  sua  jurisdição;  está

redigida em linguagem clara e objetiva; e contêm a qualificação completa

da Representante.

É  de  se  ressaltar  que  a  cobrança  de  dívidas  decorrentes  de

inexecução contratual  é  de competência  da justiça  comum, devendo a

mesma ser patrocinada por procurador (advogado) particular. Da mesma

forma, a análise de supostos crimes de improbidade administrativa é de

competência da justiça comum, sendo o Ministério Público o detentor da

competência para iniciar a persecução penal.

Assim, observa-se que os itens 2.1 “a” e “b” não tratam de matéria

afeta a esta Corte de Contas, motivo que enseja o não conhecimento da

representação.

Quanto ao item 2.1 “c”, a ausência de disponibilidade de recursos

financeiros no fim do exercício para pagamento de dívidas assumidas no

final da gestão é objeto de análise em processo de prestação de contas

anuais  dos  Prefeitos  Municipais,  conforme estabelece  o  art.  9º,  X,  da

Decisão Normativa TC nº 06/2008, ensejando a emissão de parecer prévio

pela rejeição das contas caso confirmada a situação irregular.  

3. CONCLUSÃO

À vista do exposto sugere-se que possa o Tribunal Pleno, com fulcro

no  art.  59  da  Constituição  Estadual,  no  art.1º,  inciso  XVI,  da  Lei
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Complementar nº 202/00 e no art. 1º, inciso XVI do Regimento Interno

(Res. n. 06/01), adotar a seguinte decisão:

3.1  - NÃO  CONHECER da  presente  Representação,  por  não

atender às prescrições contidas no art. 66, § único da Lei Complementar

nº 202/00 e art. 96 do Regimento Interno;  
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

3.2 – DAR CIÊNCIA à DMU para os fatos narrados na Representação quando

da  verificação  do  cumprimento  do  art.  42  da  LRF na  apreciação  das  contas  de  prefeito

relativas ao exercício de 2016;

3.3 - DETERMINAR o arquivamento dos autos;

3.4 - DAR CIÊNCIA desta decisão ao interessado.

É o Relatório.

Diretoria de Controle dos Municípios, em 22 de março de 2017.

 CHRISTIANO AUGUSTO A. RODRIGUES
Auditor Fiscal de Controle Externo

De acordo:

 SABRINA PUNDEK MULLER
Chefe da Divisão

MAXIMILIANO MAZERA
Coordenador
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

  

 

LOTAÇÃO: DMU/COPR/DIV7 

 

 

 

PROCESSO Nº:  @PCP 17/00365450     

INTERESSADO:  Daniel Christian Bosi 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota 

 

 

 

TERMO DE JUNTADA 

 

 

 

Por determinação do Sr. Diretor, juntei aos autos, na presente data, os 

documentos(s) de folha(s) 303 à 356.  

 

 

 

 

Florianópolis, 08 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

Ricardo José da Silva   
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PROCESSO PCP 17/00365450 

  
UNIDADE Município de Ilhota 

  
RESPONSÁVEL Sr. Daniel Christian Bosi - Prefeito Municipal 

  
ASSUNTO Prestação de Contas do Prefeito referente ao ano de 2016 

  
RELATÓRIO N° 857/2017 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas 

competências para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 

31, § 1º, da Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes 

nos artigos 113 da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 

202/2000, procedeu ao exame das Contas apresentadas pelo Município de 

Ilhota, relativas ao exercício de 2016. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2016 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições do 

artigo 7º da Instrução Normativa nº TC-20/2015 e artigo 22 da Instrução 

Normativa nº TC-02/2001, bem como o artigo 3º, I da Instrução Normativa nº TC-

04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame 

de legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais 

auditorias oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar 

processos específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de 

Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 

Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Ilhota, sendo 

que as médias do exercício em análise foram geradas em 26/09/2017 conforme 

base de dados constituída a partir das informações bimestrais encaminhadas 
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pelos municípios através do Sistema e-Sfinge e as médias dos exercícios 

anteriores a partir dos dados analisados, julgados ou apreciados por este 

Tribunal. 

Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base 

os instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de 

forma consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, 

atentando-se para o cumprimento dos limites constitucionais e legais 

estabelecidos no ordenamento jurídico vigente. 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

O Município de Ilhota tem uma população estimada em 13.6761 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,742. O Produto Interno 

Bruto alcançava o valor de R$ 447.291.382,003, revelando um PIB per capita à 

época de R$ 33.608,19, considerando uma população estimada em 2014 de 

13.309 habitantes. 

Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2013 

 
No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Ilhota encontra-se na seguinte situação: 

  

                                                        
1
 IBGE - 2016 

2
 PNUD - 2010 

3
 Produto Interno Bruto dos Municípios – IBGE/2014 

0,00 

500.000.000,00 

1.000.000.000,00 

1.500.000.000,00 

2.000.000.000,00 

2.500.000.000,00 

3.000.000.000,00 

Média AMFRI MUNICÍPIO 

2.824.372.667,91 

447.291.382,00 

PIB EM REAIS 
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Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

 
Fonte: PNUD – 2010 

 

 

3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, 

com a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder 

Legislativo; apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do 

resultado da execução orçamentária do Município; a demonstração da execução 

das receitas e despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a 

evolução do esforço tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida 

ativa. Por fim, apura-se o total da receita com impostos (incluídas as 

transferências de impostos) e a receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao 

exercício em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da 

receita e despesa inicialmente orçadas: 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

48.000.000,00 
PPA 1760/2013 23/09/2013 

LDO 1805/2016 14/12/2015 DESPESA 

FIXADA 
48.000.000,00 

LOA 1806/2016 14/12/2015 

 

  

0,71 

0,72 

0,72 

0,73 

0,73 

0,74 

0,74 

0,75 

0,75 

0,76 

0,76 

0,77 

BRASIL SANTA CATARINA Média AMFRI MUNICÍPIO 

0,727 

0,744 

0,760 

0,740 
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3.1. Apuração do resultado orçamentário 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Superávit de execução orçamentária da ordem de R$ 5.190.338,64, 

correspondendo a 12,94% da receita arrecadada. 

Após os ajustes da receita e despesa o município apresentou 

Superávit de R$ 4.597.785,18. 

Salienta-se que o resultado consolidado, Superávit de R$ 

4.597.785,18, é composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura 

Municipal, Déficit de R$ 191.645,87 e do conjunto do Orçamento das demais 

Unidades Municipais Superávit de R$ 4.789.431,05. 

Excluindo o resultado orçamentário do Regime Próprio de 

Previdência, o Município apresentou Superávit de R$ 1.952.318,25. 

 

Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 

Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2016 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 

RECEITA 48.000.000,00 40.102.901,88 83,55 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

50.746.865,00 34.912.563,24 68,80 

Superávit de Execução Orçamentária 5.190.338,64 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Ajustado 

RECEITA 48.000.000,00 40.102.901,88 83,55 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

50.746.865,00 35.505.116,70 69,97 

Superávit de Execução Orçamentária 4.597.785,18 
 

Resultado Orçamentário Consolidado Excluído RPPS  

 

Superávit Consolidado 
Ajustado 

Superávit do RPPS  
Superávit excluído 

RPPS  

RECEITA 40.102.901,88 4.612.776,22 35.490.125,66 

DESPESA 35.505.116,70 1.967.309,29 33.537.807,41 

Resultado de 
Execução 
Orçamentária  

4.597.785,18 2.645.466,93 1.952.318,25 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

  

363363363

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 8 

 

Quadro 02 – A – Ajustes do Resultado Orçamentário Consolidado 

Descrição  Valor 

Prefeitura Municipal: Despesas do exercício de 2016 não empenhadas (ajuste do 
exercício atual)  
- Relatório de Inspeção – fls. 231 – R$ 229.270,96 
- Resposta ao Ofício Circular – fls. 300 – R$ 363.282,50 

592.553,46 

Total adicionado na Despesa Orçamentária 592.553,46 

 

Obs.: Foram considerados não empenhados os valores relativos à empresa Recicle Catarinense 

de Resíduos LTDA os constantes na resposta ao Ofício Circular (fls. 300), igualmente 

identificados no Relatório de Inspeção (fls. 231), uma vez que em análise ao Processo REP 

16/00564469 (fls. 303 a 355 dos autos) verificou-se que a representação refere-se a valores 

líquidos não pagos e não a valores não empenhados.  

Obs.: A divergência entre a variação do patrimônio financeiro ajustado sem RPPS e o resultado 

da execução orçamentária ajustada sem RPPS refere-se ao cancelamento de Restos a Pagar no 

valor de R$ 896.235,35 e à divergência entre as transferências financeiras concedidas e 

recebidas, no valor de R$ 72,52. 

 Obs.: A receita no montante de R$ 4.612.776,22, assim como a despesa no montante de R$ 

1.967.309,29, consideradas as Transferências Financeiras, se referem exclusivamente ao RPPS. 

Obs.: Com relação às despesas liquidadas, empenhadas e canceladas e/ou não empenhadas no 

exercício em análise da Unidade Prefeitura Municipal, vide restrição anotada no item Restrições 

de Ordem Legal deste Relatório. 

 

3.2. Análise do resultado orçamentário 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o 

uso de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios 

e Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Ilhota nos últimos 5 anos: 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – Ajustado e s/ RPPS – 2012-2016 

ITENS / ANO 2012 2013 2014 2015 2016 
1 Receita realizada 24.399.151,52 25.316.280,92 29.198.005,65 31.606.106,67 35.490.125,66 

2 Despesa executada 26.196.519,63 26.241.847,53 28.583.035,27 35.407.639,29 33.537.807,41 

QUOCIENTE 2012 2013 2014 2015 2016 
Resultado Orçamentário (1÷2) 0,93 0,96 1,02 0,89 1,06 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador 

for superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário 

(receitas superiores às despesas). 
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Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

40.102.901,88, equivalendo a 83,55% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2016 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita Tributária 4.056.985,00 4.407.363,38 108,64 

Receita de Contribuições 1.476.000,00 1.575.892,90 106,77 

Receita Patrimonial 903.700,00 2.387.473,77 264,19 

Receita de Serviços 100.000,00 - -  

Transferências Correntes 25.406.312,00 28.118.319,82 110,67 

Outras Receitas Correntes 1.329.000,00 250.631,48 18,86  

0,93 0,96 
1,02 

0,89 

1,06 

0,00 

0,20 

0,40 

0,60 

0,80 

1,00 

1,20 

1,40 

2012 2013 2014 2015 2016 

Município Média AMFRI Média dos Municípios 
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RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 1.580.000,00 1.537.396,66 97,30 

RECEITA CORRENTE 34.851.997,00 38.277.078,01 109,83 

Operações de Crédito 2.000.000,00 - -  

Alienação de Bens 115.000,00 - -  

Transferências de Capital 5.689.533,00 1.784.300,07 31,36  

Outras Receitas de Capital 5.343.470,00 41.523,80 0,78  

RECEITA DE CAPITAL 13.148.003,00 1.825.823,87 13,89 

TOTAL DA RECEITA 48.000.000,00 40.102.901,88 83,55 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 
Gráfico 04 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2016 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com 

o total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

70,12%, está concentrada nas transferências correntes. 

Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como “esforço tributário”. O gráfico que segue 

Tributária 10,99% 

Contribuições 3,93% 

Patrimonial 5,95% 

Transferência Corrente 
70,12% 

Outras Correntes 0,62% 

Correntes Intra-
Orçamentárias 3,83% 

Transferências de 
Capital 4,45% 

Outras de Capital 0,10% 
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mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  

 
Gráfico 05 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária 

estabelecida constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   
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Gráfico 06 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2012 – 2016

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 

A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2016 

Saldo 

Anterior 

Inscrição/Transferências/ 

Atualização 
Recebimento 

Transferências/  

Outras Baixas 

Saldo 

Final 

3.297.876,27 889.862,05 212.751,39 250.749,43 3.724.237,50 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa 

ao longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de 

dívida ativa recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  
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Gráfico 07 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-

se a demonstração do próximo quadro: 

 
Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 
2016 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 1.500.000,00 1.255.240,43 83,68  

02-Judiciária 330.000,00 186.290,17 56,45 

04-Administração 4.885.000,00 3.930.267,64 80,46 

06-Segurança Pública 2.052.050,00 283.239,78 13,80 

08-Assistência Social 2.223.760,00 1.447.301,20 65,08 

09-Previdência Social 3.091.840,00 1.967.309,29 63,63 

10-Saúde 5.956.609,00 5.718.795,40 96,01 

12-Educação 14.191.830,00 12.137.838,86 85,53 

13-Cultura 181.000,00 45.493,00 25,13 

15-Urbanismo 1.385.000,00 1.178.038,21 85,06 

16-Habitação 280.000,00 - - 

17-Saneamento 3.621.700,00 1.353.937,58 37,38 

18-Gestão Ambiental 145.000,00 67.589,51 46,61 

20-Agricultura 956.000,00 579.139,82 60,58 

23-Comércio e Serviços 784.000,00 438.258,53 55,90 
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DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

25-Energia 1.100.800,00 946.693,84 86,00 

26-Transporte 5.115.000,00 2.348.005,11 45,90 

27-Desporto e Lazer 272.000,00 55.394,48 20,37 

28-Encargos Especiais 1.219.200,00 973.730,39 79,87 

99-Reserva de Contingência 1.456.076,00 - - 

TOTAL DA DESPESA 50.746.865,00 34.912.563,24 68,80 

Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço 

Geral consolidado. 

 

A análise entre despesa autorizada e executada configura-se 

importante quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo 

identificar quais funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à 

deliberação legislativa no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 

Gráfico 08 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2016 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 

  

83,68 
56,45 
80,46 
13,80 
65,08 
63,63 
96,01 
85,53 
25,13 
85,06 
0,00 
37,38 
46,61 
60,58 
55,90 
86,00 
45,90 
20,37 
79,87 

0,00 5.000.000,00 10.000.000,00 15.000.000,00 

01-Legislativa 
02-Judiciária 

04-Administração 
06-Segurança Pública 
08-Assistência Social 

09-Previdência Social 
10-Saúde 

12-Educação 
13-Cultura 

15-Urbanismo 
16-Habitação 

17-Saneamento 
18-Gestão Ambiental 

20-Agricultura 
23-Comércio e Serviços 

25-Energia 
26-Transporte 

27-Desporto e Lazer 
28-Encargos Especiais 

99-Reserva de Contingência 

AUTORIZAÇÃO 

EXECUÇÃO 

370370370

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 15 

 

Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2012 – 
2016 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2012 2013 2014 2015 2016 

01-Legislativa 742.272,67 879.417,05 1.016.133,85 1.156.167,70 1.255.240,43 

02-Judiciária 119.971,99 160.950,71 134.812,86 - 186.290,17 

04-Administração 1.647.680,27 2.652.006,61 4.696.132,04 5.071.836,33 3.930.267,64 

05-Defesa Nacional - - 230.683,50 96.212,00 - 

06-Segurança Pública 119.267,42 161.597,07 386.614,16 135.210,42 283.239,78 

08-Assistência Social 1.000.042,09 1.027.021,17 1.160.288,95 1.150.834,80 1.447.301,20 

09-Previdência Social 1.256.176,39 1.367.588,83 875.854,55 2.208.741,42 1.967.309,29 

10-Saúde 5.024.028,50 4.893.355,19 5.692.892,41 5.386.678,24 5.718.795,40 

12-Educação 9.536.110,54 10.381.302,15 11.159.453,85 13.248.378,87 12.137.838,86 

13-Cultura 95.634,36 300,00 71.319,08 46.631,27 45.493,00 

15-Urbanismo 3.830.374,65 2.837.828,37 1.049.127,88 5.271.606,73 1.178.038,21 

16-Habitação 19.500,00 37.115,21 - - - 

17-Saneamento 379.635,38 508.306,30 665.428,27 1.198.823,03 1.353.937,58 

18-Gestão Ambiental 12.458,30 - 70.077,75 124.575,95 67.589,51 

20-Agricultura 180.058,04 222.520,78 401.455,29 506.835,56 579.139,82 

23-Comércio e Serviços 120.757,65 158.333,18 305.488,67 268.365,12 438.258,53 

25-Energia 595.191,34 412.419,77 694.936,03 719.820,81 946.693,84 

26-Transporte 1.895.737,59 1.255.189,06 187.963,45 - 2.348.005,11 

27-Desporto e Lazer 323.175,06 88.533,46 63.618,55 156.190,66 55.394,48 

28-Encargos Especiais 554.623,78 614.205,76 596.608,68 869.471,80 973.730,39 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 27.452.696,02 27.657.990,67 29.458.889,82 37.616.380,71 34.912.563,24 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

 

No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2016 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 571.905,26 2,62 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.592.680,69 11,90 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 118.553,73 0,54 

Imposto s/Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e Direitos 
Reais sobre Bens Imóveis 

324.274,28 1,49 

Cota do ICMS 7.191.441,26 33,00 

Cota-Parte do IPVA 1.083.420,44 4,97 
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RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 102.745,17 0,47 

Cota-Parte do FPM 8.962.534,64 41,13 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014   

265.172,55 1,22 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.   

396.248,84 1,82 

Cota do ITR 34.553,20 0,16 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 28.682,16 0,13 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 79.489,78 0,36 

Receita de Multas e Juros provenientes de impostos, inclusive da 
dívida ativa decorrente de impostos 

40.015,60 0,18 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Educação)  

21.791.717,60 100,00 

(-) Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014   

265.172,55 
 

(-) Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.   

396.248,84 
 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Saúde)    

21.130.296,21 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos 

percentuais mínimos de aplicação em saúde e educação.  

Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2016 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 40.220.927,50 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 3.481.246,15 

(-) Contribuição dos Servidores ao Regime Próprio de Previdência e/ou 
Assistência  

648.698,36 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 36.090.982,99 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
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4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto 

prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Ilhota (em Reais): 2016 
 

ATIVO 2015 2016 
 

PASSIVO 2015 2016 
 

ATIVO CIRCULANTE 17.599.551,08 24.339.343,61 

Caixa e Equivalentes de 

Caixa 
3.659.892,04 4.534.710,27 

Créditos a Curto Prazo 565.984,02 1.116.849,91 

    Créditos Tributários a 

Receber 
292.077,07 842.942,96 

    Dívida Ativa Tributária 273.906,95 273.906,95 

Demais Créditos e Valores a 

Curto Prazo 

657.787,85 657.787,85 

Investimentos e Aplicações 

Temporárias a Curto Prazo 

10.287.529,66 12.985.129,77 

    Investimento do RPPS 

 

10.287.529,66 12.985.129,77 

Estoques 2.428.025,68 5.042.421,31 

Variação Patrimoniais 
Diminutivas Pagas 

Antecipadamente 

 

331,83 2.444,50 

 

 

PASSIVO CIRCULANTE 4.314.172,85 4.587.029,82 

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a 
Curto Prazo 2.000.950,21 2.109.729,83 

Empréstimos e 
Financiamentos a Curto 
Prazo 

437.789,98 426.091,00 

 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.245.977,19 1.229.156,71 

Demais Obrigações a Curto 
Prazo 

629.455,47 822.052,28 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 24.750.824,36 28.890.731,76 

Ativo Realizável a Longo 
Prazo 

3.023.969,32 3.450.330,55 

Créditos a Longo Prazo 3.023.969,32 3.450.330,55 

     Dívida Ativa Tributária 2.741.761,06 3.168.122,29 

     Dívida Ativa Não 
Tributária 

282.208,26 282.208,26 

Investimentos 1.800,00 2.195,00 

Demais Investimentos 
Permanentes 

1.800,00 2.195,00 

Imobilizado 21.725.055,04 25.438.206,21 

Bens Móveis 9.570.443,39 10.022.058,44 
 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 13.940.085,76 13.767.996,3
0 

Obrigações Trabalhistas, 

Previdenciárias e Assistenciais 
a Pagar a Longo Prazo 

131.128,78 95.885,74 

Empréstimos e 

Financiamentos a Longo 
Prazo 

4.666.152,78 4.569.306,36 

Provisões a Longo Prazo 9.022.068,20 9.022.068,20 

       Provisões Matemáticas 
Previdenciárias 

9.022.068,20 9.022.068,20 

Demais Obrigações a Longo 

Prazo 

120.736,00 80.736,00 

   

TOTAL DO PASSIVO 18.254.258,61 18.355.026,1

2 

   
 

Bens Imóveis 12.154.611,65 15.416.147,77 
 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 24.096.116,83 34.875.049,25 

Patrimônio Social e 

Capital Social 

198.301,33 198.301,33 
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ATIVO 2015 2016 
 

PASSIVO 2015 2016 
 

Resultados Acumulados 23.897.815,50 34.676.747,92 

       Resultado do 
Exercício 

4.505.116,50 11.348.706,88 

       Resultado de 
Exercícios Anteriores 

17.280.214,60 23.897.815,50 

       Ajustes de exercícios 

anteriores   

2.112.484,40 -569.774,46 

 

TOTAL 
42.350.375,44 53.230.075,37 

 

TOTAL 42.350.375,44 53.230.075,37 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  

 

4.2. Análise do resultado financeiro 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de 

análise das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a 

verificação da evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da 

situação financeira no final do exercício, eis que a existência de passivos 

financeiros superiores a ativos financeiros revela restrições na capacidade de 

pagamento do Município frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do 

exercício encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ 1.514.218,40 e a sua 

correlação demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros 

existentes, o Município possui R$ 1,33 de dívida de curto prazo.  

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 

2.848.626,12 passando de um Déficit de R$ -4.362.844,52 para um Déficit de R$ 

1.514.218,40. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Déficit de R$ 

3.298.324,94. 

Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 

Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2015 - 2016 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 

Ativo Financeiro 13.963.386,39 17.535.804,73 3.572.418,34 

Passivo Financeiro  8.098.790,92 6.177.116,21 -1.921.674,71 

Saldo Patrimonial Financeiro Ajustado 5.864.595,47 11.358.688,52 5.494.093,05 

Ativo Financeiro do RPPS  10.287.529,66 12.985.129,77 2.697.600,11 

Passivo Financeiro do RPPS  60.089,67 112.222,85 52.133,18 

Saldo Patrimonial Financeiro s/ RPPS  -4.362.844,52 -1.514.218,40 2.848.626,12 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

Obs.: O Ativo Financeiro no montante de R$ 12.985.129,77, assim como o Passivo Financeiro no 

montante de R$ 112.222,85, se referem exclusivamente ao RPPS. 
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O saldo patrimonial financeiro foi ajustado pelas seguintes situações: 

Quadro 11 – A – Ajustes do Patrimônio Financeiro (em Reais) 

Descrição  Valor 

Prefeitura Municipal: Despesas do exercício de 2016 não empenhadas 
(ajuste do exercício atual)  
- Relatório de Inspeção – fls. 231 – R$ 229.270,96 
- Resposta ao Ofício Circular – fls. 300 – R$ 363.282,50 

592.553,46 

Total acrescido no Saldo Final do Passivo Financeiro 592.553,46 

 

 

4.2.1. Análise do resultado financeiro por especificação de 

fontes de recursos 

A situação financeira analisada neste item tem como objetivo 

demonstrar o confronto entre os recursos financeiros e as respectivas obrigações 

financeiras, segregadas por vínculo de recurso. 

Referida análise atende ao que determina o artigo 8º, 50, I da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, ou seja, vincular os recursos a sua 

disponibilidade específica. 

Para o cálculo utilizou-se os seguintes critérios: 

a) FR – Fonte de Recursos: refere-se à discriminação das 

especificações das fontes de recursos, conforme tabela de destinação de receita 

deste Tribunal de Contas; 

b) Disponibilidade de Caixa Bruta: constitui-se dos saldos recursos 

financeiros (caixa, bancos, aplicações financeiras e outras disponibilidades 

financeiras) em 31/12/2016, segregados por especificações de fontes de 

recursos; 

c) Obrigações financeiras: representa os valores, igualmente por 

disponibilidade de fontes de recursos, dos depósitos de terceiros e resultantes de 

consignações, cauções, outros depósitos de diversas origens e dos restos a 

pagar, sendo que, este último refere-se às despesas empenhadas, liquidadas ou 

não, e que estão pendentes de pagamento. 

Ressalta-se, todavia, que em razão da análise técnica decorrente de 

auditorias, levantamentos, ofícios circulares encaminhados aos jurisdicionados, 

entre outros instrumentos de verificações, poderá haver ajustes na 

disponibilidade de caixa e nas obrigações financeiras apresentadas pelo ente. 

d) Disponibilidade de Caixa líquida/resultado financeiro: evidencia o 

resultado financeiro por especificações de fontes de recursos, apurado entre o 

375375375
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confronto dos recursos financeiros e as obrigações financeiras, levando-se em 

consideração os possíveis ajustes. 

No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto, Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação às obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada do Município de 

Ilhota, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de forma 

detalhada. 

Quadro 11-B – Demonstrativo do Resultado Financeiro por 

especificações de Fonte de Recurso. 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

RECURSOS VINCULADOS 
00 - Recursos Ordinários 42.495,94  SUPERAVIT 

01- Receitas e Transferências de Impostos - 
Educação 

932.541,65 
 SUPERAVIT 

02 - Receitas e Transferências de Impostos - 

Saúde 37.875,64  SUPERAVIT 

03 - Contribuição para Fundo Previdenciário do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 

(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

04 - Contribuição para Fundo Financeiro do 

Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

05 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial ao 

RPPS 0,00  SUPERAVIT 

06 - Recursos Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta e Fundos 0,00  SUPERAVIT 

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 0,00  SUPERAVIT 

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - COSIP -41.931,86  DÉFICIT 

09 - FIA Imposto de Renda 0,00  SUPERAVIT 

10 - Convênio de Trânsito - Militar -1.017,49  DÉFICIT 

11 - Convênio de Trânsito - Civil 94.122,91  SUPERAVIT 

12  Convênio de Trânsito - Prefeitura -8.121,67  DÉFICIT 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na 
remuneração dos profissionais do Magistério da 

Educação Básica em efetivo exercício) - R$ -
1.872.073,63 276.250,05  SUPERAVIT 

19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação em 

outras despesas da Educação Básica) - R$ 
2.148.323,68 

31 - Transferências de Convênios – 

União/Assistência Social 0,00  SUPERAVIT  

32 - Transferências de Convênios – 
União/Educação 160.932,15 SUPERAVIT 

33 - Transferências de Convênios – União/Saúde -3.385,88  DÉFICIT 

34 - Transferências de Convênios – União/Outros 

(não relacionados à educação/saúde/assistência 
social) -1.404.553,15  DÉFICIT 

35 - Transferências do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS/União 254.054,35  SUPERAVIT 

36 - Salário-Educação 520.939,29  SUPERAVIT 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE (não 

repassadas por meio de convênios) 284.401,98  SUPERAVIT 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/União 756.981,97  SUPERAVIT 

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências 
Decorrentes de Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais  51.735,76  SUPERAVIT 

40 - Royalties de Petróleo – Educação - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

41 - Royalties de Petróleo – Saúde - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

42 - Outras Transferências Legais e 

Constitucionais – União  0,00  SUPERAVIT 

61 - Transferências de Convênios – 
Estado/Assistência Social  0,00  SUPERAVIT 

62 - Transferências de Convênios – 
Estado/Educação  0,00  SUPERAVIT 

63 - Transferências de Convênios – 
Estado/Saúde 33.373,31  SUPERAVIT 

64 - Transferências de Convênios – 

Estado/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -998.757,62  DÉFICIT 

65 - Transferências do Sistema Único de 

Assistência Social – SUAS/Estado 37.545,91  SUPERAVIT 

66 -Transferências Legais e Constitucionais do 
Estado para o Desenvolvimento da Educação 133.408,08  SUPERAVIT 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/Estado 40.145,77  SUPERAVIT 

68 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais - Estado 125.670,05  SUPERAVIT 

80 - Outras Especificações 0,00  SUPERAVIT 

81 - Operações de Crédito Internas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

82 - Operações de Crédito Internas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

83 - Operações de Credito Internas - Outros 

Programas 0,00  SUPERAVIT 

84 - Operações de Crédito Externas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

85 - Operações de Crédito Externas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

86 - Operações de Crédito Externas - Outros 

Programas 0,00  SUPERAVIT 

87 - Alienações de Bens destinados a Programas 

da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

88 - Alienações de Bens destinados a Programas 
de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

89 - Alienações de Bens destinados a Outros 
Programas -53.649,02  DÉFICIT 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00  SUPERAVIT 

95 - Antecipação de Depósitos Judiciais 0,00  SUPERAVIT 

TOTAL RECURSOS VINCULADOS 1.271.058,12 
 

00 - Recursos Ordinários -2.785.276,52  DÉFICIT 

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -2.785.276,52 
 

Fonte: e-Sfinge 

Obs.: As disponibilidades de caixa da Câmara Municipal foram consideradas como recursos 

vinculados. 
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4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 

A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a 

partir da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes 

patrimoniais, financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações 

contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  

Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2012 – 2016 

ITENS / ANO 2012 2013 2014 2015 2016 
1 Despesa Executada 27.452.696,02 27.657.990,67 29.458.889,82 37.616.380,71 34.912.563,24 

2 Restos a Pagar 634.949,80 3.268.501,48 2.949.281,89 7.527.782,63 4.762.510,47 

3 
Ativo Financeiro Ajustado - Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

855.989,74 2.826.974,10 2.554.478,54 3.675.856,73 4.550.674,96 

4 
Passivo Financeiro Ajustado – Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

632.581,24 3.647.511,01 3.125.881,29 8.038.701,25 6.064.893,36 

5 Ativo Real 29.463.106,62 35.094.812,32 35.353.369,24 42.350.375,44 53.230.075,37 

6 Passivo Real 15.223.750,57 18.014.082,44 17.440.710,32 24.158.749,75 21.517.795,31 

QUOCIENTES 2012 2013 2014 2015 2016 
Resultado Patrimonial (5÷6) 1,94 1,95 2,03 1,75 2,47 

Situação Financeira (3÷4) 1,35 0,78 0,82 0,46 0,75 

Restos a Pagar (2÷1)*100 2,31 11,82 10,01 20,01 13,64 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 
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Gráfico 09 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2016 o 

Ativo Real apresenta-se 2,47 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 

O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de 

pagamento de curto prazo do Município.   

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois 

assim indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas 

pelos ativos financeiros do Município.  
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Gráfico 10 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2012 – 2016 

 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Deficitária, sendo que no final do exercício de 2016 o Ativo 

Financeiro representa 0,75 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar 

e o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no 

exercício as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Ilhota é demonstrada no 

gráfico a seguir:  
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Gráfico 11 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 13,64% da despesa orçamentária do exercício. 

 

4.4. Situação Atuarial do Regime Próprio de Previdência 

 

O Regime Próprio de Previdência do Município de Ilhota, gerido pelo 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Ilhota – 

ILHOTAPREV, constituído sob a forma de AUTARQUIA, apresentou o Relatório 

de Avaliação Atuarial – RAA para o exercício de 2016, com data-base em 

31/12/2015, com os seguintes resultados: 

 

ILHOTA 2016 

N° Servidores ativos 229 

N° Beneficiários (Inativos e 
pensionistas) 

38 

TOTAL 267 

Resultados Consolidado 

Patrimônio Atual 10.287.529,66 

(+) Receitas Futuras 34.249.462,12 
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Projetadas4  

(-) Benefícios Futuros 
Projetados5 

44.515.406,52 

Resultado Atuarial 21.585,26 

 

De forma comparativa aos exercícios anteriores, têm-se os seguintes 

resultados: 

Resultados 31/12/2013 31/12/2014 31/12/2015 

Patrimônio Atual 7.749.624,99 9.021.113,51 10.287.529,66 

(+) Receitas 
Futuras Projetadas1 

18.811.702,43 29.371.329,99 34.249.462,12 

(-) Benefícios 
Futuros Projetados2 

34.582.526,54 38.261.265,33 44.515.406,52 

Resultado 
Atuarial  

(8.021.199,14) 131.178,17 21.585,26 

 

Segundo dados apresentados no relatório do atuário Sr. Guilherme 

Walter (MIBA nº 2.091), constata-se que a situação do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores de Ilhota é de Equilíbrio nos dois últimos exercícios, 

considerando o Plano de Amortização do Passivo Atuarial que impacta 

positivamente em R$ 14.572.980,88. 

Assim, considerando o Plano de Amortização vigente, observou-se um 

Superávit Atuarial no Relatório de Avaliação Atuarial de 2016, com data base em 

31/12/2015, no valor de R$ 21.585,26, o que indica que em 2016 as obrigações 

futuras do RPPS estavam cobertas pelo rol de ativos no montante indicado. 

 

  

                                                        
4

O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das receitas de contribuição dos servidores, receitas de 

contribuição da quota patronal e, dependendo da Unidade, das receitas oriundas de compensação previdenciária – COMPREV, 

amortização de dívidas das contribuições passadas e das alíquotas suplementares e/ou aportes de caixa. 
5

O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das despesas de benefício concedido, despesas de benefício a 

conceder e, dependendo da Unidade, das despesas oriundas de compensação previdenciária – COMPREV. 
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5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas 

com pessoal.  

 

5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2016 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 3.851.288,97 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 

18,23% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 681.744,54, representando 3,23% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

 

A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 21.130.296,21 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

5.473.023,45 25,90 

Atenção Básica  5.331.255,82 25,23 

Vigilância Sanitária  42.795,47 0,20 

Vigilância Epidemiológica 98.972,16 0,47 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos 
de Saúde* 

1.621.734,48 7,67 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 3.851.288,97 18,23 

Valor Mínimo a ser Aplicado 3.169.544,43 15,00 

Valor Acima do Limite 681.744,54 3,23 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  

Gráfico 12 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Ilhota em 2016 

aumentou seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2. Ensino 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento 

do Ensino (exercício de 2016) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 5.970.214,32 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

27,40% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 522.284,92, representando 2,40% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 21.791.717,60 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  3.143.417,94 14,42 

Educação Infantil  3.143.417,94 14,42 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 8.853.436,93 40,63 

Ensino Fundamental  8.853.436,93 40,63 

(-) Total das Deduções consideradas para fins de 
apuração do Limite Constitucional* 

6.026.640,55 27,66 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 5.970.214,32 27,40 

Valor Mínimo a ser Aplicado 5.447.929,40 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 522.284,92 2,40 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  

 

Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Ilhota em 2016 

reduziu seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  
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5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 7.615.759,08, 

equivalendo a 91,20% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, CUMPRINDO 

o estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Transferências do FUNDEB 8.317.571,63 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  33.339,77 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 8.350.911,40 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 5.010.546,84 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 
Recursos do FUNDEB  

7.615.759,08 

Valor Acima do Limite 2.605.212,24 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

 

Obs.: A ausência de remessa do parecer do Conselho do FUNDEB consta como restrição 

anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  
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Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2012 – 2016

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 7.737.683,60, 

equivalendo a 92,66% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, DESCUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 8.350.911,40 

95% dos Recursos do FUNDEB 7.933.365,83 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas no 
exercício com recursos do FUNDEB * 

7.737.683,60  

Valor Abaixo do Limite  195.682,23 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

Obs.: * Apuração efetuada com base na execução orçamentária (despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas e os restos a pagar inscritos no exercício com disponibilidade financeira, 
considerando-se ainda as possíveis exclusões relativas às despesas impróprias, entre outras). 

 
Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições 

Apuradas, deste Relatório. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

 

Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, 

o Município de Ilhota reduziu sua aplicação, quando comparado ao exercício 

anterior. 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte 

ao do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

Ante a inexistência de saldo no encerramento do exercício de 2015 de 

recursos do FUNDEB, resta prejudicada a verificação prevista no art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2016: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 
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Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2016 
641.021,99 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

364.771,94 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
276.250,05 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 36.090.982,99 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 21.654.589,79 60,00 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Executivo 

18.215.576,00 50,47 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Legislativo 

961.296,55 2,66 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

19.176.872,55 53,13 

Valor Abaixo do Limite (60%) 2.477.717,24 6,87 
Fonte: Sistema e-Sfinge/Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

No exercício em exame, o Município gastou 53,13% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no 

artigo 169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 

101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  
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Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2012 – 
2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

O gráfico anterior mostra a redução dos gastos com pessoal do 

Município de Ilhota, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 

(LRF). 

Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 36.090.982,99 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 19.489.130,81 54,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Executivo 20.864.514,48 57,81 

Pessoal e Encargos* 19.521.058,55 54,09 

Pessoal e encargos Inscritos em Restos a Pagar não 
Processados* (com as deduções) 

993,42 - 

Outras Despesas de Pessoal consideradas pela 
Instrução - Despesas registradas no elemento 94 – 
Indenizações e Restituições, sem identificação de 
caráter indenizatório (Apêndice) 

1.342.462,51 3,72 
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Deduções das Despesas com Pessoal do Poder 
Executivo** 

2.648.938,48 7,34 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Executivo 

18.215.576,00 50,47 

Valor Abaixo do Limite (54%) 1.273.554,81 3,53 

Fonte: * Sistema e-Sfinge/
6
Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

            **Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
 

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o 

Poder Executivo gastou 50,47% do total da receita corrente líquida em despesas 

com pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

 
Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2012 – 
2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo reduziram, quando comparado ao exercício anterior. 

 

                                                        
6
 

Apuração da Despesa de Pessoal: conforme orientação do Manual dos Demonstrativos Fiscais 6º edição, publicado no endereço 

http://www.stn.fazenda.gov.br/pt/web/stn/mdf 
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5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  36.090.982,99 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  2.165.458,98 6,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder 
Legislativo  

961.296,55 2,66 

Pessoal e Encargos*  961.296,55 2,66 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Legislativo  

961.296,55 2,66 

Valor Abaixo do Limite (6%) 1.204.162,43 3,34 
Fonte: * Sistema e-Sfinge/Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
 

O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 2,66% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma 

contida no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2012 – 

2016

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
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O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que 

houve uma redução do percentual quando comparado ao exercício anterior. 

 

 

6. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Os Conselhos Municipais são considerados órgãos públicos que 

contribuem de forma significativa na execução de políticas públicas setoriais. 

Podem ser de natureza obrigatória ou discricionária, ou seja, os de 

criação obrigatória são exigidos por leis federais, cujas funções são definidas 

como deliberativas, fiscalizadoras, assessoramento, supervisora e executiva; 

enquanto que os discricionários são decorrentes de legislação municipal. 

O artigo 7º, § único, da Instrução Normativa nº 20 , de 01 de março de 

2015 exige a remessa dos pareceres dos conselhos obrigatórios, juntamente 

com a prestação de contas anual, quais sejam: 

a) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb, previsto no art. 24, da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007. 

b) Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1º, caput e § 2º da Lei 

Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

c) Conselho Municipal dos Direitos da Infância e do Adolescente, 

previsto no art. 88, inciso II da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

d) Conselho Municipal de Assistência Social, previsto no art. 16, inciso 

IV, da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

e) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, previsto no art. 18 da Lei 

Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009; 

f) Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6º da Lei Federal n.º 

8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

 

6.1. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB (CACS – FUNDEB) 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb está previsto no artigo 24 da Lei Federal n.º 44.494, de 20 de junho de 

2007. 

Referido órgão tem a função de acompanhar a correta aplicação dos 

recursos do Fundeb e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE), bem como supervisionar o censo escolar anual. 

393393393
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O Conselho Municipal do Fundeb é autônomo, não é subordinado ao 

Poder Executivo e seus membros não são remunerados. No entanto, deverá ser 

criado por lei específica municipal, e sua composição deve obedecer ao que 

prescreve o art. 24, § 1º, IV e § 2º da Lei n.º 11.494/2007: 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos 
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, 
no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 
esse fim.  

§ 1
o
  Os conselhos serão criados por legislação específica, 

editada no pertinente âmbito governamental, observados 
os seguintes critérios de composição: 

[....] 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) 
membros, sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas.  

§ 2
o
  Integrarão ainda os conselhos municipais dos 

Fundos, quando houver, 1 (um) representante do 
respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) 
representante do Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 

8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus pares.  

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do 

Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB não foi 

encaminhado, em desatendimento em desacordo com o artigo 27, da Lei nº 

11.494/07 c/c artigo 7º, III da Instrução Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 182 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

  

394394394

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 39 

 

6.2. Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS está previsto no art. 1º, inciso 

II da Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Trata-se de um órgão colegiado composto por representantes do 

governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 

formação de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 

homologadas pelo chefe do poder executivo municipal7. 

 Compõe-se, conforme prescreve a terceira diretriz da Resolução n.º 

453, de 10 de maio de 2012: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de 

Saúde; 

c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

O Conselho Municipal de Saúde tem as competências elencadas pela 

quinta diretriz da Resolução n.º 453/2012: 

Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm 

competências definidas nas leis federais, bem como em 

indicações advindas das Conferências de Saúde, compete: 

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, 

mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na 

defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 

SUS; 

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras 

normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de 

operacionalização das diretrizes aprovadas pelas 

Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da 

política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos 

e financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação 

aos setores público e privado; 

V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde 

e deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas 

                                                        
7
 Viana, Luiz Cláudio. O papel dos conselhos municipais na gestão pública [monografia]; orientadora, Maria 

Eliana Cristina Bar. - Florianópolis, SC, 2011. p. 26 
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situações epidemiológicas e a capacidade organizacional 

dos serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do 

relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de 

acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com 

os demais colegiados, a exemplo dos de seguridade 

social, meio ambiente, justiça, educação, trabalho, 

agricultura, idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar 

projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, 

propor a adoção de critérios definidores de qualidade e 

resolutividade, atualizando-os face ao processo de 

incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na 

área da Saúde; 

X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta 

o pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de 

governo, para que faça a prestação de contas, em relatório 

detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda 

da saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o 

montante e a forma de aplicação dos recursos, as 

auditorias iniciadas e concluídas no período, bem como a 

produção e a oferta de serviços na rede assistencial 

própria, contratada ou conveniada, de acordo com a Lei 

Complementar no 141/2012. 

XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e 

convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde 

Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado 

credenciado mediante contrato ou convênio na área de 

saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, 

tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do 

processo de planejamento e orçamento ascendentes, 

conforme legislação vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução 

financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios 

de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o 

Fundo de Saúde e os recursos transferidos e próprios do 

Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base 

no que a lei disciplina; 
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XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com 

a prestação de contas e informações financeiras, 

repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia 

do devido assessoramento; 

XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das 

ações e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias 

aos respectivos órgãos de controle interno e externo, 

conforme legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de 

irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre 

assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, 

bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do 

Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e 

organizar as Conferências de Saúde, propor sua 

convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a 

comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e 

programa ao Pleno do Conselho de Saúde 

correspondente, convocar a sociedade para a participação 

nas pré-conferências e conferências de saúde; 

XX - estimular articulação e intercâmbio entre os 

Conselhos de Saúde, entidades, movimentos populares, 

instituições públicas e privadas para a promoção da 

Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas 

sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao 

desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e 

incorporação científica e tecnológica, observados os 

padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento 

sociocultural do País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e 

comunicação em saúde, divulgar as funções e 

competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e 

decisões nos meios de comunicação, incluindo 

informações sobre as agendas, datas e local das reuniões 

e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação 

permanente para o controle social, de acordo com as 

Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente 

para o Controle Social do SUS;  

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento 

sistemático com os poderes constituídos, Ministério 

Público, Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, 

bem como setores relevantes não representados nos 

conselhos;  
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XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética 

em pesquisas aprovadas pelo CNS; 

XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de 

Gestão do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; 

XXVIII - acompanhar a implementação das propostas 

constantes do relatório das plenárias dos Conselhos de 

Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o 

Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde (SIACS). 

 
Salienta-se que os membros do Conselho não são remunerados e 

suas funções são consideradas de relevância pública. 
 
Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde não foi encaminhado, em desatendimento ao que dispõe o 

art. 7º, Parágrafo Único, inciso I da Instrução Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 184 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

 

6.3. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 

A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 
Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma 
série de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão. 

 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 
que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a 
proteção integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção 
de fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve 
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ser criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da 
Constituição Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente é órgão 
deliberativo e controlador das ações relacionadas à política de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não foi encaminhado, em 

desatendimento ao que dispõe do art. 7º, Parágrafo Único, inciso II da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 191 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

6.4. Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

O Conselho Municipal de Assistência Social está previsto no art. 16, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

 

Citado órgão tem a competência de acompanhar a execução da 
política de assistência social, e seus membros não são remunerados. No 
entanto, conforme parágrafo único do art. 16 da Lei n.º 8.742/93 as despesas 
referentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou 
da sociedade civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições devem ser 
custeadas pelo órgão gestor da Assistência Social. 

 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social não foi encaminhado, em desatendimento ao 

que dispõe o art. 7º, Parágrafo Único, inciso III da Instrução Normativa N.TC-

20/2015. 

O documento anexado às folhas 188 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

6.5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE) 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar está previsto no artigo 
18 da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009:  

Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 
órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
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deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte 
forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do 
respectivo ente federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores 
da educação e de discentes, indicados pelo respectivo 
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados 
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e 
Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembleia específica.  

§ 1
o
  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, a seu critério, ampliar a composição dos 
membros do CAE, desde que obedecida a 
proporcionalidade definida nos incisos deste artigo.  

§ 2
o
  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do 

mesmo segmento representado.  

§ 3
o
  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, 

podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.  

§ 4
o
  A presidência e a vice-presidência do CAE somente 

poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 
incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5
o
  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 

considerado serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6
o
  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  

 

A sua atuação está prevista no artigo 19 da citada lei:  

Art. 19.  Compete ao CAE:  

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas na forma do art. 2

o
 desta Lei;  

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar;  

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto 
às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos;  

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 
parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a 
execução do Programa.  

Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos 
de Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e 
municipais e demais conselhos afins, e deverão observar 
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as diretrizes estabelecidas pelo Conselho Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA.  

Em consulta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar não foi encaminhado, em desatendimento ao 

que dispõe do art. art. 7º, Parágrafo Único, inciso IV da Instrução Normativa 

N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 189 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho do Fundeb, sem constar parecer conclusivo sobre as contas 

de 2016. É o mesmo documento anexado às folhas 182. 

 

 

6.6. Conselho Municipal do Idoso (ou da Pessoa Idosa ou dos 
Direitos da Pessoa Idosa) 

O Conselho Municipal do Idoso está previsto no artigo 6º da Lei 
Federal n.º 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

Suas competências estão previstas no artigo 7º da mesma lei, na 
redação dada pela Lei n.º 10.741/2003: 

Art. 7
o
 Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 

Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 
4 de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos 
do idoso, definidos nesta Lei. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso não foi encaminhado, em desatendimento ao que dispõe o 

art. 7º, Parágrafo Único, inciso V da Instrução Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 190 dos autos refere-se à ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E 

DO DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a 

Lei Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
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financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 

O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, assim determina:  

Art. 48. [...] 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada 
também mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento 
da sociedade, em tempo real, de informações 
pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira, em meios eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração 
financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e 
ao disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do 
parágrafo único do art. 48, os entes da Federação 
disponibilizarão a qualquer pessoa física ou jurídica o 
acesso a informações referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, 
no momento de sua realização, com a disponibilização 
mínima dos dados referentes ao número do 
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço 
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do 
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento 
licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de 
toda a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e 
III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) 
habitantes;  
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II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 
50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo 
serão contados a partir da data de publicação da lei 
complementar que introduziu os dispositivos referidos no 
caput deste artigo.” 

 O sistema integrado de administração financeira e controle – 

SISTEMA mencionado no inciso III do parágrafo único do artigo 48 da Lei 

Complementar n° 101/2000 alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi 

regulamentado por meio do Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° 

assim determina: 

Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da 
Federação referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, será assegurada mediante a 
observância do disposto no art. 48, parágrafo único, da 
referida Lei e das normas estabelecidas neste Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da 

gestão fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e 
controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação, 
doravante denominado SISTEMA, deverá permitir a 
liberação em tempo real das informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira das unidades 
gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro 
contábil tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam 
afetar o patrimônio da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da 
administração direta, as autarquias, as fundações, os 
fundos e as empresas estatais dependentes, sem prejuízo 
da autonomia do ordenador de despesa para a gestão dos 
créditos e recursos autorizados na forma da legislação 
vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das 
informações, em meio eletrônico que possibilite amplo 
acesso público, até o primeiro dia útil subseqüente à data 
do registro contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo 
do desempenho e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao seu pleno 
funcionamento; 

III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a 
Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou 
utilização de senhas para acesso; e 
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IV - [...] 

Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características 
adicionais no âmbito de cada ente da Federação, 
consistem requisitos tecnológicos do padrão mínimo de 
qualidade do SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação 
de dados; e 

III - [...] 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá 
gerar, para disponibilização em meio eletrônico que 
possibilite amplo acesso público, pelo menos, as seguintes 
informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução orçamentária e 
financeira: 

I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, 
quando for o caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a 
fonte dos recursos que financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes 
da execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua 
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do correspondente processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da 
unidade gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, 
relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  

c) arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários. 

A análise, por amostragem, do cumprimento das normas 

estabelecidas na Lei Complementar nº 101/2000, alterada pela Lei 

Complementar n° 131/2009, em conjunto com o Decreto Federal n° 7.185/2010, 

pelo Município de Ilhota, no tocante aos dados relativos do exercício em exame 

é demonstrada no Quadro a seguir: 
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Quadro 20 – Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 
7.185/2010 

I – QUANTO À FORMA 
Disponibilização de informações de todas as 

unidades municipais (art. 2°, § 1°, do Decreto 

Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

Disponibilização até o primeiro dia útil 

subsequente à data do registro contábil municipal 

(art. 2°, § 2°, II, do Decreto Federal n° 

7.185/2010) 

CUMPRIU 

Disponibilização em meio eletrônico que 

possibilite amplo acesso público na Internet, sem 

exigências de cadastramento de usuários ou 

utilização de senhas para acesso (art. 2°, § 2°, III, 

do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

Permitir o armazenamento, a importação e a 

exportação de dados (art. 4°, II, do Decreto 

Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

 

I – QUANTO AO CONTEÚDO 

DESPESA 

(art. 48-A, I, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, I, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) o valor do empenho, liquidação e 

pagamento 
CUMPRIU 

b) o número do empenho CUMPRIU 

c) a classificação orçamentária, 

especificando a unidade 

orçamentária, função, subfunção, 

natureza da despesa e a fonte dos 

recursos que financiaram o gasto  

CUMPRIU 

d) a pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento, 

inclusive nos desembolsos de 

operações independentes da 

execução orçamentária, exceto no 

caso de folha de pagamento de 

pessoal e de benefícios 

previdenciários 

CUMPRIU 

e) o procedimento licitatório 

realizado, bem como à sua 

dispensa ou inexigibilidade, quando 

for o caso, com o número do 

correspondente processo 

CUMPRIU 

f) o bem fornecido ou serviço 

prestado, quando for o caso 
CUMPRIU 
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RECEITA 

(art. 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) previsão  CUMPRIU 

b) lançamento CUMPRIU 

c) arrecadação CUMPRIU 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal – Portal da Transparência. 

 

8. DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 42 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF 

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 42 dispõe que: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigações de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas 
a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 
suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 

Para fins de verificação do cumprimento do dispositivo legal antes 

mencionado, foi apurada a disponibilidade de caixa líquida por fonte de recursos, 

conforme metodologia da Portaria STN nº 553, de 22 de dezembro de 2014, que 

"aprova a 6ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF)". 

A Fonte de Recursos trata-se de mecanismo integrador entre a receita 

e a despesa, onde é atribuído um código que exerce duplo papel no processo 

orçamentário permitindo compatibilizar a execução orçamentária com as 

disponibilidades financeiras: 

a) na receita orçamentária: indica a destinação de recursos para a 

realização de determinadas despesas; 

b) na despesa orçamentária: identifica a origem dos recursos que 

estão sendo utilizados e respectiva destinação específica. 

 

Como processo pelo qual os recursos públicos são correlacionados a 

uma aplicação, pode ser classificada em: 

a) destinação vinculada: é o processo de vinculação entre a origem e 

a aplicação de recursos, em atendimento às finalidades estabelecidas pela 

normai. Ex.: FR 09 – Fia Imposto de Renda e FR 89 – Alienação de Bens 

destinados a outros programas; 
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b) destinação ordinária: é o processo de alocação livre entre a origem 

e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades ii(FR 00 – 

Recursos Ordinários).  

 

No que tange aos recursos disponíveis para cobertura dos 

compromissos contraídos, objeto de verificação do cumprimento do art. 42 da 

L.C. 101/00, considera-se Disponibilidade de Caixa Bruta: 

a) Caixa – O saldo total, em 31 de dezembro do exercício de 

referência, da disponibilidade financeira de numerário e de outros valores em 

tesouraria;  

b) Bancos – O saldo total, em 31 de dezembro do exercício de 

referência, da disponibilidade financeira em bancos; 

c) Aplicações Financeiras – O saldo, em 31 de dezembro do exercício 

de referência, da disponibilidade financeira referente a aplicações financeiras. No 

caso dos recursos destinados ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores, 

as aplicações financeiras equivalem ao grupo Investimentos, conforme plano de 

contas aplicado aos RPPS. 

d) Outras Disponibilidades Financeiras – O saldo total, em 31 de 

dezembro do exercício de referência, de outras disponibilidades financeiras, que 

representam recursos com livre movimentação e para os quais não existam 

restrições para uso imediato. 

 

Com base nesses conceitos, para verificar o cumprimento do art. 42 

da LRF, aplicou-se no cálculo os seguintes critérios: 

a) Para a disponibilidade de caixa bruta: foram considerados os saldos 

por fonte de recursos das Contas do Ativo Financeiro com atributo F 

(1.1.1.X.X.XX.XX – Caixa e Equivalente de Caixa; 1.1.3.8.x.08.00 – Créditos a 

Receber por Reembolso de Salário Família Pago; 1.1.3.8.X.09.00 – Créditos a 

Receber por Reembolso de Salário Maternidade Pago; 1.1.3.8.X.10.00 – Auxílio 

Natalidade Pago a Recuperar; 1.1.3.8.X.11.00 – Créditos a Receber por 

Reembolso de Auxílio Doença e Acidentes Pagos) em 31/12/2016. 

Convém esclarecer que o controle das disponibilidades por 

especificações de fontes de recursos é realizado simultaneamente tanto nas 

contas com atributo F das Classes 1 – Ativo e 2 – Passivo como nas contas 

7.2.1.X.X.XX.XX – Disponibilidades por Destinação e 8.2.1.X.X.XX.XX – 

Execução das Disponibilidades por Destinação das Classes 7 – Controles 

Devedores e 8 – Controles Credores, cujos saldos de disponibilidade de caixa 

devem ser iguais.  

b) Obrigações Financeiras: considerou-se todas as despesas 

contraídas, por especificações de fontes de recursos, divididas em até o 1º 

quadrimestre de 2016 (despesas de exercícios anteriores e as contraídas até 

30/04/2016) e as do 2º e 3º quadrimestres de 2016. 
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Ressalta-se que as despesas de exercícios anteriores e aquelas 

assumidas até 30/04/2016 já estão compromissadas para serem pagas, e 

conseqüentemente, devem ser consideradas para efeito de projeção de fluxo de 

caixa para verificação das disponibilidades financeiras ao final do mandato. 

Neste sentido, esses compromissos interferem no comprometimento 

dos recursos financeiros quando do levantamento das disponibilidades de caixa 

para efeito da LRF. Assim, segundo a mesma, disponibilidade de caixa não é o 

valor financeiro existente em espécie na tesouraria ou nos bancos (componente 

do Ativo com atributo F), sendo pois o resultado entre esses saldos e as dívidas 

existentes registradas no Passivo com atributo F, além de outras despesas não 

contabilizadas, todas pendentes de pagamento. Este entendimento advém da 

redação do parágrafo único do artigo 42, o qual estabelece que "na 

determinação da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e 

despesas compromissadas a pagar até o final do exercícios". 

 

As obrigações financeiras são compostas pelos seguintes itens: 

a) Depósitos - total dos Depósitos em 31/12/2016, pertencentes a 

terceiros e resultantes de consignações, cauções e outros depósitos de diversas 

origens; 

b) Despesas liquidadas e não pagas - total em 31/12/2016, divididas 

em até o 1º quadrimestre e 2º e 3º quadrimestres (tomando-se por base a data 

da emissão do empenho), as quais referem-se a obrigações a pagar com 

fornecedores, convênios, precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões 

diversas, benefícios diversos e débitos diversos. 

c) Despesas empenhadas e não liquidadas de exercícios anteriores - 

saldo em 31/12/2016 das despesas empenhadas e não liquidadas de anos 

anteriores, referentes a obrigações a pagar com fornecedores, convênios, 

precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões diversas, benefícios diversos e 

débitos diversos. 

d) Outras obrigações financeiras - total em 31/12/2016, relativos as 

operações realizadas com terceiros, independentes da execução orçamentária e 

são constituídas dos grupos de contas de Serviço da Dívida a Pagar, Outras 

Obrigações a Curto Prazo, Depósitos Exigíveis a Longo Prazo e Valores 

Pendentes a Curto Prazo, evidenciadas no Balanço Patrimonial - Passivo 

Financeiro. 

Com relação aos ajustes das disponibilidades de caixa e das 

obrigações financeiras, foram utilizadas as seguintes fontes de informações: 

inspeções; resposta do ofício circular n.º 1.815/2017; dados encaminhados via 

Sistema e-Sfinge e demais análises técnicas subsidiadas em Diligências, 

informações da Ouvidoria e Denúncias e Representações. 

Informa-se que na verificação do cumprimento do artigo 42 da LRF 

não serão consideradas as disponibilidades de caixa e consequentemente as 
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obrigações financeiras das Câmaras Municipais, dos Regimes Próprios de 

Previdência Social e dos Fundos de Assistência à Saúde do Servidor. 

No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e 

Esgoto, Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação as obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada no Município de 

Ilhota, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de forma 

detalhada. 

 

Quadro 21 - Apuração do cumprimento do art. 42 da LRF (em Reais) 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Cumpriu / Descumpriu 

RECURSOS VINCULADOS 
00 - Recursos Ordinários 0,00 CUMPRIU 

01- Receitas e Transferências de Impostos - 
Educação 

963.460,92 
CUMPRIU 

02 - Receitas e Transferências de Impostos - 
Saúde 83.974,49 CUMPRIU 

03 - Contribuição para Fundo Previdenciário 

do Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS (patronal, servidores e compensação 
financeira) 0,00 CUMPRIU 

04 - Contribuição para Fundo Financeiro do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação 

financeira) 0,00 CUMPRIU 

05 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial 
ao RPPS 0,00 CUMPRIU 

06 - Recursos Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta e Fundos 0,00 CUMPRIU 

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 0,00 CUMPRIU 

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços 

de Iluminação Pública - COSIP -30.062,86 DESCUMPRIU 

09 - FIA Imposto de Renda 0,00 CUMPRIU 

10 - Convênio de Trânsito - Militar 11.220,21 CUMPRIU 

11 - Convênio de Trânsito - Civil 95.005,41 CUMPRIU 

12  Convênio de Trânsito - Prefeitura -7.505,66 DESCUMPRIU 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação 
na remuneração dos profissionais do 
Magistério da Educação Básica em efetivo 

exercício) - R$ -1.868.057,06 284.128,78 CUMPRIU 

19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação 
em outras despesas da Educação Básica) - R$ 

2.152.185,84 

31 - Transferências de Convênios – 

União/Assistência Social 0,00 CUMPRIU 

32 - Transferências de Convênios – 
União/Educação 160.932,15 CUMPRIU 

33 - Transferências de Convênios – 
União/Saúde -3.385,88 DESCUMPRIU 

34 - Transferências de Convênios – 

União/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -1.404.553,05 DESCUMPRIU 

35 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/União 255.190,43 CUMPRIU 

36 - Salário-Educação 520.939,29 CUMPRIU 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Cumpriu / Descumpriu 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE 

(não repassadas por meio de convênios) 290.271,39 CUMPRIU 

38 - Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/União 760.348,50 CUMPRIU 

39 - Fundo Especial do Petróleo e 
Transferências Decorrentes de Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos 

Naturais  51.735,76 CUMPRIU 

40 - Royalties de Petróleo – Educação - Lei nº 

12.858/2013  0,00 CUMPRIU 

41 - Royalties de Petróleo – Saúde - Lei nº 
12.858/2013  0,00 CUMPRIU 

42 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais – União  0,00 CUMPRIU 

61 - Transferências de Convênios – 

Estado/Assistência Social  0,00 CUMPRIU 

62 - Transferências de Convênios – 
Estado/Educação  0,00 CUMPRIU 

63 - Transferências de Convênios – 
Estado/Saúde 33.373,31 CUMPRIU 

64 - Transferências de Convênios – 
Estado/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -679.686,66 DESCUMPRIU 

65 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/Estado 37.545,91 CUMPRIU 

66 -Transferências Legais e Constitucionais do 

Estado para o Desenvolvimento da Educação 133.408,08 CUMPRIU 

67 - Transferências do Sistema Único de 

Saúde – SUS/Estado 40.145,77 CUMPRIU 

68 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais - Estado 125.670,05 CUMPRIU 

80 - Outras Especificações 0,00 CUMPRIU 

81 - Operações de Crédito Internas para 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU 

82 - Operações de Crédito Internas para 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU 

83 - Operações de Credito Internas - Outros 
Programas 0,00 CUMPRIU 

84 - Operações de Crédito Externas para 

Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU 

85 - Operações de Crédito Externas para 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU 

86 - Operações de Crédito Externas - Outros 
Programas 0,00 CUMPRIU 

87 - Alienações de Bens destinados a 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU 

88 - Alienações de Bens destinados a 

Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU 

89 - Alienações de Bens destinados a Outros 
Programas -53.649,02 DESCUMPRIU 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 CUMPRIU 

95 – Antecipação de Depósitos Judiciais 0,00 CUMPRIU 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE 
RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

-2.178.843,13 
 

00 - Recursos Ordinários -2.031.793,24 DESCUMPRIU 

TOTAL RECURSOS NÃO 
VINCULADOS 

-2.031.793,24 
 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge, de auditorias, resposta de ofícios.  
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Portanto, conforme quadro anterior, verificou-se que o Poder 

Executivo do Município de Ilhota contraiu despesas sem a correspondente 

disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e RECURSOS 

VINCULADOS para o pagamento das obrigações, deixando a descoberto 

DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 2.031.793,24 e DESPESAS 

VINCULADAS às Fontes de Recursos (FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 

7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 

679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02), no montante de R$ 2.178.843,13, em 

descumprimento ao artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000. 

Obs: O descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000, acima verificado, consta 

como restrição no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. 

 

9. RESTRIÇÕES APURADAS                    

9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

9.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 

2016 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente 

disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 

VINCULADOS para pagamento das obrigações, deixando a 

descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 

2.031.793,24, e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 

Recursos FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 

– R$ 3.385,88, FR 34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 

679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no montante de R$ 

2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao artigo 42 

da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (item 8, Quadro 21).  

 
9.1.2 Registro indevido de Ativo Financeiro (atributo F) com saldo 

credor nas Fontes de Recursos 12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 

374.338,30) e 89 (R$ 53.649,02), em desacordo com o que 

estabelece o art. 85 da Lei nº 4.320/64 e arts. 8º, parágrafo 

único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal (Apêndice). 

 
9.1.3 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

1.514.218,40, resultante do déficit financeiro remanescente 

do exercício anterior, correspondendo a 4,27% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

35.490.125,66), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(item 4.2). 
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9.1.4 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% 

(menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando 

aplicação a menor no valor de R$ 191.820,07, em 

descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 

5.2.2, limite 2). 

 

9.1.5 Ausência de remessa do Parecer do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em 

desacordo com o artigo 27, da Lei nº 11.494/07 c/c artigo 7º, 

III da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.1). 

 

9.1.6 Realização de despesas, no montante de R$ 592.553,46, de 

competência do exercício de 2016 não empenhadas na época 

própria, em desacordo com os artigos 35, II,  60 e 85 da Lei 

n° 4.320/64 (item 3.1, Quadro 02-A). 

 

9.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

9.2.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o 

artigo 7º, Parágrafo Único, inciso I da Instrução Normativa 

N.TC-20/2015 (item 6.2). 

 
9.2.2 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, 

inciso II da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.3). 

9.2.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 

dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso III da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015 (item 6.4). 

 

9.2.4 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao que 

dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso IV da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015 (item 6.5). 
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9.2.5 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o 

artigo 7º, Parágrafo Único, inciso V da Instrução Normativa 

N.TC-20/2015 (item 6.6). 

 

10. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2016 

Quadro 22 – Síntese 

1) Balanço Anual 
Consolidado 

Embora as demonstrações apresentem inconsistências de 
natureza contábil, essas não afetam de forma significativa a 
posição financeira, orçamentária e patrimonial do exercício em 
análise. 

2) Resultado Orçamentário  Superávit R$ 1.952.318,25 

3) Resultado Financeiro Déficit R$ 1.514.218,40 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 18,23% 

4.2) Ensino 25,00% 27,40% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 91,20% 

95,00% 92,66% 

4.4) Despesas com pessoal PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 53,13% 

b) Poder Executivo 54,00% 50,47% 

c) Poder Legislativo  6,00% 2,66% 

4.5) L.C. N° 131/2009 E  
DEC. N° 7.185/2010 

CUMPRIU 

4.6) Artigo 42 da L.C. nº 
101/00 

DESCUMPRIU 
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CONCLUSÃO 

 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados 

e informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica 

apenas presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde 

que venha a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular 

seu entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas 

apropriadas de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco 

e a utilização de amostragem, conforme o caso; 

 

Considerando que o julgamento das contas de governo do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 

 

Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar 

nº 202/2000, referente às contas do exercício de 2016 do Município de Ilhota. 

 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação 

de acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 
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II - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, 

conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a 

remessa do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

É o Relatório, 

 

DMU/Divisão 7, em 29/09/2017. 

 

RICARDO JOSÉ DA SILVA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

 

 

 

EDSON JOSE SEHNEM 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 7 

 

De Acordo 

 

Em 29/09/2017. 

          

 

SALETE OLIVEIRA 

Coordenadora de Controle 

Coordenadoria de Controle de 

Contas de Prefeito 

 

 

Encaminhem-se os autos ao Relator para conhecimento e 

providências. 

 

Moises Hoegenn 

Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios 
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ANEXO 

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas Empenhadas com Recursos de Convênios Destinados às Ações e Serviços de 
Saúde      

1.549.650,38  

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

2.428,64  

Outras Despesas Dedutíveis com Saúde: 
- Transferência a Consórcio de Saúde mediante contrato de rateio, sem prestação de contas – 
R$ 23.300,00 
- Taxa Fiscalização de Vigilância Sanitária registrada com DDR 02 – Anexo 10 – fls. 48 –       
R$ 46.355,46 

69.655,46  

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 1.621.734,48 

 
 
 
Deduções consideradas para fins de Limite Constitucional: Gastos com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil 

327.667,98 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Infantil 

3.862,16 

Valor referente a despesas consideradas na Educação Infantil em exercícios anteriores (fontes 
0 e/ou 1 e/ou 18 e/ou 19) inscritas em Restos a Pagar e canceladas no exercício em análise 

186.657,03 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental 

584.916,28 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental 

8.232,50 

Valor referente a despesas consideradas no Ensino Fundamental em exercícios anteriores 
(fontes 0 e/ou 1 e/ou 18 e/ou 19) inscritas em Restos a Pagar e canceladas no exercício em 
análise 

45.639,35 

Resultado líquido das transferências do Fundeb 4.836.325,48 

Receita de aplicação financeira dos recursos do Fundeb 33.339,77 
Total das deduções consideradas para fins de Limite Constitucional 6.026.640,55 

 

Deduções da Despesa com Pessoal 

 Descrição R$ 

Executivo: Despesas com Inativos e Pensionistas, pagas com recursos das Contribuições dos 
Servidores, Contribuição Patronal aos Regimes Próprios de Previdência e a Compensação 
Financeira entre os Regimes de Previdência*  (Grupo de Natureza de Despesa 1, Elemento de 
Despesa: 01, 03 e 05, contabilizadas no Instituto de Previdência, com Fontes de Recursos 
Vinculadas) 

1.306.528,39 

Executivo: Indenizações e Restituições Trabalhistas* (Grupo de Natureza de Despesa 1; 
elemento de Despesa 94) 

1.342.410,09 

Total das Deduções das Despesas com Pessoal do Poder Executivo  2.648.938,48 

* Fonte Sistema e-Sfinge 
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APÊNDICE 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Saúde: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2016 301 1.255.349,67 1.252.285,53 1.252.285,53 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2016 304 2.082,01 2.082,01 2.082,01 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2016 305 69.368,33 69.350,33 69.350,33 

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados àeducação/saúde/assistência social) 2016 301 144.000,00 102.726,92 102.726,92 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 2016 301 14.096,20 14.096,20 14.096,20 

68 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 2016 301 64.754,17 64.754,17 64.754,17 

TOTAL   1.549.650,38 1.505.295,16 1.505.295,16 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 

Ilhota 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 

impostos: Saúde 

301 429 16/09/2016 DESPACHANTE ZINHO 
LTDA ME 

825,00 825,00 825,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AO SERVICO DE 
DESPACHANTE DOS VEICULOS PLACAS QHY4510 MMD4237 MMA8905 
MIR5115 E MMB5115 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 

Ilhota 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 

impostos: Saúde 

301 465 13/10/2016 SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE 
DE SANTA CATARINA 

1.603,64 1.603,64 1.603,64 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE MULTA 
AUTO DE IMPOSICAO DE PENALIDADES  AIP DE 1 INSTANCIA N18616 
REFERENTE AO JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N SES 

000570532015 INSTAURADO COM A LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO 
N 1000000268315 DE 29102015 CONFORME DOCUMENTACAO EM ANEXO 

TOTAL      2.428,64 2.428,64 2.428,64  
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Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 2016 365 35.412,36 35.412,36 35.412,36 

36 - Salário-Educação 2016 365 141.855,51 141.855,51 141.855,51 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2016 365 150.400,11 150.400,11 149.176,00 

TOTAIS   327.667,98 327.667,98 326.443,87 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Fundo 
Municipal de 
Educação de 

Ilhota 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - (aplicação 
em outras despesas da 

Educação Básica) 

365 277 31/12/2016 TRIBUNAL DE 
JUSTICA DE 
SANTA CATARINA  

GASPAR 

3.862,16 3.862,16 3.862,16 PELA DESPESA EMPENHADA REF  BLOQUEIO JUDICIAL  
YASUDA SEGUROS SA  PROCESO JUDICIAL  
0004301042002824002501  PREFEITURA R 769458 r 503060 R 

26927 R 95865 R 134182 SAUDE  R 61346 EDUCACAO R 
386216 

TOTAL      3.862,16 3.862,16 3.862,16  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

36 - Salário-Educação 2016 361 293.242,91 293.242,91 293.242,91 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2016 361 291.673,37 285.803,96 285.803,96 

TOTAL   584.916,28 579.046,87 579.046,87 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo Municipal 
de Educação de 
Ilhota 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf de 
Impostos: Educação 

361 200 18/07/2016 L  E COMERCIO 
VAREJISTA LTDA  
EPP 

232,50 0,00 0,00 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS   RIO D 
OUROREGISTRO DE PRECO PARA EVENTUAL AQUISICAO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR 

Fundo Municipal 01 - Receitas de 361 151 18/05/2016 RENAN FONSECA 8.000,00 8.000,00 8.000,00 LAVACAO E RASPAGENS DE PAREDESPINTURA DE 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

de Educação de 
Ilhota 

Impostos e Transf de 
Impostos: Educação 

ALVES PAREDELAVACAO E PINTURA DO GINASIO MUNICIPAL DE 
ESPORTES INTERNO E EXTERNO 

TOTAL      8.232,50 8.000,00 8.000,00  

 

 

Despesas registradas no elemento 94 – Indenizações e Restituições, sem identificação de caráter indenizatório 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Ilhota 

    
FR NE 

Data 
Empenho Credor 

Vl. Empenho 
(R$) 

Vl. Liquidado 
(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

0 389 13/10/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 265.085,51 265.085,51 265.085,51 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO PARA O EXERCICIO DE 2016 

0 425 31/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 53.422,54 53.422,54 53.422,54 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

0 390 13/10/2016 INSS 50.000, 50.000, 15.711,26 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PARTE PATRONAL SOBRE A RESCISAO DE PESSOAL 

0 424 31/12/2016 INSS 9.770,24 9.770,24 87,48 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

        378.278,29 378.278,29 334.306,79   

        Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Ilhota 

  
FR NE 

Data 
Empenho Credor 

Vl. Empenho 
(R$) 

Vl. Liquidado 
(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

0 207 28/10/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 3.150,01 3.150,01 3.150,01 
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2016 

0 224 28/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 16.071,41 16.071,41 16.071,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

0 210 11/11/2016 INSS 4.000,00 3.947,58 1.393,23 
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE INSS PATRONAL REFERENTE A RESCISAO 
CONTRATUAL DO EXERCICIO DE 2016 

        23.221,42 23.169,00 20.614,65   
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Unidade Gestora: Fundo Municipal de Educação de Ilhota 

FR NE 
Data 

Empenho Credor 
Vl. Empenho 

(R$) 
Vl. Liquidado 

(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

1 260 23/11/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 7.709,43 7.709,43 7.709,43 

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL REFERENTE AO 

EXERCICIO DE 2016 

18 257 23/11/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 297.587,28 297.587,28 297.587,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL REFERENTE AO EXERCICIO DE 2016 

18 273 31/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 96.947,70 96.947,70 96.947,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

1 256 18/11/2016 INSS 50.000,00 50.000,00 30.531,78 
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE INSS PATRONAL POR RESCISAO DE 
CONTRATO EXERCICIO DE 2016 

1 272 31/12/2016 INSS 40.678,36 40.678,36 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRATUAL 2016 

        492.922,77 492.922,77 432.776,19   

        Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Ilhota 

   
FR NE 

Data 

Empenho Credor 

Vl. Empenho 

(R$) 

Vl. Liquidado 

(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

2 495 18/11/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 100.000,00 100.000,00 100.000,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 509 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 161.083,29 161.083,29 161.083,29 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 523 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 39.546,68 39.546,68 39.546,68 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 526 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 1.306,54 1.306,54 1.306,54 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 510 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 12.670,10 12.670,10 12.670,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

38 513 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 29.610,00 29.610,00 29.610,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

38 520 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 19.711,41 19.711,41 19.711,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

38 511 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 24.949,15 24.949,15 24.949,15 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 499 30/11/2016 INSS 30.000,00 30.000,00 887,43 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 
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2 518 24/12/2016 INSS 5.219,75 5.219,75 5.219,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO EXERCICIO DE 2016 

2 508 22/12/2016 INSS 23.943,11 23.943,11 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRAUAL EXERCICIO DE 2016 

        448.040,03 448.040,03 394.984,35   

                

      Total Município 1.342.462,51 1.342.410,09 1.182.681,98   

 

Cálculo Detalhado do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de Recurso  

A -  
 
RECURSOS VINCULADOS 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(A) 
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) 

SUPERÁVIT/ 
DÉFICIT VALOR 

REGISTRADO 
 

DEPÓSITOS E 
OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

AJUSTE QUADRO 42 - 
DESPESAS NÃO 

EMPENHADAS/CANCELA
DAS 

AJUSTES COM RPPS DO RPPS AJUSTE RPPS EXCLUÍDO RPPS 

00 1.293.480,80 14.208,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279.272,16  1.236.776,22 0,00 42.495,94  SUPERAVIT 

01 1.128.197,13 39.858,45 117.222,13 38.574,90 0,00 0,00 932.541,65  0,00 0,00 932.541,65  SUPERAVIT 

02 377.851,13 184.141,90 92.117,17 63.716,42 0,00 0,00 37.875,64  0,00 0,00 37.875,64  SUPERAVIT 

03 11.734.144,91 65.227,85 0,00 32.786,36 0,00 0,00 11.636.130,70  11.636.130,70 0,00 0,00  SUPERAVIT 

04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

08 24.257,28 1.000,10 53.320,04 11.869,00 0,00 0,00 -41.931,86  0,00 0,00 -41.931,86  DÉFICIT 

09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

10 11.411,55 191,34 0,00 12.237,70 0,00 0,00 -1.017,49  0,00 0,00 -1.017,49  DÉFICIT 

11 95.005,41 0,00 0,00 882,50 0,00 0,00 94.122,91  0,00 0,00 94.122,91  SUPERAVIT 

12 -7.505,66 0,00 0,00 616,01 0,00 0,00 -8.121,67  0,00 0,00 -8.121,67  DÉFICIT 
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18 -1.518.431,78 245.984,39 107.657,46 0,00 0,00 0,00 -1.872.073,63  0,00 0,00 -1.872.073,63  DÉFICIT 

19 2.159.453,77 11.130,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.148.323,68  0,00 0,00 2.148.323,68  SUPERAVIT 

31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

32 240.392,02 1.118,69 0,00 78.341,18 0,00 0,00 160.932,15  0,00 0,00 160.932,15  SUPERAVIT 

33 0,00 0,00 0,00 3.385,88 0,00 0,00 -3.385,88  0,00 0,00 -3.385,88  DÉFICIT 

34 333.723,62 0,00 394.588,73 1.343.688,04 0,00 0,00 -1.404.553,15  0,00 0,00 -1.404.553,15  DÉFICIT 

35 255.698,94 508,51 0,00 1.136,08 0,00 0,00 254.054,35  0,00 0,00 254.054,35  SUPERAVIT 

36 522.934,09 1.494,80 0,00 500,00 0,00 0,00 520.939,29  0,00 0,00 520.939,29  SUPERAVIT 

37 291.495,50 0,00 1.224,11 5.869,41 0,00 0,00 284.401,98  0,00 0,00 284.401,98  SUPERAVIT 

38 785.608,53 11.649,75 0,00 16.976,81 0,00 0,00 756.981,97  0,00 0,00 756.981,97  SUPERAVIT 

 
39 51.735,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.735,76  0,00 0,00  51.735,76  SUPERAVIT 

 
40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 

42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

63 33.373,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.373,31 0,00 0,00 33.373,31  SUPERAVIT 

64 -374.338,30 0,00 0,00 624.419,32 0,00 0,00 -998.757,62 0,00 0,00 -998.757,62  DÉFICIT 

65 37.545,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.545,91 0,00 0,00 37.545,91  SUPERAVIT 

66 133.408,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133.408,08 0,00 0,00 133.408,08  SUPERAVIT 

67 40.145,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.145,77 0,00 0,00 40.145,77  SUPERAVIT 

68 125.670,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.670,05 0,00 0,00 125.670,05  SUPERAVIT 

80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 
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83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

89 -53.649,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -53.649,02 0,00 0,00 -53.649,02  DÉFICIT 

93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

T. 17.721.608,80 584.393,24 766.129,64 2.234.999,61    0,00    0,00 14.136.086,31 12.872.906,92    0,00 1.271.058,12  

 

B 
 

RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
BRUTA (A) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) 

SUPERÁVIT/DÉFICIT 
VALOR REGISTRADO 

 
DEPÓSITOS E OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 
RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

AJUSTE QUADRO 42 - 
DESPESAS NÃO 

EMPENHADAS/CANCEL
ADAS 

AJUSTES 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA AJUSTADA 

0 -185.804,07 245.537,77 832.657,09 928.724,13 592.553,46 0,00 -2.785.276,52  DÉFICIT 

T. -185.804,07 245.537,77 832.657,09 928.724,13 592.553,46    0,00 -2.785.276,52 
  

 *Obs.: Refere-se a despesas de competência do exercício de 2016 não empenhadas na época própria, cfe. item 9.1.6 das Restrições Apuradas. 

 

 

                                                        
i Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 6ª edição, p. 119. 
ii idem 
 

423423423

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 68 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                           
 

Cálculo Detalhado por Fonte de Recursos da apuração do cumprimento do art. 42 da LRF: 

 RECURSOS VINCULADOS 

  
A -DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA* 

B - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

AJUSTES 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA/INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A – 
B +/- AJUSTES) 

CUMPRIU/ 
DESCUMPRIU 

FR VALOR REGISTRADO 
DEPÓSITOS E 
OUTRAS 
OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DESPESAS LIQUIDADAS EM 2016 

DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES ATÉ O 1º 
QUADRIMESTRE 

2º E 3º 
QUADRIMESTRES 

NÃO 
EMPENHADAS 

INSCRITAS EM RP 
NÃO PROCESSADOS 

EMPENHADAS E 
CANCELADAS 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

1 1.128.197,13 39.858,45 41.146,75 76.075,38 7.655,63 0,00 0,00 0,00 0,00 963.460,92 CUMPRIU 

2 370.892,98 184.141,90 19.980,82 72.136,35 10.659,42 0,00 0,00 0,00 0,00 83.974,49 CUMPRIU 

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

8 24.257,28 1.000,10 53.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -30.062,86 DESCUMPRIU 

9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

10 11.411,55 191,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.220,21 CUMPRIU 

11 95.005,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.005,41 CUMPRIU 

12 -7.505,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7.505,66 DESCUMPRIU 

18 -1.514.415,21 245.984,39 82.657,46 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.868.057,06 DESCUMPRIU 

19 2.163.315,93 11.130,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.152.185,84 CUMPRIU 

31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 
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32 240.392,02 1.118,69 0,00 0,00 78.341,18 0,00 0,00 0,00 0,00 160.932,15 CUMPRIU 

33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.385,88 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.385,88 DESCUMPRIU 

34 333.723,62 0,00 394.588,73 0,00 1.343.687,94 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.404.553,05 DESCUMPRIU 

35 255.698,94 508,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.190,43 CUMPRIU 

36 522.934,09 1.494,80 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520.939,29 CUMPRIU 

37 291.495,50 0,00 0,00 1.224,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.271,39 CUMPRIU 

38 785.608,53 11.649,75 0,00 0,00 13.610,28 0,00 0,00 0,00 0,00 760.348,50 CUMPRIU 

39 51.735,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.735,76 CUMPRIU 

40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

63 33.373,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.373,31 CUMPRIU 

64 -374.338,30 0,00 0,00 0,00 305.348,36 0,00 0,00 0,00 0,00 -679.686,66 DESCUMPRIU 

65 37.545,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.545,91 CUMPRIU 

66 133.408,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133.408,08 CUMPRIU 

67 40.145,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.145,77 CUMPRIU 

68 125.670,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.670,05 CUMPRIU 

80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 
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86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

89 -53.649,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -53.649,02 DESCUMPRIU 

93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS VINCULADOS COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -2.178.843,13   

  

  RECURSOS ORDINÁRIOS  

  
  

A -DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA* 

B - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

AJUSTES 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA/INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A – 
B +/- AJUSTES) 

CUMPRIU/ 
DESCUMPRIU   

DEPÓSITOS E 
OUTRAS 
OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DESPESAS LIQUIDADAS EM 2016 

FR VALOR REGISTRADO 
DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES ATÉ O 1º 
QUADRIMESTRE 

2º E 3º 
QUADRIMESTRES 

NÃO 
EMPENHADAS 

Inscritas em RP Não 
PROCESSADOS 

EMPENHADAS E 
CANCELADAS 

0 -202.689,34 245.537,77 457.126,80 375.530,29 158.355,58 592.553,46 0,00 0,00 0,00 -2.031.793,24 DESCUMPRIU 

 
 

426426426

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO AUDITOR CLEBER MUNIZ GAVI 

 

 

Processo: @PCP-17/00365450 - Relatório: COE/CMG - 265/2017. 1 
4509676 

 

PROCESSO Nº: @PCP-17/00365450 

UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota 

RESPONSÁVEL: Daniel Christian Bosi 

INTERESSADOS: Almir Anibal de Souza e Erico de Oliveira 

ASSUNTO:  Prestação de Contas referente ao exercício de 2016 

DESPACHO: COE/CMG - 265/2017 

 

 

DESPACHO 

 

 

Considerando os termos do Relatório DMU n. 857/2017 (fls. 357-426), 

DETERMINO a remessa dos autos à Diretoria de Controle dos Municípios – DMU, 

para que, com fundamento no art. 52 da Lei Complementar n. 202/2000, 

encaminhe à unidade gestora cópia do mencionado relatório técnico, com vistas 

ao saneamento das ilegalidades apontadas, bem como para que os responsáveis 

ofereçam as justificativas ou esclarecimentos que julgarem necessários, no prazo 

de 15 (quinze) dias a contar do recebimento do relatório, especialmente quanto ao 

seguinte: 

1. Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2016 

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de caixa 

de RECURSOS ORDINÁRIOS e VINCULADOS para pagamento das obrigações, 

deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 

2.031.793,24, e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de Recursos FR 08 – R$ 

30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 34 – R$ 1.404.553,05, 

FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no montante de R$ 

2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao artigo 42 da Lei Complementar 

nº 101/2000 – LRF (item 8, Quadro 21)..  

2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação básica 

no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%) dos 

recursos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$ 191.820,07, em 

descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 5.2.2, limite 2).  
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2 
4509676 

 

Registro que, na forma da Decisão Normativa TC n. 06/2008, com a 

alteração efetuada pela Decisão Normativa TC n. 11/2013, as irregularidades 

acima são consideradas gravíssimas e constitui fator de rejeição das contas, sem 

prejuízo das outras restrições apontadas no item 9 do Relatório Técnico. 

Tão logo se manifeste o responsável, proceda a Diretoria Técnica a 

reanálise das contas anuais em apreço, dando aos autos, na sequência, o 

encaminhamento regimental 

 

Florianópolis, em 03 de outubro de 2017. 

 

 

CLEBER MUNIZ GAVI 
Conselheiro Substituto 

Relator 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

GABINETE DA PROCURADORA CIBELLY FARIAS CALEFFI 

 

1 
  

PARECER n.:  MPTC/52325/2017 

PROCESSO n.: @PCP-17/00365450 

ORIGEM: Prefeitura Municipal de Ilhota 

INTERESSADO: Almir Anibal de Souza (505.523.259-53) e Erico 

de Oliveira (291.364.239-04) Daniel Christian 

Bosi (026.390.029-02) 

ASSUNTO:  Prestação de Contas do Prefeito referente ao 

exercício de 2016 
 

 

 

Número Unificado MPC: 2.2/2017.1439 

 

Trata-se de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de 

Ilhota - SC, relativa ao exercício de 2016. 

Foram juntados os documentos relacionados à prestação 

de contas em comento às fls. 2-355. 

A Diretoria de Controle dos Municípios apresentou o 

Relatório n. 857/2017 (fls. 357-426) identificando, ao final, a ocorrência das 

seguintes restrições: 

9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

9.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2016 

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade 

de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e VINCULADOS para pagamento 

das obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no 

montante de R$ 2.031.793,24, e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 

Recursos FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 

34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no 

montante de R$ 2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao 

artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (item 8, Quadro 21).  

9.1.2 Registro indevido de Ativo Financeiro (atributo F) com saldo credor 

nas Fontes de Recursos 12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 374.338,30) e 89 (R$ 

53.649,02), em desacordo com o que estabelece o art. 85 da Lei nº 

4.320/64 e arts. 8º, parágrafo único e 50, I da Lei de Responsabilidade 

Fiscal (Apêndice).  

9.1.3 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

1.514.218,40, resultante do déficit financeiro remanescente do exercício 

anterior, correspondendo a 4,27% da Receita Arrecadada do Município 

no exercício em exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo ao artigo 48, 
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“b” da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(item 4.2).  

9.1.4 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 

95%) dos recursos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de 

R$ 191.820,07, em descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 

(item 5.2.2, limite 2).  

9.1.5 Ausência de remessa do Parecer do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em desacordo com o 

artigo 27, da Lei nº 11.494/07 c/c artigo 7º, III da Instrução Normativa 

N.TC-20/2015 (item 6.1).  

9.1.6 Realização de despesas, no montante de R$ 592.553,46, de 

competência do exercício de 2016 não empenhadas na época 

própria, em desacordo com os artigos 35, II, 60 e 85 da Lei n° 4.320/64 

(item 3.1, Quadro 02-A).  

9.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR  

9.2.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal 

de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo 

Único, inciso I da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.2).  

9.2.2 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, em desatendimento ao que 

dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso II da Instrução Normativa 

N.TC-20/2015 (item 6.3).  

9.2.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal 

de Assistência Social em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, 

Parágrafo Único, inciso III da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 

6.4).  

9.2.4 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal 

de Alimentação Escolar em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, 

Parágrafo Único, inciso IV da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 

6.5).  

9.2.5 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal 

do Idoso em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo 

Único, inciso V da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.6).    

O Relator, por meio do despacho de fls. 427-428, 

determinou à Diretoria de Controle dos Municípios a abertura de prazo 

para manifestação do responsável pela Prefeitura Municipal de Ilhota 

especialmente acerca das irregularidades constantes dos itens 9.1.1 e 

9.1.4 acima transcritos. 

Apesar de devidamente notificado (fls. 429-431), o 

responsável deixou fluir in albis o prazo de resposta, conforme a 

informação de fl. 432. 

Após a detida análise de toda a documentação acostada 

aos autos e o devido exame do referido relatório técnico, este Ministério 
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Público de Contas destaca as seguintes conclusões a partir dos dados 

relativos aos pontos de controle realizados pela instrução. 

1. Gestão Orçamentária, Patrimonial e Financeira 

Com relação à análise da gestão orçamentária do 

Município, destaca-se que o confronto entre a receita arrecadada e a 

despesa realizada resultou em superávit de execução orçamentária, 

ainda que excluído o resultado orçamentário do Regime Próprio de 

Previdência. 

No que tange à análise da gestão patrimonial e financeira 

do Município, observa-se que o confronto entre o ativo financeiro e o 

passivo financeiro do exercício encerrado resulta em déficit financeiro, 

descumprindo-se, assim, o princípio do equilíbrio de caixa exigido pelo art. 

48, alínea “b”, da Lei n. 4.320/64, e pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por sua vez, salienta-se que, em relação ao exercício 

anterior, ocorreu variação financeira positiva. 

2. Limites 

Normas constitucionais e legais estabelecem limites mínimos 

para aplicação de recursos nas áreas da Saúde e da Educação, assim 

como limites máximos para despesas com pessoal. 

Na área da Saúde, observa-se que foi aplicado, em ações 

e serviços públicos de saúde para o exercício de 2016, percentual da 

receita com impostos, incluindo transferências, superior ao limite mínimo 

de 15% estipulado no art. 7º da Lei Complementar n. 141/2012, à luz do art. 

198 da CRFB/88. 

Por seu turno, na área da Educação, observa-se que foi 

aplicado, em gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino para 

o exercício de 2016, percentual da receita com impostos, incluindo 

transferências, superior ao limite mínimo de 25% estipulado no art. 212, 

caput, da CRFB/88. 
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Também na área da Educação, com relação ao FUNDEB, 

observa-se que foi aplicado, na remuneração dos profissionais do 

magistério para o exercício de 2016, percentual dos recursos oriundos do 

FUNDEB superior ao limite mínimo de 60% estipulado no art. 60, inciso XII, do 

ADCT c/c o art. 22 da Lei n. 11.494/07. 

Igualmente no que toca ao FUNDEB, observa-se que foi 

aplicado, em despesas com manutenção e desenvolvimento da 

educação básica para o exercício de 2016, percentual dos recursos 

oriundos do FUNDEB inferior ao limite mínimo de 95% estipulado no art. 21 

da Lei n. 11.494/07, conforme será debatido no item 9 deste parecer. 

Ainda quanto ao FUNDEB, observa-se que, ante a 

inexistência de saldo no encerramento do exercício de 2015 de recursos 

do FUNDEB, restou prejudicada a análise do mandamento estipulado no 

art. 21, § 2º, da Lei n. 11.494/07, o qual determina a abertura de crédito 

adicional no 1º trimestre do exercício subsequente para a utilização do 

saldo remanescente do referido fundo. 

Por sua vez, no que tange aos limites máximos para 

despesas com pessoal, observa-se que o Município gastou, do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal no exercício de 2016, 

percentual inferior ao limite máximo de 60% estipulado no art. 169 da 

CRFB/88 e regulamentado pelo art. 19, inciso III, da Lei Complementar n. 

101/2000. 

Também com relação aos limites máximos para despesas 

com pessoal, observa-se que o Poder Executivo do Município gastou, do 

total da receita corrente líquida em despesas com seu pessoal no 

exercício de 2016, percentual inferior ao limite máximo de 54% estipulado 

no art. 20, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar n. 101/2000. 

Finalmente, ainda com relação aos limites máximos para 

despesas com pessoal, observa-se que o Poder Legislativo do Município 

gastou, do total da receita corrente líquida em despesas com seu pessoal 
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no exercício de 2016, percentual inferior ao limite máximo de 6% 

estipulado no art. 20, inciso III, alínea “a”, da Lei Complementar n. 

101/2000. 

No presente caso, portanto, o cumprimento dos limites em 

questão pode ser sintetizado na seguinte tabela: 

Limite: Fundamento Legal: Resultado: 

Saúde: ações e                              

serviços públicos de saúde 

Art. 7º da Lei Complementar n. 

141/2012 

Cumpriu 

Educação: manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

Art. 212, caput, da CRFB/88 Cumpriu 

FUNDEB: remuneração                         

dos profissionais do magistério 

Art. 22 da Lei n. 11.494/07 Cumpriu 

FUNDEB: manutenção e 

desenvolvimento da educação básica 

Art. 21 da Lei n. 11.494/07 Descumpriu1 

FUNDEB: saldo remanescente Art. 21, § 2º, da Lei n. 11.494/07 Prejudicado 

Despesas com pessoal Art. 19, inciso III, da Lei 

Complementar n. 101/2000 

Cumpriu 

Despesas com pessoal (Executivo) Art. 20, inciso III, alínea “b”, da 

Lei Complementar n. 101/2000 

Cumpriu 

Despesas com pessoal (Legislativo) Art. 20, inciso III, alínea “a”, da 

Lei Complementar n. 101/2000 

Cumpriu 

3. Controle Interno e Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente 

Como exaustivamente alertado por este órgão ministerial 

na análise das Prestações de Contas de Prefeitos de exercícios anteriores, 

a inexistência ou deficiência do controle interno municipal afronta 

dispositivos constitucionais, legais e regulamentares que impõem 

expressamente tal obrigação, cuja inobservância acarreta a violação de 

deveres essenciais do gestor, no sentido de atuar com cautela e 

compromisso na utilização dos recursos públicos, com vistas a evitar o mau 

uso do erário.  

                                                           
1 Tal descumprimento será debatido no item 9 deste parecer. 
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Aliás, nunca é demasiado recordar o fato de que 

deficiências relacionadas à atuação do controle interno são consideradas 

falhas gravíssimas, sendo tal tipo de irregularidade passível de emissão de 

parecer prévio recomendando a rejeição das contas prestadas por 

Prefeitos, à luz do art. 9º, inciso XI, da Decisão Normativa n. TC-06/2008:  

Art. 9º As restrições que podem ensejar a emissão de Parecer Prévio 

com recomendação de rejeição das contas prestadas pelo Prefeito, 

dentre outras, compõe o Anexo I, integrante desta Decisão Normativa, 

em especial as seguintes: [...] 

XI – CONTROLE INTERNO – Ausência de efetiva atuação do Sistema de 

Controle Interno demonstrado no conteúdo dos relatórios enviados ao 

Tribunal de Contas, ou em auditoria in loco. 

Neste sentido, destaca-se que o Programa Unindo Forças 

(Programa de Fortalecimento dos Controles Internos Municipais), 

concebido em 2015 pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina, 

demonstrou a situação precária dos sistemas de controle interno das 

municipalidades catarinenses – por exemplo, “quase 80% dos municípios 

catarinenses contam com apenas um servidor na área de controle 

interno, e 65% não dispõem de cargos específicos para o desempenho 

das atividades de controle em seus quadros funcionais” 2. 

Não obstante tal preocupante contexto, constata-se que a 

Diretoria de Controle dos Municípios deixou de analisar tal aspecto, 

providência com a qual este Ministério Público de Contas não pode deixar 

de registrar sua discordância, diante da omissão em analisar algo cuja 

importância é tão destacada no âmbito regulamentar, legal e 

constitucional, cujas deficiências ainda são consideradas falhas 

gravíssimas a ponto de fundamentar a emissão de parecer prévio 

recomendando a rejeição das contas prestadas por Prefeitos, e 

considerando a mencionada situação precária das unidades de controle 

interno no Estado consoante apontado pelo parquet estadual, 

                                                           
2 Trata-se da manchete de notícia retirada do endereço eletrônico da instituição, matéria 

que bem sintetiza a problemática, trazendo inclusive acesso ao diagnóstico completo 

das informações colhidas no programa: https://www.mpsc.mp.br/noticias/programa-do-

mpsc-aponta-deficiencia-dos-controles-internos-municipais-em-santa-catarina. Acesso 

em 23.08.2016, às 7h18min. 
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salientando-se, por fim, que tal omissão da área técnica impede este 

órgão ministerial de se manifestar devidamente acerca do presente 

assunto. 

No mesmo sentido, também de acordo com o que vem 

sendo defendido por este Ministério Público de Contas na análise das 

Prestações de Contas de Prefeitos de exercícios anteriores, o exame da 

regularidade do funcionamento de cada Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente é imprescindível, mormente se considerando o 

legado de abandono aos outrora chamados menores e o atual prestígio 

da defesa dos direitos da criança e do adolescente, especialmente a 

partir da adoção expressa do princípio da prioridade absoluta, no texto 

constitucional, e, consequentemente, no Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Neste contexto restou positivada a criação de Conselhos 

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção de 

Fundos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente como 

diretrizes da política de atendimento do ECA – tudo para garantir a 

efetividade do princípio constitucional da prioridade absoluta e do 

princípio da proteção integral da criança e do adolescente. 

O próprio ECA e a Resolução do Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) n. 105/2005 

determinaram a maneira de atuação do Fundo em questão, responsável 

por assegurar ações de atendimento a crianças e adolescentes em áreas 

prioritárias por meio de receita vinculada aos seus objetivos e a sua 

finalidade, sendo a forma de aplicação dos recursos determinada pelos 

Conselhos Municipais. Neste sentido, há a elaboração do Plano de Ação e 

a posterior aprovação do Plano de Aplicação, o que operacionaliza a 

atuação do referido Fundo. 

Apesar de tal conjuntura, a Diretoria de Controle dos 

Municípios, desde 2016, não mais traz em sua análise as irregularidades 
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referentes a cada Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, para a surpresa deste Ministério Público de Contas. 

Destaca-se que durante cinco anos a área técnica dessa 

Corte de Contas trouxe análise pormenorizada das inúmeras 

impropriedades encontradas em praticamente todos os Fundos 

espalhados pelo Estado, Fundos estes que possuem um regramento 

bastante específico na tentativa de melhor resguardar a aplicação de 

recursos tão caros a esta expressiva parcela da sociedade e que agora, 

ao arrepio de uma fiscalização mais acentuada desse Tribunal de Contas, 

inevitavelmente restará prejudicada. São recursos públicos que, se sob os 

olhos atentos do controle externo já eram inúmeras vezes desvirtuados dos 

nobres fins para os quais deveriam ser destinados, imagine-se a partir de 

agora, abandonados da vistoria ordinária dessa Corte de Contas. 

Acrescenta-se, ainda, que, nesta meia década de 

fiscalização da aplicação dos recursos dos Fundos Municipais dos Direitos 

da Criança e do Adolescente das Unidades Gestoras deste Estado, esta 

Procuradora já diligenciou pela expedição de mais de uma centena de 

ofícios às Promotorias de Justiça locais para que fossem averiguadas as 

inúmeras irregularidades que ano a ano envolviam a aplicação de 

recursos de cada Fundo. 

Enfim, na linha do que inicialmente destacado com relação 

ao controle interno, lamenta-se a omissão em questão nas últimas análises 

da Diretoria de Controle dos Municípios para as Prestações de Contas de 

Prefeitos. 

4. Conselhos Municipais 

Na análise das contas dos Prefeitos Municipais no exercício 

de 2016, a Diretoria de Controle dos Municípios continuou a análise mais 

detalhada do cumprimento da legislação federal que determina a 

criação dos Conselhos Municipais de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB, de Saúde, dos Direitos da Criança e do Adolescente, de 

8440

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



9 
  

Assistência Social, de Alimentação Escolar, e do Idoso, iniciativa esta que 

merece destaque diante da importância dos referidos Conselhos e 

também em virtude do advento da Instrução Normativa n. TC-0020/2015, 

que confirmou a obrigatoriedade de remessa dos pareceres emitidos 

pelos referidos Conselhos junto com as prestações de contas anuais dos 

Prefeitos. 

No presente caso, os documentos acostados aos autos 

demonstram que não foram devidamente remetidos a esse Tribunal de 

Contas os Pareceres do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do FUNDEB (o documento de fl. 182 não apresenta análise 

conclusiva), do Conselho Municipal de Alimentação Escolar (mesma 

documentação acostada à fl. 182), do Conselho Municipal do Idoso 

(conforme atestado à fl. 190) e do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente (o documento de fl. 191 não contém a 

assinatura dos conselheiros), caracterizando o descumprimento do que 

dispõe o art. 7º, inciso III e parágrafo único, incisos II, IV e V, da Instrução 

Normativa n. TC-0020/20153. 

5. Transparência da gestão fiscal  

Seguindo a tendência cada vez mais inexorável de 

produção e divulgação sistemática de informações da administração 

pública, as Leis Complementares n. 131/2009 e n. 156/2016 incrementaram 

a questão da transparência no art. 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

Art. 48. São instrumentos de transparência da gestão fiscal, aos quais 

será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso 

público: os planos, orçamentos e leis de diretrizes orçamentárias; as 

prestações de contas e o respectivo parecer prévio; o Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e 

as versões simplificadas desses documentos. 

§ 1º A transparência será assegurada também mediante: 

                                                           
3 Discorda-se, portanto, da análise da Diretoria de Controle dos Municípios quanto aos 

pareceres dos Conselhos Municipais de Saúde e de Assistência Social, porquanto tais 

pareceres possuem em seu bojo conclusão pela aprovação das contas de 2016, 

consoante atestado às fls. 184 e 188. 
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I – incentivo à participação popular e realização de audiências 

públicas, durante os processos de elaboração e discussão dos planos, 

lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos; 

II - liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 

sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas sobre a 

execução orçamentária e financeira, em meios eletrônicos de acesso 

público; e 

III – adoção de sistema integrado de administração financeira e 

controle, que atenda a padrão mínimo de qualidade estabelecido pelo 

Poder Executivo da União e ao disposto no art. 48-A. 

§ 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disponibilizarão 

suas informações e dados contábeis, orçamentários e fiscais conforme 

periodicidade, formato e sistema estabelecidos pelo órgão central de 

contabilidade da União, os quais deverão ser divulgados em meio 

eletrônico de amplo acesso público. 

§ 3º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão ao 

Ministério da Fazenda, nos termos e na periodicidade a serem definidos 

em instrução específica deste órgão, as informações necessárias para a 

constituição do registro eletrônico centralizado e atualizado das dívidas 

públicas interna e externa, de que trata o § 4° do art. 32. 

§ 4º A inobservância do disposto nos §§ 2º e 3º ensejará as penalidades 

previstas no § 2º do art. 51. 

§ 5º Nos casos de envio conforme disposto no § 2º, para todos os efeitos, 

a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios cumprem o dever 

de ampla divulgação a que se refere o caput. 

§ 6º Todos os Poderes e órgãos referidos no art. 20, incluídos autarquias, 

fundações públicas, empresas estatais dependentes e fundos, do ente 

da Federação devem utilizar sistemas únicos de execução 

orçamentária e financeira, mantidos e gerenciados pelo Poder 

Executivo, resguardada a autonomia.  

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo único do 

art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a qualquer pessoa física 

ou jurídica o acesso a informações referentes a: 

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas unidades gestoras 

no decorrer da execução da despesa, no momento de sua realização, 

com a disponibilização mínima dos dados referentes ao número do 

correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 

pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, quando for o 

caso, ao procedimento licitatório realizado; 

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda a receita 

das unidades gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários. 

A referida Lei Complementar n. 131/2009 também dispôs 

sobre o prazo para a administração direta adequar-se a estas novas 

regras, ao incluir o art. 73-B na Lei de Responsabilidade Fiscal. Por sua vez, 

o Decreto n. 7.185/10 regulamentou as mencionadas inovações, 

estabelecendo um padrão mínimo de qualidade necessário para 

assegurar a tão almejada transparência da gestão fiscal. 
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No presente caso, de acordo com as informações 

prestadas pela Diretoria de Controle dos Municípios às fls. 401-406, a 

Unidade em comento cumpriu todas as regras estabelecidas pela nova 

legislação no que se refere à disponibilização, em meios eletrônicos, de 

informações sobre a execução orçamentária e financeira, em 

observância ao disposto na Lei Complementar n. 101/2000, alterada pela 

Lei Complementar n. 131/2009, em conjunto com o Decreto n. 7.185/2010. 

6. Situação atuarial do Regime Próprio de Previdência Social 

Tratar de previdência social significa mergulhar em um dos 

temas mais sensíveis do mundo moderno. 

No País, o noticiário diário4 confirma a polêmica que 

permeia nosso sistema previdenciário em suas esferas federal, estadual e 

municipal. 

Neste intrincado contexto, o Regime Próprio de Previdência 

Social (RPPS), passível de ser criado em cada Município da Federação, 

assume contornos de inegável relevância, tendo esse Tribunal de Contas 

alertado – já há mais de uma década – sobre os benefícios de sua 

implementação, ao editar o Prejulgado n. 1699, de cujo teor se extrai os 

seguintes itens: 

4. Os municípios que não instituírem regime previdenciário 

complementar sentirão a longo prazo o peso dessa omissão, pois 

continuarão complementando proventos e pensões com recursos de 

seu orçamento, onerando o município em relação aos limites de gastos 

com pessoal (art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101/2000). 

5. A não-instituição de regime próprio por parte do município traz 

prejuízo, pois, em vez de contribuir com 20 % (vinte por cento) para o 

regime geral de previdência social (art. 22, inciso I, da Lei Federal nº 

8.212/91) e ter de instituir regime complementar, com o regime próprio a 

contribuição poderia ser de 11 % (onze por cento), caso houvesse 

equilíbrio financeiro e atuarial, nos termos dos arts. 3º da Lei Federal nº 

9.717/98, na redação dada pelo art. 10 da Lei Federal nº 10.887/2004, e 

4º da Lei Federal nº 10.887/2004, tudo isso, aliado ao fato de que os 

recursos permaneceriam no município. 

                                                           
4 https://oglobo.globo.com/economia/previdencia-prefeitos-se-articulam-por-reforma-

21589663. Acesso em 14.07.2017 às 8h32. 

http://justificando.cartacapital.com.br/2017/06/19/reforma-trabalhista-o-projeto-que-

desmente-crise-no-sistema-previdenciario-brasileiro/. Acesso em 14.07.2017 às 9h14. 
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Criado o RPPS no Município, o equilíbrio financeiro e atuarial 

do sistema mostra-se como o ponto central de sua atuação. Com efeito, o 

Ministério Público do Estado de Santa Catarina, atento à problemática, 

por meio de seu Centro de Apoio Operacional da Moralidade 

Administrativa emitiu, em 2016, Roteiro de Atuação que justamente 

salientou, às fls. 24-27, a fundamental importância do equilíbrio em 

comento. Veja-se: 

Diretriz constitucional cogente no tocante à criação e gestão dos 

regimes previdenciários próprios (CF, art. 40), o equilíbrio financeiro e 

atuarial traduz ideia bastante simples, pela qual o Plano de Benefícios a 

ser oferecido pelo RPPS deve estar lastreado no Plano de Custeio do 

sistema, de modo tanto a garantir os benefícios presentes pagos pelo 

Fundo / Instituto quanto, acima de tudo, acautelar o regime e seus 

segurados quanto ao adimplemento de suas obrigações futuras. 

O equilíbrio financeiro e atuarial refere-se, pois, à saúde financeira do 

regime e à tutela dos direitos previdenciários de seus segurados. O 

equilíbrio financeiro é a garantia de equivalência entre receitas 

auferidas e as obrigações do RPPS em cada exercício financeiro. O 

equilíbrio atuarial é a garantia da equivalência, a valor presente, entre 

o fluxo das receitas estimadas e das obrigações projetadas, apuradas a 

longo prazo. [...] 

A avaliação atuarial deve ser realizada quando da implementação do 

regime e ao final de cada balanço financeiro anual, servindo como 

parâmetro para a organização e revisão do plano de custeio e 

benefícios. [...] 

Outro não poderia ser o encaminhamento, já que regimes 

previdenciários deficitários acarretam ônus diretos ao Tesouro do ente 

político instituidor, em prejuízo à execução de suas demais atividades. 

Conclui-se, assim, que o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, ainda 

que relacionado a dados técnico-contábeis, é pressuposto inarredável 

da legitimidade do sistema, pois atesta a capacidade do sistema em 

cumprir as obrigações relacionadas ao pagamento de benefícios, 

presentes e futuros. Há, portanto, nítida relação entre o princípio do 

equilíbrio financeiro e atuarial e o direito fundamental à previdência. [...] 

Logo, se a avaliação anual realizada por técnico vinculado ao regime 

revelar déficit atuarial, o próprio parecer do profissional deve indicar as 

medidas a serem adotadas em um plano de amortização, necessário 

para recuperação da saúde financeira do RPPS em um prazo máximo 

de 35 anos (Portaria MPS 403/2008, art. 2º, XVI). Todo regime próprio que 

apresentar déficit em seus cálculos atuarias terá que equacionar esse 

passivo. 

Dessa maneira, este órgão ministerial pode – e deve – 

aproveitar a análise técnica do tema perpetrada pela instrução nestes 

processos de Prestação de Contas de Prefeitos para aprofundar a 

fiscalização exercida em órgãos previdenciários municipais que 
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apresentem irregularidades, mormente se considerando que tais restrições 

podem estar relacionadas a atos de improbidade e/ou crimes. 

Neste contexto, destaca-se que a situação atuarial do 

Regime Próprio de Previdência Social do Município é de equilíbrio nos 

últimos dois exercícios, consoante apontado pelo relatório técnico às fls. 

381-382. 

7. Análise do cumprimento do art. 41 da Lei n. 10.257/01 

Na realização da incumbência constitucional de defender 

a ordem jurídica e, mais precisamente, em sua missão de fiscal da 

execução da lei, este Ministério Público de Contas identificou que 

considerável parcela dos Municípios catarinenses não cumpre 

determinação legal expressa do Estatuto da Cidade, em afronta, assim, a 

uma obrigação constitucionalmente prevista. 

Com efeito, no capítulo destinado à política urbana, a 

CRFB/88 consignou o seguinte: 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder 

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por 

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

§ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório para 

cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da 

política de desenvolvimento e de expansão urbana. 

§ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende 

às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no 

plano diretor. 

Mais de uma década após tal deliberação do poder 

constituinte, finalmente pôs-se fim a uma arrastada tramitação legislativa 

com o advento da Lei n. 10.257/01, denominada de Estatuto da Cidade, 

de cujo capítulo destinado ao plano diretor destacam-se as seguintes 

estipulações: 

Art. 39. A propriedade urbana cumpre sua função social quando 

atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas 

no plano diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos 

cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 

desenvolvimento das atividades econômicas, respeitadas as diretrizes 

previstas no art. 2º desta Lei. 

13445

Esse documento foi assinado digitalmente por gustavo, zomer,marcos
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o número do processo 1200001 e o código asdasd



14 
  

Art. 40. O plano diretor, aprovado por lei municipal, é o instrumento 

básico da política de desenvolvimento e expansão urbana. 

§ 1º O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento 

municipal, devendo o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual incorporar as diretrizes e as prioridades nele contidas. 

§ 2º O plano diretor deverá englobar o território do Município como um 

todo. 

§ 3º A lei que instituir o plano diretor deverá ser revista, pelo menos, a 

cada dez anos. 

§ 4º No processo de elaboração do plano diretor e na fiscalização de 

sua implementação, os Poderes Legislativo e Executivo municipais 

garantirão: 

I – a promoção de audiências públicas e debates com a participação 

da população e de associações representativas dos vários segmentos 

da comunidade; 

II – a publicidade quanto aos documentos e informações produzidos; 

III – o acesso de qualquer interessado aos documentos e informações 

produzidos. 

§ 5º (VETADO) 

Art. 41. O plano diretor é obrigatório para cidades: 

I – com mais de vinte mil habitantes; 

II – integrantes de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas; 

III – onde o Poder Público municipal pretenda utilizar os instrumentos 

previstos no § 4º do art. 182 da Constituição Federal; 

IV – integrantes de áreas de especial interesse turístico; 

V – inseridas na área de influência de empreendimentos ou atividades 

com significativo impacto ambiental de âmbito regional ou nacional. 

VI - incluídas no cadastro nacional de Municípios com áreas suscetíveis 

à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas 

ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos. 

Analisando-se tais circunstâncias que tornam a elaboração 

do plano diretor obrigatória, observa-se tranquilamente que na 

esmagadora maioria dos Municípios do Estado de Santa Catarina já 

deveria ser constatada, há bastante tempo, a existência do relevante 

documento em questão, que pode ser considerado, aliás, como a 

principal ferramenta de participação popular nos destinos de uma 

localidade. 

Neste contexto, a análise dos processos de Prestação de 

Contas de Prefeitos revela-se como oportunidade única na atividade de 

fiscalização do controle externo, mormente se considerando o teor do 
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acima transcrito art. 40, § 1º, da Lei n. 10.257/01, que vincula o plano 

diretor às leis orçamentárias. 

Ora, nada mais natural que utilizar o aparato desse Tribunal 

de Contas para que se comece, enfim, a cobrar o pleno cumprimento do 

ideal de política urbana trazido no texto constitucional e materializado no 

Estatuto da Cidade. Da mesma maneira que – apesar da problemática 

relatada acima – a irregularidade na transparência da gestão fiscal do 

Município tornou-se causa de rejeição de contas a partir da Decisão 

Normativa n. TC-0011/2013, a inserção do descumprimento do art. 41 da 

Lei n. 10.257/01 no rol do art. 9º da Decisão Normativa n. TC-06/2008, seria 

medida de vanguarda dessa Corte de Contas no sentido de ordenar o 

pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o bem-

estar de seus habitantes5, assegurando o atendimento das necessidades 

dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social e ao 

desenvolvimento das atividades econômicas6. 

Enfim, no caso específico das contas ora apreciadas, 

destaca-se que o Município possui plano diretor vigente, em consonância, 

portanto, ao art. 41 da Lei n. 10.257/01. 

Por outro lado, conforme verificado na tramitação da 

Notificação Recomendatória n. MPC/GPCFC/71/2017, o prazo para 

revisão da lei instituidora do plano diretor do Município de Ilhota expira-se 

em 2017, à luz do art. 40, § 3º, da Lei n. 10.257/01, razão pela qual este 

órgão ministerial acrescentará, na conclusão deste parecer, sugestão a 

fim de que esse Tribunal de Contas delibere pela recomendação ao 

Município para que adote os procedimentos necessários para a revisão 

da lei instituidora do plano diretor. 

8. Análise do cumprimento do art. 42 da Lei Complementar 

n. 101/2000 

                                                           
5 Art. 182, caput, in fine, da CRFB/88. 
6 Art. 39 do Estatuto da Cidade. 
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Diz a Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal): 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no art. 20, nos 

últimos dois quadrimestres do seu mandato, contrair obrigação de 

despesa que não possa ser cumprida integralmente dentro dele, ou que 

tenha parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem que haja 

suficiente disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de caixa serão 

considerados os encargos e despesas compromissadas a pagar até o 

final do exercício. 

Assim, já que o exercício de 2016, ora analisado, 

corresponde ao último ano dos mandatos dos Prefeitos Municipais, o 

referido dispositivo deve ser aplicado na análise perpetrada no presente 

processo. 

Dessa maneira, a Diretoria de Controle dos Municípios, para 

fins de verificação do aludido mandamento legal, apurou a 

disponibilidade de caixa líquida por fonte de recursos, nos moldes da 

metodologia constante da Portaria STN n. 553/2014, a qual aprovou a 6ª 

edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF), sendo que, em seu 

relatório técnico, restou demonstrado, de maneira pormenorizada, o 

procedimento adotado na análise da instrução. 

Salienta-se que a Decisão Normativa n. TC-06/2008 da 

seguinte maneira preceitua: 

Art. 9º As restrições que podem ensejar a emissão de Parecer Prévio 

com recomendação de rejeição das contas prestadas pelo Prefeito, 

dentre outras, compõe o Anexo I, integrante desta Decisão Normativa, 

em especial as seguintes: [...] 

X – GESTÃO FISCAL (DISPONIBILIDADE DE CAIXA) – Despesas decorrentes 

de obrigações contraídas nos dois últimos quadrimestres do mandato, 

sem disponibilidade de caixa - Lei Complementar (Federal) n. 101/2000, 

art. 42 e parágrafo único.  

Logo, deve-se frisar que, no caso de descumprimento do 

dispositivo legal da Lei de Responsabilidade Fiscal ora em comento, a 

restrição poderá fundamentar a emissão de parecer prévio 

recomendando a rejeição das contas prestadas por Prefeitos. 
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No presente caso, após a meticulosa análise da Diretoria de 

Controle de Municípios, conclui-se que o Poder Executivo Municipal 

contraiu obrigações de despesas sem a correspondente disponibilidade 

de caixa, deixando a descoberto tanto despesas vinculadas como 

despesas ordinárias, o que demonstra o descumprimento do art. 42 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal, consoante será debatido abaixo. 

9. Restrições 

Observa-se que, em tese, as seguintes restrições apontadas 

pela área técnica revestem-se de gravidade suficiente a macular a 

presente análise de contas, especialmente diante dos ditames da Decisão 

Normativa n. TC-06/2008: 

9.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2016 

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade 

de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e VINCULADOS para pagamento 

das obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no 

montante de R$ 2.031.793,24, e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 

Recursos FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 

34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no 

montante de R$ 2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao 

artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (item 8, Quadro 21). 

[...] 

9.1.4 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 

95%) dos recursos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de 

R$ 191.820,07, em descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 

(item 5.2.2, limite 2).  

Como visto, o responsável, muito embora devidamente 

notificado (fls. 429-431), deixou fluir in albis o prazo que lhe havia sido 

concedido para a apresentação de justificativas acerca das presentes 

irregularidades. 

Passa-se, então, à análise específica de cada restrição 

passível de fundamentar a rejeição das contas ora debatidas. 

9.1. Despesas com manutenção e desenvolvimento da 

educação básica 

Conforme apontado pela unidade técnica à fl. 387, foi 

aplicado, em despesas com manutenção e desenvolvimento da 
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educação básica para o exercício de 2016, o montante de R$ 

7.741.545,767, correspondente ao percentual de 92,70% dos recursos 

oriundos do FUNDEB, percentual este inferior, portanto, ao limite mínimo de 

95% estipulado no art. 21 da Lei n. 11.494/07. 

O responsável, conforme visto, não apresentou quaisquer 

informações ou documentos que pudessem sanar a presente restrição, 

apesar de devidamente citado para tanto. 

Permanece, assim, a conclusão de que no Município de 

Ilhota fora aplicado, em despesas com manutenção e desenvolvimento 

da educação básica para o exercício de 2016, percentual inferior ao 

limite mínimo estabelecido no art. 21 da Lei n. 11.494/07, o que acaba por 

evidenciar o descaso do responsável quanto a um tema tão sensível na 

conjuntura pátria como a educação. 

Neste contexto, necessário frisar a importância dos 

investimentos na educação e do FUNDEB – Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação – o qual substituiu o antigo FUNDEF (restrito ao ensino 

fundamental), a partir da Emenda Constitucional n. 53, de 19 de 

dezembro de 2006.  

Cumprir os ditames básicos da CRFB/88 é a ação mínima 

dos gestores municipais no que se relaciona aos investimentos 

quantitativos na educação, isso sem falar no abandonado aspecto 

qualitativo, já que atualmente no País 

o que mais profundamente estigmatiza a educação básica é a perda 

de qualidade, em contínuo declínio, ano a ano, e acentuada na última 

década. Os sistemas de avaliação, aprimorados ao longo do tempo, 

postos em prática regularmente, de alguns anos para cá, põem a 

descoberto essa triste e constrangedora realidade. Em parte, agravada 

pela atenção maior que tem sido dada ao fazer crescer o atendimento 

quantitativo do ensino público. Mas que não mais pode manter-se 

relegada a um segundo plano.8  

                                                           
7 Registra-se que, à fl. 387, a Diretoria de Controle dos Municípios assinalou montante 

ligeiramente menor, o que não gera quaisquer prejuízos à presente análise. 
8 CALLEGARI, César (organizador). O FUNDEB e o financiamento da educação pública no 

Estado de São Paulo. 5 ed. São Paulo: IBSA, 2010, p. 189. 
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A propósito, a inobservância do que determina a legislação 

em questão é irregularidade gravíssima, porquanto mesmo quando 

cumpridos os limites mínimos estipulados no ordenamento jurídico, o Brasil 

segue em situação precária no que se refere à educação, consoante 

inclusive os recentes relatórios da UNESCO sobre o tema, os “Education for 

All Global Monitoring Report” referentes aos anos de 20119, 201210 e 2013-

201411, destacando-se que o País, na edição de 2011, ocupava a 88ª 

colocação de tal ranking da educação, atrás de países como Paraguai, 

Namíbia e Botswana. 

Para arrebatar o contexto de precariedade apresentado 

pela “pátria educadora”, no início de 2015 fora divulgado o último 

“Education for All Global Monitoring Report”, abarcando as conquistas e 

desafios de cada país no período compreendido entre os anos de 2000 e 

2015, tendo o País atingido apenas duas das seis metas inicialmente 

estipuladas, ou seja, falhou-se em mais de 65% dos objetivos apresentados 

pela UNESCO, destacando-se que se tratavam de metas bastante realistas 

e palpáveis, tanto que muitas outras nações de menor expressão 

obtiveram resultado superior ao desempenho nacional. 

Salienta-se que o “Education for All Global Monitoring 

Report” abrange as ações de cada nação na ampliação da educação 

infantil, na universalização do ensino primário, no combate das 

desigualdades de gênero na educação e na melhoria de sua qualidade, 

dentre outros aspectos, por meio do cálculo do chamado EDI (EFA 

Development Index, o Índice de Desenvolvimento do Programa Educação 

Para Todos), sendo de suma importância para a avaliação do real estado 

de um país no que se refere à educação, porquanto avalia o 

                                                           
9 Disponível em: http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/ED/pdf/ 

gmr2011-efa-development-index.pdf. Acesso em 14.11.2014, às 7h32min. 
10 Disponível em: http://www.unesco.org/new/fileadmin/MULTIMEDIA/HQ/ED/pdf/ 

gmr2012-report-edi.pdf. Acesso em 14.11.2014, às 7h48min. 
11 Disponível em: http://www.unesco.org/new/en/education/themes/leading-the-

international-agenda/efareport/reports/2013/2013-report-epub-en#324. Acesso em 

14.11.2014, às 7h59min. 
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mencionado – e infelizmente cada vez mais abandonado – aspecto 

qualitativo do tema. 

Acrescenta-se, ainda, que embora tímida, a notícia do 

fracasso pátrio no aludido relatório da UNESCO teve repercussão na mídia, 

consoante extraído do portal de notícias G112: 

Edição do dia 09/04/2015 

09/04/2015 08h30 - Atualizado em 09/04/2015 08h30 

Brasil não atinge 4 de 6 metas da Unesco para a educação em 15 anos 

Levantamento avaliou a situação em 164 países. Ministério da 

Educação diz que não concorda com a metodologia usada no 

relatório. [...] 

Um indicador preocupante: em 15 anos, o Brasil só conseguiu cumprir 

duas das seis metas da Unesco na área de educação. O levantamento 

avaliou a situação em 164 países. Há muitos desafios a enfrentar, o 

principal é a qualidade do ensino. 

É um retrato difícil, mas o governo está brigando com os números 

usados pela Unesco. O Ministério da Educação diz que não concorda 

com a metodologia usada no relatório da Unesco. Foi o único país da 

América Latina a discordar. Entre os compromissos não cumpridos estão 

a redução do número de adultos analfabetos e a melhoria da 

qualidade de ensino. [...] 

O relatório da Unesco mostra que, de fato, 3 milhões de alunos, do ano 

2000 para cá, voltaram para a escola. Mas aponta que a educação é 

deficiente e as taxas de abandono altas. 

Segundo a Unesco, a profissionalização no Ensino Médio seria uma saída 

para manter jovens e adultos estudando. Estava dentro da meta a ser 

atingida. [...] 

O Brasil também não conseguiu cumprir a meta de redução da 

quantidade de adultos analfabetos. Hoje, segundo dados mais 

recentes, 8,7% dessa população não consegue nem ler nem escrever. 

[...] 

É o que pensa também a Unesco, que vê ainda problemas na primeira 

infância. Faltam por exemplo creches no país. A Unesco reconhece que 

o Brasil avançou, só que não atingiu o compromisso de melhorar a 

qualidade. Proporcionou escola do primeiro ao quinto ano do ensino 

fundamental com praticamente a mesma quantidade de meninas e 

meninos matriculados, mas com professores muitas vezes 

despreparados. 

Do total de seis metas, segundo a Unesco, o Brasil cumpriu só duas 

nesses últimos 15 anos. [...] 

Só não é possível comparar com outros países. A Unesco fez um ranking 

para medir os avanços, mas o Brasil não entrou. A explicação é que o 

Ministério da Educação não concorda com a metodologia usada no 
                                                           
12 Disponível em: http://g1.globo.com/bom-dia-brasil/noticia/2015/04/brasil-nao-atinge-4-

de-6-metas-da-unesco-para-educacao-em-15-anos.html Acesso em 25.06.2015, às 

7h02min. 
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relatório, discordância que não houve em nenhum país da América 

Latina. 

Para a Unesco, a educação no mundo todo tem que ter mais dinheiro. 

Mas o Brasil precisa mais do que tudo, de uma boa gestão dos recursos. 

“A gente tem que planejar melhor para aplicar melhor os recursos, 

evitar desperdícios, estabelecer prioridades e poder alocar os recursos 

onde são mais necessários”, completa a coordenadora de Educação 

da Unesco no Brasil, Rebeca Otelo. 

Em maio, os 164 países voltam a se reunir, na Coreia, para rediscutir 

novas metas e pensar em novos desafios até 2030. Até lá tem muito o 

que se fazer na pátria educadora. 

Atualmente, observa-se que a UNESCO substituiu o 

“Education for All Global Monitoring Report” pelo “Global Education 

Monitoring Report”, que já conta com duas edições (201613 e 2017-201814), 

nas quais fora enfocada a ainda precária situação da educação em uma 

escala mundial15, indicando-se os desafios a serem enfrentados e, 

consequentemente, as soluções a serem atingidas, na linha da em voga 

“accountability”, termo que tão bem sintetiza as ideias de 

responsabilidade e prestação de contas, deixando clara a obrigação 

primordial do governante em garantir o direito de todos à educação – 

“Accountability in education starts with governments, which bear the 

primary duty to ensure the right to education”16. 

Após toda esta contextualização dos problemas da 

educação na conjuntura nacional, com relação, especificamente, ao 

índice ora analisado no Município de Ilhota (92,70%), é importante frisar 

que o percentual para a manutenção e desenvolvimento da educação 

básica, constante no art. 21 da Lei n. 11.494/07, é o mínimo exigível. 

                                                           
13 Disponível em: http://unesdoc.unesco.org/images/0024/002457/245752e.pdf. Acesso 

em 13.11.2017, às 7h42min. 
14 Disponível em: http://unesdoc.unesco.org/images/0025/002593/259338e.pdf. Acesso 

em 13.11.2017, às 7h54min. 
15 Pode-se considerar que a realidade nacional ainda se insere neste contexto de 

precariedade, por tudo o que destacado acima quanto ao passado recente e, 

atualmente, diante da manutenção de inaceitáveis níveis de analfabetismo e de 

qualidade no ensino, como demonstram, por exemplo, as seguintes notícias: 

https://g1.globo.com/educacao/noticia/brasil-tem-13-milhoes-de-analfabetos-e-nao-

consegue-reducao-ha-tres-anos-diz-unesco.ghtml e 

http://agenciabrasil.ebc.com.br/educacao/noticia/2016-09/unesco-brasil-nao-ve-

educacao-como-instrumento-de-qualificacao-de-vida. Acesso em 14.11.2017, às 

11h54min.  
16 Extraído do relatório de 2017-2018 (p. 296, in fine). 
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Portanto é o menor quantitativo que entendeu o legislador 

ser o minimamente razoável para se tentar garantir a prestação de 

qualidade (também mínima) na educação básica. 

Assim, entendo que, independentemente do montante que 

representa o descumprimento da norma, o fato concreto é que o gestor 

não conseguiu sequer cumprir essa menor porção que deveria ser 

necessariamente destinada a manutenção e desenvolvimento da 

educação básica e, nesse passo, não importa o quanto maior ou menor 

for a dita violação, o que releva verificar é se ela realmente existiu ou não. 

Ressalto que a adoção desse raciocínio quantitativo pode 

gerar situações de infração ao princípio da equidade, pois, na ausência 

de um parâmetro legal que assegure uma margem de segurança para se 

aferir a gravidade do descumprimento, tal apreciação fica ao mero 

alvitre do julgador, o que evidentemente poderá gerar decisões 

antagônicas para situações similares, porquanto o que pode não ser uma 

irregularidade grave para uns, pode o ser para outros. 

Por todas as razões expostas no que se refere à 

irregularidade em questão, entendo que sua gravidade enseja a emissão 

de parecer propondo a rejeição das presentes contas, na linha da 

jurisprudência consolidada dessa Corte de Contas expressamente 

consignada no art. 9º, inciso VIII, da Decisão Normativa n. TC-06/2008. 

9.2. Art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal 

Verificou-se, ainda, que o Poder Executivo Municipal 

contraiu obrigações de despesas nos últimos dois quadrimestres do 

mandato do Prefeito sem a correspondente disponibilidade de caixa, em 

descumprimento ao art. 42 da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal): 

9.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2016 

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade 

de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e VINCULADOS para pagamento 

das obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no 

montante de R$ 2.031.793,24, e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 
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Recursos FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 

34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no 

montante de R$ 2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao 

artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (item 8, Quadro 21). 

Como visto acima, o responsável não apresentou quaisquer 

justificativas com relação ao apontamento ora em comento. 

As ora abordadas contas do exercício de 2016 carregam 

uma peculiaridade observada a cada quadriênio: referem-se ao último 

ano de mandato de Prefeitos. 

Trata-se, assim, de exercício de extrema relevância no 

mandato do gestor municipal, razão pela qual a Lei de Responsabilidade 

Fiscal trouxe disposições no sentido de obrigar um equilíbrio ainda maior 

das contas para que, principalmente, as ações do atual administrador 

não inviabilizem o início do mandato de seu sucessor, significando, 

também, mais uma faceta da já acima destacada transparência da 

gestão fiscal do Município. 

A gravidade do descumprimento da disposição legal ora 

analisada é tamanha que a Lei n. 10.028/00 delineou tal ação como 

crime, ao incluir o art. 359-A no Código Penal: 

Assunção de obrigação no último ano do mandato ou legislatura 

Art. 359-C. Ordenar ou autorizar a assunção de obrigação, nos dois 

últimos quadrimestres do último ano do mandato ou legislatura, cuja 

despesa não possa ser paga no mesmo exercício financeiro ou, caso 

reste parcela a ser paga no exercício seguinte, que não tenha 

contrapartida suficiente de disponibilidade de caixa: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Por tais motivos, esta Representante Ministerial esclarece 

desde já que a análise das Prestações de Contas de Prefeitos do exercício 

de 2016 atentará para as particularidades relacionadas ao último ano de 

mandato dos gestores municipais – exercício em que o equilíbrio das 

contas se mostra ainda mais primordial, repita-se –, o que impossibilita, em 

geral17, a consideração da situação de crise político-econômica como 

                                                           
17 Ressalva-se, evidentemente, a existência de situações de anormalidade que 

porventura comprovem a razoabilidade do déficit de execução orçamentária mesmo 
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atenuante do resultado orçamentário deficitário e de outras restrições a 

ela relacionadas no âmbito de cada Município.  

No presente caso, verificou-se que o Poder Executivo 

Municipal contraiu obrigações de despesas nos últimos dois quadrimestres 

do mandato do Prefeito sem a correspondente disponibilidade de caixa, 

em descumprimento ao art. 42 da Lei Complementar n. 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

Resta patente, portanto, o descumprimento do presente 

preceito, cuja importância já fora destacada no início do presente item, 

sendo já há bastante tempo motivo de atenção na análise das gestões 

municipais. 

Neste contexto, destacam-se as explicações técnicas da 

Diretoria de Controle dos Municípios18 acerca das nuances que envolvem 

a questão do mecanismo de controle da destinação por fontes de 

recursos, efetivamente instituído com a Lei Complementar n. 101/2000 e a 

Portaria n. 303/2005 da Secretaria do Tesouro Nacional (que aprovou a 2ª 

edição do Manual de Procedimentos da Receita Pública).  

Com efeito, a área técnica didaticamente sintetiza todo o 

trabalho preventivo dessa Corte de Contas no sentido de auxiliar o gestor 

no cumprimento de tais básicos ditames, desde a expedição do Guia da 

Lei de Responsabilidade Fiscal à Tabela de Referência das Fontes de 

Recursos que serviu de modelo para a Secretaria do Tesouro Nacional. 

Cita-se, ainda, todos os Ciclos de Estudos da Administração 

Estadual e, principalmente, a implantação do Sistema e-Sfinge, a partir do 

qual se disponibilizou “uma tabela de Especificação e Detalhamento de 

Recursos com as principais codificações que deveriam ser observadas 

pelas Unidades na remessa das informações via sistema”, tabela que é 

                                                                                                                                                                                

em tão delicado exercício final de mandato, situações que serão apreciadas caso a 

caso. 
18 Trata-se de explicação delineada na maior parte dos processos em que a presente 

restrição é assinalada no ora abordado exercício, a exemplo do que observado no 

processo PCP n. 17/00312410. 
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atualizada anualmente, destacando-se também o Manual de Registros 

Contábeis e Execução Orçamentária do Sistema e-Sfinge, publicado no 

endereço eletrônico desse Tribunal de Contas com a “orientação para 

inclusão de dados das destinações das fontes de recursos nos respectivos 

empenhos”.  

Ainda, o Manual do Relatório de Gestão Fiscal (Volume III) 

fora aprovado pela Portaria n. 462/2009 da Secretaria do Tesouro 

Nacional, “estabelecendo que a partir do exercício de 2010 o 

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e o Demonstrativo dos Restos 

a Pagar deveriam ser elaborados de acordo com as destinações de 

recursos”. Dessa maneira, no exercício de 2012 foram realizadas três 

reuniões técnicas entre os técnicos dessa Corte de Contas, o colegiado 

de contadores da FECAM e as empresas de informática que prestam 

serviços aos Municípios do Estado, oportunidade na qual se concedeu a 

realização de “lançamentos de retificação dos registros contábeis das 

unidades que continham inconsistências nos controles das fontes de 

recursos”.  

Observa-se, assim, que a Unidade Gestora descumpriu, sem 

quaisquer justificativas, o acima transcrito art. 42, caput e parágrafo único, 

da Lei de Responsabilidade Fiscal, fundamentado no art. 8º, parágrafo 

único, c/c o art. 50, inciso I, também da Lei Complementar n. 101/2000, 

cuja relevância pode ser sintetizada na seguinte passagem do XII Ciclo de 

Estudos de Controle Público da Administração Municipal19: 

No contexto atual da administração pública, especialmente após o 

advento da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (BRASIL, 

2010a), a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), o controle das 

receitas e despesas passou a ter um significado maior, ou seja, a 

referida lei impõe responsabilidade na gestão fiscal, pautada na ação 

planejada e transparente, equilíbrio das contas públicas, cumprimento 

de metas de resultados entre receitas e despesas, prevenção de riscos 

e correção de desvios, entre outros. 

                                                           
19 VIANA, Luiz Cláudio. Fontes de recursos, antecipação de receita, dívida ativa, 

precatórios e lançamentos contábeis. In XII Ciclo de Estudos de Controle Público da 

Administração Municipal. Florianópolis: Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 

2010, p. 79-80. 
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Dentro deste cenário, o controle das despesas e receitas através de 

fontes de recursos assume um papel fundamental, qual seja, 

transparência na correta aplicação dos recursos. [...] 

Neste sentido, são oportunas as palavras de Nilton de Aquino Andrade 

(2007, p. 135, grifo nosso): 

Para atender a essa demanda, a contabilidade deve evidenciar 

controles que permitam ao usuário da informação obter índices de 

aproveitamento e cumprimentos dos ditames legais quanto às fontes e 

vínculos. Deverá ainda ser capaz de emitir relatórios que relacionam o 

ingresso do recurso vinculado com sua aplicação, de forma a prestar 

contas isoladas de cada convênio ou fonte, assim como demonstrar a 

contrapartida aplicada por meio de recursos ordinários, e ainda 

evidenciar todos os gastos conforme cada legislação pertinente. 

Acrescenta-se, ainda, que, diante de um cenário 

generalizado de crise era de se esperar uma postura mais prudente e 

zelosa por parte dos gestores municipais a fim de garantir o equilíbrio fiscal 

das contas públicas, principalmente nos dois últimos quadrimestres dos 

seus mandatos, conforme bem destacado por essa Corte de Contas em 

seu Guia da Lei de Responsabilidade Fiscal20: 

A regra de não deixar restos a pagar sem disponibilidade de caixa, em 

qualquer exercício, ainda que não esteja contida em norma legal, está 

implícita em razão do objetivo-mor do equilíbrio fiscal. Não há equilíbrio 

fiscal quando se deixa restos a pagar sem correspondente cobertura 

financeira, onerando a execução financeira do exercício seguinte, de 

vez que será necessário tomar recursos financeiros destinados à 

cobertura do orçamento para pagar despesas de exercícios anteriores. 

Assim procedendo, a tendência é a manutenção de déficits. 

Não deixar restos a pagar é regra fundamental para que no último 

exercício do mandato o agente mandatário possa realizar despesas 

necessárias sem comprometer o orçamento e o fluxo financeiro a ser 

administrado pelo novo titular do Poder ou Órgão. É mesmo uma 

questão de moralidade pública. [...] 

A LRF quer impedir que o titular de Poder, em período eleitoral, dê início 

a obras de afogadilho, muitas vezes sequer previstas no Plano Plurianual 

e na LDO e sem dotação no Orçamento, para beneficiar sua 

candidatura ou de correligionários, concluindo-as em seus mandatos, 

mas deixando a conta para o sucessor. [...] 

Desta forma, destaca-se a necessidade dos titulares de órgãos e 

poderes agirem com prudência principalmente nos dois últimos 

quadrimestres do seu mandato, evitando contrair despesas que não 

possam ser pagas até o final do mandato, ou que tenham parcelas 

para serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 

disponibilidade de caixa, o que pode ser alcançado através de uma 

adequada programação financeira. 

                                                           
20 Guia da Lei de Responsabilidade Fiscal: Lei Complementar n. 101/2000. Florianópolis: 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 2002, p. 84 e 90-92. 
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Entretanto, conforme constatado acima, foram assumidas 

obrigações que não puderam ser cumpridas integralmente dentro dos 

dois últimos quadrimestres do seu mandato ou que tiveram parcelas a 

serem pagas no exercício seguinte sem a correspondente disponibilidade 

de caixa. 

Dessa maneira, tendo em vista a sempre relevante busca 

pela transparência na correta aplicação dos recursos públicos, o 

descumprimento do aludido art. 42, caput e parágrafo único, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, é irregularidade que não pode passar incólume 

na análise da prestação de contas de Prefeitos, mormente quando o 

responsável não traz quaisquer justificativas relacionadas à restrição. 

Por todas as razões expostas no que se refere à 

irregularidade em questão, aliadas à restrição debatida no subitem 

anterior deste parecer21, entendo que a gravidade de ambos os 

apontamentos enseja a emissão de parecer propondo a rejeição das 

presentes contas. 

Por fim, quanto às já abordadas impropriedades na 

ausência de encaminhamento dos pareceres dos Conselhos Municipais 

de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, de Alimentação 

Escolar, do Idoso e dos Direitos da Criança e do Adolescente, este órgão 

ministerial - além de sugerir a abertura de autos apartados para seu 

pormenorizado exame - encaminhará tais informações, ao final da 

apreciação das Prestações de Contas de Prefeitos, por meio de Relatório 

Circunstanciado, ao Ministério Público do Estado de Santa Catarina, em 

atendimento ao previsto no item 2.1, alínea “c”, do Termo de Cooperação 

Técnica n. 005/2016, celebrado entre aquele órgão e este Ministério 

                                                           
21 Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica no exercício de 

2016, correspondentes ao percentual de 92,70% dos recursos oriundos do FUNDEB (item 

9.1.4 do relatório técnico). 
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Público de Contas, para ciência dos fatos e adoção das medidas que 

entender cabíveis22. 

10. Conclusão 

Ante o exposto, o Ministério Público de Contas, com 

amparo na competência conferida pelo art. 108, incisos I e II, da Lei 

Complementar Estadual n. 202/2000, manifesta-se: 

1. pela emissão de parecer recomendando à Câmara 

Municipal a REJEIÇÃO das contas da Prefeitura Municipal de Ilhota, 

relativas ao exercício de 2016; 

2. pela DETERMINAÇÃO para formação de autos 

apartados com vistas ao exame dos atos descritos nos itens 9.1.5, 9.2.2, 

9.2.4 e 9.2.5 do relatório técnico; 

3. pela RECOMENDAÇÃO para que o Município adote os 

procedimentos necessários para a revisão da lei instituidora do plano 

diretor; 

4. pelas RECOMENDAÇÃO e SOLICITAÇÃO descritas na 

conclusão do relatório técnico. 

Florianópolis, em 7 de dezembro de 2017. 

 

Cibelly Farias Caleffi 

Procuradora 

. 

                                                           
22 As irregularidades que ensejaram a presente manifestação no sentido da rejeição das 

ora analisadas contas também serão noticiadas em tal Relatório Circunstanciado. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO CLEBER MUNIZ GAVI

PROCESSO Nº: @PCP-17/00365450
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota
RESPONSÁVEL: Daniel Christian Bosi
INTERESSADOS: Almir Anibal de Souza e Erico de Oliveira
ASSUNTO: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício

de 2016.
RELATÓRIO E VOTO: COE/CMG – 294/2017

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE PREFEITO. OBRIGAÇÕES DE
DESPESAS  CONTRAÍDAS  SEM  DISPONIBILIDADE  DE
CAIXA. DESCUMPRIMENTO  DO  ART.  42  DA  LEI  DE
RESPONSABILIDADE FISCAL. REJEIÇÃO.

As obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de
2016,  contraídas  nos  dois  últimos  quadrimestres  sem
disponibilidade financeira suficiente configuram a ocorrência de
restrição  de  natureza  gravíssima,  ensejando  a  rejeição  das
contas.

DESPESAS  COM  RECURSOS  ORIUNDOS  DO  FUNDEB
COM  A  MANUTENÇÃO  E  DESENVOLVIMENTO  DA
EDUCAÇÃO BÁSICA. 

A realização de despesas com manutenção e desenvolvimento
da educação básica equivalente a  92,66% (menos que 95%),
constitui restrição gravíssima, podendo ensejar a rejeição das
contas,  por  afronta  ao  disposto  no  art.  21  da  Lei  n.
11.494/2007.

CONSELHOS  MUNICIPAIS.  ANÁLISE  DE  PARECERES  E
PRESTAÇÕES DE CONTAS. RECOMENDAÇÕES.

A  ausência  de  remessa  dos  pareceres dos  Conselhos
Municipais  de  Alimentação  Escolar  e  do Idoso não  constitui
matéria passível de rejeição de contas. No entanto, encaminha-
se  recomendação  à  unidade  gestora,  para  correção  e
prevenção das irregularidades detectadas.

IMPROPRIEDADES CONTÁBEIS.

Podem ser toleradas impropriedades contábeis que possuírem
pouca influência nos demonstrativos do Balanço Geral Anual,
sem prejuízo da recomendação pertinente.

1. RELATÓRIO

Trata-se de prestação de contas do Prefeito Municipal de Ilhota no

exercício de 2016,  Sr.  Daniel Christian Bosi, em cumprimento ao disposto no

art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, art. 113 da Constituição estadual e

arts. 50 a 59 da Lei Complementar n. 202/2000.

@PCP-17/00365450 1
4511190
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A Diretoria de Controle dos Municípios (DMU), por meio do Relatório

n. 857/2017 (fls. 357-426), analisou o balanço anual do exercício de 2016 e as

informações dos registros contábeis e de execução orçamentária enviadas pelo

município  por  meio  eletrônico,  em  atenção  ao  disposto  nos  arts.  7º  e  8º

Instrução Normativa n. TC 20/2015, apontando a existência de irregularidades

passíveis de rejeição das contas, em conformidade aos critérios da Decisão

Normativa TC n. 06/2008:

9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL

9.1.1. Obrigações de despesas  liquidadas  até  31  de  dezembro  de 2016
contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade  de
caixa  de  RECURSOS  ORDINÁRIOS  e VINCULADOS  para  pagamento
das  obrigações,  deixando  a descoberto  DESPESAS  ORDINÁRIAS no
montante  de  R$ 2.031.793,24, e  DESPESAS  VINCULADAS às  Fontes
de  Recursos  FR 08–R$  30.062,86,  FR 12  –  R$ 7.505,66,  FR 33  –  R$
3.385,88, FR 34 – R$ 1.404.553,05,FR 64 – R$ 679.686,66  e FR 89 – R$
53.649,02,  no  montante   de  R$  2.178.843,13,  evidenciando  o
descumprimento ao artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000 –LRF(item
8, Quadro 21).

9.1.2 Registro indevido de Ativo Financeiro (atributo F) com saldo credor nas
Fontes  de  Recursos  12  (R$  7.505,66),  64  (R$  374.338,30)  e  89  (R$
53.649,02),  em  desacordo  com  o  que  estabelece  o  art.  85  da  Lei  n.
4.320/64 e arts.  8º,  parágrafo  único e 50,  I  da Lei  de Responsabilidade
Fiscal (Apêndice).

9.1.3  Déficit  financeiro  do  Município  (Consolidado)  da  ordem  de  R$
1.514.218,40,  resultante  do  déficit  financeiro  remanescente  do  exercício
anterior, correspondendo a  4,27% da Receita Arrecadada   do   Município
no   exercício   em   exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo ao artigo 48,
“b” da Lei nº 4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 –LRF
(item 4.2).

9.1.4 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação básica
no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%) dos
recursos  do  FUNDEB,  gerando  aplicação  a  menor  no  valor  de  R$
191.820,07, em descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item
5.2.2, limite 2).

9.1.5  Ausência  de  remessa  do  Parecer  do  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento  e  Controle  Social  do  FUNDEB,  em desacordo  com o
artigo 27, da Lei nº 11.494/07 c/c artigo 7º, III da Instrução Normativa N.TC-
20/2015 (item 6.1).

9.1.6  Realização  de  despesas,  no  montante  de  R$  592.553,46,  de
competência do exercício de 2016 não empenhadas na época própria, em
desacordo  com os  artigos  35,  II,  60 e  85 da Lei  n°  4.320/64 (item 3.1,
Quadro 02-A).

9.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR

9.2.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de
Saúde,  em desatendimento ao que  dispõe  o artigo  7º,  Parágrafo  Único,
inciso I da Instrução Normativa N.TC-20/2015(item 6.2).

9.2.2 Ausência   de   encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal
dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente,  em  desatendimento  ao  que
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dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso II, da Instrução Normativa N.TC-
20/2015 (item 6.3).

9.2.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de
Assistência Social em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo
Único, inciso III da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.4).

9.2.4 Ausência   de   encaminhamento   do   Parecer   do   Conselho
Municipal  de  Alimentação  Escolar  em  desatendimento  ao  que  dispõe  o
artigo 7º, Parágrafo Único, inciso IV da Instrução Normativa N.TC-20/2015
(item 6.5).

9.2.5 Ausência   de   encaminhamento   do   Parecer   do   Conselho
Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo
Único, inciso V da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.6) (grifos do
original)

Conclui  o  órgão instrutivo  que possa este  Tribunal  recomendar  à

Câmara de Vereadores a verificação de acatamento, pelo Poder Executivo, das

observações  constantes  do  relatório  de  análise  das  contas,  solicitando-se,

ainda, a comunicação a respeito do julgamento das contas anuais.

Na sequência, concedido prazo para manifestação (fls. 427-431), o

responsável  não  encaminhou  documentos  ou  esclarecimentos,  conforme

certificado pela DMU à fl. 432. 

O Ministério Público de Contas, no Parecer n. 52325/2017 (fls. 1-28),

de  lavra  da  Exma.  Procuradora  Cibelly  Farias  Caleffi,  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio recomendando à Câmara de Vereadores a rejeição

das contas  do gestor. Além disso, opinou pela formação de autos apartados

para apurar as irregularidades descritas nos itens 9.1.5, 9.2.2, 9.2.4 e 9.2.5 do

relatório técnico. Destacou, ainda, a necessidade de cumprimento do art. 41 da

Lei federal n. 10.257/2001 (Estatuto das Cidades), relacionada à obrigação de

os municípios catarinenses terem Plano Diretor em vigor, sugerindo que este

Tribunal de Contas delibere pela recomendação ao município para que adote

os procedimentos necessários para a revisão da lei instituidora do plano diretor.

Vieram os autos conclusos.

2. FUNDAMENTAÇÃO

A análise das conclusões consignadas no relatório da DMU, bem

como da manifestação proferida pelo Ministério Público de Contas, apontam
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que  as restrições apuradas, em especial  o  descumprimento do art. 42 da

Lei  Complementar  n.  101/2000 e  a  realização  de  despesas  com

manutenção  e  desenvolvimento  da  educação  básica  (FUNDEB)  em

percentual  inferior  ao  mínimo  legal,  COMPROMETEM  o  equilíbrio  das

contas  da  Prefeitura  Municipal  de  Ilhota e  se  revestem  de  gravidade

suficiente para macular a aferição geral da gestão orçamentária, patrimonial e

financeira havida no exercício.

Segundo  a  análise  empreendida  pela  equipe  de  auditoria,  foi

constatada  a  existência  de  obrigações  de  despesas  liquidadas  até  31  de

dezembro de 2016, contraídas nos 2 (dois) últimos quadrimestres pelo Poder

Executivo sem disponibilidade financeira de recursos ordinários e vinculados

para o pagamento das obrigações, deixando a descoberto despesas ordinárias

no  montante  de  R$  2.031.793,24,  e  despesas  vinculadas  às  Fontes  de

Recursos (FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88,

FR 34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02), no

montante de R$ 2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao artigo 42

da Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal (item 8

do relatório técnico).

A DMU aponta que foram efetuados ajustes das disponibilidades de

caixa e das obrigações financeiras com base em inspeção in loco realizada nos

dias 16 e 17.02.2017 na Prefeitura Municipal e no Fundo Municipal de Saúde

de  Ilhota,  ocasião  em  que  se  constatou  que  a  contabilidade  relativa  ao

exercício de 2016 ainda não havia sido encerrada. Além disso, também foram

considerados os esclarecimentos prestados pela unidade por meio do Ofício n.

047/2017 (fl. 298) e dados encaminhados pelo sistema e-Sfinge.

Verificados  tais  dados,  em  face  dos  valores  apresentados  nas

demonstrações contábeis consolidadas do município, apurou-se insuficiências

de recursos para saldar as obrigações indicadas no quadro 21 do relatório de

instrução (fl. 409).

De  fato,  a  indisponibilidade  financeira  em  questão  se  mostra

elevada,  totalizando  R$  4.210.636,37,  representando 10,50%  da  receita
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arrecada do município, o que materializa a falta de controle e planejamento da

Administração Municipal de Ilhota, em desacordo com as normas de finanças

públicas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal.

O responsável, entretanto, deixou de apresentar justificativas para

esclarecimento  da  restrição  apurada.  Na  ausência  dessas  informações  e

inexistindo razões que justifiquem a realização de despesas sem suficiente

disponibilidade  de  caixa  de  recursos  ordinários  e  vinculados,  adoto  como

fundamento a análise efetuada pelos auditores fiscais de controle externo e

entendo configurada a irregularidade, fator que enseja a rejeição das contas.

  Quanto  à realização  de  despesas  com  manutenção  e

desenvolvimento da educação básica em percentual inferior ao exigido,

constatou-se que o município aplicou o valor de R$ 7.737.683,60, equivalendo

a 92,66% dos recursos oriundos do FUNDEB, descumprindo o limite mínimo de

95% estabelecido no art.  21 da Lei n. 11.494/2007 (item 5.2.2 – limite 2 do

relatório de instrução).

Não merecem reparos as  conclusões da DMU.  Verifica-se  que o

responsável deixou de aplicar R$ 195.682,23, equivalente a 2,44% do total de

recursos oriundos do FUNDEB, irregularidade considerada gravíssima por este

Tribunal,  nos  moldes  do  art.  9º,  da  Decisão  Normativa  TC  n.  06/2008,

fundamentando o parecer pela rejeição das contas.

As demais impropriedades suscitadas serão inseridas no contexto

de apreciação do relatório técnico a seguir.

Na análise da gestão orçamentária, os auditores verificaram que o

município  apresentou  no  exercício  sob  exame  a  receita  arrecadada  no

montante de R$ 40.012.901,88, equivalendo a 83,55% da receita orçada.

Após a realização de ajustes no resultado orçamentário (quadro 02 –

A,  fl.  364),  apuraram  que  a  despesa  realizada  pelo  município  foi  de  R$

35.505.116,70, equivalendo a 69,97% da despesa autorizada no orçamento.

O  confronto  entre  a  receita  arrecadada  e  a  despesa  realizada

resultou no superávit de execução orçamentária na ordem de R$ 4.597.785,18,

correspondendo a 11,49% da receita arrecadada. 
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Excluindo  o  resultado  orçamentário  do  Regime  Próprio  de

Previdência, o Município apresentou superávit de R$ 1.952.318,25 (item 3.1 do

relatório).

Na análise da gestão patrimonial e financeira o confronto entre o

ativo financeiro e o passivo financeiro do exercício encerrado resultou no déficit

financeiro de R$ 1.514.218,40, correspondendo a 4,27% da receita arrecadada

do município no exercício em exame. Desse resultado foi possível concluir que,

para cada R$ 1,00 de recursos financeiros existentes, o município possui R$

1,33 de dívida de curto prazo.

Em relação ao exercício anterior (2015), ocorreu uma diminuição no

déficit (variação  positiva)  da  ordem  de  R$  2.848.626,12,  passando  de  um

déficit de R$ 4.362.844,52 para R$ 1.514.218,40.

Considerando  que  esta  situação,  apurada  de  forma  isolada,  não

constitui fundamento para a rejeição das contas, configura-se como passível de

recomendação.

Na análise do cumprimento de limites mínimos para aplicação de

recursos na educação e saúde, bem como os limites máximos para despesas

com pessoal, ante as disposições constitucionais e legais, verifico que foram

observados  os  parâmetros  normativos  pertinentes,  conforme  explicitado  na

tabela a seguir:

MANDAMENTO CONSTITUCIONAL/LEGAL
CUMPRIU? Mínimo/

Máximo
(R$)

Valor Aplicado
(R$)

SIM NÃO

S
A

Ú
D

E

Aplicação  em  ações  e  serviços
públicos  de  saúde  do  produto  da
arrecadação de 15% dos impostos

X
3.169.544,43

(mínimo)
 3.851288,97

(18,23%)

E
D

U
C

A
Ç

Ã
O Aplicação de, no mínimo, 25% das

receitas  resultantes  dos  impostos
na manutenção e desenvolvimento
do ensino (art. 212 da CF/88).

X
5.447.929,40

(mínimo)
5.970.214,32

(27,40%)

Aplicação de, no mínimo, 60% dos
recursos  oriundos  do  FUNDEB
para remuneração dos profissionais
do  magistério  e  educação  básica
(art. 60, XII, do ADCT e art. 22, da
Lei n. 11.494/2007).

X 5.010.546,84
(mínimo)

7.615.759,08
(91,20%)
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Aplicação de, no mínimo, 95% dos
recursos oriundos do FUNDEB em
manutenção e desenvolvimento da
educação básica (art. 21 da Lei n.
11.494/2007).

X
7.933.365,83

(mínimo)
7.737.683,60

(92,66%)

G
A

S
T

O
S

C
O

M
P

E
S

S
O

A
L

Gastos com pessoal do Município,
limite  máximo de 60% da Receita
Corrente  Líquida  (art.  169  da
CF/88).

X
21.654.589,79

(máximo)
19.176.872,55

(53,13%)

Gastos  com  pessoal  do  Poder
Executivo,  limite  máximo  de  54%
da  Receita  Corrente  Líquida,  (art.
20, III, b, da LC n° 101/2000).

X
19.489.130,81

(máximo)
18.215.576,00

(50,47%)

Gastos  com  pessoal  do  Poder
Legislativo, limite máximo de 6% da
Receita Corrente Líquida,  (art.  20,
III, a, da LC n° 101/2000).

X
2.165.458,98

(máximo)
961.296,55

(2,66%)

No tocante à análise da constituição e do funcionamento dos

Conselhos  Municipais,  regulamentados  pela  Instrução  Normativa  n.  TC-

20/2015 (art. 7º, parágrafo único), que revogou a Resolução n. TC 16/94 (art.

20, §  2º),  colima-se  destacar  a  importância  destes  órgãos  de  natureza

deliberativa e consultiva, que têm por atribuição auxiliar na formulação e no

controle da execução das políticas públicas setoriais. 

No  item  6 do  relatório  técnico,  a  DMU  apurou  a  remessa  dos

pareceres do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do

FUNDEB,  do  Conselho  Municipal  de  Saúde,  do  Conselho  Municipal  dos

Direitos da Infância e do Adolescente, do Conselho Municipal de Assistência

Social, do Conselho Municipal de Alimentação Escolar e do Conselho Municipal

do Idoso.

Conforme apontou a Diretoria Técnica, não foram encaminhados os

pareceres dos Conselhos Municipais de Alimentação Escolar e do Idoso. No

tocante aos demais Conselhos, noto que os documentos anexados às fls. 182,

184, 188 e 191 dos autos dão conta da emissão de parecer conclusivo sobre

as contas.

Embora o parecer ministerial tenha sugerido a formação de autos

apartados para apurar a ausência de remessa dos pareceres mencionados,
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entendo como medida suficiente  a recomendação ao Poder  Executivo  para

tomar as providências cabíveis.

No item 7 do respectivo relatório técnico também foi analisado,

para o exercício em questão, o cumprimento das disposições relativas à

transparência na gestão fiscal, em decorrência da Lei Complementar federal

n.  131/2009,  que  acrescentou  dispositivos  à  Lei  Complementar  federal  n.

101/2000, e do Decreto federal n. 7.185/2010.

A  DMU  avaliou,  por  amostragem,  o  cumprimento  dos  padrões

mínimos quanto à forma, ao conteúdo e aos prazos para disponibilização das

informações  relativas  à  execução  orçamentária  e  financeira  da  unidade

gestora. Constatou que todos foram devidamente cumpridos.

Quanto às impropriedades enunciadas nos itens 9.1.2 e 9.1.6 da

conclusão  do  relatório  técnico, observo  que  não  apresentam  reflexo

significativo  no  conjunto  das  demonstrações  contábeis  do  balanço  anual,

merecendo  ser  revistas  e  corrigidas  pela  Administração  Municipal,

configurando-se como passíveis de recomendação.

Finalmente,  quanto  à  matéria  suscitada  no  parecer  do  Ministério

Público de Contas, relativa à verificação por parte desta Corte de Contas do

cumprimento do art. 41 da Lei n. 10.257/2001 – Estatuto da Cidade, reconheço

a pertinência da matéria, que, inclusive, poderá integrar futuramente a análise

da prestação de contas de Prefeitos, para que os Municípios atentem para a

obrigação de elaborar seu Plano Diretor. 

Aliás, este relator é favorável à constante atualização dos pontos de

verificação nas prestações de contas de prefeitos, mesmo porque constituem

estes  o  veículo  processual  de  mais  amplo  alcance,  atingindo,  anualmente,

todos os municípios do Estado. 

Entretanto, considero que novas matérias devem compor uma prévia

diretriz para o órgão de instrução, de forma que haja uma análise uniforme em

todos os Municípios, permitindo, inclusive, a manifestação da unidade, o que

não ocorreria caso mencionadas apenas no momento final do processo.
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Destarte,  embora  considere  bastante  pertinente  a  proposição  do

Ministério  Público  de  Contas,  vislumbro  como  melhor  medida  o  seu

encaminhamento à DGCE para que avalie a possibilidade de introdução de tal

temática na análise dos PCP’s em exercícios futuros.

Considerando todas as circunstâncias acima enfrentadas, subsistem

as restrições passíveis de rejeição das contas apontadas pelo corpo instrutivo

(descumprimento do art.  42 da LRF e realização de despesas com manutenção e

desenvolvimento da educação básica – FUNDEB – em percentual inferior ao mínimo

legal), pelo que se impõe a emissão de parecer prévio contrário a regularidade

do resultado geral do exercício.

Saliente-se,  por  fim,  que  o  exame  das  contas  em  questão  não

envolve a análise dos atos de gestão dos administradores municipais, inclusive

do Prefeito, os quais poderão ser objeto de julgamento em processo específico.

3. VOTO

Ante o exposto, com fulcro no art. 31 da Constituição Federal, no art.

113  da  Constituição  do  Estado  e  nos  arts.  1º  e  50  da  Lei  Complementar

estadual  n.  202/2000,  proponho  ao  egrégio  Plenário  a  adoção  da  seguinte

deliberação: 

1.  Emitir  parecer  prévio, recomendando  à  egrégia  Câmara  de

Vereadores a  REJEIÇÃO das contas anuais do Prefeito Municipal de Ilhota,

relativas ao exercício de 2016, em face das seguintes restrições:

1.1. Obrigações  de  despesas  liquidadas  até  31  de  dezembro  de

2016 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de

caixa  de RECURSOS ORDINÁRIOS e VINCULADOS para pagamento das

obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de

R$ 2.031.793,24, e DESPESAS  VINCULADAS às  Fontes  de Recursos FR

08–R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 34 – R$

1.404.553,05,FR 64 – R$ 679.686,66  e FR 89 – R$ 53.649,02, no montante

de  R$  2.178.843,13,  evidenciando  o  descumprimento  ao  art.  42  da  Lei

Complementar n. 101/2000 – LRF(Capítulo 8 do Relatório n. 857/2017).
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1.2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação

básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%)

dos  recursos  do  FUNDEB,  gerando  aplicação  a  menor  no  valor  de  R$

191.820,07, em descumprimento ao art. 21 da Lei n. 11.494/2007 (item 5.2.2,

limite 2 do Relatório n. 857/2017).

2.  Recomendar  ao responsável  pelo  Poder  Executivo,  com o

envolvimento e a responsabilização do órgão de controle interno, a adoção

de  providências  para  prevenção  e  correção  das  seguintes  deficiências

apontadas no Relatório Técnico/DMU n. 857/2017:

2.1. Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$

1.514.218,40,  resultante  do  déficit  financeiro  remanescente  do  exercício

anterior,  correspondendo  a  4,27%  da  receita  arrecadada  do  município  no

exercício em exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo ao art. 48, “b”, da Lei n.

4.320/64 e art. 1º da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF (item 4.2).

2.2. Registro  indevido  de  ativo  financeiro  (atributo  F)  com  saldo

credor nas Fontes de Recursos 12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 374.338,30) e 89 (R$

53.649,02), em desacordo com o que estabelece o art. 85 da Lei n.  4.320/64 e

arts. 8º, parágrafo único e 50, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Apêndice).

2.3. Realização de despesas,  no montante de R$ 592.553,46,  de

competência  do  exercício  de  2016 não empenhadas na  época própria,  em

desacordo com os artigos 35, II, 60 e 85 da Lei n° 4.320/64 (item 3.1, Quadro

02-A).

2.4. Ausência  de  encaminhamento  do  Parecer  do  Conselho

Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao que dispõe o art. 7º,

parágrafo único, inciso IV, da Instrução Normativa TC n. 20/2015 (item 6.5) e

2.5. Ausência   de   encaminhamento   do   Parecer   do   Conselho

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo

Único, inciso V da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.6).

3. Recomendar ao Poder Executivo que, após o trânsito em julgado,

divulgue esta prestação de contas e o respectivo parecer prévio, inclusive em
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meios eletrônicos de acesso público,  conforme estabelece o  art.  48  da Lei

Complementar n. 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

4. Recomendar à Câmara de Vereadores anotação e verificação de

acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do Relatório

Técnico/DMU n. 857/2017.

5. Solicitar à Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte

de Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme

prescreve o art. 59 da Lei Complementar Estadual n. 202/2000, com a remessa

de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.

6. Comunicar ao  Ministério  Público  Estadual  a  ocorrência  de

descumprimento do art. 42, parágrafo único, da Lei Complementar n. 101/2000,

constatada nas contas da Prefeitura Municipal de Ilhota, do exercício de 2016,

com remessa de cópia do Relatório e Voto do Relator e do Relatório DMU n.

857/2017, após o trânsito em julgado.

Florianópolis, em 08 de dezembro de 2017.

CLEBER MUNIZ GAVI
Conselheiro Substituto 

Relator
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA GERAL – SEG 

                                                                                                       

 

Processo n.: @PCP 17/00365450 Parecer Prévio n. 0190/2017 1 

      

1. Processo n.: PCP-17/00365450 
2. Assunto: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2016 
3. Responsável: Daniel Christian Bosi 
4. Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Ilhota 
5. Unidade Técnica: DMU 
6. Parecer Prévio n.: 0190/2017 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, reunido 
nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal, 
113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar (estadual) n. 
202/2000, tendo examinado e discutido a matéria, acolhe o Relatório e a Proposta 
de Parecer Prévio do Relator, aprovando-os: 

 
6.1. EMITE PARECER recomendando à egrégia Câmara de Vereadores a 

REJEIÇÃO das contas anuais do Prefeito Municipal de Ilhota, relativas ao 
exercício de 2016, em face das seguintes restrições:  

 
6.1.1. Origações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 2016 

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de caixa 
de Recursos Ordinários e Vinculados para pagamento das obrigações, deixando a 
descoberto Despesas Ordinárias no montante de R$ 2.031.793,24, e Despesas 
Vinculadas às Fontes de Recursos FR 08–R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, 
FR 33 – R$ 3.385,88, FR 34 – R$ 1.404.553,05,FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – 
R$ 53.649,02, no montante de R$ 2.178.843,13, evidenciando o descumprimento 
ao art. 42 da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF (Capítulo 8 do Relatório DMU 
n. 857/2017);  

 
6.1.2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%) dos 
recursos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$ 191.820,07, em 
descumprimento ao art. 21 da Lei n. 11.494/2007 (item 5.2.2, limite 2, do Relatório 
DMU).  

 
6.2. Recomenda ao responsável pelo Poder Executivo, com o envolvimento 

e a responsabilização do órgão de controle interno, a adoção de providências 
para prevenção e correção das seguintes deficiências apontadas no Relatório 
DMU:  

 
6.2.1. Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

1.514.218,40, resultante do déficit financeiro remanescente do exercício anterior, 
correspondendo a 4,27% da receita arrecadada do município no exercício em 
exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo com os arts. 48, “b”, da Lei n. 4.320/64 
e 1º da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF (item 4.2 do Relatório).  

 
6.2.2. Registro indevido de ativo financeiro (atributo F) com saldo 

credor nas Fontes de Recursos 12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 374.338,30) e 89 (R$ 
53.649,02), em desacordo com o que estabelecem os arts. 85 da Lei n. 4.320/64 
e 8º, parágrafo único, e 50, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal (Apêndice do 
Relatório DMU); 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA GERAL – SEG 

                                                                                                       

 

Processo n.: @PCP 17/00365450 Parecer Prévio n. 0190/2017 2 

      

6.2.3. Realização de despesas, no montante de R$ 592.553,46, de 
competência do exercício de 2016 não empenhadas na época própria, em 
desacordo com os arts. 35, II, 60 e 85 da Lei n. 4.320/64 (item 3.1, Quadro 02-A, 
do Relatório DMU);  

 
6.2.4. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal 

de Alimentação Escolar, em desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo 
único, IV, da Instrução Normativa n TC-20/2015 (item 6.5 do Relatório DMU);  

 
6.2.5. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal 

do Idoso, em desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo único, V, da 
Instrução Normativa n. TC-20/2015 (item 6.6 do Relatório DMU).  

 
6.3. Recomenda ao Poder Executivo que, após o trânsito em julgado, 

divulgue esta prestação de contas e o respectivo parecer prévio, inclusive em 
meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da Lei 
Complementar n. 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

 
6.4. Recomenda à Câmara de Vereadores a anotação e verificação de 

acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do Relatório 
DMU.  

 
6.5. Solicita à Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de 

Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme 
prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000, com a remessa 
de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.  

 
6.6. Determina a comunicação ao Ministério Público Estadual a ocorrência 

de descumprimento do art. 42, parágrafo único, da Lei Complementar n. 
101/2000, constatada nas contas da Prefeitura Municipal de Ilhota do exercício de 
2016, com remessa de cópia do Relatório e Voto do Relator e do Relatório DMU 
n. 857/2017, após o trânsito em julgado. 

 
6.7.  Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Ilhota. 
 
6.8.  Determina a ciência deste Parecer Prévio, bem como do Relatório e 

Voto do Relator e do Relatório DMU n. 857/2017 que o fundamentam, ao 
Responsável nominado no item 3 desta deliberação e à Prefeitura Municipal de 
Ilhota. 
 
7. Ata n.: 85/2017 
8. Data da Sessão: 11/12/2017 - Ordinária 
9. Especificação do quorum:  

9.1. Conselheiros presentes: Luiz Eduardo Cherem (Presidente), Adircélio de 
Moraes Ferreira Júnior, Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, Herneus 
De Nadal e José Nei Ascari 
10. Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Cibelly 
Farias Caleffi 
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11. Auditores presentes: Gerson dos Santos Sicca, Cleber Muniz Gavi (Relator) 
e Sabrina Nunes Iocken 
 

 
 

LUIZ EDUARDO CHEREM 
Presidente 

 

CLEBER MUNIZ GAVI 
Relator 

 
 

Fui presente: CIBELLY FARIAS CALEFFI 
Procuradora-Geral Adjunta do Ministério Público junto ao TCE/SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL 

Of. TCE/SEG Nº 1248/2018 Florianópolis, 06/02/2018 

Prezado Senhor, 

 

 

 

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

11/12/2017, quando da apreciação do Processo n. @PCP-17/00365450 – Prefeitura Municipal 

de Ilhota, que trata de Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2016., exarou a 

decisão que está disponibilizada no endereço virtual http://servicos.tce.sc.gov.br/processo/. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 
 

Ilmo. Sr. Of. TCE/SEG Nº 1248/2018 @PCP-17/00365450  

Daniel Christian Bosi 

Rua Isidoro Mães, 308 - Centro 
 

88.320-000 - ILHOTA - SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL 

Of. TCE/SEG Nº 1247/2018 Florianópolis, 06/02/2018 

Senhor Presidente, 

 

 

 

Comunico a V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

11/12/2017, quando da apreciação do Processo nº @PCP-17/00365450, que versa sobre 

Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2016., da Prefeitura Municipal de 

Ilhota, exarou o Parecer Prévio nº 190, que está disponibilizado no endereço 

http://servicos.tce.sc.gov.br/processo. 

 Ressalto que somente após o trânsito em julgado é que as peças do 

referido processo estarão disponibilizadas para o competente julgamento e, na oportunidade, 

esta Câmara será comunicada. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 
 

Exmo. Sr. Of. TCE/SEG Nº 1247/2018 @PCP-17/00365450  

Francisco Domingos 

Presidente da Câmara Municipal de Ilhota 

Rua Bertoldo Simom, 98, Centro 
 

88.320-000 - ILHOTA - SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
SECRETARIA GERAL 

Of. TCE/SEG Nº 1246/2018 Florianópolis, 06/02/2018 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

 

 

Comunico a V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 

11/12/2017, quando da apreciação do Processo nº @PCP-17/00365450, que versa sobre 

Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2016., da Prefeitura Municipal de 

Ilhota, exarou o Parecer Prévio nº 190, que está disponibilizado no portal deste Tribunal ou no 

endereço http://servicos.tce.sc.gov.br/processo. 

Informo que cabe Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio emitido por 

este Tribunal formulado por V. Exa. no prazo de 15 (quinze) dias contados da publicação no 

Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal – DOTC-e, nos termos do art. 55 da Lei Complementar 

nº 202/2000. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO 

SECRETÁRIO GERAL 
 

Exmo. Sr. Of. TCE/SEG Nº 1246/2018 @PCP-17/00365450  

Erico de Oliveira 

Prefeito Municipal de Ilhota 

Rua Leoberto Leal, 160, Centro 
 

88.320-000 - ILHOTA - SC 
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RECEBIMENTO DE DOCUMENTO

 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Bulcão Viana, 90, Centro - Florianópolis - Santa Catarina

Fone: (048) 3221-3670

Home-page: www.tce.sc.gov.br

Processo: 1700365450
Solicitante: Erico De Oliveira

O ofício N° 1246/2018 foi recebido no dia 9 de February de 2018, às 10:23, pelo usuário Erico
De Oliveira, cujo endereço IP de acesso é 45.6.66.41.
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07/03/2018 13:16:11TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Secretaria Geral
Divisão de Protocolo - SEG/DIPOTRiSUNAl 

DÊ CONÍAS 
DE SANIA 
cataíina -ULU. Ct^c,_0

l

Protocolo n° 6174/2018

Informamos para os devidos fins que no dia 07/03/2018 as 13:16, na máquina com IP 10.10.1.162, 

deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o n® 6174/2018.

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do Estado, 

WWW tce.sc.qov br.
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Ilhota/SC, 05 de março de 2018.

Excelentíssimo Senhor
LUIZ EDUARDO CHEREM
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis - SC

Assunto: Pedido de Reapreciaçâo relativo ao Processo PCP @ 17/00365450

DANIEL CHRISTIAN BOSI Prefeito do Município de Ilhota - SC, no período de 
01/01/2013 á 31/12/2016, responsável nos autos do Processo N° PCP @ 
17/00365450, relativo à Prestação de Contas do Exercício de 2016, em virtude do 
que consta do Parecer Prévio n. 0190/2017, vem mui respeitosamente à presença 
de Vossa Excelência apresentar pedido de reapreciaçâo, nos termos do art. 55 da 
Lei Complementar n. 202, relativo ás contas anuais do exercício de 2016 e o faz 
pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos;

A seguir passo a transcrever, na íntegra, o item 6.1 e 6.2 com as restrições 
constantes do Parecer, seguida dos esclarecimentos e/ou justificativas, que entendo 
necessários para solucionar as deficiências apontadas:

6.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de 
dezembro de 2016 contraidas pelo Poder 
Executivo sem a correspondente disponibilidade 
de caixa de Recursos Ordinários e Vinculados 
para pagamento das obrigações, deixando a
descoberto Despesas Ordinárias no montante de 
R$ 2.031.793,24, e Despesas Vinculadas às Fontes 
de Recursos FR 08~R$ 30.062.86, FR 12 - R$
7.505,66, FR 33 - R$ 3.385,88, FR 34 - R$
1.404.553,05, FR 64 - 679.686,66 e FR 89 ~

A
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53.649,02, no montante de R$ 2.178.843,13, 
evidenciando o descumprimento ao art. 42 da Lei 
Complementar n. 101/2000 - LRF (Capitulo 8 do 
Relatório DMU n. 857/2017). (GRIFO NOSSO).

I - Recurso Ordinário - R$ 2.031.793,24

Primeiramente cabe ressaltar que, os recursos ordinários são os recursos próprios 
arrecadados pela administração, bem como as transferências federais e estaduais 
decorrentes da cota-parte constitucional e demais recursos livres.

Contudo, para controle dos recursos de impostos e transferências recebidas, 
destinadas à educação e saúde, em cumprimento dos art. 212 e 198 §2° da CF/88 e 
no capítulo III da Lei Complementar n° 141/2012, os recursos são desmembrados 
em fontes 01 e 02, educação e saúde respectivamente.

Nesse prisma é certo que a fonte de recursos 01 (educação) e 02 (saúde) possuem 
sua origem em receitas ordinárias, uma vez que são originárias de impostos e 
transferências, pagos ou transferidos a mesma conta bancária, sempre atrelada ao 
fato gerador do recurso ordinário a qual está desdobrada.

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), o controle 
da Fonte de Recurso tem como "mecanismo integrador entre a receita e a despesa, 
o código de fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo 
orçamentário. Para a receita orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a 
destinacão de recursos oara a rea/izaçào de determinadas despesas orçamentánas. 
Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos aue estão sendo 
utilizados".

No caso em tela, o Município de Ilhota obteve uma Disponibilidade Líquida de Caixa, 
na fonte 00 - Ordinários, negativa (descoberta) em R$ - 2.031.793,24, por outro 
lado, a Disponibilidade Líquida de Caixa da Fonte de Recurso 01 - Educação foi de 
R$ 963.460,92 e da Fonte de Recurso 02 - Saúde foi de R$ 83.974,49 (conforme 
Relatório DMU n. 857/2017).

Ressalta-se que a finalidade do desdobramento das fontes 01 e 02 são para o 
cumprimento dos limites constitucionais, ou seja, alocação de recursos mínimos em 
educação e saúde, limites esses que foram devidamente cumpridos no exercicio de 
2016.

Do mínimo constitucional exigido para a Saúde, de 15%, foram aplicados 18,23%, 
de um total de Receita de Impostos e Transferências de R$ 21.130.296,21. uma 
aplicação de R$ 681.744,54, superior ao limite constitucional.

4 '
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Na educação foram aplicados 27,40% das Receitas de Impostos e Transferências, 
sendo aplicados 2,40% a mais que os 25% estabelecidos pela CF/88, representado 
por acréscimos de R$ 522.284,92.

Em que pese os recursos terem finalidades distintas, em especial 01 - Educação e 
02 - Saúde, o objeto de sua vinculação foi atingido no decorrer do exercício, vez que 
foram aplicados na sua finalidade, em percentuais superiores aos exigidos.

Assim, considerando que a apuração dos limites de gastos com saúde e educação 
não será alterada, solicito que seja considerado na Disponibilidade Líquida de Caixa 
dos RECURSOS ORDINÁRIOS a absorção dos saldos das fontes 01 (R$ 
863.460,92) e 02 (R$ 83.974,49), a exemplo do PCP-17/00410420.

DISPONIBILIDADE LÍQUIDA DE CAIXAFR
00 -2.031.793,24

-1.061.376,1501 963.460,92
02 83.974,49

Nesse sentido já se manifestou o Diretor da DMU desta Corte de Contas no PCP 
17/00167062 - PENHA, em MANIFESTAÇÃO DIVERGENTE (ANEXO 01), 
fundamentando conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais. 6® edição, aplicável 
ao exercício de 2016, editado pela STN/MF, (item 04.05.01, pag. 640):

A vinculação de recursos não se confunde com o montante 
utilizado para o cumprimento dos diversos limites impostos oela 
legislação (saúde, educação, etc.), os ouais possuem suas 
regras próprias, (grifei)

FUNDOSOCIAL

É importante trazer a baila a Lei Estadual n° 17,053, de 20 de dezembro de 2016, 
consequência do Relatório Técnico DCE rf 14/2016 desta Corte de Contas, que 
trata da Auditoria de Regularidade para verificar se os recolhimentos ao 
FUNDOSOCIAL e a repartição constitucional dos recursos do fundo aos Municípios, 
poderes e órgãos estaduais estão regulares, onde restou comprovado que os 
recursos do ICMS, doadas para o FUNDOSOCIAL por contribuintes (em especial a 
CELESC) com benefícios créditos presumidos decorrentes de tratamento tributário 
diferenciado, não estavam sendo distribuídos aos Municípios:

‘Diante destas observações verifica-se claramente a não 
inclusão de receitas de natureza tributáría para fins de 
distribuição aos municípios, poderes e órgãos estaduais [...] 
tomando o Fundosocial uma ferramenta concebida para

3
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diminuição irregular dos compromissos legais do Estado ao
arrecadar tributos/ICMS. ”

É certo que, a ausência de distribuição desses recursos (ICMS) para o Município de 
Ilhota, afeta significativamente o equilíbrio das contas públicas, vez que os recursos 
não ingressaram nos cofres do Município.

Ocorre que esses recursos já deveríam ter ingressado á conta do Município, uma 
vez que seu fato econômico gerador do crédito tributário já ocorreu, assim como o 
pagamento pelos contribuintes também já havia sido efetuado, sendo usurpados os 
repasses de forma tempestiva do Município.

A divisão da Arrecadação do ICMS com os Municípios é um ditame Constitucional:

Art 158. Pertencem aos Municípios:

11

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação

Lei Estadual n° 17.053, de 20 de dezembro de 2016, autorizou os repasses dos 
valores aos Municípios em 36 (trinta e seis) parcelas mensais, a partir de julho de 
2017:

Art. 7® As doações efetuadas ao Fundo de Desenvolvimento Social 
(FUNDOSOCIAL), instituído pela Lei n° 13 334 . de 28 de fevereiro de 2005. 
por empresas públicas e sociedades de economia mista das quais o Estado 
seja controlador ou acionista majoritário, na qualidade de contribuinte do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS). em contrapartida a créditos presumidos decorrentes 
de tratamento tributário diferenciado concedido pela Secretaria de Estado 
da Fazenda (SEF), autorizados por convênio aprovado pelo Conselho 
Nacional de Política Fazendária (CONFAZ). serão consideradas como 
receitas tributárias para efeitos de distribuição dos percentuais sobre a 
Receita Liquida Disponível (RLD) aos Poderes e órgãos estaduais, na forma 
prevista nas leis de diretrizes orçamentárias, bem como para repasse aos 
Municípios e aplicação em educação e saúde.

[...]

§ 5® Os valores consignados como devidos aos Municípios serão apurados 
pela Secretaria da Fazenda do Estado de Santa Catarina em conjunto com 
0 Tribunal de Contas do Estado, e baixados do Balanço Geral do Estado 
mediante transferências obrigatónas do Tesouro do Estado, ficando o 
Poder Executivo autorizado a compor a forma de repasse com os 
Municipios em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, a 
partir de julho de 2017.

[...]

(Grifei)
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Verifica-se que somente no exercício de 2017 o Município de Ilhota recebeu R$ 
122.327.49 (cento e cinte e dois mil trezentos e vinte e sete reais e quarenta e nove 
centavos) de repasses, proveniente da Lei Estadual n° 17.053, conforme consulta ao 
portal das transferências da Federação Catarinense de Municípios (FECAM).
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I5.IW.W
I5.II9.S4
lft.54M3

11.549.13

11.549.13

ao% ao% ao%1I.5H01 

37.3M.02 

54.012,03 

7t.l43,t5 

100 245.47 

122.327.49

ao% ao% ao%
ao% 0.0% ao%

ii.i % t 0.0% 0.0%
ao%ao% ao%
ao%0.0% ao%

scxoHroí

122.327.49 19.rn.23 103.ta.24VirtÉ(*W. Méi4M •

Fonte: WWW fecem oro br

Se considerarmos o valor distribuído inicialmente (julho de 2017 - R$ 18.694,01), o 
montante que já deveria ter ingressado como RECEITA ORÇAMENTÁRIA do 
Município de Ilhota soma R$ 672.984,36 (seiscentos e setenta e dois mil novecentos 
e oitenta e quatro reais e trinta e seis centavos) (R$ 18.694,01 x 36), o que reduz o 
Disponibilidade Líquida de Caixa, dos RECURSOS ORDINÁRIOS, para R$ - 
388.391,79, (negativos/descoberto) que corresponde a pouco mais de 3 (três) dias 
de arrecadação Municipal.

Portanto, os recursos do FUNDOSOCIAL devem ser considerados para efeitos do 
cálculo da Disponibilidade Líquida de Caixa (déficit), uma vez que possuem recursos 
assegurados pela Lei Estadual n. 17.053, repassados em 36 (trinta e seis) parcelas 
mensais e consecutivas de julho de 2017 até junho de 2020.

Documento Original Ilegível 
TCE/SC II:
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II - Transferências de Convênios
FR 34 - R$1.404.553,05 (Convênio Uníào - Outros)
FR 64 - R$679.686.66 (Convênio Estado - Outros)

O Município de Ilhota possui vários Convênios (ANEXO 02) firmados com órgãos do 
Governo Federal, para execução de obras no Município, com repasses e etapas de 
execução que foram além do exercício de 2016.

Segue abaixo, informações relativas aos Convênios, com dados disponibilizados no 
Portal da Transparência do Governo Federal:

Termo de Compromisso n® 798194 - Contrato de Repasse n® 1.012.034-12/2013 
- Pavimentação com lajotas sextavadas e drenagem pluvial nas Ruas Luiz Leal 
e Luiz Pontaldi

Em 2015 foram repassados R$ 122.925,00, em 2016 não houve repasses para esse 
Convênio. Os valores referentes ao objeto pactuado foram empenhados no exercício 
de 2015, cujo saldo de R$ 144.554,72, referente Empenho anterior 350/2015, 
ficaram inscritos em restos a pagar.

UT: •C

ILNOTA

Delellws de Cewwâeâe

Hwmere de cenvéme Si*Ai: 

Silwecto:
N*Ongmal:
06}«to do Cowvénte:

/mi/4 (!(•««•(>•»« M*» • ••o.tai
Em BiecucAo
st»a/20U
*»v»nenucM, drenaram • imalaecM d« vie urban* no MunooiO do IMwU - SC 
MINISTEmO DAS CtOAOeS
CAIXA ECONOMICA rEMAAl • PftOCAAMAS SOCIAIS 
MUMCIEIO DE IIMOTA

Or^ie Sudoner:Cencedonie:

Conveneme:
24S8SO.OO
24».t»0,00
tVOl/2014
31/12/2013
31/03/2010

ln<oe d« Vtoénoa:

Fm d« ViçOncia:
Valor CorOrapartida; 
Data útana UbaraçOe: 

valer uoma UPara^.

21.9M.S*
2V03/2017 
122 028.00

“ Fara aabar cada uma dat i^acAaa, acaaaa a conawOa • ‘Oaapaaaa IntormacOec Manaan • Tranafarénoaa da Racuraoa* • taca a «rwufta por axarboo •
taieoeri# e Eatado/Huruop^ daatjado

ReleçAo de UtMumenloa de llberacfto

'• awtra daaaiAcacOa ckowa *o
Oala CôdiQO do Derumoide Valer de Decenteele
28/M/2Õ1S
24/03/2017

1/»uw4uuuguui»ueeoeeie 
17S004Q000I2017O600084S 122.V2S,00122.02S.00

1Fome: www.DOftatdatransDarenaa Qov.br

Termo de Compromisso n® 801336 - Contrato de Repasse n° 1.014.584-99/2014 
- Pavimentação de via urbana no município de Ilhota

Em 2015 foram repassados R$ 122.925,00, em 2016 não houve repasses para esse 
Convênio. Os valores referentes ao objeto pactuado foram empenhados no exercício 
de 2016, cujo saldo de R$ 169,065,88. referente Empenho anterior 46/2016, ficaram 
inscritos em restos a pagar (não processados). Documento Original Ilegível 

TCE/SC 6
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UT: fC

Muntdpw: tLHOT*

OataWi— 4o Convênio

hvmoro do Conyome SiAíl: BOIJJO iRM-m. .'»« p««a e PoiMl CB«i itriim --- «.)
M*Onpmol:
Ob)dto do CooviftiQi 
OfoAo Swponor; 
Concodonto: 
ConvononU: 
volor Ceovifw:

M70S/2014
MvwnoniocM do v*o urbom no Muoicipte do Ilhota • SC 
HlNISTtltlO 0A5 CIOAOCS
CAIXA eCONOMICA PCOCRAL ■ PAOCRAHAS SOCIAIS
MUMiClPIO Oe IlitOTA
24S.dS0,00
IM.6M,00
OVOS/2014
M/07/3014
3I/02/301S
1*77,40
M/OS/3017
73.7S5.00

Inioo do Vigênoa:
Nn da VioAnoo;
voier CoMrapoftida: 
Dou Ultima UbaraçAo; 
valof úlbma UbouçAo.

” êa<a Mbof cada wma dao kooracOoa. acaaaa a conawOa - 'Ooooaoaa IníomiacOoa Honaoia • Trani4or*noao do ftacuraoo' - laca a corwufta per «aorooe o
—laocno 0 loUdc/Munopu daao>ada

ftelACSo de [>ocum«nlo% de 1 Iberoc^

Cata

YalordoOoci
10/12/301S
3Q/0S/3017

i/awuaowouwi>ciBogooui 
1750040000120170e0020S4

122.»3S.00 
73 755,00

Fonte; aftyw.DOftaldatransparencia.çov.bf

Termo de Compromisso n® 718996 - Contrato de Repasse n® 306.298-66/2009 - 
Drenagem e Pavimentação com lajotas sextavadas em trecho da Rua João 
Domingos Pereira - Bairro Ilhotinha

Até 2016 foram repassados R$ 49.100,00, dos recursos do Convênio. Os valores 
referentes ao objeto pactuado foram empenhados no exercício de 2015, cujo saldo 
de R$ 85.770,84, referente Empenho anterior 495/2015, ficaram inscritos em restos 
a pagar (não processados) em 31 de dezembro de 2016.

UP: tc
ILHOTA

Num«ro de Cenvento S1A71: /ISWe o CMv«rvio« - sicmfV)
Sdudçâe: 

N* Onginel:
A0w»rddAdo PrefUçlo di CentM 

•3002/2009
DACNAGCM l PAVIi«NTACAO COM ÜUOTAS SCXTAVAOAS KM COMOtfTO KM TUCCHO OA IlUA )OAO DOMINGOS PCUIXA • 
BAIRRO IlHOTINMA 
MINISTfRIO OAS ClOADfS
CAIXA f CONOMICA TtDCRAL - PROGRAMAS SOCUI5
MUNICÍPIO DC ILHOTA
90.300.00
90 300.00
li/Ol/2010
39/12/3009
31/12/3017
33.257,39
11/09/2017
49 100.00__________________________________________________________________________________________________________________

Ob)dCe de ConvOme:

OfQée Svdener:

Velor Überedo*:

|n*oe dd VioOnod:
Fvn da yipénoi; 
Vdior Cartrepwtidd:
Deu úRimd ubarecto:
VMer Útim» Ü6f eçOe:

* Per* Mtodr ceda ume dM bOdreçOM, eceiee ■ ceneuRe - 'OeepdM* InfofmeçflM Manuia - TraneterOnoet d* Reoireed' - fKd * coneuRe por exorocio t 
Mleoooe e Ceud(i/Municip« deeeiedo

RdIdçOo de Documentos de liberd^Ao

Dele

il/OOrlOU
2V12/2010
11/09/2017

12.491,04i rMI04Ugo01»110M04^44
1750040000130lOOBO 11059 
17S00400Q0120170BB04d93

30 000,90
49.100,00

Fonte; www POftatdatransDarencia oov.bf Documento Original llegíve
™ -\h 1
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Termo de Compromisso n° 718996 - Contrato de Repasse n® 306.298-66/2009 — 
Drenagem e Pavimentação com lajotas sextavadas em trecho da Rua João 
Domingos Pereira - Bairro Ilhotinha

Até 2016 foram repassados R$ 147.650,00 dos recursos do Convênio. Os valores 
referentes ao objeto pactuado foram empenhados no exercício de 2016, cujo saldo 
de R$ 277.797,88, referente Empenho anterior 406/2016, ficaram inscritos em restos 
a pagar (não processados) em 31 de dezembro de 2016.

Em 2017, foram repassados R$ 147.650,00 de recursos de convênios para 
cumprimento do objeto conveniado.

U>: §C

tMjndQio: ILHOIA

numaro do Convdrao 

Sftuocte:
■W3JO MaOvacion* o t*orwi - -
Cm CxocucSo 

2C133/2014
CovMnoniacoo • Orono^am ó* VX Urbana no Mutmopw ó» ItMa/SC. 
MINISTÉRIO OA5 CIOAOeS
CAIXA eCONOMICA ceoCRAL - MOCRAMAS SOCIAIS
NUNICIRIO OC ILHOTA

m.900.00
m.900,00OTAM/20S4
90/07/2014

Ob}MD Oe Ceivénio:
OrgAo S%içm<or:
ConcaOanta:

Valer Canvénw:

Fi<n da vioOnoa:
Veler CentreperbOa. 
Data ÚRima Ubtraçlo: 

Valer lM«na Lit>ar»çSo-

9O/0A/30ia
3OS,i0
90/11/2017
99-040,00

* Para aabar cada uma daa bbaraçAaa, a cenauRa - 'Oaapaaaa IrdermaçAaa Har^ia • Tran^erénoM de Racuraea* • faca a eer^ufta por avarooo a
aateciona e CaCade/Kavdpw daaa)ade.

Mcia^Oo de UocruiiMinlos de I Ibera^Ao

'a ewtra da«a4ea<4e-
Data COdtse da OeciMueMe Valer de Pecamawle
11/U/2014
11/09/2017
90/11/2017

l / MIV4UWU1 ATI autwlr* j 
17S004000012017OM04 Sa 1 
l7500400QOl20l70ee07341

147-490.00 
U 990,00 
$9 040,00

Fonte: www.DortakiatransDarenaaqov.br

O Termo de Compromisso n° 755313 - Contrato de Repasse n® 358.155-25/2010 
- Reurbanização das Ruas Leoberto Leal, Angélo Três e Modesto Vargas com 
execução de pavimentação asfáltica com drenagem pluvial e implantação de 
dois pórticos turisticos na rodovia SC - 470

O Convênio 755313 - Contrato de Repasse n° 358.155-25/2012 possui algumas 
observações a serem destacadas:

O Contrato de Repasse foi assinado em 31 de dezembro de 2010, e tem como 
objeto Reurbanização das Ruas Leoberto Leal, Ângelo Três e Modesto Vargas com 
execução de pavimentação asfáltica com drenagem pluvial e implantação de dois 
pórticos turisticos na rodovia SC - 470, e foi dividido nas seguintes metas e etapas;

j Documento Original llegíve 
I_ _ _ _ TCE/SC 8
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META ETAPA
Pavimentação com Drenagem Pluvial

Pavimentação com Drenagem da Rua Ângelo Três 
Pavimentação com Drenagem da Rua Modesto Vargas 
Pavimentação com Drenagem da Rua Leoberto Leal

1
1

2

3
Construção de Pórticos Turísticos

Constaição do Portal Leste 
Construção do Portal Oeste

2 1

2

O valor total do Convênio é de R$ 1.990.816,33, sendo R$ 1.950.000,00 de 
repasses do Governo Federal e R$ 40.816,33 de contrapartida do Município.

Até 2016 foram repassados R$ 1.615.770,00 dos recursos do Convênio, sendo 
desse total R$ 668.069,99 repassados no exercício de 2016.

Em 2017, foram repassados R$ 242.580,00 de recursos de convênios para 
cumprimento do objeto conveniado.

As obras tiveram início em 2012 com a contratação da empresa VIAPAV 
CONSTRUTORA LTDA (ANEXO 03) para execução dos serviços, conforme dados 
abaixo:

CONTRATO 30/2012
Valor: R$198.727,30
Objeto: Construção de Portais Turísticos;

CONTRATO 31/2012 
Valor: R$ 1.166.361,26
Objeto: Drenagem Pluvial e Pavimentação Asfáltica das Ruas Ângelo Três, Rua 
Leoberto Leal e Rua Modesto Vargas;

CONTRATO 32/2012 
Valor: R$635.311,39
Objeto: Construção de galerias Pluvial na Rua Ângelo Três

CONTRATO 30/2012
Empenho Valor Fonte Liquidado Anulado Pago Saldo
810/12 198.727,30 24 57.886,73 140.840,57 0,00 0,00
365/13 140.840,57 24 71.632,31 69.208,2671.632,31 0,00
368/13 10.000,00 00 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00

CONTRATO 31/2012
Empenho Valor Fonte Liquidado

156.772,86
Pago SaldoAnulado

809/12 1.166.361,26 24 1.009.588,40 0,00 0,00
366/2013 1.009.588,40 24 156.772,86 0,00 156.772,86 804.061,13

41.556.92355/14 41.556,92 00 0,00 0,00 I
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CONTRATO 32/2012
Empenho Valor Fonte Liquidado Anulado Pago Saldo
808/12 635.311,39

512.596.21
24 0,00 635.311,39 0,00 0,00

1434/12 24 280.724.64 231.871,57 0,00 0,00
367/13 231.871,57 24 70.665,72 0,00 70.665,72 161.205,85
201/14 40.399.95 00 994,98 0,00 994,98 39.404,97

Ocorre que a contratada VIAPAV não concluiu os serviços, passou por 
dificuldades e o Município precisou efetuar novo procedimento licitatórío para a 
conclusão das obras do Convênio. A partir de 2015 novos contratos (ANEXO 04) 
passaram a reger as referidas obras:

CONTRATO-28/2015 
Valor; R$ 475.190,31
Contratado: RENTAL SERVICE LTDA - EPP
Objeto: Reurbanização da Rua Leoberto Leal (pavimentação com drenagem)

CONTRATO-29/2015 
Valor: R$ 239.512,61
Contratado: RENTAL SERVICE LTDA - EPP
Objeto: Reurbanização da Rua Modesto Vargas (pavimentação com drenagem)

CONTRATO-30/2015 
Valor: R$ 582.581,95
Contratado: ADRIANE POHL VICENTE EIRELI - EPP
Objeto: Reurbanização da Rua Ângelo Três (pavimentação com drenagem)

As obras tiveram seu início ainda em 2015, com execução em 2016, tendo alguns 
serviços executados em 2017, com recursos do Termo de Compromisso n. 755313 - 
Contrato de Repasse n. 358.155-25/2010.

Nota-se que as obras não foram totalmente executadas pela VIAPAV, sendo que 
seu contrato está extinto, sendo que a execução dos serviços se deu mediante novo 
certame, novo contrato, etc.

Porém, os valores empenhados inicialmente (2013) foram indevidamente mantidos, 
permanecendo estes inscritos em restos a pagar (não processados) (ANEXO 05) 
comprometendo o resultado financeiro do Municipio, e ainda, observa-se que os 
empenhos 809/2012 e 366/2013 tiverem exatamente os mesmos valores liquidados, 
em cada empenho (R$ 156.772,86), sendo pago apenas um deles, o que nos leva a 
crer que um deles é indevido.

Registra-se também que, foi constatado que esses empenhos carregam a 
informação da destinação de recursos como 64 - Transferência de Convênios - 
Estado/outros, quando na verdade refere-se á fonte de recursos 34 - Transferência 
de Convênios - União/outros.

10j
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Ante o exposto, solicitamos que seja desconsiderado o montante de R$
1.034.475,24 (um milhão trinta e quatro mil quatrocentos e setenta e cinco reais e 
vinte e quatro centavos) do déficit financeiro da fonte Transferência de Recursos de 
Convênio, relativo ao saldo dos empenhos anteriores (NÃO PROCESSADOS): 
365/2013; 366/2013 e 367/2013, vez que o contrato está extinto e os serviços já 
foram executados por outra contratada, causando duplicidade na despesa.

Na mesma esteira, existem saldos dos empenhos 201/2014 e 355/2014. que somam 
R$ 80.961,89 (oitenta mil novecentos e sessenta e um reais e oitenta e nove 
centavos), referente à fonte de recursos 00 - Ordinários.

UP: SC

Muruòpw: ILHOTA

Delallie* de Cenvènte

Número do Conv4n« SlAFl: 
S<tueçle:

N* OrtgÉnel;

7SS3I3 (H«4ir«C)on« o Port«l Ç»nv4nio« - SlCOf^'
Cm Cxtcuçio 
7S423/2010
^•urbentteceo dee Rum leobe'to LeeI, Ançeto Tree • Modeito Verget com e^ecuceo de oev>menteceo e«/iR»cs cem dreneoem 
pKjviel a implentaceo de dota perttcoa tunaticee ne rodovia SC ■ 470.
MlNISTtRIO DO TURISMO
CCP/HtNISTIRIO DO TURlSMO/MTvm
MUNtCICtO DC ILHOTA
1.9SO.OOO.OO
i.ass.3so,oo

20/01/20U
31/12/3010
30/06/20le
40016,33
30/12/3017
242.360,00

Objeto do Cenv6nio;

Oroâe Supenor;
Coneedenta:
Conveneota:
Valer Convémo;
Valor Liberado”: 
Pubitcafâo:
Inioo da ViQèrwia;
P>m da Vioénaa:
Valor Contrapartida: 
Data ÚRima Liberacie: 
Valor última LiberaçAo:

” Rara Mber cede uma dae libtraçdea, aceaM a conauRa - *De»paaes InformaçbM Meneaie - Trana/erdncia* de Recuraoa* • íaça a conauRa por axardoo a 
aaiaoone e Catada/Muntdpio daaejedo.

ReloçAo d« Documentos dn I lb*raçAo

•alaciena e(a) •Cédiaa da Oetumema” obter e dataPiamiste 4o »akof Caao auava avtra clanihcatla. dMue rve titulo da coluna
Data COdtQe de Decumanlo Valor do Dc»cumonlo|
06/09/2012
06/10/2012
19/0V2O13
10/03/2013
13/03/2013
12/11/2014
22/12/2013
23/12/2015
37/06/2016
20/12/2017

04OUU/UOUO1CO120tMM>4evo 
3400070000120120M0592S 
34000700001201300600722 
54000700001301300801149 
34000700001301300601210 
54000700001201400603451 
34000700001201500604236 
54000700001201306804562 
54000700001301600001333 
34000700001201706603171

44.460.00
127.333.00
266.370.00
61.230.01
61.230.00 
8.773,00

306.734,99
71.363.01 

666 069.99
242.380.00

Fonte: wAW.DOflaldatransDarenda Qov bf

Termo de Compromisso n. 819683 referente - Contrato de Repasse n. 
1.023,711-15/2015 - Pavimentação de via urbana no Municipio de Ilhota

Até 2016 não foram repassados os recursos do Convênio. Durante o exercício de 
2017 foram repassados R$ 196.680,00 de recursos do Convênio para o Município.

Documento Original Ilegivei 
TCE/SC

A
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Uft SC

ILHOTA

Númsro So ConvSnie SIAPI: BiyMJ I R«4ir«O0A« p*<« U PoruI C«nr4(taM - S:____

Cm CxscucAo 
3S4S7/201S
Ssvim«nt»c*o ds vts urbsna no Hwmopio ds Mhots SC 
HINISTCKIO DAS CIDAOeS

CAJXA eCONOMICA RCDCIUL • PAOCAAMAS SOCIAIS 
MUNICIMO OC ILHOTA
245.150.00 

IMMO.OO 
2S/12/20IS 
22/12/2015 
SO/OS/201S 

240,10 
20/12/2017
75.755.00

SAusçie:

fHOriQMH:
OOHlo de CenvOme: 
OfQde Supenor: 
Concsdenie: 
Convenente:
Vsior Cenvéne: 
vetor uberedo*:

tntee de Vigénoe:

Fvn de Vigénoe:
Vetor Contreperttoe: 
Deu útome ubereoSo; 
vetor Úbime Ubereçêe:

* Fera eeber cede vme dee kbereçdee. eceeee e eerteuAe • 'Deeoeeee InfermecOu Mereet» • Trer>efer4noee de ftecursoe* • ^eçe e eerteUU por e>erdoo t 
letooooe ç em*dç/Mvntoo^ deeejado

R«i«^Ao <t« l>ocum«nl<» de Uberec^

ebU» e deteii^em^nta de «etor
Dele Códioe de DocmmohIo

lS/07/2017

M/U/2017
1/MKMMlUUt^Ul AHMKIJ4J/
17S00400001201706000673

122.«25,00 
7S.7SS.00

Fonte; www.DOftaldatransDarenaa.Qov.br

Conforme demonstra o quadro abaixo, o volume de Convênios e Transferências em 
execuçáo em 2016, pendente de liberação de recursos, a partir de janeiro de 2017, 
soma R$ 1.022.680,00 (um milhão vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais).

Convênio Valor
Repassado 
até 2016

Valor a ser 
Repassado

Valor
Conveniado

798174 - Pavimentação Drenagem 
e Sinalização Urbana no Município 
de Ilhota

122.925.00122.925,00245.850,00

801336 - Pavimentação de vias no 
Municipio de Ilhota_______________

245.850,00 122.925,00 122.925,00

49.100,00718996 Drenagem
com

49.100.0098.200,00e
Pavimentação 
sextavadas em trecho da Rua João

lajotas

Domingos Pereira
809538 147.650,00 147.650,00Pavimentação e 
Drenagem de via urbana no 
Municlpk) de Ilhota_______________

295.300,00

755313 - Reurbanização das Ruas 
Leoberto Leal, Ângelo Três e 
Modesto Vargas com execuçáo de 
pavimentação 
drenagem pluvial e implantação de 
dois pórticos turísticos na rodovia 
SC - 470.

334.230,001.615.770,00asfáltica 1.950.000,00com

245.850.000,00819683 Pavimentação de via 
urbana no município de Ilhota._____

245.850.00

1.022.680.00Total 3.081.050.00 2.058.370,00 11Fonte: vv.vw LK)Mdld3(ransDarencia qov br

Documento Original Ilegível
.._™Laí_
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o déficit existente é consequência do registro efetivo dos fatos contábeis na forma 
como ocorreram, sendo causado pelo não recebimento de recursos, no exercício de 
2016, de Transferência de Convênios, para realização de objetos de interesses 
comuns entre os entes, agravado pela inscrição em restos a paoar dos emoenhos 
relativos ao Termo de Compromisso n. 755313. uma vez oue o contrato foi extinto, e 
as obras foram executadas por outra contratada, sendo que a manutenção de seus 
empenho é indevida, devendo ser desconsiderada do cálculo.

Assim, não há afronta a Lei de Responsabilidade Fiscal quanto á apuração da 
disponibilidade financeira da Fonte de Recurso 
Convênios/Outros, uma vez que, na data em que a obrigação de despesa foi 
contraída havia convênio assinado, com previsão de recebimento de recursos.

Para corroborar com nosso entendimento, destaca-se o Prejulgado 1576 desta 
egrégia Corte de Contas:

Transferências de

"Prejulgado 1576 (Reformado)

1. As disposições do ari 42 da Lei Complementar n° 101/00, que impõem 
condições para realização de despesas nos últimos oito meses anteriores 
ao fínal do mandato do titular de Poder ou órgão refendo no ari. 20 do citado 
diploma legal, também abrangem as obrigações de despesas assumidas 
em razão de expectativa de recebimento de recursos por conta de 
convênios, de modo que as despesas relativas às parcelas executadas 
nesse período devem ser integralmente pagas no exercido ou reservar 
recursos financeiros para pagamento no exercício seguinte

2 O descumprimento do art. 42 da Lei Complementar n° 101/00 deve ser 
caractenzado em relação ao momento em que foi contraída a obiigação de 
despesa Pode ficar descaracterizada afronta à Lei de 
Responsabilidade Fiscal se na data em que a obrigação de despesa foi 
contraida havia convênio assinado, com previsão de recebimento de 
recursos, considerados para fins de apuração da disponibilidade financeira 
de que trata o § 1° do referido artigo, e se ficar demonstrada, com base 
em fluxo de caixa, devidamente formalizado, a previsão de 
disponibilidade financeira suficiente para pagamento das despesas 
previstas para o exercido, desde que a indisponibilidade financeira 
para pagamento de todas as obrigações contraídas nos últimos oito 
meses do mandato tenha se originado exclusivamente do não- 
recebimento dos recursos previstos por conta do convênio 3 As 
Demonstrações Contábeis, para cumpnmento aos arts. 8°. parágrafo único, 
e 50. inciso I. da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar - 
federal - n. 101/00), devem evidenciar individualmente os recursos e as 
despesas vinculados a convênios por "Fonte de Recursos", conforme 
prescreve o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP)" 
(Grifei).
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III - Demais Recursos

FR 08 - R$ 30.062,86 (Cosip)
FR 12 - R$ 7.505,66 (Convênio Trânsito - Prefeitura)
FR 89 - R$ 53.649,02 (Alienação)
FR 33 - R$ 3.385,88 (Convênios - União/Saúde)

A insuficiência de Caixa das Fontes 08, 12 e 33 deu-se em função de frustração da 
receita relativa à origem do recurso, face às obrigações comprometidas. Embora 
chame a atenção o saldo da fonte 33, vez que se refere a convênio já executado e 
extinto no âmbito da Saúde.

Quanto a Fonte de Recurso 89, os valores empenhados com a respectiva fonte, 
ocorreram de forma equivocada, vez que não há recursos de alienação a serem 
aplicados, ou seja, não teve origem para aplicação do recurso.

6.1.2 Despesas Manutenção
Desenvolvimento da educação básica no valor de 
R$ 7.741.545,76, equivalente a 92,70% (menos que 
95%) dos recursos do FUNDEB, gerando aplicação 
a menor no valor de R$ 191.820,07, em 
descumprimento ao art. 21 da Lei n. 11.494/2007 
(item 5.2.2, limite 2, do Relatório DMU).

com e

(Grifei).

No que se refere a não aplicação do mínimo de 95% dos recursos do FUNDEB, 
observa-se que o art. 21 da Lei Federal n. 11.494/2007 estabelece que os recursos 
do FUNDEB devem ser utilizados, na sua totalidade (100%). dentro do exercício 
financeiro a que foram creditados.

No exercício de 2016 o Município de Ilhota recebeu de recursos do FUNDEB R$ 
8.317.571,63 (oito milhões trezentos e dezessete mil quinhentos e setenta e um 
reais e sessenta e três centavos) e, obteve rendimentos de R$ 33.339,77 (trinta e 
três mil trezentos e trinta e nove reais e setenta e sete centavos), perfazendo um 
valor total de recursos do FUNDEB de R$ 8.350.911,40 (oito milhões trezentos e 
cinquenta mil novecentos e onze reais e quarenta centavos), um aumento 
significativo de mais de 20% em relação ao ano anterior.

Em R$

DADOS 2013 2014 2015 2016
Transferência 5.936.746,02 6.474.751,32 6.884.249,33 8.317.571,63
Rendimentos 10.297,01 18.092,84 36.690,09 33.339,77

8.350.911,40TOTAL 5.947.043,03 6.920.939,426.765.844,16

Ocorre que no exercício de 2015 o Município de Ilhota apresentou um déficit na 
fonte de recursos FUNDEB (18 e 19) na ordem de R$ 358.194.57 (trezentos e
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cinquenta e oito mil cento e noventa e quatro reais e cinquenta e sete centavos), e 
que por sua vez não foram utilizados os recursos daquele ano para cumprimento 
das obrigações, mas ficaram inscritas em restos a pagar.

Esses valores foram devidamente pagos no exercício de 2016 (excluindo-se aqueles 
cancelados), em estrita obediência às normas de vinculaçào da fonte de recurso, em 
especial ao parágrafo único do art. 8® da Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. &>[...]

Parágrafo úrvco Os recursos legalmente vinculados à finalidade especifica 
serào utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculaçSo, 
ainda que em exercido diverso daquele em que ocorrer o ingresso.

Os valores relativos a restos a pagar, inscritos no ano anterior (2015) com recursos do 
FUNDEB, devem ser considerados para efeitos de apuração do art. 21 da Lei (federal)
11.494/2007, vez que foram UTILIZADOS no exercício de 2016, sendo que esse valor não 
foi computado, no exercício de 2015, para efeitos do mesmo artigo, vez que estavam 
descobertos.

Esse quadro elucida melhor o montante de recursos do FUNDEB UTILIZADOS no exercício 
de 2016:

COMPONENTE VALOR (R$) 
8.350.911,40Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB

95% de Recursos do FUNDEB 7.933.365.83
Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação 
básica aplicada no exercício com recursos do FUNDEB_____ 7.737.683,60
* Restos a pagar + DDQ (2015) 333.115,59
Valor acima do Limite 137.433,36
" valores deduzidos os cancelamentos de restos (R$ 25.078.98) - conforme informações do sistema e-sfing

Nessa mesma esteira seria prudente fazer análise considerando o fluxo financeiro 
dos recursos do FUNDEB (18 e 19), começando pelo saldo dos recursos anteriores 
(2015):

COMPONENTE VALOR (R$)
-358.194,57Disponibilidade Líquida de Caixa anterior (2015)

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 8.350.911,40
284.128.78Disponibilidade Líquida de Caixa (2016)

Valor dos recursos do FUNDEB utilizados 8.066.792,62

A Lei (federal) 11.494/2017 versa que os recursos do FUNDEB devem ser 
utilizados dentro do exercício financeiro a que foram creditados:

Art 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de 
complementaçào da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, no exercício financeiro em aue ihes forem 
creditados em ações consideradas como de manutenção e 
desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme 
disposto no art. 70 da Lei n° 9 394. de 20 de dezembro de 1996.
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Considerando que os recursos legalmente vinculados á finalidade específica serão 
utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em 
exercido diverso, o montante de recursos do FUNDEB inscrito em Restos a Pagar 
em 2015. não foi considerado para análise do artigo, mas foi empenhado (não 
pago). Portanto deve ser considerado no ano subsequente, uma vez que quando do 
cumprimento da obrigação (pagamento) ocorreu à devida utilização do recurso.

Diante do exposto, requer seja considerado os valores desembolsados a título de 
restos a paoar. que estavam descobertos no final do exercido de 2015, como sendo 
UTILIZADOS para o cumprimento do art. 21 da Lei 11.494, no exercício de 2016.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Considerando tudo que foi exposto, fundamentado e justificado, solicito que seja 
revisto 0 Parecer relativo as Contas do exercício de 2016 do Município de Ilhota, 
consideradas as informações apresentadas, no sentido de rever a Disponibilidade 
Líquida de Caixa dos RECURSOS ORDINÁRIOS, com a absorção dos saldos das 
fontes 01 (R$ 863.460,92) e 02 (R$ 83.974,49); computar os valores a receber a 
título do FUNDOSOCIAL, e desconsiderar os saldos dos empenhos 201/2014 e 
335/2014, haja vista a duplicidade da despesa, e seu saldo indevido.

DISPONIBILIDADE LÍQUIDA DE CAIXAFR
00 Livres

-1.061.376.1501 Livres - Educação
02 Livres - Saúde
00 FUNDOSOCIAL 672.984,36

Empenhos 201/2014 e 355/2014
ORDINÁRIOS

00 80.961.89
-307.429,90

08 COSIP -30.062.86
12 Convênio de Trânsito - Prefeitura -7.505.66
33 Transferências de Convênios - União/Saúde -3.385,88
89 Alienação de Bens Destinados a outros Prog,

TOTAL
-53.649,02

-402.033,32

Nesse sentido, o déficit ajustado representa 1,002% do total da receita arrecadada 
do Município (R$ 40.102.901,88), correspondendo a pouco mais de 3 (três) dias de 
arrecadação.

Eram essas as considerações que entendo necessárias encaminhar nesta 
oportunidade, que espero, possam servir para comprovar que o procedimento 
adotado pelo município de Ilhota, a época, não caracteriza Indisposição voluntária de 
bem atender as exigências cabíveis.
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Finalizando, solicitamos que todos os esclarecimentos e comentários efetuados 
sejam acolhidos pela Instrução, bem como, pelo Relator e todo Corpo Deliberativo 
desta Egrégia Corte de Contas.
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ANEXOS

01 - Manifestação Divergente - PCP17/00167062 - PENHA;
02 - Cópia Convênios (Contrato de Repasse);
03 - Cópia Contratos 30/2012, 31/2012 e 32/2012 (VIAPAV);
04 - Cópia Contratos 28/2015; 29/2015 e 30/2015;
05 - Empenho com saldos (contrato extinto).
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ANEXO 01
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i ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DF, CONTAS DR SANTA CATARINA 

DIRETORIA DE CONTROLE DOS ^^JNTCÍP10S - DMU
TRibUNAL 
DC COwTAb
oe Santa 
Catarina

PCP 17/00167062 - PENHA

MANIFESTAÇÃO DIVERGENTE

Face ao absoluto respeito que mantenho pelos colegas que elaboraram a 
presente instrução, o qual me impede de impor aos mesmos meu entendimento 
pessoal quanto às questões técnicas sobre a qual divirjo, entendo por bem 
apresentar, em forma de despacho divergente, meu posicionamento sobre o item 
9-1.1 do presente relatório de reinstrução.

Conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais, 6® edição, aplicável ao 
exercício de 2016, editado pela STN/MF, (item 04.05.01, pag. 640), colhe-se:

A vinculaçáo de recursos não se confunde com o montante utilizado para o 
cumprimento dos diversos limites impostos oela legislação (saúde, educação, 
etc), os quais possuem suas regras próprias.

(...)

Na inscrição deve-se observar que os recursos legalmente vinculados à 
finalidade especifica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de 
sua vinculaçáo. ainda que em exercício diverso daquele em que ocorreu o 
ingresso. Desse modo, o demonstrativo é estabelecido pelo confronto da 
disponibilidade de caixa bruta com as obrigações financeiras, segregado por 
vinculaçáo de recursos. O resultado obtido desse confronto irá permitir a 
inscrição dos Restos a Pagar Náo Processados

Por exemplo, no caso das receitas de impostos em despesas próprias com 
ações e serviços públicos de saúde, a que se refere o art. 77 do ADCT, esses 
recursos somente deverão ser usados para aplicação em despesas com saúde, 
sob pena de violar o dispositivo constitucional, (grifei)

Ocorre que o art. 77 do ADCT não impôs aos Entes vinculações de 
receitas ordinárias de impostos e transferências à saúde superiores aos 15%, no 
caso dos municípios. O mesmo raciocínio se aplica em relação às aplicações 
mínimas em educação conforme art. 212 da CFB (25%). Logo. uma vez cumpridos 
os percentuais mínimos em educação e saúde estabelecidos pelo mandamento 
constitucional
respectivamente), nada impede que os recursos de impostos e transferências 
classificados contabilmente nas fontes 01 e 02 sejam recíassificados para a fonte 00 
para cobertura das demais obrigações a serem suportadas pela fonte de recursos 
ordinária.

tal como ocorre no presente caso (31.25% e 25.18%.

A própria DMU admite tal possibilidade desde 2011, conforme o “Manual 
de Perguntas e Respostas", a seguir transcrito;

24 É POSSÍVEL ANULAR A DOTAÇÃO QUE TEM COMO DESTINAÇÃO DE 
RECURSOS A FONTE 01 (RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA 
DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO) OU 02 (RECEITAS DE IMPOSTOS E DE
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ESTADO DF. SAN TA CATARINA 

ITUBUN Al. DE CONTAS DE SANTA CATARINA 

DIRETORIA DE CONTROLE DOS ^^J^TCÍP10S - DMU
TtiBUMAl Oi COnIab 
Dl 9AMTA
Catarima

TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE) PARA SUPLEMENTAR 
00(RECURSOS ORDINÁRIOS) E VICE VERSA?
Sim, porque a origem do

A FONTE

recurso e a mesma, ou seia. recursos próprios. A 
separação por destinacão è apenas para acompanhar a aplicação do limite de 
gastos com educação e saúde. Importante ressaltar que o Orçamento deve 
representar com a maior precisão possível a destinaçào dos recursos para cada
fonte de gastos, evitando assim a necessidade de alterações futuras no 
orçamento.

Nota: Quando houver alteração apenas na destinaçào (fonte) de recursos, e 
respeitada a categoria de programação, esta pode ser realizada mediante 
decreto, desde que lenha autorização na Lei Orçamentária. Nos demais casos, 
dev© prescindir de autorização legislativa especifica.

Disponível errr http,7/www.lce.sc.gov.br/files/file/din/esfinge/perguntasfrequentes2011.pdf

Ainda que, em nota. a DMU se posicione que. durante o curso do 
exercício, a alteração da fonte de recurso se processe por decreto, mediante prévia 
autorização legislativa, após o encerramento do exercício quebra-se o vínculo 
orçamentário por força do princípio da anualidade. de forma que tais recursos ficam 
livre e desimpedidos para serem utilizados como fonte ordinária, efetuando-se o 
remanejamento por simples lançamento contábil. Logo, os recursos excedentes às 
obrigações vinculadas às fontes 01 e 02, podem ser remanejadas no início do 
exercício seguinte para a satisfação das despesas decorrentes de obrigações 
contraídas com a fonte ordinária nos últimos dois quadrimestres, visando ao 
atendimento total ou parcial do disposto no art. 42 da LRF, que prevê a possibilidade 
de pagamento no ano seguinte com recursos provisionados no ano anterior.

Cumpre registrar que o inverso, ou seja. considerar aplicações com fonte 
00 como 01 e 02 para fins de verificação do cumprimento dos percentuais mínimos 
em saúde e educação, foi relevado e. portanto, admitido como correto pela DMU em 
diversas revisões de certidão realizadas ao longo de 2017, em relação à execução 
de despesas realizadas no exercício de 2016, bem como 
Processos de Prestação de Contas de Prefeitos do na instrução dos

mesmo exercício.
Por fim, entendemos que considerar como vinculados recursos que, em 

sua essência, são ordinários, portanto livres, como ocorre no presente caso, importa 
na imposição da forma sobre a essência, conflitando com o item 8.29 da Norma 
Brasileira de Contabilidade, NBC TSP Estrutura Conceituai 
2016. de 23 de setembro de

Cumpre destacar que o teor do Comunicado oficial emitido pela DMU 
07/12/2015, que posteríormente foi reiterado em 26/08/2016, informando que a 
apuração do limite com Educação previsto no artigo 212 da Constituição Federal 
seria efetuada considerando apenas os empenhos contendo os códigos de 
disponibilidades por Destinaçào de Recursos 01, 18 e 19, enquanto que para a 
Saúde, a verificação do limite previsto no artigo 198 da Constituição Federal c/c 7® 
da Lei Complementar n.° 141/2012 seria realizada considerando-se os empenhos 
contendo o código de Destinaçào de Recursos 02, será mantido para os exercícios 
seguintes. Poilanto o comunicado é valido é deve ser observado pelos 
jurisdicionados. No entanto, a manutenção do procedimento se deve à necessidade 
de controle do cumprimento das aplicações mínimas em saúde e educação dos 
entes jurisdicionados, bem como para identificação da suficiência financeira para 
cobertura dos restos a pagar das respectivas fontes.
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Wllin Santa c\tarina

TRIBUNAL DF. CONTAS DE SANTA CVI ARJNA 
DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS - DMU

Na apuração dos limites de gastos com Saúde e Ensino foram 
considerados os Restos a Pagar nào Processados inscritos no exercício, que náo 
foram computados na apuração do cumprimento do artigo 42 da LRF. Incluindo 
todos os Restos náo Processados^ conforme o Cálculo Detalhado do Resultado 
Financeiro por especificações de Fonte de Recurso, constante do Apêndice do 
Relatório, e excluindo-se os inscritos em exercícios anteriores, conforme o Cálculo 
Detalhado por Fonte de Recursos da apuração do cumprimento do art. 42 da LRF, 
as disponibilidades de caixa das Fontes 01 e 02 passam a ter os seguintes valores:

rkiauNAt. CM COmta} 
oc Santa

CATASrNA

-se

FR Dísponib. Caixa 
apuração art 42

{'*')Ra8tos nâo Proc. 
Apuração art. 42

(-)Restos nâo Proc. 
Apuração art. Lifnites 

Saúde/Ensino

Disponíb. Caixa aem 
afetar limites 
Saúde/Enslno

01 2.738.695.44
m943.766.68^ 117.362,01

839.720.72
598.953,98 2.022.379,4502
206.962,37 9.897.083,59

Assim, considerando que a apuração dos liipitês de gastos com saúde e 
educação nâo será alterada, entendo que o descumprimento apontado no item 
9.1.1, correspondente às DESPESAS ORDIN>^lÁS deixadas a descoberto 
montante de R$ 12.463.254,74, pode ser to^""e/ou parcialmente absorvido pelos 
saldos das fontes 01 (R$ 2.022.379,45) e 9.897.083,59).

/Encaminhem-se os autos aa'MPjTC para a ne9essária manifestação.

no

Moisés Hoegenn 
Diretor da DMU
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ANEXO 02
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CAIXA Contrato de Repasse Grau de sigilo 
#PUBLICQ

CONTRATO DE REPASSE N* 819683 12015 I MINISTÉRIO DAS CIDADES 
PROCESSO N’ 2622.1023711-15 / 2015 / CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÀO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. E O MUNICÍPIO DE ILHOTA ■ SC, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÀO DE AÇÕES RELATIVAS AO PROGRAMA 
PLANEJAMENTO URBANO.

Por este Instrumento Particular, as parles abaixo nominadas e qualificadas, tèm, entro si. justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da Uniào. em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação. Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, o suas alterações. Decreto n® 6.170, de 25 de julho de 2007. e 
suas alterações. Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 507, de 24 de t\ovembro de 2011, Lei de Oirelrizes Orçamentárias 
vigente, Diretrizes Operacionais do Concedente 
Concedente e a Caixa Econômica Federal 
desde já. na forma ajustada a seguir

signatArios

1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n° 759. de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 6 de março do 
1970. regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7.973, de 28 de março de 2013, com sede no Setor Bancário Sul. 
Quadra 04, Lote 3/4. Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04. na qualidade do Agente Operador, nos 

I lermos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por RENATO SCALABRIN, RG n® 170.864-0. CPF n® 

592.401.999-34. residente e domiciliado em Blumenau/SC. conforme procuração lavrada em notas do 2® Oíic. Tabelião Notas 
e Protestos de BrasHia/DF. no livro 2892 , fis 174 , em 04/08/2011 o subslabelocimenlo lavrado em notas do 2® Ofic. Tabelião 
Noias e Protestos de Brasília/OF. no livro 2892 . fis 174 . em 04/08/2011, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE

para o exercício. Contraio de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam.

11 - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC. inscrito no CNPJ-MF sob o n® 83.102.301/0001-53. neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito. Sr. DANIEL CHRISTtAN BOSI. portador do RG n". 346.459-6 SSP/SC e CPF n®. 
026 390.029-02. residente e domiciliado om ILHOTA/SC. doravante denominado simplesmente CONTRATADO.

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Pavimentação de via urbana no Município de Ilhota - SC

MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
ILHOTA-SC

CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Documentação: técnica de engenharia, área de intervenção e licenciamento ambiental, se for o caso. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito)
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação; 01 més.

meses.

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( X ) Não ( ) SIM

Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-sc a Cláusula Décima Sólima do Anexo ao Contraio de Repasse - 
Condições Gerais.

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União RS 245.850.00 (duzentos e quarenta e cinco mil. oitoccnlos e cinquenta reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 4.150.00 (quatro mil. cento e cinquenta reais).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 250.000.00 (duzentos e anquenia mil e reais).
Nota de Errponho n® 2015NE800812, emitida em 29/10/2015. no valor de RS 245.850.00 (duzentos e quarenta e cinco mil. 
oitocentos e cinquonia reais). Unidade Gestora 175004. Gestão 0001.
Programa de Trabalho: 1545120541D73 0042.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: 1073 006 00647083-1.

PRAZOS
Data da Assinatura do Contraio de Repasse e Anexos: 22/12/2015.
Término da Vigência Contratual. 30/09/2017.
Prestação de Contas; 60 (sessenta) dias apôs o término da vigência contratual ou conclusão íecuçâo do objeto, o que
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ocorrer primeiro.
Arquivamento. 10 anos contados da aprovaçào da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da tomada 
de contas especial, se for o caso.

FORO
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de SANTA CATARINA.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO; RUALEOBERTO LEAL. 160 - CENTRO.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: RUA SETE DE SETEMBRO. 1314 • C 
BLUMENAU-SC.

Assim inle>01
SCALABRIN 

CP^92.401.999-34 ome:
l CPF/
V_.

Testemunhas

CPF: 253.208.878-84
7 Nome:

CPF; X Ètcr . g.í c
Non^
CPF:
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CAIAA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - SetorPúblico
Grau de sigilo 

#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N® 819603 / 2015 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA 
PROCESSO N® 2622.1023711-15/2015

Pelo presente Anexo as parles nominadas no Contraio de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA 

- Sâo partes integrantes do Contrato de Repasse, independenie do transcrição

a) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais:

b) 0 Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares, especificas de cada Concedenle. se for o caso;

c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

- A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condiçáo suspensiva. está condicionada á apresentação polo 
CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contraio de Repasse e à análise favorável pela CONTRATANTE

1.1 1
termos de alo regulamentar do Concedenle

1.1 2-0 CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o nâo atendimento das exigências 
no prazo fixado ou a nâo aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno direito do presente 
Contrato de Repasse, independente de notlftcação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do obieto do Contrato de Repasse, são obrigações das parles:

2 1 - DA CONTRATANTE

analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
celebrar o Contraio de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extraio, no 
Diário Oficial da União (DOU}, e respectivas alterações, se for o caso;
acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilIzando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE:
transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma do desembolso aprovado, 
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento:
comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso, ao 
Concedenle:
fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 
informações relativas ao Contrato dc Repasse independente dc autorização judicial;
receber e analisar as prestações de contas encaminhadas polo CONTRATADO, bem como notiíicá-lo quando da 
não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for o 
caso. a correspondente Tomada de Contas Especial.

2 2-DO CONTRATADO

1

1.1

- O prazo fixado para atendinxjnto da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual periodo. nos

I.

III.

fV.

V.
VI.

VII.

VIII.

I consignar no Orçamento do excrcicio corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários 
para executar o objeto do Contraio dc Repasse e. no caso de investimento que extrapole o exercido, consignar 
no Plano Piurianual os recursos para atender ás despesas em exercícios futuros que. anualmente constarão do 
seu Orçamento.
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar eslabelecidas 
pela Lei Complementar n® 101. de 04 de maio de 2000;

III compromeler-se, nos casos cm que couber a Instituição da contribuição de melhoria, nos lermos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior a coni 
Contraio de Repasse:
adotar o disposto nas Leis n'* 10.048. de 08 de novembro de 2000, e 10.098, d^.
Decreto n® 5.296. de 02 de dezembro de 2004. relativamento á promoçãc/de aq 
portadoras de deficiência fisica ou com rrx>biltdade reduzida. -

irtida aportada ao

IV de cfL»^mbro de 2000. e no 
lilídadc das pessoas
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V. selecionar as áreas de inlervençâo e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas 
pelo Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações;

VI. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica 
0 institucional necessária á celebração do Contraio de Repasse, de acordo com os nornnativos do programa, 
bem como apresentar documentos de litulahdade domínial da área de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos omitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de sen/iços públicos, conforme o caso. 
nos termos da legislação aplicável;

VII. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

VIII. executar c fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objelo pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva 
Anolaçào de Responsabilidade Técnica (ART);

IX. assegurar, na sua Integralidade. a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correçáo de vidos que possam comprometer a fruiçào do benefido pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos òrgâos de controle;

X definir o regime de execução, direto ou Indireto, do ob)elo do Contrato de Repasse;
XI. realizar o processo licilatóno, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 

nos termos da Lei n“ 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462. de 04 de agosto dc 
2011 e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos 
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriniinativa do percentual de Bonificação e 
Despesas Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição;

XII. prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao arl. 7®. §2®. inciso II. da 
Lei 8 666/93 c/c a Súmula n“ 258 do Tribunal de Contas da União;

XIII observar o disposto no Decreto n®7.983. de 08 de Abril de 2013, nas licitações que realizar pela Lei 8 666/93. no 
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar á CONTRATANTE declaração 
firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto;

XIV, utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos lermos da Lei n® 10.520. de 17 de 
julho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto n® 5 450. de 31 de nnak) do 2005. preferencialmente a sua 
forma ololrônica. devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua ulilizaçáo;

XV. apresentar declaração expressa firmada por represeniante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que 
a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licítatório; 
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta nâo possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade do economia nvsta, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;

XVII prever no edital de licitação e no Contraio de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela 
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de rcadequaçòcs. sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado o exercer a fiscalização sobre o CTEF,

XVIII registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ. o terrr» de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores 
ü da fiscalização de obras, e os boletins de medições:

XIX registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bom 
como as informações referentes âs dispensas e inexigibilidades;

XX. inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objelo do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes, bem corrx) dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e 
registros contábeis:

XXI. atestar, por meio do Cadastro Nacional de Errpresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n“ 516, do 15 de março de 2010;

XXII. instaurar processo administrativo apuralòrio, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasso, conxjnicando tal falo à CONTRATANTE;

XXIll. apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem 
como da integralizaçào da contrapartida, em periodicidade compalivel com o cronograma de desembolso 
estabelecido; f\

XXIV. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apena ; \
sua execução parcial o for etapa de empreendimento maior, a fim do assegurar sua funcionalidade. \

XXV estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objelo do Contrato d ; \
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; \

XXVI. notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no municipioV ^ 
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade \ 
com a Lei n° 9.452. de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; \

XXVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para^iabilizar o ^ 

acompanhamento e avaliação do processo; ['

XVI.

J
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XXVIII divulgar, em qualquer açâo promocional relacionada ao objeto e/ou objeiivo do Contraio de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente á CAIXA a data. forma e local 
onde ocorrerá a açâo promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 
30 de setembro de 1997;
compromeler-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limilações impostas pela Eleitoral n® 9.504, do 
30 de setembro de 1997;
realizar tempeslivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada dc contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza nâo possam sef realizados nesse Sistema; 
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados á consecução do objeto no prazo 
fixado no Contrato de Repasse;
operar, manter e conservar adequadamenle o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, apõs sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade: 
responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos;
aplicar, no SICONV. os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta 
do poupança, se o prazo previsto para sua ulilizaçâo for igual ou superior a um môs. e realizar os pagamentos de 
despesas do Contraio de Repasse taniaém por intermédio do SCONV. observadas as disposições conikJas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento;
dar ciência da celebração do Contraio de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 
tonnar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho.

3.1-0 CONTRATADO aportará, ao Conlrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação conslanles do Plano de Trabalho á conta de 
recursos alocados em seu orçamento.

3 2 - Os recursos transferidos pela Uníâo e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, figurarão no 
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

3.3 - Recursos adicionais necessários á consecução do objeto do Conlrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta específica vinculada ao Contraio de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pôs-conlralual e o crédito de recursos de repasse na 
conta vinculada, este se for o caso

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE nâo será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no periodo prè-eleiloral. o CONTRATADO declara estar ciente de que a autorização de 
inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de 
outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI. alínea “a da 
Lei n® 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as melas e fases ou etapas 
de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do 
Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o cronogramal 
de desembolso, após a autorização para inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a execução fisica e a\ ’ 
comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posleriormente a comprovação finança 
pelo CONTRATADO.

- No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dj

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXll

XXXIll,

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

etapa anterioi

5 1.1 ilativos á primeirarecur;
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parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda parcela e 
seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da aplicação dos 
recursos da última parcela liberada.

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União soja inferior a R$
750.000.00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá de 
acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo irôs parcelas correspondentes a 50% (cinquenta por cento). 
30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasso da União.

5.2.1 - Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução de cada etapa do objeto 
do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão á conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos 
dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual. quando for o caso. ocorrerá de acordo com determinação especifica do CoiKedente. 
com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Aposlilamenlo.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo
0 qual, sem a lotai liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico* 
financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Rano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Inlerministeríal MPOG/MF/CGU n° 507, de 24 dc 
novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de 
recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SiCONV, no minimo, as seguintes informações:

1 * a deslinaçâo do recurso;

II • o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III • o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV • a meta, elapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento;

V • a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contraio, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 
documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em 
conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Concedente;

b) na execução do objeto p>elo CONTRATADO por regime direto;

c) no ressarcimenlo ao CONTRATADO por pagamentos realizados ás própnas custas decorrentes de atrasos na liberação de 
recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmenle, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse, pagamento a 
pessoa fisica que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limile de R$ 800.00 (oitocenlos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos peta CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em periodo anterior 
ou posterior á vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde qu^ 
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
sua utilização for igual ou superior a um mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mer^do 
aberto lastreada em títulos da dívida pública federai, quando a sua utilização eslíver prevista para prazo menor que um més/

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto orazo 
será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da 
conta, ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SCONVf^e o prWtf'

^4tra N
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previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um més.

7,5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serào computados a crédito do Contraio de Repasse para 
consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a 
prestação de contas, vedada a sua utilização como conirapadida.

7.5.2.1 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e serviços de 
engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a RS 750.000.00 (setecentos e cinquenta mil reais), devem 
devolvidos á conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

7.5 2 2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos i _ 
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, 
inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restiluidos à UNlAO FEDERAL. 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

- A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida exclusivamente 
sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7 7 - Deveráo ser restiluidos. ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais o atualizados nx>netariamcnte. a 
partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos;

a) quando nào for executado totalmenie o objeto pactuado neste Instrumento.

b) quando nâo for executado parcialmonte o objeto pactuado neste Instrumento;

c) quando nâo for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva presidçáo de contas parcial ou final:

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento;

e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
Item 7 5 2;

t) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7 7. alínea "a', os recursos que permaneceram na conta específica, sem terem sido 
desbloqueados cm favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do 
Item 7.5. no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse período aplicar-se-á 
IPCA mais juros de mora dc 1 % (um por cento) ao més. podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea 'b*. em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução dos 
recursos já creditados em conta e nâo aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação 
financeira, nos termos do item 7.5. ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual. Após 
período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. podendo ser deduzidos os rendimentos de 
aplicação.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7. alinea “b". em que a parte executada nào apresente funcionalidade, a devolução da 
totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos lermos do item 7.5. ocorrera 
nplicando-se sobre os recursos evenluaimenie gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido aplicados durante 
todo o período em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato dc Repasse 
Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao més, podendo ser deduzidos os rendimentos 
dc aplicação

7 7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7 7.3, a funcionalidade da parle executada será verificada pela CONTRATANTE

77,5 - Na hipótese prevista no item 7 7. alinea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos 
recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com 
base na variação da Taxa Referencial do Sisiema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. acumulada mensatmente. ate 
o últifTX) dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, aaescido esse montante de 1% (um por cento) no més de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

7 7 5 1 - Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse período instaurar-se-á Tomada de Contas 
Especial

7 8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos 
ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues a CONTRATANTE, para 
Gestor do Programa

scr

recursos, que comprometam a execução do objeto

no

7 6,1

esse

recursos rpe^idos ^aplicados í > 
anákée e manjfestaçâo do \ )

J
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CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens rennanescenles decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da sua 
extinção, desde que vinculados ò finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Concedente é a autoridade competente para coordenar e dennir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o 
acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e 
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto.

9 2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira 
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como. conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou 
transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo 
financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, lendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com 
subconlas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa.

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão enitidos em nome 
do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em 
arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos â 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas condições 
fixadas no Contrato de Repasse

11.1 - Quando a prestação de contas nâo for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo de 
30 (thnla) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2- Caso 0 CONTRATADO nâo apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos ternws do item anterior, ao 
término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar 
contas c comunicará o íalo ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob 
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse 
firmado pelo seu antecessor.

11 3,1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento 
com justificativas que derrx>n$trem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de açâo ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO OE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12-0 CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRAT/VJTE. quando solícilar

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;

b) vistoria de etapas de obras nâo previstas originalmente: /

c) publicação de extraio no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do CONTRATADO. \

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA / •' i

13 - Os serviços de auditoria serào realizados pelos orgàos de conirole interno e externo da União, sem elidir a ci 
dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n® 93.87^^. de 
de dezembro de 1986.
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13 1 - É livre o acosso, a qualquer lempo. de servidores do Sistema de Controle Interno 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União 
Instrumento pactuado, bem

ao qual esteja subordinada a 
a todos 0$ atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 

como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É Obrigatória a idcniíricação do empreendimento com placa segundo nwdolo fornecido pela CONTRATANTE, durante o 
período de duração da obra. devendo ser afixada no prazo dc até 15 (quinze) dias. contados a partir da autoríZenção da 
CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas 
linuiaçôos impostas pela Eleitoral n“ 9 504. de 30 do setembro de t997 as

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrlgaloriamenlo destacada a 
participação da CONTRATANTE, do Concedenle. bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § I® 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n® 9.504. de 30 de setembro dc 1997

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data do sua assinatura e encerrar-so-á ao término do sua vigência, constantes 
no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da 
ocorrência de falo superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

- O Coniralo de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência. creditando-se>ihes. ígualmcnte. os benefícios 
adquiridos no mesnx> período, aplicando, no que couber, a Portaria Inlerministenal MPOG/MF^CGU n® 507, dc 24 de novembro 
dc 2011 e demais normas pertinentes á matéria

16
os

- Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
panicularmenle quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou 
a falsidade ou incorreção dc informação de documento apresentado c ainda a verificação de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tonvida dc Contas Especial.

16 1

16.1.1 - A rescisão do Contraio de Repasso, na forma acima prevista e som que tenham sido os valores restituidos à União 
Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da 
decisão liminar concedida nos termos especificados no Contraio dc Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, 
condicionada à decisão final

- Ainda que postenormenle regularizada a restrição apontada no Contraio de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconslituiçâo dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todos os recursos que ovoniualmcnte tenha recebido, atualizados na forma da Legislação 
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução fisica e 
financeira, inclusive a alteração do prazo dc vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e 
sera provocada pelo CONTRATADO, modianio apresentação das respectivas justificativas, no prazo minimo de 30 (trinta) dias 
que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE

18 1 A alteração do prazo de vigência do Conlrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Concedonte. será promovida “dc oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO

18 2 - A alteração contratual referenie ao valor do Conlrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
nujoraçáo dos recursos dc repasse sob decisão unilateral exclusiva do Conccdentc.

18.3 - É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que devidamente justificado o 
aprovado pela CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos insirulórios ou comprobalòrios relativos à execução do Conlrato de Repasse deverão ser apresentados
em original ou em cópia autenticada ~

19 1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas corr» regulin 
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax. nos endereços descritos no Contrato de Repass^. U

17.1

mte feitas se
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CLÁUSULA VIGÉSIMA- 00 FORO

20 - Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas parles e pelas testemunhas abaixo, 
para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que lerão o mesmo 
valor do originai.

Blumenau / SC . 22 de dezembro de 2015 
Local/data ~7 y

Assinai íte llrataoTo
Noi O SCALABRIN ISTIAN BOSI

"592 401.999-34 1-02

Testemunhas
I

1
Nome: a-*>cLV)ct
CPF. &&0 . i
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CAI\A
CONTRATO DE REPASSE 3481S5>25 / 2010 t MINISTÉRK) DO TURISMO / CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÀO. 
POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DO TURISMO 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E O 
MUNICÍPIO DE ILHOTA, OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS 
PROGRAMAS DE FINALIDADES TURÍSTICAS.

Processo n» 2622 346155-26 
N* ConvôtiK) SICONV

Por esle mstrumeoio p^irticular as puftcs adianic nonsnadus e qualificadas, lòm. onirc si. justo e
de Repasse de recursos orçainentârioH en\ coníormidade com as dmpONÇÓes conlidas no Deaelo 93 872 do 23 oc
dezerT>bfO do 1986 Docrolo n* 6 170. de 25 de julho de 2007. e suas
MPOG/MF/CGU n* 127 do 29 de maio do 2008. o suas altoroçôcs. rwi le< n* 8 666 de 21 de jur^ho de 199^ su 
alUíiaçôcs, na Instrução Normativa STN/MF n* 01 de 17 dc outubro de 2005. e suas alterações, rta Lei Compiemoniar 
n» 101. de 04 de ma»o de 2000 na Igi d« Dirolri/es Orçamentárias para o CMercicio. rw direlníos ovacionais 
estabelecidas pelo Mmislèno para o ejiercioo. bem como no Contrata de Prestação de .Serviços firmodo (mire o 
Ministério do Tunsmo c a Couta Econômica Tederal e demais normas que regutam a ospeae as quais os coniiaüinuís. 
desde já sc sujoilam. na forma a seguir ajustada

I CONTRATANIF ■ A UrMfto. por intermédio do Ministeno do lunsmo rwpresuiilado peta Caixa .
insiitüiçâo fmanccira sob a lorma de empresa pública dolada de personalidade )uridiw de ^
Oecretí^Loi n“ 759 dc 12 du agoslo de 1969 e cooshiuida pdo Dccrcrto n* 66 303. de 6 de março de 
t ilalulo aptovado pelo Occrelo n* 6 473 de 5 do lunho dc 2008 com sede no Solw Oancàno 
«rasilin UI . mBciila no CNPJ Ml sob o n" 00 360 305AXM1 04 rm gualidado dc Aeciile
insirumenlos supracitados nesle alo representada por Sr t kxi Jüse C.gelho de l rin 7® oficio de
536.188 60 68. residente o dormciNaOo em tilumonou/SC conforme procurnçAo lavrada ern nrtas ^ oricio
BiafiiUartJF fx) livfo2716fls 117 e. 116. cm 15W/09 doravante c denominada simplesmente CONi«aiANit

II CONIRAIAOO - Murvripio do IIMOTA. inscrito ix> CNPJ-MF sob o n* 83 102 301/0001 53. nostü atO represenfado 
polo respectivo Prefeito Municipal Sr Ademar Felisky, portador do RG n* 3R/2746 472 SSP/SC e CPF n* 640 694 789 
49 residentec domieüiado om Ilhola/SC, doravante dcnomirwKlo fvmptesmenle CONTRATADO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O ^esome Contrato de Repasse lem por ftnalidado a transferérxan de recursos linaiM:oiros da UmAo para a
LEOBERTO LEAL ÂNGELO TRÉS I MODESTO VARGAS. COM 

7. ^ PAVIMENTAÇÃO ASFÂI ÍICA. COM DRENAGEM PLUVIAL E IMPLANTAÇÃO DE DOIS PÓRTICOS
fURISTlCOS NA f?ODOVIA SC-470. no Município do IlHOÍA/SC

1

CLÁUSULA SEGUNDA . DO PLANO DE TRABALHO

2 • O delalhamonto dos objetivos, melas e etajiab de execução com os respectivos cronogramas». devidan^lc 
juslilicadns para o penodo de vigôncia deste Contrato de Kepassn i»nstarn do PUmo do TratMlho aprovado no 
SICONV c dos respectivos Projelos TPcnicos. estes anexos ao Processo acima idmilihcado. que passam a la/cr parto 
intcgranto desta Instrumonlo iiideprmdunlcmeniu de Irunscnçâu J

2 1 A njiçqna deste Contrato de Repasso esia corxlicionada a apreminlaçAo (mjIo CONTRATADO da documcntaçôc) 

abaix

CONTRATADO docurrKMitaçAu túcnea do engenharia àroa do inlorvonçAo e itcenciarncnio ambionlal. se for o caso

i 2 O CONTRATADO desde jâ o por csle Contrato de Repasse reconhece e üa sua anuônaa. que o nôo 
cumprimento da(s) exigénciats). no pra^o acima estipulado, ou a nâo apiovaçõo da proposla pela CONIRAIANÍfc 
imptiuara a roscuAo dc pleno dirqiio do presente coritrulo, mdcp<M)denlcrnen(e de notificação

Í«253v015 micro

5specmt^da. rx) pra^o dc 150 (cento o cinquenta) dias da assrr^tura do preserxe tristrumonlo Contratual, rt a4^ 
favoravtt pela C0N1 RATANTE que deverá ocorrer em alé 30 (trinta) dias da enirega da documentaçáo pclol j

1
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CAI \A
CLÁUSULA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÕES

3 • Como forma múlua de cooperaçAo na execuçfto do objoto previsto na Clauaula Pnmetfa sAo obngaçòes das parles

3 1 DA CONTRATANTE
manief o acompanhamento da oiecuçte flsico financeira do ampreendHncnfo t>cm como atestar a aquisiçAo dos 
bens pelo CONTRATADO, constantes do obielo previsto no Plano do Trabalho integrante deste Contrato de 
Repasse ufilizando-se para tanto dos recursos humanos e tacnotògrcos da CONTRATANTE.

b) Iransfonr ao CONTRATADO os recuri^s finarKetros na forma do cionogroma de cxocuçAo rmoncetra aprovado 
observando o disposto na Cldusula Sexta deste Contrato dc Repasse e a disponibilidade financeira do Mimstòno do 
Turismo.

c) anabsar as eventuais solicilações de relormuloçAo do Plar>o de trabalho feitas pelo CONTRATADO, submetendo 

as, quando lor o caso ao Ministério do Tunsmo.
d) pubhcar no Diàno Ofioal da UruAo o extrato deste Coritrato de Repassa e do suas alteraçdes. dentro do prazo 

estabetoodo pelas normas em vigor,
fornecer, quando roquisiladas pelos ôrgdot da controle externo o noA limites de sua competência especifica, 
mlormações relativas a este contrato de repasse independerHe de autorização judicial,

0 receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO

3.2. DO CONTRATADO
a) executar os trabalhos necessénos à consecuçAo do objeto a que alude este Contrato de Repasse observando 

cntènos de qualidade técnica, os prazos e os custos previstos,
b) tar consignado no Orçamento do corrente exorcioo ou. em prévia lei quo autorize sud vkIusAo. os subprojetns ou 

subatividades decorrenles deste Contrato de Repasse e, no caso de inveslimento que extrapole o exercício. 
corvigr\ar rv> Plano PturiarKtal os recursos pura atonder és despesas em exercícios futuros que anualmente 
comlarAo do Orçamento podendo o CONTRATADO ser arguido petos Orgdos de oonlrote interno e exiemo pela 

eventual mobsorvànda ao preceito contido nesta letra.
c) manler. em Agèrx:ia da CAIXA conta barKdnn virxujiada ao Contrato Oe Repasso.
d) apresentar A CONTRATANTE rctatonos de execução lis*co-finarx:eira lelulivQE 3 oste Contraio de Repasse bem 

oomo da inlegraiizaçAo da conlrapurtida em periodicidade compalivel com o cronogroma do execução eaiabeiecido 
prestar contas dos recursos irarufendos pelo Minisieno do Tunsmo junto A CONTRATANTE indu&ivo dc eventuais 
rendimentos piovemenles das aplcaçôes tmar>ceira8 logalmente autorizados.

0 proptoai, no kx^al da exocu^ das obras/serviços os meios e as contíiçOes rweessAnos poia quo a 
CONIRAf ANTE possa roatizar irwpeçòos penOdicas, bem como os orgAos de controle cx1err>o.

g) compatibriizar o objeto deste Contraio de Repasso com normas e procedimentos de preservação ambienial 

municipol estadual ou federal, conlorme o caso
h) restituir, observado o disposto na CtéusUa Oilava, o saldo dos recursos tmanceifos nAo utilizodos,
i) atestar por mcio do Cadastro Naoor^ de Empresas InxlòrMjas e Suspensas - CEIS. a regularidade das empresas 

e/ou profissionais partiapanies do processo de ticitaçAo. em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Podor PúbItCD. em atendirr>ento ao disposto na Portaria CGU n* 516, de 15 03 2010,

i) obseivar o disposto no Lei n* 6666. de 21 06 1993 e soas alterações, na Lei n*10 520. do 17.07 2002, no Deooto 
504. de 05 06 2005 e na IN STN 01, de 15 01 1997 para a contratação de empresas para a execuçAo do objeto 

deste Contrato de Ropasse. bem como utihzar a modalidade de UcitaçÀo Pregão para os casos de contratação de 
bons e serviços comuns, obedecendo o disposto nos memos I a V do art 1* da Portana Interminislenal (Mmisténo do 
Planejamento. Orçamento « GostAo e Mtrvsléno da Pozervia) n* 217, de 31 07 06 a qual o contratado declara 
conhccor seu e>teiro conteúdo bem como apresentar A CONTRAIANIE dedoraçAo de advogado não parliapanie 
do processo dc liotação acerca do alendimonto ao disposto nas Lois citadas em espeoai A l ei 8 666. do 21 06 19B3 
e suas aiterações. inclusive quanto ò forma de publcaçAo,

k) inserir quando da colcíbraç^ de contratos com tercAiroe para execução do contrato de repasse, cfausiia quo

obrigue o terceiro a parrrutir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou
conlralantos bem como dos ótgAos de controle inferno e externo a seus documentos c registros contábeis

l) observar as condições para recebimento de recursos da União o para insenção em restos a pagar, refativamento aos
recursos contratados a titulo dc contrapartida estabelecidas na Lei Compternontar n* 101 de 4 5 2000

m> adotar o disposto nas Leis 10 048 do 08 11 2000, e 10 098, de 19 12.2000. e no Decreto 5 296, de 02 12 2004
relalivamente A promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de doTicièr^cia finca ou com mobilidade 

reduzida.n) divulgar, em qualquer ação promocional refadonoda ao objefo e/ou objetivo dO Conirsto. o nome do Programa tJ 

ongem do recurso, o valor do firuiriaamento e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como oniew
^«^artíopanles. obngar>do-se o CONTRATADO a comuncar exprossamonte é CAIXA a data forma o local ond^ 

qcorrera a ação promocional, com antecedência miníma do 72 (setenta e duas) horas, sob pena de suspensão da 
li^raçâo dos recursos fmariceiros.

o) notificai os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades empresana«. com sede no Município, da 
liberação dos recursos, no prazo de dois dias uters. contados da data dc recebimentos dos recursos.

p) instalar placa de inauguração quando da conclusão da obra. conforme padrão forr>oodo pcki CONTRATANTE

a)

A)

e>

/
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CAI \A
Iníe/mtmsfenal MPíXVMF/CGU n* 127 de 29 05 2006 e tuas

SICONV, à medida de sua

dos bent resultantes deste Contrato de

q) regatraf as informações toficiladas no Poriano
Sistema de üusiâo de Convèmos t Contratos de trepasseaHerações no 

imptcmenttfçaor) comprameter>te a zotar peto correto aprovoftamer>tudunoonamenlo 
Repasse bem como promover aOequadarnonte sua manutenção
tomar outras providõnoas ncoossánas ti tx)a execuç&o do ob|elo deste Contrato de Ropasse

«)

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4 A CONTRATANTE transfonrà ao CONIRATAÜO. de ^rdo com o cror>ogr8ma de execução lirmncetra e com o 
piano de apfccaçáo constantes do Ptar>o de Trabalho alO o vator de RS 1 950000 00 (hum milhôo novecentos e

cinquenta reais)

4 1 - A tituk) do contrapartida o CONTRATADO alocara o este Contraio do Repasso de acordo com o cronograma de 
execução financoini o vninr de RS 40 B10.S3 (Quarenta mil oitocentos c de/esseis reais e trmta c tros centavos)

do CONÍRATAOO destinados a este Contraio de Repasse 
fontes de rjacursos e etemcntüs dü4 2 ' Os recursos transfendos prHa Unido e os recursos 

figurarão no Orçamento do CONTRATADO. ot>cdccendo ao desdobramento por 

desposü
4 3 Recursos addorvus que venham scr necessários á consecução de ob|cta deste Contrato lerdo seu aporte sob 

responsabilidade exclusiva do CONT RATADO

A movimentação ftruinccva mclusive da contmpartida linancctra deve sor 
vinculada a esto Contrato dc Repasse

cfotudda. obngatonamonte na conta
44

4 5 0 CON í RATADO declara estar cicntc de que a outofwoçâo de míoo de objeto e b UberaçAo dos recursos sorncnle
próximo mês de outubro considerada, inclusive a eventual 

da Lm 9 504/07
ocorrera apòs finalizado o processo eteiloral a se reaUzar no 
ocorrência de segundo turno, em atendwnento ao artigo 73. mciso VI, alínea a

CLAUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS

concordônoa em aguardar a outonzaçâo
5 • O CONTRATADO. |)Of nwio deste Inslrumonto mnnifesla sua expressa 
escrita da CONTRATANTE para o inloo das obras e/ou serviços objeto deaic Contrato do Repasse

5 1 A aulon/açAo menaorwKla aama ocorrera npòs a linolizoçâo do processo de analise pos-conlrrtual

□ulon/açâo da CONTRATANTE nflo sorâo objeto dc mo<*çAo
5 2 ♦ Eventuais obras e/ou serviços executados antes da 
com vistas â libcroçAo de recursos al6 a emisHfto üa aulon/oçôo aama di^osta

CLAUSULA SEXTA - DA UBbRAÇÀO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS RECURSOS

firtancerros serâ tala dirctamente ern conta bancãna vincutada a este Cont/ato de Repassa, 
Dtano Oliaal da União cumpridas as exigènoas cxpliataddS na Cláusula

atendidas as exigências cadastrais

6 A faberaçèo dos recursos 
sob bfoqumo após sua publicaçáo no 
Scgurxla. respeitando a disponibilidade TmarK-^rira do Gestor do Programa o 

vigentes

6 1 - A autorização de saque dos recursos aedrtados na conta virKulada sera lata cm parcelas de acordo com o 
crorK>grama (isico-rindncfHro aprovado, após a oulonzaçâo para mloo dos serviços disposta na Cláusula Qumfd. depots 
de atestada, peta CONTRATANTE, a cxccuçáo tlsica e * comprovação do oporte da contrapartida financeira da etapa 
correspondente e posteriormente a comprovação finani^mra da etapa anterior peto CONTRATADO

• A cnlèno da CONTRA TANTE. cm se tratarnSo de recursos de outros cus(c*os e sob o regime de execução direta 
racáo dos recursos relativos a ptxncira parcela poderá ser anieoiiada na torma do cronograma de desembolso

ulhmn condK>onada a aprovaçáo petaa li
aprovKk). ficando a liberação da segunda parcela o seguintes exceto a 
CONTRATANTE da comprovação da apbcaçâo dos recursos da ultima parcela liberada

• O saque da ultima parcelü licará condicionado ao alesiu pola
^ d comprovação, pelo CONTRATADO da integral52

ompreendimonlü objCto deste Contrato de Repasse bc»m como 
apbcaçáo do vator retutivo á contrajmrtida extgtvei

3
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CAIXA
CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO OnÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS <a tcr adotada 

quando da emiasáo de empenho no valor tolol do contraio)

7 • As despesas com a execuçflo deste Contraio de Repassa oorrerfto â conta de recursos alocados nos respectivos 
orçomontoa dos oontratanies para o exercício de 2010

7 1 - As despesas da CONTRATANTE correrAo á conia de recursos alocados no orçamento do Gestor, Unidade 
Gestora 540007. Gestdo 0001 * Tesouro, na Fonte de Reoursos 100, com emaste de empenho pela Caexa Econômica 

Federal no segurrte programa ^

a) Programa de Trabalho 23695116610V00001
R$ 1950 00000 (hum milhão novecentos e orK|uenta reais). Naiureza 444041. Nota de Empenho n* 

201QNE003918 Fonte 100, emitida cm 31/12/2010

7.2 - A cficácta do presente Contrato de Repasse esta corxScionada A validade do(s) empenho(s) acima cilado(s). que é 
delermmada por mslrumento legal, findo o qual, sem a total hberação dos recursos, esle Contrato fica aulomaiicamente 

oxtinlo

7 2 1 • No caso de perda da validado dos empenhos por motrvo de carKolamenio de Restos a Pagar, o quantilalrvo 
tisrco financeiro poderá ser reduzido alè a etapa de objeto contratado que apresente funoorialidade

7 3 - A despesa do CONTRATADO com a execução deste Contrato de Repasse, a Htuto dc contrapartida, correra a 

conta de recursos alocados no seu orçamento

••

CLÁUSULA OITAVA • DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

8 • A execução financeira deste Contrato do Repasse deverá atender às condições estobotecidas r>esta Cláusula

6 1 A programação e a execução deverão sor realizadas em separado de acordo com a natura/a e a fonte, se for o 

caso

8 2 • Oi pagamentos devom ser realizados mediante crádito na conta bancana de titulondade dos fornecedores e 

prestadores de serviços

8 2 1 - Excepoonalmenle. poderá ser reali/ado uma umea vez rx> decorrer da vigAnoa deste Contrato de Repasse 
pagamento a pessoa tlsica que nfto possua conta barKána, desde que permitida a identificação do benehaano pela 
CONTRATANTE, e observado o Ixmle de RáaOO.OO (oilocantos reais) por fornecedor ou prestador de serviços

8 2 2 * Nos casos de execução dc açõos por regime de admxxsiraQáo direta, ontende-se por fornecedores e 
prestadores de serviços o CONTRATADO

8 3 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO induira no SICONV as scguinleB informações
I • a destmaçâo do recurso.
II o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso:
III • o contraio a que se refere o pagamenlo realizado.
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento, e
V * a comprovação do recebimento definitivo do ob)elo do oonlrato, mediante indusão no Sistema das notas fiscais ou 

documentos contábeis

84 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não podorAo ser utilizados para despesas efetuadas om poriodo 
anlerkK ou postenor á vigõfKui deste Conirato de Repasse, permitido o pagamonto de despesas postenormente desde 
quo comprovodamente realizadas na vigência deste Coreto de Repasse e se expressamente autorizado pelo Gestor 
do Programa.

^83 - Os rocureos transferidos pela CONfRAíANTE não poderão ser utili/odos em finalidade diversa da estabolocida jt 
ne^ Instrumento Á

86 ^Os recursos transferidos pela CONTRATANTE deverão ser inovmontados. urvea o cxclusivamenie na Caixra 
Econômica Federal, Agência GASPAR, em conta bancõoa de n* 1073 006 00647060-2 vmculada a esto Contrato de I 
Repasse ^

8 6 1 • Os recursos iranstondos. enquanto nflo utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o praza ; 
previsto para sua utilização for igual ou superior a um wé%. ou em fundo de aplicação financeira do curto prazo ou

7
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CAI\A
optraçdo de mercado aberto Unlreada em litukx du divida pubhca toderal quartoo a sua utiii/açâo esbver prevista para 
prazo menor que um mds

96 1 1 - Fica a CONIRAÍANFE aulonzada a promover as aplicações dos recursos creditados na conta bor>cana 
vir>cuiada a este Contrato de Repasse nas hipóteses e segundo as modaiidadet de aplicação previstas nesta Clèusula

8 6 2 • As receitas financeiras auferidas rw lorma deste item serfto computadas a aedito deste Contraio de Repasse 
poder>do ser aplicadas dentro da vtgèrKia contratual na consecuçdo de seu obieto e devendo corwlar de demonstrativo 
especifico que miagrarâ a prestação de corj^as vedada a sua uliltzsçdo como conlraparlida

8 9.2.1 Na ocorrõrK^io do rendimentos negativos na apicaçdo fnanceira que compromeUim a cxocuçAo do objeto 
contialual, (ca o CONTRATADO obrigado ao aporte adctonal do contrapartida

8 T - Eventuais saldos financeiros venficados quando da conclusão dertorcio resctsáo ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplcações financeiras realizadas, após oonciliaçáo bancáno 
du conta vtnculada a esto Instrumento, deverão ser restituidos á UNiAO FEDERAL no prazo improrrogãvel dc 30 (tnnta) 
dias doevenlo. na forma indicada pela CAIXA na ópoca da reslituiçõo. sob pena da imedata nstauraçâo de Tomada dc 
Contas Espeoai do responsãvei

6 7 1 • A devolução prevista no item 8.7 uama será realizada observando se a proporcionalidade dos recursos 
transferidos o da contrapaitida prevista, mdependentementa da ópoca em que foram aportados

Deverão ser restiluidos, ainda Iodos os valoras trarwíendos oaesodos de juros legais a atualizados 
mor>eUnamente a partir da data do recebimento na forma da logisiação aplicável aos débitos para com a Fazenda 
Nacional, rws seguinles casos
a) quando não for executado o objeto pactuado r^este Irxsinanenlo.
b) quando não for apresentada, no prazo regulamentar a respectiva prestação de contas paroal ou finat.
C) quarvto os recursos forem utilizados em finalidado diversa da estabelecida rwste lnstrurr>cnto,
d) quarxio houver utilização dos valores resultantes dc aplicações financetras em desacordo com o «siabotocido no rtem 

862.
oj quarxto houver impugnação do despesas, se reaii/adas em desacordo com as disposições do termo celebrado ou da 

Podaria Intofmmístcrial MPOG/MF/CGU n* 127. de 29 06 2008. e suas atieraçõos

872

8 7 3-0 CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos item 6 7, 8.7 1 0 872. será noliticado para que, no prazo 
mãximo de 30 (tnnta) dias, a contar do recebimento da notificação, reslitua os vatoros dos repasses acrescidos de |uros 
togais e atualizados morwtanamenie

8 7 4- Venodo o prazo previsto no itom antenor sem que o CONTRATADO proceda a restituição dos valetes fica a 
CONTRATANTE autorizada, caso haja recursos disponíveis na conta vinculada, a proceder aos débitos dos valores 
respectivos e repassá-los á Uniâo

8 7 5 Na hipótese prevista no item 8 7 4 não havendo recunros suficientntj para se proceder a completa restituição, 
deverá ser instaurada a miediata Tomada do Contas Espedal providericiada pela CONTRATANTE

6 8 - Os casos fodudos ou de força maux que impeçam o CONTRATADO de prestar conlas doa recursos recebidos e 
aplicados ensejarão a juntada de docaimentos • )ustilicdt>vas. a serem entregues á CONTRATANTE., para analise c 
manifestação do Gestor do Programa

CLÁUSULA NONA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

9 Os bens patnmomaís remanescentes, adqumdoa ou produzidos em decorrência deste Contrato de Repasse, 
previstos no Ptarx) dc Trabalho quarxto da extinção deste Contrato, serão de propriedade do CONTRATADO

/i^ 10 • E o Gestor do Programa a autoridade normatizadora com competénaa para coordenar e definir as drctrizes do
FHograma. caberxto â CONTRATANTE o acompanhamento e avaliaçte das ações constantes no Plano de Trabalho

10 1 Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas rr? toco com o proposito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão deste Contrato dc Repasse 
observadas as normas legais e regulamentares penirtorrtes ao assunto

SULA DÉCIMA • DAS PRERROGATIVAS

/
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CAI \A
102 - É prefrogaltva da UniAo pcx imefmèdto do Mintfiiérto do Tunamo • da CONTRATANTE, promover a ItscahzaçSo 
fisico-ftnancora das atividades rolerenles a este Contrato de Repasse bem como. conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou translonr a responsabilidade da execuçAo da obra/serviço. r>o caso de sua paralaaçik} ou de 
tato rdevante que venha a ocorrer

*.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS DOCUMENTOS E OA CONTABILIZAÇÃO

II • Obnga se o CONTRATADO a registn^ em sua cor^biNdade analitx:a em conta especifica do grupo virxujiado ao 
ativo financoirD. os recursos recebidos da CONTRATANTE ler>do como contrapartida conta adequada no passtvo 
financeiro, com subconias idontiftcando o Contrato de Repasse e a espeancaçAo da despesa nos termos do ad 54, 
parAgralo pnmeiro. do Decreto n* 03 872. de 23 12 1086

III As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatòrios de dosposas serão emitidos om 
nome do CONTRATADO, devidamente Idonhticados com 0 nome do Programa e o numero do Contrato de Repasse, u 
mantidos em arquivo, em ordem cronotógica. r>o próprk) local em que forem contabili/ados. é disposiçAo doa órgãos de 
controlo interno e externo e pelo prazo de 20 <vinlo) afx>s. contados da aprovaçAo da prestação de contas pela 
CONTRATANTE

11.1 1 A CONTRATANTE poderá soliotar o encaminhamento de oòpias dos aimprovanlos de despesas, ou de outros 
documentos, a qualquor itxynento srjmprc que julgar convenier^te

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA * DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL

12 - A PrestaçAo de Contas referente oo totol dos recursos de que trata a Cláusula Quarta, devera ser apresentada á 
CONTRATANTE afé 30 (Innia) dias após o lérmino da vigência do contrato

12 1 - Ouarxlo a prestação de contas nAo for orx:umtnhada no prazu estabelecido neste Contrato, a CONTRATANTL 
cstabelaoorà o prazo máximo da 30 (tnnta) dias para sua apresantaçAo, ou recolhimento dos recursos, incluídos os 
rendimentos da apfccaçÂo r>o mercado financeiro, atualizados monetariamenle e aaesodos de juros do mora, na forma 
da lat

12 2 Ao termina do pra/o estabeleado caso o CONTRATADO não apresente a prestoçAo de oonlas nom devolva os 
recursos f>os tormos do itom anterjor. a CONTRATANTE registrara a nadxnplóncia no SfCONV por omissão do dever 
de prestar contas e comunicará o fato ao órgAo de contabrtidode analítica para tins de instauração do Tomada de 
Contas Espeaal lob aquele argumento e adoçAo do outras rriedidas para reparação do dano ao erano sob pena de 
responsatxli/açAo sotidãria

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

13 - Cofwrâo ÁS esponsas da CONTRATAtX) os vakMO» relalivos as‘despesas esliaordinárMiH inooffK^ pga 

CONTRATANTE decorrenles de ruanatisc, por solK:ilaçAo do CONTRATADO do enquadramento de Plano M Traoamo 
o de projetos de engenharia e da UabaAv) soaal das despesas resultantes de vislona de etapas de obras nio previst« 
cxiginalmcnie bem como do publicaçAo de extrato no Otário Ofia»l da UniAo decorrente de alteração contratual de 
responsabihdade do CONTRATADO

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • DA AUDITORIA

14 - Os serviços do auditoria serAo realizados pelos órgAos de controle mterno e externo da UniAo, ®
compelóncia dos oigAos de controle mlcrno e tixloroo do CONTRATADO em conformidedo com o cap tixo 
Deoefè^r?^ 672V86. de 23 12 1986

rnkiTDA^klrcqualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
® ^ Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos refacionedos direta ou indiretamenJe com o 

msuumonk) pactuado bern como aos locais do oxecuçAo das obras, quaryio em mtssAo de fisc^utaçAo ou auditoria

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA • OA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

15 * É obrigatona a ideniificaçáo do empreendimento com placa sogundo modelo fornecido pela CONTIUVTANTE 
duranie o período de duração da obre. devendo ser afixada no prazo do até 15 fquinzo) dias. contados a partir da
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CAiXA
Butonzaçâo do CONTRATADO para o ^ioo dos trabiihoa. sob pena de suspensAo da hbmçAo dos recursos 
ftriancairos

16.1 Em qualquer açâo promodonsl retaaonmia com o ot^eto do presame Contrato de Repassa sarO obrtgMdamente 
destacada a parbc^çâo da CONTRATANTE, do MínislériO do Tunsmo, bem cop^o o obfslo de apitcaçAo dos recursos, 
observado o disposlo r« § 1* do art 37 da ConiCiUiiçAo Federal, sob pena de suspereAo da hboraçâo dos recursoe 
(inanceiroe

15.2 - Quando da oondusAo da obra devera o CONTRATADO tnstalar placa de inauguraçAo conforme modelo fornecido
pefo CONTRATANTE *

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 • A vigência deste Contrato de Repasse miciar-se-a na daia de sua assmalura. encerrando-se no dia 31 de outubro 
da 2013, possiMitada a sua prorrogação mediante Teimo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da 
ocorrénaa de fato supervervenie que impeça a consecução do objeto no praxo acordado

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • OA RESCISÁO E DA DENÚNCIA

17 • O presente Contrato poderá ser denunciado por quMquer das partes e resondfoo a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas fí» sua vtgèrràa, creditando-se-lhes. igualmanle. os benafiòos 
adquiridos no mesmo periodo, aplicando, no que couber, a Portana Interminiaterial MPOG/MF/CGU n* 127. de 
29 06 2006. e suas atterações e demais normas perlinenles á matèna

17 1 • ConatHut motivo para resasAo do presente Contrato o descumprimento de qualquer das Ctáiaulat pactuadas 
perticularmanie quando constatada pelo CONTRATANTE a ublizaçdo dos recursos em desacordo com o Ptano de 
Trabatio ou a fali|dede ou mcorreçAo de infòrmaçáo em qualquer documento apresentado

17 1 1 * A rescitfta do Contrato, na forma acima prevnta e sam que tenham suSo os valores restituidos à UniAo Federal, 
ansafará a ratauraçáo de Tomada de Contas Etpectal

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A atteraçáo deste Contrato de Repasse, no caso da necessidade de afuatamertlo da sua programaçáo de execuçfto 
fisca e flnarKeira tnclustve a attoraçAo do prazo de vigõnoa, será lerta por meio de Termo Aditivo e será provocada 
peto CONTRATADO, mediante apresentaçáo das respectivas jusUficativas, no prazo mlnãno de 30 (tnrita) dias que 
antecedem o lármirx) da sua vigènoe, sendo necessária, pera sua implementaçAo, a aprovaçáo da CONTRATANTE

16.1 • A aMeraçáo do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrèrKie de atraso na bberaçAo dos recursos 
por rasponsabibdado do Gestor do Programa, será promovida *de oficio' peb CONTRATANTE, limitada ao periodo do 
atraso verificado, fazendo dtsio imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 • A alteração contratual reterente ao valor do conirala sera laita por moio de Termo Aditivo, ficando a alIeraçSo 
para maior dos recursos ommdos da transforánoa. iratados na Cláusula Quarta, fiem 4 sob deasAo unilateral eachisiva 
do Gestor

18 3 - É vedada a alleraçáo do objeto previsto neste Contrato, exceto para a ampKaçAo da execuçáo do objato pactuado 
ou para reduçfio ou exc^sáo de meta, sem prejuízo da fimponalidade do objeto contratado, desde que dovNtomenie 

justificado e aprovado peta CONTRATANTE

MLA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 • Os documerilos instrutònos ou comprobatònot relativos á execução deste contraio devarfto ser apteserfiados e« 
onginal op em Gòpta aUenbcada

19 1 * As comunicaçõGs de latos ou ocorrências relalivas eo presente Contrato de Repasse serdo consideradas oom^ 

regutanmento feitas sc entregues por carta protocolada, talegrama ou fax

-3MÍ - As correspondências dingidai ao CONTRATADO deverAo ser entregues no seguinte endereço Rua Leoberto 
Leat. n • 160 • CEP 88320^ - ILHOTA/SC

27 2S3v01S rmcro 7
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CAI \A
10 3 - At corietpondânDas dmgidas à CONTRAI ANTE ck^arAo ser entreguoB no seguinte endereço Caixa EoonArmca 
rederel, SupenrUendènoa Regionat Vate do tfafai na Rtii Sele de Setembro, 1314. Centro, em 8lumenau/SC. CEP 

69010.202.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - OO FORO

20 • Para dirimir ot confltlos decorrentes deste Contraio de Repasse fica eleito o foro da Justiça Federal. SeçSo 
Judiciária do Estado de Santa Calarma, coei renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilogiado que seja

E, por estarem assim justos e pactuados, firmam este Instrunento am 02 (duas) vias do igual teor, na presença de duas 
testemunhas que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em jui20 e fora dete

de 2010de Dezembro.31Blumenau
Locat/data

onlO
* »r,=*

AaaÍDaliif«o contratado 
Nome Ademar FeMy 
CPF 640 694 789-49

Asssiatura da conirat 
Nome. ELCIO JOSÉ COI 
CPf. 536 188 669*68 *

Teetemunhas

MaraEtditrPinhei
Matr. 046.943 5 

CPF 340 635670.63

NomeNome Sdna Maria Aivts 
CPF 318 725 575-20 

Mair; 027.669-6

CPFCPF
rro

I I ^
CONFORMOAOu

--------------fAÚOkKatia Deeh

t*

NWrtoule 660734-7

827^53 v015 micro
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CAL\A I

Termo Aditivo ao Çontrato de Repasse

Gruu de S»Qito 

«f^UBl ICO

TERMO AOmVO AO CONTRATO DE REPASSE N* 0548155- 
25/2010/MTUR/CAlXA. QUE ENTRE SI FAZFM A UNiAO 
FEDERAL, POR INTERMEOIO 00<A| MINISTÉRIO DO 
TURISMO, RÊPRESENTAOO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. E 0(A) MUNiCiPIO OE 
ABAIXO

ILHOTA. NA FORMA

A Untfto Fddtiral, pt)r meio da Caixa EconAoiica F«deral, irmlitijiç&o a ftimia de empmsa piiNica. dotada de 
pcreonaMadc jurídica do dlrolU) privado, cnada polo Doaoio^.oi n* 759. do 12/08/1969, o conaülufda peto Dccrcio n* 
66.303, do 06/03/1970, ropondo*ao pote Eetalulo aprovado polo Docroto n® 7.973. do 28/03/2013, o ku>»i nlioraçocs. 
com »odc no Solor BoncJtaio Sul. Quadro 01, Loto 3/4. Braeitia^F, inscrita no CNPJ/MF sob o m® 00.360 305/0001-01 o 
o<8) MONIClPIO OE ILHOTA, inscrito rx) CNPJ sob o n* 83.102.301/0001-53 na quaMado do CONTRATADO r*ü 
Contrato do Ropasse rt* 0348155-25/2010/MTUR/CAIXA. roprosontados neste ato potes abaixo assifUMJüs. cdebfain o 
presonte Termo Aditivo, incdiantc as tiáusulas o uorteiçAns a soquir rolaiionadat»

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prtfsenie INSIKUMENTÜ leiii pof objeltvu allerar o item n® 16 da ClOusula DÉCIMA SEXTA do Contraiu dt* Rapasse 
n® 034tti5b-2W20ia/MTUWC/VlXA. de 31/12/2010. realt/atíü sequodo os termos do Procjrama Tunsn«j no Brasil do 

que passa a ter a sequinla redaçãoMmistènu do Tunsmo.

"CLAUSULA ObCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vMjêfioa desle Contraiu de Repasse iniciar-se-d no data de sua assinatura, er>cerrdfMk>-se no dia 30 de 
Oe/emt>ru de 2016. possibriitada o sua prurrudação. meütanit aprovação da CONTRATANTE, quando da ouKrençia de 
tato fMipnrvenionti) quo impnça a oonsocução do obfcto no prazo acordado.*

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em Iodos os seus lermos e cundiçOes as demais dúusulas du Contrato de Repasse ora adilado. 
ficando fwto Toimo tazonrio parto mtogranio o complomontar daquolo. a fim dc quo juntos produzam um sò nlnito.

CLÁUSULA TERCEIRA 
O presunto Termo Aditivo será kivadn á 
ixvmas em vigor.

puWicaçao nu DMrio Ofidal da Untto. duotru do
prazo est.it)HkK.'ido petas

E por estarem assim, justas 
leslemunlias abaixo.

t. romraiadas. an partos 8Ssinam|o um 2 (d..as) via* de «uai l«<u, ,»i ,*,«„„ça d«

Bkjmcrmu
Lucat/dala

RT KtHNEDVC^OC^TA

Aswruliura. sob canmbu, 
Nome RüBERT KENNE 
CPF 710.797 BGíMO COSTA

Testemunhas
/

Nomoy/
Nome
CPF:

CPT: Ronaldo 
CPF 830 860 |389-Ò4

CPF: 283.208. oy

27,011) vOlB OMcro
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CAIXA Termo Aditivo

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE 0346155- 
25/2010/MTUR/CAIXA. QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO 
FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO(A) MINISTÉRIO DO 
TURISMO, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE ILHOTA. NA FORMA 
ABAIXO:

A União Federal, por meio da Caixa Econômica Federal, instituição sob a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12/08/1969. e constituída pelo Decreto n® 
66.303. de 06/03/1970. regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7.973. de 28/03/2013, e suas alterações, 
com sede no Setor Bancário Sul. Quadra 04. Lote 3/4. Brasília-DF. mscrita no CNPJ/MF sob o n® 00.360.305/0001-04, e 
o(a) MUNICiPIO DE ILHOTA, inscrito no CNPJ sob o n® 83.102 301/0001-53, na qualidade de CONTRATADO no 
Contrato de Repasse n® 0348155-25/2010/MTUR/CAIXA. representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o 
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas;

O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o item n® 16 da Cláusula DÉCIMA SEXTA do Contrato 
n® 0348155-25/2010/MTUR/CAtXA. de 31/12/2010. realizado segundo os termos do Programa Tunsmo no ürasii oo 
Ministério do Turismo, que passa a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, encerrando-se no dia 30 de junho de 
2018, possibilitada a sua prorrogação, mediante aprovação da CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato 
superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado ”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato de Repasse ora aditado. 
ficando este Termo fazendo parle integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado â publicação no Diáno Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.

por estarem assim, justas e conln 
testemunhas abaixa.

idasi as partes assinam o presente em 2 (duas) vias de igual teor. na presença de

/
/ 06 de Dezembro/Local/data

lOOOSiÜ^,

Assinatura, sob carimbo. di 
Nome. GUILHERME DIOGÒ 
CPF: 052.380 869-03 ( ^

intri A$sinatV(^^
Nome ERTCO 
CPF 291 364 23^-04

ntratado 
€ OLIVEIRA

Testemunhas

222
a.

CPF 005 3^1^ 2^^
Nome;
CPF:

27.016 v018 micro 1
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CAIXA Contrato de Repasse Grau de sigilo 
#PUBüCO

CONTRATO DE REPASSE N® 809538 / 2014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA 
PROCESSO N® 2622.1018370-90 / 2014

CONTRATO OE REPASSE QUE ENTRE 51 CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E 0(A) MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC. 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
MCID/PLANEJ URBANO - PAVIMENTAÇÃO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, lérn. entre si. justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentános da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação. Decreto 93.872. de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto n® 6.170, de 25 de julho de 2007 
suas alterações, Portaria interministenal MPOG/MF/CGU n® 507. de 24 de novembro de 2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. Diretrizes Operacionais do Concedenle para o exercido. Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se 
sujeitam, desde já. na forma ajustada a seguir.

SIGNATÁRIOS
I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Concedenle MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759. de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303. de 6 de março de 
1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 7.973, de 28 de março de 2013, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04. Lote 3/4, Brasília-DF. inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04. na qualidade de Agente Operador, nos 
termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por RENATO SCALABRIN. RG n° 170.864-0. CPF n® 
592.401 999-34, residente e domiciliado em BLUMENAU/SC, conforme procuração lavrada em notas do 2® Ofíc. Tabelião 
Notas e Protestos de Brasiha/DF. no livro 2892 . fis 174 . em 04/08/2011 e subslabelecimwto lavrado em notas do 2® Oflc 
Tabelião Notas e Protestos de Brasllia/DF, no livro 2892 , em 04/08/2011, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC, inscrito no CNPJ-MF sob o n® 83.102.301/0001-53. neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito, Sr. DANIEL CHRISTIAN BOSi . portador do RG n® 346.459-6 SSP/SC e CPF n® 
026.390.029-02. residente e domiciliado em ILHOTA/SC. doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO

. e

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Pavimenlacao e Drenagem de Via Urbana no Municipio de Ilhoia/SC.

MUNICÍPIO(S) BENEFICIÁRIO(S) 
ILHOTA-SC

CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Documentação: Licenciamento Ambiental, Projetos de Engenharia e Área de Intervenção 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 240 dias.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30 dias.

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse - 
Condições Gerais.

( )SIM

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da Umâo R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil. trezentos reais)
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais)
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Nota de Empenho n® 2014NE802353, emitida em 07/07/2014, no valor de R$ 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil, 
trezentos reais). Unidade Gestora 175004. Gestão 0001.
Programa de Trabalho; 1545120541D73 0042.
Natureza da Despesa 444042
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: 1073.006.00647080-7.

PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 30/07/2014.
Tèrmmo da Vigência Contratual: 31/08/2016
Prestação de Contas; 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que 
ocorrer primeiro.

4
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FORO
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de SANTA CATARINA.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONl RATADO RUA LEOBERTO LEAL. 160 - ILHOTA/SC
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE RUA SETE DE SETEMBRO. 1314 - CENTRO -
BLUMENAU/SC.

Arquivamento 20 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da tomada
de contas especial, se for o caso.

Cviisinatur;?;^ante ' 
^TOSCALABRIN 

Í401.999-34

Assinptufí^
N^^íríe: DANII 
ÇPF 0^390.02^2

intratai
lome JSTIAN ÔüSI
PF

r'
Testemunhas

^itíívrx. ^ ^ íi\ --

l^lC-íív ^Nome; 

CPF:
Nome;

CPF;
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yA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor
Púbiico

Grau de tigiio 
«PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N® 809536 / 2014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA 
PROCESSO N® 2622.1018370-90 / 2014

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 - SSo partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcnçâo

a) 0 Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais;

b) 0 Anexo ao Contraio de Repasse - Condições Complementares, especificas de cada Concedente. se for o caso,

c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

- A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condiçáo suspensiva. está condicionada à apresentação pelo 
CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspenswa poderá ser prorrogado, uma única vez. por igual período, nos 
termos de ato regulamentar do Concedente.

- O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o nâo atendimento das 
exigénoas no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno direito do 
presente Contrato de Repasse, independente de rK)tificaçâo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes;

2.1 - DA CONTRATANTE

1.1

1.1.2

I. analisar e aprovar a Oocumentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas, 
celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato, 
no Diário Ofioal da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso.
acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
cx>rrespondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE:
transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, 
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;
comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso, ao 
Concedente;
fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial;
receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notifícá-lo quando da 
nâo apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for 
0 caso. a correspondente Tomada de Contas Especial.

2.2-DO CONTRATADO

II.

IV.

V.
VI.

VII.

VIII.

I. consignar no Orçamento do exercicio corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários 
para executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar 
no Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que. anualmente constarão do 
seu Orçamento:
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n* 101. de 04 de maio de 2000;
compromeler-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos lermos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior á contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse:
adotar o disposto nas Leis n® 10.048. de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n® 5.296. de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em confo''midade com as diretrízesyestabelecidas

II.

IV

iV.
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peío Concedenle. podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica 
e institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, 
bem como apresentar documentos de titularidade dominia! da área de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso. 
nos termos da legislação aplicável;
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários â consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
assegurar, na sua íntegralidade. a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle, 
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse.
realizar o processo iicítatórío. sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462. de 04 de agosto de 
2011 e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária díschminativa do percentual de 
Bonificação e Despesas Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do 6DI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7®, §2®. inciso II, da 
Lei 0.666/93 c/c a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da União.
observar o disposto no Decreto n®7.983, de 08 de Abril de 2013. nas licitações que realizar pela Lei 8 666/93. rw 
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar á CONTRATANTE declaração 
firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n® 10.520. de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto r>o Decreto n® 5.450. de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização; 
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que 
â substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela 
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fomecidos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações. sempre que detectadas ímpropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o CTEF;
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ. o termo de 
homoiogaçáo e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores 
e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, 
bem como as informações referentes às dispensas e inexigíbilidades;
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedenles ou contratantes, bem como dos órgãos de controle mierno e externo, a seus documentos e 
registros contábeis:
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n® 516, de 15 de março de 2010; 
instaurar processo administrativo apuratório. inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato ã CONTRATW^TE,
apresentar à CONTRATANTE relatórios de execução fisico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem 
como da integralizaçào da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desembolso 
estabelecido.
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade, 
eslimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no municipio 
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade 
com a Lei n® 9.452. de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico, 
fornecer á CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do

econômica e
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Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente
. como

entes participantes, obngando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente á CAIXA a data, forma e local 
onde ocorrerá a açào promocional. a>m antecedência minima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
suspensão da liberaçáo dos recursos financeiros, observadas as limítaçOes impostas pela Eleitoral n^ 9 504, de 
30 de setembro de 1997.

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas peta Eleitoral n^ 9.504, de 
30 de setembro de 1997;
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema; 
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados a consecução do objeto no prazo 
fixado no Contrato de Repasse;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, apôs sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;
responder solidariamente, os entes consorciados. no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos;
aplicar, no SICONV. os recursos aeditados na conta bancána vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta 
de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou supenor a um mês. e realizar os pagamentos 
de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV. observadas as disposições contidas 
na Cláusula Sétima deste Instrumento.
dar dôncia da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver.
tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transfenrà. ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Piano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contraio de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à conta de 
recursos alocados em seu orçamento.

3 2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, figurarão 
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3 4 - Toda a nx>vimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta específica vinculada ao Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta á cobrança de tarifas bancáhas.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escnta da 
CONTRATANTE para O inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de repasse na 
conta vinculada, este se for o caso.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da auionzaçâo da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4 3 - Caso a contratação seja efetuada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a autorização de 
início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de 
outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73. inciso VI. alínea "a“ da 
Lei n° 9.504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou etapas 
de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do 
Cor^cedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o cronograma 
de desembolso, após a autorização para inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a execução fisica e a 
comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posteriormente a comprovação financeira da etapa antenor 
pelo CONTRATADO.

5.1.1 - No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à primeira ^

parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda parcela e Jy

no
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seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da aplicação dos 
recursos da última parcela liberada.

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000.00 {setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá de 
acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (cinquenta por 
cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

5.2.1 ~ Nesse caso. o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução de cada etapa do objeto 
do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalização do CONTRATADO.

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão á conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos 
dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação especifica do Concedente. 
com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo
0 qual, sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo físico- 
financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 507. de 24 
de novembro de 2011. vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7 1 A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de 
recursos, se for o caso

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no minimo, as seguintes informações;

1 - a destinaçâo do recurso;

II - 0 nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;

III - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - a meta, etapa ou fase do PlarKi de Trabalho relativa ao pagamento;

V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 
documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá ser realizado em 
conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Concedente;

b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto;

c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados ás própnas custas decorrentes de atrasos na liberação de 
recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse, pagamento a 
pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7 4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período anterior 
ou posterior á vigência do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas postenormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência do Contraio de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto para 
sua utilização for igual ou superior a um mês. ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que um mês.

7.5 1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo 
será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da 
conta, ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV. se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um més.
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7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse para 
consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo específico que integrará a 
prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida

- Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e serviços de 
engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000.00 (setecentos e cinquenta mil reais), devem ser 
devolvidos à conta única do Tesouro ao Tinal da execução do objeto contratado.

7.5.2.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que ajmprometam a execução do objeto 
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, 
inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituldos à UNiAO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na lorma indicada pela CONTRATANTE na época da restituiçôo. sob pena da 
imediata ír>stauração de Tomada de Contas Especial do responsável

7.6.1
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida exciusivamente 
sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.7 - Deverão ser restítuidos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente, a 
partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos;

a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento;

b) quando não for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;

c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de conlas parcial ou final;

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento;

e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2:

f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “a", os recursos que permaneceram na conta especifica, sem lerem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do 
item 7 5. no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse Após esse período apiicar-se-á 
IPCA mais juros de mora de 1 % (um por cento) ao més. podendo ser deduzidos os rendirrientos de aplicação

7.7.2 - Na hipótese prevista r>o item 7.7, alinea “b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução dos 
recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação 
financeira, nos termos do item 7 5. ocorrerá rx> prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual. Após esse 
período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. podendo ser deduzidos os rendimentos de 
aplicação.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 1.1. alinea "b', em que a parte executada não apresente funcionalidade, a devolução da 
totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5. ocorrerá 
aplícando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido aplicados durante 
lodo 0 período em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 
Após esse período aplicar-se-à IPCA mais juros de mora de 1 % (um por cento) ao més. podendo ser deduzidos os rendimentos 
de aplicação.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7 3. a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7. alinea ‘d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos 
recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com 
base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até 
o último dia do môs anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta Üníca do Tesouro Nacional.

7,7,5.1 - Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse período ínstaurar-se-á Tomada de Contas 
Especial.

7.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados 
ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.5.2.1

- A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da
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8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da sua 
extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o 
acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e 
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira 
das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou 
transfenr a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obnga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo 
financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com 
subconlas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome 
do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em 
arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse

10.1.1 - O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos á 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas corxiições 
fixadas no Contrato de Repasse

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo 
de 30 (Innta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, atualizados pela taxa SELIC

11 2 - Caso 0 CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao 
término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar 
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob 
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao eráno, sob pena oe responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse 
firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento 
com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de tomada de contas especot

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12-0 CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando solicitar:

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;

b) vistoria de etapas de obras não previstas origmalmenle.

c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do CONTRATADO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência 
dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n® 93.872, de 23 
de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria i
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É Obrigatória a identifcaçâo do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o 
período de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a parlir da autorização da 
CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Eleitoral n® 9.504. de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer açâo promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a 
participação da CONTRATANTE, do Concedente, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1® 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n« 9,504, de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência, constantes 
no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quarxlo da 
ocorrência de fato supen/eniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo periodo, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 507. de 24 de novembro 
de 2011 e demais normas pertinentes á matéria

16.1 - Constitui motivo para resasáo do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plarro de Trabalho ou 
a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a venficação de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituidos à União 
Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO nâo foi considerada óbice á celebração do presente instrumento, em razão da 
decisão liminar concedida nos lermos especificados no Contraio de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, 
condicionada á decisão final

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da Legislação 
em vigor,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução fisica e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meto de Termo Aditivo e 
será provocada pelo CONTF^TADO. mediante apresentação das respectivas justíficatvas. no prazo mlnimo de 30 (tnnta) dias 

que antecedem o téimirx) da sua vigência, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE.

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Concedente, será promovida “de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO

18 2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente.

18 3 - É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto pactuado ou 
para redução ou exclusão de meta. sem prejuizo da funaonalidade do objeto contratado, desde que devidamente justificado e 
aprovado pela CONTRATANTE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos Instrutórios ou comprobatórios relativos á execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados 
em original ou em cópia autenticada

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax. nos endereços descritos no Contraio de Repasse

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

20 - Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Insti
5

lento. com renúncia
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expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, 
para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juízo e fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que lerão o mesmo 
valor do original.
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Anexo ao Contrato de Repasse - Condições 
Complementares

MINISTÉRIO DAS CIDADES

1 - No caso de contratação de operações no âmbilo do Ministério das Cidades, o CONTRATADO deve.
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da Prestação de 
Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária.
b) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para aprovação da 
Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água. esgotamento samtáno. resíduos sólidos urbanos 
e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto iniciai relativo á metodologia implicará a rescisão 
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmenle já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
d) estar ciente que a liberação da última parcela fica condiciona à comprovação da regularização efetiva da situação da 
delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
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Termo Aditivo ao Contrato de Repasse OGU

Grau òe sigtk) 

»PÜBüCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO OE REPASSE N" 
809S38/2014aMCIOAOESrcAIXA. QUE ENTRE 51 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO 00 
MINISTÉRIO OAS CIDADES, REPRESENTADO PELA
CAIXA econOmíca federal, e o município de 
ILHOTA. NA FORMA ABAIXO:

, A UNIÃO FEDERAL pot intermédio do Concedente Mmisténo das CKJades. represeniado pela Canca EconÔmce 
Federal (CEF) msuiluiçdo lmar>ceira sob a forma de empresa pública dotada de personalidade juridica de direito 
pnvado. cnada polo Oecrelo-Lol n* 7&9. de 12/08/1969. e constituída pelo Decreto n* 66 303. de 06/03/1970, reQendo- 
se pelo Esialuto aprovado pelo ITecielo n* 7 973. de 28/03/2013. e suas aileraçôes. com sede no Setor Bancéno Sul. 
Quadra W Lote 3/4 RrasHia-DF rnscnta no CNI>J/MF sob o n» 00 360 305A)001-04 e o Mumdpio de Ilhota, inscrita no 
CNPJ sob o n* 83 102 301/0001-53. na qualidade de CONTRATADO r>o Contrato de Repasse n* 
809538/2014/MCIDADES/CAIXA representados neste ato pelos abaixo assinados celebram o presente Termo Adibvo. 
mediante as clóusulas e condições a seguir relacionadas

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o Término da Vígènoa Contratual do item PRAZOS do Contrato de 
Repasse n” 809538/2014/MClDAOES/CAIXA de 30/07/2014, reali2ado segurxk) os termos do Programa Planejaftnenio 
Urbano do Ministeno das Cidades, que passa a ter a seguinte redação

■PRAZOS
Término da Vigèr>cia Contratual 29 de Dezembro de 2016 *

CLÁUSULA SEGUNDA 
Ficam ratificadosariioH lermos e condições os demais itens e cláusulas do Contraio de Repasse
aoiiaoo sendo esto Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um sO eleito ora

CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente Termo /Vditivo 
normas em vigor

sera levado a puoiicaçáo no üiáno Oftoai da União, dentro do prazo estabelecido pelas

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este instrumento que sera assmado pelas partes e peias iestemur>has 
abaixo, para que surta seus eleitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do origmal

Blumenau____
Locat/daià 22__ de JuU>o

i
Assinãlura sob canmbo do ----------
Nome ROBERT KENNEDY LARA»«OBffl^
CPF 710 797 85ÉM9

•inatui fado
pAfftLXCHRfSTlAN BOSI 
(26^0^2

\Testemunhas

Nome fi^e Ronaldo
CIV 880 86<) 389-Õ4

oyCPF

28 020 v001 micío 1
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CAÊXA Termo Aditivo ao Contrato de Repasse OGU

i Grau de sigilo

. #PÚBUCO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N« 
S09538/2014/MCIOADES/CAIXA. QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
ILHOTA, NA FORMA ABAIXO:

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Concedente Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759. de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto n® 66.303. de 06/03/1970. regendo- 
se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7.973. de 28/03/2013, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 04. Lote 3/4. Brasitia-DF. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00.360.305/0001-04. e o Município de Ilhota, inscrita no 
CNPJ sob o n® 83.102.301/0001-53. na qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse n® 
609538/2014/MCIDAOES/CAIXA. representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o TérmirK) da Vigência Contratual do item PRAZOS do Contrato de 
Repasse n® 809538/2014/MCIDADES/CAIXA. de 30/07/2014. realizado segur>do os termos do Programa Planejamento 
Urbano do Ministério das Cidades, que passa a ter a seguinte redação:

‘PRAZOS
Término da Vigência Contratual: 28 de Maio de 2017."

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato de Repasse ora 
editado, serxio este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficia) da União, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitc» jurídicos e iegais. em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original

Blumenau 16 de Dezembro
Locai/data

/ov.aonM. V L. /G

Nome;
7Çfcsina{ur»dot:o
crrq2õ:m^ lAN apsi/

ITestemunhas

Nome: Nome:
CPF:MARCOS DAN(¥AMADA

CPF; 253.208.878-84
’F: Pedroso

044X)39.83M

28.020 vOOl micro 1
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CAIXA Termo Aditivo ao Contrato de Repasse OGU

IGrau de sigilo

#PÜBLICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N** 
809538/2014/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
ILHOTA, NA FORMA ABAIXO;

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do Concedente Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12/08/1969, e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 06/03/1970. regendo- 
se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7.973, de 28/03/2013, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul. 
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00 360.305/0001-04, e o Município de Ilhota, inscrita no 
CNPJ sob 0 n® 83.102.301/0001-53, na qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse n® 
809538/2014/MCIDADES/CAIXA, representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas;

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o valor dos Recursos da Contrapartida e do Investimento do item 
DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do Contrato de Repasse n® 809538/2014/MCIDADES/CAIXA. de 
30/07/2014. realizado segundo os termos do Programa Planejamento Urbano do Ministério das Cidades, que passa a 
ter a seguinte redação:

"DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 295,00 (duzentos e noventa e cinco reais)
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 295.595,00 (duzentos e noventa e cinco mil e quinhentos e 
noventa e cinco reais) ’

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato de Repasse ora 
aditado. sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado á publicação no Diário Oficial da União, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instnjmento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão 0 mesmo valor do original.

01 de Agosto
Local/data

Assinatura, sob carimbo, do 
Nome GUILHERME DIOGçTbAI 
CPF; 052.380 869-03

Assinatui _
Nome: ERICO Dt OLIVEIRA 
CPF: 291.364 23S-04

a

Testemunhas

Nome: jT\cu^ Nome:
CPF; /í^( 0CPF:

28.020 v00l micro 1
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CAÊXA Termo Aditivo ao Contrato de Repasse OGU

Grau de sigiio

«PÚBLICO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N« 
809538/2014/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E O MUNICÍPIO DE 
ILHOTA. NA FORMA ABAIXO:

A UNlAO FEDERAL, por intermédio do Concedente Ministério das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal (CEF), instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12/08/1969, e constiluida pelo Decreto n® 66.303, de 06/03/1970. regerxJo- 
se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7.973, de 28/03/2013. e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul. 
Quadra 04, Lote 3/4. BrasIlia-DF. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 00 360.305/0001-04, e o Municipio de Ilhota, inscrita no 
CNPJ sob o n® 83.102.301/0001-53. na qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse n° 
809538/2014/MCIDADES/CAIXA. representados nesle ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o Término da Vigência Contratual do item PRAZOS do Contrato de 
Repasse n® 809538/2014/MCIDADES/CAIXA. de 30/07/2014. realizado segundo os termos do Programa Planejamento 
Urbano do Ministério das Cidades, que passa a ter a seguinte redação:

-PRAZOS
Término da Vigência Contratual: 31 de Maio de 2018 "

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato de Repasse ora 
aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficiai da União, dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor.

E, por estarem assim justos e pactyados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitdsjbridicos e legais, em juizo e fora dele. sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original/ \

06 de Dezembro de 2017
Locai/data

vvOSRVri*

XA£
Assinatura, sob carimbo. di i 
Nome: GUILHERME DtOGpiBAUER 
CPF: 052 380.869-03 I ^

intratante Assinati. . ^___
Nome ERICÒlJEbLIVEIRA 

CPF 291 364 239-04
1. < -

Testemunhas

To CPF: ^
ZZO, ,

CPF:
co5

28 020 v001 micro 1
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CAI \A
CONTRATO DE REPASSE N* 03«6298-66 / 20(W / MINISTÉRIO DAS CIDADt^S / CAIXA

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A LIMÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
REPRESENTADA PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MINICÍPIO DE ILHOTA. 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO PR0C:RAMA GESTÃO DA 
política de DESENVOLVIMENTO

RtDUR BL 
PROCESSO N“

03 0 6 2 9 8 66,Pa>ccssi> tr 2622. 03062^8-66 
N" sequencial SICONV 718006 cK

........Por esic insirumento particular, as partes adiante noniinadas e qualilicallax. leilirHHTS"!; 
acordado o Contrato de Rq>assc de recursos orçamentários, cm conformidade com as di 
contidas no Decreto 93.872, de 23 de dezcmbni de 1986, Decmio n" 6.170, de 25 de julho 
c suas alterações, na Portaria Intcrmimstcrial MPOO/MF/CGU n® 127, de 29 de maio de 2008. c 
suas alterações, ha Lei n'' 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas uUcruçòcs. na Instrução Normativa 
STN/MP n* 01, de 17 de outuhn) de 2005. c suas alterações, na l.ci Complementar n" lOI, de (M de 
maio de 2(H)0, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício, na Portana do Ministério da.s 
Cidades n.® 137. de 19 de fevereiro de 2008, e Portaria do Ministcno das Cidades n" 315, de 18 de 
junho ile 2(K)8, bem como no Contrato de Prcslaçáo de Serviços fumado entre ü Ministério das 
Cidades c a Cuixu Econômica Federal c demais normas que regulajn a espécie, as quais os 
partícipes, desde já, se sujeitam, na forma a seguir ajustada:

Wj
)7,

I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Ministério das Cidades, rcprescniada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira si>b a forma de empresa pública, dotada de 
personalidade juridica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n“ 759, de 12 de agosto de 1969 c 
constituída pelo Decreto n“ 66.303, de 6 de março de 1970. regida pelo Estatuto aprovado pelo 
DtxTelo n" 6.473. de 5 de junho de 2008, com sede no Setor Bancário Sul, (Juíulra 04, Lote 3 4. 
BrasíIia-t)E, inscrita no CNPJ-MF sob o n" (K).360.305-0001-04, nu qualidade de Agente Operador, 
nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada pt>r Sr. E.lcio José Coelho de L.ara. 
RG n“ 34664935. CPF n** 536.188.69-68, residente c domiciliado em BlumenaU/SC, conforme 
procuraçàti lavrada cm notas di) 2® oticio de Brasilia/DF, no livro 2716 tis. 117 e 118. eni 15/04/09 
doravante c denominada simplesmente CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - Município de ILHOTA, inscrito no CKPJ-MF si>b o n® 83.102.301/0001-53. 
neste ato representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Sr. Ademar Foteky, portador do RG 
3R/2746.472 SSP/SC e CPF n“ 640.694.789-49 residente e domiciliado cm ILHOTA doravg|tc 
denominado simplesmente CONTRATADO.

27.048 v019 micro 1
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CAIXA
Cl,ÁUSl I A PRIMKIRA - IK) OBJI TO

l - O presente ('onlrato de Repasse tem por linalidade a (ranslerèneia de
im.ào para a cxeeuvdo DRlíNAüLM L I-AVIMHKTACAO COM l.AJOl AS St.MAVAIMS Dl. 
CONCRI ro KM TRKCHO DA RUA JÜAO DOMINGOS PKRhIRA 
no Município ile II IIO'l’A. PROCESSO N*

0306298 66

'áÃS

Cl.ArSlIl.A SF.(;iM>A - ÜO PLANO DE TRAHAI.IIO

2- O detalhanieiiU) dos objetivos, metas c etapas de e.xceuçâo com os 
dcvidumentcjustilkados, para o periodo de vigência deste Contrato de Repasse constam
ile Irahalho c dos rcspcclivt>s í'n>jctos Técnicos, anexos ao Processo acima idcntillcailo, qucTpassa 
a t'a/ct parle integrante deste Instrumento, indepciulcnteinenie de tninserivào.

2.1 - A eficácia deste Contraio de Repasse está condicionada á apresentai;ào pelo CONTRATADO 
da documcniaçào abaixo cspccillcuda. no prazo dc I5t) (cento e cinqücnta) dias da assinatura do 
presente Instrumento Contratual, e á análise favorável pela CONTRATANTE, que deverá ocorrer 
em alé 30 (trinta) dias tia entrega da documeiiUivão pelo CONTRA I ADO: apresentação c análise 
dos projetos técnicos dc engenhana. apresentação c análise da documentação relativa ã área dc 
intciA^cnção c licenciamento ambiental.

2.2 - O ( ON FRAI ADO, desde já c por este Contrato de RepasAC, reconhece e dá sua anuência, 
que i> não cumprimento da(s) cxigôicia(s). no prazo acima estipulado, ou a não aprovação da 
pro|Xista pela CONTRATANTE, implicará a rcscisat) de pleno direito do presente contrato, 
indcpciKicntemcntc dc notificação.

CLÁUSULA I KRCKIRA - DAS OIIRICÍACOKS

3 - Como Idnna mútua de ctiopcraçáo na execução do objeto previsto na Cláusula Erimeira. sào 
obrigaçdcs das partes:

3.1 - DA CONTRATANTE
a) manter o acompanhumenlo da execução íisico-fmanccira do emprccnrlinienio. bem ctimo atestar 

a aquisição dos bens pelo CONTRATADO, constantes do objeto previsto no Plano de Trabalho 
integrante deste Contrato de Repasse, ulili/ando-se para tanto dos recursos humanos c 
tccnnlógict>s da CONTRATANTE;

b) transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na Ibnna do emnograma dc execução 
linanccira aprovado, observando o disposto na Cláusula Sexta dcsic Contrato dc Repasse c a 
disponibilidade financeira do Gestor do Programa;

c) analisar us eventuais solicílaçdcs dc rcfomuilação di» IMano dc Traballio feitas pelo 
CONTRATADO, submeiendivas. quando foro caso ao Gestor do Programa;

d) publicar no Diário Oficial da União o extrato deste ('ontrato dc Repasse e de suas alterações,
dentro do prazo estabelecido pelas nomias cm vigor; /

e) lomecer. quando requisitadas pelos órgãos dc controle cxtcnio c nos limites de sua coi^eténctt 
específica, informações relativas a este umtrato dc repasse indepcndeiue dc autonzuçãrtjiwicit^

0 rcccbcr e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO. / j (O

3.2 - DO CONTRA FADO
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REJDUR BL 
PROCESSO N®

0306298 66CAIXA
FIs. ... Ass.
mtr’c.?;tL Confrata iWl8#<

rí*

a) cxcx'ular os traballu>s necessários à conseciivào *.lo objclo. a que :i
obscrvüíKlo entênos ele qualidade técnica, os pra/os c os ojsíos previstos; 

h) ter consigiiadi» ne» Orçamento do corrente exercício ou. > 
os subprojclos ou subatividadcs ilecorrentcs 
investimento que exira|>ole o exercício, consignar no IMano IMurianual os recursos para atender 
às descursas em exercícios íuíuro.s que. anualmenle con.slaràô do Orçamento, poilcndo

Orgàos de controle interno c externo pela eventual

em previa lei que auton/c sua incUisàn,
no ca&o <.lcdeste C\miralo de Repasse e.

o
RA I ADO ser argüido peK>s 

iiu)bscrvàneiii lU» preecilo contido nesta letra: 
c| manter, em Agénciu da ( AIXA, conta bancária vinculada ao ( ontralo de Repasse; 
d) apresentar â CONTRArAN'1'b. relalóru»s de execução tísico-linanceira relativos a este Contrato 

dc Repasse, bem como da inicgrali/açào da contrapartida, em periodicidade conipativcl com 
cronogruma de execução estabelecido; 

c) prestar contas dos rccurs<»s transleridos polo Gestor, junto n C'ONTRATANTE. inclusive dc 
eventuais rendimenios proveniemes iKls aplicaçT>es Tmanceíras Icgalmenlc aulori/adas;

I) propiciar, no local dc cxceuçfuí das obranServiços. os meios c as condições necessários para que
bem como os órgãos de controle

o

a CON TRATANIT: possa reali/ar inspeções periódicas.
cxtenio:

g) compatibilizar o obietii deste Contrato dc Repa.sse com luimias c procedimentos de preservação 
ambienta! municipal, c.sladual ou lederal. conli>niic o caso;

h) restituir, obsenado o di.sposio na Clausula Oitava, o saldo dos recursos financeiros não 
ulilimios;

S.666. de 21 de junhi» dc c suas aileruçôes, na Leii) obsenar o disposto na Lei n
n‘^IO.520'02, no Decreto n*’5.5iM.()5 e na IN STN 01.de ISJc janeiro do 1W7 para a contratação

objeto deste Contrato de Repasse, bem como utilizar a 
dc contratação de bens c serxáços comuns.

de empresas para a execução do 
nunialidade ile licitação Pregãi> para os casos 
obedecendo o disposto nos incisos 1 a V ilo ai1. l" da l\>rtana Inlemiiníslerial (Ministério do 
IManejamento. Orçamento e Cicstào e Ministério da Fazeiula) n 2i7, (ic 31.07,00, a qual o 

conteúdo, bem como apresentar ã C'ONTRATANr(:
acerca do atendimento ao

comraladi) declara conhecer seu inteiro
declaração de advogado não participante tio processo de licitação 
disposto nas Leis ciladas em especial à Lei iS.0(><v'03 c suas alterações, inclusive quanto à fònna 
de publicação;

j) inserir, quando da celebração de ctuUratos com terceiros para c\ccuçãt> do contraio de repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro u pcmiiiir o livre accssti dos servidores dos órgãos ou entidades 
públicas concedcnies ou ci.inlratantcs. bem como dos órgãos dc controle interno c externo, a seus 
tiociimcntos e registros ainlâbeis:

k) observar :ls condições para recebimento de recurst>s da l’níão c para inscrição em restos a pagar,
estabelecidas na Leirclutivamcnle a»)s recursos conlralatlos a título de C4inirapartitia.

( omplemenlur n" 101, tlc 4.5.2000:
l) adotaro disptislo nas Leis I0.04S. de IS.I l,20tK), e lO.iNS. tlc D>.I2.2(M)0. c no Decreto 5.2%, 

dc (í2.12.2004, relaiivumcnle à promoção de acessibilidade das pessoas (>ortadt>ras dc deficiência 
lisica tui com mobilidade redu/ida:

m) divulgar, ein qualquer ação promocional relacionada ao objeto c ou objetivo do ('ontralo, o nome
do Programa, a origem do recurso, o \alor dt> financiamento c o nome do ('ONTRATANTE c do ^ 
Gestor do Programa, como cnles participantes, obrigaiuÍo-.se o ('ONTRATADfü a comunicar 
expressamente ã CAIX.A a data, lorma e local onde ocorrerá a ação promocional. comyV > 
antecedência mínima de 7J (scleiila e iliias) litvras, st»b pena tie suspensão da liberaç^dosl^ ^ 

rccurst»s financeiios,
n) notiíicar os partulos políticos, sintiicalivs lie Iraballiadores c cnlitladcs empresariais, co 

Município, da liberação tios recuisi>s. no pra/.o 
recebimentos dos recurstis;

í

sctlclno
dc tiois tlias úteis, contados dá dula dc
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p) registrar as infonnavões solicitadas na Portaria Interminisierial MPOG/MF/CGU n 127/08 nu
Sistema de Gcsiào de Convênios c Contratos de Repasse - SICONV, à medida de sua 
implementação; i * i #

q) comprometer-se a /ciar pelo u>rrcu> apaweitamcnto/funcionaniento dos bens resultantes ücmc 
Contrato de Repasse, bem ctimo promover adequadamente sua mimutcnvyVvr« ^ji^pUR BL

r) tomar outras providencias necessárias à boa cxccuçào do objeto deste Co^tratopipJçfKH^ÔSO

03 0 6 2 9 8 6fi
CLÁLSLILA QUARTA - DO VALOR

.•y*

4 - A CONTRATANTE transferirá ao CONTRATADO, de acordo com o cfonòj^má gè 
fiminceira e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho, ale o valor de R$
( noventa c oito mil c duzentos reais).

4,1 - A titulo de arntrapartida. o CONTRATADO alocara a este Contraio de Repasse, de acordo 
com o cronogrania de exccuçào (inanccira, o valor de RS 2.950,00 (Dois mil novecentos e 
cinquenta reais).

4.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados a este 
Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATAIX), obedecendo ao desdobramento 
por fontes de recursos e elementos de despesa.

4.3 - Recursos adicionais que venham ser necessários à consecução do objeto deste Contrato tcrÜo 
seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

4.4 - A movimentação financeira, inclusive da contrapartida financeira, deve ser efetuada, 
obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de Repasse.

CLÁUSULA QUINTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DAS OBRAS/SERVIÇOS

5-0 C'ONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância cm 
aguardar a autorização escrita du CONTRATANTE para o início dxs obras c/ou serviços objeto 
deste Contrato de Rcpa.ssc.

5.1 - A autorização mencionada acima ocorrerá após a finalização do*proccsso de análise pós- 
contratual.

5.2 - Eventuais obras e/ou serviços executados antes da autorização da CONTRATANTE não serão 
objeto de medição com vistas ã liberaçât) de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

CLÂliSl LA SEXTA - DA LIBERAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE SAQUE DOS 
RECURSOS

6 - A liberação dos recursos financeiros será feila direlamentc em conta bancária vinculada a 
Contrato de Repasse, sob bloqueio, após sua publicação no Diário Oficial da Uniâo. cumpriclas a^ 
exigências explicitadas na Cláusula Segunda c apôs autorização para inicio das ^
disposta na Cláusula Quinta, e ocorrerá em conformidade com o cronograma hsgio-linanceiro

r'lÇO!
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05 oe-^ü 3 66

Rs. ...... Ass. ......
|>rosrama ---------

CAi \/l
aprtivaiii», rcspciiatuio a iiis[^>nibilitlatic niuuKvira do (icstor d 
cuiiaslrais vigaucs.

t»

c9^
6.1 - A uuU>n/a<;üvi dc saque dos recursos creditadi^s na conUi vinculada será teita cin paícclas, c 
acindo com o cronograma fisianfinuncciro, api^s alcslada. pela CÜNIRAIANIK, a cxecuváo 
física e a comproNaçào do aporte da conlraparlida financeira ila etapa corrosjHMidonte e apiSs a 
comprovavào financeira da etapa anlenor pelo CON TRA I AIX>.

6.1.1 - A critério da CONTRATAM f, cm se tratando de recursos de outros custeios e sob 
o regime de exccuvào direta, a liberaçao dos recursos relativos ã primeira parcela poderá 
ser anteciparia na ídrma do cronograma de desembolso aprovado; ficando a liberaváo da 
segunda parcela c seguintes, cxcclo a última, condicionada á aprovavão pela 
CONTRAI ANTU da comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada.

- O saque da última parcela, que não poderá .ser inferior a (preencher conforme o valor de 
investimento: lO^í© sc valor até R$ l milhão, 5% acima de RS 1 até 10 millu>es e 3% acima de RS 
10 milhões) do valor do repasse contratado, ficará condicionatio ao ateste, pela CON TRATANTE, 
da execução total do empreendimento objeto deste Contraio de Repasse, bem como à comprovação, 
pelo CON'1 RATADO, da integral aplicação do valor relativo ã ei>nlraparlida exigivel.

6.2

CT..Á11SI LA SÉTIMA - DA CLASSIKK ACÂO ORCAMKNTÁUIA E FINANCKIRA DOS 
RFCCRSOS

7 - As despesas com a execução deste Contrato de Rqiasse airrerão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos participes (xira o exercício de 2ÍKW.

7.1 - As despesas da CONTRATANTE correrão á conta de recursos alocados no orçamento do 
(icstor, Unidade Gestora 175004, Gestão UOOOl. na(s) l-ontclsl de Recursos MK), com emissão dc 
cmpcnho(s) pela Caixa hconòinica federal no scgumtc programa:

a) IVngraina de T rabalho: 154510.1101D730060
(m>venla e oito mil e du/entos reais), ^444042, Nota de Empenho n®RS 9S.200,()0 

2(MWNr>;027X4. emitida cm 10/I2/2(KW

7.2 - A eficácia do presente Contrato de Repasse está condicionada à validade do(s) cmpenho(s) 
acima ciiadt>(s) , que é delemiinada por instrumento legal, (imio o qual, sem a total liberação ilos 
recursos, este Contrato fica automalicaniente extinto.
7.2.1
o quantitativo físieo-fínancciro será redu/ido até a etapa do objeto contratado que apresente 
funcionalidade.

No ca.so de perda da validade dos empenhos jior motivo dc canedameiito dc Restos a Ragar.

7J - A despcs;i do CONTRATADO con» a cxcciivdo duste Contrato dc Repasse, a titulo de . 
citniraparticla. correrá à conta de recursos altKados m» seu orçamento. / ,

Cl.ÁLSl'LA OITAVA - DA FXFCL <. ÃO FINANCEIRA

8 - A execução linanceira deste (‘ontralo de Repasse deverá atender às condiçôi 

nesta ('láusula. I
cstabelccidaí^
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RUDUR BL 
PROCESSO N®

CAIXA 03 0 6 2 9 8

Ç72mr

FIS...Í1Í.....Ass.
, dl* uuoulii uMii aArimiH. 1 - A prügramav'ÜL> c a cxccuçào Ucvcrào scr rcali/adas cni scparad< 

fonte, se for o caso.

8.2 - Os pagamcnios devem ser realizados cxclusivamente mcdianlc credito na conta bancária de 
litularidadc dos fornecedores c prestadores de serviçi>s.

S.2.1
('onmito de Repasse pagamento a pesst>a tísica que nào possua conta bancária, desiic que pcmtilida 
a IdeiUitlcavâo do beneficiário pela CONTRATANTr-. e observado o limite <ie R$8(MMM) 
(oitocentos reais) por Ibmeccdor ou prestador de scr\ iços.

8.3 Antes du rcali/açào de cada pagamenU>. o CONTRATADO incluirá no SICONV as seguintes 
infonnac<^cs;
I - a dcsiinaçüi) do rccursi>;
11-0 nome e CNRJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso;
III - o contraU» u que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao (xigamenlo; e
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, malianle inclusão no Sistema 
das notas fiscais ou documentos contábeis.

Excepcionalmcntc, poderá scr rcali/ado uma única ve/ no dtxorrer du vigência deste

8.4 - Os rccunais transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas cm período anterior ou posterior à vigência deste Contrato de Repasse. pcrmitidt> o 
pagamento de despesas posteriormente desde que efetivamenie realizadas na vigência deste 
Contrato de Repasse c se expressamente autori/ada pela CONTRATANTE.

8.5- Os rtxursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados cm finaluiadc 
diversa da estabelecida neste Instrumento.

8,(. - Os recursos transferidos pela lOM RATANTE deverào ser movimeniados. unica e 
exdusivaniemc, na Caixa bamômica Federal. Agencia GASPAR, em eonia hancana de n 
Al(»73SC'1073,vinculada a csle Contrato de Rcpa.sse,

«- Os recursos transfendos, enquanto nào utilizados, scriio aplicados em caderneta de poupança8.6.1
se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mes, ou cm fundo de aplicaçà> 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lasircada cm títulos da dívida pública 
federal, quando u sua uiiti/.ação estiver prevista para prazo mem»r que um mes.
8.6.I.I - Fica a C'ONTRATANTE autorizada a promover as aplicaçOics dos recursos crciiitados na 
conta bancária vinculada a este Contrato de Repasse nas hiptncscs e segundo as modalidades de 
aplicação previstas nesta Cláusula.

8.6.2 - As receitas financeiras aufendas na forma deste item sc-rào computadas a credito deste 
Contrato de Rcpas.se. podendo scr aplicadas dentro da vigência contratual na consecução de seu 
objeto e devendo constar de demonstrativo cspccífiai que integrará a prestação de conus. vetlada a ^ 
sua utilização como contrapartida. /

8.6.2.1 - Na tH;orTência de rendimentos negalivos na aplicação financeira que 
execução do objeto conlratual. fica o 
contrapanida.

pron^ctam i
('ONTRATADO obrigado ao apt>cfc adicional di
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& íisTc

CAIXA
8.7 - Eventuais saldos financeiros verificados qunndo da conclusão, 
do Contraio de Repasse, inclusive os provenientes das receitas obtidas em aplieavõcs Tirí 
realizadas, apt)s conciliação bancária da conta vinculada a este Instrumento, deverão ser restiluidos 
à UNIÃO FEDERAI, rK> prazo improrrogável de .10 (trinta) dias do evento, nu lorma indicada pelu 
CAIXA na época da restituição.

8.7.1 - A devoluçàt» prevista no item 8.7 acima será realizada observando-se a proporcionalidade 
dos recursos transferidos e da contrapartida prevista, indcpcndcntcmente da época cm que tbram 
aportados.

icciras

8.7.2 - Deverão ser restiluidos, ainda, todos os valores Irunslcridos, acrescidos de juros legais c 
atualizados monctariamcnlc, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Nacional, nos seguintes casttsi
a) quando não for executado o objeto pactuado neste Instrumento;
b) quando não t‘or apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou 
íinal;
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento,
d) quando liouvcr utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o 

estabelecido no item 8.6.2.

8.7.3 - O CONTRATADO, nas hipóteses previstas nos itens 8.7, 8.7,1 e 8.7.2, será notificado para 
que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da notificação, restitua os valores 
dos repasses acru^idos de juros legais e atualizados monetariamcnle.

8.7.4- Vencido o prazo previsto no item anterior som que o CONTRATADO proceda a restituição 
dos valores, fica a CONTRATANTE autorizada, caso haja rccurstis di.sponívcis na conta vinculada, 
a proceder aos débitos dos valores respectivos c repassá-los à União.

8.7.5 - Na hipótese prevista no item 8.7.4 não havendo recursos suficientes para se proceder a 
amiplcta restituição, deverá ser instaurada a imediata Tomada de Contas Especial, pnwidcnciada 
pela CONTRATANTE.

8.8 - Os casos fortuitas ou de força maior que impeçam o CONJI^TADO de prestar contas dos 
recursos recebidos c aplicados ensejarão a juntada de documentos c justificativas, a serem entregues 
á CONTRATANTE, pura análise c manifestação do Gestor do Programa.

CLÁUSULA NONA - DOS BENS RE.MANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL

^ - Os bens patrimoniais remanescentes, aíiquiridos ou produzidos cm decorrência deste C.'ontrato de 
Repasse, previstos no Plano de Trabalho, quando ila extinção deste Contrato, serão de propriedade 
do CONTRATACKJ.

CLÁUSULA DÉCI.MA - DAS PRERR<K;aTIVAS

10 - É Ü Gestor ik> Programo a autoridade normatizadora, com competência pura twitlGnar e áehnj*- 
as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e aval^çào das açodj 
constantes no Plano de Trabalho. *
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CAIXA 0306298 6^

_10.1 - Scníprc que julgar convcnicnlc. o üesior do Programa pt>derá promover õ~
pmp<'>sito do actimpanhamcrUo c avaliarão dos resultados das atividades dcsenvolvidaí^^n razào 
dcslc Contrato de Repasse, obser\adas a.s nomias legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

10.2 - t prcrro^liva da Uniik), p<»r imermediu do Gestor c da CONTRATANTE, promover a 
liseali/iiçüo lisico-Unaneeira das ativiílades rclerenies a este Contrato dc Repasse, bem como. 
conscr\ar, em qualquer hipi*>tese. a faculdade de as.suinir ou transicrir a responsabilidade ca 
cxecuvào da ohra-'ser\aço, no caso dc sua paralisaçüo ou de falo relevante que venha a ocorrer.

CL.ÁISULA DÉCIMA PUIMKIKA - DOS DOCI MKNTOS F DA COM ABILrMÇÃO

11 - übriga-sc 0 COM RATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, ein conta especifica do 
grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da C(JN IKATANTE, tendo como 
contrupartida conta adequada no passivo financeiro, com subcoiuas identificando o Contraio dc 
Rcpa.sse e u cspcctficavüo da despesa, nos lermos do Artigo 54, parágrafo primeiro, do Decreto 
‘Í3.872^86.

11.1 - As faturas, recibos, notas fiscais c quaisv|ucr outros documentos comprobatórios dc despesas 
seriio emitidos em nome do rONTRA1'AD<), devidamente identificados com o nome dti Programa 
c o
loca! em que forem contabilizados, à disposii;âo dos órgáos de controle interno c externo c pelo 
prazo dc 10 (dez) anos. contados da apmvaçào da prestaçáo dc amtas pela CONTRATANTE.

II. 1.1 - A CONTRATANTE poderá solicitar o encaminhamento de cópias dos amiprovantes de 
despesas, ou dc outros documentos, a qualquer momento, sempre que julgar convcmcnic.

número do Contrato de Repasse, e mantidos cm arquivo, em ordem cronológica, no própno

CLÁLiSLLA DÉCIMA SE(;U.M>A - DA PRESI AÇÀO DE C ONTAS

12 - A Prestação dc Contas referente ao total dos recurstis de que trata a Cláusula deverá scr
apresentada á CONTRATANTE até 30 (trinta) dias apos o lérmjiu» da vigência do contrato ou 
da efetivação do último pagamento, o que ocorrer primeiro.

12.1 - Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da Ptesiuçào dc contas fmal a 
que se refere o capui desta Cláusula, o CONTRATADO será notificado para que, no prazo de 30 
(trinta) dias, 
irregularidade, ou cumprir a obrigação

12.1.1 - Decorrido o prazo da notificação sem que a irregularidade tenha sidt> sanada, ou cumprida a 
obrigação, u CC3NTRATAN11 comunicará o fato. dc imediato, ao respectivo órgão responsável 
pelo controle inicmo. providenciando Junlt» ao órgão de contabilidade analítica a instauração de 
l oinada dc Contas Especial.

a contar do recebimento da notificação, adote as providências pani sanar a

CLÁISULA DÉCIMA TERCEIRA 
EXTR.AOUDIN.ÁRIAS

DO REEMBOLSO
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13 - Corrcrát^ às cxpcnsas do CONTRATAIX) os valores r..Uta.V'y-ej<tim)^wpas 
incomdüs pela CONTRATANTE dccorrcntevS de rcanálisc, por solicitação do CXJN5%rMuo! de 
cnquüdniniciito de Plano de Trabalho c de projetos de engenharia c de trabalho social, dís despesas 
resultantes de vistoria de etapas de obras não previstas originalmenle. bem como de publicação de 
extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 
CONTRATADO.

CLÁUSI LA DÉCIMA QUARTA - DA AUDITORIA

14 - Os ser\'iços de amlitoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da l ni»io, 
sem elidir a competência dos órgãos de contade interno e externo do CONTRATADO, em 
confonnidadc com o Capitulo VI do Decreto n‘* 93.H72/86.

14.1 - Ê livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos c fatos 
relacionados direta ou indirctamente com o instrumento pactuado, bem como aos locais de 
execução das obras, quando cm missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁLSlll.A DÉCIMA QUINTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS

»5 - É obrigalória a identiticaçào do empreendimento eom placa segundo int>dclo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, deventki ser afixada no prazo de até 15 
(quinze) dias, contados a partir da autorização do CONTRATAIX) para o inicio dos trabalhos, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros.

15.1 - Em qualquer açüo promocional relacionada a>m o objeto do presente Contraio de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Program^ bem 
como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no ^ I" do art. 37 da Constituição 
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recurst^s línancciros.

CLÁUSULA DÉCIMA SFATA - DA VIGÊNCIA

16 -A vigência deste Contrato de Repasse iniciar-se-á na data de sua assinatura, cnccrrando-se no 
dia 30 de outubro de 2012 possibilitada 
CONTRATANTE, quando da oa)rrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto 
no prazo acordado.

prorrogação mediante aprovação daa sua

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

17-0 presente Contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindid^^ qui^lquer 
tempo, íicando os contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na 
crcdilando-sc-lhcs. igualmente, os bencíicios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que 
couber, a Portaria Jnierminislerial MPOG/MF/CGl.f n” 127/OS e demai.s m>rm^ pertinentes ^ 
malcriu. j í

/
vigência.
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17.1 - Cunsiitui molivo para rciicisão do presente Contrato o desciuriprimcnlo aStjiniíl^í 
Cláusulas pactua<las. particularmcmc quando constatada pela CONTRA'l'ANTL a utilizai] 
recursos cm desacordo com o Plano de I rabalho ou a falsidade ou inconvvào de informação cm 

qualquer documento apresentado.

V cios

íjuc tenham sido os valores17.1.i • A rescisão do Contrato, na íonna acima prevista e sem 
resljiuídos à União Federal, ensejará a inslauraçãci de Tomada de Contas Especial,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

da necessidade de ajustamento da sua
será feita

18 - A alteração deste Contrato de Repasse, no caso
programação de execução iisica c financeira, inclusive a alteração dt) pra/o de vigência, 
por meio de femio Aditivo e será pnwocada pelo CONTRA TADO, mediante apresentação das 
respectivas justificativas, no pra/o mínimo de 30 {trinta) dias que antecedem o termino da sua 
vigência, sendo necessária, para sua implementação, a amcordância da CON TRATANTE.

18.1 'A alteração do prazo de vigência deste Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na 
liberação dos recursos pt>r responsabilidade do Gestor do Programa, será (irtimovitla “de oficio”

vcritlcado, fazendo disso imcihatopela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso 
comunicado ao CON'TRA’TADO e mediante fintiaçâo de Termo Aditivo.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do contrato será feita por meio de Termo Aditivo, 
ficando a alteração para maior dos recursos oriundos da transferencia, tratados na Cláusula Quarta, 

item 4, sob decisão unilateral exclusiva do Gestor.

18.3 - E vedada u alteração do objeto previsto neste Contrato, exceto paru a ampliação da c.xecuçào 
do objeto pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto 
contratado, desde que devidamente justificado e aprovado pela CÜN1'RATAN'TE.

RFGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DASCLÁUSULA DÉCIMA NONA 
COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos instrutórios ou comprobaiórios relativos à execução deste contrato deverão ser 
apresentados cnn original ou cm cópia autenticada.

19.1 - As eoniunicaçocs de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato de Repasse serão 
a^nsideradas como regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama, telex ou fax.

19.2 - As correspondências dirigidas ao CONTRATADO deverão ser entregues no seguinte 
endereço: Rua Lcoberto Leal, n.** 160 - CEP 88320-OtKJ - ILHOTA / SC.

DOS

19.3 - As correspímdèncias dirigidas à ('ONTRATANTE deverão ser entregue.s no seguinte 
Economica Federal, Superintendência Regional Vale do líajaí. na Rua

jendereço: C'aixn 
Setembro, 1314, Centro, cm Blumcnau'SC\ CEP 89010-202.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

551

Esse documento foi assinado digitalmente por Ricardo Flores Pedrozo
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 0A8A7



RCrOUR BL 
PROCESSO N°

CAIXA 03 0 6 2 9 8 6,^:

20 - Paru dirimir os conflitos dccorrciUcs deste C ontnuo de RepajL&!5Tir?.j?lfiU)
Federal, Seçáo Judiciária do Estado de Satua ( aiarina, 
piir mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos c pactuados, lirmam este Instrumento cm 2 (duas) vias de igual teor. na 
presença de duas testemunhas, que assinam, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e 
fora dele.

com renúncia expressa de qSíilej^ >uiro.

Blumenau
Local/Daia

de 2009.,29 de de/embro

/
y

Assinatura do conlç 
Nome; ELCIO JOS 
CPF: 526.188.669-^8

it: iira^jojsontralado 
Stlcmar Felisky 

CPI’*: 640.694.789-49

Asâi^

Nome:DE LARA

Testemunhas

%— 
Ronaldoruodov

CPF 880 860 389-04““JSTn»-»
Nome:
CPF;

Nome:
CPF:

CONTRAIO tfv. 
CONFORMIDADE

Ua Deekt
Au *

Matricula 650.734-7

552

Esse documento foi assinado digitalmente por Ricardo Flores Pedrozo
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 0A8A7



CAI\A Termo Aditivo ao Contrato de Repasse

I Crnu dc Sigilc 

m*U8l ICO
i

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE REPASSE N“ 0306290-
66/2009/MCIOADES/CAIXA. QUE ENIRE SI FAZEM A UNIAO 
FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO(A) MINISTÉRIO DAS 
CIDADES. REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL. E 0(A) MUNICÍPIO DE ILHOTA NA FORMA 
ABAIXO:

A Uniãu Federal. por meto da Caixa Econòniica Federal, insliluiçàü sob a fumia de empresa púbiica duiada de 
personalidade (urídica de direitu povado. criada pelo Oecreio Lei n“ 759. de 12/06/1969. e consliiuida i>elu Uecreio 
66.303. de 06/03/1970, regendo se pelo Eslaiulo aprovado pelo Decrelo n" 7 973. de 28/03/2013. e suas alleravões 
com sede no Selor Bencáno Sul. Quadra 04, Lole 3/4. Brasilia*DF. inscnla no CNPJ/MF sob o n'' 00.36Ü 305/0001-04. e 
o(a) município de ILHOTA inscnlo no CNPJ sob o n® 63.102.301/0001-53. na qualidade de CONÍHAIADO fK> 
Contraiu de Repasse n« 030e298-66/2009/MClDADES/CAlXA. representados neste ato pekjs abaixo assinados 
celebram o presente Temní Adilwo. med*onie as dousulos e condições o seyuir relacionadas

n'

CLÁUSULA PRIMEIRA
O prnscnto INSTRUMENTO tom por otjjotivo altorar o lUsm n® Ifi da Ciausuln DÉCIMA SEXTA do Conii 
n“ l)3t)t>2’m-6tí/2tX)!WMCinADES/CAlXA. de 2ÍÍ/12/200». 
de Desenvuiviineiitu do Minislêrio das Ckiades.

.l!u liu RcpdSSO
realizado segundo j)s termos dn Programa Gost.e) <l i Politn:,i 

que pussu u ter u seguinte redação
“CLÀUSUIA OECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

16 - A vKjéncia deste Contraiu üe Repasse iniciar-se-d na data de sua assinaiuro. encerrando-se no du Ue F evereiro 
dn 2017. possibilitada a sua prorrogação, modianto aprovaçao da CONTRATANTE, 
supcrvoninnto quo impoça a cons<x:uçãn do ohjolo no prazo anordado."

CLÁUSULA SEGUNDA
Flcnm ratificadas orn todos oe sour termos c condições as domais dàusulas do Contrato do tíO(;)assi' ora aditado, 
finaíKlo esto Termo fazendo parte integrante e complomcnlar daqude. a litn dc qun >mlos produzam um so oferto.

CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente Termo Aditivo 
normas om vigor.

quando ila <x:\jrii;ncia dt: lal.i

seiá levado â pubticaçõo no Diário Oficial da União, denlio do

E por estarem ass»m. justas e conUalatías. as partes assinam o presente 
testemunhas abauu.

prazo estabelecido pelus

em 2 (duas) vias de igual leoi, na presença cie

Bluniwau
Lucul/üulü OiiUibro de 21)16

Assirí
Nome ROBERT KLNNEDY 
CPF 710.797.059-49

il5*1

A ome BOSI
;PF

Testemunl^s \

Ronâldo^odov

CPF 880 860 389-04

Nunie 
CPF ^ Nume

CPF
CPF; 253.2Oe.07M4

27.010 vOlB mKTO
1
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CAIXA Contrato de Repasse Grau de sigilo 
#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N® 80133612014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA 
PROCESSO N“ 2622.1014584-99 / 2014

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS 
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC, OBJETIVANDO 
A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO MCID/PLANEJ 
URBANO • PAVIMENTAÇÃO.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm. entre si. justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação. Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n® 6.170, de 25 de Julho de 2007. e 
suas alterações. Portaria Interministenal MPOG/MF/CGU n® 507, de 24 de novembro de 2011. Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. Diretrizes Operacionais do Concedenle para o exercido. Contrato de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o 
Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se 
sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir;

SIGNATÁRIOS
I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTÉRIO DAS CIDADES, representada pela Caixa 
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759. de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303, de 6 de março de 
1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7.973, de 28 de março de 2013. com sede no Setor Bancário Sul. 
Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF. inscrita no CNPJ-MF sob o n® 00.360.305/0001-04, na qualidade de Agente Operador, nos 
termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por RENATO SCALABRIN. RG n° 170.864-0, CPF n® 
592-401.999-34, residente e domiciliado em BLUMENAU/SC, conforme procuração lavrada em notas do 2® Ofíc. Tabelião 
Notas e Protestos de BrasilIa/DF, no livro 2892 , fis 174 . em 04/08/2011 e substabelecimento lavrado em notas do 2® Ofíc, 
Tabelião Notas e Protestos de Brasília/DF, no livro 2892 , em 04/08/2011, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE.

II - CONTRATADO - MUNICÍPIO DE ILHOTA - SC. inscrito no CNPJ-MF sob o n® 83.102,301/0001-53. neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito, Sr. DANIEL CHRISTIAN BOSI. portador do RG n® 346.459-6 SSP/SC e CPF n® 
026.390.029-02. residente e domiciliado em ILHOTA/SC. doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO.

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Pavimentacao de via urbana no Município de Ilhota - SC

MUNICÍPIO(S) BENEFICIÀRIO(S) 
ILHOTA - SC.

CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Documentação; Licenciamento Ambiental. Projetos de Engenhara e Área de Intervenção.
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 240 dias.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30 dias.

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR
(X) Não
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse - 
Condições Gerais.

{ )SIM

DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União RS 245,850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 0,00 ().
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 245 850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil. oitocentos e cinquenta 
reais).
Nota de Empenho n® 2014NE800085. emitida em 24/03/2014, no valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, 
oitocentos e cinquenta reais). Unidade Gestora 175004, Gestão 0001.
Programa de Trabalho: 1545120541D73 0001.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: 1073.006.00647078-5.

PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos; 30/07/2014.
Término da Vigência Contratual: 31/08/2016 ‘
Prestação de Contas: 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que

í.

['il
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ocorrer primeiro.
Arquivamento; 20 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da tomada 
de contas especial, se for o caso.

FORO
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de SANTA CATARINA.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: R LEOBERTO LEAL, 160 • ILHOTA/SC.
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: RUA SETE DE SETEMBRO. 1314 - CENTRO 
BLUMENAU/SC.
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Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor
Público

Grau de sigilo 
#PUBLICO

CONTRATO DE REPASSE N* 80133612014 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA 
PROCESSO N* 2622.1014584-99 / 2014

Pelo presente Anexo as partes nomínadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 - Sâo partes Integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição;

a) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais;

b) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares, especificas de cada Concedente, se for o caso;

c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 - A eficácia deste Instrumento, caso haja itens insendos em condição suspensiva, está (xndicíonada à apresentação pelo 
CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contraio de Repasse e à análise favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez. por igual periodo. nos 
termos de ato regulamentar do Concedente.

1.1.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das 
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno direito do 
presente Contrato de Repasse, independente de rx?tifÍcação

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 *- Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, sâo obrigações das partes:

2.1 - DA CONTRATANTE

I analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e juridica das propostas selecionadas;
celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato.
no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE;
transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, 
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento;
comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação;
analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso, ao
Concedente:
fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judiòal;
receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo quando da 
não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, instaurando, se for 
0 caso, a correspondente Tomada de Contas Especial.

II,

IV,

V.
VI.

VII.

VIII.

2.2 - DO CONTRATADO

I, consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários 
para executar o objeto do Contrato de Repasse e. no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar 
no Plano Plurianual os recursos para atender ás despesas em exercícios futuros que. anualmente constarão do 
seu Orçamento:
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000:
comprometer»se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior â contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse;
adotar o disposto nas Leis n® 10,048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n® 5.296, de 02 de dezembro de 2004. relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida:
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas

II.

IV.

V.

W. j
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peio Concedente. podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica 
social, informando è CONTRATANTE sempre que houver alterações;
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica 
e institucional necessária á celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, 
bem como apresentar documentos de titularidade domimal da área de intervenção, licenças e aprovações de 
projetos emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso. 
nos termos da legislação aplicável:
compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART);
assegurar, na sua integralidade. a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vidos que possam comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle: 
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse;
realizar o processo licitatórío, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 
2011 e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de 
Bonificação e Despesas indiretas (BDI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7®. §2®, inciso II. da 
Lei 8.666/93 c/c a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da União;
observar o disposto no Decreto n®7.983, de 08 de Abril de 2013. nas licitações que realizar pela Lei 8 666/93, no 
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração 
firmada pelo representante legal do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto n® 5.450. de 31 de maio de 2005. preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utilização; 
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO, ou registro no SICONV que 
a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatòrio; 
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela 
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fomecídos é da empresa contratada para esta finalidade, 
inclusive a promoção de readequações. sempre que detectadas impropnedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o CTEF.
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ. o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores 
e da fiscalização de obras, e os boletins de medições;
registrar no SICONV as alas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, 
bem como as informações referentes ás dispensas e ínexigibilidades;
insenr, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e 
registros contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das 
empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em 
contratar com o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portana CGU n® 516. de 15 de março de 2010; 
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregulandade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE;
apresentar á CONTRATANTE relatórios de execução tísico-financeira relativos ao Contrato de Repasse, bem 
como da inlegralizaçâo da contrapartida, em periodicidade compativel com o cronograma de desembolso 
estabelecido;
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 
estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Conlrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município 
ou Distrito Federa) quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade 
com a Lei n® 9.452. de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 
fornecer á CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo;
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do

e

VI.

VII.

VIII.

IX.

X.
XI.

XII.

XIII

XIV.

XV.

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.

XX.
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Programa, a origem do recurso, o valor do finandamenlo e o nome do CONTRATANTE e do Concedente. como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data. forma e local 
orKle ocorrerá a açào promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de 
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações Impostas pela Eleitoral n® 9.504, de 
30 de setembro de 1997,
comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n® 9 504. de 
30 de setembro de 1997:
realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza nâo possam ser realizados nesse Sistema: 
prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo 
fixado no Contrato de Repasse;
operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;
responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos;
aplicar, no SICONV. os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta 
de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou supenor a um mês. e realizar os pagamentos 
de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV. observadas as disposições contidas 
na Cláusula Sétima deste Instrumento;
dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 
tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho.

3.1 - O CONTRATADO aportará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à conta de 
recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, figurarão r\o 
Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa.

- Recursos adicionais necessários â consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obngatoriamente. na conta especifica vinculada ao Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização escrita da 
CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse.

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de repasse na 
conta vinculada, este se for o caso.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE nâo será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral. o CONTRATADO declara estar ciente de que a autorização de 
inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de 
outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73. inciso VI, alínea "a" da 
Lei n® 9 504/97.

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou etapas 
de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade financeira do 
Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o cronograma 
de desembolso, após a autorização para inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a execução física e a 
comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posteriormente a comprovação financeira da etapa anterior 
pelo CONTRATADO.

5.1.1 - No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à primeira 
parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda parcela e

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII.

XXXIV.

XXXV.

XXXVI.

3.3
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5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá de 
acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (ciixjuenta por 
cento). 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

5.2.1 - Nesse caso. o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução de cada etapa do objeto 
do contrato de repasse devidamente atestada peta fiscalização do CONTRATADO

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos 
dos contratantes.

6.1 “ A emissão do empenho plurianual. quando for o caso. ocorrerá de acordo com determinação específica do Concedente, 
com incorporação ao Contrato de Repasse mediante Apostilamento.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada á validade dos empenhos, que é determinada por instrumento legal, findo
0 qual. sem a total liberação dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo flsico- 
financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portana Interministerial MPOG/MF/CGU n® 507, de 24 
de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte de 
recursos, se for o caso

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes informações:

1 - a destinaçâo do recurso;

II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso:

Ul • o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - a meta. etapa ou fase do Plano de Trabalho relaliva ao pagamento;

V - a comprovação do recebimento definitivo do ob)e(o do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 
documentos contábeis.

seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da aplicação dos
recursos da última parcela liberada.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito px^derá ser realizado em 
conta bancária de titularidade do própno CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o beneficiário final da despesa:

a) por ato da autoridade máxima do Concedente;

b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto;

c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados às própnas custas decorrentes de atrasos na liberação de 
recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3 1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse, pagamento a 
pessoa física que não possua conia bancária, desde que permitida a Identificação do beneficiário pela CONTRATANTE, e 
observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período anterior 
ou posterior à vígôncía do Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto para 
sua utilização for igual ou superior a um més, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado 
aberto lastreada em títulos da divida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que um mês.

7,5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo 
será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da 
conta, ficando o CONTRATADO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um més.
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7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse para 
consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo especifico que integrará a 
prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida.

- Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e serviços de 
engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja Infenor a R$ 750.000,00 (setecentos e cir>quenta mil reais), devem 
devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

7.5.2.2 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do objeto 
contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de Repasse, 
inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituidos á UNiAO FEDERAL, no 
prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da restituição, sob pena da 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.6 1 A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida exdusívamente 
sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.7 - Deverão ser restituidos. ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados monetariamente. a 
partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos;

a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento;

b) quando não for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;

c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;

d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;

e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2:

f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “a", os recursos que permaneceram na conta especifica, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do 
item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. Após esse período aplicar-se-á 
IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução dos 
recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação 
financeira, nos termos do Item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência contratual. Apôs esse 
periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao més, podendo ser deduzidos os rendimentos de 
aplicação.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea “b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, a devolução da 
totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação finarKeira. nos termos do item 7.5. ocorrerá 
aplicando-se sobre os recursos eventualmente gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido aplicados durante 
todo o periodo em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 
Apôs esse periodo aplicar-se-à IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao més. podendo ser deduzidos os rendimentos 
de aplicação.

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7 3. a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução dos 
recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com 
base na variação da Taxa Referencia) do Sistema EsF>ecial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente. até 
o último dia do més anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta Única do Tesouro Nacional.

- Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da 
vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á Tomada de Contas 
Especial.

7.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados 
ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues á CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa.

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

7.5.2.1

ser

7.7.5.1
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8 - Os bens remanescenles decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da 
extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam,

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à CONTRATANTE o 
acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento e 
avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto

9.2 - É prerrogativa da Umào. por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico-financeira 
das atividades referentes ao Contrato de Rapasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou 
transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao ativo 
financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, lendo como contrapartida conta adequada no passivo financeiro, com 
subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em nome 
do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e mantidos em 
arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, ã disposição dos órgãos de controle interno e 
externo, pelo prazo fixado no Ccmtrato de Repasse.

10.1.1 - O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas condições 
fixadas no Contrato de Repasse.

11.1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo máximo 
de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação no mercado 
financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2
término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar 
contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de Contas Especial sob 
aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária.

11.3 - Cabe ao prefeilo e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse 
firmado pelo seu antecessor.

11.3.1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, á CONTRATANTE, e inserir no SICONV documento 
com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público.

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de tomada de contas especial

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12-0 CONTRATADO é responsável pelas despesas extraordinárias incomdas pela CONTRATANTE, quando solicitar.

a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;

b) vistoria de etapas de obras não previstas originalmente;

c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do CONTRATADO.

sua

Caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos lermos do item anterior, ao

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de audítona serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a competência 
dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO, em conformidade com o Capítulo VI do Decreto n® 93.872, de 23 
de dezembro de 1986.

13.1 - É livre 0 acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. jL é
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, durante o 
período de duração da obra. devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da autorização da 
CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504. de 30 de setembro de 1997.

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente destacada a 
participação da CONTRATANTE, do Concedente. bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no § 1® 
do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral n® 9.504. de 30 de setembro de 1997.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DA VIGÊNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência, constantes 
no Contraio de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, quando da 
ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-ihes. ígualmente. os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portana Interministerlal MPOG/MF/CGU n® 507. de 24 de novembro 
de 2011 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou 
a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificação de qualquer circunstância que enseje 
a instauração de Tomada de Contas Especial.

16.1 1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituidos á Uniâo 
Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL UMINAR

17 - A existência de restnçâo do CONTRATADO não foi considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da 
decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração deste instrumento, 
condicionada à decisão final

17.1 - Airvja que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a desconstituiçâo dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados na forma da Legislação 
em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA ALTERAÇÃO

16 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo Aditivo e 
será provocada pelo CONTf^TADO. mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 (tnnta) dias 
que antecedem o término da sua vigênaa, sendo necessária, para sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE.

10.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrénaa de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Concedente. será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO.

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente.

18.3 - É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto pactuado 
para redução ou exclusão de meta, sem prejuizo da funcionalidade do objeto contratado, desde que devidamente justificado e 
aprovado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

19 - Os documentos instrutórios ou comprobalórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser apresentados 
em original ou em cópia autenticada.

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

ou

620 - Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia
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expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e pactuacios firmam este Instrumer^to. que será assmado pelas partes e pelas testemunhas abaixo, 
para que surta seus efeitos juridicos e legais, em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que terão o mesmo 
valor do original.

BLUMENAU / SC . 30 de lulho de 2014 
Local/data

/
-r'Assinatura Contratante 

Nome; RENATO SCAU 

CPF: 592 401,999-34

Assipaturaíoi
NdítírDÃr^l

Io

IRISTIANTOSI

;PF: o;

Testemunhas

IrlxDnxL

CPF:
Nome;

CPF;0*^

CAIXiT Grau de sigilo 
^PUBLICO

Anexo ao Contrato de Repasse - Condições 
Complementares

MINiSTÉRIO DAS CIDADES

1 “ No caso de contratação de operações no âmbito do Ministério das Cidades, o CONTRATADO deve;
a) transferir a posse e propnedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condícionante para aprovação da Prestação de 
Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária;
b) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condícionante para aprovação da 
Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água. esgotamento sanitário, resíduos sólidos urbanos 
e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a rescisão 
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no caso 
de operações de Plano Diretor. Risco e Regularização Fundiária:
d) estar ciente que a liberação da última parcela fica condiciona à comprovação da regularização efetiva da situação da
delegação ou concessão firmada entre o municipio e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa Serviços 
Urbanos de Água e Esgoto, 
compromisso. .
e) garantir ísoladam^pteTn 
abastecimentojd^á 
esgotos ply^t^s, de

indo a comprovação da regularidade da delegação e concessão for apresentada por termo de

junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas de 
deta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos sólidos, de coleta de 
ãção pública e de rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública, no que couber.

gu

isínatur/ Gvmtr; Assj^atuiaJI^IrBtaflo ^ . 
Nome; DANIEL OHRISTlANtósi 

CPF; 026

ía: ALABRINlome:
e1-02;PF; ^01.999-34 (

Testemunhas

'lííííam. R. IsliiUit
Nome:S^H^

CPF. 'TSOÁ
Nome:

564

Esse documento foi assinado digitalmente por Ricardo Flores Pedrozo
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 0A8A7



M axv fé77.?0t9 Diirio Ofictal da (JniSo • scçio i N* I4R. icfç>-firirt.5de aioAude 20H

Nt rriMt«r |ÍUiyjL»?__-ilIM.n_____

ta«>iM «M ^WKSIX.* -.^^ÜWJMZIE.*
JUL it\L

m**
Afe V%
*é. ~P.
■I* >v^ »rtaM ^tL ItNMI . ÍL 
4>.»W.IÍU>ái h

BXl
pi^ w ___mv-V» %

M ( I M«*W4 4».
ntUmímn ‘.HxlMin >intu ^«tVW A<»toI h M». W4

tr
... -JL**JUlJÍU_VitJBJSSf-____ -iJ ?■■!:» .a.MÊ^ In ^vb u><:IL^USM .lUU VM* II 4*r>». .

MBUI
■ « Bt4

.JALJh «1*aU ^ JESSááer: W' i»r . 4'* VB rjf.PM„^
.. ■•••«JL..

M jLB_*«JRat£__

B 44 m B

pHUZlUl-..__
|uci»&lt .bsaiu».i»

Bl«| B1*1 BM «B MMM I IW_U>tB4«ilee
4^

L k«V,LtI»tBt4
Ua \hJtóUU. DjAtki

__ kMi r.^ .. tHlâMkjm»: h.a—

-U. WL___ lM.>B.»i^« .
uaLHi- |1 »mr l!«tJtu ..

I»«TU 
i:i’>«i _

L» li«l^~ n.1 •••Wl-* il« . ^ VB. ^au . !• ««a*!.Ufc>B nnuHiiuüi
Uí^.“*5** . jU^ífcL uz2Bi-saÉi

i* i-L‘»Uül_J

Í«U
m MJte.«UUj.'»* 1^ tt BU*M

__MVb_M*.M1
U> B. JMw.HwMi J1Ip^tUA^F^Uf^JUK £ lLjamVrCH_l 

lC5i^*ui>u I dL JUUlU.hm*.___

ütRÊNClA EXaunVA OOVFJtNO ARACAJU • SF. GFRAnCIA HXEO/nVA (X>VFRNO BRASÍI IA • IW
»MM«IIK M. COMH.«MK

MUUADfASemMB 4c £mi4> ét Oba» *• DaMHt F«4itc). CNfJ

0a.tM1424l»l-4f. ^TK SKmv M»H 2»UM( tOAUfJkVAI-
■t A«M-

i.\tii\f(» m. «iniHUo

HaiqNBniR» Uitaap. MAw RS I ^ iwvmm RSMtnuAKs . MimK ino k uo chistowo • se. cnw

IJ I2IK5MBI-44. 4TR M24452 )«aM4 / MMlSTERU DAS
* Um«b m cmkw 4c 3»I4. UC. 

PMmn 4c TrMha iS4$l2R54l07'dmi 
I QUbISU. c RS I1T47SJ4 •

■tkaB4k«4M»L NpfBWMiAc*l f*4i Cmu ü«émc« Fe^nL IITJ SO J*D MKMnil4M e «o
I

(-IDAOCS « CAUA: C%eto Há, Bjli 4r ftc^ ét -'i \ . ME 3DI4Mf«II4S. 4e
•) 114». 201* • OMM « EHcto tiM* c 0ni4 Iim.' 4r MiO» 22 012014SAN oaskxf-ap CLAS 

nANTRUi SAN; \Mir RS KRL200.1T . kcmb RS MAFA/Seewwn* éc Lm4* th Ama

Mi (wi o))u2iuiaai-2.i. ciR SKONV OamOVSBIAMA-*12 500.00. wiwiw 4 «tcBc dl UHOo m c«*aricw 4e 2014 . IKJ 
I7MM. (kNÉoOOOl.rmgiwBifc ImMÉb NE 20l4Ni;aDIIM ^ 
1|«7/2M4 4c RS MA24.15. c RS 237 700.» a

PM AIXA. ntpto A^MBia * ^mm < Kl IIIl( U.Ui

720 24.2013. ('
OEM AIXA. Cmnuéo PM AI4IA.S 1INDAS DE <KSAS GO. 
iwMia*i BI m< 4C 11417.2014. 1. fá^m
Iccar RS2 4tja20.il. Icw^ RS 24*1 *w>ÍH

GERFNC IA EXLCUTiVA GOVI-RW CAMPOS • RJ
ISIRIKIS IH «OMRIMM

RS I 4*2 JOOOO. «ancfOa à r*CB *0i*M4i ViftacM 2M1/30IA . Dato c AaiaiiMaM.; OIM.20I4 ANA-
*Êt OODOI. PWMM 
}OI4Naiomo2 4c 01.07.2014. c RS<^eTO GRnSWLLI . RIVANOA FARIA.S DE OUVtLRA 30M020I420ASI»J NE R.1. aMc M II Ak

4c i Vipacaa 1011/3015 ■ Hm «
GFR^M.IA FXEtVnVA CiOVFRNO 

UUX) II0RI70^^T. • MG
2307 2014 CbcM L a twM IcMara 144mR0

M. INPJ 0.111121X0001.25; 1TR KK7WV II05A.5S3IH4MA-

TSRIIIIH u.m*
142 50500 dB BCMM RS 14*15000. «anc«i à c I 4c RkvaNc 0* «Oftr«M4.^ OmOnNk7i àtC r0«250*l4i*20|4(-i 

{'TMTArüjMlkr.. (adfeaOi
m caariM 4r 2014. (Ai 11' SaaM AatÉMa ér P*4mRI. CNPJ 20 114 IHOD01

CAIXAfMfAPlMrh, (->
DDli 4i 25.0A/20I4. ac«0* 1. Hv« <H 
3 704 402.01 k-B-K VOOv RS 3 704 40502

iBlai 2MR30I42VV«H1. KE 2ni4NEJOM2l. 4t I4>043»M. c
Mrtl.‘20i5 . fiaia tmc K 104k RS RS l*2«5A0e«aeB*<aiWwii4*

22 07JMinBwlMB<
MIXASnartaB 4c EmbIh 4a AaraakaM. PnaNna « Ahw4euf««*4i. 

INPJ 03.11*11.10001.25; ITR SKXINV

niiuuii^ H* Cmm lAiMMeea i«4c«4. CWI 003*0 3O5OQ0l< 
M. OhfcM AMNaartN 4r fm Oi amaain*i. Sklcr RS 3*1 OOOJR 
IW macB u 100eonjR ««cihOb 3 viaHa 4a Uada au cBq\'ka
4r 2014. INi H50DJ. GoMu OOOOl Pn «Ic TadaOci211272100152140011 Na* 4* bapaMe «*'3OI4NESÚ0l*7 é*

Na Icfwn 4r ('íaafai’>Q»'»c iT M2*aai.l*.20l41 
CAIXAMCSPORTE. ('
254Hr20l4. bbNí 1 p^w 1)0.

MtH4X.X2ai4'MnA.( Al-
> 0EnU14r.. pMilaBlii mo DOU éi

100N20I4 c RS 415003» 4c ( MWiBflid* a *»wK^lar RS 170* 40102.
ii M. V^mm 

SmMÊi At
3M220I5. llMa v 25.07Wmhk Mèar RS 3 704 405.02 MhcHc ICCKOT C

TmIbNb 2II272D20JIOX0050.NE 20l4NnM07*. d; 040*2014 «
GWItNCIA RXKVnVA GOVFHNO BLUMENAU - Sí’

IMR.Mm IN f OMRAIOk
RS 7 50inn a c«MB ^

4e Rciwm; r >«7.127.2014 OraaMn pda Maiicipa 4cl22 07 20M Mma Lhmé * Làcai Tataca VhMSn
Rá*MAa*kiM4cP^1U.lNP) 20 114 IH0a0l.iS.)aM» t tOaO*MOAScnvana éc Otmà» 4c OkCM é* Obkmi FokraL INPI

00 144 7420mi.40; ( |R SK.53NV aOM74>20ldMOA'VAIkA. OK- KfCrtiBBdl pc4* 
o4. 5»^ A

< am tnc^wca Fc4ctal. (-NPJ 00 140 1050001.
ÍTTlacaa d> (ícaBr atMui i4ratiflfaifci Aftaa

Ú 3521 lOHJM
«BcnicM 4r 2014. Un 13500) (ioite OOOOl . Pumm 4c 
2lir72IQ02IOX(«5S.NE20I4NE7010040.4C0*041014 c

jaia Caica Em>-fCp* naarcOecatOCPJ 001«0 305«0|)|4M a o 
4R1DADCS / MUNN1PKI DE Vimt Otf.IRPÚES ■ RC. CNPJ 
70173 52IMI00|.«5. CTR OOOI25 /2014 MIM.OTERM) DAS O-

UmIo aa ncancM4c 20I4 IX» 115001 U

3II272020I52M.1M3.2OI4NCO0OI*!. * 1OO420I4 « RS *1 000.00 4r CTi
RS 1013 IORJ«a 4e ccaaB»‘*i*l» lOokBa ll^GOl*. Daa* 
tAaHMiMW 2207JOI4Eltr4iL

OAOESA AIXA. (Ofrta Nuaniaitiu 4*naoBa c ~‘~-‘Ti[lr
< DanitlnN 4e 4U4b c tmmMESniam 4c E«t«d> 4c UOcm 4n Dwwai Fcaicnl CNPJ 

00104 74141001.40. ('fR SKttNV R0*2*SMI4ME5 AIXA. Gb- ga^it 4t Olfvaf*IMaan. IMar RS 24} DTOjIB. d« RS 145 *50.00
cotactA I CMM 4a Uada aa caackto 4e 3014 IXi 175004 Cca«k>

V4a GERENCIA EXECUnVA GOVERNO CASCAVEL • PR
IVTNMUMH rilAIMVrCTS

IH5I2D54I071 0041 NF.
2aUklkM20M 4c 07«7<20I4 t RS l*220J)0 a

Vlfjocai .NM420I* Oaa « ViatMíM 3407.3014 R«-
I «101342 d>
Ukta aa cacidc» 4c 3014 Ui 1*01)4G«ala QOOO). Pfawma 4c 
TndaOM 27*12303554500053. ME JOMNPaOUO. 4c 3X041044.

ViotacM 1L07.10I*. OaCB 
2107 2014 CbcM LaM r Cb«44 3a4 4^

RS I 40) 01)41 cwca^ * caaa di
r^lDADtS MUNKIPIO DC RJIOTA . Sl. 5NPJ 

* 03 K)130l«aOI-53. n «1314 / 3014 r MIMRTERIO DAS (1- 
DAOeS . CAIXA. nioeM PtiMmaole 4e m 
4c IIMb ■ SC. PMfnaia MaOiPLANCJ URBANO MVIMCN- 
TAL Ao. >Mkw RS 245JOOJM). mewtm RS 245*5000. cm-

MAPA.SAITO DO LONTRAPRA-NPJ 74J05 707dDn|4W. i-TR
RS lOO •0Ot3l.30l4<MAM.VAIXA. flOycM. tifaatdi 4c TMa A^iaMa
c Nmb IMr RS IO»0««. áaa accoMa.. RS IO7450J» cmwSm « 

4a Uaü* m cmnkw 4c 2014. Ui 115001. (icdèn OOnOl. 
Pauamna 4c InOBOa }fl4a*2nt420ZV4«4l. NE 30I4NCMIM5 4e 
07A20I4 c RS I 750JO a aaatc 4c

M&ScridacB «c E«B4a 4c OtcM 4a Dmom rc4cnl. CNPI
00404 74210001.40; C Ut SKONV aak2MC2DI4>MEA AIXA. Uk-

SaicO
« Cci PacBaM LcmcIc RS 54IM*JD í» accanca II 4c ^ 3014 VIMCcaacfcan 4r 30IA Ui 175004. fí

RS 4R750OÍR. naioOa é4r T
20l4NEmiaR5. 4c 34010014 r RS 000 a 
V%lacB 3I041O)* DMa c 
laòna < Ooitd l

I545I2Q54ID7) i«l. NF UiBdiiMc*cNfcw«20l4.U} 1*000* Ga«*a (MÓI. PawM 
liotadu 27*I220155450«>5). Nf JDI4NU0OI40. 4c 21M2014. c 

1107 2014- Daa«
22J7 2014 Ckca» Laaa c IMctl M 4* MMm.

MAFA5IELA VISTA UA CAm«A.PR.l7CPJ 01 41244 107.inOTcTOU RcmM Si*. RS 54 1*440 a 4c m amdMUMAPACAiXA. uojcm. 4c Ral*(Bm4 I ISAMcocmén
Edc 4BMai-«i laafe *cf nnlW^ 
|*-la cCdSB 000120141WOMOOM»

dfiMdBcWc canEca*- MP a* 3200.2 d.- 240*2001. ^ a

Documento Original Ilegível 
TCE/$C

565

Esse documento foi assinado digitalmente por Ricardo Flores Pedrozo
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 0A8A7



CAI\ Termo Aditivo ao Contrato de Repasse OGU

Grau de sigilo

^PÚBLICO

TERMO AOmVO AO CONTRATO DE REPASSE N" 
601336/2014/MCIDADES/CAIXA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÂO FEDERAL. POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. E O MUNICÍPIO DE 
ILHOTA, NA FORMA ABAIXO:

A UNIÀO federal, por intermédio do Concedente Ministéno das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal (CEF). instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, cnada pelo Decreto-Lei n® 759. de 12/08/1969. e constituída pelo Decreto n“ 66 303, de 06/03/1970, regendo- 
se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7 973 de 28/03/2013 e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul. 
Quadra 04. Lote 3M. Brasilia-DF inscnta no CNPJ/MF sob o n^ 00 360 305/0001-04. e o Município de Ilhota, inscrita no 
CNPJ sob 0 n° 83 102 301/0001-53 na qualidade de CONTRATADO no Contrato de Repasse n® 
801336/2014/MCiDADES/CAIXA representados neste ato pelos abaixo assinados celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o Térmmo da Vigência Contratual do item PRAZOS do Contrato de 
Repasse ri“ B01336/2014/MC1DAOES/CA1XA de 30/07/2014. realizado segundo os termos do Programa Planejamento 
Urbano do Mimstóno das Cidades

'PRAZOS
Término da Vigência Contratual 29 de Dezembro de 2016 "

que passü a ter a seguinte redação

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratiftcadüs em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato de Repasse ora 
adiiado sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito

CLÁUSULA TERCEIRA 
O presente Termo Aditivo será levado 
normas em vigor

á publicação no Diâno Oficial da Uniâo, dentro do prazo estabelecido pelas

£ por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que sjfla seus eleitos juridicos e legais, em juizo e fora dele. sendo extraídas as respectivas còpias. que 
terão 0 mesmo valor do ongmal

Blumenau
Local/daia

22 de Julho

I £1
Assinatura sob carimbo dó - cr
Nome ROBERT KLNNF.OY 
CPF 710 797 859-49

As; intraladi
Ndme DANIE/^ 
CRF 026 3W294

,N

\
Testemunhas

Nome
CPF Nome

CPF Ronaldo 
CPF 880 860 889-04

oy

28 020v00l micfo
1
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CAIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória -
Parte I

Grau de Sigilo

ffPÜBLICO

ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO N® 798174 / 2013 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA 
PROCESSO N* 2622.1012034-12 / 2013

ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO 
MINISTÉRIO DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO DE 
ILHOTA • SC. OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES 
RELATIVAS AO MCID/PLANEJ URBANO 
PAVIMENTAÇÃO.

Pelo Termo de Compromisso n® 798174/2013. as partes adiante nominadas e qualificadas, tém, entre si. justo e 
acordado, o repasse de recursos do Orçamento Gera! da União a titulo de transferência obrigatória, em conformidade 
com as Partes integrantes deste Termo de Compromisso e com a seguinte regulamentação em conformidade 
disposições contidas na Lei 11.578. de 26 de novembro de 2007 e na Portaria MPOG n® 524, de 19 de dezembro de 
2013. Decreto n® 93 872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto n® 6.170, de 25 de julho de 2007. e 
suas alterações. Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 507, de 24 de novembro de 2011, Lei de Diretnzes 
Orçamentárias vigente, nas diretnzes operacionais estabelecidas pelo Ministério das Cidades para o exercício, bem 
como no Contrato de Prestação de Serviços firmado entre o Ministério das Cidades e a Caixa Econômica Federal e 
demais normas que regulam a espécie, as quais as partes, desde já, se sujeitam, na forma ajustada a seguir

com as

I - COMPROMITENTE - A União Federal, por intermédio do Concedente Ministério das Cidades, representada pela 
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei n® 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n® 66.303. de 6 
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n® 7.973. de 28 de março de 2013, com sede no Setor 
Bancáno Sul. Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscnta no CNPJ-MF sob o n° 00.360.305/0001-04. na qualidade de 
Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por RENATO SCALABRIN, RG 
n® 170.864-0, CPF n° 592.401.999-34. residente e domiciliado em BLUMENAU/SC. conforme procuração lavrada em 
notas do 2® Oficio de Tabelião de Notas e Protestos de Brasilía/DF. no livro 2892. fis 174, em 04/08/2011 e 
substabelecimenlo lavrado em notas do 2° Oficio Tabelião de Notas e Protestos de Brasilia/DF. no livro 2892, em 
04/08/2011, doravante denominada simplesmente COMPROMITENTE.

II - COMPROMISSÁRIO - MUNICÍPIO DE ILHOTA/SC, inscrito no CNPJ-MF sob o n® 83.102.301/0001-53, neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito Municipal. Sr. DANIEL CHRISTIAN BOSI. portador do RG n® 346.459-6 e CPF 

residente e domiciliado em ILHOTA/SC. doravante denominado simplesmenten® 026.390.029-02 
COMPROMISSÁRIO

OBJETO DO ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO - TRANSFERENCIA OBRIGATÓRIA 
Pavimentação, drenagem e sinalização de via urbana no Município de Ilhota - SC.

MUNICÍPIO BENEFICIÁRIO
ILHOTA-SC.

CONDIÇÃO SUSPENSIVA
Documentação: Técnica de Engenharia. Licenciamento Ambiental e Área de Intervenção. 
Prazo para entrega da documentação pelo COMPROMISSÁRIO; 8 (oito) meses.
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação; 01 més.

DESCRIÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA
Recursos do Repasse da União R5 245.850.00 (duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo COMPROMISSÁRIO R$ 4.150.00 (quatro mil. cento e cinquenta reais). 
Recursos do Investimento (Repasse ♦ Contrapartida) R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
Nota de Empenho n® 2013NE803010. emitida em 23/12/2013. no valor de R$ 245.850,00 (duzentos e quarenta e 
cinco mil e oitocentos e cinquenta reais). Unidade Gestora 175004, Gestão 0001.
Programa de Trabalho 1545120541D73 0042.
Natureza da Despesa: 444042.
Conta Corrente Vinculada do COMPROMISSÁRIO: agência n° 1073. conta corrente n® 006.647073-4.

1
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CAIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória —
Parte I

PRAZOS "
Data da Assinatura do Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória e respectivas Partes: 
31/12/2013.
Término da Vigência Contratual: 31/03/2016.
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execução do 
objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 20 anos contados da aprovação da prestação de contas pela COMPROMITENTE ou da instauração 
da tomada de contas especial, se for o caso.

FÕRÕ
Justiça Federal. Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega de correspondências ao COMPROMtSSÁRIO; Rua Leoberto Leal. 160 - Centro - Ilhota/SC. 
Endereço para entrega de correspondências à COMPROMITENTE: Rua 7 de Setembro. 1314 - Blumenau/SC.

í ^PROMJKÁRIO
bHRISTtmBOSi

^^COMPROMITENTE 
:NATO SCALABRIN 

F: 592.401.999-34

CAssinatura 
NüfflíOAi 
OPF: 026.J

re:
12

Testemunhas
----------- - , cQ-S. ^------

Nome:^ (, ^ L. l
\

CX_____£&

Nomef'
CPF:_

2

569

Esse documento foi assinado digitalmente por Ricardo Flores Pedrozo
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 0A8A7



CAIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II

Grau de Sigilo

ffPÜBUCO

ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO - TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA N® 798174 / 2013 /MINISTÉRIO DAS 
CIDADES / CAIXA
PROCESSO N* 2622.1012034.12 / 2013

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obngatória - Parle ), 
pactuam as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 - Sâo partes integrantes do Termo de Compromisso, independente de transcrição:
a) 0 Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte );
b) 0 Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II;
b) o Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte III. específicas de cada CorKedenle. se for o 
caso:
c) 0 Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV),

1.1 - A eficácia deste instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva. está condicionada à 
apresentação pelo COMPROMISSARIO de toda a documentação no prazo fixado no Termo de Compromisso - 
Transferência Obrigatória - Parte I e à análise favorável pela COMPROMITENTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez. por igual 
periodo. nos lermos de ato regulamentar do Concedenle.

1.1.2 - O COMPROMISSÂRIO. desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento 
das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela COMPROMITENTE implicará a rescisão de 
pleno direito do presente Termo de Compromisso, independente de notificação.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de Compromisso, sâo obrigações das partes:

2.1 - DA COMPROMITENTE
I. analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e juridíca das propostas selecionadas;

II. celebrar o Termo de Compromisso, após atendimento dos requisitos pelo COMPROMISSÂRIO. e publicar seu 
extrato, no Diário Oficial da Uniào (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;

III. acompanhar e atestar a execução fisico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, ulillzando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da COMPROMITENTE;

IV. transferir ao COMPROMISSÂRIO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, 
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento:

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação:
VI. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o caso, ao 

Concedenle;
VII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência especifica, 

informações relativas ao Termo de Compromisso independente de autorização judicial;
VIII. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo COMPROMISSÂRIO. bem como notificá-lo 

quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, 
instaurando, se for o caso. a correspondente Tomada de Contas Especial.

2.2 - DO COMPROMISSÂRIO

consignar no Orçamento do exercício corrente ou. em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Termo de Compromisso e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no

I.

1
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CAIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II

Plano Plurianual os recursos para atender âs despesas em exercícios futuros que, anualmenle constarão do seu 
Orçamento;
observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar n® 101, de 04 de maio de 2000;
manter em agência da CAIXA conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso;
compromeler-se. nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhona. nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior a contrapartida aportada ao Termo 
de Compromisso,
adotar o disposto nas Leis n® 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10 098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto n® 5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à promoção de acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida;
selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e social, 
informando à COMPROMITENTE sempre que houver alterações;
elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 
institucional necessária à celebração do Termo de Compromisso, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso. nos termos 
da legislação aplicável;
compatibilizar o objeto do Termo de Compromisso com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;
executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de Compromisso, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a respectiva Anotação 
de Responsabilidade Técnica (ART);
assegurar, na sua mlegralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefíco pela população beneficiária, 
quando detectados pela COMPROMITENTE ou pelos órgãos de controle; 
definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Termo de Compromisso;
realizar o processo licilatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei n® 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e demais normas pertinentes à matéria, 
assegurando a correção dos procedimentos legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária 
discnmmaliva do percentual de Bonificação e Despesas Indiretas (BD!) utilizado e o respectivo detalhamento de 
sua composição;
prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BDI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7®, §2®, inciso II, da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula n® 258 do Tribunal de Contas da União;
no caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, observar o disposto no Decreto n® 7.983, de 08 de 
abril de 2013. nas licitações que realizar para a contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como 
apresentar á COMPROMITENTE declaração firmada pelo representante legal do COMPROMISSÂRIO acerca do 
atendimento ao disposto no referido Decreto.
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei n® 10 520. de 17 de 
julho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto n® 5 450. de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo COMPROMISSÂRIO a impossibilidade de sua utilização; 
apresentar declaração expressa firmada por representante legal do COMPROMISSÂRIO, ou registro no SICONV 
que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatório; 
no caso da contratação de prestação de serviços, apresentar dedaraçâo expressa ou fornecer declaração emitida 
pela empresa vencedora da licitado, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da 
ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação;
prever no edital de licitação e no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabilidade pela 
qualidade das obras, materiais e serviços executados/íornecidos é da empresa contratada para esta finalidade. 
Inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objeto contratado e exercer a fiscalização sobre o CTEF;
registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o temo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, e os boletins de medições,
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigibilidades;
inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Termo de Compromisso, 
cláusula que obrigue o terceiro a pemitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros 
contábeis;
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU n“ 516, de 15 de março de 2010;
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CAIXA
instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo admimstratwo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularioade na execução do CTEF ou gestão financeira do Termo 
de Compromisso, comunicando tal fato á COMPROMITENTE;
apresentar á COMPROMITENTE relatórios de execução fisico-financelra relativos ao Termo de Compromisso, 
bem como da integralizaçào da contrapartida, em periodicidade compatível com o cronograma de desembolso 
estabelecido;
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Termo de Compromisso prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade: 
estimular a participação dos beneficlános finais na elaboração e implementação do objeto do Termo de 
Compromisso, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;
notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município 
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela COMPROMITENTE. em conformidade 
com a Lei n® 9.452. de 20 de março de 1997. facultada a notificação por meio eletrônico;
fornecer à COMPROMITENTE. a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo.
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Termo de Compromisso, o nome 
do Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do COMPROMITENTE e do Concedente. 
como entes participantes, obrigando-se o COMPROMISSÁRIO a comunicar expressamente á CAIXA a data, 
forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 {setenta e duas) horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n® 
9.504. de 30 de setembro de 1997;
comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Termo de Compromisso, obsen/adas as limitações impostas pela Eleitoral n® 9.504. de 
30 de setembro de 1997;
realizar tempesíivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Termo de 
Compromisso e registrar r>o SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema; 
prestar contas dos recursos transferidos pela COMPROMITENTE destinados á consecução do objeto no prazo 
fixado no Termo de Compromisso;
propiciar, no local de execução das obras/serviços. os meios e as condições necessânos para que a
COMPROMITENTE possa realizar inspeções periódicas, bem como os órgãos de controle externo,
operar, manter e conservar adequadamente o patnmônio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Termo de Compromisso, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade:
responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios
públicos.
aplicar, no SICONV. os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso em caderneta 
de poupança, sa o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Termo de Compromisso também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste instrumento;
compromeler-se a zelar pelo correto aproveilamento/funcionamenlo dos bens resultantes da transferência
efetuada pela União, bem como promover adequadamente sua manutenção;
tomar outras providências necessárias á boa execução do objeto do Termo de Compromisso

Anexo ao Tenrx) de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II

XXIIl.

XXIV.

XXV.

XXVI.

XXVII.

XXVIII.

XXIX.

XXX.

XXXI.

XXXII.

XXXIII,

XXXIV.

XXXV

XXXVI.

XXXVIl.

XXXVIII

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3 - A COMPROMITENTE transferirá, ao COMPROMISSÁRIO. até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no 
Termo de Compromisso de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano 
de Trabalho.

3.1-0 COMPROMISSÁRIO aportará, ao Termo de Compromisso, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no 
Termo de Compromisso de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano 
de Trabalho ã conta de recursos alocados em seu orçamento.

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do COMPROMISSÁRIO destinados ao Termo de 
Compromisso, figurarão no Orçamento do COMPROMISSÁRIO. obedecendo ao desdobramento por fonles de recursos 
e elementos de despesa

3.3 - Recursos adicionais necessários â consecução do objeto do Termo de Compromisso terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do COMPROMISSÁRIO.

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta especifica vinculada ao Termo de 
Compromisso, em agènaa da CAIXA, isenta à cobrança de tarifas bancárias.
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CAiMA
CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO

4-0 COMPROMISSÁRIO. por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a 
autorização escrita da COMPROMITENTE para o início da execução do objeto deste Termo de Compromisso.

- A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada, este se for o caso.

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da COMPROMITENTE não será objeto de medição 
para liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta.

Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II

4.1

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou 
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
fnanceira do Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes,

- A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o 
cronograma de desembolso, após a autorização para início do objeto, depois de atestada, pela COMPROMITENTE, a 
execução fisica e a comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posleiiormente a comprovação 
fnanceira da etapa antenor pelo COMPROMISSÁRIO.

5.1.1 - No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos á 
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, fcando a liberação da segunda 
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela COMPROMITENTE de relatório de execução com comprovação da 
aplicação dos recursos da última parcela liberada.

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da União seja inferior a R$
750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta vinculada, ocorrerá 
d© acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo trés parcelas correspondentes a 50% (cinquenta 
por cento). 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

5.2.1 - Nesse caso. o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentação do relatório de execução de cada etapa do 
objeto do Termo de Compromisso devidamente atestada pela fiscalização do COMPROMISSÁRIO

5.1

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 - As despesas com a execução do Termo de Compromisso correrão â conta de recursos alocados nos respectivos 
orçamentos dos contratantes.

6.1 - A emissão do empenho plunanuat, quando for o caso. ocorrerá de acordo com determinação especifca do 
Concedente. com incorporação ao Termo de Compromisso mediante Aposlilamento.

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos. que é determinada por instrumento 
legal, fndo o qual, sem a total liberação dos recursos, o Termo de Compromisso fca automaticamente extinto.

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físicO'fnanceíro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n® 507, 
de 24 de novembro de 2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste instrumento.

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso.

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o COMPROMISSÁRIO incluirá no SICONV. no mínimo, as seguintes 
informações.
I ■ a destinaçâo do recurso;
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€AIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II

II - 0 nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso.
III - 0 contrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a mela. etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento,
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do termo de compromisso, mediante inclusão no Sistema das 
notas fiscais ou documentos contábeis.

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio COMPROMISSÂRIO, devendo ser registrado no SICONV o 
beneficiário final da despesa
a) por ato da autondade máxima do Concedente;
b) na execução do objeto pelo COMPROMISSÁRIO por regime direto:
c) no ressarcimento ao COMPROMISSÁRIO por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na 
liberação de recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada

7,3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Termo de Compromisso, 
pagamento a pessoa fisica que nâo possua conta bancária, desde que permitida a identificação do beneficiário pela 
COMPROMITENTE. e observado o limite de R$ 800.00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela COMPROMITENTE nâo poderão ser utilizados para despesas efetuadas em 
periodo anterior ou posterior à vjgênoa do Termo de Compromisso, permitido o pagamento de despesas posteriormenle 
desde que comprovadamente realizadas na vigência do Termo de Compromisso e se expressamente autorizado pelo 
Concedente.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto nâo utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização íor igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em titulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um més.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta bancária vinculada ao Termo de Compromisso, em fundo de curto 
prazo será automática, após assinatura pelo COMPROMISSÁRIO do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de 
regularização da conta, ficando o COMPROMISSÁRIO responsável pela aplicação em caderneta de poupança por 
intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a um mês.

7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Termo de Compromisso 
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstrativo especifico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização como contrapartida

7.5.2.1 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e 
serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta 
mil reais), devem ser devolvidos à conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado.

7.5.2.2 ~ Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o COMPROMISSÁRIO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 - Eventuais saldos financeiros venficados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Termo de 
Compromisso, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à 
UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela COMPROMITENTE na 
época da restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável.

7.6 1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado.

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente. a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) quando não for executado totalmente o objeto pactuado neste Instrumento,
b) quando nâo for executado parcialmenle o objeto pactuado neste Instrumento;
c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final;
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento;
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
Item 7.5.2;
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado.

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta especifica, sem terem sido 
desbloqueados em favor do COMPROMISSÁRIO. serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira, 
nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Termo de Compromisso. Após
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CAIXA
esse período aplicar-se-á (PCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mès. podendo ser deduzidos os 
rendimentos de aplicação.

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e nôo aplicados no objeto do Ptano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira, nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (tnnta) dias do vencimento da vigência 
contratual. Após esse período aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. podendo ser 
deduzidos os rendimentos de aplicação.

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “b". em que a parle executada nâo apresente funcionalidade, a 
devolução da totalidade dos recursos liberados acrescidos do resultado da aplicação financeira, nos termos do item 7.5. 
ocorrerá aplicando-se sobre os recursos eventualmenie gastos, o mesmo percentual como se tivessem permanecido 
aplicados durante todo o período em caderneta de poupança, no prazo de até 30 (tnnta) dias do vencimento da vigência 
do Termo de Compromisso. Após esse periodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 
podendo ser deduzidos os rendimentos de aplicação

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7,7.2 e 7.7 3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela 
COMPROMITENTE.

7.7.5 - Na hipótese prevista no item 7.7. alinea “d", será instaurada Tomada de Contas Especial, além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensaimente. até o último dia do mès anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1 % (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos á Conta Única do Tesouro Nacional.

7.7.5.1 - Ainda na hipótese do item antenor, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
COMPROMISSÁRIO. estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (tnnta) dias do 
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á 
Tomada de Contas Especial.

7.8 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o COMPROMISSÁRIO de prestar contas dos recursos 
recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues á CONTRATANTE, para 
análise e manifestação do Gestor do Programa.

Anexo ao Termo de Compromisso - Transferêricia Obrigatória - Parte II

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Termo de Compromisso serão de propriedade do COMPROMISSÁRIO, 
quando da sua extinção, desde que vinculados á finalidade a que se destinam.

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS

9-0 Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo á 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho.

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in /oco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Termo de Compromisso, 
obsen/adas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto.

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização físico- 
financeira das atividades referentes ao Termo de Compromisso, bem como. conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO

10 - Obriga-se o COMPROMISSÁRIO a registrar, em sua contabilidade analilica. em conta específica do grupo 
vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, lendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Termo de Compromisso e a especificação da despesa, nos termos do 
Artigo 54, parágrafo primeiro, do Decreto n® 93.872. de 23 de dezembro de 1986.

6
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CAIXA
10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos c,.. 
nome do COMPROMISSÁRIO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Termo de 
Compromisso, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no própno local em que forem contabilizados, á 
disposição dos órgãos de controle interno e ejctemo, pelo prazo fixado no Termo de Compromisso.

10.1.1 - O COMPROMISSÁRIO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos à 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação.

Anexo ao TemKi de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II

em

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE nas 
condições fixadas no Termo de Compromisso

11 1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC.

11.2- Caso 0 COMPROMISSÁRIO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos do item 
anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do 
dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins de instauração de Tomada de 
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao eráno. sob pena de 
responsabilização solidária.

11,3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Termo de 
Compromisso firmado pelo seu antecessor.

11,3.1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no SICONV 
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público.

11 3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de tomada de contas especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEMBOLSO DE DESPESAS EXTRAORDINÁRIAS

12-0 COMPROMISSÁRIO é responsável pelas despesas extraordinárias incorridas pela CONTRATANTE, quando 
solicitar:
a) reanálise de enquadramento de Plano de Trabalho e de projetos de engenharia e de trabalho social, quando houver;
b) vistoria de etapas de obras não previstas originaimente;
c) publicação de extrato no Diário Oficial da União decorrente de alteração contratual de responsabilidade do 

COMPROMISSÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle Interno e externo do COMPROMISSÁRIO, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto n° 93.872. de 23 de dezembro de 1986.

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATÂNTE para o inicio dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n° 9.504, de 30 de setembro de 1997

7
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CAIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte II

14.1 “ Em qualquer açâo promocional relacionada com o objeto do Termo de Compromisso será obngatoriamente 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Concedenie. bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1® do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral n® 9.504, de 30 de setembro de 1997.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

15 “ A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência, 
constantes no Termo de Compromisso, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da 
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16-0 Termo de Compromisso poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando 
os contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os 
benefícios adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU n° 507, 
de 24 de novembro de 2011 e demais normas pertinentes à matéria.

- Constitui motivo para rescisão do Termo de Compromisso o descumprimento de qualquer das Cláusulas 
pactuadas, parlicularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o 
Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de íníonmaçâo de documento apresentado e ainda a verificação de 
qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

16.1,1 - A rescisão do Termo de Compromisso, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores reslituidos à 
União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial

16 1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR

17 - A existência de reslhçâo do COMPROMISSÁRIO não foi considerada óbice â celebração do presente instrumento, 
em razão da decisão liminar concedida nos termos especificados no Termo de Compromisso, a qual autorízou a 
celebração deste instrumento, condicionada â decisão final

- Ainda que posteriormenle regularizada a restrição apontada no Termo de Compromisso, a desistência da ação 
ou a decisão judicial desfavorável ao COMPROMISSÁRIO implicará a desconstituiçào dos efeitos da respectiva liminar, 
com a rescisão do presente Termo e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha recebido, atualizados 
na forma da Legislação em vigor

17,1

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO

18 - A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Termo de Compromisso, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo COMPROMISSÁRIO. mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo 
minimo de 30 (trinta) dias que antecedem o lérmino da sua vigência, sendo necessãna. para sua implementação, a 
aprovação da CONTRATANTE,

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Termo de Compromisso, em decorrência de atraso na liberação dos 
recursos por responsabilidade do Concedente, será promovida “de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao COMPROMISSÁRIO

18.2 “ A alteração contratual referente ao valor do Termo de Compromisso será feita por meio de Termo Aditivo, ficando 
a majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente

18.3 - É vedada a alteração do objeto do Termo de Compromisso, exceto para a ampliação da execução do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que 
devidamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES

8
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CAIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte 11

19 - Os documentos instrutòrios ou comprobalórios relativos à execução do Termo de Compromisso deverão 
apresentados em original ou em cópia auter\ticada.

19.1

ser

- As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Termo de Compromisso serão consideradas como 
regularmente feitas se entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Termo de 
Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte I,

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

20 “ Fica eleito o foro descrito no Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória - Parte I para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

E. por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos juhdicos e legais, em juizo e fora dele. sendo extraidas as respectivas cópias, que 
terão 0 mesmo valor do onginal.

íljjmenau

Local/Data
.31 de dezembro de 2013

Assinflfcígd/caMPROMITENTE 
No^RárfATO SCALABRIN 
Ç«f: 592.401,999-34

pMPROMSSÁRIO 
CRRISTIAN BÒS\

Assinatui
Noi lIEL

F 02$.

Testemunhas

Nome:A Ia. A
CPF;
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CAIXA Anexo ao Termo de Compromisso - Transferência Obrigatória -
Parte III

Grau de Sigilo

#PUBLICO

ANEXO AO TERMO DE COMPROMISSO N® 798174 / 2013 / MINISTÉRIO DAS CIDADES / CAIXA 
PROCESSO N® 2622.1012034-12 I 2013

MINISTÉRIO DAS CIDADES

1 - No caso de contratação de operações no âmbito do Ministério das Cidades, o COMPROMISSÂRIO deve: 
a} transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condícionante para aprovação da 
Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização íundíária;
b) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para aprovação 
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água. esgotamento sanitário, residuos 
sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais;
c) estar ciente que a não aprovação pela COMPROMITENTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já 
sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária;
d) estar ciente que a liberação da última parcela fica condiciona à comprovação da regulanzaçâo efetiva da situação da 
delegação ou concessão firmada entre o municiplo e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa 
Serviços Urbanos de Água e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e concessão for 
apresentada por termo de compromisso;
e) prever nos contratos administrativos (CTEF) que tenham como objeto a supervisão, fiscalização e gerenciamento do 
objeto pactuado neste Termo de Compromisso, cláusula específica que permita diminuição ou supressão da 
remuneração contratada, nos casos ainda que imprevistos, de enfraquecimento do ritmo das obras ou de paralisação 
total, respectivamente
Utilizar a alinea abaixo nas operações selecionadas no âmbito do Ministério das Cidades, ações de Mobilidade Urbana
f) prever no edital de licitação e no contrato de execução e/ou fornecimento a obrigatoriedade de aquisição de produtos 
manufaturados nacionais e serviços nacionais, conforme previsto no Decreto n® 7,888. de 15/01/2013. bem como 
apresentar á COMPROMITENTE. quando da entrega dos documentos relativos ao(s) processo(s) licitatòrio(s). 
declaração atestando que previram essa obrigatoriedade nos editais de licitação e contratos de execução e/ou 
fornecimento.

BLUMENAI
Local/Dertí 31 de DEZEMBRO de 2013

Assini lirpromitente
SCALABRIN

Assinátura|do Cf mprorniro irio 
N^e: DAlJlhD :HRISTIA[ I BOSI 
tíPF:026,Í90.029-02 / l

Ni d'
/ f 592.401.999-34

Testemunhas

c
L V.Nome: C—VA "t». A 

CPF:
Nome;
CPF:i
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Termo Aditivo ao Anexo do Termo de Compromisso - 
Transferência Obrigatória

Grau de sigilo

HIPUBLICQ

TERMO ADITIVO AO ANEXO 00 TERMO DE 
COMPROMISSO N> 798174/2013/MCIDADES/CAIXA. 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÂO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 
E 0 MUNICÍPIO DE ILHOTA, NA FORMA ABAIXO:

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do CorKedenie Mimsteno das Cidades, representado pela Caixa Econômica 
Federal (CEF). mslituiçào financeira sob a forma de empresa pública dotada de personalidade juridica de direito 
privado, cnada pelo Decreto Lei n® 759. de 12/0a'1969. e constituída pelo Decreto n® 66 303 de 06 03/1970, regendo- 
se pelo Esiaiuto aprovado pelo Decreto n® 7.973, de 28/03/2013. e suas atleraçóes, com sede no Setor Bancário Sul. 
Quadra 04, Lole 3/4, Brasilia-DF. inscrita no CNPJ/MF sob o n“ 00.360.305/0001-04. e o Município de llbota. inscrita no 
CNPJ sob 0 n® 83,102.301/0001-53. na qualidade de COMPROMISSÃRIO no Anexo do Termo de Compromisso n® 
798174/2013/MCIDADES/CAIXA. representados neste ato pelos abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, 
mediante as cláusulas e condições a seguir relacionadas

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente INSTRUMENTO tem por objetivo alterar o Térmmo da Vigénoa Contratual do item PRAZOS do Anexo ao 
Termo de Compromisso n® 798174/2013'MCIDADES/CAIXA. de 3V12/2013. realizado segundo os lermos do Programa 
Planeiamento Uroano do Mimsléno das Cidades, que passa a ter a seguinte redação:

“PRAZOS
Término da Vigência Contratual 22 de Setembro de 2017 "

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificados em todos os seus lermos e condições os demais itens e cláusulas do Anexo ao Termo de 
Compromisso ora aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam 
um só efeito

CLAUSULA TERCEIRA
O presente Termo Aditivo sera levado à publicação no Diário Oficial da Uniào. dentro do prazo estabelecido pelas 
normas em vigor

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que sera assinado p>elas partes e pelas lesiemunfias 
abaixo, para que surta seus efeitos juridicos e legais em juizo e fora oeie. sertdo extraídas as respectivas copias, que 
terão 0 mesmo valor do ong^ai

Blumenau 06 de
Local/data

Assinatura, sob^rimbo, d 
Nome: VILMA^BACK 
CPF 509.730.959 00

A
■j

Test^ui

S 3 ^
ome

CPF-
Nome
CPF

28.020 vOOl micro 1
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ANEXO 03
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Ilhota
CEP S8J20-000 

E-Mail; licitacao(ailhota.sc.gov.hr

Rua: Leoherto Leal, 160 - Centro 
C.\PJ: 102.301/0001-53

Fone/ Fa.\: (047) 3.143-8800

SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA/SC 

CONTRATO N» 30/2012

CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHOTA E EMPRESA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA.

0 MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Leoberto 

leal, N°160, em Ilhota SC, inscrito na CNP3 sob n® 83.102.301/0001-53, neste ato representada 

por seu titular Sr. ADEMAR FELISKY, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de 

outro lado a empresa VIAPAV CONSTRUTORA LTDA, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, com sede na cidade Balneário Cambonú, sito á Rua Pernambuco, n° 340 , bairro 

dos Estados, inscnta no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n^ 03.671.437/0001-45, 

neste ato representada pelo seu representante legal Sr. ONDINO PEREIRA NUNES FILHO 

abaixo assinado em conformidade com a Lei 8.666/93 e com a TOMADA DE PREÇOS n° 

04/2012, têm, entre si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

Contrato para a Execução de Serviços Especializados de Mão de Obra, bem como 

Fornecimento de Materiais para a Construção de Portais Turísticos no Município de 

Ilhota S/C, conforme Projeto de Engenharia.

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo do presente contrato é de 9Q(noventa) dias, contados a partir de sua assinatura.

A CONTRATADA realizará os serviços do objeto do presente CONTRATO no prazo estabelecido, o 

qual se dará mediante a apresentação dos documentos adiante descritos, que deverão ser 

apresentados em até 10 (dez) dias da data da assinatura deste Instrumento:

a) Apresentação de declaração da CONTRATADA indicando o nome do profissional responsável 

pela execução dos serviços;

b) Apresentação da Anotação de Responsabilidade Técmca - ART perante o CREA/SC, 

devidamente quitada, relativa ao registro dos serviços contratados e do profissional responsável 

pela sua execução; e

c) - Declaração informando nome número de registro do CREA, CPF e Identidade do responsável 

pela execução da obra.

Parágrafo Primeiro

ACEITE DEFINITIVO - Serão considerados aceitos definitivamente, os serviços concluídos

rte dodescritos no Anexo I deste CONTRATO, após o aceite provisóricy Ü mesmos p

\
\
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC 
CNPJ: 83.102.301/0001-53 CEP 88.320-000 

Fone/Fax: (047) 3343-8800 E-Mail: licitacao^lhota,sc,gov,br

município. O aceite definitivo ocorrerá no período de até 30 (trinta) dias após o término dos 

serviços previsto no prazo contratual. Neste período, a CONTRATADA cumprirá eventuais 
exigências formuladas. Após o cumprimento das mesmas será emitido, pelo município, o Termo

I

de Aceitação do objeto deste CONTRATO.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato estarão garantidos até o valor 
máximo limitado em R$ 198.727,30 (cento e noventa e oito mil, setecentos e vinte e sete reais 

e trinta centavos).
^ Dotüçòcs que serão Utihzadds pora Despesa (Processo de Compra)

Procõ«o/^w:■■ fTs |2012
4 I

0«fp. I ÓM Om*çSo DricriçSo 4* 0m4$1
^"'^OUOOS^4l4'50tW.OO.OOx!Õ3o)pISl!51ç5o#

V>kr Pr*vM« | Ttp«ComplEI«m«oio I
^«SiSJoaoSooiS

■éi • s

.ooojo]ikçi

t » IUÍTotal 19a727.M

il lU

Todos os pagamentos cumpriram todas determinações da Lei n° 9.711/98 e O.S n° 203/INSS, e 
demais legislação aplicáveis a espécie sendo efetuados conforme descrito baixo;
O Município pagará à CONTRATADA pela execução total dos serviços ora pactuados o valor de 

R$ 198.727,30 (cento e noventa e oito mil, setecentos e vinte e sete reais e trinta centavos) de 
forma pai;celada, conforme medições , e seguindo conforme planilha de preços e cronograma, 

respectivamente Anexos fornecido no edital de licitação ao presente CONTRATO, observados os 
seguintes critérios;
As medições serão constituídas dos somatórios percentuais atribuídos ao cronograma físico- 
financeiro e conforme os valores constantes na planilha de preços, cujos serviços tenham sido 

efetivamente realizados até aquela data.
Após a realização de cada medição, o município emitirá a planilha de acompanhamento 

correspondente aos serviços executados.
Para solicitação das medições, a CONTRATADA notificará o Município por escrito, 
dias úteis de antecedência. A emissão de qualquer Nota Fiscal/F^u

^ 2

somente ocorrerá apps a _ í

, /
L.

J
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Ilhota
CEP H8J20-000 

E-Mail: lidtacao(a.ílhota,sc,go\\hr

SCRua: Leoberto Leal, 160 - Centro
C\\PJ: S3.I02J0I/000I-53 

Fone/F(l\: (047) 3343-8800

realização da medição. Nas medições que envolvam fornecimento e instalação de equipamentos, 
a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento total dos mesmos aos respectivos fornecedores, 

por meio de nota fiscal.
No valor ajustado no caput desta cláusula estão incluídos todos o tributos, contribuições fiscais e 
parafiscals, materiais, ferramentas, máquinas, mão-de-obra, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias à execução dos serviços e obra de engenharia previstos neste CONTRATO. 
A Contrata deverá restaurar qualquer defeito que vier a comprometer o objeto ora licitado,

tal serviço, isentando o município destasendo de inteira responsabilidade da contratada 

responsabilidade.
O prazo de garantia de execução do serviço é de 2 (dois) anos a contar do aceite definitivo da 
prestação de serviços.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

O Município efetuará o pagamento dos serviços executados por meio de crédito em conta 
bancária, observadas as disposições da Cláusula Terceira deste CONTRATO, em até 30 (trinta) 

dias contados a partir da data de ateste dos referidos serviços constantes da Nota Fiscal/Fatura, 
da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro
A CONTRATADA, entregará no setor de licitações do Município, via da Nota Fiscal/Fatura 
referente à prestação dos serviços relativos ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, 
obrigatoriamente, nome do Banco, número da agência e da conta corrente, ficando condicionado 
à aprovação do cumprimento das atividades previstas pelo município do CONTRATO.
CLÁSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei, 

particularmente na Lei n° 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda, 
obrigações do .MUNICÍPIO:

I. comunicar quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados a este 
CONTRATO;
II. fiscalizar a execução do objeto do CONTRATO;

III. notificar a CONTRATADA por escrito da aplicação de eventual penalidade, nos termos 
deste CONTRATO;

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

ilhota
CEP 88320-000 

E-Mail: licitacao^intota,sc.gov,br

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro 
CNPJ: 83J0230I/00ÜI-53 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

SC

Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei, 

particularmente na Lei no 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA:

l. Manter, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura do Estado De Santa Catarina - 
CREA/SC, o registro dos serviços contratados e de seu profissional responsável pela execução, 
durante toda a vigência e condições do CONTRATO com o município, fornecendo a via especifica 

de cliente da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente paga;

II. Requerer, junto aos órgãos competentes, a autorização para execução de quaisquer 
atividades envolvidas na prestação dos serviços objeto deste CONTRATO, responsabllizando-se 
pelo cumprimento dos mesmos;
III. Manter, sempre, 1 (um) encarregado na obra;
IV. Encaminhar ao local da obra, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, o responsável técnico 
pela execução do objeto deste CONTRATO, para análise em conjunto do andamento dos 
trabalhos ou outras providências cabíveis;

V. Responsabilizar-se por todos os cuidados relativos à segurança de seus funcionários, mesmo 
daqueles cujos serviços forem subcontratados por ela. Visando prevenir acidentes, sempre 

deverão ser utilizados todas normas de segurança em serviços de construção civil do Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social.
VI. Arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe, inclusive materiais, 
equipamentos e ferramentas, bem como aquelas relativas a cópias de suas propostas e/ou 
detalhamentos;
VII. Confirmar todas as medidas nos locais envolvidos no objeto do CONTRATO;
VIII Executar quaisquer modificações das especificações ou do projeto somente após a 
aprovação das mesmas pelo MUNICÍPIO;

IX. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de- 
obra quali^cada necessários à total e perfeita execução dos serviços, inclusive no que se refere à 

limpeza durante e após o término dos mesmos;
X- O material em trânsito deverá ficar depositado em local a ser determinado, cabendo, á
CONTRATADA, as providências necessárias para a segurança do mesmo; 
XI. Reparar quaisquer danos, comprovadamente de sua responsabilidade, quer sejam
ocasionados por materiais, equipamentos e/ou mão-de-obra ou decorrentes de ação ou omissão, 
inclusive negligência, imperícia, imprudência ou desidia, casual ou proposital, que tenham sido \ 

causados a quaisquer equipamentos e instalações

I

a terceiro, bem como por erros oiifalhas
execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do COpÍTR^O; ‘ ^

j 7 ! r
I
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XII. Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasiáo da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pelo município, a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS) e junto à 
Previdência Social (CND) do INSS;

CLAU5ULA SÉTIMA - GARANTIAS Á PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS

A CONTRATADA obriga-se a garantir os materiais e os serviços prestados por 90 (noventa) dias, 

a contar da data da assinatura do contrato. Neste período a CONTRATADA compromete-se a 

reparar ou a refazer qualquer trabalho que apresentar defeito advindo da má qualidade dos 
materiais ou da má execução dos serviços, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação efetuada pelo município. 
Parágrafo Único

CLÁSULA OITAVA - ÔNUS FISCAIS

Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, contribuições 
fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre este 
CONTRATO ou seu objeto, podendo o município, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA a 

comprovação de sua regularidade. Fica, desde logo, convencionado que o município poderá 
descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais 

pagamentos desta natureza, que venha a efetuar por imposição legal.

CLAUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO 
Este CONTRATO Obrigará e disciplinará
cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer 

direitos dele decorrentes.

os contratantes, seus sucessores e eventuais

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Fica estabelecido que a CONTRATADA e considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos 
única

, como
em qualquer hipótese, dae exclusiva empregadora, 

responsabilidade trabalhista e previdenciána.
Parágrafo Único

A CONTRATADA se obriga a reembolsar o município de todas as despesas que este tiver, 
decorrente de:

afastado o município,

\

I - reconhecimento judicial de indenização administrativa,
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II - reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade 
município , no cumprimento da obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA;

ou subsidiariamente do

III indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 
institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos na execução dos serviços objeto
deste CONTRATO.

DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pelo município ou 
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais ou legais, sem motivo justificado, 
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades;
I • Advertência;
II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global deste CONTRATO, em qualquer 
hipótese de descumprimento das obrigações estipuladas neste Instrumento;

- suspensão do direito de licitar e de contratar com a administração municipal^ pelo prazo de 
até 2 (dois) anos.
Parágrafo Primeiro

As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com 
Parágrafo Segundo
Quando da aplicação da penalidade prevista no item II, fica o município desde logo autorizado a 

reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida.

III

o inciso II.

DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO
O presente CONTRATO poderá ser rescindido:
I. por ato unilateral e escrito pelo município, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVI e 
XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório

prazo de 5‘(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
anterior;
II. por acordo entre

, no

as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a 
termo, e desde que haja conveniência para o município;
III. por via judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Primeiro

\

Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 
além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa compensatória correspondente a até 10%
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global atualizado deste CONTRATO, considerada dívida liquida e certa, autorizando o município a 

aplicar o disposto no artigo 80, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, no que couber.
Parágrafo Segundo
Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente 
houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do 

CONTRATO até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 
Qualquer ajuste complementar que ene ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por 

esento e assinado pelos representantes de ambas as partes.

CLAU5ULA DÉCIMA QUARTA - FORO
Fica eleito o foro da comarca de Gaspar, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 

CONTRATO, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

A
Ilhota, 08/06/2012.

/

ONDINO PEREIRA NUNES FILHO 

VIAPAV CONSTRUTORA LTDA

ADEMAR FELI5KY 
Prefeito Municipal 
Contratante Contratada
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICPIO
O presente edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal No. 
8.666/93, pelo que ,de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como 
aprovado.

Ilhota 08/06/2012.
L

/

AGNATDO E-DP OLlVeiRA 
Procurador'6eral do Município

/.r
TESTEMUNHAS: / ./

. V
1 í>

Manse Gonç^ves da Silva 

CPF.: 005.439.099-05

f

Cristiane Alex^çl^e Tives 
CPF. :’atr^9.099-05
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota
Departamento de Compras/Licitações

Ilhota - SC 
CEP 88J20-000 

E-Mail: licitacao(^Jlhota,5C.gov.br

Rua: Leoberto Leal^ 160 - Centro
CNPJ: 83.102J01/000I-53 

Fone/Fax: (47) 3343-8800

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA/SC 
1® ADITIVO AO CONTRATO N® 30/2012

PRIMEIRO ADITIVO AO OBJETO DO CONTRATO N® 30/2012 DE OBRAS E PRESTAÇÃO 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHOTA E 

EMPRESA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA.
DE

0 município de ilhota, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Leoberto
CNPJ sob no 83.102.301/0001-53, neste ato representadaleai, N®160, em lihota SC, inscrito na 

por seu titular Sr. ADEMAR FELISKY, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de 

outro lado a empresa VIAPAV CONSTRUTORA LTDA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com sede na cidade Balneário Camboriú, sito á Rua Pernambuco, n® 340, bairro

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 03.671.437/0001-45,dos Estados, inscrita no 
neste ato representada pelo seu representante legal Sr. ONDINO PEREIRA NUNES FILHO 

conformidade com a Lei 8.666/93 e com a TOMADA DE PREÇOS n°abaixo assinado em
04/2012, têm, entre si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a Cláusula Primeira, do Contrato de Prestação 

de Serviços de Engenharia, que passa a ter a seguinte redação:

1® (priméiro) Aditivo ao Contrato para a Execução por empreitada globai (material e 
mão-de-obra) para Construção de dois Portais Turísticos no Município de Ilhota, 
Estado de Santa Catarina, conforme Contrato de Convênio n® 0348155-25/2010.

Segue detalhamento e localização do objeto:
- Um Portal Turístico focalizado na Praça Charles Maximlliano Luiz Van Lede SC 470, 

com área de 15,90m2 e 7(sete) metros ao todo de altura.

- Um Portal Turístico localizado na SC 470 - KM 9*f600m, com áreas sendo externas 
de 400,00 m2(lote] Portal Turístico 154,00 m2(locação) ^ 13(treze) metros ao todo

de

/
Admindra^

deaiveiraAGI !R0NE
• 10124'
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitaçôes
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CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

Permanecem Inalteradas as demais cláusulas do Contrato.
E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor 
e conteúdo, para fíns de direito.

Ilhota, 22/06/2012.

V

ONDINO PEREIRA NUNES FILHO 
VIAPAV CONSTRUTORA LTDA
Contratada

ADEMAR FELISKY 
Prefeito Municipal 
Contratante

TESTEMUNHAS:
/

Marise Gonçálves da Silva 

CPF.; 005.439.099-05

-*

CrlstianeJ^xandre Tives 

CPF.: 004.629.829-04

-AGfíALDOPERRONE DíOÍr 
' OAS-10124. y

O'»Visto:
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Estíu/o de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Rua: Leoberto Leal, 160 - 
CNPJ: H3.102.301/0001-53 

Fone/Fax: (047) 3343-H800

Centro ilhota
CEP HH.320-000 

E-Mail: licitacatKadJhota.sc.gov.hr

SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA/SC
CONTRATO N° 31/2012

CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHOTA E EMPRESA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA.

0 MUNICÍPIO DE ILHOTA, 

leal, N°160, em Ilhota SC,
pessoa jundica de direito público interno, com sede na Rua Leoberto
inscrito na CNPJ sob n° 83.102.301/0001-53, neste ato representada 

por seu titular Sr. ADEMAR FELISKY, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de 
outro lado a empresa VIAPAV CONSTRUTORA LTDA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com sede na cidade Balneário Cambonú, sito á Rua Pernambuco, n® 340 , bairro 
dos Estados, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica sob o n© 03.671.437/0001-45, 

neste ato representada pelo
abaixo assinado em conformidade com 
05/2012, tém, entre

seu representante lega! Sr. ONDINO PEREIRA NUNES FILHO 
a Lei 8.666/93 e com a TOMADA DE PREÇOS no 

Si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO
Contrato para 
Fornecimento de Materiais 
Município de Ilhota S/C."

a Prestação de Serviços Especializados de Mão de Obra,

para a Pavimentação Asfáltica em diversas Ruas do
bem como

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo do presente contrato é de 120(cento e vinte) dias, contados 
A CONTRATADA realizará 

qual se dará . mediante

a partir de sua assinatura.
os serviços do objeto do presente CONTRATO no prazo estabelecido, o

a apresentação dos documentos adiante descritos, que deverão ser 
apresentados em até 10 (dez) dias da data da assinatura deste Instrumento: 
a) Apresentação de declaração da CONTRATADA indicando o nome do profissional responsável
pela execução dos serviços;
b) Apresentação Oa Anotação de Responsabilidade Técnica 
devidamente quitada, relat 
pela sua execução; e

- ART perante o CREA/SC, 
registro dos serviçès contratados e do profissional responsáveliva ao
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota
Departamento de Compras/Licitações 

Rua: Leoherto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC 
CNPJ: 83.I02.3OI/000I-S3 CEP 88.320-000 

Fone/Fax: (047) 3343-8800 E-.Mail: licitacaoCaiilhota.sc.gov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato estarão garantidos até o valor 
máximo limitado em R$ 1.169.055,49 (Hum milhão, cento e sessenta e nove mil, cinqüenta e 

cinco reais e quarenta e nove centavos).

Potatões que serão Utifaadat para Despesa (Processo cfc Compra)
M

Ptocesío/Ano: ,[ 19 [2012
■ i' ,

!ííí:.
'ijJ»-----

íí:/"

Dtsp j Ano ■ Ooc4<;3o DrsoiçÃo d« Dotd^lo Compl C4m«ritú

<Í905l»ÓJ"3o'Òo [I.OOO.OÓÓ.i

$ad« Valor Pre*ix« Tlp^ <St

lSD5?J3|C^Sr”8 2012 .011 ooe 4.4,90,00.00.00 00 00 |p*wr*r.t K40 » R«uit.^a'çti 3

► I '

Toiai —r~ir 1109.055.4$
. I

Todos os pagamentos cumpriram todas determinações da Lei nO 9.711/98 e 0.5 n° 203/INSS, e 
demais legislação aplicáveis a espécie sendo efetuados conforme descrito baixo:
O Município pagará á CONTRATADA pela execução total dos serviços ora pactuados o valor de R$ 
1.166.361,26 (Hum milhão, cento e sessenta e seis mil, trezentos e sessenta e um reais e vinte 

e seis centavos)de forma parcelada, conforme medições , e seguindo conforme planilha de 
preços e cronograma, respectivamente Anexos fornecido no edital de licitação ao presente 
CONTRATO, observados os seguintes critérios:
As medições serão constituídas dos

financeiro e conforme os valores constantes na planilha de preços, 
efetivamente realizados até aquela data.
Para soliòtação das medições, a CONTRATADA notificará o Município por escrito, 
dias úteis de antecedência. A

somatórios percentuais atribuídos ao cronograma físíco-

cujos serviços tenham sido

com 2 (dois)
emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura somente ocorrerá após a 

realização da medição. Nas medições que envolvam fornecimento e instalação de equipamentos, 
a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento total dos mesmos aos respectivos fornecedores, 

por meio de nota fiscal.
No valor ajustado no caput desta cláusula estão incluídos
parafiscais, materiais, ferramentas, máquinas, mão-de-obra, bem como quaisquer outras 
despesas necessárias à execução dos serviços e obra de/erjgènharia previstos neste CONXl

todos 0 tributos, contribuições fiscais e
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Ilhota
CEP 88J20-000 

E-Mail: HcitacaoÇítiUwta.sc.gowbr

Rua: Leoherto Leal^ J60 - Centro SC
CNPJ: H3d02JOi/000!-53 

Fone/F(Lx: (047) 3343-8H00

A Contrata deverá restaurar qualquer defeito que vier a compromeler o objeto ora licitado, 

sendo de inteira responsabilidade 

responsabilidade.
O prazo de garantia de execução do serviço é de 2 (dois) anos a contar do termino da prestação 
de serviços.

da contratada tal serviço, isentando o município desta

CLÁUSULA QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO

O Município efetuará o pagamento dos serviços executados por meio de crédito em conta 
bancária, observadas as disposições da Cláusula Terceira deste CONTRATO, em até 30 (trinta) 

dias contados a partir da data de ateste dos referidos serviços constantes da Nota Fiscai/Fatura, 
da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro

A CONTRATADA, entregará no setor de licitações do Município, via da Nota Fiscal/Fatura 
referente à prestação dos serviços relativos ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar, 
obrigatoriamente, nome do Banco, número da agência e da conta corrente, ficando condicionado 
à aprovação do cumprimento das atividades previstas pelo municipio do CONTRATO.
CLÁSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento 
particularmente na Lei no 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda, 
obrigações do MUNICÍPIO:

I. comunicar quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados a este 
CONTRATO;
II. fiscalizar a execução do objeto do CONTRATO;
III. notificar a CONTRATADA por escrito da aplicação de eventual penalidade, nos termos 
deste CONTRATO;

ou estabelecidas em lei,

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além de outras obrigações estipuladas 

particularmente na Lei no 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA:
I. Manter, junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura do Estado De Santa Catarina - 
CREA/SC, o registro dos serviços contratados e de seu profissional responsável pela execução, 
durante toda a vigência e condições do CONTRATO copi,6 município, fornecendo a via específica 
de cliente da Anotação de Responsabilidade Técnica^'^ A^T devidamente

neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro - Ilhota - SC 
CNPJ: 83J02J01/000I-53 CEP 88J20-000 

Fone/Fax: (047) 3343-8800 E-Mail: rícitacao(^ilhota,sc,gov,br

II. Requerer, junto aos órgãos competentes, a autorização para execução de quaisquer 
atividades envolvidas na prestação dos serviços objeto deste CONTRATO, responsabilizando-se 
pelo cumprimento dos mesmos;
III. Manter, sempre, 1 (um) encarregado na obra;
IV. Encaminhar ao local da obra, sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, o responsável técnico 

pela execução do objeto deste CONTRATO, para análise em conjunto do andamento dos 

trabalhos ou outras providências cabíveis;
V. Responsabiiizar-se por todos os cuidados relativos à segurança de seus funcionários, mesmo 
daqueles cujos serviços forem subcontratados por ela. Visando prevenir acidentes, sempre 
deverão ser utilizados todas normas de segurança em serviços de construção civil do Ministério 
do Trabalho e da Previdência Social.
VI. Arcar com todas as despesas de alocação e transporte de sua equipe, inclusive materiais, 

equipamentos e ferramentas, bem como aquelas relativas a cópias de suas propostas e/ou 
detalhamentos;
VII. Confirmar todas as medidas nos locais envolvidos no objeto do CONTRATO;
VIII Executar quaisquer modificações das especificações ou do projeto somente após a 
aprovação das mesmas pelo MUNICÍPIO;

IX. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas, acessórios, instalações e mão-de- 
obra qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços, inclusive no que se refere à 
limpeza durante e após o término dos mesmos;
X- O material em trânsito deverá ficar depositado em local a ser determinado, cabendo, à 

CONTRATADA, as providências necessárias para a segurança do mesmo;
XI. Reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam 
ocasionados por materiais, equipamentos e/ou mão-de-obra ou decorrentes de ação ou omissão, 
inclusive negligência, imperícia, imprudência ou desidia, casual ou proposital, que tenham sido 
causados a quaisquer equipamentos e instalações a terceiro, bem como por erros ou falhas na 
execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do CONTRATO;
XII. Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pelo município, a 
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS) e junto à 
Previdência Social (CND) do INSS;

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIAS À PRESTAÇÃO DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 

A CONTRATADA obriga-se a garantir os materiais e os,^ejX/lços prestados por 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da data da assinatura do contrato. Nesté período a CONTRATADA^effí^i^mete-^

c

596

Esse documento foi assinado digitalmente por Ricardo Flores Pedrozo
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 0A8A7



Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/LicitaçÔes

Ilhota
CEP S8J20~000 

E-Mail: licitacao((iiUtota,sc,gov.br

Rua: Leoberto Lealf 160 - Centro SC
CMPJ: H3.l02J0l/imi-55 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

a reparar ou a refazer qualquer trabalho que apresentar defeito advindo da má qualidade dos 
materiais ou da má execução dos serviços, em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação efetuada pelo munícipio.

CLÀSÜLA OITAVA - ÔNUS FISCAIS

Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, contribuições 
fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre este 
CONTRATO ou seu objeto, podendo o munícipio, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA a 
comprovação de sua regularidade. Fica, desde logo, convencionado que o município poderá 
descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais 

pagamentos desta natureza, que venha a efetuar por imposição legal.

CLÁUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO

Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus sucessores e eventuais 
cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer 

direitos dele decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Fica estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos juridicos, como 
única e exclusiva empregadora, afastado o município, em qualquer hipótese, da 

responsabilidade trabalhista e previdenciária.
Parágrafo Único

A CONTRATADA se obriga a reembolsar o município de todas as despesas que este tiver, 
decorrente de:
I - reconhecimento judicial de indenização administrativa.

reconhecimento judioal ou administrativo de solidariedade ou subsídiariamente do 
município , no cumprimento da obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA;
III - indenização, inclusive a terceiros, em conseqüéncia de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos na execução dos serviços objeto 
deste CONTRATO.

II

DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Ilhota
CEP H8320-000 

E-Mail: licitacao((tiíhota.sc.gov.hr

Rna: Leoberto Leal, 160 - Centro SC
CNPJ: H3A02J0im0!-53 

Fone/FiLx: (047) 3343-8S00

Em caso de descumpnmento das exigências expressamente formuladas pelo município ou 
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais ou legais, sem motivo justificado, 

a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:
I - Advertência;

- multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global deste CONTRATO, em qualquer 
hipótese de descumprimento das obrigações estipuladas neste Instrumento;

III - suspensão do direito de licitar e de contratar com a administração municipal, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos.
Parágrafo Primeiro

As penalidades previstas nos incisos I e III poderào ser aplicadas juntamente com o inciso II. 
Parágrafo Segundo

Quando da aplicação da penalidade prevista no item II, fica o município desde logo autorizado a 

reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida.

II

DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido:
I. por ato unilateral e escrito pelo município, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVI e 
XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
anterior;
II. por acordo entre as panes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a 

termo, e desde que haja conveniência para o município;
III. por via judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Primeiro
Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 
além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa compensatória correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total 
global atualizado deste CONTRATO, considerada divida liquida e certa, autorizando o município a 
aplicar o disposto no artigo 80, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, no que couber.
Parágrafo Segundo

Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente 
houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela 
CONTRATO até a data da rescisão.

execução^
1
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Ilhota
CEP 88,320-000 

E-Mail: licitacaoífullwta.sc.gov,br

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro 
CNPJ: 83,102,301/0001-53 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

SC

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. 

Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por 

escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO

Fica eleito o foro da comarca de Gaspar, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
CONTRATO, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Ilhota, 08/06/2012.

ADEMAR FELISKY 
Prefeito Municipal 
Contratante

ONDINO PEREIRA NUNES FILHO
VIAPAV CONSTRUTORA LTDA
Contratada

3
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Esliido de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Rita: Leoherío Leal, 160 - Centro - ilhota - SC 
C^PJ: 83.102J01/000I-53 CEP 88,320-000 

Fone/Fax: (047) 3343-8800 E-Mail: Hcitacao(ííiIhota,sc,gov.br

PROCURADORIA GERAL DO MUNICPIO

O presente edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal No. 
8.666/93, pelo que ,de acordo 

aprovado.
0 artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou comocom

Ilhota 08/06/2012.

■AGNAtOO E OLIVEIRA
ProGUTôdor Gè/al do Municipia

TESTEMUNHAS:

L-i:. ScLv

Marise Gonçalves da Silva ixandre Tives
CPF.; 005.439.099-05 CPF.: 005.439.099-05
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitaçôes

Ilhota
CEP H8J20-000 

E-Mail: licitacao(a jlhota, sc.ftov\ br

Rua: Leoherto Leal, 160 - Centro 
CNPJ: 83J02jm/imí-53 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

SC

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA/SC 

CONTRATO N° 32/2012
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ILHOTA E EMPRESA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA.

O MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Leoberto 

leal, N°160, em Ilhota SC, inscrito na CNPJ sob no 83.102.301/0001-53, neste ato 

por seu titular Sr. ADEMAR FELISKY, doravante denominado simplesmente de MUNICÍPIO e de
representada

outro lado a empresa VIAPAV CONSTRUTORA LTDA, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com sede na cidade Balneário Camboriú, sito á Rua Pernambuco, n° 340 , bairro 
dos Estados, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob 0 no 03.671.437/0001-45, 
neste ato representada pelo seu representante legal Sr. ONDINO PEREIRA NUNES FILHO 
abaixo assinado em conformidade com a Lei 8.666/93 e com a TOMADA DE PREÇOS no 
06/2012, têm, entre si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁU5UU PRIMEIRA - OBJETO

Contrato para a Prestação de Serviços Especializados
Fornecimento de Materiais Execução de Serviços para Obras de Galeria no Município de 
Ilhota S/C

de Mão de Obra, bem como

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO

O prazo do presente contrato é de 120(cento e vinte) dias, contados a partir de sua assinatura. 
A CONTRATADA realizará
qual se dará mediante

os serviços do objeto do presente CONTRATO no prazo estabelecido, o
a apresentação dos documentos adiante descritos, que deverão ser

apresentados em até 10 (dez) dias da data da assinatura deste Instrumento: 
a) Apresentação de declaração da CONTRATADA indicando

0 nome do profissional responsável
pela execução dos serviços;
b) Apresentação da Anotação de Responsabilidade 
devidamente quitada, relativa 
pela sua execução; e

Técnica - ART perante o CREA/SC, 
ao registro dos serviços contratados e do profissional responsável
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Esíado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Rua: Leoberto Leat, 160 - Centro 
CNPJ: 83.I02J0J/000I-S3 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

Hhota - SC 
CEP 88.320-000 

E-Mail: licitacao(^lhota.sc.^ov.br

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato estarão garantidos até o valor
máximo limitado em R$ 636.594,27 (seiscentos e trinta e seis mil, quinhentos e noventa e 

quatro reais e vinte e sete centavos).

^ Dotações que seráo Utiliaadas para
ir'-

f|Prpcé«o7í
I ;i

íi ■ - ■ I Total ->^r> -i
.

■U-. »

Todos os pagamentos cumpriram todas determinações da Lei n® 9.711/98 e O.S n^ 203/lNSS, e 
demais legislação apiicáveis a espécie sendo efetuados conforme descrito baixo:
O Município pagará à CONTRATADA pela execução total dos
R$ 635.311,39 (seiscentos e trinta e cinco mil, trezentos e 
de forma

serviços ora pactuados o valor de 

onze reais e trinta e nove centavos) 
e seguindo conforme planilha de preços e 

no edital de licitação ao presente CONTRATO,

parcelada, conforme medições , 
—. cronograma, respectivamente Anexos fornecido 

observados os seguintes critérios:
As medições serão constituídas dos 

financeiro e conforme
somatórios percentuais atribuídos ao cronograma físico-

os valores constantes na planilha de preços, cujos serviços tenham sido 
efetivamente realizados até aquela data.
Para solicitação das medições, a CONTRATADA notificará 
dias úteis de antecedência.

0 Município por escrito, com 2 (dois)
A emissão de qualquer Nota Fiscal/Fatura somente ocorrerá após arealização da medição. Nas medições 

a CONTRATADA deverá
que envolvam fornecimento e instalação de equipamentos, 

comprovar o pagamento total dos mesmos aos respectivos fornecedores,
por meio de nota fiscal.
No valor ajustado no caput desta cláusula estão incluídos todos o tributos, contribuições fiscais e 

máquinas, mão-de-' 
execução dos serviços e obra de ení

parafiscais, materiais, ferramentas, 
despesas necessárias à bem como quaisquer outras 

e^aria previsto>díestévCONTRATO.

IS-í
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro 
CNPJ: 83.W2.301/Q001-53 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

Ilhota - SC 
CEP 88.320-000 

E-Mail: licitacao@llbota.sc.gov.br

A Contrata deverá restaurar qualquer defeito que 

sendo de inteira responsabilidade 

responsabilidade.
0 prazo de garantia de 
de serviços.

vier a comprometer o objeto ora licitado, 

serviço, isentando o município destada contratada tal

execução do serviço é de 2 (dois) anos a contar do termino da prestação

CLÁUSUU QUARTA - FORMA DE PAGAMENTO 

O Município efetuará 
bancária, observadas 
dias contados 
da seguinte forma:
Parágrafo Primeiro 
A CONTRATADA,

0 pagamento dos serviços executados 
as disposições da Cláusula Terceira deste CONTRATO, em até 30 (trinta)

. serviços constantes da Nota Fiscal/Fatura,

por meio de crédito em conta

a partir da data de ateste dos referidos

entregará no setor de licitações do Município, 
referente à prestação dos serviços relativos

via da Nota Flscal/Fatura
ao objeto deste CONTRATO, fazendo constar,

nome do Banco, número da agência e da conta corrente, ficando condicionado 
à aprovação do cumprimento das atividades previstas pelo município do CONTRATO.
CLÁSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Além de outras obrigações

obrigatoriamente

estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas 
e legislação complementar, constituem, ainda,

em lei,particularmente na Lei n° 8.666, de 21/06/93, 
obrigações do MUNICÍPIO:
I. comunicar quaisquer instruções 
CONTRATO;
II. fiscalizar a
UI. notificar a CONTRATADA 
deste CONTRATO;

ou procedimentos sobre assuntos relacionados a este

execução do objeto do CONTRATO;

por escrito da aplicação de eventual penalidade, nos termos

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além de outras obrigações 

particularmente
estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas 

e legislação complementar, constituem, ainda,
em lei.

na Lei n» 8.666, de 21/06/93,
obrigações da CONTRATADA:
I. Manter, junto ao Conselho Regional de 
CREA/SC, 0 registro dos 
durante toda

Engenharia, Arquitetura do Estado De Santa Catari

execução,
na -

serviços contratados e de seu profissional responsável pela 
a vigência e condições do CONTRATO com o município, fornecen^ia^via específica 

de cliente da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART devidamente p^a;
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota
Departamento de Compras/Licitações 

Rua: Leoberfo Leal, 160 - Centro 
CNPJ: 83A02J01/000I-53 

Fone/Fax: {047) 3343-8800

Ilhota - SC 
CEP 88320-000 

E-Mail: licitacao@Hhota.sc^sov, hr

II. Requerer, 

atividades envolvidas
junto aos órgãos competentes, a autorização para execução de quaisquer

na prestação dos serviços objeto deste CONTRATO, responsabilizando
-sepelo cumprimento dos mesmos;

III. Manter, sempre, 1 (um) encarregado na obra;
IV. Encaminhar ao local da obra, 
pela execução do objeto deste CONTRATO, 

trabalhos ou outras providências cabíveis;
V. Responsabilizar-se por todos os cuidados relativos é

sempre que solicitado pelo MUNICÍPIO, o responsável técnico 

para análise em conjunto do andamento dos

a segurança de seus funcionários, mesmo 
por ela. Visando prevenir acidentes, sempredaqueles cujos serviços forem subcontratados 

deverão ser utilizados todas normas de segurança em serviços de construção civil do Ministério
do Trabalho e da Previdência Social.
VI. Arcar com todas as despesas de alocação 

equipamentos e ferramentas, bem 
detalhamentos;

e transporte de sua equipe, inclusive materiais, 
como aquelas relativas a cópias de suas propostas e/ou

VII. Confirmar todas as medidas nos locais envolvidos no objeto do CONTRATO;

quaisquer modificações das especificações ou do projeto somente após a 
aprovação das mesmas pelo MUNICÍPIO;
VIII Executar

IX. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas,
obra qualificada necessários à total e perfeita execução dos serviços, inclusive no que se refere à 
limpeza durante e após o término dos mesmos;
X- O material

acessórios, instalações e mão-de-

em trânsito deverá ficar depositado em local a ser determinado, cabendo, à 

necessárias para a segurança do mesmo;CONTRATADA, as providências
XI. Reparar quaisquer danos. comprovadamente, de sua responsabilidade, 
ocasionados por materiais, equipamentos e/ou mão-de-obra ou decorrentes de 
inclusive negligência, imperícia, imprudência ou desídia, casual ou proposital, que tenham sido 

causados a quaisquer equipamentos e instalações a terceiro, bem como por
execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do CONTRATO;
XII. Manter, durante a

quer sejam 
ação ou omissão,

erros ou falhas na

vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da
contratação (habilitação ■ 
regularidade perante o Fundo de Garantia

e proposta), comprovando, sempre que solicitado pelo município, a 

por Tempo de Serviço - FGTS (CRS) e junto á
Previdência Social (CND) do INSS;

CLAUSULA SÉTIMA - GARANTIAS À PRESTAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a garantir os materiais e os serviços/restados,íío7T^ 
dias, a contar da data da assinatura do contrato. Neste per/o^Q a CONTRATADA c

DOS MATERI/yS E SERVIÇOS

(cento e vinte) 

omacomete-se
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Ilhota - SC 
CEP 88.320-000 

E-Mail: licitacao@ilhota,5C.gov,br

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro 
CNPJ: 83J02J01/0001-53 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

a reparar ou a refazer qualquer trabalho 
materiais ou da

que apresentar defeito advindo da má qualidade dos 
má execução dos serviços, em até 05 (cinco) dias úteis,

a contar da
comunicação efetuada pelo município.
CLASULA OITAVA - ÔNUS FISCAIS

Constitui, também, obrigação da CONTRATADA 
fiscais e parafiscais

o pagamento de todos os tributos, contribuições
que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre este 

CONTRATO ou seu objeto, podendo o município, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA a 

comprovação de sua regularidade. Fica, desde logo, 
descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA

convencionado que o município poderá
a importância correspondente a eventuais

pagamentos desta natureza, que venha a efetuar por imposição legal.

CLÁUSULA NONA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO 

Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, 
cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder ou transferir este CONTRATO ou 
direitos dele decorrentes.

seus sucessores e eventuais

quaisquer

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Fica estabelecido que a CONTRATADA é considerada, 
única

para todos os fins e efeitos jurídicos, como 
município, eme exclusiva empregadora, afastado o 

responsabilidade trabalhista e previdenciária. 
Parágrafo Único

qualquer hipótese, da

A CONTRATADA se obriga a reembolsar o município de todas 
decorrente de:
I - reconhecimento judicial de indenização administrativa.

“ reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade 
município , no cumprimento da obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA;

- indenização, inclusive a terceiros, 
institucionais, causados pela CONTRATADA 
deste CONTRATO.

as despesas que este tiver,

II
ou subsidiariamente do

III em conseqüência de eventuais danos, materiais 

ou seus prepostos na execução dos serviços objeto
ou

DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES 

Em caso de descumprimento das exigências expressament^^jjormuladas ^ 
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratual;

município ou 
legais, sem mo<iyo4usbficado,

\
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:

/

in
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitações

Rua: Leoherto Lealy 160 - Centro - Ilhota - SC
CEP 88.320-000 

liciiacaü@Hhota,sc.gov.br
CNPJ: 83.I02.3OI/000I-53 

Fone/Fax: (047) 3343-8800 E-Mail:

I - Advertência;
- multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global deste CONTRATO, 

hipótese de descumprimento das obrigações estipuladas neste Instrumento;
III - suspensão do direito de licitar e de contratar com a administração municipal, pelo prazo de 
até 2 (dois) anos.
Parágrafo Primeiro
As penalidades previstas nos incisos 1 e III poderão ser aplicadas juntamente com o inciso II. 
Parágrafo Segundo
Quando da aplicação da penalidade prevista no item II, fica o município desde logo autorizado a 

reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida.

II em qualquer

DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

O presente CONTRATO poderá ser rescindido:
I. por ato unilateral e escrito pelo município,
XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório,
prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
anterior;
II. por acordo entre

nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVI e

no

as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a 
termo, e desde que haja conveniência para o município;
III. por via judicial, nos termos da legislação.
Parágrafo Primeiro

Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 
além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao 

pagamento de multa compensatória correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total 
global atualizado deste CONTRATO, considerada dívida líquida e certa, autorizando o município a 
aplicar o disposto no artigo 80, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, no que couber.
Parágrafo Segundo

Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos Incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, 
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente 
houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do 
CONTRATO até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este CONTRATO representa todo e previsto.

i^f
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Estado de Santa Catarina

Prefeitura Municipal de Ilhota 
Departamento de Compras/Licitaçõ

Rua: Leoberto Leal, 160 - Centro 
CNPJ: 83J02J0I/0001-S3 

Fone/Fax: (047) 3343-8800

es
Ilhota - SC 

CEP 88.320-000 
E-Mail: Hcitaca< hota. sc.^o w br

Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por 

escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 

Fica eleito o foro da 
CONTRATO,

comarca de Gaspar, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste 
com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

. Ilhota, 08/06/2012.

¥ADEMAR FELÍSKY 

Prefeito Municipal 
Contratante

ONDINO PEREIRA NUNES FICHO 
VIAPAV CONSTRUTORA LTDA
Contratada

PROCURADORIA GERAL DO MUNICPIO 
O presente edital 
8.666/93, pelo que ,de acordo 

aprovado.

cumpre com as exigências legais, estando 

com
em acordo com a Lei Federal No. 

o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como

Ilhota 08/06/2012.

agnalDoterrí LIVEm 

rador Ge^I do Município

//;TESTEMUNHAS:
//

Marise Gol\çalves da Silva 

CPF.; 005.439.099-05
Cristi iÇ/Alexandre Tives 

CPF.:'005.439.099-05

is-e
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Rua: Leoberto Leal, 160 -

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

CONTRATO N® 028/2015

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
município de ilhota EA empresa RENTAL 
SERVICE LTDA.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de JULHO de 2015, O MUNICiPIO DE ILHOTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 83.102.301/0001-53, com 
sede na Rua Dr. Leoberto Leal. 160, Centro. Ilhota. SC, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. Daniel Christian Bosi, portador da Carteira de Identidade n. 
3.464.596-4-SSP/SC e inscrito no CPF sob o n. 026.390.029-02, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa RENTAL SERVICE LTDA. inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n® 01.070.448/0001-44 com sede à Rua 25 de Julho, n“ 75, Bairro: 
Itoupava Norte, na cidade de Blumenau, estado de Santa Catarina neste ato representada 
por seu Procurador Sr. Maicon Juliano Effting Carvalho. C.l 4.440.644, CPF 033.099.449- 
21, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, declaram por este instrumento 
e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si o presente Contrato, mediante 
as Cláusulas e condições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O objeto do presente processo licitatório visa a(o): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE REUBARBANIZAÇÃO DA RUA LEOBERTO LEAL, DE 
ACORDO COM O CONTRATO DE REPASSE N® 348155-25/2010/MINISTÉRIO DO 
TURISMO/CAIXA, conforme edital e seus anexos. J

LCLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

2.1 Os serviços constantes do objeto do presente edital deverão ser desenvolvidos pelo 
vencedor do certame, em conformidade ao exigido no edital e seus anexos.

2.2 Caso 0 serviço não corresponda ao exigido pelo edital, bem como neste instrumento 
contratual, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo máximo de 03 (tjrê^ dias, 
contados da data de notificação expedida pelo Contratante, o ater^dimRni das

\

\
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax; (047) 3343-8800 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital e 
anexos, conforme dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços n® 010/2015, e se fundamenta no que dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 475.190,31 
(quatrocentos e setenta e cinco mil cento e noventa reais e trinta e um centavos), 
conforme proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

4.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após 
emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal competente. Não 
será aceito boleto bancário para pagamento. Na Nota Fiscal será obrigatório estar descrito 
0 número do Contrato.

4.3- Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da 
lei que regula a matéria.

4.4 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 

vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos 

documentos corrigidos.

4.5 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato e 

data do contrato, bem como nome do Banco, n° da Conta Corrente e Agencia bancária, da 

empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.

4.6 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento 

devido á Licitante vencedora, os valores correspondentes ás multas que everjtualmente 

forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

0

\

V
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua; Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax; (047) 3343-8800 - E-Mail; iicitacao@iihota.sc,gov.br

CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO

5.1 O prazo de conclusão da obra será a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, 
conforme prazo do cronograma. Não será aditivado valor guando a obieto não for 
concluído dentro do prazo de execução.

5.2 O prazo de vigência do contrato será de após a expedição da ORDEM DE
SERVIÇO, podendo ser prorrogado conforme a Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária abaixo:

Fonte j Descrição do Proj/Ativ.Despesa j Órgão/ | Função |Sub 
Unid.

Proj/ Categoria
Econômicafunção ■ Ativ. de

Recurso
8508 07 26 782 5 449051910000 100 pavimentacao 

drenagem de ruas, 
reurban

eI
I I

-i
144905191000019909 07 15 451 5 pavimentacao 

drenagem de ruas, 
reurban

34 e

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1 Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira ^ 
responsabilidade da CONTRATADA. Da mesma forma, os encargos trabalhistas ^ 
decorrentes deste Contrato, serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer Ônus ao ^
Contratante. Para isso, reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e 
quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
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Rua: Leoberto Leal, 160 -

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

8.1 O MUNICIPIO exercerá ampla fiscalização no fornecimento do objeto deste Contrato, 
pela Secretaria requerente e Departamento de Engenharia conforme Art. 67 da Lei n° 
8666/93, 0 que em hipótese alguma, eximirá a Contratada da responsabilidade exclusiva 
pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado 
seu.

CLÁUSULA NONA: DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

9.1 O MUNICIPIO reterá os impostos dedutiveis do valor bruto da nota fiscal, fatura ou 
recibo emitido pela contratada, conforme disposto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como o descumprimento de 
qualquer das Clausulas Contratuais, o MUNICiPIO a seu critério, garantida a prévia 
defesa, aplicará a Contratada as seguintes sanções:

Parágrafo Primeiro - multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 
05 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

Parágrafo Segundo - multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

Parágrafo Terceiro - multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do \ 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. /
9

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO (Art.79 da Lei Federal n° 8.666/93,

com alterações da Lei n° 8.883/94).

a) - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Procesáo Ua fílicitação.
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

desde que haja conveniência para a Administração.

b) - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Artigo 78.

c) - Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

12.1 A CONTRATADA reconhece que o MUNICÍPIO compareceu neste negócio como 
agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na 
interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
SUBCONTRATAÇÃO

13.1 A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.

13.2 Não será admitida a subcontratacâo, a não ser em situação excepcionais e 
imprevisíveis pré-analisadas, devidamente avaliadas e autorizadas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a 
Lei Federal vi° 8.666/93 e alterações posteriores.

/
nCLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO .V

16.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Gaspar, para a çoinposiçào de 
qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualque^ P®*”
privilegiado que possa ser.
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 - E-Mail; licitacao@ilhota.sc.gov.br

E. por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Ilhota. 31 de julho de 2015.

A
Municipal

DANI

Prâfei’

t

RENTAL SERVICE LTDA

CNPJ: /0001-44

TESTEMUNHAS:

A

tEF^ifuRA MUNlCIPALlKim 

/ ALEXMmm
J CPF

AGENTE AÜMWSTRAJl
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Rua: Leoberto Leal, 160 -

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Ilhota

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

CONTRATO N® 029/2015

CONTRATO QUE F/\ZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ILHOTA E A EMPRESA RENTAL 
SERVICE LTDA.

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2016, O MUNIClPIO DE ILHOTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 83.102.301/0001-53, com 
sede na Rua Dr Leoberto Leal, 160, Centro, Ilhota. SC, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. Daniel Christian Bosi, portador da Carteira de Identidade n. 
3.464.596-4-SSP/SC e inscrito no CPF sob o n. 026.390.029-02, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa RENTAL SERVICE LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob 0 n® 01.070.448/0001-44 com sede à Rua 25 de Julho, n® 75, Bairro; 
Itoupava Norte, na cidade de Blumenau, estado de Santa Catarina neste ato representada 
por seu Procurador Sr. Maicon Juliano Effting Carvalho, C.l 4.440.644. CPF 033.099.449- 
21. doravante denominada simplesmente CONTRATADA, declaram por este instrumento 
e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si o presente Contrato, mediante 
as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O objeto do presente processo licitatório visa a(o): CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE REUBÃRNIZAÇÃO DA RUA MODESTO VARGAS, DE ACORDO 
COM O CONTRATO DE REPASSE N“ 348155-25/2010/MINISTÉRIO DO
TURISMO/CAIXA, conforme edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO: 6

2.1 Os serviços constantes do objeto do presente editai deverão ser desenvolvidos pelo 
vencedor do certame, em conformidade ao exigido no edital e seus anexos.

2.2 Caso 0 serviço não corresponda ao exigido pelo edital, bem como neste instrumerio 
contratual, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) dia^ 

contados da data de notificação expedida pelo Contratante, o atendimento raa:
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC

CNPJ; 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-8800 - E-Mail: licitacao@ilhota.sc.gov.br

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital e 
anexos, conforme dispõe a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços 011/2015, e se fundamenta no que dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 239.512,61 (duzentos e 
trinta e nove mil quinhentos e doze reais e sessenta e um centavos), conforme 
proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

4.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após 
emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal competente. Não 
será aceito boleto bancário para pagamento. Na Nota Fiscal será obrigatório estar descrito 
o número do Contrato.

4,3- Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da 
lei que regula a matéria.

4.4 - Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 
vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos ‘ 

documentos corrigidos.
4.5 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato e ^ 
data do contrato, bem como nome do Banco, n“ da Conta Corrente e Agencia bancária, da ^ 

empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.

4.6 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento 
devido á Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventua!men\e 

forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

\

K
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC
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CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO

5.1 O prazo de conclusão da obra será a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, 
conforme prazo do cronograma. Não será aditivado valor quando a obieto não for 
concluído dentro do prazo de execução.

5.2 O prazo de vigência do contrato será de após a expedição da ORDEM DE
SERVIÇO, podendo ser prorrogado conforme a Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária abaixo;

Despesa! Órgão/ 
iUnid.

Descrição do Proj/Ativ.Função Sub Proj/
Ativ.

Categoria
Econômica

Fonte
defunção
Recurso

pavimentacao 
drenagem de ruas, 
reurban

8508 07 26 782 449051910000 1005 eI

4.
19909 ,07 |15 pavimentacao 

drenagem de ruas, - 
reurban

451 5 ; 449051910000 34 e

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

k7.1 Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. Da mesma forma, os encargos trabalhistas 
decorrentes deste Contrato, serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao 
Contratante. Para isso, reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e 
quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste Contrato. \

■h

\

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO
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Estado de Santa Catarina 
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8.1 O MUNICIpIO exercerá ampla fiscalização no fornecimento do objeto deste Contrato, 
pela Secretaria requerente e Departamento de Engenharia conforme Art. 67 da Lei n'* 
8.666/93 , o que em hipótese alguma, eximirá a Contratada da responsabilidade exclusiva 
pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado 

seu.

CLÁUSULA NONA: DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

9.1 O MUNICIpiO reterá os impostos dedutiveis do valor bruto da nota fiscal, fatura ou 
recibo emitido pela contratada, conforme disposto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 Pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato, bem como o descumprimento de 
qualquer das Clausulas Contratuais, o MUNICIPIO a seu critério, garantida a prévia 
defesa, aplicará a Contratada as seguintes sanções;

Parágrafo Primeiro - multa de 0.5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 
05 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecuçâo contratual;

Parágrafo Segundo - multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecuçâo parcial do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

Parágrafo Terceiro - multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecuçâo total do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

Observação; As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO (Art.79 da Lei Federal n» 8.666/93,
com alterações da Lei n” 8.883/94). \

a) - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no Processo da\Lici
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desde que haja conveniência para a Administração.

b) - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Artigo 78.

c) - Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

12,1 A CONTRATADA reconhece que o MUNICÍPIO compareceu neste negócio como 
agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na 
interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
SUBCONTRATAÇÃO

13.1 A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.

13.2 Não será admitida a subcontratacãO' a não ser em situação excepcionais e 
imprevisíveis pré-analisadas, devidamente avaliadas e autorizadas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a 
Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Gaspar, para a com 
qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer oü^ro 
privilegiado que possa ser
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E. por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Ilhota, 31 de julho de 2015.

H/i
RENTAL SEFjlVIC^TDA 

CNPJ: 01.07ç/.448/0001^

TESTEMUNHAS:

FEITURA MUNieiRALBt lílW......... (■■■■
■"ÁLÜfiÁiÜm A y

CPF. 078 771.47^ \/
AGENTi ADMINISTRATIVO ^ ^
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 
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CONTRATO N® 030/2015

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE ILHOTA E A EMPRESA
ADRIANE POHL VICENTE EIRELI EPP

Aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2015, O MUNICÍPIO DE ILHOTA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 83.102.301/0001-53, com 
sede na Rua Dr. Leoberto Leal, 160, Centro. Ilhota, SC. neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal Sr. Daniel Christian Bosi, portador da Carteira de Identidade n. 
3.464.596-4-SSP/SC e inscrito no CPF sob o n. 026.390.029-02, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa ADRIANE POHL VICENTE EIRELI EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.444.752/0001-59, com sede à Av. Campos Novos, n“ 
233 - Sala 02, Bairro: São Vicente, CEP: 88309-650, na cidade de Itajaí, estado de Santa 
Catarina neste ato representada por sua proprietária a Sta. Adriane Pohl Vicente, C.l 
5.866.901, CPF 001.450.940-73, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 
declaram por este instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si o 
presente Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1 O objeto do presente processo licitatório visa a(o); CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA EXECUÇÃO DE REUBARNIZAÇÂO DA RUA ÂNGELO TRÊS, DE ACORDO 
COM O CONTRATO DE REPASSE N“ 348155-25/2010/MINISTÉRIO DO 
TURISMO/CAIXA, conforme edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO DO OBJETO:

A

2.1 Os serviços constantes do objeto do presente edital deverão ser desenvolvidos pelo 
vencedor do certame, em conformidade ao exigido no edital e seus anexos.

2.2 Caso 0 serviço não corresponda ao exigido pelo edital, bem como neste instrumento 
contratual, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo máximo de 03 (três) dias, 
contados da data de notificação expedida pelo Contratante, o atendimento das
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especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Contrato, no Edital e 
anexos, conforme dispõe a Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações posteriores e no 
Código de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO FUNDAMENTO LEGAL

3.1 O presente Contrato tem origem no Processo Licitatório na modalidade Tomada de 
Preços n® 012/2015, e se fundamenta no que dispõe a Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O MUNlClPIO pagará a CONTRATADA o valor global de R$ 582.581,95 (quinhentos 
e oitenta e dois mil quinhentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos), 
conforme proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

4.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária em até 30 dias após 
emissão da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal competente. Nâo 
será aceito boleto bancário para pagamento. Na Nota Fiscal será obrigatório estar descrito 
0 número do Contrato.

4.3- Serão processadas as retenções previdenciárias, quando for o caso, nos termos da 
lei que regula a matéria.

- Se forem constatados erros no Documento Fiscal, suspender-se-á o prazo de 

vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado a partir da apresentação dos 

documentos corrigidos.

4.5 - Deverá constar no documento fiscal o número da licitação, número do contrato e 

data do contrato, bem como nome do Banco, n° da Conta Corrente e Agencia bancária, da 

empresa, sem os quais o pagamento poderá ficará retido por falta de informações.
4.6 - A Prefeitura Municipal de Ilhota reserva-se o direito de descontar do pagamento 

devido à Licitante vencedora, os valores correspondentes às multas que eventualmente 

forem aplicadas por descumprimento de cláusulas constantes neste Edital.

4.4

1\
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Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Ilhota

Rua: Leoberto Leal, 160 -

Centro - Ilhota - SC

CNPJ: 83.102.301/0001-53 - CEP 88.320-000 
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CLÁUSULA QUINTA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO

5.1 O prazo de conclusão da obra será a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, 
conforme prazo do cronograma. Não será aditlvado valor quando a obleto não for 
concluído dentro do prazo de execucâo.

5.2 O prazo de vigência do contrato será de após a expedição da ORDEM DE
SERVIÇO, podendo ser prorrogado conforme a Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da Dotação 
Orçamentária abaixo:

r1 Despesa Órgão/ Função 
Unid.

Sub Proj/
Ativ.

Categoria
Econômica

Descrição do Proj/Ativ.Fonte
função de

I Recursoi

•8508 07 26 782 5 449051910000 100 pavimentacao 
drenagem de ruas, 
reurban

eI

I

119909 07 15 451 5 449051910000 34 pavimentacao 
drenagem de 
reurban

e
ruas,

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS

7.1 Todos os encargos sociais resultantes do presente Contrato serão da inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. Da mesma forma, os encargos trabalhistas 
decorrentes deste Contrato, serão suportados pela CONTRATADA sem qualquer ônus ao / 
Contratante. Para isso, reconhece desde já, ser de sua inteira responsabilidade todos e ^ 
quaisquer débitos trabalhistas que advenham deste Contrato.

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

í
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8.1 O MUNICiPIO exercerá ampla fiscalização no fornecimento do objeto deste Contrato, 
pela Secretaria requerente e Departamento de Engenharia conforme Art. 67 da Lei 
8.666/93,0 que em hipótese alguma, eximirá a Contratada da responsabilidade exclusiva 
pelos danos que causar a terceiros, seja por ato de dirigentes, proposto ou empregado 
seu.

CLÁUSULA NONA: DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

9.1 O MUNIClPIO reterá os impostos dedutíveis do valor bruto da nota fiscal, fatura ou 
recibo emitido pela contratada, conforme disposto em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS PENALIDADES

10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como o descumprimento de 
qualquer das Clausulas Contratuais, o MUNICiPIO a seu critério, garantida a prévia 
defesa, aplicará a Contratada as seguintes sanções:

Parágrafo Primeiro - multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 
05 (cinco) dias, após o qual será considerado inexecução contratual;

Parágrafo Segundo - multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);

Parágrafo Terceiro - multa de 10 % (dez por cento) no caso de inexecução total do 
contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de 
contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

Observação: As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO (Art79 da Lei Federal
com alterações da Lei n° 8.883/94).

n° 8.666/93

A
a) - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a tenno no Processo da Licitação, ^ 

desde que haja conveniência para a Administração.
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b) - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do Artigo 78.

c) - Judicial, nos termos da Legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO

12.1 A CONTRATADA reconhece que o MUNICÍPIO compareceu neste negócio como 
agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas 
interpretação deste Contrato sejam dirimidas em favor do Município.

na

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E
SUBCONTRATAÇÃO

13.1 A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato.

13.2 Não serâ admitida a subcontratacão. a não ser em situação excepcionais e 
imprevisíveis pré-analisadas, devidamente avaliadas e autorizadas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: CASOS OMISSOS

14.1 Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos de conformidade com a 
Lei Federal n** 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Gaspar, para a composição de 
qualquer lide resultante deste Contrato, renunciando a qualquer outro por mais 
privilegiado que possa ser.

E, por estarem assim, acordados e contratados, assinam o presente instrumento em 3
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(três) vias de igual teor e forma na presença das testemunhas signatárias.

Ilhota, 31 de julho de 2015.

r

:ip£(1

POHL VICENTE EIRELI EPP

CNPJ: 20.444.752/0001-59

TESTEMUNHAS;

t
PftEFEini

\TIV0

C?f
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ANEXO 05
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 5560/2018 Florianópolis, 16/04/2018

Senhor Presidente-,

Comunico  a V.  Exa.que  o  Egrégio  Plenário  deste  Tribunal  em  sessão  de 11/12/2017

quando  da  apreciação  do  Processo  nº @PCP-17/00365450,  que  versa  sobre Prestação  de

Contas  do  Prefeito  referente  ao  exercício  de  2016, da Prefeitura  Municipal de Ilhota, exarou o

Parecer Prévio nº 190, que está disponibilizado no endereço http://servicos.tce.sc.gov.br/processo.
Ressalto  que  somente  após  o  trânsito  em  julgado  é  que  as  peças  do referido

processo  estarão  disponibilizadas  para  o  competente  julgamento  e,  na  oportunidade, esta
Câmara será comunicada.

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo,  digitando  a  seguinte  chave:
Chave de Acesso: 8C72205D-7, Processo: 1700365450

Atenciosamente,

FRANCISCO LUIZ FERREIRA FILHO
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhor  Presidente-

 Jonatas de Oliveira Jaco 

Of. Nº 5560/2018 @PCP 17/00365450

Rua Bertoldo Simom, 98, Centro, CEP 88320000, Ilhota, SC
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Competência: 06/2017

Município de ILHOTA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

Exercício Atual Exercicio Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.440.762,55 6.220.135,85

      Impostos 3.272.701,99 4.708.718,45

      Taxas 2.119.743,51 1.499.725,82

      Contribuição de Melhoria 48.317,05 11.691,58

Contribuições 3.601.675,63 3.040.634,51

      Contribuições Sociais 3.601.675,63 3.040.634,51

      Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico 0,00 0,00

      Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00

      Contribuições de Interesse das Categorias Profissionais 0,00 0,00

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 1.335.449,64 0,00

      Venda de Mercadorias 0,00 0,00

      Venda de Produtos 0,00 0,00

      Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 1.335.449,64 0,00

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 2.390.893,76 2.504.671,76

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 0,00 0,00

      Juros e Encargos de Mora 1.290.591,80 117.197,99

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

      Descontos Financeiros Obtidos 0,00 0,00

      Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 1.100.301,96 2.387.473,77

      Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Financeiras 0,00 0,00

Transferências e Delegações Recebidas 42.102.913,55 41.293.237,25

      Transferências Intragovernamentais 10.516.549,16 11.390.617,36

      Transferências Intergovernamentais 22.563.397,77 26.704.174,34

      Transferências das Instituições Privadas 0,00 0,00

      Transferências das Instituições Multigovernamentais 9.022.966,62 3.198.445,55

      Transferências de Consórcios Públicos 0,00 0,00

      Transferências do Exterior 0,00 0,00

      Execução orçamentária delegada de Entes 0,00 0,00

      Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00

      Outras Transferências Delegadas Recebidas 0,00 0,00

Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 0,00 116.895,53
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Competência: 06/2017

Município de ILHOTA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Reavaliação de Ativos 0,00 0,00

      Ganhos com Alienação 0,00 0,00

      Ganhos com Incorporação de Ativos 0,00 0,00

      Ganhos  Desincorporação de Passivos 0,00 0,00

      Cancelamento de Restos a Pagar 0,00 116.895,53

      Reversão da Redução do Valor Recuperável 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 273.516,79 255.959,55

      Variação Patrimonial Aumentativa a Classificar 0,00 0,00

      Resultado Positivo de Participações 0,00 0,00

      Reversão de Provisões e Ajustes de Perdas 372,39 31.207,09

      Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 273.144,40 224.752,46

Total das Variações Patrimoniais Aumentativas (I) 55.145.211,92 53.431.534,45

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Pessoal e Encargos 20.127.033,33 18.796.709,05

      Remuneração a Pessoal 16.041.970,85 14.284.891,34

      Encargos Patronais 1.816.228,22 1.539.012,49

      Benefícios a Pessoal 1.527.910,96 1.483.016,38

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Pessoal e Encargos 740.923,30 1.489.788,84

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 2.030.809,74 1.905.134,56

      Aposentadorias e Reformas 1.352.375,52 1.156.478,33

      Pensões 404.511,63 370.280,95

      Benefícios de Prestação Continuada 0,00 0,00

      Benefícios Eventuais 2.004,49 440,00

      Políticas Públicas de Transferência de Renda 0,00 0,00

      Outros Benefícios Previdenciários e Assistenciais 271.918,10 377.935,28

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 8.727.286,55 7.907.181,07

      Uso de Material de Consumo 864.758,86 764.772,77

      Serviços 7.862.527,69 7.142.408,30

      Depreciação, Amortização e Exaustão 0,00 0,00

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 597.000,00 81.179,91

      Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 597.000,00 0,00
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Juros e Encargos de Mora 0,00 0,00

      Variações Monetárias e Cambiais 0,00 0,00

      Descontos Financeiros Concedidos 0,00 0,00

      Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 0,00 81.179,91

Transferências e Delegações Concedidas 11.439.483,62 12.434.791,77

      Transferências Intragovernamentais 10.514.368,84 11.390.544,84

      Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00

      Transferências às Instituições Privadas 890.666,41 1.008.963,42

      Transferências às Instituições Multigovernamentais 0,00 0,00

      Transferências aos Consórcios Públicos 34.448,37 35.283,51

      Transferências ao Exterior 0,00 0,00

      Execução Orçamentária Delegada a Entes 0,00 0,00

       Outras Transferências e Delegações Concedidas 0,00 0,00

Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação de Passivos 138.511,67 242.911,01

      Reavaliação, redução a Valor Recuperável e Ajuste para Perdas 138.511,67 242.911,01

      Perdas com Alienação 0,00 0,00

      Perdas Involuntárias 0,00 0,00

      Incorporação de Passivos 0,00 0,00

      Desincorporação de Ativos 0,00 0,00

Tributárias 227.334,61 211.983,36

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.341,58 2.078,54

      Contribuições 224.993,03 209.904,82

Custo das Mercadorias Vendidas, dos Produtos Vendidos e dos
Serviços Prestados

0,00 0,00

       Custo de Mercadorias Vendidas 0,00 0,00

       Custo de Produtos Vendidos 0,00 0,00

       Custo de Serviços Prestados 0,00 0,00

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 568.685,16 502.936,84

      Premiações 3.071,00 7.997,60

      Resultado Negativo de Participações 0,00 0,00

      Incentivos 85.225,36 197.107,17

      Subvenções Econômicas 0,00 0,00

      Participações e Contribuições 0,00 0,00
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Competência: 06/2017

Município de ILHOTA

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - ANEXO 15

      Constituição de Provisões 0,00 0,00

      Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 480.388,80 297.832,07

Total das Variações Patrimoniais Diminutivas (II) 43.856.144,68 42.082.827,57

RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO (I -II) 11.289.067,24 11.348.706,88
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PROCESSO PCP 17/00365450 

  
UNIDADE Município de Ilhota 

  
RESPONSÁVEL Sr. Daniel Christian Bosi - Prefeito Municipal (Gestão 2013/2016) 

  

ASSUNTO 
Prestação de Contas do Prefeito referente ao ano de 2016 - 
Reapreciação 

  
RELATÓRIO N° 311/2019 

 

INTRODUÇÃO 

 

O Tribunal de Contas de Santa Catarina, no uso de suas competências 

para a efetivação do controle externo consoante disposto no artigo 31, § 1º, da 

Constituição Federal e dando cumprimento às atribuições assentes nos artigos 

113 da Constituição Estadual e 50 e 54 da Lei Complementar n° 202/2000, 

procedeu ao exame das Contas apresentadas pelo Município de Ilhota, relativas 

ao exercício de 2016. 

O presente Relatório abrange a análise do Balanço Anual do exercício 

financeiro de 2016 e as informações dos registros contábeis e de execução 

orçamentária enviadas por meio eletrônico, buscando evidenciar os resultados 

alcançados pela Administração Municipal, em atendimento às disposições do 

artigo 7º da Instrução Normativa nº TC-20/2015 e artigo 22 da Instrução Normativa 

nº TC-02/2001, bem como o artigo 3º, I da Instrução Normativa nº TC-04/2004. 

A referida análise deu-se basicamente na situação Patrimonial, 

Financeira e na Execução Orçamentária do Município, não envolvendo o exame 

de legalidade e legitimidade dos atos de gestão, o resultado de eventuais 

auditorias oriundas de denúncias, representações e outras, que devem integrar 

processos específicos, a serem submetidos à apreciação deste Tribunal de 

Contas. 

No que tange a análise da situação Patrimonial e Financeira foram 

abordados aspectos sobre a composição do Balanço, apuração do resultado 

financeiro e de quocientes patrimoniais e financeiros para auxiliar a análise dos 

resultados ao longo dos últimos cinco exercícios. 

Registre-se que a média regional indicada no presente relatório 

corresponde à respectiva Associação de Municípios que abrange Ilhota, sendo 

que as médias do exercício em análise foram geradas em 26/09/2017 conforme 

base de dados constituída a partir das informações bimestrais encaminhadas 
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pelos municípios através do Sistema e-Sfinge e as médias dos exercícios 

anteriores a partir dos dados analisados, julgados ou apreciados por este Tribunal. 

Com referência a análise da Gestão Orçamentária tomou-se por base 

os instrumentos legais do processo orçamentário, a execução do orçamento de 

forma consolidada a apuração e a evolução do resultado orçamentário, atentando-

se para o cumprimento dos limites constitucionais e legais estabelecidos no 

ordenamento jurídico vigente. 

 

 

1.1. DA SOLICITAÇÃO DA REAPRECIAÇÃO PELO PREFEITO 

MUNICIPAL  

 

Procedido o exame das contas do exercício de 2016, do Município de 

Ilhota, foi emitido o Relatório nº 857/2017, integrante do Processo PCP 

17/00365450. 

Referido processo seguiu tramitação normal, sendo apreciado pelo 

Tribunal Pleno em sessão de 11/12/2017, que decidiu recomendar à Egrégia 

Câmara de Vereadores a REJEIÇÃO das contas do exercício de 2016, da 

Prefeitura Municipal de Ilhota. 

Esta decisão foi comunicada ao Sr. Daniel Christian Bosi - Prefeito 

Municipal de Ilhota, pelo ofício TCE/SEG nº 1248/2018 de 06/02/2018 e publicada 

no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado, em 21/02/2018. 

O Prefeito Municipal pelo expediente datado de 05/03/2018, solicitou a 

reapreciação das referidas contas nos termos do artigo 55, da Lei Complementar 

202/2000 e do artigo 93, I, do Regimento Interno, bem como, apresentou 

alegações de defesa, assim como remeteu documentos sobre as restrições 

contidas no aludido Relatório, estando anexadas às folhas 480 a 633 dos autos. 

Assim, retornaram os autos a esta Diretoria para a devida reapreciação. 
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1.2. RESTRIÇÕES APURADAS NA ANÁLISE PRELIMINAR 

(RELATÓRIO Nº 857/2017) 

1.2.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

1.2.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 

2016 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente 

disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 

VINCULADOS para pagamento das obrigações, deixando a 

descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 

2.031.793,24, e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 

Recursos FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 

– R$ 3.385,88, FR 34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 

679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no montante de R$ 

2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao artigo 42 da 

Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (item 8, Quadro 21 e item 

9.1.1).  
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 
 Manifestação do Responsável: 

As manifestações encontram-se juntadas às fls. 480 a 633 dos 

autos. 

 

 Considerações da Análise Técnica: 

Inicialmente, o Responsável requer que a insuficiência 

financeira apurada na Fonte de Recursos ordinária “00” seja 

absorvida pelos saldos financeiros líquidos disponíveis nas 

Fontes de Recursos “01” e “02” que somam o montante de R$ 

1.047.435,41. Afirma que, cumprido o mínimo constitucional, 

os recursos que restaram nessas fontes,  que também tem 

suas receitas originadas de impostos e transferências de 

impostos, poderiam ser revertidos à fonte ordinária “00”. 

Ressaltou ainda, que seu entendimento segue a posição do 

Diretor da DMU nos autos do @PCP - 17/00167062, do 

Município de Penha, em parecer contrário ao posicionamento 

da equipe de instrução/elaboração do Relatório Técnico, 

observando que referido entendimento também foi levado em 

consideração para análise e recomendação de aprovação das 

Contas do Município de Abdon Batista (@PCP - 17/00410420). 
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A LRF estabelece que a responsabilidade na gestão fiscal 

pressupõe a ação planejada e transparente, em que se 

previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o 

equilíbrio das contas públicas (art. 1º, § 1º), o que impõem a 

necessidade de acompanhamento tanto das receitas quanto 

das obrigações financeiras, impondo por meio dos artigos 8º, 

parágrafo único e 50, I que seja realizado por meio de Fontes 

de Recursos. 

A verificação do cumprimento/descumprimento do artigo 42 da 

Lei Complementar n.º 101/2000 – LRF é realizada por 

especificações de Fontes de Recursos, ou seja, para cada 

código da Tabela de Destinação de Receita confronta-se a 

disponibilidade de caixa bruta com as obrigações financeiras, 

de acordo com a metodologia aplicada, e   apura-se a 

ocorrência de resultado superavitário ou deficitário para cada 

uma das Fontes de Recursos – FR. 

A definição de quais códigos são destinados aos processos de 

vinculação entre a origem dos recursos e respectiva aplicação 

ou a livre alocação dos recursos vem sendo publicada pelo 

Tribunal de Contas ao longo dos anos e com a cobrança efetiva 

desde o exercício de 2011, seja por meio de orientações, 

publicações, ciclos de estudos ou reuniões técnicas. 

A Tabela de Destinação da Receita em vigor para o exercício 

de 2016, publicada no sitio deste Tribunal, apresenta as 

seguintes definições para as codificações ora questionadas: 

00 - RECURSOS ORDINÁRIOS Recursos oriundos de receitas ordinárias, 
ou seja, aquelas que ocorrem regularmente em cada período financeiro, e 
considerados de livre aplicação pelo ente. 

01 - RECEITAS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
Recursos provenientes dos impostos municipais e as transferências de 
impostos do Estado e União aos Municípios, destinados à educação. 

02 - RECEITAS E TRANSFERÊNCIAS DE IMPOSTOS - SAÚDE Recursos 
provenientes dos impostos municipais e as transferências de impostos do 
Estado e União aos Municípios, destinados à saúde. 

Portanto, em que pese as receitas terem a sua origem 

relacionadas a impostos, estas tiveram suas destinações 

definidas pelas respectivas Fontes de Recursos, ou seja, uma 

para como recursos livres (os quais podem ser usados para 

atender qualquer finalidade, dentro da legalidade obviamente), 

e os demais recursos para aplicação em fins específicos, no 
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caso em tela para despesas vinculadas com Educação e 

Saúde. 

Para que fosse dado o efetivo cumprimento no exercício de 

2016 da utilização dos códigos das Fontes de Recursos 

destinados exclusivamente para a Educação e Saúde, este 

Tribunal em 07/12/2015 emitiu um Comunicado Oficial, que 

posteriormente foi reiterado em 26/08/2016, informando que a 

apuração do limite com Educação previsto no artigo 212 da 

Constituição Federal seria efetuada considerando apenas os 

empenhos contendo os códigos de disponibilidades por 

Destinação de Recursos 01, 18 e 19, enquanto que para a 

Saúde, a verificação do limite previsto no artigo 198 da 

Constituição Federal c/c 7º da Lei Complementar n.º 141/2012 

seria realizada considerando-se os empenhos contendo o 

código de Destinação de Recursos 02.  

Com isso, a partir do exercício em análise, os recursos 

vinculados às finalidades específicas das Fontes de Recursos 

01 e 02 não seriam mais considerados como recursos livres 

para fins de apuração do resultado financeiro por 

especificações de Fontes de Recursos e consequentemente 

para a apuração do cumprimento do artigo 42 da LRF, pois, 

embora a origem das receitas seja a mesma (impostos), as 

destinações são específicas, e foram assim registradas pela 

contabilidade do Município no exercício de 2016, para atender 

exclusivamente a Educação e Saúde. 

Uma vez vinculados os recursos, deve-se dar cumprimento ao 

disposto nos artigos 8º, parágrafo único e 50, I da LRF a saber: 

Art. 8º (...) 

Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a finalidade específica 
serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, 
ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso. 

(...) 

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração das contas públicas observará as seguintes: 

I - a disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 
recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem 
identificados e escriturados de forma individualizada; 

(...) 

No que diz respeito ao posicionamento firmado nos autos do 

PCP 17/00167062, do Município de Penha, ressalta-se que o 

eminente Relator daquele Processo, bem como o Tribunal 
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Pleno desta Casa, ainda que concordando com o parecer 

divergente do Diretor da DMU,  mantiveram apuração e a 

restrição apontada pelo do órgão técnico em razão da análise 

das disponibilidades nas fontes 00, 01 e 02, conforme 

metodologia aqui relatada. Nos autos do Município de Penha, 

foi apurado pela Relatoria que as fontes de recursos 01 e 02 

não eram suficientes para abarcar a deficiência financeira da 

fonte de recursos 00, restando mantido o que apurou a área 

técnica. Neste sentido, para o Município de Ilhota encontramos  

situação similar, ou seja, as fontes de recursos 01 e 02 são 

insuficientes para cobrir a fonte de recurso 00. 

Em relação à deliberação desta Corte no Processo (@PCP - 

17/00410420), ressalta-se que as Decisões emanadas do 

Plenário desta Casa ocorrem de forma colegiada e são 

precedidas de avaliações criteriosas efetuadas por Corpo 

Instrutivo, o qual não leva em conta padrões subjetivos, mas 

somente o cumprimento das disposições legais vigentes, 

sendo tal avaliação feita de forma igualitária e isonômica para 

todos os Municípios. 

Assim, dando pleno atendimento ao disposto acima a instrução 

mantem inalterada a individualização dos saldos das Fontes de 

Recursos referidas. 

Passo seguinte, a Defesa remete aos recursos de  ICMS 

lançados pelo Estado a título doações a FUNDOSOCIAL, 

classificadas impropriamente como não tributárias, distorcendo 

assim os valores a serem repassados aos municípios a título 

de cota parte do ICMS, bem como o quinhão do FUNDEB, 

sendo que do total a ser recebido, segundo o Responsável, o 

montante de R$ 672.984,36 já deveria ter ingressado na 

Receita Orçamentária durante sua Gestão.  

Referida matéria tramitou nesta Casa por meio do Processo 

RLA 16/00022577, tendo Decisão proferida em 30/08/2017 

(Decisão nº 518/2017) e publicação no DOE em 29/09/2017. 

Dentre outras determinações, tal Acórdão determina a 

Secretaria de Estado da Fazenda que promova, na forma do 

disposto na Lei n° 17.053/2016, os ressarcimentos aos 

Municípios, Poderes, Órgãos Estaduais e às aplicações em 

Saúde e Educação, dos recursos repassados a menor e em 

desconformidade com as regras de repartições constitucionais 

estabelecidas em Lei (item 6.3.1 da Decisão, supracitada).  
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Contudo, no que tange ao valor que o Estado deixou de 

repassar, à medida que esses recursos forem repassados, o 

Município vai registrar como receita orçamentária, e o seu 

impacto positivo será evidenciado efetivamente no exercício 

em que ocorrer o seu ingresso.  

A Instrução entende que não há como se aceitar tecnicamente 

a consideração deste montante, posto que não houve a efetiva 

arrecadação e a receita segue o regime de caixa (art. 35, I da 

Lei n° 4.320/64), cujo registro se dá efetivamente com a 

entrada dos recursos. 

Posteriormente, no que concerne ao déficit apurado nas FRs 

34 e 64, o Responsável relacionou 6 convênios firmados com 

a União buscando demonstrar que a execução destes 

incorreram no registro de despesas orçamentárias, mas que, 

em razão do não recebimento dos respectivos recursos 

vinculados, ficaram as respectivas obrigações inscritas em 

Restos a Pagar no encerramento do exercício sem o devido 

lastro financeiro. Os Restos a pagar elencados decorrem de 

exercícios anteriores e do exercício em análise. 

Desta forma, da análise das informações encaminhadas em 

confronto com as informações prestadas via Sistema e_Sfinge, 

bem como, em atenção a metodologia de apuração do art. 42 

conforme descrita no Capítulo 8, deste Relatório, temos a 

demonstrar o que segue: 

Convênio 01 - Termo de Compromisso n. 798194 - Contrato 

de Repasse n. 1.012.034-12/2013 - Pavimentação com 

lajotas sextavadas e drenagem pluvial nas Ruas Luiz Leal 

e Luiz Pontal:  

Montante conveniado R$ 245.850,00, despesa registrada no 

empenho n. 350/2015, FR 64. 

Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Ilhota  
Competência:  01/2015 à 06/2015  

FR 
NE 

Data 

Empenho 
Credor 

Vl. 

Empenho 

(R$) 

Vl. 

Liquidado 

(R$) 

Vl. Pago 

(R$) 
Histórico 

64 350 03/06/2015 

PETRY EMP

REITEIRA 

DE 

MAODEOBR

A E 

EMPREENDI

MENTOS 

245.850,00 11.400,36 11.400,36 

PAVIMENTACAO 

COM LAJOTAS 

SEXTAVADAS E 

DRENAGEM 

PLUVIAL RUA 

LUIZ 

LEALPAVIMENTA
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CAO COM 

LAJOTAS 

SEXTAVADAS E 

DRENAGEM 

PLUVIAL RUA 

LUIZ 

PONTALDICONTR

ATACAO DE 

EMPRESA PARA 

EXECUCAO DE 

PAVIMENTACAO 

COM LAJOTAS 

SEXTAVADAS E 

DRENAGEM 

PLUVIAL NAS 

RUAS LUIZ LEAL 

LOTE 1 E LUIZ 

PONTALDI LOTE 

2 DE ACORDO 

COM O TERMO 

DE 

COMPROMISSO 

N 7981742013 

MINISTERIO DAS 

CIDADES 

CONVENIO 

1012034122013 

 

Da despesa em questão remanesceu no encerramento do 

exercício de 2016 um saldo de R$ 144.554,72 inscrito em 

restos a pagar não processados (Documento 01, disposto nos 

Anexos da Reapreciação), observando que, conforme 

metodologia de cálculo descrita no item 8 deste Relatório, os 

saldos de restos a pagar não processados quando 

remanescentes de exercícios anteriores integram a apuração 

do cálculo do art. 42 da LRF. 

Assim, considerando que os recursos recebidos até 

31/12/2016 para atender o objeto do convênio importaram em 

R$ 122.925,00, restou o montante de R$ 122.925,00 inscritos 

em Restos a Pagar ainda pendente financeiramente dos 

repasses da União, montante este a ser levado a ressalva na 

Fonte de Recursos 64. 

 

Convênio 02 - Termo de Compromisso n. 801336 - Contrato 

de Repasse n° 1.014.584-99/2014 - Pavimentação de via 

urbana no município de Ilhota: 

Montante conveniado R$ 245.850,00, despesa registrada no 

empenho n. 46/2016.  
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Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Ilhota  
Competência:  01/2016 à 06/2016  

FR NE 
Data 

Empenho 
Credor 

Vl. 
Empenho 

(R$) 

Vl. 
Liquidado 

(R$) 

Vl. Pago 
(R$) 

Histórico 

0 46  11/02/2016 

SANEAMENT
O E 
CONSTRUC
OES LTDA 
SANECON 

245.850,00 76.784,12 76.784,12 

PELA DESPESA 
EMPENHADA 
REFERENTE 
CONTRATACAO 
DE EMPRESA 
PARA EXECUCAO 
DE 
PAVIMENTACAO 
DE VIA URBANA 
EM TRECHO DA 
RUA GELINDO 
FURLANI ANTIGA 
ZELINDRO 
FURLANI EM 
CONFORMIDADE 
COM CONTRATO 
DE REPASSE N 
8013362014 
MINISTERIO DAS 
CIDADESCAIXA 
DE ACORDO COM 
PROCESSO N 
262210145849920
14 

 

Considerando que os recursos recebidos até 31/12/2016 

importaram em R$ 122.925,00, restou o montante de R$ 

122.925,00 inscritos em Restos a Pagar Não Processados 

pendentes financeiramente dos repasses da União. Nota-se 

que o registro desta despesa utilizou equivocadamente a fonte 

de recursos ordinária, haja vista, que a mesma seria financiada 

com recursos vinculados. 

Independentemente desta situação, todavia, não cabe 

anotação de qualquer ressalva, vez que, por se tratar de 

despesa empenhada em 2016 e seu valor permanecer inscrito 

ao final do exercício em restos a pagar Não Processados, estes 

não foram considerados na apuração do art. 42 da LRF 

conforme metodologia de cálculo disposta no Capítulo 8, deste 

Relatório. 

 
Convênio 03 - Termo de Compromisso n. 718996 - Contrato 

de Repasse n. 306.298-66/2009 - Drenagem e 

Pavimentação com lajotas sextavadas em trecho da Rua 

João Domingos Pereira - Bairro Ilhotinha:  

Montante conveniado R$ 98.200,00, que deu origem aos 

empenhos 24/2011 e 495/2015. 
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Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Ilhota  
Competência:  01/2011 à 06/2011  

FR 
NE 

Data 

Empenh

o 

Credor 

Vl. 

Empenho 

(R$) 

Vl. 

Liquidado 

(R$) 

Vl. Pago 

(R$) 
Histórico 

24 1001 

30/09/20

11 

RECAMAQ CO

NSTRUÇÕES E 

LOCAÇÕES 

LTDA 

12.429,16 12.429,16 12.429,16 

ADITIVO DE 

PRAZO PARA A 

EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS 

ESPECIALIZAD

OS BEM COMO 

FORNECIMENT

O DE .......... 

 
Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Ilhota  
Competência:  01/2015 à 06/2015  

FR 
NE 

Data 

Empenho 
Credor 

Vl. 

Empenho 

(R$) 

Vl. 

Liquidado 

(R$) 

Vl. 

Pago 

(R$) 

Histórico 

64 495 

28/08/201

5 

PETRY EMPR

EITEIRA DE 

MAODEOBRA 

E 

EMPREENDIM

ENTOS 

85.770,84 0,00 0,00 

DRENAGEM E 

PAVIMENTACAO 

COM LAJOTAS 

SEXTAVADAS DE 

CONCRETO EM 

TRECHO DA RUA 

JOAO DOMINGOS 

PEREIRA ......... 

 
Para o empenho n. 24/2011 a despesa foi totalmente liquidada 

e paga.  

Quanto ao empenho n. 495/2015, FR 64, no valor de R$ 

85.770,54, verifica-se que os recursos foram parcialmente 

repassados até 31/12/2016, restando pendente o repasse no 

valor de R$ 49.100,00, o que veio ocorrer somente em 

11/09/2017, razão pela qual esse valor pendente será levado a 

ressalva da respectiva fonte. 

 

Convênio 04 - Termo de Compromisso n° 809538 -  

Pavimentação e Drenagem de via urbana no Município de 

Ilhota /SC 

Montante conveniado R$ 295.300,00, valor empenhado R$ 

277.797,88, empenho n. 406/2016, FR 64, recursos recebidos 

até 31/12/2016 importaram em R$ 147.650,00. 

Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Ilhota  
Competência:  01/2016 à 06/2016  

FR 
NE 

Data 

Empenho 
Credor 

Vl. 

Empenho 

(R$) 

Vl. 

Liquidad

o (R$) 

Vl. Pago 

(R$) 
Histórico 
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64 406 28/11/2016 

ARTEFATOS 

DE CIMENTO 

SANTA 

TEREZINHA 

LTDA ME 

277.797,88 0,00 0,00 

PAVIMENTACAO

 DRENAGEM E 

SINALIZACAO 

DA RUA UBALDO 

BITTENCOURT 

COM 21850 

METROS DE 

EXTENSAO 

BAIRRO PEDRA 

DE 

AMOLARPAVIME

NTACAO 

DRENAGEM E .... 

Verifica-se aqui que ficaram pendentes de recebimento até o 

encerramento do exercício o montante de R$ 130.147,88, no 

entanto, o saldo desta obrigação por estar totalmente inscrita 

em Restos a Pagar Não Processados, igualmente, conforme já 

observado em convênios anteriores, os valores também não 

foram considerados na apuração do art. 42, razão pela qual, 

não cabe qualquer ressalva.  

 

Convênio 05 - O Termo de Compromisso n° 755313 - 

Contrato de Repasse n. 358.155-25/2010 - Reurbanização 

das Ruas Leoberto Leal, Angelo Três e Modesto Vargas 

com execução de pavimentação asfáltica com drenagem 

pluvial e implantação de dois pórticos turísticos na rodovia 

SC – 470 

Com referência ao contrato acima, afirma o Responsável que 

a empresa que iniciou as obras em 2012 (VIAPAV Construtora 

Ltda) não concluiu os serviços, obrigando o Município realizar 

novo processo licitatório em 2015 e reempenho das despesas 

direcionadas ao novo credor. Nesse sentido, alega que, 

indevidamente remanescem do primeiro credor valores 

inscritos em restos a pagar que não devem ser considerados 

em razão da extinção do contrato, e que esta despesa foi 

realizada por outra empresa, configurando duplicidade. 

Conforme elencou, este seriam os empenhos remanescentes: 

365/2013, 366/2013 e 367/2013 no total de R$ 1.034.475,24 

(FR 24) e os empenhos n. 201/2014 e 355/2014 no total de R$ 

80.961,89 (FR 00).  

Além dos empenhos relacionados acompanha a defesa cópia 

dos contratos realizados, demonstrando em parte a veracidade 

dos fatos discorridos, todavia, carece de elementos que 

imputem a esta instrução desconsiderar os restos a pagar 
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remanescente do contrato extinto e que ainda se encontram 

regularmente inscritos no passivo financeiro do Ente.  

Ora, se o ex-Gestor entende que os valores do primeiro 

contrato não deveriam estar inscritos, não demonstrou  

qualquer providência ou procedimento no âmbito 

administrativo ou contábil para devida baixa destas  dívidas  

supostamente ditas como inexistentes, de modo que, se estes 

valores ainda remanescem na escrita contábil do ente, não 

cabe a esta instrução técnica proceder a exclusão com vista a 

apuração do art. 42 da LRF, bem como,  dos demais itens 

constantes do Relatório que expressam a situação financeira 

do Município. 

Ademais, nesta oportunidade, em pesquisa ao Sistema 

e_Sfinge, das informações até o presente enviadas na forma 

eletrônica (4º bimestre de 2018, Documento 02, Anexos da 

Reapreciação), apura-se que os valores ainda permanecem 

inscritos no passivo financeiro da Unidade Prefeitura Municipal. 

Quanto aos demais contratos realizados após a extinção do 

primeiro contrato, foi possível a partir das informações 

remetidas identificar saldos em 2016 de restos a pagar 

remanescentes de 2015  da Empresa Rental Service Ltda EPP, 

no valor de R$ 70.961,80 (empenho n. 481/2015) e da 

Empresa Adriane Pohl Vicente Eireli EPP, no valor de R$ 

4.061,00 (empenho. 483/2015), cujo débitos foram pagos 

somente em 2018. 

Verificou-se também que a última liberação dos recursos para 

atender ao Convênio ocorreu em 20/12/2017, no valor de R$  

242.580,00, ressaltando que, em 2018 o Município através do 

empenho n. 1007/2018 devolveu valores não utilizados. 

Assim, apura-se que os saldos remanescentes de restos a 

pagar de 2015 das notas de empenhos 481 e 483, estavam a 

descoberto financeiramente em razão do não repasse de 

recursos vinculados até o encerramento do exercício de 2016, 

razão pela qual, os valores de R$ 70.961,80 e R$ 4.016,00, 

ambos ainda registrados na Fonte de Recursos 64 serão 

motivo de ressalva na presente contas.  
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Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Ilhota  
Competência:  01/2015 à 06/2015  

FR 
NE 

Data 

Empenh

o 

Credor 

Vl. 

Empenho 

(R$) 

Vl. 

Liquidado 

(R$) 

 

Vl. Pago 

(R$) 

 

Histórico 

64 481 

21/08/20

15 

RENTAL S

ERVICE 

LTDA EPP 

465.686,50 

 

394.724,70 

(*) 

 

394.724,70 

(*) 

PAVIMENTACAO RUA 

LEOBERTO 

LEALCONTRATACAO 

DE EMPRESA PARA 

EXECUCAO DE 

REUBARBANIZACAO 

DA RUA LEOBERTO 

LEAL DE ACORDO 

COM O CONTRATO 

DE REPASSE N 

348155252010MINIST

ERIO DO 

TURISMOCAIXA 

64 483 
21/08/20

15 

ADRIANE  

POHL 

VICENTE 

EIRELI 

EPP 

570.930,31 

 

566.869,31 

(*) 

 

566.869,31 

(*) 

PAVIMENTACAO RUA 

ANGELO 

TRESCONTRATACAO 

DE EMPRESA PARA 

EXECUCAO DE 

REUBARNIZACAO DA 

RUA ANGELO TRES 

DE ACORDO COM O 

CONTRATO DE 

REPASSE N 

348155252010 

MINISTERIO DO 

TURISMOCAIXA 

(*) valores liquidados e pagos em 2016. 

 
 
Convênio 06 - Termo de Compromisso n. 819683 referente 

- Contrato de Repasse n. 1.023.711-15/2015 - Pavimentação 

de via urbana no Município de Ilhota: 

Montante conveniado R$ 245.850,00. 

Ficou demonstrado que os recursos foram liberados somente 

a partir de 2017, por outro lado, o Responsável não identificou 

as despesas correspondentes. Esta instrução em pesquisa no 

Sistema e_Sfinge identificou que as despesas relacionadas ao 

convênio foram realizadas somente no exercício de 2017 

através do empenho n. 468/2017 (abaixo), portanto, em se 

tratando de registro da despesa posterior ao exercício sob 

análise, não cabe qualquer observação ou ressalva. 

 

Unidade Gestora:  Prefeitura Municipal de Ilhota  
Competência:  01/2017 à 06/2017  
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FR NE 
Data 

Empenho 
Credor 

Vl. 
Empenho 

(R$) 

Vl. 
Liquidado 

(R$) 

Vl. Pago 
(R$) 

Histórico 

64 468 

07/08/201
7 

ARTEFAT
OS DE 
CIMENTO 
SANTA 
TEREZINH
A 

214.599,61 100.518,35 5.099,45 

PAVIMENTACAO COM 
LAJOTAS 
SEXTAVADAS 
DRENAGEM PLUVIAL E 
(...) DE ACORDO COM 
O CONTRATO DE 
REPASSE N 819683 
2015 MINISTERIO DAS 
CIDADES CAIXA 
CONFORME 
PROCESSO N 
26221023711152015 

 

Registra-se que para que seja efetuada ressalva ao déficit nas 

fontes pleiteadas, não basta tão somente alegar a presunção 

de receita a receber, mas a existência de valores 

remanescentes em restos a pagar decorrentes de referidos 

acordos. 

Em conclusão do que foi apurado nos recursos conveniados, 

restou para os convênios enumerados de 02, 03 e 05, 

respectivamente, nos valores de R$ 122.925,00, R$ 49.100,00, 

70.961,80 e R$ 4.016,00, que totalizam R$ 247.002,80 de 

valores inscritos em Restos a Pagar na Fonte de Recursos 64  

pendentes de recursos financeiros não repassados pela União 

até o encerramento do  exercício, os quais serão objeto de 

ressalva na respectiva fonte. 

Quanto as demais fontes de recursos com insuficiência de 

caixa (FRs  08, 12 e 33), o Responsável alegou frustação de 

receita, fato esse que não modifica a situação apurada. 

Acrescentou, com relação a FR 33, que se trata de convênio 

executado e extinto na saúde, e com relação a FR 89, alega 

que houve equívoco na utilização desta fonte. A simples 

alegação de convênio extinto ou equívoco da fonte carece de 

comprovação de regularização, vez que, estes valores 

comprometidos de uma forma ou de outra compõem o 

montante do passivo financeiro do Ente, e a regularização 

acarretaria na transferência destes compromissos para outras 

fontes, todavia, não foi apresentado as devidas regularizações, 

razão pela qual, os registros nas respectivas fontes 

permanecem inalterados para fins de apuração do art. 42. 

Assim, a restrição permanece integralmente com o acréscimo 

da ressalva indicada na análise. 
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1.2.1.2 Registro indevido de Ativo Financeiro (atributo F) com saldo 

credor nas Fontes de Recursos 12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 

374.338,30) e 89 (R$ 53.649,02), em desacordo com o que 

estabelece o art. 85 da Lei nº 4.320/64 e arts. 8º, parágrafo 

único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal (item 9.1.2 e 

Apêndice ). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 
 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  
 

  

1.2.1.3 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

1.514.218,40, resultante do déficit financeiro remanescente do 

exercício anterior, correspondendo a 4,27% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

35.490.125,66), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF 

(item 4.2 e 9.1.3). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 

 

 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Ainda que o Responsável não tenha se posicionado com 
relação ao Déficit Financeiro apurado neste item, esta 
instrução  observa que os fatos arrolados na defesa em relação 
ao item 1.2.1.1, retro, devam  também ser considerados, 
naquilo que couber, para presente restrição. 

Inicialmente convém observar-se que o resultado financeiro 
apurado nos termos do art. 48, “b” da Lei n. 4.320/64 é 
resultante do produto da  diferença entre as contas do ativo 
financeiro e as contas do passivo financeiro registradas com 
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atributo “F”,  ou seja, diferentemente da apuração do art. 42, 
no presente caso, os cálculos contemplam inclusive os saldos 
de Restos a Pagar Não Processados que foram inscritos no 
exercício de 2016. 

Diante disto e do que foi analisado no item precedente (1.2.1.1) 
demonstra-se abaixo os saldos de restos a pagar registrados 
ao final do exercício e sem disponibilidade financeira em razão 
do não recebimento até o encerramento do exercício dos 
recursos conveniados. 
 

Convênio Número do 
empenho 

Valor 
empenhado 

saldo de Restos a Paar 
em 31/12/16 pendentes  
de repasse de recursos 

conveniados 

convenio 01 350/2015 245.850,00 144.544,72 

convenio 02 46/2016 245.800,00 122.925,00 

convênio 03 1001/2011 12.429,16 0,00 

convênio 03 495/2015 85.770,00 49.100,00 

convênio 04 406/2016 277.797,88 13.147,88 

convênio 05 481/2015 465.686,50 70.961,80 

convênio 05 483/2015 570.930,31 4.061,00 

convênio 06 
Sem registro de restos a pagar 
no encerramento do exercício  

0,00 

Saldo de Restos a Pagar em 2016 pendentes 
do recebimento de recursos conveniados. 

404.740,40 

 
Portanto, a restrição permanece integralmente, ora 
ressalvando o saldo de Restos a Pagar no montante de  R$ 
404.740,40 sem disponibilidade financeira em razão do não 
recebimento de recursos conveniados até o encerramento do 
exercício.   
 
 

1.2.1.4 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% 

(menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando 

aplicação a menor no valor de R$ 191.820,07, em 

descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (item 5.2.2, 

limite 2 e item 9.1.4). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 

 

 

 Manifestação do Responsável: 
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As manifestações encontram-se juntadas às fls. 480 a 633 dos 

autos. 

 

 Considerações da Análise Técnica: 

Afirma o Responsável, que em 2016 houve um aumento 

significativo de 20% no recebimento dos recursos do Fundeb 

em relação ao exercício anterior. Reportou que ao final de 

2015, ficou registrado nas fontes 18 e 19 um passivo financeiro 

no montante de R$ 358.194,57 sem a respectiva 

disponibilidade financeira na fonte, e que os pagamentos 

destes foram realizados com os recursos do Fundeb 

arrecadados em 2016, nesse sentido, observou  que esses 

valores não foram computados em 2015, assim, requereu que 

a apuração da aplicação dos recursos do Fundeb no exercício 

de 2016 seja levando em conta os pagamentos dos débitos 

remanescentes.  

Fundamentou sua posição em razão do art. 8º da LRF, que 

preconiza que os recursos vinculados a finalidade específica 

atendam exclusivamente o objeto de sua vinculação, mesmo 

que, em exercício posterior ao ingresso.  

Esta instrução tem a observar que, o saldo a descoberto nas 

fontes de recursos 18 e 19 registrado ao final do exercício de 

2015 era composto por restos a pagar processados no valor de 

R$ 178.800,83, destes R$ 25.078,98 foram cancelados 

posteriormente e DDO  no valor de R$ 179.393,74. Com 

referência aos restos a pagar, os mesmos não foram 

computados na apuração em 2015, tendo em vista que, 

tratavam-se de despesas registradas na fonte que 

extrapolaram os recursos do Fundeb arrecadados naquele 

exercício, atentando-se que o percentual máximo aplicado 

sempre será limitado ao montante auferido no ano em análise. 

Quanto ao DDO, são registros em contrapartida da receita 

extra-orçamentária decorrente de retenções da despesa 

orçamentária realizada, portanto, trata-se de valores já 

considerados quando da realização da despesa orçamentária. 

Dentre as orientações para  aplicação dos recursos do Fundeb 

constantes da Lei n. 11.494/2007, o art. 21 deixa claro como 

regra geral que os recursos devem ser aplicados no mesmo 

exercício financeiro em que forem arrecadados, ou seja,  os 

recursos creditados no exercício serão destinados 
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exclusivamente às despesas liquidadas e que beneficiem o 

mesmo exercício, ressaltando que nesse contexto foge à regra 

o parágrafo segundo da mesma lei, que faculta que até 5% 

destes recursos possam ser aplicados até o 1º trimestre do 

exercício financeiro subsequente mediante abertura de crédito 

adicional, agora sim, em obediência a vinculação do recurso 

conforme preconiza o disposto no art. 8º da LRF. 

E, neste sentido, as despesas orçamentárias registradas 

nestas fontes (18 e 19) devem se ater a um controle gerencial 

para que não extrapolem o montante  a ser arrecadado no 

exercício, sob pena de evidenciar um descontrole contábil da 

aplicação deste recurso, conforme ficou evidenciado nas 

restrições apontadas na análise das contas do Município 

referente ao exercício de 2015.  

Então, é imprescindível que o Município observe  que a 

demonstração da aplicação dos recursos do Fundeb limite-se 

aos recursos que ingressaram no exercício, os quais se 

destinarão exclusivamente para financiar as despesas 

efetivamente realizadas no mesmo exercício, razão pela qual, 

resta prejudicado a apuração apresentada pelo Responsável 

às fls. 494, cujo demonstrativos levaram em conta débitos 

remanescentes de exercício anteriores. 

Diante disto, entendemos como inadequado o requerido pelo 

Responsável para que seja considerado na apuração das 

contas sob análise o desembolso dos recursos do Fundeb 

arrecadados no exercício de 2016 para o pagamento de 

despesas/débitos oriundos de exercícios anteriores. O 

entendimento da instrução segue o mesmo posicionamento 

que o FNDE disponibiliza em seu portal no rol de perguntas 

frequentes, conforme transcrevemos abaixo: 

Os recursos do Fundeb podem ser aplicados em despesas de exercícios 
anteriores?  

Não. Os recursos devem ser utilizados dentro do exercício a que se 
referem, ou seja, em que são transferidos. Os eventuais débitos de 
exercícios anteriores deverão ser pagos com outros recursos, que não 
sejam originários do Fundeb. 

(https://www.fnde.gov.br/financiamento/fundeb/perguntas-frequentes-
fundeb) 

Por óbvio, não restam dúvidas que os recursos do Fundeb não 

podem ser aplicados em débitos oriundos de exercícios 

anteriores, devendo para tanto, o Ente utilizar-se de outras 
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fontes do orçamento. Restando assim desprovido o requerido 

pelo Responsável, conclui-se pela manutenção da restrição. 

 

 

1.2.1.5 Ausência de remessa do Parecer do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em 

desacordo com o artigo 27, da Lei nº 11.494/07 c/c artigo 7º, III 

da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.1 e 9.1.5). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 

 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  
 

1.2.1.6 Realização de despesas, no montante de R$ 592.553,46, de 

competência do exercício de 2016 não empenhadas na época 

própria, em desacordo com os artigos 35, II,  60 e 85 da Lei n° 

4.320/64 (item 3.1, Quadro 02-A e 9.1.6). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 

 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  
 
 
 
 

1.2.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

 

1.2.2.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o 

artigo 7º, Parágrafo Único, inciso I da Instrução Normativa 

N.TC-20/2015 (item 6.2 e 9.2.1). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 
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 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  
 

1.2.2.2 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, 

inciso II da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (item 6.3 e 

9.2.2). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 

 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  
 
 

1.2.2.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 

dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso III da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015 (item 6.4 e 9.2.3). 

 

 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  
 
 

1.2.2.4 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao que 

dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso IV da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015 (item 6.5 e 9.2.4). 
(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 

662

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 8319C



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 - Reapreciação 24 

 

 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  
 
 

1.2.2.5 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o artigo 

7º, Parágrafo Único, inciso V da Instrução Normativa N.TC-

20/2015 (item 6.6 e 9.2.5). 

(Relatório nº 857/2017, de Prestação de Contas do Prefeito) 

 Manifestação do Responsável: 

Não houve apresentação de justificativas acerca da presente 
restrição. 
 

 Considerações da Análise Técnica: 

Em razão da ausência de manifestações, mantém-se a 
restrição.  

 

À luz das ponderações de ordem técnica referentes às justificativas 

apresentadas pelo responsável, por ventura do cumprimento das disposições 

contidas no art. 55 da Lei Complementar nº 202/2000 e artigo 93, I, do Regimento 

Interno, conforme consta do item 1.2, as contas relativas ao exercício de 2016 

passam a apresentar os seguintes dados: 

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 

O Município de Ilhota tem uma população estimada em 13.6761 

habitantes e Índice de Desenvolvimento Humano de 0,742. O Produto Interno 

Bruto alcançava o valor de R$ 447.291.382,003, revelando um PIB per capita à 

época de R$ 33.608,19, considerando uma população estimada em 2014 de 

13.309 habitantes. 

 

                                                      
1 IBGE - 2016 
2 PNUD - 2010 
3 Produto Interno Bruto dos Municípios – IBGE/2014 
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Gráfico 01 – Produto Interno Bruto – PIB 

 
Fonte: IBGE – 2013 

 
No tocante ao desenvolvimento econômico e social mensurado pelo 

IDH/PNUD/2010, o Município de Ilhota encontra-se na seguinte situação: 

Gráfico 02 – Índice de Desenvolvimento Humano – IDH 

 
Fonte: PNUD – 2010 
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3. ANÁLISE DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

A análise da gestão orçamentária envolve os seguintes aspectos: 

demonstração da apuração do resultado orçamentário do presente exercício, com 

a demonstração dos valores previstos ou autorizados pelo Poder Legislativo; 

apurando-se quocientes que demonstram a evolução relativa do resultado da 

execução orçamentária do Município; a demonstração da execução das receitas 

e despesas, cotejando-as com os valores orçados, bem como a evolução do 

esforço tributário, IPTU per capita e o esforço de cobrança da dívida ativa. Por fim, 

apura-se o total da receita com impostos (incluídas as transferências de impostos) 

e a receita corrente líquida. 

Segue abaixo os instrumentos de planejamento aplicáveis ao exercício 

em análise, as datas das audiências públicas realizadas e o valor da receita e 

despesa inicialmente orçadas: 

Quadro 01 – Leis Orçamentárias 

LEIS DATA DAS AUDIÊNCIAS RECEITA 
ESTIMADA 

48.000.000,00 
PPA 1760/2013 23/09/2013 

LDO 1805/2016 14/12/2015 DESPESA 

FIXADA 
48.000.000,00 

LOA 1806/2016 14/12/2015 

 

3.1. Apuração do resultado orçamentário 

O confronto entre a receita arrecadada e a despesa realizada, resultou 

no Superávit de execução orçamentária da ordem de R$ 5.190.338,64, 

correspondendo a 12,94% da receita arrecadada. 

Após os ajustes da receita e despesa o município apresentou Superávit 

de R$ 4.597.785,18. 

Salienta-se que o resultado consolidado, Superávit de R$ 4.597.785,18, 

é composto pelo resultado do Orçamento Centralizado - Prefeitura Municipal, 

Déficit de R$ 191.645,87 e do conjunto do Orçamento das demais Unidades 

Municipais Superávit de R$ 4.789.431,05. 

Excluindo o resultado orçamentário do Regime Próprio de 

Previdência, o Município apresentou Superávit de R$ 1.952.318,25. 

 

Assim, a execução orçamentária do Município pode ser demonstrada, 

sinteticamente, da seguinte forma: 
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Quadro 02 – Demonstração do Resultado da Execução Orçamentária (em Reais) – 2016 

Descrição Previsão/Autorização Execução % Executado 
RECEITA 48.000.000,00 40.102.901,88 83,55 
DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

50.746.865,00 34.912.563,24 68,80 

Superávit de Execução Orçamentária 5.190.338,64  

Resultado Orçamentário Consolidado Ajustado 
RECEITA 48.000.000,00 40.102.901,88 83,55 

DESPESA 
(considerando as 
alterações 
orçamentárias) 

50.746.865,00 35.505.116,70 69,97 

Superávit de Execução Orçamentária 4.597.785,18  

Resultado Orçamentário Consolidado Excluído RPPS  

 

Superávit Consolidado 
Ajustado 

Superávit do RPPS  
Superávit excluído 

RPPS  
RECEITA 40.102.901,88 4.612.776,22 35.490.125,66 

DESPESA 35.505.116,70 1.967.309,29 33.537.807,41 

Resultado de 
Execução 
Orçamentária  

4.597.785,18 2.645.466,93 1.952.318,25 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

 

Quadro 02 – A – Ajustes do Resultado Orçamentário Consolidado 

Descrição  Valor 
Prefeitura Municipal: Despesas do exercício de 2016 não empenhadas (ajuste 
do exercício atual)  
- Relatório de Inspeção – fls. 231 – R$ 229.270,96 
- Resposta ao Ofício Circular – fls. 300 – R$ 363.282,50 

592.553,46 

Total adicionado na Despesa Orçamentária 592.553,46 

 

Obs.: Foram considerados não empenhados os valores relativos à empresa Recicle Catarinense 

de Resíduos LTDA os constantes na resposta ao Ofício Circular (fls. 300), igualmente identificados 

no Relatório de Inspeção (fls. 231), uma vez que em análise ao Processo REP 16/00564469 (fls. 

303 a 355 dos autos) verificou-se que a representação refere-se a valores líquidos não pagos e 

não a valores não empenhados.  

Obs.: A divergência entre a variação do patrimônio financeiro ajustado sem RPPS e o resultado da 

execução orçamentária ajustada sem RPPS refere-se ao cancelamento de Restos a Pagar no valor 

de R$ 896.235,35 e à divergência entre as transferências financeiras concedidas e recebidas, no 

valor de R$ 72,52. 

 Obs.: A receita no montante de R$ 4.612.776,22, assim como a despesa no montante de R$ 

1.967.309,29, consideradas as Transferências Financeiras, se referem exclusivamente ao RPPS. 
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Obs.: Com relação às despesas liquidadas, empenhadas e canceladas e/ou não empenhadas no 

exercício em análise da Unidade Prefeitura Municipal, vide restrição anotada no item Restrições 

de Ordem Legal deste Relatório. 

 

 

3.2. Análise do resultado orçamentário 

A análise da evolução do resultado orçamentário é facilitada com o uso 

de quocientes, pois os resultados absolutos expressos nas demonstrações 

contábeis são relativizados, permitindo a comparação de dados entre exercícios e 

Municípios distintos.  

A seguir é exibido quadro que evidencia a evolução do Quociente de 

Resultado Orçamentário do Município de Ilhota nos últimos 5 anos: 

Quadro 03 – Quocientes de Resultado Orçamentário – Ajustado e s/ RPPS – 2012-2016 

ITENS / ANO 2012 2013 2014 2015 2016 
1 Receita realizada 24.399.151,52 25.316.280,92 29.198.005,65 31.606.106,67 35.490.125,66 

2 Despesa executada 26.196.519,63 26.241.847,53 28.583.035,27 35.407.639,29 33.537.807,41 

QUOCIENTE 2012 2013 2014 2015 2016 
Resultado Orçamentário (1÷2) 0,93 0,96 1,02 0,89 1,06 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O resultado orçamentário pode ser verificado por meio do quociente 

entre a receita orçamentária e a despesa orçamentária. Quando esse indicador for 

superior a 1,00 tem-se que o resultado orçamentário foi superavitário (receitas 

superiores às despesas). 
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Gráfico 03 – Evolução dos Quocientes de Resultado Orçamentário: 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

 

3.3. Análise das receitas e despesas orçamentárias 

Os quadros que sintetizam a execução das receitas e despesas no 

exercício trazem também os valores previstos ou autorizados pelo Legislativo 

Municipal, de forma que se possa avaliar a destinação de recursos pelo Poder 

Executivo, bem como o cumprimento de imposições constitucionais. 

No âmbito do Município, a receita orçamentária pode ser entendida 

como os recursos financeiros arrecadados para fazer frente às suas despesas. 

A receita arrecadada do exercício em exame atingiu o montante de R$ 

40.102.901,88, equivalendo a 83,55% da receita orçada. 

As receitas por origem e o cotejamento entre os valores previstos e os 

arrecadados são assim demonstrados: 

Quadro 04 – Comparativo da Receita Orçamentária Prevista e Arrecadada (em Reais): 2016 

RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receita Tributária 4.056.985,00 4.407.363,38 108,64 

Receita de Contribuições 1.476.000,00 1.575.892,90 106,77 

Receita Patrimonial 903.700,00 2.387.473,77 264,19 

Receita de Serviços 100.000,00 - - 

Transferências Correntes 25.406.312,00 28.118.319,82 110,67 

Outras Receitas Correntes 1.329.000,00 250.631,48 18,86  
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RECEITA POR ORIGEM PREVISÃO ARRECADAÇÃO 
% 

ARRECADADO 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 1.580.000,00 1.537.396,66 97,30 

RECEITA CORRENTE 34.851.997,00 38.277.078,01 109,83 

Operações de Crédito 2.000.000,00 - - 

Alienação de Bens 115.000,00 - - 

Transferências de Capital 5.689.533,00 1.784.300,07 31,36  

Outras Receitas de Capital 5.343.470,00 41.523,80 0,78  

RECEITA DE CAPITAL 13.148.003,00 1.825.823,87 13,89 

TOTAL DA RECEITA 48.000.000,00 40.102.901,88 83,55 
Fonte: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 
Gráfico 04 – Composição da Receita Orçamentária Arrecadada: 2016 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

O gráfico anterior apresenta a relação de cada receita por origem com 

o total arrecadado no exercício. Destaca-se que parcela significativa da receita, 

70,12%, está concentrada nas transferências correntes. 
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Um aspecto importante a ser analisado na gestão da receita 

orçamentária pode ser traduzido como “esforço tributário”. O gráfico que segue 

mostra a evolução da receita tributária em relação ao total das receitas correntes 

do Município.  

 
Gráfico 05 – Evolução do Esforço Tributário (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Relativamente às receitas arrecadadas, deve-se dar destaque às 

receitas próprias com impostos no exercício da competência tributária 

estabelecida constitucionalmente e exigida pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Nesse sentido, destaca-se no gráfico a seguir a evolução do IPTU 

arrecadado per capita nos últimos 5 (cinco) anos.   
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Gráfico 06 – Evolução Comparativa do IPTU per capita (em Reais): 2012 – 2016

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados, IBGE e análise técnica. 

A Dívida Ativa apresentou o seguinte comportamento no exercício em 

análise: 

Quadro 05 – Movimentação da Dívida Ativa (em Reais): 2016 

Saldo 

Anterior 

Inscrição/Transferências/ 

Atualização 
Recebimento 

Transferências/  

Outras Baixas 

Saldo 

Final 

3.297.876,27 889.862,05 212.751,39 250.749,43 3.724.237,50 

Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados.  

Importante também analisar a eficiência na cobrança da dívida ativa ao 

longo dos últimos cinco anos. O gráfico seguinte mostra o percentual de dívida 

ativa recebida em relação ao saldo do exercício anterior:  
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Gráfico 07 – Evolução do Esforço de Cobrança da Dívida Ativa (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

No tocante as despesas executadas em contraposição às orçadas 

(incluindo as alterações orçamentárias), segundo a classificação funcional, tem-

se a demonstração do próximo quadro: 

 
Quadro 06 – Comparativo entre a Despesa por Função de Governo Autorizada e Executada: 
2016 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

01-Legislativa 1.500.000,00 1.255.240,43 83,68  

02-Judiciária 330.000,00 186.290,17 56,45 

04-Administração 4.885.000,00 3.930.267,64 80,46 

06-Segurança Pública 2.052.050,00 283.239,78 13,80 

08-Assistência Social 2.223.760,00 1.447.301,20 65,08 

09-Previdência Social 3.091.840,00 1.967.309,29 63,63 

10-Saúde 5.956.609,00 5.718.795,40 96,01 

12-Educação 14.191.830,00 12.137.838,86 85,53 

13-Cultura 181.000,00 45.493,00 25,13 

15-Urbanismo 1.385.000,00 1.178.038,21 85,06 

16-Habitação 280.000,00 - - 

17-Saneamento 3.621.700,00 1.353.937,58 37,38 

18-Gestão Ambiental 145.000,00 67.589,51 46,61 

20-Agricultura 956.000,00 579.139,82 60,58 

23-Comércio e Serviços 784.000,00 438.258,53 55,90 
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DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

AUTORIZAÇÃO¹ (R$) EXECUÇÃO² (R$) % EXECUTADO 

25-Energia 1.100.800,00 946.693,84 86,00 

26-Transporte 5.115.000,00 2.348.005,11 45,90 

27-Desporto e Lazer 272.000,00 55.394,48 20,37 

28-Encargos Especiais 1.219.200,00 973.730,39 79,87 

99-Reserva de Contingência 1.456.076,00 - - 

TOTAL DA DESPESA 50.746.865,00 34.912.563,24 68,80 

Fontes: ¹Dados do Sistema e-Sfinge – Módulo Planejamento e ²Demonstrativos do Balanço Geral 

consolidado. 

 

A análise entre despesa autorizada e executada configura-se 

importante quando se tem como objetivo subsidiar o parecer prévio, permitindo 

identificar quais funções foram priorizadas ou contingenciadas em relação à 

deliberação legislativa no tocante ao orçamento municipal. 

O gráfico seguinte demonstra o cotejamento entre as despesas 

autorizadas e executadas segundo as funções de governo. Trata-se de uma 

representação gráfica do Quadro anterior. 

Gráfico 08 – Despesa Orçamentária por Função de Governo Autorizada x Executada: 2016 

 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

A evolução das despesas executadas por função de governo está 

demonstrada no quadro a seguir: 
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Quadro 07 – Evolução das Despesas Executadas por Função de Governo (em Reais): 2012 – 
2016 

DESPESA POR FUNÇÃO DE 
GOVERNO 

2012 2013 2014 2015 2016 

01-Legislativa 742.272,67 879.417,05 1.016.133,85 1.156.167,70 1.255.240,43 

02-Judiciária 119.971,99 160.950,71 134.812,86 - 186.290,17 

04-Administração 1.647.680,27 2.652.006,61 4.696.132,04 5.071.836,33 3.930.267,64 

05-Defesa Nacional - - 230.683,50 96.212,00 - 

06-Segurança Pública 119.267,42 161.597,07 386.614,16 135.210,42 283.239,78 

08-Assistência Social 1.000.042,09 1.027.021,17 1.160.288,95 1.150.834,80 1.447.301,20 

09-Previdência Social 1.256.176,39 1.367.588,83 875.854,55 2.208.741,42 1.967.309,29 

10-Saúde 5.024.028,50 4.893.355,19 5.692.892,41 5.386.678,24 5.718.795,40 

12-Educação 9.536.110,54 10.381.302,15 11.159.453,85 13.248.378,87 12.137.838,86 

13-Cultura 95.634,36 300,00 71.319,08 46.631,27 45.493,00 

15-Urbanismo 3.830.374,65 2.837.828,37 1.049.127,88 5.271.606,73 1.178.038,21 

16-Habitação 19.500,00 37.115,21 - - - 

17-Saneamento 379.635,38 508.306,30 665.428,27 1.198.823,03 1.353.937,58 

18-Gestão Ambiental 12.458,30 - 70.077,75 124.575,95 67.589,51 

20-Agricultura 180.058,04 222.520,78 401.455,29 506.835,56 579.139,82 

23-Comércio e Serviços 120.757,65 158.333,18 305.488,67 268.365,12 438.258,53 

25-Energia 595.191,34 412.419,77 694.936,03 719.820,81 946.693,84 

26-Transporte 1.895.737,59 1.255.189,06 187.963,45 - 2.348.005,11 

27-Desporto e Lazer 323.175,06 88.533,46 63.618,55 156.190,66 55.394,48 

28-Encargos Especiais 554.623,78 614.205,76 596.608,68 869.471,80 973.730,39 

 TOTAL DA DESPESA REALIZADA 27.452.696,02 27.657.990,67 29.458.889,82 37.616.380,71 34.912.563,24 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado.  

 

No quadro a seguir, demonstra-se a apuração das receitas decorrente 

de impostos, informação utilizada no cálculo dos limites com saúde e educação.  

Quadro 08 – Apuração da Receita com Impostos: 2016 

RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Imposto Predial e Territorial Urbano 571.905,26 2,62 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 2.592.680,69 11,90 

Imposto sobre a Renda e Proventos de qualquer Natureza 118.553,73 0,54 

Imposto s/Transmissão Inter vivos de Bens Imóveis e Direitos 
Reais sobre Bens Imóveis 

324.274,28 1,49 

Cota do ICMS 7.191.441,26 33,00 

Cota-Parte do IPVA 1.083.420,44 4,97 
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RECEITAS COM IMPOSTOS (incluídas as transferências de 
impostos) 

Valor (R$) % 

Cota-Parte do IPI sobre Exportação 102.745,17 0,47 

Cota-Parte do FPM 8.962.534,64 41,13 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014   

265.172,55 1,22 

Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.   

396.248,84 1,82 

Cota do ITR 34.553,20 0,16 

Transferências Financeiras do ICMS - Desoneração L.C. nº 87/96 28.682,16 0,13 

Receita de Dívida Ativa Proveniente de Impostos 79.489,78 0,36 

Receita de Multas e Juros provenientes de impostos, inclusive da 
dívida ativa decorrente de impostos 

40.015,60 0,18 

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Educação)  

21.791.717,60 100,00 

(-) Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de julho) - art. 159, I, 
alínea “e” da C.F. e Emenda Constitucional nº 84, de 2014   

265.172,55  

(-) Cota-Parte do FPM (1%, entregue no mês de dezembro) - art. 
159, I, alínea “d” da C.F.   

396.248,84  

TOTAL DA RECEITA COM IMPOSTOS (Base de cálculo para a 
Saúde)    

21.130.296,21 100,00 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

O ingresso de recursos provenientes de impostos tem importância na 

gestão orçamentária municipal, eis que serve como denominador dos percentuais 

mínimos de aplicação em saúde e educação.  

Da mesma forma, o total da Receita Corrente Líquida (RCL), 

demonstrado no quadro seguinte, serve como parâmetro para o cálculo dos 

percentuais máximos das despesas de pessoal estabelecidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Quadro 09 – Apuração da Receita Corrente Líquida: 2016 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA DO MUNICÍPIO Valor (R$) 

Receitas Correntes Arrecadadas 40.220.927,50 

(-) Dedução das receitas para formação do FUNDEB 3.481.246,15 

(-) Contribuição dos Servidores ao Regime Próprio de Previdência e/ou 
Assistência  

648.698,36 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 36.090.982,99 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
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4. ANÁLISE DA GESTÃO PATRIMONIAL E FINANCEIRA 

A análise compreendida neste capítulo consiste em demonstrar a 

situação patrimonial existente ao final do exercício, em contraposição à situação 

existente no final do exercício anterior; discriminando especificamente a variação 

da situação financeira do Município e sua capacidade de pagamento de curto 

prazo. 

 

4.1. Situação Patrimonial 

A situação patrimonial do Município está assim demonstrada: 

Quadro 10 – Balanço Patrimonial do Município de Ilhota (em Reais): 2016 
 

ATIVO 2015 2016 
 

PASSIVO 2015 2016 
 

ATIVO CIRCULANTE 17.599.551,08 24.339.343,61 

Caixa e Equivalentes de 

Caixa 
3.659.892,04 4.534.710,27 

Créditos a Curto Prazo 565.984,02 1.116.849,91 

    Créditos Tributários a 
Receber 

292.077,07 842.942,96 

    Dívida Ativa Tributária 273.906,95 273.906,95 

Demais Créditos e Valores a 
Curto Prazo 

657.787,85 657.787,85 

Investimentos e Aplicações 
Temporárias a Curto Prazo 

10.287.529,66 12.985.129,77 

    Investimento do RPPS 

 

10.287.529,66 12.985.129,77 

Estoques 2.428.025,68 5.042.421,31 

Variação Patrimoniais 
Diminutivas Pagas 
Antecipadamente 

 

331,83 2.444,50 

 

 

PASSIVO CIRCULANTE 4.314.172,85 4.587.029,82 

 

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar a 
Curto Prazo 2.000.950,21 2.109.729,83 

Empréstimos e 
Financiamentos a Curto 
Prazo 

437.789,98 426.091,00 

 

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 1.245.977,19 1.229.156,71 

Demais Obrigações a Curto 
Prazo 

629.455,47 822.052,28 

 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 24.750.824,36 28.890.731,76 

Ativo Realizável a Longo 
Prazo 

3.023.969,32 3.450.330,55 

Créditos a Longo Prazo 3.023.969,32 3.450.330,55 

     Dívida Ativa Tributária 2.741.761,06 3.168.122,29 

     Dívida Ativa Não 
Tributária 

282.208,26 282.208,26 

Investimentos 1.800,00 2.195,00 

Demais Investimentos 
Permanentes 

1.800,00 2.195,00 

Imobilizado 21.725.055,04 25.438.206,21 

Bens Móveis 9.570.443,39 10.022.058,44 
 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 13.940.085,76 13.767.996,3
0 

Obrigações Trabalhistas, 
Previdenciárias e Assistenciais 
a Pagar a Longo Prazo 

131.128,78 95.885,74 

Empréstimos e 
Financiamentos a Longo 

Prazo 

4.666.152,78 4.569.306,36 

Provisões a Longo Prazo 9.022.068,20 9.022.068,20 

       Provisões Matemáticas 
Previdenciárias 

9.022.068,20 9.022.068,20 

Demais Obrigações a Longo 
Prazo 

120.736,00 80.736,00 

   

TOTAL DO PASSIVO 18.254.258,61 18.355.026,1
2 

   
 

Bens Imóveis 12.154.611,65 15.416.147,77 
 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 24.096.116,83 34.875.049,25 

Patrimônio Social e 

Capital Social 
198.301,33 198.301,33 
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ATIVO 2015 2016 
 

PASSIVO 2015 2016 
 

Resultados Acumulados 23.897.815,50 34.676.747,92 

       Resultado do 
Exercício 

4.505.116,50 11.348.706,88 

       Resultado de 
Exercícios Anteriores 

17.280.214,60 23.897.815,50 

       Ajustes de exercícios 
anteriores   

2.112.484,40 -569.774,46 

 

TOTAL 
42.350.375,44 53.230.075,37 

 

TOTAL 42.350.375,44 53.230.075,37 
 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral Consolidado.  

 

4.2. Análise do resultado financeiro 

Dentre os componentes patrimoniais é relevante no processo de 

análise das contas municipais, para fins de emissão do parecer prévio, a 

verificação da evolução do patrimônio financeiro e, sobretudo, a apuração da 

situação financeira no final do exercício, eis que a existência de passivos 

financeiros superiores a ativos financeiros revela restrições na capacidade de 

pagamento do Município frente às suas obrigações financeiras de curto prazo.  

O confronto entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro do exercício 

encerrado resulta em Déficit Financeiro de R$ 1.514.218,40 e a sua correlação 

demonstra que para cada R$ 1,00 (um real) de recursos financeiros existentes, o 

Município possui R$ 1,33 de dívida de curto prazo.  

Em relação ao exercício anterior, ocorreu variação positiva de R$ 

2.848.626,12 passando de um Déficit de R$ -4.362.844,52 para um Déficit de R$ 

1.514.218,40. 

Registre-se que a Prefeitura apresentou um Déficit de R$ 3.298.324,94. 

Dessa forma, a variação do patrimônio financeiro do Município durante 

o exercício é demonstrada no quadro seguinte: 

Quadro 11 – Variação do patrimônio financeiro do Município (em Reais) – 2015 - 2016 

Grupo Patrimonial Saldo inicial Saldo final Variação 

Ativo Financeiro 13.963.386,39 17.535.804,73 3.572.418,34 

Passivo Financeiro  8.098.790,92 6.177.116,21 -1.921.674,71 

Saldo Patrimonial Financeiro Ajustado 5.864.595,47 11.358.688,52 5.494.093,05 

Ativo Financeiro do RPPS  10.287.529,66 12.985.129,77 2.697.600,11 

Passivo Financeiro do RPPS  60.089,67 112.222,85 52.133,18 

Saldo Patrimonial Financeiro s/ RPPS  -4.362.844,52 -1.514.218,40 2.848.626,12 
Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

Obs.: O Ativo Financeiro no montante de R$ 12.985.129,77, assim como o Passivo Financeiro no 

montante de R$ 112.222,85, se referem exclusivamente ao RPPS. 

 

677

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 8319C



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 - Reapreciação 39 

 

 

O saldo patrimonial financeiro foi ajustado pelas seguintes situações: 

Quadro 11 – A – Ajustes do Patrimônio Financeiro (em Reais) 

Descrição  Valor 
Prefeitura Municipal: Despesas do exercício de 2016 não empenhadas 
(ajuste do exercício atual)  
- Relatório de Inspeção – fls. 231 – R$ 229.270,96 
- Resposta ao Ofício Circular – fls. 300 – R$ 363.282,50 

592.553,46 

Total acrescido no Saldo Final do Passivo Financeiro 592.553,46 

 

 

4.2.1. Análise do resultado financeiro por especificação de fontes 

de recursos 

A situação financeira analisada neste item tem como objetivo 

demonstrar o confronto entre os recursos financeiros e as respectivas obrigações 

financeiras, segregadas por vínculo de recurso. 

Referida análise atende ao que determina o artigo 8º, 50, I da Lei de 

Responsabilidade Fiscal – LRF, ou seja, vincular os recursos a sua disponibilidade 

específica. 

Para o cálculo utilizou-se os seguintes critérios: 

a) FR – Fonte de Recursos: refere-se à discriminação das 

especificações das fontes de recursos, conforme tabela de destinação de receita 

deste Tribunal de Contas; 

b) Disponibilidade de Caixa Bruta: constitui-se dos saldos recursos 

financeiros (caixa, bancos, aplicações financeiras e outras disponibilidades 

financeiras) em 31/12/2016, segregados por especificações de fontes de recursos; 

c) Obrigações financeiras: representa os valores, igualmente por 

disponibilidade de fontes de recursos, dos depósitos de terceiros e resultantes de 

consignações, cauções, outros depósitos de diversas origens e dos restos a 

pagar, sendo que, este último refere-se às despesas empenhadas, liquidadas ou 

não, e que estão pendentes de pagamento. 

Ressalta-se, todavia, que em razão da análise técnica decorrente de 

auditorias, levantamentos, ofícios circulares encaminhados aos jurisdicionados, 

entre outros instrumentos de verificações, poderá haver ajustes na disponibilidade 

de caixa e nas obrigações financeiras apresentadas pelo ente. 

d) Disponibilidade de Caixa líquida/resultado financeiro: evidencia o 

resultado financeiro por especificações de fontes de recursos, apurado entre o 
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confronto dos recursos financeiros e as obrigações financeiras, levando-se em 

consideração os possíveis ajustes. 

No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, 

Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação às obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada do Município de 

Ilhota, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de forma 

detalhada. 

Quadro 11-B – Demonstrativo do Resultado Financeiro por 

especificações de Fonte de Recurso. 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

RECURSOS VINCULADOS 
00 - Recursos Ordinários 42.495,94  SUPERAVIT 

01- Receitas e Transferências de Impostos - 
Educação 

932.541,65 
 SUPERAVIT 

02 - Receitas e Transferências de Impostos - 
Saúde 37.875,64  SUPERAVIT 

03 - Contribuição para Fundo Previdenciário do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

04 - Contribuição para Fundo Financeiro do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação financeira) 0,00  SUPERAVIT 

05 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial ao 
RPPS 0,00  SUPERAVIT 

06 - Recursos Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta e Fundos 0,00  SUPERAVIT 

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 0,00  SUPERAVIT 

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública - COSIP -41.931,86  DÉFICIT 

09 - FIA Imposto de Renda 0,00  SUPERAVIT 

10 - Convênio de Trânsito - Militar -1.017,49  DÉFICIT 

11 - Convênio de Trânsito - Civil 94.122,91  SUPERAVIT 

12  Convênio de Trânsito - Prefeitura -8.121,67  DÉFICIT 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação na 
remuneração dos profissionais do Magistério da 
Educação Básica em efetivo exercício) - R$ -
1.872.073,63 276.250,05  SUPERAVIT 

19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação em 
outras despesas da Educação Básica) - R$ 
2.148.323,68 

31 - Transferências de Convênios – 
União/Assistência Social 0,00  SUPERAVIT  

32 - Transferências de Convênios – 
União/Educação 160.932,15 SUPERAVIT 

33 - Transferências de Convênios – União/Saúde -3.385,88  DÉFICIT 

34 - Transferências de Convênios – União/Outros 
(não relacionados à educação/saúde/assistência 
social) -1.404.553,15  DÉFICIT 

35 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/União 254.054,35  SUPERAVIT 

36 - Salário-Educação 520.939,29  SUPERAVIT 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA / 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Superávit / Déficit 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE (não 
repassadas por meio de convênios) 284.401,98  SUPERAVIT 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/União 756.981,97  SUPERAVIT 

39 - Fundo Especial do Petróleo e Transferências 
Decorrentes de Compensação Financeira pela 
Exploração de Recursos Naturais  51.735,76  SUPERAVIT 

40 - Royalties de Petróleo – Educação - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

41 - Royalties de Petróleo – Saúde - Lei nº 
12.858/2013  0,00  SUPERAVIT 

42 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais – União  0,00  SUPERAVIT 

61 - Transferências de Convênios – 
Estado/Assistência Social  0,00  SUPERAVIT 

62 - Transferências de Convênios – 
Estado/Educação  0,00  SUPERAVIT 

63 - Transferências de Convênios – 
Estado/Saúde 33.373,31  SUPERAVIT 

64 - Transferências de Convênios – 
Estado/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -998.757,62  DÉFICIT 

65 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/Estado 37.545,91  SUPERAVIT 

66 -Transferências Legais e Constitucionais do 
Estado para o Desenvolvimento da Educação 133.408,08  SUPERAVIT 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – 
SUS/Estado 40.145,77  SUPERAVIT 

68 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais - Estado 125.670,05  SUPERAVIT 

80 - Outras Especificações 0,00  SUPERAVIT 

81 - Operações de Crédito Internas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

82 - Operações de Crédito Internas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

83 - Operações de Credito Internas - Outros 
Programas 0,00  SUPERAVIT 

84 - Operações de Crédito Externas para 
Programas da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

85 - Operações de Crédito Externas para 
Programas de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

86 - Operações de Crédito Externas - Outros 
Programas 0,00  SUPERAVIT 

87 - Alienações de Bens destinados a Programas 
da Educação Básica 0,00  SUPERAVIT 

88 - Alienações de Bens destinados a Programas 
de Saúde 0,00  SUPERAVIT 

89 - Alienações de Bens destinados a Outros 
Programas -53.649,02  DÉFICIT 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00  SUPERAVIT 

95 - Antecipação de Depósitos Judiciais 0,00  SUPERAVIT 

TOTAL RECURSOS VINCULADOS 1.271.058,12  

00 - Recursos Ordinários -2.785.276,52  DÉFICIT 

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -2.785.276,52  

Fonte: e-Sfinge 

Obs.: As disponibilidades de caixa da Câmara Municipal foram consideradas como recursos 

vinculados. 
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4.3. Análise da evolução patrimonial e financeira 

A presente análise está baseada na demonstração de quocientes e/ou 

índices, os quais podem ser definidos como números comparáveis obtidos a partir 

da divisão de valores absolutos, destinados a medir componentes patrimoniais, 

financeiros e orçamentários existentes nas demonstrações contábeis.  

Os quocientes escolhidos para viabilizar a análise da evolução 

patrimonial e financeira do Município, nos últimos cinco anos, estão dispostos no 

quadro a seguir, com a devida memória de cálculo:  

Quadro 12 – Quocientes de Situação Patrimonial e Financeira – 2012 – 2016 

ITENS / ANO 2012 2013 2014 2015 2016 
1 Despesa Executada 27.452.696,02 27.657.990,67 29.458.889,82 37.616.380,71 34.912.563,24 

2 Restos a Pagar 634.949,80 3.268.501,48 2.949.281,89 7.527.782,63 4.762.510,47 

3 
Ativo Financeiro Ajustado - Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

855.989,74 2.826.974,10 2.554.478,54 3.675.856,73 4.550.674,96 

4 
Passivo Financeiro Ajustado – Excluído 
RPPS e/ou Fundo/Fundação/Autarquia 
de Assistência ao Servidor 

632.581,24 3.647.511,01 3.125.881,29 8.038.701,25 6.064.893,36 

5 Ativo Real 29.463.106,62 35.094.812,32 35.353.369,24 42.350.375,44 53.230.075,37 

6 Passivo Real 15.223.750,57 18.014.082,44 17.440.710,32 24.158.749,75 21.517.795,31 

QUOCIENTES 2012 2013 2014 2015 2016 
Resultado Patrimonial (5÷6) 1,94 1,95 2,03 1,75 2,47 

Situação Financeira (3÷4) 1,35 0,78 0,82 0,46 0,75 

Restos a Pagar (2÷1)*100 2,31 11,82 10,01 20,01 13,64 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

O Quociente do Resultado Patrimonial é resultante da relação entre o 

Ativo Real e o Passivo Real. 

Não há um parâmetro mínimo definido, mas se o resultado deste 

quociente apresentar-se inferior a 1,00 será indicativo da existência de dívidas 

(curto e longo prazo) sem ativos suficientes para cobri-las. 
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Gráfico 09 – Evolução do Quociente de Resultado Patrimonial: 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

Como demonstra o gráfico anterior, no final do exercício de 2016 o Ativo 

Real apresenta-se 2,47 vezes maior que o Passivo Real (dívidas). 

O Quociente da Situação Financeira é resultante da relação entre o 

Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, demonstrando a capacidade de 

pagamento de curto prazo do Município.   

O ideal é que esse quociente apresente valor maior que 1,00, pois 

assim indicará que as obrigações financeiras de curto prazo podem ser cobertas 

pelos ativos financeiros do Município.  

  

1.94 1.95 2.03 1.75
2.47

0.00

2.00

4.00

6.00

8.00

10.00

12.00

14.00

16.00

18.00

2012 2013 2014 2015 2016

Município Média AMFRI Média dos Municípios

682

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 8319C



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 - Reapreciação 44 

 

Gráfico 10 – Evolução do Quociente da Situação Financeira: 2012 – 2016 

 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Como demonstra o gráfico, a situação financeira do Município 

apresenta-se Deficitária, sendo que no final do exercício de 2016 o Ativo 

Financeiro representa 0,75 vezes o valor do Passivo Financeiro. 

O Quociente de Restos a Pagar (processados e não processados) 

expressa em termos percentuais à relação entre o saldo final dos restos a pagar 

e o total da Despesa Orçamentária.  

Quanto menor esse quociente, menos comprometida será a gestão 

orçamentária e o fluxo financeiro do Município. Aumentos significativos deste 

quociente podem indicar que o Município não está conseguindo pagar no exercício 

as despesas que nele empenhou.   

A situação apresentada pelo Município de Ilhota é demonstrada no 

gráfico a seguir:  
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Gráfico 11 – Evolução do Quociente de Restos a Pagar (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

 

Verifica-se no gráfico anterior que o saldo final de Restos a Pagar 

corresponde a 13,64% da despesa orçamentária do exercício. 

 

4.4. Situação Atuarial do Regime Próprio de Previdência 

 

O Regime Próprio de Previdência do Município de Ilhota, gerido pelo 

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Ilhota – 

ILHOTAPREV, constituído sob a forma de AUTARQUIA, apresentou o Relatório 

de Avaliação Atuarial – RAA para o exercício de 2016, com data-base em 

31/12/2015, com os seguintes resultados: 

 

ILHOTA 2016 

N° Servidores ativos 229 

N° Beneficiários (Inativos e 
pensionistas) 

38 

TOTAL 267 

Resultados Consolidado 

Patrimônio Atual 10.287.529,66 
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(+) Receitas Futuras 
Projetadas4  

34.249.462,12 

(-) Benefícios Futuros 
Projetados5 

44.515.406,52 

Resultado Atuarial 21.585,26 

 

De forma comparativa aos exercícios anteriores, têm-se os seguintes 

resultados: 

Resultados 31/12/2013 31/12/2014 31/12/2015 

Patrimônio Atual 7.749.624,99 9.021.113,51 10.287.529,66 

(+) Receitas 
Futuras Projetadas1 

18.811.702,43 29.371.329,99 34.249.462,12 

(-) Benefícios 
Futuros Projetados2 

34.582.526,54 38.261.265,33 44.515.406,52 

Resultado 
Atuarial  

(8.021.199,14) 131.178,17 21.585,26 

 

Segundo dados apresentados no relatório do atuário Sr. Guilherme 

Walter (MIBA nº 2.091), constata-se que a situação do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores de Ilhota é de Equilíbrio nos dois últimos exercícios, 

considerando o Plano de Amortização do Passivo Atuarial que impacta 

positivamente em R$ 14.572.980,88. 

Assim, considerando o Plano de Amortização vigente, observou-se um 

Superávit Atuarial no Relatório de Avaliação Atuarial de 2016, com data base em 

31/12/2015, no valor de R$ 21.585,26, o que indica que em 2016 as obrigações 

futuras do RPPS estavam cobertas pelo rol de ativos no montante indicado. 

 

  

                                                      
4
O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das receitas de contribuição dos servidores, receitas de 

contribuição da quota patronal e, dependendo da Unidade, das receitas oriundas de compensação previdenciária – COMPREV, 
amortização de dívidas das contribuições passadas e das alíquotas suplementares e/ou aportes de caixa. 

5
O valor resultante da presente rubrica é composto pela somatória das despesas de benefício concedido, despesas de benefício a 

conceder e, dependendo da Unidade, das despesas oriundas de compensação previdenciária – COMPREV. 

685

Esse documento foi assinado digitalmente por OLDAIR SCHROEDER e outros.
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 8319C



 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

DIRETORIA DE CONTROLE DOS MUNICÍPIOS – DMU 

 

 

 

Prestação de Contas de Prefeito – Município de Ilhota – exercício de 2016 - Reapreciação 47 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DE LIMITES 

O ordenamento vigente estabelece limites mínimos para aplicação de 

recursos na Educação e Saúde, bem como os limites máximos para despesas com 

pessoal.  

 

5.1. Saúde 

Limite: mínimo de 15% das receitas com impostos, inclusive 

transferências, de aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde para o 

exercício de 2016 – artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias - ADCT. 

Constatou-se que o Município aplicou o montante de R$ 3.851.288,97 

em gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, o que corresponde a 18,23% 

da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de R$ 

681.744,54, representando 3,23% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o disposto 

no artigo 77, III, e § 4º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 

ADCT. 

 

A apuração das despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde, 

pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 13 – Apuração das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 21.130.296,21 100,00 

Total das Despesas com Ações e Serviços Públicos 
de Saúde 

5.473.023,45 25,90 

Atenção Básica  5.331.255,82 25,23 

Vigilância Sanitária  42.795,47 0,20 

Vigilância Epidemiológica 98.972,16 0,47 

(-) Total das Deduções com Ações e Serviços 
Públicos de Saúde* 

1.621.734,48 7,67 

Total das Despesas para Efeito do Cálculo 3.851.288,97 18,23 

Valor Mínimo a ser Aplicado 3.169.544,43 15,00 

Valor Acima do Limite 681.744,54 3,23 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Ações e Serviços Públicos de Saúde:  

Gráfico 12 – Evolução Histórica e Comparativa da Saúde (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Ilhota em 2016 

aumentou seus gastos com Ações e Serviços Públicos de Saúde, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  

 

5.2. Ensino 

5.2.1. Limite de 25% das receitas de impostos e transferências 

Limite: mínimo de 25% proveniente de impostos, compreendida a 

proveniente de transferências, em gastos com Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino (exercício de 2016) – art. 212 da Constituição Federal. 

Apurou-se que o Município aplicou o montante de R$ 5.970.214,32 em 

gastos com manutenção e desenvolvimento do ensino, o que corresponde a 

27,40% da receita proveniente de impostos, sendo aplicado A MAIOR o valor de 

R$ 522.284,92, representando 2,40% do mesmo parâmetro, CUMPRINDO o 

disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

A apuração das despesas com a Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino, pode ser demonstrada da seguinte forma: 
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Quadro 14 – Apuração das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

Total da Receita com Impostos 21.791.717,60 100,00 

Valor Aplicado Educação Infantil  3.143.417,94 14,42 

Educação Infantil  3.143.417,94 14,42 

Valor Aplicado Ensino Fundamental 8.853.436,93 40,63 

Ensino Fundamental  8.853.436,93 40,63 

(-) Total das Deduções consideradas para fins de 
apuração do Limite Constitucional* 

6.026.640,55 27,66 

Total das Despesas para efeito de Cálculo 5.970.214,32 27,40 

Valor Mínimo a ser Aplicado 5.447.929,40 25,00 

Valor Acima do Limite (25%) 522.284,92 2,40 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 
*Deduções, incluindo-se os convênios, dispostas no Anexo deste Relatório. 

  

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:  

 

Gráfico 13 – Evolução Histórica e Comparativa do Ensino (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

O gráfico anterior demonstra que o Município de Ilhota em 2016 reduziu 

seus gastos com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em termos 

percentuais, quando comparado ao exercício anterior.  
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5.2.2. FUNDEB 

Limite 1: mínimo de 60% dos recursos oriundos do FUNDEB na 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício – art. 60, XII, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT c/c art. 22 da Lei nº 

11.494/07. 

Verificou-se que o Município aplicou o valor de R$ 7.615.759,08, 

equivalendo a 91,20% dos recursos oriundos do FUNDEB, em gastos com a 

remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício, CUMPRINDO 

o estabelecido no artigo 60, inciso XII do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) e artigo 22 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com profissionais do magistério em efetivo 

exercício pode ser demonstrada da seguinte forma: 

Quadro 15 – Apuração das Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício – 

FUNDEB: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Transferências do FUNDEB 8.317.571,63 

(+) Rendimentos de Aplicações Financeiras das Contas do FUNDEB  33.339,77 

Total dos recursos oriundos do FUNDEB 8.350.911,40 

60% dos Recursos Oriundos do FUNDEB 5.010.546,84 

Despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício aplicadas com 
Recursos do FUNDEB  

7.615.759,08 

Valor Acima do Limite 2.605.212,24 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e da análise técnica. 

 

Obs.: A ausência de remessa do parecer do Conselho do FUNDEB consta como restrição anotada 

no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste Relatório. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em despesas com Profissionais do Magistério em Efetivo Exercício:  
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Gráfico 14 – Evolução Histórica e Comparativa – 60% do FUNDEB (%): 2012 – 2016

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Limite 2: mínimo de 95% dos recursos oriundos do FUNDEB (no 

exercício financeiro em que forem creditados), em despesas com Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – art. 21 da Lei nº 11.494/07. 

Constatou-se que o Município aplicou o valor de R$ 7.737.683,60, 

equivalendo a 92,66% dos recursos oriundos do FUNDEB, em despesas com 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, DESCUMPRINDO o 

estabelecido no artigo 21 da Lei nº 11.494/2007. 

A apuração das despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica com recursos oriundos do FUNDEB pode ser demonstrada da 

seguinte forma: 

Quadro 16 – Apuração das Despesas com FUNDEB: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Total dos Recursos Oriundos do FUNDEB 8.350.911,40 

95% dos Recursos do FUNDEB 7.933.365,83 

Despesas com manutenção e desenvolvimento da educação básica aplicadas 
no exercício com recursos do FUNDEB * 

7.737.683,60  

Valor Abaixo do Limite  195.682,23 

Fonte: Demonstrativos do Balanço Geral consolidado e análise técnica. 

Obs.: * Apuração efetuada com base na execução orçamentária (despesas empenhadas, 
liquidadas e pagas e os restos a pagar inscritos no exercício com disponibilidade financeira, 
considerando-se ainda as possíveis exclusões relativas às despesas impróprias, entre outras). 

 
Obs.: Vide restrição anotada no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, 

deste Relatório. 
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O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa da 

aplicação em Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica com recursos 

oriundos do FUNDEB:  

 

Gráfico 15 – Evolução Histórica e Comparativa – 95% do FUNDEB (%): 2012 – 2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
 

Com relação às despesas com Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica custeadas com recursos do FUNDEB, no exercício em análise, 

o Município de Ilhota reduziu sua aplicação, quando comparado ao exercício 

anterior. 

Limite 3: utilização dos recursos do FUNDEB, no exercício seguinte ao 

do recebimento e mediante abertura de crédito adicional - artigo 21, § 2º da Lei nº 

11.494/2007. 

 

Ante a inexistência de saldo no encerramento do exercício de 2015 de 

recursos do FUNDEB, resta prejudicada a verificação prevista no art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007. 

 

Superávit financeiro do FUNDEB em 31/12/2016: No tocante ao 

controle da utilização dos recursos do FUNDEB para o exercício seguinte 

apresenta-se o Quadro abaixo: 
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Quadro 16A – Controle da utilização de recursos para o exercício subsequente (art. 21, § 2º da 

Lei nº 11.494/2007 

COMPONENTE VALOR (R$) 

Saldo Financeiro do FUNDEB em 31/12/2016 
641.021,99 

(-) Despesas inscritas em Restos a Pagar no exercício e em exercícios anteriores 
pendentes de pagamento e/ou despesas registradas em DDO no exercício, com 
disponibilidade dos recursos do FUNDEB 

364.771,94 

(=) Recursos do FUNDEB que não foram utilizados 
276.250,05 

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge e análise técnica. 

 

 

 

5.3. Limites de gastos com pessoal (LRF) 

5.3.1. Limite máximo para os gastos com pessoal do Município 

Limite: 60% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Município – art. 169 da Constituição Federal c/c o art. 19, III da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 17 – Apuração das Despesas com Pessoal do Município: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 36.090.982,99 100,00 

LIMITE DE 60% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 21.654.589,79 60,00 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Executivo 

18.215.576,00 50,47 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das Despesas 
com Pessoal do Poder Legislativo 

961.296,55 2,66 

TOTAL DA DESPESA PARA EFEITO DE CÁLCULO DA 
DESPESA COM PESSOAL DO MUNICÍPIO 

19.176.872,55 53,13 

Valor Abaixo do Limite (60%) 2.477.717,24 6,87 

Fonte: Sistema e-Sfinge/Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 

 

No exercício em exame, o Município gastou 53,13% do total da receita 

corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO o limite contido no artigo 

169 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Município:  
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Gráfico 16 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Município: 2012 – 
2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica. 

O gráfico anterior mostra a redução dos gastos com pessoal do 

Município de Ilhota, quando comparado ao exercício anterior. 

 

5.3.2. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Executivo 

Limite: 54% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal 

do Poder Executivo (Prefeitura, Fundos, Fundações, Autarquias e Empresas 

Estatais Dependentes) – Artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF). 

Quadro 18 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Executivo: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 36.090.982,99 100,00 

LIMITE DE 54% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 19.489.130,81 54,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder Executivo 20.864.514,48 57,81 

Pessoal e Encargos* 19.521.058,55 54,09 

Pessoal e encargos Inscritos em Restos a Pagar não 
Processados* (com as deduções) 

993,42 - 

Outras Despesas de Pessoal consideradas pela 
Instrução - Despesas registradas no elemento 94 – 
Indenizações e Restituições, sem identificação de 
caráter indenizatório (Apêndice) 

1.342.462,51 3,72 
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Deduções das Despesas com Pessoal do Poder 
Executivo** 

2.648.938,48 7,34 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Executivo 

18.215.576,00 50,47 

Valor Abaixo do Limite (54%) 1.273.554,81 3,53 

Fonte: * Sistema e-Sfinge/6Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
            **Deduções dispostas no Anexo deste Relatório. 
 

O demonstrativo acima comprova que, no exercício em exame, o Poder 

Executivo gastou 50,47% do total da receita corrente líquida em despesas com 

pessoal, CUMPRINDO a norma contida no artigo 20, III, 'b' da Lei Complementar 

nº 101/2000. 

 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Executivo:  

 
Gráfico 17 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Executivo: 2012 – 
2016 

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  

Da análise do gráfico, verifica-se que os gastos com pessoal do Poder 

Executivo reduziram, quando comparado ao exercício anterior. 

 

                                                      
6 Apuração da Despesa de Pessoal: conforme orientação do Manual dos Demonstrativos Fiscais 6º edição, publicado no endereço 

http://www.stn.fazenda.gov.br/pt/web/stn/mdf 
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5.3.3. Limite máximo para os gastos com pessoal do Poder 

Legislativo 

Limite: 6% da Receita Corrente Líquida para os gastos com pessoal do 

Poder Legislativo (Câmara Municipal) – Artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF). 

Quadro 19 – Apuração das Despesas com Pessoal do Poder Legislativo: 2016 

COMPONENTE VALOR (R$) % 

TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  36.090.982,99 100,00 

LIMITE DE 6% DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  2.165.458,98 6,00 

Total das Despesas com Pessoal do Poder 
Legislativo  

961.296,55 2,66 

Pessoal e Encargos*  961.296,55 2,66 

Total das Despesas para efeito de Cálculo das 
Despesas com Pessoal do Poder Legislativo  

961.296,55 2,66 

Valor Abaixo do Limite (6%) 1.204.162,43 3,34 
Fonte: * Sistema e-Sfinge/Demonstrativos do Balanço Geral consolidado. 
 

O Poder Legislativo gastou, no exercício em exame, 2,66% do total da 

receita corrente líquida em despesas com pessoal, CUMPRINDO a norma contida 

no artigo 20, III, 'a' da Lei Complementar nº 101/2000. 

O gráfico seguinte apresenta a evolução histórica e comparativa das 

despesas com pessoal do Poder Legislativo:  

Gráfico 18 – Evolução Histórica e Comparativa da Despesa com Pessoal do Legislativo: 2012 – 

2016

 
Fonte: Demonstrativos dos Balanços Gerais consolidados e análise técnica.  
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O estudo evolutivo dos gastos com pessoal da Câmara expõe que 

houve uma redução do percentual quando comparado ao exercício anterior. 

 

 

6. CONSELHOS MUNICIPAIS 

Os Conselhos Municipais são considerados órgãos públicos que 

contribuem de forma significativa na execução de políticas públicas setoriais. 

Podem ser de natureza obrigatória ou discricionária, ou seja, os de 

criação obrigatória são exigidos por leis federais, cujas funções são definidas 

como deliberativas, fiscalizadoras, assessoramento, supervisora e executiva; 

enquanto que os discricionários são decorrentes de legislação municipal. 

O artigo 7º, § único, da Instrução Normativa nº 20 , de 01 de março de 

2015 exige a remessa dos pareceres dos conselhos obrigatórios, juntamente com 

a prestação de contas anual, quais sejam: 

a) Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb, 

previsto no art. 24, da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 2007. 

b) Conselho Municipal de Saúde, previsto no art. 1º, caput e § 2º da Lei 

Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

c) Conselho Municipal dos Direitos da Infância e do Adolescente, previsto 

no art. 88, inciso II da Lei Federal n.º 8.069, de 13 de junho de 1990; 

d) Conselho Municipal de Assistência Social, previsto no art. 16, inciso IV, 

da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993; 

e) Conselho Municipal de Alimentação Escolar, previsto no art. 18 da Lei 

Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009; 

f) Conselho Municipal do Idoso, previsto no art. 6º da Lei Federal n.º 8.842, 

de 04 de janeiro de 1994. 

 

6.1. Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 

do FUNDEB (CACS – FUNDEB) 

O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 

Fundeb está previsto no artigo 24 da Lei Federal n.º 11.494, de 20 de junho de 

2007. 

Referido órgão tem a função de acompanhar a correta aplicação dos 

recursos do Fundeb e do Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar 

(PNATE), bem como supervisionar o censo escolar anual. 
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O Conselho Municipal do Fundeb é autônomo, não é subordinado ao 

Poder Executivo e seus membros não são remunerados. No entanto, deverá ser 

criado por lei específica municipal, e sua composição deve obedecer ao que 

prescreve o art. 24, § 1º, IV e § 2º da Lei n.º 11.494/2007: 

Art. 24.  O acompanhamento e o controle social sobre a 
distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos dos 
Fundos serão exercidos, junto aos respectivos governos, no 
âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, por conselhos instituídos especificamente para 
esse fim.  

§ 1o  Os conselhos serão criados por legislação específica, 
editada no pertinente âmbito governamental, observados os 
seguintes critérios de composição: 

[....] 

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, 
sendo: 

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, 
dos quais pelo menos 1 (um) da Secretaria Municipal de 
Educação ou órgão educacional equivalente; 

b) 1 (um) representante dos professores da educação 
básica pública; 

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas 
públicas; 

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-
administrativos das escolas básicas públicas; 

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação 
básica pública; 

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação 
básica pública, um dos quais indicado pela entidade de 
estudantes secundaristas.  

§ 2o  Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, 
quando houver, 1 (um) representante do respectivo 
Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 
Conselho Tutelar a que se refere a Lei no 8.069, de 13 de julho 

de 1990, indicados por seus pares.  

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB não foi 

encaminhado, em desatendimento em desacordo com o artigo 27, da Lei nº 

11.494/07 c/c artigo 7º, III da Instrução Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 182 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 
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6.2. Conselho Municipal de Saúde (CMS) 

O Conselho Municipal de Saúde – CMS está previsto no art. 1º, inciso 

II da Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

Trata-se de um órgão colegiado composto por representantes do 

governo, prestadores de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na 

formação de estratégias e no controle da execução das políticas de saúde, 

inclusive nos aspectos econômicos e financeiros, cujas decisões serão 

homologadas pelo chefe do poder executivo municipal7. 

 Compõe-se, conforme prescreve a terceira diretriz da Resolução n.º 

453, de 10 de maio de 2012: 

a) 50% de entidades e movimentos representativos de usuários; 

b) 25% de entidades representativas dos trabalhadores da área de 

Saúde; 

c) 25% de representação de governo e prestadores de serviços 

privados conveniados, ou sem fins lucrativos. 

O Conselho Municipal de Saúde tem as competências elencadas pela 

quinta diretriz da Resolução n.º 453/2012: 

Quinta Diretriz: aos Conselhos de Saúde Nacional, 

Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, que têm 

competências definidas nas leis federais, bem como em 

indicações advindas das Conferências de Saúde, compete: 

I - fortalecer a participação e o Controle Social no SUS, 

mobilizar e articular a sociedade de forma permanente na 

defesa dos princípios constitucionais que fundamentam o 

SUS; 

II - elaborar o Regimento Interno do Conselho e outras 

normas de funcionamento; 

III - discutir, elaborar e aprovar propostas de 

operacionalização das diretrizes aprovadas pelas 

Conferências de Saúde; 

IV - atuar na formulação e no controle da execução da 

política de saúde, incluindo os seus aspectos econômicos e 

financeiros, e propor estratégias para a sua aplicação aos 

setores público e privado; 

V - definir diretrizes para elaboração dos planos de saúde e 

deliberar sobre o seu conteúdo, conforme as diversas 

                                                      
7 Viana, Luiz Cláudio. O papel dos conselhos municipais na gestão pública [monografia]; orientadora, Maria 

Eliana Cristina Bar. - Florianópolis, SC, 2011. p. 26 
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situações epidemiológicas e a capacidade organizacional 

dos serviços; 

VI - anualmente deliberar sobre a aprovação ou não do 

relatório de gestão; 

VII - estabelecer estratégias e procedimentos de 

acompanhamento da gestão do SUS, articulando-se com os 

demais colegiados, a exemplo dos de seguridade social, 

meio ambiente, justiça, educação, trabalho, agricultura, 

idosos, criança e adolescente e outros; 

VIII - proceder à revisão periódica dos planos de saúde; 

IX - deliberar sobre os programas de saúde e aprovar 

projetos a serem encaminhados ao Poder Legislativo, 

propor a adoção de critérios definidores de qualidade e 

resolutividade, atualizando-os face ao processo de 

incorporação dos avanços científicos e tecnológicos na área 

da Saúde; 

X - a cada quadrimestre deverá constar dos itens da pauta 

o pronunciamento do gestor, das respectivas esferas de 

governo, para que faça a prestação de contas, em relatório 

detalhado, sobre andamento do plano de saúde, agenda da 

saúde pactuada, relatório de gestão, dados sobre o 

montante e a forma de aplicação dos recursos, as auditorias 

iniciadas e concluídas no período, bem como a produção e 

a oferta de serviços na rede assistencial própria, contratada 

ou conveniada, de acordo com a Lei Complementar no 

141/2012. 

XI - avaliar e deliberar sobre contratos, consórcios e 

convênios, conforme as diretrizes dos Planos de Saúde 

Nacional, Estaduais, do Distrito Federal e Municipais; 

XII - acompanhar e controlar a atuação do setor privado 

credenciado mediante contrato ou convênio na área de 

saúde; 

XIII - aprovar a proposta orçamentária anual da saúde, 

tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, observado o princípio do 

processo de planejamento e orçamento ascendentes, 

conforme legislação vigente; 

XIV - propor critérios para programação e execução 

financeira e orçamentária dos Fundos de Saúde e 

acompanhar a movimentação e destino dos recursos; 

XV - fiscalizar e controlar gastos e deliberar sobre critérios 

de movimentação de recursos da Saúde, incluindo o Fundo 

de Saúde e os recursos transferidos e próprios do 

Município, Estado, Distrito Federal e da União, com base no 

que a lei disciplina; 
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XVI - analisar, discutir e aprovar o relatório de gestão, com 

a prestação de contas e informações financeiras, 

repassadas em tempo hábil aos conselheiros, e garantia do 

devido assessoramento; 

XVII - fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento das ações 

e dos serviços de saúde e encaminhar denúncias aos 

respectivos órgãos de controle interno e externo, conforme 

legislação vigente; 

XVIII - examinar propostas e denúncias de indícios de 

irregularidades, responder no seu âmbito a consultas sobre 

assuntos pertinentes às ações e aos serviços de saúde, 

bem como apreciar recursos a respeito de deliberações do 

Conselho nas suas respectivas instâncias; 

XIX - estabelecer a periodicidade de convocação e 

organizar as Conferências de Saúde, propor sua 

convocação ordinária ou extraordinária e estruturar a 

comissão organizadora, submeter o respectivo regimento e 

programa ao Pleno do Conselho de Saúde correspondente, 

convocar a sociedade para a participação nas pré-

conferências e conferências de saúde; 

XX - estimular articulação e intercâmbio entre os Conselhos 

de Saúde, entidades, movimentos populares, instituições 

públicas e privadas para a promoção da Saúde; 

XXI - estimular, apoiar e promover estudos e pesquisas 

sobre assuntos e temas na área de saúde pertinente ao 

desenvolvimento do Sistema Único de Saúde (SUS); 

XXII - acompanhar o processo de desenvolvimento e 

incorporação científica e tecnológica, observados os 

padrões éticos compatíveis com o desenvolvimento 

sociocultural do País; 

XXIII - estabelecer ações de informação, educação e 

comunicação em saúde, divulgar as funções e 

competências do Conselho de Saúde, seus trabalhos e 

decisões nos meios de comunicação, incluindo informações 

sobre as agendas, datas e local das reuniões e dos eventos; 

XXIV - deliberar, elaborar, apoiar e promover a educação 

permanente para o controle social, de acordo com as 

Diretrizes e a Política Nacional de Educação Permanente 

para o Controle Social do SUS;  

XXV - incrementar e aperfeiçoar o relacionamento 

sistemático com os poderes constituídos, Ministério Público, 

Judiciário e Legislativo, meios de comunicação, bem como 

setores relevantes não representados nos conselhos;  

XXVI - acompanhar a aplicação das normas sobre ética em 

pesquisas aprovadas pelo CNS; 
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XXVII - deliberar, encaminhar e avaliar a Política de Gestão 

do Trabalho e Educação para a Saúde no SUS; 

XXVIII - acompanhar a implementação das propostas 

constantes do relatório das plenárias dos Conselhos de 

Saúde; e 

XXIX - atualizar periodicamente as informações sobre o 

Conselho de Saúde no Sistema de Acompanhamento dos 

Conselhos de Saúde (SIACS). 

 
Salienta-se que os membros do Conselho não são remunerados e suas 

funções são consideradas de relevância pública. 
 
Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde não foi encaminhado, em desatendimento ao que dispõe o 

art. 7º, Parágrafo Único, inciso I da Instrução Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 184 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

 

6.3. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

A Constituição Federal trata do dever da família, da sociedade e do 
Estado, em caráter prioritário, em assegurar à criança e ao adolescente uma série 
de direitos, conforme pode ser constatado em seu artigo 227: 

É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta 
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade 
e opressão. 

 

Nessa linha foi promulgada a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e trata sobre a 
proteção integral desses. 

A referida Lei prevê em seu artigo 88, incisos II e IV, a criação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a manutenção de 
fundo especial, respectivamente. Esse fundo, no caso dos Municípios, deve ser 
criado por lei municipal, obedecendo ao disposto no artigo 167, IX da Constituição 
Federal e artigo 74 da Lei nº 4.320/64. 
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O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente é órgão deliberativo 
e controlador das ações relacionadas à política de atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente não foi encaminhado, em 

desatendimento ao que dispõe do art. 7º, Parágrafo Único, inciso II da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 191 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

6.4. Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

O Conselho Municipal de Assistência Social está previsto no art. 16, 
inciso IV da Lei Federal n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993. 

 

Citado órgão tem a competência de acompanhar a execução da política 
de assistência social, e seus membros não são remunerados. No entanto, 
conforme parágrafo único do art. 16 da Lei n.º 8.742/93 as despesas referentes a 
passagens e diárias de conselheiros representantes do governo ou da sociedade 
civil, quando estiverem no exercício de suas atribuições devem ser custeadas pelo 
órgão gestor da Assistência Social. 

 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social não foi encaminhado, em desatendimento ao que 

dispõe o art. 7º, Parágrafo Único, inciso III da Instrução Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 188 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

6.5. Conselho Municipal de Alimentação Escolar (CMAE) 

O Conselho Municipal de Alimentação Escolar está previsto no artigo 
18 da Lei Federal n.º 11.947, de 16 de junho de 2009:  

Art. 18.  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, no âmbito de suas respectivas jurisdições 
administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 
órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, 
deliberativo e de assessoramento, compostos da seguinte 
forma:  
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I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do 
respectivo ente federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores 
da educação e de discentes, indicados pelo respectivo 
órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 
assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados 
pelos Conselhos Escolares, Associações de Pais e Mestres 
ou entidades similares, escolhidos por meio de assembleia 
específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis 
organizadas, escolhidos em assembleia específica.  

§ 1o  Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
poderão, a seu critério, ampliar a composição dos membros 
do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade definida 
nos incisos deste artigo.  

§ 2o  Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do 
mesmo segmento representado.  

§ 3o  Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, 
podendo ser reconduzidos de acordo com a indicação dos 
seus respectivos segmentos.  

§ 4o  A presidência e a vice-presidência do CAE somente 
poderão ser exercidas pelos representantes indicados nos 
incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5o  O exercício do mandato de conselheiros do CAE é 
considerado serviço público relevante, não remunerado.  

§ 6o  Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios informar ao FNDE a composição do seu 
respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho 
Deliberativo do FNDE.  

 

A sua atuação está prevista no artigo 19 da citada lei:  

Art. 19.  Compete ao CAE:  

I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes 
estabelecidas na forma do art. 2o desta Lei;  

II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos 
destinados à alimentação escolar;  

III - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto 
às condições higiênicas, bem como a aceitabilidade dos 
cardápios oferecidos;  

IV - receber o relatório anual de gestão do PNAE e emitir 
parecer conclusivo a respeito, aprovando ou reprovando a 
execução do Programa.  

Parágrafo único.  Os CAEs poderão desenvolver suas 
atribuições em regime de cooperação com os Conselhos de 
Segurança Alimentar e Nutricional estaduais e municipais e 
demais conselhos afins, e deverão observar as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CONSEA.  
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Em consulta do processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar não foi encaminhado, em desatendimento ao 

que dispõe do art. art. 7º, Parágrafo Único, inciso IV da Instrução Normativa N.TC-

20/2015. 

O documento anexado às folhas 189 dos autos refere-se a ata de 

reunião do conselho do Fundeb, sem constar parecer conclusivo sobre as contas 

de 2016. É o mesmo documento anexado às folhas 182. 

 

 

6.6. Conselho Municipal do Idoso (ou da Pessoa Idosa ou dos 
Direitos da Pessoa Idosa) 

O Conselho Municipal do Idoso está previsto no artigo 6º da Lei Federal 
n.º 8.842, de 04 de janeiro de 1994. 

Suas competências estão previstas no artigo 7º da mesma lei, na 
redação dada pela Lei n.º 10.741/2003: 

Art. 7o Os Conselhos Nacional, Estaduais, do Distrito 
Federal e Municipais do Idoso, previstos na Lei no 8.842, de 4 
de janeiro de 1994, zelarão pelo cumprimento dos direitos do 

idoso, definidos nesta Lei. 

Em consulta ao processo eletrônico gerado através dos dados 

encaminhados pelo Município de Ilhota, constata-se que o Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso não foi encaminhado, em desatendimento ao que dispõe o art. 

7º, Parágrafo Único, inciso V da Instrução Normativa N.TC-20/2015. 

O documento anexado às folhas 190 dos autos refere-se à ata de 

reunião do conselho, sem constar parecer conclusivo sobre as contas de 2016. 

 

7. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR N° 131/2009 E DO 

DECRETO FEDERAL N° 7.185/2010 

A transparência da gestão fiscal, entendida como a produção e 

divulgação sistemática de informações, é um dos pilares em que se assenta a Lei 

Complementar n° 101/2000.  

Para assegurar essa transparência a Lei Complementar n° 131/2009 

acrescentou dispositivos a referida Lei a fim de determinar a disponibilização, em 

tempo real, de informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

financeira, referentes à receita e à despesa, da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, bem como definiu prazos para a implantação. 
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O artigo 48, parágrafo único, da Lei Complementar n° 101/2000 

alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, assim determina:  

Art. 48. [...] 

Parágrafo único.  A transparência será assegurada também 
mediante:  

I – incentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de elaboração e 
discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e 
orçamentos;  

II – liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira, em meios 
eletrônicos de acesso público;  

III – adoção de sistema integrado de administração 
financeira e controle, que atenda a padrão mínimo de 
qualidade estabelecido pelo Poder Executivo da União e ao 
disposto no art. 48-A.  

Os conteúdos das informações sobre a execução orçamentária e 

financeira, liberados em meios eletrônicos de acesso público, são definidos no 

artigo 48-A, I e II, da Lei Complementar n° 101/2000 incluído pela Lei 

Complementar n° 131/2009, a saber: 

Art. 48-A. Para os fins a que se refere o inciso II do parágrafo 
único do art. 48, os entes da Federação disponibilizarão a 
qualquer pessoa física ou jurídica o acesso a informações 
referentes a:  

I – quanto à despesa: todos os atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da execução da despesa, no 
momento de sua realização, com a disponibilização mínima 
dos dados referentes ao número do correspondente 
processo, ao bem fornecido ou ao serviço prestado, à 
pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento e, 
quando for o caso, ao procedimento licitatório realizado;  

II – quanto à receita: o lançamento e o recebimento de toda 
a receita das unidades gestoras, inclusive referente a 
recursos extraordinários.  

Quanto aos prazos para o cumprimento das determinações dispostas 

nos referidos artigos a Lei Complementar n° 131/2009 estabeleceu: 

Art. 73-B. Ficam estabelecidos os seguintes prazos para o 
cumprimento das determinações dispostas nos incisos II e 
III do parágrafo único do art. 48 e do art. 48-A: 

I – 1 (um) ano para a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios com mais de 100.000 (cem mil) habitantes;  

II – 2 (dois) anos para os Municípios que tenham entre 
50.000 (cinquenta mil) e 100.000 (cem mil) habitantes;  

III – 4 (quatro) anos para os Municípios que tenham até 
50.000 (cinquenta mil) habitantes.  

Parágrafo único.  Os prazos estabelecidos neste artigo 
serão contados a partir da data de publicação da lei 
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complementar que introduziu os dispositivos referidos no 
caput deste artigo.” 

 O sistema integrado de administração financeira e controle – SISTEMA 

mencionado no inciso III do parágrafo único do artigo 48 da Lei Complementar n° 

101/2000 alterado pela Lei Complementar n° 131/2009, foi regulamentado por 

meio do Decreto Federal n° 7.185/2010, que em seu artigo 1° assim determina: 

Art. 1°  A transparência da gestão fiscal dos entes da 
Federação referidos no art. 1º, § 3º, da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, será assegurada mediante a 
observância do disposto no art. 48, parágrafo único, da 
referida Lei e das normas estabelecidas neste Decreto. 

Dessa forma, o referido Decreto também estabeleceu requisitos com 

padrão mínimo de qualidade necessário para assegurar a transparência da gestão 

fiscal, onde se extraiu os seguintes: 

Art. 2°  O sistema integrado de administração financeira e 
controle utilizado no âmbito de cada ente da Federação, 
doravante denominado SISTEMA, deverá permitir a 
liberação em tempo real das informações pormenorizadas 
sobre a execução orçamentária e financeira das unidades 
gestoras, referentes à receita e à despesa, com a abertura 
mínima estabelecida neste Decreto, bem como o registro 
contábil tempestivo dos atos e fatos que afetam ou possam 
afetar o patrimônio da entidade. 

§ 1°  Integrarão o SISTEMA todas as entidades da 
administração direta, as autarquias, as fundações, os 
fundos e as empresas estatais dependentes, sem prejuízo 
da autonomia do ordenador de despesa para a gestão dos 
créditos e recursos autorizados na forma da legislação 
vigente e em conformidade com os limites de empenho e o 
cronograma de desembolso estabelecido. 

§ 2°  Para fins deste Decreto, entende-se por: 

I – [...] 

II - liberação em tempo real: a disponibilização das 
informações, em meio eletrônico que possibilite amplo 
acesso público, até o primeiro dia útil subseqüente à data 
do registro contábil no respectivo SISTEMA, sem prejuízo 
do desempenho e da preservação das rotinas de segurança 
operacional necessários ao seu pleno funcionamento; 

III - meio eletrônico que possibilite amplo acesso público: a 
Internet, sem exigências de cadastramento de usuários ou 
utilização de senhas para acesso; e 

IV - [...] 

Art. 4°  Sem prejuízo da exigência de características 
adicionais no âmbito de cada ente da Federação, consistem 
requisitos tecnológicos do padrão mínimo de qualidade do 
SISTEMA: 

I - [...] 

II - permitir o armazenamento, a importação e a exportação 
de dados; e 
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III - [...] 

Art. 7°  Sem prejuízo dos direitos e garantias individuais 
constitucionalmente estabelecidos, o SISTEMA deverá 
gerar, para disponibilização em meio eletrônico que 
possibilite amplo acesso público, pelo menos, as seguintes 
informações relativas aos atos praticados pelas unidades 
gestoras no decorrer da execução orçamentária e 
financeira: 

I - quanto à despesa: 

a) o valor do empenho, liquidação e pagamento; 

b) o número do correspondente processo da execução, 
quando for o caso;  

c) a classificação orçamentária, especificando a unidade 
orçamentária, função, subfunção, natureza da despesa e a 
fonte dos recursos que financiaram o gasto;  

d) a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento, 
inclusive nos desembolsos de operações independentes da 
execução orçamentária, exceto no caso de folha de 
pagamento de pessoal e de benefícios previdenciários; 

e) o procedimento licitatório realizado, bem como à sua 
dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso, com o 
número do correspondente processo; e 

f) o bem fornecido ou serviço prestado, quando for o caso; 

II - quanto à receita, os valores de todas as receitas da 
unidade gestora, compreendendo no mínimo sua natureza, 
relativas a: 

a) previsão;  

b) lançamento, quando for o caso; e  

c) arrecadação, inclusive referente a recursos 
extraordinários. 

A análise, por amostragem, do cumprimento das normas estabelecidas 

na Lei Complementar nº 101/2000, alterada pela Lei Complementar n° 131/2009, 

em conjunto com o Decreto Federal n° 7.185/2010, pelo Município de Ilhota, no 

tocante aos dados relativos do exercício em exame é demonstrada no Quadro a 

seguir: 
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Quadro 20 – Cumprimento da Lei Complementar n° 131/2009 e do Decreto Federal n° 
7.185/2010 

I – QUANTO À FORMA 
Disponibilização de informações de todas as 

unidades municipais (art. 2°, § 1°, do Decreto 

Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

Disponibilização até o primeiro dia útil 

subsequente à data do registro contábil 

municipal (art. 2°, § 2°, II, do Decreto Federal n° 

7.185/2010) 

CUMPRIU 

Disponibilização em meio eletrônico que 

possibilite amplo acesso público na Internet, sem 

exigências de cadastramento de usuários ou 

utilização de senhas para acesso (art. 2°, § 2°, 

III, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

Permitir o armazenamento, a importação e a 

exportação de dados (art. 4°, II, do Decreto 

Federal n° 7.185/2010) 

CUMPRIU 

 

I – QUANTO AO CONTEÚDO 

DESPESA 

(art. 48-A, I, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, I, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) o valor do empenho, liquidação e 

pagamento 
CUMPRIU 

b) o número do empenho CUMPRIU 

c) a classificação orçamentária, 

especificando a unidade 

orçamentária, função, subfunção, 

natureza da despesa e a fonte dos 

recursos que financiaram o gasto  

CUMPRIU 

d) a pessoa física ou jurídica 

beneficiária do pagamento, 

inclusive nos desembolsos de 

operações independentes da 

execução orçamentária, exceto no 

caso de folha de pagamento de 

pessoal e de benefícios 

previdenciários 

CUMPRIU 

e) o procedimento licitatório 

realizado, bem como à sua 

dispensa ou inexigibilidade, quando 

for o caso, com o número do 

correspondente processo 

CUMPRIU 

f) o bem fornecido ou serviço 

prestado, quando for o caso 
CUMPRIU 
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RECEITA 

(art. 48-A, II, da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 7°, II, do Decreto Federal n° 7.185/2010) 

a) previsão  CUMPRIU 

b) lançamento CUMPRIU 

c) arrecadação CUMPRIU 

Fonte: Site da Prefeitura Municipal – Portal da Transparência. 

 

8. DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 42 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL - LRF 

A Lei de Responsabilidade Fiscal em seu artigo 42 dispõe que: 

Art. 42. É vedado ao titular de Poder ou órgão referido no 
art. 20, nos últimos dois quadrimestres do seu mandato, 
contrair obrigações de despesa que não possa ser cumprida 
integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a serem 
pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito. 

Parágrafo único. Na determinação da disponibilidade de 
caixa serão considerados os encargos e despesas 
compromissadas a pagar até o final do exercício. 

Para fins de verificação do cumprimento do dispositivo legal antes 

mencionado, foi apurada a disponibilidade de caixa líquida por fonte de recursos, 

conforme metodologia da Portaria STN nº 553, de 22 de dezembro de 2014, que 

"aprova a 6ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF)". 

A Fonte de Recursos trata-se de mecanismo integrador entre a receita 

e a despesa, onde é atribuído um código que exerce duplo papel no processo 

orçamentário permitindo compatibilizar a execução orçamentária com as 

disponibilidades financeiras: 

a) na receita orçamentária: indica a destinação de recursos para a 

realização de determinadas despesas; 

b) na despesa orçamentária: identifica a origem dos recursos que estão 

sendo utilizados e respectiva destinação específica. 

 

Como processo pelo qual os recursos públicos são correlacionados a 

uma aplicação, pode ser classificada em: 

a) destinação vinculada: é o processo de vinculação entre a origem e a 

aplicação de recursos, em atendimento às finalidades estabelecidas pela normai. 

Ex.: FR 09 – Fia Imposto de Renda e FR 89 – Alienação de Bens destinados a 

outros programas; 
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b) destinação ordinária: é o processo de alocação livre entre a origem 

e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades ii(FR 00 – 

Recursos Ordinários).  

 

No que tange aos recursos disponíveis para cobertura dos 

compromissos contraídos, objeto de verificação do cumprimento do art. 42 da L.C. 

101/00, considera-se Disponibilidade de Caixa Bruta: 

a) Caixa – O saldo total, em 31 de dezembro do exercício de referência, 

da disponibilidade financeira de numerário e de outros valores em tesouraria;  

b) Bancos – O saldo total, em 31 de dezembro do exercício de 

referência, da disponibilidade financeira em bancos; 

c) Aplicações Financeiras – O saldo, em 31 de dezembro do exercício 

de referência, da disponibilidade financeira referente a aplicações financeiras. No 

caso dos recursos destinados ao Regime Próprio de Previdência dos Servidores, 

as aplicações financeiras equivalem ao grupo Investimentos, conforme plano de 

contas aplicado aos RPPS. 

d) Outras Disponibilidades Financeiras – O saldo total, em 31 de 

dezembro do exercício de referência, de outras disponibilidades financeiras, que 

representam recursos com livre movimentação e para os quais não existam 

restrições para uso imediato. 

 

Com base nesses conceitos, para verificar o cumprimento do art. 42 da 

LRF, aplicou-se no cálculo os seguintes critérios: 

a) Para a disponibilidade de caixa bruta: foram considerados os saldos 

por fonte de recursos das Contas do Ativo Financeiro com atributo F 

(1.1.1.X.X.XX.XX – Caixa e Equivalente de Caixa; 1.1.3.8.x.08.00 – Créditos a 

Receber por Reembolso de Salário Família Pago; 1.1.3.8.X.09.00 – Créditos a 

Receber por Reembolso de Salário Maternidade Pago; 1.1.3.8.X.10.00 – Auxílio 

Natalidade Pago a Recuperar; 1.1.3.8.X.11.00 – Créditos a Receber por 

Reembolso de Auxílio Doença e Acidentes Pagos) em 31/12/2016. 

Convém esclarecer que o controle das disponibilidades por 

especificações de fontes de recursos é realizado simultaneamente tanto nas 

contas com atributo F das Classes 1 – Ativo e 2 – Passivo como nas contas 

7.2.1.X.X.XX.XX – Disponibilidades por Destinação e 8.2.1.X.X.XX.XX – Execução 

das Disponibilidades por Destinação das Classes 7 – Controles Devedores e 8 – 

Controles Credores, cujos saldos de disponibilidade de caixa devem ser iguais.  

b) Obrigações Financeiras: considerou-se todas as despesas 

contraídas, por especificações de fontes de recursos, divididas em até o 1º 

quadrimestre de 2016 (despesas de exercícios anteriores e as contraídas até 

30/04/2016) e as do 2º e 3º quadrimestres de 2016. 

Ressalta-se que as despesas de exercícios anteriores e aquelas 

assumidas até 30/04/2016 já estão compromissadas para serem pagas, e 
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consequentemente, devem ser consideradas para efeito de projeção de fluxo de 

caixa para verificação das disponibilidades financeiras ao final do mandato. 

Neste sentido, esses compromissos interferem no comprometimento 

dos recursos financeiros quando do levantamento das disponibilidades de caixa 

para efeito da LRF. Assim, segundo a mesma, disponibilidade de caixa não é o 

valor financeiro existente em espécie na tesouraria ou nos bancos (componente 

do Ativo com atributo F), sendo o resultado entre esses saldos e as dívidas 

existentes registradas no Passivo com atributo F, além de outras despesas não 

contabilizadas, todas pendentes de pagamento. Este entendimento advém da 

redação do parágrafo único do artigo 42, o qual estabelece que "na determinação 

da disponibilidade de caixa serão considerados os encargos e despesas 

compromissadas a pagar até o final do exercício". 

 

As obrigações financeiras são compostas pelos seguintes itens: 

a) Depósitos - total dos Depósitos em 31/12/2016, pertencentes a 

terceiros e resultantes de consignações, cauções e outros depósitos de diversas 

origens; 

b) Despesas liquidadas e não pagas - total em 31/12/2016, divididas 

em até o 1º quadrimestre e 2º e 3º quadrimestres (tomando-se por base a data da 

emissão do empenho), as quais referem-se a obrigações a pagar com 

fornecedores, convênios, precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões 

diversas, benefícios diversos e débitos diversos. 

c) Despesas empenhadas e não liquidadas de exercícios anteriores - 

saldo em 31/12/2016 das despesas empenhadas e não liquidadas de anos 

anteriores, referentes a obrigações a pagar com fornecedores, convênios, 

precatórios, pessoal, encargos sociais, provisões diversas, benefícios diversos e 

débitos diversos. 

d) Outras obrigações financeiras - total em 31/12/2016, relativos as 

operações realizadas com terceiros, independentes da execução orçamentária e 

são constituídas dos grupos de contas de Serviço da Dívida a Pagar, Outras 

Obrigações a Curto Prazo, Depósitos Exigíveis a Longo Prazo e Valores 

Pendentes a Curto Prazo, evidenciadas no Balanço Patrimonial - Passivo 

Financeiro. 

Com relação aos ajustes das disponibilidades de caixa e das 

obrigações financeiras, foram utilizadas as seguintes fontes de informações: 

inspeções; resposta do ofício circular n.º 1.815/2017; dados encaminhados via 

Sistema e-Sfinge e demais análises técnicas subsidiadas em Diligências, 

informações da Ouvidoria e Denúncias e Representações. 

Informa-se que na verificação do cumprimento do artigo 42 da LRF não 

serão consideradas as disponibilidades de caixa e consequentemente as 

obrigações financeiras das Câmaras Municipais, dos Regimes Próprios de 

Previdência Social e dos Fundos de Assistência à Saúde do Servidor. 
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No tocante ao Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, 

Autarquias e Empresas Públicas, suas disponibilidades de caixa serão 

consideradas como recursos vinculados, mesmo que registradas contabilmente 

com especificação de Fonte de Recursos 00 - recursos ordinários. O mesmo 

procedimento será adotado com relação as obrigações financeiras. 

A seguir, expõe-se resumo da situação constatada no Município de 

Ilhota, sendo que no Apêndice, deste Relatório, encontra-se o cálculo de forma 

detalhada. 

 

Quadro 21 - Apuração do cumprimento do art. 42 da LRF (em Reais) 

FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Cumpriu / Descumpriu 

RECURSOS VINCULADOS 
00 - Recursos Ordinários 0,00 CUMPRIU 

01- Receitas e Transferências de Impostos - 
Educação 

963.460,92 
CUMPRIU 

02 - Receitas e Transferências de Impostos - 
Saúde 83.974,49 CUMPRIU 

03 - Contribuição para Fundo Previdenciário 
do Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS (patronal, servidores e compensação 
financeira) 0,00 CUMPRIU 

04 - Contribuição para Fundo Financeiro do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS 
(patronal, servidores e compensação 
financeira) 0,00 CUMPRIU 

05 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial 
ao RPPS 0,00 CUMPRIU 

06 - Recursos Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta e Fundos 0,00 CUMPRIU 

07 - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 0,00 CUMPRIU 

08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública - COSIP -30.062,86 DESCUMPRIU 

09 - FIA Imposto de Renda 0,00 CUMPRIU 

10 - Convênio de Trânsito - Militar 11.220,21 CUMPRIU 

11 - Convênio de Trânsito - Civil 95.005,41 CUMPRIU 

12  Convênio de Trânsito - Prefeitura -7.505,66 DESCUMPRIU 

18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação 
na remuneração dos profissionais do 
Magistério da Educação Básica em efetivo 
exercício) - R$ -1.868.057,06 284.128,78 CUMPRIU 

19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação 
em outras despesas da Educação Básica) - R$ 
2.152.185,84 

31 - Transferências de Convênios – 
União/Assistência Social 0,00 CUMPRIU 

32 - Transferências de Convênios – 
União/Educação 160.932,15 CUMPRIU 

33 - Transferências de Convênios – 
União/Saúde -3.385,88 DESCUMPRIU 

34 - Transferências de Convênios – 
União/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -1.404.553,05 DESCUMPRIU 

35 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/União 255.190,43 CUMPRIU 

36 - Salário-Educação 520.939,29 CUMPRIU 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
(não repassadas por meio de convênios) 290.271,39 CUMPRIU 

38 - Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/União 760.348,50 CUMPRIU 
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FONTE DE RECURSOS 

DISPONIBILIDADE  
DE CAIXA LÍQUIDA 

/ INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

Cumpriu / Descumpriu 

39 - Fundo Especial do Petróleo e 
Transferências Decorrentes de Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais  51.735,76 CUMPRIU 

40 - Royalties de Petróleo – Educação - Lei nº 
12.858/2013  0,00 CUMPRIU 

41 - Royalties de Petróleo – Saúde - Lei nº 
12.858/2013  0,00 CUMPRIU 

42 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais – União  0,00 CUMPRIU 

61 - Transferências de Convênios – 
Estado/Assistência Social  0,00 CUMPRIU 

62 - Transferências de Convênios – 
Estado/Educação  0,00 CUMPRIU 

63 - Transferências de Convênios – 
Estado/Saúde 33.373,31 CUMPRIU 

64 - Transferências de Convênios – 
Estado/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -679.686,66 DESCUMPRIU 

65 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/Estado 37.545,91 CUMPRIU 

66 -Transferências Legais e Constitucionais do 
Estado para o Desenvolvimento da Educação 133.408,08 CUMPRIU 

67 - Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/Estado 40.145,77 CUMPRIU 

68 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais - Estado 125.670,05 CUMPRIU 

80 - Outras Especificações 0,00 CUMPRIU 

81 - Operações de Crédito Internas para 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU 

82 - Operações de Crédito Internas para 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU 

83 - Operações de Credito Internas - Outros 
Programas 0,00 CUMPRIU 

84 - Operações de Crédito Externas para 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU 

85 - Operações de Crédito Externas para 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU 

86 - Operações de Crédito Externas - Outros 
Programas 0,00 CUMPRIU 

87 - Alienações de Bens destinados a 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU 

88 - Alienações de Bens destinados a 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU 

89 - Alienações de Bens destinados a Outros 
Programas -53.649,02 DESCUMPRIU 

93 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 CUMPRIU 

95 – Antecipação de Depósitos Judiciais 0,00 CUMPRIU 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE 
RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

-2.178.843,13  

00 - Recursos Ordinários -2.031.793,24 DESCUMPRIU 

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -2.031.793,24  

Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge, de auditorias, resposta de ofícios.  
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Portanto, conforme quadro anterior, verificou-se que o Poder Executivo 

do Município de Ilhota contraiu despesas sem a correspondente disponibilidade 

de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e RECURSOS VINCULADOS para o 

pagamento das obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no 

montante de R$ 2.031.793,24 e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 

Recursos (FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 

34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02), no 

montante de R$ 2.178.843,13, em descumprimento ao artigo 42 da Lei 

Complementar nº 101/2000. Registra-se que o valor de R$ 247.002,80 decorrente 

de recursos de convênios foi inscrito em Restos a Pagar na FR 64, todavia, os 

mesmos não foram repassados até o encerramento do exercício. 

Obs: O descumprimento do artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000, acima verificado, consta 

como restrição no item Restrições de Ordem Legal do capítulo Restrições Apuradas, deste 

Relatório. 

 

9. RESTRIÇÕES APURADAS                    

9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL 

9.1.1 Obrigações de despesas liquidadas até 31 de dezembro de 

2016 contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente 

disponibilidade de caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e 

VINCULADOS para pagamento das obrigações, deixando a 

descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante de R$ 

2.031.793,24, e DESPESAS VINCULADAS às Fontes de 

Recursos FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 

– R$ 3.385,88, FR 34 – R$ 1.404.553,05, FR 64 – R$ 

679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no montante de R$ 

2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao artigo 42 da 

Lei Complementar nº 101/2000 – LR. Registra-se que na Fonte 

de Recursos 64, o montante de R$ 247.002,80  ficou pendente 

de recebimento de recursos conveniados com a União não 

repassados até o encerramento do exercício. (itens 1.2.1.1 e 8, 

Quadro 21).  

 

 
9.1.2 Registro indevido de Ativo Financeiro (atributo F) com saldo 

credor nas Fontes de Recursos 12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 

374.338,30) e 89 (R$ 53.649,02), em desacordo com o que 

estabelece o art. 85 da Lei nº 4.320/64 e arts. 8º, parágrafo 

único e 50, I da Lei de Responsabilidade Fiscal (item 1.2.1.2 e 

Apêndice). 
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9.1.3 Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 

1.514.218,40, resultante do déficit financeiro remanescente do 

exercício anterior, correspondendo a 4,27% da Receita 

Arrecadada do Município no exercício em exame (R$ 

35.490.125,66), em desacordo ao artigo 48, “b” da Lei nº 

4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF.  

Registra-se que,  R$ 404.740,40 inscritos em Restos a Pagar 

ficaram à descoberto em razão do não ingresso dos recursos 

vinculados até o encerramento do exercício. (itens 1.2.1.3 e  

4.2). 

 

9.1.4 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação 

básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% 

(menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando 

aplicação a menor no valor de R$ 191.820,07, em 

descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens 

1.2.1.4 e  5.2.2, limite 2). 

 

9.1.5 Ausência de remessa do Parecer do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, em 

desacordo com o artigo 27, da Lei nº 11.494/07 c/c artigo 7º, III 

da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (itens 1.2.1.5 e 6.1). 

 

9.1.6 Realização de despesas, no montante de R$ 592.553,46, de 

competência do exercício de 2016 não empenhadas na época 

própria, em desacordo com os artigos 35, II,  60 e 85 da Lei n° 

4.320/64 (itens 1.2.1.6 e 3.1, Quadro 02-A). 

 

9.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR 

9.2.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Saúde, em desatendimento ao que dispõe o 

artigo 7º, Parágrafo Único, inciso I da Instrução Normativa 

N.TC-20/2015 (itens 1.2.2.1 e 6.2). 

 
9.2.2 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 

desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, 

inciso II da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (itens 1.2.2.2 e 

6.3). 
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9.2.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Assistência Social em desatendimento ao que 

dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso III da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015 (itens 1.2.2.3 e 6.4). 

 

9.2.4 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal de Alimentação Escolar em desatendimento ao que 

dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso IV da Instrução 

Normativa N.TC-20/2015 (itens 1.2.2.4 e 6.5). 

 

9.2.5 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho 

Municipal do Idoso em desatendimento ao que dispõe o artigo 

7º, Parágrafo Único, inciso V da Instrução Normativa N.TC-

20/2015 (itens 1.2.2.5 e 6.6). 

 

 

10. SÍNTESE DO EXERCÍCIO DE 2016 

Quadro 22 – Síntese 

1) Balanço Anual Consolidado Embora as demonstrações apresentem inconsistências de 
natureza contábil, essas não afetam de forma 
significativa a posição financeira, orçamentária e 
patrimonial do exercício em análise. 

2) Resultado Orçamentário  Superávit R$ 1.952.318,25 

3) Resultado Financeiro 
 

Déficit 
Registra-se que,  R$ 

404.740,40 inscritos em 
Restos a Pagar ficaram 
à descoberto em razão 

do não ingresso dos 
recursos vinculados até 

o encerramento do 
exercício. 

R$ 1.514.218,40 

4) LIMITES PARÂMETRO MÍNIMO REALIZADO 

4.1) Saúde 15,00% 18,23% 

4.2) Ensino 25,00% 27,40% 

4.3) FUNDEB 
60,00% 91,20% 
95,00% 92,66% 

4.4) Despesas com pessoal PARÂMETRO MÁXIMO REALIZADO 

a) Município 60,00% 53,13% 

b) Poder Executivo 54,00% 50,47% 

c) Poder Legislativo  6,00% 2,66% 

4.5) L.C. N° 131/2009 E  DEC. N° 
7.185/2010 

CUMPRIU 

4.6) Artigo 42 da L.C. nº 101/00 DESCUMPRIU 
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CONCLUSÃO 

 

Considerando que a apreciação das contas tomou por base os dados e 

informações exigidos pela legislação aplicável, de veracidade ideológica apenas 

presumida, podendo o Tribunal de Contas - a qualquer época e desde que venha 

a ter ciência de ato ou fato que a desabone - reapreciar, reformular seu 

entendimento e emitir novo pronunciamento a respeito; 

 

Considerando que a análise foi efetuada conforme técnicas apropriadas 

de auditoria, que preveem inclusive a realização de inspeção in loco e a utilização 

de amostragem, conforme o caso; 

 

Considerando que o julgamento das contas de governo do Prefeito 

Municipal, pela Colenda Câmara de Vereadores, não envolve exame da 

responsabilidade de administradores municipais, inclusive do Prefeito, quanto a 

atos de competência do exercício em causa, que devem ser objeto de exame em 

processos específicos; 

 

Considerando o exposto e mais o que dos autos consta, para efeito de 

emissão de PARECER PRÉVIO a que se refere o art. 50 da Lei Complementar nº 

202/2000, referente às contas do exercício de 2016 do Município de Ilhota. 

 

Diante das Restrições de Ordem Legal e Regulamentar apuradas 

nos itens  9.1 e 9.2, deste Relatório, à vista da Reapreciação procedida, entende 

esta Diretoria que possa o Tribunal de Contas, além da emissão do parecer prévio, 

decidir por: 

 

I - RECOMENDAR à Câmara de Vereadores anotação e verificação de 

acatamento, pelo Poder Executivo, das observações constantes do presente 

Relatório; 
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II - SOLICITAR à Câmara de Vereadores seja o Tribunal de Contas 

comunicado do resultado do julgamento das Contas Anuais em questão, conforme 

prescreve o art. 59 da Lei Complementar nº 202/2000, inclusive com a remessa 

do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara. 

 

É o Relatório, 

 

DMU/Divisão 8, em 24/04/2019. 

 

 

OLDAIR SCHROEDER 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

 

 

 

TERESINHA DE JESUS BASTO DA 

SILVA 

Auditor Fiscal de Controle Externo 

Chefe da Divisão 8 
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Encaminhem-se os autos ao MPjTC para a necessária manifestação. 

 

 

Moises Hoegenn 

Diretor 

Diretoria de Controle dos Municípios 
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ANEXO 

Deduções das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Descrição R$ 

Despesas Empenhadas com Recursos de Convênios Destinados às Ações e Serviços de 
Saúde      

1.549.650,38  

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de 
Saúde 

2.428,64  

Outras Despesas Dedutíveis com Saúde: 
- Transferência a Consórcio de Saúde mediante contrato de rateio, sem prestação de contas 
– R$ 23.300,00 
- Taxa Fiscalização de Vigilância Sanitária registrada com DDR 02 – Anexo 10 – fls. 48 –       
R$ 46.355,46 

69.655,46  

Total das Deduções com Ações e Serviços Públicos de Saúde do Município 1.621.734,48 

 
 
 
Deduções consideradas para fins de Limite Constitucional: Gastos com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Descrição R$ 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação 
Infantil 

327.667,98 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Infantil 

3.862,16 

Valor referente a despesas consideradas na Educação Infantil em exercícios anteriores 
(fontes 0 e/ou 1 e/ou 18 e/ou 19) inscritas em Restos a Pagar e canceladas no exercício em 
análise 

186.657,03 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinados ao Ensino 
Fundamental 

584.916,28 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento 
do Ensino Fundamental 

8.232,50 

Valor referente a despesas consideradas no Ensino Fundamental em exercícios anteriores 
(fontes 0 e/ou 1 e/ou 18 e/ou 19) inscritas em Restos a Pagar e canceladas no exercício em 
análise 

45.639,35 

Resultado líquido das transferências do Fundeb 4.836.325,48 

Receita de aplicação financeira dos recursos do Fundeb 33.339,77 

Total das deduções consideradas para fins de Limite Constitucional 6.026.640,55 

 

Deduções da Despesa com Pessoal  
Descrição R$ 

Executivo: Despesas com Inativos e Pensionistas, pagas com recursos das Contribuições dos 
Servidores, Contribuição Patronal aos Regimes Próprios de Previdência e a Compensação 
Financeira entre os Regimes de Previdência*  (Grupo de Natureza de Despesa 1, Elemento de 
Despesa: 01, 03 e 05, contabilizadas no Instituto de Previdência, com Fontes de Recursos 
Vinculadas) 

1.306.528,39 

Executivo: Indenizações e Restituições Trabalhistas* (Grupo de Natureza de Despesa 1; 
elemento de Despesa 94) 

1.342.410,09 

Total das Deduções das Despesas com Pessoal do Poder Executivo  2.648.938,48 

* Fonte Sistema e-Sfinge 
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APÊNDICE 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Saúde: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2016 301 1.255.349,67 1.252.285,53 1.252.285,53 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2016 304 2.082,01 2.082,01 2.082,01 

38 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/União 2016 305 69.368,33 69.350,33 69.350,33 

64 - Transferências de Convênios – Estado/Outros (não relacionados àeducação/saúde/assistência social) 2016 301 144.000,00 102.726,92 102.726,92 

67 - Transferências do Sistema Único de Saúde – SUS/Estado 2016 301 14.096,20 14.096,20 14.096,20 

68 - Outras Transferências Legais e Constitucionais - Estado 2016 301 64.754,17 64.754,17 64.754,17 

TOTAL   1.549.650,38 1.505.295,16 1.505.295,16 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de Ações e Serviços Públicos de Saúde: 
 

Unidade Fonte de 
Recurso 

Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Ilhota 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

301 429 16/09/2016 DESPACHANTE 
ZINHO LTDA ME 

825,00 825,00 825,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE AO SERVICO DE 
DESPACHANTE DOS VEICULOS PLACAS QHY4510 MMD4237 MMA8905 
MIR5115 E MMB5115 

Fundo 
Municipal de 
Saúde de 
Ilhota 

02 - Receitas de 
Impostos e 
Transf de 
impostos: Saúde 

301 465 13/10/2016 SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE 
DE SANTA CATARINA 

1.603,64 1.603,64 1.603,64 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE MULTA 
AUTO DE IMPOSICAO DE PENALIDADES  AIP DE 1 INSTANCIA N18616 
REFERENTE AO JULGAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N SES 
000570532015 INSTAURADO COM A LAVRATURA DO AUTO DE 
INFRACAO N 1000000268315 DE 29102015 CONFORME 
DOCUMENTACAO EM ANEXO 

TOTAL      2.428,64 2.428,64 2.428,64  

 

 

 

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas à Educação Infantil: 
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Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

32 - Transferências de Convênios – União/Educação 2016 365 35.412,36 35.412,36 35.412,36 

36 - Salário-Educação 2016 365 141.855,51 141.855,51 141.855,51 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2016 365 150.400,11 150.400,11 149.176,00 

TOTAIS   327.667,98 327.667,98 326.443,87 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Infantil: 
 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico (R$) 

Fundo 
Municipal de 
Educação de 
Ilhota 

19 - Transferências do 
FUNDEF/FUNDEB - (aplicação 
em outras despesas da 
Educação Básica) 

365 277 31/12/2016 TRIBUNAL DE 
JUSTICA DE 
SANTA CATARINA  
GASPAR 

3.862,16 3.862,16 3.862,16 PELA DESPESA EMPENHADA REF  BLOQUEIO JUDICIAL  
YASUDA SEGUROS SA  PROCESO JUDICIAL  
0004301042002824002501  PREFEITURA R 769458 r 503060 R 
26927 R 95865 R 134182 SAUDE  R 61346 EDUCACAO R 
386216 

TOTAL      3.862,16 3.862,16 3.862,16  

 

Despesas com Recursos de Convênios e/ou Receitas Vinculadas destinadas ao Ensino Fundamental: 
 

Fonte de Recurso Ano Sub Função Valor Empenho (R$) Valor Liquidação (R$) Valor Pagamento (R$) 

36 - Salário-Educação 2016 361 293.242,91 293.242,91 293.242,91 

37 - Outras Transferências do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE (não repassadas por meio de convênios) 2016 361 291.673,37 285.803,96 285.803,96 

TOTAL   584.916,28 579.046,87 579.046,87 

 

Despesas excluídas por não serem consideradas como de manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental: 
 

Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo Municipal 
de Educação de 
Ilhota 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf de 
Impostos: Educação 

361 200 
 
 
 

18/07/2016 L  E COMERCIO 
VAREJISTA LTDA  
EPP 

232,50 0,00 0,00 AGUA MINERAL NATURAL SEM GAS   RIO D 
OUROREGISTRO DE PRECO PARA EVENTUAL AQUISICAO 
DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA MERENDA ESCOLAR 
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Unidade Fonte de Recurso Sub 
Função 

Nº 
Empenho 

Data 
Empenho 

Credor Valor 
Empenho 

(R$) 

Valor 
Liquidação 

(R$) 

Valor 
Pagamento 

(R$) 

Histórico 

Fundo Municipal 
de Educação de 
Ilhota 

01 - Receitas de 
Impostos e Transf de 
Impostos: Educação 

361 151 18/05/2016 RENAN FONSECA 
ALVES 

8.000,00 8.000,00 8.000,00 LAVACAO E RASPAGENS DE PAREDESPINTURA DE 
PAREDELAVACAO E PINTURA DO GINASIO MUNICIPAL DE 
ESPORTES INTERNO E EXTERNO 

TOTAL      8.232,50 8.000,00 8.000,00  

 

 

Despesas registradas no elemento 94 – Indenizações e Restituições, sem identificação de caráter indenizatório 

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Ilhota     

FR NE 
Data 

Empenho Credor 
Vl. Empenho 

(R$) 
Vl. Liquidado 

(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

0 389 13/10/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 265.085,51 265.085,51 265.085,51 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO PARA O EXERCICIO DE 2016 

0 425 31/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 53.422,54 53.422,54 53.422,54 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

0 390 13/10/2016 INSS 50.000, 50.000, 15.711,26 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PARTE PATRONAL SOBRE A RESCISAO DE PESSOAL 

0 424 31/12/2016 INSS 9.770,24 9.770,24 87,48 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

        378.278,29 378.278,29 334.306,79   

        
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Assistência Social de Ilhota   

FR NE 
Data 

Empenho Credor 
Vl. Empenho 

(R$) 
Vl. Liquidado 

(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

0 207 28/10/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 3.150,01 3.150,01 3.150,01 
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2016 

0 224 28/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 16.071,41 16.071,41 16.071,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

0 210 11/11/2016 INSS 4.000,00 3.947,58 1.393,23 
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE INSS PATRONAL REFERENTE A RESCISAO 
CONTRATUAL DO EXERCICIO DE 2016 

        23.221,42 23.169,00 20.614,65   
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Unidade Gestora: Fundo Municipal de Educação de Ilhota 

FR NE 
Data 

Empenho Credor 
Vl. Empenho 

(R$) 
Vl. Liquidado 

(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

1 260 23/11/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 7.709,43 7.709,43 7.709,43 
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL REFERENTE AO 
EXERCICIO DE 2016 

18 257 23/11/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 297.587,28 297.587,28 297.587,28 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL REFERENTE AO EXERCICIO DE 2016 

18 273 31/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 96.947,70 96.947,70 96.947,70 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

1 256 18/11/2016 INSS 50.000,00 50.000,00 30.531,78 
PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE INSS PATRONAL POR RESCISAO DE 
CONTRATO EXERCICIO DE 2016 

1 272 31/12/2016 INSS 40.678,36 40.678,36 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRATUAL 2016 

        492.922,77 492.922,77 432.776,19   

        
Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde de Ilhota    

FR NE 
Data 

Empenho Credor 
Vl. Empenho 

(R$) 
Vl. Liquidado 

(R$) Vl. Pago (R$) Histórico 

2 495 18/11/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 100.000,00 100.000,00 100.000,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 509 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 161.083,29 161.083,29 161.083,29 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 523 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 39.546,68 39.546,68 39.546,68 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 526 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 1.306,54 1.306,54 1.306,54 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 510 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 12.670,10 12.670,10 12.670,10 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

38 513 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 29.610,00 29.610,00 29.610,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

38 520 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 19.711,41 19.711,41 19.711,41 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE PAGAMENTO DE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

38 511 24/12/2016 FOLHA DE PAGAMENTO 24.949,15 24.949,15 24.949,15 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 

2 499 30/11/2016 INSS 30.000,00 30.000,00 887,43 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRATUAL EXERCICIO DE 2016 
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2 518 24/12/2016 INSS 5.219,75 5.219,75 5.219,75 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO EXERCICIO DE 2016 

2 508 22/12/2016 INSS 23.943,11 23.943,11 0,00 PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE INSS PATRONAL RESCISAO CONTRAUAL EXERCICIO DE 2016 

        448.040,03 448.040,03 394.984,35   

                

      Total Município 1.342.462,51 1.342.410,09 1.182.681,98   

 

Cálculo Detalhado do Resultado Financeiro por especificações de Fonte de Recurso  

A -  
 
RECURSOS VINCULADOS 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

(A) 
OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) 

SUPERÁVIT/ 
DÉFICIT 

VALOR 
REGISTRADO  

DEPÓSITOS E 
OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

AJUSTE QUADRO 42 - 
DESPESAS NÃO 

EMPENHADAS/CANCELA
DAS 

AJUSTES COM RPPS DO RPPS AJUSTE RPPS EXCLUÍDO RPPS 

00 1.293.480,80 14.208,64 0,00 0,00 0,00 0,00 1.279.272,16  1.236.776,22 0,00 42.495,94  SUPERAVIT 

01 1.128.197,13 39.858,45 117.222,13 38.574,90 0,00 0,00 932.541,65  0,00 0,00 932.541,65  SUPERAVIT 

02 377.851,13 184.141,90 92.117,17 63.716,42 0,00 0,00 37.875,64  0,00 0,00 37.875,64  SUPERAVIT 

03 11.734.144,91 65.227,85 0,00 32.786,36 0,00 0,00 11.636.130,70  11.636.130,70 0,00 0,00  SUPERAVIT 

04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

08 24.257,28 1.000,10 53.320,04 11.869,00 0,00 0,00 -41.931,86  0,00 0,00 -41.931,86  DÉFICIT 

09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

10 11.411,55 191,34 0,00 12.237,70 0,00 0,00 -1.017,49  0,00 0,00 -1.017,49  DÉFICIT 

11 95.005,41 0,00 0,00 882,50 0,00 0,00 94.122,91  0,00 0,00 94.122,91  SUPERAVIT 

12 -7.505,66 0,00 0,00 616,01 0,00 0,00 -8.121,67  0,00 0,00 -8.121,67  DÉFICIT 
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18 -1.518.431,78 245.984,39 107.657,46 0,00 0,00 0,00 -1.872.073,63  0,00 0,00 -1.872.073,63  DÉFICIT 

19 2.159.453,77 11.130,09 0,00 0,00 0,00 0,00 2.148.323,68  0,00 0,00 2.148.323,68  SUPERAVIT 

31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

32 240.392,02 1.118,69 0,00 78.341,18 0,00 0,00 160.932,15  0,00 0,00 160.932,15  SUPERAVIT 

33 0,00 0,00 0,00 3.385,88 0,00 0,00 -3.385,88  0,00 0,00 -3.385,88  DÉFICIT 

34 333.723,62 0,00 394.588,73 1.343.688,04 0,00 0,00 -1.404.553,15  0,00 0,00 -1.404.553,15  DÉFICIT 

35 255.698,94 508,51 0,00 1.136,08 0,00 0,00 254.054,35  0,00 0,00 254.054,35  SUPERAVIT 

36 522.934,09 1.494,80 0,00 500,00 0,00 0,00 520.939,29  0,00 0,00 520.939,29  SUPERAVIT 

37 291.495,50 0,00 1.224,11 5.869,41 0,00 0,00 284.401,98  0,00 0,00 284.401,98  SUPERAVIT 

38 785.608,53 11.649,75 0,00 16.976,81 0,00 0,00 756.981,97  0,00 0,00 756.981,97  SUPERAVIT 

 
39 51.735,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.735,76  0,00 0,00  51.735,76  SUPERAVIT 

 
40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

 
62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  SUPERAVIT 

63 33.373,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.373,31 0,00 0,00 33.373,31  SUPERAVIT 

64 -374.338,30 0,00 0,00 624.419,32 0,00 0,00 -998.757,62 0,00 0,00 -998.757,62  DÉFICIT 

65 37.545,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.545,91 0,00 0,00 37.545,91  SUPERAVIT 

66 133.408,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133.408,08 0,00 0,00 133.408,08  SUPERAVIT 

67 40.145,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.145,77 0,00 0,00 40.145,77  SUPERAVIT 

68 125.670,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.670,05 0,00 0,00 125.670,05  SUPERAVIT 

80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 
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83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

89 -53.649,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -53.649,02 0,00 0,00 -53.649,02  DÉFICIT 

93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  SUPERAVIT 

T. 17.721.608,80 584.393,24 766.129,64 2.234.999,61    0,00    0,00 14.136.086,31 12.872.906,92    0,00 1.271.058,12  

 

B 
 

RECURSOS ORDINÁRIOS 

 

 

 

FR 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
BRUTA (A) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS (B) DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA / INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A - B) 

SUPERÁVIT/DÉFICIT 

VALOR REGISTRADO  
DEPÓSITOS E OUTRAS 

OBRIGAÇÕES 
RESTOS A PAGAR 

PROCESSADOS 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 

AJUSTE QUADRO 42 - 
DESPESAS NÃO 

EMPENHADAS/CANCEL
ADAS 

AJUSTES 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA AJUSTADA 

0 -185.804,07 245.537,77 832.657,09 928.724,13 592.553,46 0,00 -2.785.276,52  DÉFICIT 

T. -185.804,07 245.537,77 832.657,09 928.724,13 592.553,46    0,00 -2.785.276,52  

 

 *Obs.: Refere-se a despesas de competência do exercício de 2016 não empenhadas na época própria, cfe. item 9.1.6 das Restrições Apuradas. 
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Cálculo Detalhado por Fonte de Recursos da apuração do cumprimento do art. 42 da LRF: 

 RECURSOS VINCULADOS 

  
A -DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA BRUTA* 

B - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

AJUSTES 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA/INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A 
– B +/- AJUSTES) 

CUMPRIU/ 
DESCUMPRIU 

FR VALOR REGISTRADO 
DEPÓSITOS E 
OUTRAS 
OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DESPESAS LIQUIDADAS EM 2016 

DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES ATÉ O 1º 
QUADRIMESTRE 

2º E 3º 
QUADRIMESTRES 

NÃO 
EMPENHADAS 

INSCRITAS EM RP 
NÃO PROCESSADOS 

EMPENHADAS E 
CANCELADAS 

0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

1 1.128.197,13 39.858,45 41.146,75 76.075,38 7.655,63 0,00 0,00 0,00 0,00 963.460,92 CUMPRIU 

2 370.892,98 184.141,90 19.980,82 72.136,35 10.659,42 0,00 0,00 0,00 0,00 83.974,49 CUMPRIU 

3 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

4 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

5 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

6 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

7 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

8 24.257,28 1.000,10 53.320,04 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -30.062,86 DESCUMPRIU 

9 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

10 11.411,55 191,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.220,21 CUMPRIU 

11 95.005,41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 95.005,41 CUMPRIU 

12 -7.505,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -7.505,66 DESCUMPRIU 

18 -1.514.415,21 245.984,39 82.657,46 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.868.057,06 DESCUMPRIU 

19 2.163.315,93 11.130,09 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.152.185,84 CUMPRIU 

31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

32 240.392,02 1.118,69 0,00 0,00 78.341,18 0,00 0,00 0,00 0,00 160.932,15 CUMPRIU 
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33 0,00 0,00 0,00 0,00 3.385,88 0,00 0,00 0,00 0,00 -3.385,88 DESCUMPRIU 

34 333.723,62 0,00 394.588,73 0,00 1.343.687,94 0,00 0,00 0,00 0,00 -1.404.553,05 DESCUMPRIU 

35 255.698,94 508,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 255.190,43 CUMPRIU 

36 522.934,09 1.494,80 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 520.939,29 CUMPRIU 

37 291.495,50 0,00 0,00 1.224,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 290.271,39 CUMPRIU 

38 785.608,53 11.649,75 0,00 0,00 13.610,28 0,00 0,00 0,00 0,00 760.348,50 CUMPRIU 

39 51.735,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 51.735,76 CUMPRIU 

40 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

42 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

61 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

63 33.373,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 33.373,31 CUMPRIU 

64 -374.338,30 0,00 0,00 0,00 305.348,36 0,00 0,00 0,00 0,00 -679.686,66 DESCUMPRIU 

65 37.545,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 37.545,91 CUMPRIU 

66 133.408,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 133.408,08 CUMPRIU 

67 40.145,77 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 40.145,77 CUMPRIU 

68 125.670,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125.670,05 CUMPRIU 

80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

82 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

83 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

87 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 
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88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

89 -53.649,02 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 -53.649,02 DESCUMPRIU 

93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 CUMPRIU 

SOMATÓRIO DAS FONTES DE RECURSOS VINCULADOS COM INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA -2.178.843,13   

  

  RECURSOS ORDINÁRIOS  

  
  

A -DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA* 

B - OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 

AJUSTES 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA/INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA (A 
– B +/- AJUSTES) 

CUMPRIU/ 
DESCUMPRIU   

DEPÓSITOS E 
OUTRAS 
OBRIGAÇÕES 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

DESPESAS LIQUIDADAS EM 2016 

FR VALOR REGISTRADO 
DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES ATÉ O 1º 
QUADRIMESTRE 

2º E 3º 
QUADRIMESTRES 

NÃO 
EMPENHADAS 

Inscritas em RP Não 
PROCESSADOS 

EMPENHADAS E 
CANCELADAS 

0 -202.689,34 245.537,77 457.126,80 375.530,29 158.355,58 592.553,46 0,00 0,00 0,00 -2.031.793,24 DESCUMPRIU 

 

 

i Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 6ª edição, p. 119. 
ii idem 
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Parecer: MPC/1640/2019

Processo: @PCP 17/00365450

Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Ilhota

Assunto:
Pedido  de  Reapreciação  do  Parecer  Prévio  -
Prestação  de  Contas  do  Prefeito  referente  ao
exercício de 2016

Número Unificado: MPC-SC 2.2/2019.1793

Trata-se  de  Pedido  de  Reapreciação  interposto  pelo  Sr.

Daniel  Christian  Bosi,  ex-Prefeito  Municipal  de  Ilhota,  por  meio  da

petição de fls. 480-4961,  em face do Parecer Prévio n. 0190/2017 (fls.

472-474), referente a esta Prestação de Contas do Prefeito do exercício

de 2016.

Após  a  juntada  dos  documentos  de  fls.  636-639,  a

Diretoria de Controle dos Municípios formulou o Relatório n. 311/2019

(fls.  640-730)  e,  ao  analisar  os  argumentos  apresentados  pelo

responsável, sugeriu a manutenção das irregularidades assinaladas na

deliberação do Tribunal Pleno, incluindo apenas ressalva relacionada a

despesas inscritas em Restos a Pagar, diante da existência de convênios

cujos recursos não ingressaram nos cofres públicos durante o exercício

de 2016.

O Pedido de Reapreciação está previsto no art. 55 da Lei

Complementar Estadual n. 202/2000, bem como no art. 93 da Resolução

n. TC-06/2001, sendo adequado o seu manejo por Prefeito Municipal, no

que diz  respeito às contas do período de seu mandato,  no prazo de

1 Com a juntada de documentos às fls. 497-633.
1
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quinze dias contados da publicação do parecer prévio no Diário Oficial

Eletrônico desse Tribunal de Contas. 

O Parecer Prévio atacado foi publicado na imprensa oficial

em 21.02.2018 e a  peça teve o  protocolo procedido nessa Corte de

Contas em 07.03.2018, o que caracteriza a sua tempestividade.

Logo,  encontram-se  presentes  os  requisitos  de

admissibilidade do presente pedido de reapreciação.

Em seu pedido de reapreciação,  o gestor  (fls.  481-482)

solicitou, inicialmente, que fosse considerada na disponibilidade líquida

de caixa dos recursos ordinários a absorção dos saldos da “Fonte de

Recursos  01  –  Educação”  e  da  “Fonte  de  Recurso 02  –  Saúde”,  nos

respectivos valores de R$ 963.460,92 e R$ 83.974,49, a exemplo do que

teria ocorrido nos processos @PCP n. 17/00410420 e 17/00167062.

Não  se  desconhece  que,  na  análise  dos  processos  de

Prestação  de  Contas  de  Prefeito  referentes  ao  exercício  de  2016,  o

Diretor da DMU apresentou manifestação divergente no sentido de que

seria possível a utilização do saldo das fontes de recurso em questão

para  o  abatimento  do  cálculo  de  despesas  deixadas  a  descoberto.

Entretanto,  considerando  que  no  caso  das  presentes  contas  foram

deixadas  a  descoberto  despesas  nos  valores  de  R$  2.031.793,24

(ordinárias) e R$ 2.178.843,13 (vinculadas), ao passo que o somatório

dos saldos das Fontes de Recursos n. 01 e n. 02 alcançaria somente a

quantia  de  R$  1.047,435,41,  observa-se  de  plano  que  ainda  assim

permaneceria a insuficiência financeira no que se refere aos recursos

ordinários e vinculados em considerável montante, em dissonância ao

que determinam os arts. 8º e 50, inciso I, da Lei de Responsabilidade

Fiscal. 

Ressalta-se que o entendimento aplicado nos processos

@PCP n. 17/00167062 e n. 17/00410420 não destoa desta análise. No

primeiro  caso,  considerando  que  mesmo  com  a  aplicação  da
2
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manifestação divergente do Diretor da DMU remanesceriam despesas

deixadas  a  descoberto  em  considerável  montante,  o  Tribunal  Pleno

emitiu  parecer  prévio  recomendando  a  rejeição  das  contas  então

analisadas. Por sua vez, no segundo caso referido, tendo em vista que o

montante deixado a descoberto teria sido ínfimo ao critério do Relator –

posição com a qual este órgão ministerial não compactua e, de qualquer

maneira, muito menor que os valores remanescentes nestas presentes

contas de Ilhota –, o Tribunal Pleno deliberou pela emissão de parecer

prévio no sentido da aprovação das contas então apreciadas. Veja-se, a

esse  propósito,  o  que  fora  pontuado  pela  Diretoria  de  Controle  dos

Municípios às fls. 647-648:

No que diz  respeito  ao  posicionamento  firmado nos  autos  do  PCP
17/00167062,  do  Município  de  Penha,  ressalta-se  que  o  eminente
Relator  daquele  Processo,  bem como o Tribunal  Pleno  desta  Casa,
ainda que concordando com o parecer divergente do Diretor da DMU,
mantiveram apuração e a restrição apontada pelo do órgão técnico
em razão  da  análise  das  disponibilidades  nas  fontes  00,  01 e  02,
conforme  metodologia  aqui  relatada.  Nos  autos  do  Município  de
Penha, foi apurado pela Relatoria que as fontes de recursos 01 e 02
não eram suficientes para abarcar a deficiência financeira da fonte de
recursos 00, restando mantido o que apurou a área técnica. Neste
sentido, para o Município de Ilhota encontramos situação similar, ou
seja, as fontes de recursos 01 e 02 são insuficientes para cobrir  a
fonte de recursos 00.

Em  relação  à  deliberação  desta  Corte  no  Processo  (@PCP  –
17/00410420),  ressalta-se  que  as  Decisões  emanadas  do  Plenário
desta  Casa  ocorrem  de  forma  colegiada  e  são  precedidas  de
avaliações criteriosas efetuadas por Corpo Instrutivo, o qual não leva
em  conta  padrões  subjetivos,  mas  somente  o  cumprimento  das
disposições  legais  vigentes,  sendo  tal  avaliação  feita  de  forma
igualitária e isonômica para todos os Municípios.

Dessa  maneira,  as  alegações  do  responsável  não

merecem acolhimento no presente ponto.

Na sequência, às fls. 482-484, o ex-Prefeito Municipal de

Ilhota requereu que fossem considerados também para efeito de cálculo

da disponibilidade líquida de caixa os recursos de ICMS que não teriam

sido distribuídos aos Municípios pelo FUNDOSOCIAL.

3
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Salienta-se,  todavia,  que a discussão a que se refere o

responsável é objeto recorrente de alegações de defesa em processos

de Prestação de Contas de Prefeito no âmbito dessa Corte de Contas,

sendo que o entendimento pacífico é que, diante do regime de caixa

seguido  pela  receita  pública,  não  se  pode  considerar  os  recursos

provenientes de arrecadação de ICMS apontados para fins de recálculo

da insuficiência verificada, uma vez que os recursos não ingressaram

efetivamente  nos  cofres  públicos  durante  o  exercício  sob  análise,

consoante  pormenorizadamente  delineado  pela  Diretoria  de  Controle

dos Municípios às fls. 648-649.

O  responsável  também  argumentou  (fl.  493)  que  a

insuficiência de caixa das Fontes de Recursos n. 08, n. 12 e n. 33 teria

se dado em função de frustação da receita relativa à origem do recurso,

ressaltando que o  saldo  da  FR  33  estaria  relacionado a  convênio  já

executado  e  extinto  no  âmbito  da  Saúde.  Já  no  tocante  à  Fonte  de

Recurso  n.  89,  mencionou  que  “os  valores  empenhados  com  a

respectiva  fonte  ocorreram  de  forma  equivocada,  vez  que  não  há

recursos de alienação a serem aplicados”.

Tais singelas razões, no entanto, não merecem prosperar,

consoante a pertinente análise efetuada pela Diretoria de Controle dos

Municípios à fl. 656:

Quanto as demais fontes de recursos com insuficiência de caixa (FRs
08, 12 e 33), o Responsável alegou frustação de receita, fato esse que
não modifica a situação apurada. Acrescentou, com relação a FR 33,
que se trata de convênio executado e extinto na saúde, e com relação
a  FR  89,  alega  que  houve  equívoco  na  utilização  desta  fonte.  A
simples alegação de convênio extinto ou equívoco da fonte carece de
comprovação de regularização, vez que, estes valores comprometidos
de  uma  forma  ou  de  outra  compõem  o  montante  do  passivo
financeiro  do  Ente,  e  a  regularização  acarretaria  na  transferência
destes compromissos para outras fontes, todavia, não foi apresentado
as  devidas  regularizações,  razão  pela  qual,  os  registros  nas
respectivas fontes permanecem inalterados para fins de apuração do
art. 42.
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O gestor trouxe, ainda (fls. 485-492), a informação de que

não houve, durante o exercício de 2016, o repasse de valores relativos

aos convênios firmados com os órgãos do Governo Federal.

Cumpre destacar,  nessa senda,  a  aplicação ao caso do

disposto  no  Prejulgado  n.  1.576  desse  Tribunal  de  Contas,  o  qual

considera,  para  fins  de  apuração  da  disponibilidade  financeira,  os

valores não repassados por convênios:

1.  As  disposições do art.  42  da Lei  Complementar  nº  101/00,  que
impõem  condições  para  realização  de  despesas  nos  últimos  oito
meses anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou órgão
referido no art.  20 do citado diploma legal,  também abrangem as
obrigações  de  despesas  assumidas  em  razão  de  expectativa  de
recebimento de recursos por conta de convênios,  de modo que as
despesas relativas às parcelas executadas nesse período devem ser
integralmente  pagas  no  exercício  ou  reservar  recursos  financeiros
para pagamento no exercício seguinte. 

2. O descumprimento do art. 42 da Lei Complementar nº 101/00 deve
ser caracterizado em relação ao momento em que foi  contraída a
obrigação de despesa. Pode ficar  descaracterizada afronta à Lei
de Responsabilidade Fiscal se na data em que a obrigação de
despesa foi contraída havia convênio assinado, com previsão
de recebimento de recursos, considerados para fins de apuração
da disponibilidade financeira de que trata o § 1º do referido artigo, e
se  ficar  demonstrada,  com base  em fluxo  de  caixa,  devidamente
formalizado, a previsão de disponibilidade financeira suficiente para
pagamento das despesas previstas para o exercício,  desde que a
indisponibilidade  financeira para  pagamento  de  todas  as
obrigações contraídas nos últimos oito meses do mandato tenha se
originado  exclusivamente  do  não-recebimento  dos  recursos
previstos por conta do convênio [...] (grifei).

Como se pode observar,  o responsável  logrou êxito em

comprovar  a  celebração  de  convênios  com o  Governo  Federal,  cuja

existência gerou a legítima expectativa de recebimento de receitas no

ano de 2016, de maneira que os empenhos a eles vinculados foram

inscritos em Restos a Pagar.

Nessa linha, a manifestação da área técnica na análise do

Pedido de Reapreciação reconheceu os fatos alegados pelo ex-Prefeito

de Ilhota, tendo elaborado pormenorizadamente a seguinte abordagem

às fls. 649-656:
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Convênio 01 - Termo de Compromisso n. 798194 - Contrato de
Repasse  n.  1.012.034-12/2013  -  Pavimentação  com  lajotas
sextavadas  e  drenagem  pluvial  nas  Ruas  Luiz  Leal  e  Luiz
Pontal: 

Montante conveniado R$ 245.850,00, despesa registrada no empenho
n. 350/2015, FR 64. [...]

Da despesa em questão remanesceu no encerramento do exercício de
2016  um saldo  de  R$  144.554,72  inscrito  em restos  a  pagar  não
processados (Documento 01, disposto nos Anexos da Reapreciação),
observando que, conforme metodologia de cálculo descrita no item 8
deste Relatório, os saldos de restos a pagar não processados quando
remanescentes  de  exercícios  anteriores  integram  a  apuração  do
cálculo do art. 42 da LRF.

Assim, considerando que os recursos recebidos até 31/12/2016 para
atender o objeto do convênio importaram em R$ 122.925,00, restou o
montante  de  R$  122.925,00  inscritos  em  Restos  a  Pagar  ainda
pendente financeiramente dos repasses da União, montante este a
ser levado a ressalva na Fonte de Recursos 64.

Convênio 02 - Termo de Compromisso n. 801336 - Contrato de
Repasse n° 1.014.584-99/2014 - Pavimentação de via urbana
no município de Ilhota:

Montante conveniado R$ 245.850,00, despesa registrada no empenho
n. 46/2016. [...]

Considerando que os recursos recebidos até 31/12/2016 importaram
em R$ 122.925,00, restou o montante de R$ 122.925,00 inscritos em
Restos  a  Pagar  Não  Processados  pendentes  financeiramente  dos
repasses  da  União.  Nota-se  que  o  registro  desta  despesa  utilizou
equivocadamente  a  fonte  de  recursos  ordinária,  haja  vista,  que  a
mesma seria financiada com recursos vinculados.

Independentemente desta situação, todavia,  não cabe anotação de
qualquer ressalva, vez que, por se tratar de despesa empenhada em
2016 e seu valor permanecer inscrito ao final do exercício em restos a
pagar Não Processados, estes não foram considerados na apuração
do  art.  42  da  LRF  conforme  metodologia  de  cálculo  disposta  no
Capítulo 8, deste Relatório.

Convênio 03 - Termo de Compromisso n. 718996 - Contrato de
Repasse n. 306.298-66/2009 - Drenagem e Pavimentação com
lajotas sextavadas em trecho da Rua João Domingos Pereira -
Bairro Ilhotinha: 

Montante conveniado R$ 98.200,00, que deu origem aos empenhos
24/2011 e 495/2015. [...]

Para  o  empenho n.  24/2011  a  despesa  foi  totalmente  liquidada  e
paga. 

Quanto ao empenho n. 495/2015, FR 64, no valor de R$ 85.770,54,
verifica-se  que  os  recursos  foram  parcialmente  repassados  até
31/12/2016, restando pendente o repasse no valor de R$ 49.100,00, o
que veio ocorrer somente em 11/09/2017, razão pela qual esse valor
pendente será levado a ressalva da respectiva fonte.
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Convênio  04 -  Termo  de  Compromisso  n°  809538  -
Pavimentação  e  Drenagem  de  via  urbana  no  Município  de
Ilhota /SC

Montante  conveniado  R$  295.300,00,  valor  empenhado  R$
277.797,88,  empenho  n.  406/2016,  FR  64,  recursos  recebidos  até
31/12/2016 importaram em R$ 147.650,00. [...]

Verifica-se  aqui  que  ficaram  pendentes  de  recebimento  até  o
encerramento do exercício o montante de R$ 130.147,88, no entanto,
o saldo desta obrigação por estar totalmente inscrita em Restos a
Pagar  Não  Processados,  igualmente,  conforme  já  observado  em
convênios anteriores, os valores também não foram considerados na
apuração do art. 42, razão pela qual, não cabe qualquer ressalva. 

Convênio 05 - O Termo de Compromisso n° 755313 - Contrato
de  Repasse  n.  358.155-25/2010  -  Reurbanização  das  Ruas
Leoberto Leal, Angelo Três e Modesto Vargas com execução
de  pavimentação  asfáltica  com  drenagem  pluvial  e
implantação de dois pórticos turísticos na rodovia SC – 470

Com  referência  ao  contrato  acima,  afirma  o  Responsável  que  a
empresa que iniciou as obras em 2012 (VIAPAV Construtora Ltda) não
concluiu  os  serviços,  obrigando o  Município  realizar  novo processo
licitatório em 2015 e reempenho das despesas direcionadas ao novo
credor.  Nesse  sentido,  alega  que,  indevidamente  remanescem  do
primeiro credor valores inscritos em restos a pagar que não devem
ser  considerados  em  razão  da  extinção  do  contrato,  e  que  esta
despesa foi  realizada por outra empresa, configurando duplicidade.
Conforme  elencou,  este  seriam  os  empenhos  remanescentes:
365/2013, 366/2013 e 367/2013 no total de R$ 1.034.475,24 (FR 24)
e os empenhos n. 201/2014 e 355/2014 no total de R$ 80.961,89 (FR
00). 

Além  dos  empenhos  relacionados  acompanha  a  defesa  cópia  dos
contratos realizados, demonstrando em parte a veracidade dos fatos
discorridos,  todavia,  carece  de  elementos  que  imputem  a  esta
instrução desconsiderar os restos a pagar remanescente do contrato
extinto e que ainda se encontram regularmente inscritos no passivo
financeiro do Ente. 

Ora, se o ex-Gestor entende que os valores do primeiro contrato não
deveriam estar inscritos,  não demonstrou  qualquer providência ou
procedimento no âmbito administrativo ou contábil para devida baixa
destas  dívidas  supostamente ditas como inexistentes, de modo que,
se estes valores ainda remanescem na escrita contábil do ente, não
cabe  a  esta  instrução  técnica  proceder  a  exclusão  com  vista  a
apuração do art. 42 da LRF, bem como,  dos demais itens constantes
do Relatório que expressam a situação financeira do Município.

Ademais, nesta oportunidade, em pesquisa ao Sistema e_Sfinge, das
informações até o presente enviadas na forma eletrônica (4º bimestre
de 2018, Documento 02, Anexos da Reapreciação), apura-se que os
valores ainda permanecem inscritos no passivo financeiro da Unidade
Prefeitura Municipal.

Quanto aos demais contratos realizados após a extinção do primeiro
contrato,  foi possível  a partir das informações remetidas identificar
saldos  em  2016  de  restos  a  pagar  remanescentes  de  2015   da
Empresa Rental Service Ltda EPP, no valor de R$ 70.961,80 (empenho
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n. 481/2015) e da Empresa Adriane Pohl Vicente Eireli EPP, no valor
de  R$  4.061,00  (empenho.  483/2015),  cujo  débitos  foram  pagos
somente em 2018.

Verificou-se também que a última liberação dos recursos para atender
ao Convênio ocorreu em 20/12/2017,  no valor  de  R$  242.580,00,
ressaltando  que,  em  2018  o  Município  através  do  empenho  n.
1007/2018 devolveu valores não utilizados.

Assim, apura-se que os saldos remanescentes de restos a pagar de
2015  das  notas  de  empenhos  481  e  483,  estavam  a  descoberto
financeiramente em razão do não repasse de recursos vinculados até
o encerramento do exercício de 2016, razão pela qual, os valores de
R$ 70.961,80 e R$ 4.016,00, ambos ainda registrados na Fonte de
Recursos 64 serão motivo de ressalva na presente contas. [...]

Convênio 06 - Termo de Compromisso n. 819683 referente -
Contrato de Repasse n. 1.023.711-15/2015 - Pavimentação de
via urbana no Município de Ilhota:

Montante conveniado R$ 245.850,00.

Ficou demonstrado que os recursos foram liberados somente a partir
de 2017, por outro lado, o Responsável não identificou as despesas
correspondentes.  Esta  instrução  em pesquisa  no  Sistema e_Sfinge
identificou  que  as  despesas  relacionadas  ao  convênio  foram
realizadas  somente  no  exercício  de  2017  através  do  empenho  n.
468/2017 (abaixo), portanto, em se tratando de registro da despesa
posterior ao exercício sob análise, não cabe qualquer observação ou
ressalva. [...]

Registra-se que para que seja efetuada ressalva ao déficit nas fontes
pleiteadas, não basta tão somente alegar a presunção de receita a
receber,  mas  a  existência  de  valores  remanescentes  em restos  a
pagar decorrentes de referidos acordos.

Em conclusão do que foi apurado nos recursos conveniados, restou
para os convênios enumerados de 02, 03 e 05, respectivamente, nos
valores de R$ 122.925,00, R$ 49.100,00, 70.961,80 e R$ 4.016,00,
que totalizam R$ 247.002,80 de valores inscritos em Restos a Pagar
na  Fonte  de  Recursos  64   pendentes  de  recursos  financeiros  não
repassados pela União até o encerramento do  exercício,  os quais
serão objeto de ressalva na respectiva fonte.

Dessa maneira, percebe-se que parte do déficit registrado

na  Fonte  de  Recursos  n.  64  resultou  tão  somente  da  previsão  de

recebimento de recursos provenientes de convênios, o que acabou não

se confirmando naquele período por motivos alheios à vontade e ao

controle do Administrador Municipal.

Apesar disso, constata-se que os pontos destacados pelo

responsável, na verdade, não são suficientes para alterar a conclusão

da análise do descumprimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade
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Fiscal,  já que do montante a descoberto de despesas vinculadas (R$

2.178.843,13)  pode-se  desconsiderar  apenas  a  quantia  de  R$

247.002,80  (R$  122.925,00,  R$  49.100,00,  R$  70.961,80  e  R$

4.016,00), devendo, assim, tal restrição ser mantida, com o necessário

registro de referidas ressalvas.

Por  fim,  o  responsável  pleiteou  (fls.  493-495)  a

consideração, no cálculo do percentual de recursos oriundos do FUNDEB

aplicado  em  despesas  com  manutenção  e  desenvolvimento  da

educação básica, dos valores que teriam sido utilizados para pagar os

débitos remanescentes do exercício de 2015.

No  entanto,  é  importante  ressaltar  que  os  recursos

oriundos  do  FUNDEB  não  devem  ser  aplicados  em  despesas  de

exercícios  anteriores,  consoante  os  detalhados  esclarecimentos

apresentados pela Diretoria de Controle dos Municípios às fls. 659-661:

Esta instrução tem a observar que, o saldo a descoberto nas fontes
de  recursos  18  e  19 registrado  ao  final  do  exercício  de  2015  era
composto por restos a pagar processados no valor de R$ 178.800,83,
destes  R$  25.078,98 foram cancelados  posteriormente  e  DDO  no
valor  de  R$  179.393,74.  Com  referência  aos  restos  a  pagar,  os
mesmos  não  foram computados  na  apuração  em 2015,  tendo em
vista  que,  tratavam-se  de  despesas  registradas  na  fonte  que
extrapolaram os recursos do Fundeb arrecadados naquele exercício,
atentando-se que o percentual máximo aplicado sempre será limitado
ao  montante  auferido  no  ano  em  análise.  Quanto  ao  DDO,  são
registros em contrapartida da receita extra-orçamentária decorrente
de retenções da despesa orçamentária realizada, portanto, trata-se
de  valores  já  considerados  quando  da  realização  da  despesa
orçamentária.

Dentre  as  orientações  para   aplicação  dos  recursos  do  Fundeb
constantes da Lei n. 11.494/2007, o art. 21 deixa claro como regra
geral  que  os  recursos  devem  ser  aplicados  no  mesmo  exercício
financeiro em que forem arrecadados, ou seja,  os recursos creditados
no exercício serão destinados exclusivamente às despesas liquidadas
e que beneficiem o mesmo exercício, ressaltando que nesse contexto
foge à regra o parágrafo segundo da mesma lei, que faculta que até
5%  destes  recursos  possam  ser  aplicados  até  o  1º  trimestre  do
exercício  financeiro  subsequente  mediante  abertura  de  crédito
adicional, agora sim, em obediência a vinculação do recurso conforme
preconiza o disposto no art. 8º da LRF.

E, neste sentido, as despesas orçamentárias registradas nestas fontes
(18  e  19)  devem  se  ater  a  um  controle  gerencial  para  que  não
extrapolem o montante  a ser arrecadado no exercício, sob pena de

9

739

Esse documento foi assinado digitalmente por Cibelly Farias
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: 594C2



evidenciar  um  descontrole  contábil  da  aplicação  deste  recurso,
conforme ficou evidenciado nas restrições apontadas na análise das
contas do Município referente ao exercício de 2015. 

Então, é imprescindível que o Município observe  que a demonstração
da  aplicação  dos  recursos  do  Fundeb  limite-se  aos  recursos  que
ingressaram no exercício, os quais se destinarão exclusivamente para
financiar as despesas efetivamente realizadas no mesmo exercício,
razão  pela  qual,  resta  prejudicado  a  apuração  apresentada  pelo
Responsável  às  fls.  494,  cujo  demonstrativos  levaram  em  conta
débitos remanescentes de exercício anteriores.

Diante  disto,  entendemos  como  inadequado  o  requerido  pelo
Responsável para que seja considerado na apuração das contas sob
análise  o  desembolso  dos  recursos  do  Fundeb  arrecadados  no
exercício de 2016 para o pagamento de despesas/débitos oriundos de
exercícios anteriores. O entendimento da instrução segue o mesmo
posicionamento  que  o  FNDE disponibiliza  em seu portal  no  rol  de
perguntas frequentes, conforme transcrevemos abaixo: [...]

Por óbvio, não restam dúvidas que os recursos do Fundeb não podem
ser aplicados em débitos oriundos de exercícios anteriores, devendo
para tanto, o Ente utilizar-se de outras fontes do orçamento.

Portanto, considerando que as justificativas apresentadas

não foram capazes de afastar as restrições dispostas nos itens 6.1.1 a

6.1.2 do Parecer Prévio n. 0190/2017, entendo devida a manutenção da

decisão proferida nos autos deste processo @PCP n. 17/00365450.

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas,  com

amparo na competência conferida pelo art. 108, incisos I  e II,  da Lei

Complementar  Estadual  n.  202/2000,  manifesta-se  pelo

CONHECIMENTO da reapreciação interposta para, no mérito, NEGAR-

LHE PROVIMENTO,  mantendo-se hígida a decisão proferida por meio

do Parecer  Prévio  n.  0190/2017 (fls.  472-474),  fazendo nela  constar,

apenas, a ressalva do valor de R$ 247.002,80 na Fonte de Recurso n.

64, referente às despesas empenhadas provenientes de convênios que

não  ingressaram  no  exercício  em  exame,  as  quais  não  alteram  a

referida conclusão, como visto.

Florianópolis, 2 de agosto de 2019.

Cibelly Farias

Procuradora
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ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO GERSON DOS SANTOS SICCA

PROCESSO Nº: @PCP 17/00365450
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota
RESPONSÁVEL: Daniel Christian Bosi
ASSUNTO: Pedido  de  Reapreciação  do  Parecer  Prévio  -  Prestação  de

Contas do Prefeito referente ao exercício de 2016.

DESPACHO

Junte-se  aos  autos  a  petição  protocolada  em  11.09.2019  sob  o  nº

33695/2019. 

Gabinete, em 16 de Setembro de 2019. 

Gerson dos Santos Sicca
Relator

Processo: @PCP 17/00365450 – Despacho: COE/GSS - 1033/2019 1
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11/09/201917:09:37TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA

llí Secretaria Geral
Divisão de Protocolo - SEG/DIPOTRIPUNAI 

D€ CONTAS 
DE SANIA 
Catabima

Protocolo n® 33695/2019

Informamos para os devidos fins que no dia 11/09/2019 as 17:10, na máquina com IP 10.10.1,135 

deu entrada neste Tribunal o(s) documentos(s) protocolado(s) sob o n® 33695/2019.

O acompanhamento poderá ser feito através do site do Tribunal de Contas do Estado. 

WWW tce.sc Qov br.
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Penha/$C. 10 de setembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor 
GERSON DOS SANTOS SICCA
Conselheiro
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
Florianópolis - SC

Assunto: Informações complementares relativas ao Processo N® @PCP 
17/00365450

DANIEL CHRISTIAN BOSI Prefeito do Município de Ilhota - SC, no período de 
01/01/2013 à 31/12/2016, responsável nos autos do Processo N® @PCP 
17/00365450, relativo ao Pedido de Reopreciação do Parecer Prévio 
referente à Prestação de Contas do Exercício de 2016, vem mui 
respeítosamente à presença de Vossa Excelência apresentar 
esclarecimentos e informações complementares, referentes às restrições 
apontadas no Parecer Prévio e o faz pelos motivos de fato a seguir expostos:

I - RECURSOS ORDINÁRIOS

No exercício de 2018, a administração do Município de Ilhota cancelou 
vários Restos a Pagar, que compreendem o saldo de diversos empenhos 
realizados até o exercício de 2017. Os restos cancelados, inerentes aos saldo 
dos empenhos realizados até 2016 comprometeram a disponibilidade 
financeira do mesmo exercício.

Os valores cancelados, conforme tabela resumida abaixo, somam R$ 
113.667,61 (cento e treze mil, seiscentos e sessenta e sete reais e sessenta e 
um centavos) de Restos processados e R$ 801.096,75 (oitocentos e um mil, 
noventa e seis reais e setenta e cinco centavos) de Restos Não Processados, 
perfazendo um total de R$ 914.764,36 (novecentos e quatorze mil, setecentos 
e sessenta e quatro reais e trinta e seis centavos) distribuídos entre as 
Entidades do Orçamento do Município de Ilhota, representada ainda pelas 
Fontes 00 (Ordinários), 01 - Receita de impostos e Transferências - Educação 
e 02 - Receita de impostos e Transferências - Saúde
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NÃO
PROCESSADOS TOTALENTIDADE FR PROCESSADOS

45.289,23 655.233.54 700.522.7700PREFEITURA
0.00 16.441.58 16.441,5800FUNDO DE EDUCAÇAO 38.574,0067.132.13 105.706.1301

FUNDAÇÃO DE ESPORTE 0.00 5.166,95 5.166.9500
FUNDAÇÃO CULTURAL 
FUNDO DE SAUDE

601,28 21.964.26 22.565,5400
644.97 63.716.42 64.361,3902

113.667,61 801.096,75 914.764,36TOTAL
Fonl»: TCE/SC - ConsuMa Publica ao aistama de fiscalização e-afinge

Este egrégio Tribunal de Contas já decidiu que é possível utilizar o 
cancelamento de Restos a Pagar para fins de abertura de créditos 
adicionais no exercício em que ocorrer o cancelamento, equiparando-se ao 
superávit financeiro do exercício anterior. Nesse sentido, e no presente caso, 
é justo afirmar que, quando do déficit financeiro, o valor correspondente ao 
cancelamento dos Restos a Paaar possa ser deduzido do montante 
descoberto, observada a sua vinculacão.

Prejulgado:2202

}. é possível ulilizar o valor do cancelamento de Restos a Pagar para 
fins de abertura de créditos adicionais no exercício em que ocorrer o 
cancelamento, equiparando-se ao superávit financeiro do exercício 
anterior, apurado em cada especificação de Disponibilidade por 
Destinaçõo de Recursos, quando a diferença entre Ativo Financeiro 
e Passivo Financeiro apurada no exercício anterior, somado ao valor 
do cancelamento, resultar em superávi.

f...J

Portanto, suplico que os valores relativos aos Restos a Pagar cancelados, 
representados por saldos de empenhos emitidos até o exercício de 2016, 
sejam deduzidos do montante do déficit apurado no exercício de 2016.

DtSPONIBIUDADE LÍQUIDA DE CAIXA {PARECER PRÉVIO)FR

-2.031.793.2400
-1.061.376.15963.460,9201

83974,4902

RESTOS A PAGAR CANCELADOSFR

744.696,8400
914.764,36105.706,1301

64 361,3902
DISPONIBIUDADÉ ÜQUIDÀ DE CAÍXA j -146.611,79 I
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II. FUNDOSOCIAL

Como já é de conhecimento deste egrégio Tribunal, os recursos do ICMS, 
doados para o FUNDOSOCIAL por contribuintes (em especial a CELESC) com 
benefícios de créditos presumidos decorrentes de tratamento tributário 
diferenciado, não estavam sendo distribuídos aos Municípios.

Suplico pelo reconhecimento do crédito a título de disponibilidade, uma vez 
que seu fato econômico gerador do crédito tributário já havia ocorrido,
sendo usurpado os repasses de forma tempestiva do Munlcíolo.

Ademais, a Lei Estadual n° 17.053, de 20 de dezembro de 2016, autorizou os 
repasses dos valores aos Municípios em 36 (trinta e seis) parcelas mensais 
sucessivas, a partir de julho de 2017, para compor o repasse, garantindo 
disponibilidade futura.

Conforme consulta ao portal das transferências da Federação Catarinense 
de Municípios (FECAM), já foram repassados, a título de recomposição do 

repasse.
442,955,76 (quatrocentos e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta e 
cinco reais e setenta e seis centavos), restando ainda 11 (onze) parcelas que 
totalizam, aproximadamente, R$ 183 mil, que somados aqueles já 
repassados, corresponde, a R$ 626 mil.

conforme Lei (estadual) n° 17.053/2016, até julho último, R$

111 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

Conforme já arguido no pedido de reapreciação a contratada VIAPAV não 
concluiu os serviços, que os restos a pagar foram inscritos indevidamente, 
uma vez que, o contrato já estava extinto e os serviços já haviam sido 
executados por outra contratada, causando duplicidade na despesa.

Para corroborar com meu argumento, o Município de Gaspar, durante o 
exercício de 2018, promoveu o devido cancelamento dos saldos dos 
empenho n° 365/2013, 366/2013 e 367/2013.

Ademais, foram cancelados, também em 2018, diversos restos a pagar, 
vinculados as fontes de recursos 24, 64 e 34 (Transferências de Convênios), 
cujos saldos de empenhos possuem origem nos exercícios de 2010, 2011 
2013, 2015 e 2016, que totalizam R$ 1.418.559,11 (um milhão, quatrocentos e 
dezoito mil, quinhentos e cinquenta e nove reais e onze centavos), conforme 
dados extraídos do sistema de fiscalização e-sfinge (consulta pública):
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PREFEITURA DE ILHOTA
i Ano

empenho ^ em ponho
2010

RP RP não proc 
a liquidar

Fonte
recurso

Nr.Data
empenho 

^01/06/2010 
' 05/10/2011

procetsodo
587 3.465,11 

10.191.70

240.00
240.001020 2011
241021 0.00 0.0206/10/2011 2011

69.208.26 24365 2013 0.0022/04/2013

0,00 2422/04/2013 366 2013 804.061.13

367 0,00 161.205,85 24^2;^04/2013 2013
995 0.00 136.817,03

68,032,05

2424/10/2013 2013
0,00 6403/06/2015 350 2015

415 46.258,54

1.910.16

3416/07/2015 2015 0.00
f

640.0021/08/2015 481 2015

483 0,00 4.061,00 6421/08/2015 2015

0,00 18.830.29 6428/08/2015 495 2015
k -
^^/201^:^6 0.00 0.10 342016

0,00TOTAL PREFEITURA 1.324.041,241

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
61.225,77

rI 01/01/2015 i 4 342015 0,00
1

0.00 61.225.77TOTAL F M ESPORTES
r FUNDO MUNICIPAL DE SAU^

_aopJ__n I 2016 33.292,10 6411/02/2016

]TOTAL fundo SAÚDE 
TOTAL GERAL

I J3.292,10 
1 1.418.559,11

Fonte: TCE/SC - Consulta F^jbRca ao sistema de fiscalização e-sfinge

0,00

Ante O exposto, solicito que seja desconsiderado o montante de R$ 
1.418.559,11 (um milhão, quatrocentos e dezoito mil, quinhentos e cinquenta 
e nove reais e onze centavos) do déficit financeiro da fonte Transferência de 
Recursos de Convênio, ante o cancelamento das despesas inscritas em 
Restos a Pagar, no exercício de 2018.

IV > DEMAIS FONTES DE RECURSOS

08-COSIP-Foi cancelado o Resto a Pagar, relativo ao saldo do empenho n® 
4/2016, com saldo de R$ 11.869,00 (onze mil oitocentos e sessenta e nove 
reais), no exercício de 2018, a qual suplico seja deduzido do montante 
descoberto da fonte 08 (COSIP).

33 - TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS - SAÚDE/UNIÃO - No mesmo sentido, foi 
cancelado o Resto a Pagar, representado pelo saldo do empenho n® 
215/2013, no valor de R$ 3.385,88 (três mil trezentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta e oito centavos). Suplico seja deduzido o montante descoberto da 
fonte.

d
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Eram essas as justificativas e esclarecimentos que entendo necessárias 
encaminhar nesta oportunidade, que espero, possam servir para comprovar 
que o procedimento adotado pelo município de Ilhota, a época, não 
caracteriza indisposição voluntária de bem atender as exigências cabíveis.

Finalizando, solicito que os esclarecimentos e comentários efetuados sejam 
acolhidos pela Instrução, bem como, pelo Relator e todo Corpo Deliberativo 
desta Egrégia Corte de Contas.

DANIEL^l^
PrefeífoMi^içi

N B
époÒQ/'
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Data Paaquiaa; 04/09/2019 13:41:20:416 
Uauârk): Consulta
Unklada Gastora: Prafaltura Municipal de Ilhota 
Competência: 2016/01 * 2018/06______________

Ponte
recurao

2010000767 100 0,00 51 264.53 
3465,11 

10191,70

201001/06/2010
05/10/2011
06/10/2011
22/04/2013
22A>4/2013
22/04/2013

24/10/2013
24/10/2013
17/03/2014
20A>5/2014
05/01/2015
05/01/2015
03AD6/2015
16A)7/2015
21/08/2015
21/08/2015
21/08/2015
26/08/2015
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016

11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016

11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
05AJ3/2016
11/03/2016
11/03«)16
11/03/2016
16/03/2016
16/03/2016
22^3/2016
28/03/2016
31/03/2016
05A)4/2016
08A>4/2016
18A>4/2016
18A)5/2016
24A»/2016
09A)6/2016

587 240,00
1020 2011 240,00

1021 2011 0,00 240,02
2013365 240.00 69 208.26 

804.061,13 
161 205.85 
136,817,03 

2.792.18 
39404.97 
41 556,92 
9375,30 

13.856.50 
68 032.05 
46.258.54 

1 895.23 
1 910.16 
4061.00 

18 830.29
11.669.00 
11.554,67
4323,37 

250.15 
317.81 
277,77 
196.52 

67 879.17
14.178.00 
18735.91
49170.00

366 2013 0,00 24
367 2013 0.00 24

2013995 240.00
2013996 0,00 0

201 2014
2014
2015 
2015

00.00
355 00,00
21 00,00

054 0,00
2015350 0,00 64
2015415 0,00 34

480 2015 00.00
2015481 0.00 64
2015483 640.00
2015495 0.00 64
2016 84 0.00
201625 0o.w

29 2016 52.97 0
201630 00,00
201631 0.00 0

33 2016 00.00
201634 00.00

35 2016 00.00
201636 00.00
2016 037 0.00
2016
2016

046 0.00
71 96.16

979.90
186.70

0.00 0
72 2016 00,00

2016 064 0.00
2016 099 0.00 1 000.x 

1 650.x 
245.66 

52.62 
17 550.x

2016 0IX o.x

0112 2016 O.X
2016 0126 O.X
2016 0127 O.X

128 2016 O.X 0581.44
142 2016 O.X 09X.X 

3399.98 
2X0X.X 

2X.X 
23X.X 

71 111,10 
7 146.x

2016 0146 O.X
2016 0153 O.X

02016161 O.X
0163 2016 O.X

02016 O.XIX
02016171 O.X

X16 0O.X 0.01181
0X16216 O.X 5.419.x 

12,75 
7 140.x

02016 O.X224

02016 O.X2X
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09/06/2016
23/06/2016
23/06/2016
04/07/2016
12A)7/2016
14/07/2016
14/07/2016
25A)6/2016
29/06/2016
12/09/2016
13/10/2016
28/11/2016
31/12/2016
31/12/2016

252 2016
2016

0.00 12308.00
50.146.43275 00.00

276 2016 0,00 340.10
2016295 00.00 700.00 

1.219.70
189.00 
693.50

1.100,00

304 2016 0,00 10
308 2016 110.00
309 2016 0,00 11
360 2016 00.00

2016365 120,00 0,01
2016376 00,00 8.101.08I

I390 2016
2016

34 288,74 00.00
407 00.00 165.00
424 2016 09682.76 0.00

2016426 00,00 395.00
TOTAL 46.289,23 2.Q44.808.S2

Fonte: TCE/SC - Consulta Publica so sistema de fiscalização e-sfinge

RESUMO POR FONTE DE RECURSO
0,00Sem especificação

Ordínános

COSIP
Convênio de Trânsito • Militar 
Convênio de Trânsito • Civil 
Convênio de Trânsito - Prefeitura 
Transferênaa de Convênios 
Transferência de Convênios 
Transferência de Convênios

51.254,53 
655 233.54 

11.869.00 
1.219.70 

882.50 
308.01 

1.184.949,10 
46.258,64 
92.633.50

45289.23 0
0.00 8

100.00
110.00
120.00
240.00
340.00
640.00

48^.23 2.044.808,62TOTAL
t
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Data Paaquiaa: 04/09^2019 13:42:42:606

UauArk): Consulta
Unldaòa Gastora: Fundo Municipal da Educaçlo da llhpta 
Compat»ncia: 2018/01 * 2018/06

Ano

RPnioIM»Nr. RP racurso
201306/01/2013

29A)9/2014
01/01/2015
15A>7/2015
13A)6/2015
13A)6/2015
13/06/2015
13«)8/2015
13/08/2015
14/08/2015
26/08/2015
03/12/2015
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
14/03/2016
02A)6/2016
02A)6/2016
09A)6/2016
17/06/2016
18A)7/2016
02AW/2016
12A)9/2016
12A»/2016

12A»/2016
18/11/2016

31/12/2016

49 0,00 22502.81 
2.319.98 
7.291.90 

363.73 
1 436.60 
3 900.00 
1.695.x 

790.x 
656.x 

2205.x 
11.759.29 

SX.X 
2782.92 

73.31 
1 305.28 

295.26

2014
2015

452 22O.X
2 O.X 1
3X 2015 O.X 1

2015454 32O.X
2015455 32O.X
2015457 32O.X
2015458 O.X 32

459 2015 O.X 32

XI5 324X O.X
XI5 324TO O.X
XI56X O.X 36
X1649 O.X 1

X X16 O.X 1
X1651 1O.X

52 X16 O.X 1
ÍS.825.X61 X16 1O.X

X1666 11X.X O.X
78 X16 O.X 1954.55 

X0X.86 
1.609,36 

X.34 
5,1X,67 
42X.72 

232.x 
11.792.x 

1 27S.X 
3373,04 

165.x

IX X16 1O.X
177 X16 37O.X

X16 37178 O.X
X16184 O.X 1
X16187 O.X 37

2X X16 O.X 1
223 X16 O.X 0

X16 02X O.X
X16 0239 O.X
X16242 1O.X
X162X 19 468.22 

40 678.X

1O.X
X16272 1O.X

<7.132.13 86.<60.MTOTAL
Fonta: TCE/SC - Consulta Publica so sistama da fiscalizaçflo a-sfinge

RESUMO POR FONTE DE RECURSO
0O.X 16 441.x 

X 574.x 
2 822,79 

22 442.85 
SX.X 

5X9.41

Recursos Ordinários
Receita de impostos e Transf > Educaçáo 
Transterèftcta de Convênios • Educaçêo 
Transferência de Convênios • Educaçêo 

Salêrio-Educaçêo
Outras Transferêr>oas do FNDE________

67 132.13 1
22O.X
32O.X

O.X X
37O.X

67.132,13 X.6X.MTOTAL
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Data Paaquiaa: 04/09/2019 13:44:12:435
Uauário: Conaulta
Unidaòa Gaatora; Fundação Municipal da Eaportea d« Ilhota 
Compatèncla: 2018/01 à 2018/06

RF niõ prôc a ^onta 

racurao
Ano

Nr. amflBnho RP
201501/01/2015

01/01/2015
12/05/2016

3 0.00 03285.95 
61 225,77 

1 881.00

2015 344 0.00i
5 2016 00.00I
TOTAL 0,00 66.392,72

Fonta: TCE/SC • Conaulta Put>lica ao aistama de fiacaltzaçAo o-afínça

RESUMO POR FONTE DE RECURSO

0,00 5.166.95 
61 225,77

0Ofdmánoa
Tranaférència de Convénioa 0,00 34

TOTAL 0,00 66.392,72
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Data Paaquisa: 04/09/2019 13:46:23:29$
UauArío: Conaulta
Unidada Gaatora; Fundo Municipal da Aaaiaténcia Social de Ilhota
Competência: 2018/01 à 2018/06

^^■seeaado
APnloproca
Hauidar

Ano
RPNr. eityenho enuanho recurso

20163 011/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
29A)6/2016
29^)6/2016
26A)9/2016
11/11/2016
28/11/2016

601.28 0,00
201616 0.00 0456,X 

4S6.X 
4S6.X 
456.x 
456.x 

456.x 
456.x 
456.x 
456.x 
456.x 
456.x 
456.x 
456.x 
4S6.X 
456.x 
456.x 

4.037,26 
956.x 

10 083.58 
284.39 
1X.X 
52.42 

495.x

22 2016 O.X 0

26 2016 0O.X

X 2016 O.X 0
34 2016 0O.X

2016X 0O.X
39 2016 0O.X

201640 O.X 0
201643 0O.X
201645 0O.X
2016 054 O.X
201659 O.X 0

2016X O.X 0
62 2016 0O.X
64 2016 0O.X
67 2016 0O.X

201687 0O.X
201690 O.X 35
2016 0143 O.X
2016 O.X X
20162X O.X 35

210 2016 0O.X
2016 0216 O.X

X1.28 23.364.73TOTAL ENTIDADE
Fonte: TCE/SC • Consulta Publica so ststema de fiscalização e*sfinge

RESUMO POR FONTE DE RECURSO
21 964.26 
1.1M.M 

284.30

XI.28 0Ordinário
Transferências do SUAS/Uniêo 
TrensMrênctas do SUS/Uniêo

0 35
0 X

•01.26 23.364,73
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Data PeM^uisa: 04/09/2019 13:48:11:812
Utuério: Consulta
Unidade Gestora: Fur>do Municipal de Saúde de Ilhota 
Competência: 2018/01 á 2018/06 _________________

VnsoprocaAlto Fonte

racunoRPHf. emMnho
2013
2014
2015
2015
2016

22A54/2013
25A>4/2014
01/01/2015
01/01/2015
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
11/02/2016
02AD3/2016
02A)3/2016
02A)3/2016
06A>4/2016
04A)7/2016
19/07/2016
26A)9/2016
29A)9/2016
29A)9/2016
29A)9/2016
29/09/2016
16/12/2016
16/12/2016
22/12/2016
22/12/2016

215 23000 3 385.88 
5 450.92
5 208.50 

13 610.28 
33 292.10
6 718.95 
1 806,17 
5 790.05

75,66
295.26

167 2000

24 000

6 0.00 36
1 640.00

20163 20.00
23 2016 425.28 2

I201624 0.00 2

25 2016 20.00
29 2016 20.00
64 2016 20.01 0.00

201694 20.00 993.42 
467,79 
500.00 

35 135.00 

299.70 
399.60 
399.60 
273.94

95 2016 20.00
201696 0.00 2

I97 2016 0.00 2

133 2016
2016
2016
2016
2016
2016
2016

20,00
134 360.00
135 360.00
182 380.00
311 0.00 384 40
332 0.00 38290.00 

16.00
366.70 
311.50
366.70
366.70
450.00
525.00
285.00

445 0.00 38
2016452 360.00
2016453 0.00 36

454 2016 360.00
456 2016 0.00 36

2016502 20.00
2016503 20.00
2016505 0.00 38

506 2016 2219,69 0.00
644,98TOTAL ENTIDADE 117.086,82

Fonte; TCE/SC • Consulta Publica so sistema de fiscalizaçto e-sfinge

RESUMO POR FONTE OE RECURSO
Receita de Impostos e Transf • Saúde 
Transferência de Convênios • Saúde 

Transferências do SUS/Uniêo 
Transferênoa de Convênios

644,97 63 716.42 
3 385.88 

16 692.42 
33.292.10

2
0.00 23
0.00 36
0.00 64

644,97 117.086.82
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RP NÃO
PROCESSADOS

FONTE DE RECURSO RP
DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO"CÓD. PROCESSADOS

Sem especificação 51.254,5310,00
45 890,51Recursos Ordináríos 698.806.33l0

Receita de impostos e Transf. - Educação 67 132,13 38-574.0011

Receita de Impostos e Transf - Saúde 644.97 63.716.422

0.00COSIP 11.869,008

0.00 1.219,70Convênio de Trânsito • Militar10

Convênio de Trânsito - Civil 0,00 882,5011

0,00Convênio de Trânsito - Prefeitura 308,0112

Transferência de Convênios 0,00 1.184.949,1024

0,00Transferência de Convênios 107.484.4134

0.00Transferência de Convênios 126.125,6064

0,00Transferência de Convênios • Educação 2.822,7922

Transferência de Convênios • Educação 0,00 22 442,8532

0,00 500,00Saláno-Educaçâo36

Outras Transferências do FNDE 0,00 5.869,4137

Transferência de Convênios - Saúde 0,00 3.385.8823
iTransferêncías do SUS/Uniâo 0.00 16.976.8138

Transferências do SUAS/Uniâo 0.00 1.136.0835

TOTAL 113.667,61 2.338.323,42
2.451.991,03
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http://186.250.186.151 /pronimtb/index.asp?acao*3&itcm= I O&v...TransparênciaBR

PREFEITURA DE ILHOTA
Ilhota

Filtros Utilizados
PerfadD 01/01/201S* 31/12/2018 

Mom« do forrwoodor VIAPAV

Exarcído 2016

UiMMe G«*tora CONSOÜDADA

%Histórico de Wavgaçâo
Acumutodo «té 

e Pertodo •
Do«K*o

AtuabMla

NoAcumuiRdo «té o P<rioda| No Poftodo - ’ No Partodo 
Vator Em 

Uquidac8o

atéoPariodo|
- Ootac8«|

Inidd>|

No Peftodo - 
Valor EmpenttadD

Pertodo - 
Valor

- CrbStos 
Adidonaia/Raduçdes

DesoKfto • Vakw 
LiQuIdado

1.166.691^ R8 0.00 R8 0^Crador; VIAPAV CONSTRUTORA LTDA

%Credores Empenho
Raatoa a Pagar

NúmaroDau
EmNaAo
Empenho

Valor
Empenhado

Valor Em 
LlquidacSo

Valor
Liquidado

Valor
Pago

CredorUnidade Geatora Valor Anuladodo
Empenho

20/0S/2014 0003SS PREFEITURA MUNICIPAL DE AMOTA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 

17/03/2014 000201 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANOTA VIAPAV CONSTTtUTORA LTDA 

22/04/2013 00036S PRF^EITURA MUN1C7AL OC AHOTA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 

22/04/2013 000366 PREFEITURA MUNKlPAt DE ANOTA VIAPAV CONSTRUTORA LTtM 

22/04/2013 000367 PREFEITURA MUNICIPAL DE AHOTA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA

OS/08/2010 000767 PRff EITURA MUNICIPAL DE ANOTA VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 

Totad

RS 41.SS6.92 

RS 39-404.97 

RS 69.208.26 

RS 804.061.13 

RS 161.20545 

RS S1.2S4.S3 

RS 1.166.691.66

RS 040 

RS 040 

R$040 

RS 040 

RS 040 

RS 040 

R$0,00

RS 040 RS 040 

R$040 R$040 

RS 040 R$040 

RS 040 RS 040 

R$ 040 R$ 040 

R$ 040 R$ 040 

R$040 R$040 RS 1.166.69146

RS 41.SS6.92 

RS 39.404,97 

RS 69 J0846 

RS 604.061.13 

RS 161.20S4S 

RS S1.2S443

Nota ExpRathra!

'Valores negativos demonstrados na(i) o>bna(s) “Valor em üqudeçâo', *Vator uqudado' ou 'Valor Pago' decorrem de operacOcs de cstorm reabadas no 
período rdormado'

28/03.^019 13:44I of I

755



http://l 86.250.186.151 /pronimtb/index.asp?acao=3&ilem= 1 O&v...TransparênclaBR

PREFEITURA DE ILHOTA
município de

Ilhota

%Filtros utilizados
Período 01/01/2018 a 31/12/2018 

Nome do Fornecedor VIAPAV
Exerckio 2018

Unidede Gestora CONSOLIDADA

Histórico de Navegação
Acumula do 

até o 
Período - 
DotaçSo 

Atualizada

Acumulado 
até o 

Período • 
Dotação 

Inidai

No NoNo Período • 
Valor

Empenhado

No Período 
- Valor Em 
Liquidação

Acumulado até o 
Período - Créditos 

Adídonais/Reduçòes

Período - 
Valor 

Liquidado

Período 
- Valor 
Pago

Descrição

R$ 1.166.691,66 

R$ 41.556,92
R$ 0,00 
R$ 0,00

R4 0,00 RS 0,00 

RS 0,00 RS 0,00
Credor: VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 

Nr. Empenho: 000355______________

Atuaizadoem: 28/03/2019 13:44Prefeitura Municpal de Ií)0taPortal da Transparência -

Ano: 2018Período: Janeiro a Dezembro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTAUnidade Gestora:
Tipo Empenho: Restos a PagarCategoria: Comum Data Emissão: 20/05/2014355Número Empenho:

Órgão: secretaria de transportes

OEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER 
Recursos Ordinários

Unidade; 
Fonte de Recursos;

VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 
03.671.437/0001-45

Credor:
CPF/CNPJ:

Nr. Uctação: 5Uckação: Tomada de Preços 
2012
5 Ano: 2012

Ano:
Processo Admnetratívo; 0 Ano: 0Processo da Compra: 

NO Contrato: 
NO Convénd: Ano:

do Empenho Relativos ao Período Selecionado
RS 0,00 

R$41.556,92 
R$ 0,00 
RS 0,00 
R$ 0,00

_____________________________ R$41.556,92

Valores de Movimentação > 
Em Liquidação: 

Empenhado; 
Em Uquidaçlo: 

Liquidado: 
Pago: 

Anulado:

Histórico do Empenho
Quantidade Valor Un. TotalItem

RS -41.556,92 R$ -41.556,921DESPESA NÃO EXECUTADA.

PELA DESPESA EMPENHADA referente a Execução de Serviços Especebados de Mão de Obra, bem como 
FcmecmerAo de Materiais para Pavimentação de Asfalto em diversas ruas no Munictoio de Itwta S/C. 
(ücKação N^ : 5/2012-TP, conforme autorização da Lei n^ 1775, de 14 de maio de 2014.

Totais_______________________________________________

R$ 41.556,92 R$41.556,921

R$ 0,00R$ 0,00

Nota Expãcativa:

■Valores negativos demonstrados na(s) cohjna(s) *Vabr em Liquidação", *Vabr Uquidado’ ou 'Vabr Pago’ decorrem de operações de estorno 
reabadas no período Informado'

28/03/2019 13:441 of 1
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PREFEITURA DE ILHOTA
MUNICIPtO DE

Ilhota

Filtros Utilizados
Perfodo 01/01/2016 a 31/12/2018 

Nome do Fornecedor VIAPAV

Exercido 2018

Unidade Gestora CONSOLIDADA

Histórico de Navegação
Acumulado 

até o 
Período - 
Dotaçlo 

AtuaUzada

Acumula dol 
até o 

Período • 
Dotação 

Inidal

No NoNo Período - 
valor

Empenhado

No Período 
- Valor Em 
Liquidação

Acumulado até o 
Período • Créditos 

Adkionais/Reduç6es

Período*
Valer

Liquidado

Período 
- Valor 
Pago

Desoição

R$ 1.166.691,66 

R$ 39.404,97

R$ 0.00 

R$ 0.00

RS 0,00 R$ 0.00 

R$ 0,00 R$ 0,00
Credor; VIAPAV CONSTRLíTORA LTDA 

Nr. Empenho: 000201

Atuatzadoem: 28/03/2019 13:44Prefeitura Municipal de DhotaPortal da TransparérKía -

Ano: 2018Período: janeiro 8 Dezembro

Pf^FEITURA MUNICPAL DE ILüOTAUnidade Gestora:
Tipo Empenho: Restos a PagarCategoria: Comum Data EmissSo: 17/03/2014201Número Empenho:

Órgéo: SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPT. DE ESTRADA DE RODAGEM - DMER 
Recursos Ordinários

Unidade: 
Fonte de Recursos:

VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 
03.671,437/0001*45

Crettor:
CPF/CNP3:

Nr, üdtaçio: 5Licitação: Tomada de Preços 
2012
5 Ano:2012

Ano:
Processo Administrativo: 0 Ano: 0Processo da Compra: 

NO Contrato: 
N° Convênio: Ano:

Valores de Movimentação do Empenho Relativos ao Período Selecionado 
Em UquldaçSo:

Empenhado:
Em Liquidação :

Liquidado:
Pago:

Anulado:

R$ 0,00
R$ 39.404,97 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 39.404,97

Histórico do Empenho
Quantidade Valor Un. TotalItem

Faz se necessário a abertura de Processo de Licitação para selecionar a meltor Proposta de Valor 
Global,, objetivando a Execução de Serviços EspedaRzados de Mâo de Obra, bem como Fornecimento de 
Materiais para Pavimentação de Asfalto em diversas ruas , de acordo com o Contrato de Convértio n° 
0348155-25/2010, rw Murjicípio de flhota S/C.(Contrapartida)

SALDO DE EMPENHO.

Totais ______________________________

1 R$40.399,95 R$40.399,95

R$-39.404,97 R$-39.404,97 

R$ 994,98

1

R$ 994,98

Nota Expicativa;

■Valores negativos demonstrados na(s) colura(s) "Valor em Liquidação’. 'Valor Liquidado' ou 'Vabr Pago' decorrem de operações de estorno 
realzadas no período nformado'

28/03/2019 13:441 of 1
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PREFEITURA DE ILHOTA
Ilhota

Filtros Utilizados IK
Exartido 2018

UnldMte Gestora CONSOÜDAOA

Perfodo 01/01/2018 a 31/12/2018 

Mome do Fomecedor VIAPAV

Histórico de Navegado
Acumulado 

até o 
Pedodo • 
DotaçSo 

Inédal

Acumulado 
até o 

Pertodo * 
Dotaçio

Atuabada

NoAcumulado até o 
Pertodo • Créditos 

Adidonals/Reduções

No Periodo - 
Valor

Empenhada

No Periodo 
* Valor Em 
UquWaçSo

Periodo • 
Valor 

Liquidado

Periodo 
> Valor 
Paqo

Descrlçéo

Credor: VIAPAV CONSTRUTORA LTOA 

Nr. Empenho: 000365

RS 1.166.691.66 

RS 69.208.26

RS 0.00 

RS 0.00

RS 0,00 RS 0,00 

RS 0,00 RS 0,00

Portal da Transparência - PrefeKura Muncipal de Stota Atuabadoem: 28/03/2019 13:45

Periodo: Janeiro a Dezembro Ano: 2018

Unidade Gestora: 
Número Empenho: 

órQlo: 

Unidade:

PREFEITURA MUNICIPAL OE LiiOTA
365 Tipo Empenho: Restos a PagarCateqoria: Comum Data Emissio: 22/04/2013
SECRETARIA DE OBRAS E «RVICOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Transferências de Convênios * Outros (nlo 
relaclon

Fonte de Recursos:

Credor:
CPF/CNPJ:

VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 
03.671.437/0001-4S

ucKaçJo: Tomada de Preços 

2012
4 Ano: 2012

Nr. ücUçlo: 4
Af>o:

Processo da Compra: 
N» Contrato: 
N^ConvérMO:

Processo Adminstrativo: 0 Ano: 0

Ano:

Valores de Hovfnentaçéo do Empenho RelatNos ao Periodo Selecionado
R$0,00 

R$69.208,26 
R$ 0,00 
R$0,00 
R$0,00 

R$ 69.208.26

Em üquidaçAo 

Empenhado 
Em UQuidaçlo: 

Liquidado 
Papo 

Anulado

Histórico do Emp€ltllO
Item Valor Un. | Total

DESPESA NAO executada.

Faz se necessário a abertura de Processo de UcRaçêo para selecionar a mehor Proposta de valor Global, 
objetivando a Execuçlo de Serviços Especiabados de M|o de Obra, bem como Fornecimento de 
Matérias para a Construçio de Portas Turísticos de acordo com o contrato de cortvêmo n* 
0348155-25/2010 no Munic^ de 8iota S/C.

Totas

1 R$ -69.208,26 R$ -69.208,26

1 R$ 69.208,26 R$ 69.208,26

R$ 0,00 R$ 0,00

Nota Expicativa:

'Valores negativos demonstrados na(s) cobna(s) "Vator em Lxjuidaçéo*, 'Vator Uquidado* ou *vah>r Pago* decorrem de operações de estorno 
reabadas no período Informado*

l Of 1 28/03/2019 i3:45
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4 PREFEITURA DE ILHOTA
MUNICIPtODE

Ilhota

QíFiltros Utilizados
Exarddo 2018

UnU»ae G*StOra CONSOLDAOA

Pcrtedo 01/01/2018 «31/12/2018 

Mom« do Forn«o«dor VIAPAV

Histórico de NavogaçAo
Acumula de 

•té e 
Periodo- 
Detaçio 

Inidal

Acumulado 
•té e

Portodo • 
Dotado 

Atualizada

No NoAcumulado até o 
Pcrtodo • Créditos 

Adidonais/Raduçôes

No Parlodo - 
Valor

Empenhado

No PeHodo 
■ Valor Em 
Llquldaçio

Período - 
Valor 

Liquidade

Dascrl^ • Valor 
Papo

M I.IM.691,66 

R$ 804.061,13

Credor: VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 

Nr. Empenho: 000366

R$0.00 

RS 0,00

RS 0.00 RS 0,00 

85 0,00 RS 0,00

Portal da TransparérKia - Prefetura Murwpal de Itwta Atuabadoem; 28/03/2019 13:45

Ano; 2018Período: Janero a Dezembro

PREfETTURA MUNICIPAL OE L>10TAUnidade Gestora: 
Número Empenho: 

òrylo: 

Untdade;

Tipo Empenho: Restos a PagarCategona: Comum Data Emésào: 22/04/2013366
SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
Transferências de Convênios • Outros (nSo 
reiacton

Fonte de Recursos:

VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 
03.671.437/0001-45

Credor:
CPF/CNPJ:

Nr. üctaçSo: SLicKaçio; Tomada de Pregos 

2012
5 Ano: 2012

Ano:

Processo Administrativo: 0 Ano: 0Processo da Compra: 
N® Contrato: 
N® ConvèrMO: Ar>o:

Vabres de Movsnentaglo do Empenho Reiatrvos ao Período S^conado
RS 0,00 

RS 804.061,13 
RS 0,00 
RS 0,00 
RS 0,00 

RS 804.061,13

Em UQuidacêo 
Empenhado 

Em Uqudaçlo 

üquidado 
Pago 

Amibdo

SIHistórico do Empenho
Quantidade Valor Un. ToUiItem

Faz se necessário a abertura de Processo de Uckaçio para selecionar a metior Proposta de Vabr 
GlobaL, objetivando a Execuçêo de Serviços Especatzados de Mio de Obra, bem como Pomecvnento 
de Materiaé para Pavimenta^ de Asfa8o em diversas ruas , de acordo com o Contrato de Convênio 

n® 0348155-25/2010, no Muncipo de Biota S/C

SALDO OE EMPENHO.

Totas _________________

1 RS 852.815,54 R$ 652.815,54

RS -804.061,13 R$ -804.061,13 

R$ 48.754,41

1

RS 48.754,41

Nota Expicativa:

*vabre$ negativos demonstrados na(s) cobna(s) *vabr em üquidaçêo'. *vabr uqudado* ou ‘Vabr Pago* decorrem de operações de estorno 
realzadas no período «formado*

28/03/2019 13:451 of I
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PREFEITURA DE ILHOTA
município DE

Ilhota

Filtros Utilizados
EK*rdde 2018

UnèdAd* GMtera CONSOLDADA

Pertotfo 01/01/2016 a 31/12/2018 

Nom« do Foraecodor VIAPAV

Histórico de Navegação
AojfniitodOj 

até o 
Parfodo • 
DocaçSo: 

tiddal

Acumulado 
até o 

Pariodo -

No NoAcumulado até o 
Portodo - CrétNtoc 

Adidonaia/RoduçOM

No Poriodo • 
Valor

Empenhado

No Paiiodo 
- Valor em 
Liquidação

Pariodo • 
Valor 

Liquidado

Pariodo 
- valor 
Pago

Daacrição

Atualizada

Crtdor: VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 

Nr, Empenho: 000367________________

R$ 1.166.691,66 

R$ 161.20535

RS 0,00 

R$0,00

R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00

Portal da Transparência ■ PreMura Mumcipal de Bhota Atuabadoem: 28/03/2019 13:45

Período: Janeiro a Dezembro Ano: 2018

Unidade Gestora: 
Número Empenho: 

ÓrgSo: 

Unidade:

PI^EITURA MUNICPAL DE LHOTA
367 Tipo Empenho: Restos a PagarCategorla: Comum Data Emissio; 22/04/2013
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
SECRETARIA DE OBRAS E SBtVCOS URBANOS 
Transferências de Convênios - Outros (nâo 
relacionFonte de Recursos:

VIAPAV CONSTRUTORA LTDA 
03.671.437/0001-45

Credor:
CPF/CNPJ:

Lxeaçio; Nr. uceaçlo: 6Tomada de Preços 

2012
6 Ano: 2012

Ano:

Processo AdmrHStrativo: 0 Ano: 0Processo da Compra: 
NO Contrato: 
NO Convênio: Ano:

Vabres de Movtmentaçio do Empenho Relativos ao Perbdo Seleconado
R$ 0,00 

R$ 161.20535 
R$0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 161.20535

Em UquidaçSo 
Empenhado 

Em üQudaçêo 

Liquidado
Pago

Ahufcdo

Histórico do Empenho
Quantidade Valor Un.Item Total

DE^SA NÃO EXECUTADA.

Faz se necessino a abertura de Processo de üctaçÃo para seleconar a metwr Proposta de Valor 
Global, objetivando a Execuçio de Serviços Especiabados de Mêo de Obra, bem como Fomeemento 
de Materiais para Obras de Gatena Phivlal na Rua Ângelo Três, no Município de Ohota S/C, de acordo 

com o Contrato de Convêmo 0348155-25/2010.

Tocad

R$-161.205,85 R$-161.205,851

R$ 161.20535 R$ 161.205,851

R$ 0,00 R$ 0,00

Nota expicativa:

*Vatores negativos demonstrados na(s) coluna(s) *vabr em Liquidação', *vabr uquxlado' ou 'Vabr Pago' decorrem de operaçSes de estorno 
reabadas no perbdo informado*

28/03/2019 13:45I of I
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PREFEITURA DE ILHOTA
MUNICÍPtOOE

Ilhota

Filtros Utilizados %
Exercido 2018

Unidade Gestora CONSOUDAOA

Periodo 01/01/2018 a 31/12/2018 

Nome do Fornecedor VIAPAV

Histórico de Navegação
Acumulado 

até o 
Periodo - 
DotaçSo 

inidal

Acumulado 
até o 

Periodo - 
Dotação 

Atualizada

No NoAcumulado até o 
Periodo - Créditos 

A dldona Is / Reduções

No Periodo- 
Valor

Empenhado

No Periodo 
- Valor Em 
Liquida çSo

Período - 
Valor 

Liquidado

Periodo
•Valor
Pago

Descrição

Credor: VIAPAV CONSTRUTORA LTOA 

Nr. Empenho: 000767

R$ 1.166.691,66 

R$ 51.254,53
RS 0,00 

RS 0,00

RS 0,00 RS 0,00 

R$ 0,00 RS 0,00

Portal da Transparéncè - Prefeitura Municipal de IStota Atuabadoem: 28/03/2019 13:45

Periodo: Janeiro a Dezembro Ano: 2018

Unidade Gestora: 
Número Empenho: 

órgSo: 
Unidade;

Fonte de Recursos:

PRÊFEmiRA MUNICPAL DE LHOTA
767 Tç)o Empenho: Restos a PagarCategoria: Comum Data Emissão: 05/08/2010
SECRETARIA DE TRANSPORTE 
DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM - DME 
Transferências de Convênios • Outros (nêo 
relacion

Credor:
CPF/CNPJ:

VIAPAV CONSTRUTORA LTOA 
03.671.437/0001-45

UcRaçlo: Não se Aplica Nr. LiCSação:

Ano:
Processo da Compra: 

N° Contrato: 
N‘3 Convênio:

Ano: 0 Processo Administrativo: 0 Ano: 0
20

Ano:

Valores de Movmentação do Empenho Relativos ao Periodo Selecbnado 
Em Liquidação 

Empenhado 
Em Liquidação 

Liquidado 
Pago 

Anulado

RS 0,00 
RS 51.254,53 

RS 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

RS 51.254,53

Histórico do Empenho
Item Quantidade Valor Un. Total

DESPESA NÂO EXECUTADA.

SERVIÇOS DE OBRAS DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTAS DE CONCRETO E OBRAS DE 
ARTE ESPECIAL EM ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES NO PROJETO 
BÁSICO DE ENGENHARIA (LICitaçio N» ; 3/2010-CC)

Totais

RS -51.254,53 RS -51.254,531

1 RS 51.254,53 RS 51.254,53

RS 0,00 RS 0,00

Nota Expicativa:

'Valores negativos demonstrados na(s) coluna(s) 'Valor em Liquidação”, *Vabr Liquidado* ou 'Vabr Pago* decoirem de operações de estorno 
reabadas no período informado*

1 of 1 28/03/2019 13:45
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^ Portal das Transferências Constitucionais - SC
9WMM BtDbdo peia FECAM • Mmcio C«ari>w>f áe UaiuopiM

Transferências <k> FUNOOSOCIAL - - Ilhota • - Portal das Transferências Coristituciortais • SC

Associações de MunfdplosEstadual
TrvsIcfSncttt pAn tode o EsUdo.

Muntdplos

DtVIDA SAÚDEResumo FPM IPI-Exp ODE LC 87-96 ITR ICMS FUNDOSOCIAL

SALÁRIO EDUCAÇÀOPRODEC FUNDEB IPVA FEP CFEM CFURH FEX AFM

Ilhota
Fiw»osoa,tíj nwDosocfAi,

Transferência de 2019

2017Ano Anterior Próximo AnoÚltima transferência { 30/07

R$ 2.421,63
FEV MAR ABRJAN MAI JUN JUL AGO Srr OUT HOV OEZ

'nUNSmCNCU WALOAOAAcumUado no ano;

R$ 116.406.06 ÜQUIOO6RUTO ACUMULADO m£SOU ruNoes
27 14.272,12 •2.tS4.42 11.417.» 14.272,12

VHuallzar lançamentos 27 2.421,63 0,00 2.421.63 16.693.7S

+27 2.000,26 0,00 2.000,26 18.694,01

Análises Total •2.B54.4218.694,01 1S.839.S9 18.694.01

Comparativo arujal

Resumo de 2017
TransferêfKias X Descontos ÜQUIOO 1 acumuudÕ'Ãhom£$ A^AKT.SM/TO OeSCOMTOS EXERCtCIOAMOAKT.

t0.00 0.00 0,00Jan 0.00 0,0 « 0,0 « 0.0 sTramferênctas X Descontos (Arnial)

fev O.W 0.00 0.00 0.x 0,0 X 0,0 X 0,0 X
Variacáo do mês ao lonfo dos anos

O.X O.X O.X 0,X 0.0 X 0.0 X 0.0 Xmar

abr O.X O.X O.X O.X 0.0 X 0.0 X 0,0 XVartaçáo mês a mês

O.X O.X O.X O.X 0.0 Xmal 0,0 X 0,0 X

Informações O.X O.X o.x O.X 0.0 Xjun 0.0 X 0,0 X

18.694,01)u* •2.884,42 15.839.59 18.694.01 0.0 X 0.0 X 0.0 X
Dados gerais sobre a transferência 18.694.01 •2.854.42 15.839.59 37.388.02 0,0 X 0,0 X 0.0 Xago

18.694.01 •2.854.42 15.839,59 0.0 XS6.M2.03 0.0 X 0.0 Xset

-3.531.9922.X1.82 18.549.83 78.163.85 0,0 X18.1 X 0.0 Xout

22.XI .82 •3.531.99 18.549.83 1X.245.67 0.0 X 0.0 X 0.0 Xiw
22.X1.82dez -3.531.99 18.549,83 122.327,49 1 0,0 X 0,0 X 0.0 X

VALORES ACUâlULAOOS MO ANO

a LíquidoMuro descontos

122.327 49 I .-19.159.23|_ 1^168.26 |
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Transferência de 2019

2018Ano Anterior Próximo AnoÚltima transferência ( 30/07 |:

R$ 2.421.63
JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO STT OUT NOV OCZ

Aoffnulado no ano: TIUNSf CfttHCU RCAUZAOA

R$ 116.406,06 ÜQUOOou sauTO FuNoa ACUMULADO m£s

12.308,36 •2.461,6728 9.846,71 12.308,38

VHualizar lançamentos 28 2.421,63 0,00 2.421.63 14.730,01

28 2.000,26 0,00 2.000,26 16.730,27

Análises Total 16.730,27 •2.461,67 14.268,60 16.730.27

Comparatlw) anual

Resumo de 2018
Transferências X Descontos

ÜQUtOO ACUMULADO ANO < m£SANT.m8s sauTO DCSCONTOS EXEUCtClOANOANT.

22.081,82 •3.531,99)an 18.549,83 22.061.82 0,0 X 0,0 X 0.0 XTransferências X Descontos (Anual)
Xfev 16.419.39 -2.399,50 14.019.89 38.501.21 •25.6 X 0.0 X 0.0 X

Vartaçáo òo mês ao lorrgo Òos anos
16.440.98 -2.403,82 14.037.16 54.942.19 0,1 X 0,0 X 0,0 Xmar

-2.405,50abr 16.449,40 14.043,90 j 

14.064.10 i

71.391.59 0,1 X 0.0 X 0.0 XVariaçiomês a mês

•2.410.55mal 16.474.65 87.866.24 0.0 X0,2 X 0,0 X

16.526.48 -2.420,92 14.105.56Informações Jun 104.392.72 0,3 X 0.0 X 0,0 X

14.244,04 f16.699.58 •2.455,54Jul 121.092.30 •10.7 X1.0X 547.8 X
Dados geraK sobre a transferência •2.461,6716.730.27 14.268,60 137.822,57 -10,5 X0.2 X 268.6 X*r> T16.730.27 •2.461,67 : 14.268,60 154.552,84 0,0 X -10.5 Xset 175,6 X

16.767,20 •2.469,06 14.298,14 171.320,04 0.2 X -24,1 X 119,2 Xout

16.816.58 •2.478.93 : 14.337,65 188.136.62 0.3 X •23.8 X 87.7Xnov

16.785,59 •2.472,74 14.312,85 204.922,21dez •0.2 X •24,0 X 67,5 X
1VALOAES ACUMULADOS NO ANO

ÜQUIOOaauTo DESCONTOS

204.922,21 •30.371,89 174.550,32
I anterior | Ane Ant- X cm iiSclããõmc«nõ«fidD ano miirlar i taidda • X 

acumulado no cmckio 
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Ilhota
fVNDOsofaiUi n/NDoeoouL

Transferência de 2019

2019Ano Anterior Próximo AnoÚltima transferência ( 30/07

R$ 2.421,63
FIV MAR AM MAI JUN JUL AGO SCT OUT NOV DEZJAN

Acumulado no ano: 

R$ 116.406,06
nuHsrntfHGA REAUZAOA

LiQUIOO ACUMULADO MtSDIA MtUTO

Nenhuma transferência realizada

VHualizar lançamentos

Resumo de 2019AnálKes
m£s lKMOO MÉSAMT.BMJTO ExeaciaoDESCONTOS ACUMULADO ANO ANOAMT.

16.102,90 •2.476,20 14.326,70ian 16.802.90 0.1 X •23.9 X •23,9 XComp^ativo anual
fev 16.452,53 -2.406.12 14.046,41 33.255,43 •2,1 X 0.2 X •13.6X

Transferências X Descontos 16.504,27 •2.416,47 14.087.80 49.759.70 ' 0.3 X •9.4 X0,4 Xmar
•2.435,00abr 16.597.31 14.162,23 66.357.01 0,6 X ■7.1 X 

•5.5 X

0.9 XTransferências X Descontos (Anual)

16.670,36 •2.449,69 14.220.67 83.027.37mai 0.4 X 1.2X

+Varlaçáo do mês ao longo dos anos
16.688.73 •2.453.36 M.235,37

14.236,35

99.716.10Jun 0.1 X ■4.5 X1.0%
•2.453,6116.689,96 116.406.06 0.0 X •0.1 X •3,9 XVariaçio mês a mês

0,00 0.00 0,00 116.406.06 •100,0 X -100.0 X -15.5 X•80
0.00 0,00 0.00 116.406.06 0.0 XInformações 0.0 X 0.0 Xset
0.00 0,00 0,00 0,00 0.0 X 0.0 X 0.0 Xout

Dados gerais sobre a transferência 0.00 0,00 0,00 0,00 0.0 X 0.0 X 0.0 Xnov

dez 0,00 0,00 0,00 O.X 0.0 X 0.0 X 0,0 X

VAUMtES ACUMULADOS HO ANO

LiQMOOMturo DESCONTOS
•17.090,53I _ 99.31^5.53
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ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO GERSON DOS SANTOS SICCA 

PROCESSO Nº: @PCP 17/00365450
UNIDADE GESTORA: Prefeitura Municipal de Ilhota
RESPONSÁVEL: Daniel Christian Bosi
ASSUNTO: Pedido  de  Reapreciação  do  Parecer  Prévio  -  Prestação  de

Contas do Prefeito referente ao exercício de 2016.

PEDIDO DE REAPRECIAÇÃO. PREFEITO MUNICIPAL. PRESTAÇÃO DE
CONTAS  DO  PREFEITO.  ADMISSIBILIDADE.  REQUISITOS
PREENCHIDOS. CONHECIMENTO.
O Pedido de Reapreciação de Prestação de Contas do Prefeito Municipal
que  preencher  os  requisitos  mínimos  de  admissibilidade,  intrínsecos  e
extrínsecos, deve ser conhecido.

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  PREFEITO.  LEI  DE  RESPONSABILIDADE
FISCAL.  OBRIGAÇÕES  CONTRAÍDAS  NOS  DOIS  ÚLTIMOS
QUADRIMESTRES DO MANDATO. VALOR ÍNFIMO. APROVAÇÃO COM
RESSALVA. REMESSA AO MPSC.
A assunção de obrigações de despesas nos dois últimos quadrimestres do
mandato  sem  disponibilidade  financeira  suficiente,  ausente  qualquer
circunstância  excepcional  que  demonstre  seja  o  descumprimento  da  lei
decorrente de causas externas invencíveis, constitui irregularidade que pode
ensejar recomendação de rejeição das contas pela Câmara Municipal, bem
como  remessa  ao  Ministério  Público  Estadual,  haja  vista  a  possível
infringência de lei penal. Em exercícios anteriores o Tribunal Pleno tolerou
valores que não excedessem 10 (dez) dias de arrecadação. Considerada
essa circunstância,  embora isso  não signifique a manutenção do  critério
para as contas em análise no exercício, a fim de garantir a justa ponderação
do resultado do exercício é possível tolerar valores ínfimos, que claramente
não comprometam as finanças do exercício posterior.

FUNDEB. APLICAÇÃO DE PERCENTUAL MÍNIMO. DESCUMPRIMENTO.
BAIXA EXPRESSIVIDADE. PRECEDENTES. RESSALVA.
Deixar de aplicar, no mínimo, 95% dos recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação  (Fundeb)  no  próprio  exercício  financeiro  em que  os  recursos
foram creditados, conforme prevê o art. 21, da Lei (federal) n° 11.494/2007,
constitui irregularidade que pode ensejar a recomendação de rejeição das
contas pela  Câmara Municipal.  Sendo  o saldo não  aplicado  de pequena
monta, em comparação com o total dos recursos recebidos no exercício, e
ausente  situação  mais  gravosa, a  irregularidade  pode  ser  ressalvada,
conforme precedentes desta Corte de Contas.

I – RELATÓRIO

Cuida-se de Pedido de Reapreciação das Contas do Prefeito do Município de

Ilhota,  referente  ao  exercício  de  2016  (fls.  480-633),  nos  termos  do  art.  55  da  Lei

Complementar  (estadual)  nº  202/2000  (Lei  Orgânica  deste  Tribunal)  e  do  art.  93,  I,  da

Resolução nº TC-06/2001 (Regimento Interno deste Tribunal).

Processo: @PCP 17/00365450 – COE/GSS - 954/2019 1

766

Esse documento foi assinado digitalmente por Gerson dos Santos Sicca
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: DCA9B



ESTADO DE SANTA CATARINA

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

GABINETE DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO GERSON DOS SANTOS SICCA 

O pleito foi  formulado pelo Sr.  Daniel  Christian Bosi,  Prefeito Municipal de

Ilhota no exercício de 2016, em face da Decisão nº 0190/20171 (fls. 472-474), exarado na

Sessão Plenária de 11.12.2017, que teve o seguinte teor:

6.1. EMITE PARECER recomendando à egrégia Câmara de Vereadores a

REJEIÇÃO das contas anuais do Prefeito Municipal de Ilhota, relativas ao

exercício de 2016, em face das seguintes restrições:

6.1.1. Obrigações de despesas liquidadas até  31 de dezembro  de  2016

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de

caixa de Recursos Ordinários e Vinculados para pagamento das obrigações,

deixando  a  descoberto  Despesas  Ordinárias  no  montante  de  R$

2.031.793,24,  e Despesas Vinculadas às Fontes de Recursos FR 08–R$

30.062,86,  FR  12  –  R$  7.505,66,  FR  33  –  R$  3.385,88,  FR  34–R$

1.404.553,05, FR 64 – R$ 679.686,66 e FR 89 – R$ 53.649,02, no montante

de  R$  2.178.843,13,  evidenciando  o  descumprimento  ao  art.  42  da  Lei

Complementar  n.  101/2000  –  LRF  (Capítulo  8  do  Relatório  DMU  n.

857/2017);

6.1.2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação básica

no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%) dos

recursos  do  FUNDEB,  gerando  aplicação  a  menor  no  valor  de  R$

191.820,07,  em descumprimento  ao  art.  21  da  Lei  n.  11.494/2007  (item

5.2.2, limite 2, do Relatório DMU).

6.2. Recomenda ao responsável pelo Poder Executivo, com o envolvimento

e  a  responsabilização  do  órgão  de  controle  interno,  a  adoção  de

providências  para  prevenção  e  correção  das  seguintes  deficiências

apontadas no Relatório DMU:

6.2.1. Déficit  financeiro  do  Município  (Consolidado)  da  ordem  de  R$

1.514.218,40,  resultante  do  déficit  financeiro  remanescente  do  exercício

anterior, correspondendo a 4,27% da receita arrecadada do município no

exercício em exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo com os arts. 48, “b”,

da Lei n. 4.320/64 e 1º da Lei Complementar n. 101/2000 – LRF (item 4.2 do

Relatório).

6.2.2. Registro indevido de ativo financeiro (atributo F) com saldo credor nas

Fontes  de  Recursos  12  (R$  7.505,66),  64  (R$  374.338,30)  e  89  (R$

53.649,02),  em desacordo com o que estabelecem os arts.  85 da Lei  n.

1  Relator: Conselheiro Substituto Cleber Muniz Gavi; Sessão Ordinária de 11.12.2017; Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (DOTC-e) nº 2357, de 21.02.2018.
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4.320/64 e 8º, parágrafo único, e 50, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal

(Apêndice do Relatório DMU);

6.2.3. Realização  de  despesas,  no  montante  de  R$  592.553,46,  de

competência do exercício de 2016 não empenhadas na época própria, em

desacordo com os arts. 35, II, 60 e 85 da Lei n. 4.320/64 (item 3.1, Quadro

02-A, do Relatório DMU);

6.2.4. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de

Alimentação Escolar, em desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo

único,  IV,  da  Instrução  Normativa  n  TC-20/2015  (item  6.5  do  Relatório

DMU);

6.2.5. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal do

Idoso, em desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo único, V, da

Instrução Normativa n. TC-20/2015 (item 6.6 do Relatório DMU).

6.3. Recomenda  ao  Poder  Executivo  que,  após  o  trânsito  em  julgado,

divulgue esta prestação de contas e o respectivo parecer prévio, inclusive

em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da

Lei Complementar n. 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.4. Recomenda  à  Câmara  de  Vereadores  a  anotação  e  verificação  de

acatamento,  pelo  Poder  Executivo,  das  observações  constantes  do

Relatório DMU.

6.5. Solicita  à  Câmara  de  Vereadores  que  comunique  a  esta  Corte  de

Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme

prescreve o art.  59 da Lei  Complementar  (estadual)  n.  202/2000, com a

remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da

Câmara.

6.6. Determina a comunicação ao Ministério Público Estadual a ocorrência

de descumprimento do art.  42,  parágrafo único,  da Lei  Complementar n.

101/2000,  constatada  nas  contas  da  Prefeitura  Municipal  de  Ilhota  do

exercício de 2016, com remessa de cópia do Relatório e Voto do Relator e

do Relatório DMU n. 857/2017, após o trânsito em julgado.

6.7. Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Ilhota.

6.8. Determina a ciência deste Parecer Prévio, bem como do Relatório e

Voto do Relator e do Relatório DMU n. 857/2017 que o fundamentam, ao

Responsável nominado no item 3 desta deliberação e à Prefeitura Municipal

de Ilhota.
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No Relatório de Reapreciação nº 311/2019 (fls. 640-730), após análise das

justificativas  e  documentos  apresentados pelo  responsável  (fls.  480-633),  a  Diretoria  de

Controle dos Municípios (DMU), cujas competências relacionadas a espécie processual ora

em apreço estão a cargo da atual Diretoria de Contas de Governo (DGO)2 apresentou o

seguinte rol de restrições:

9.1 RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL

9.1.1  Obrigações  de  despesas  liquidadas  até  31  de  dezembro  de  2016

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de

caixa de RECURSOS ORDINÁRIOS e VINCULADOS para pagamento das

obrigações, deixando a descoberto DESPESAS ORDINÁRIAS no montante

de R$ 2.031.793,24, e  DESPESAS VINCULADAS às Fontes de Recursos

FR 08 – R$ 30.062,86, FR 12 – R$ 7.505,66, FR 33 – R$ 3.385,88, FR 34 –

R$ 1.404.553,05,  FR 64  – R$ 679.686,66  e FR 89 – R$ 53.649,02,  no

montante de R$ 2.178.843,13, evidenciando o descumprimento ao artigo 42

da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  LR.  Registra-se  que  na  Fonte  de

Recursos 64, o montante de R$ 247.002,80  ficou pendente de recebimento

de recursos conveniados com a União não repassados até o encerramento

do exercício. (itens 1.2.1.1 e 8, Quadro 21).

9.1.2 Registro indevido de Ativo Financeiro (atributo F) com saldo credor nas

Fontes  de  Recursos  12  (R$  7.505,66),  64  (R$  374.338,30)  e  89  (R$

53.649,02),  em  desacordo  com  o  que  estabelece  o  art.  85  da  Lei  nº

4.320/64 e arts.  8º,  parágrafo  único e  50,  I  da Lei  de Responsabilidade

Fiscal (item 1.2.1.2 e Apêndice).

9.1.3  Déficit  financeiro  do  Município  (Consolidado)  da  ordem  de  R$

1.514.218,40,  resultante  do  déficit  financeiro  remanescente  do  exercício

anterior, correspondendo a  4,27% da Receita Arrecadada do Município no

exercício em exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo ao artigo 48, “b” da

Lei  nº  4.320/64  e  artigo  1º  da  Lei  Complementar  nº  101/2000  –  LRF.

Registra-se  que,  R$  404.740,40  inscritos  em Restos  a  Pagar  ficaram à

descoberto  em  razão  do  não  ingresso  dos  recursos  vinculados  até  o

encerramento do exercício. (itens 1.2.1.3 e 4.2).

9.1.4 Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação básica

no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%) dos

recursos  do  FUNDEB,  gerando  aplicação  a  menor  no  valor  de  R$

2 Conforme competência prevista nos artigos 34 e 35, da Resolução nº TC-0149/2019. 
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191.820,07, em descumprimento ao artigo 21 da Lei nº 11.494/2007 (itens

1.2.1.4 e 5.2.2, limite 2).

9.1.5  Ausência  de  remessa  do  Parecer  do  Conselho  Municipal  de

Acompanhamento  e  Controle  Social  do  FUNDEB,  em desacordo  com o

artigo 27, da Lei nº 11.494/07 c/c artigo 7º, III da Instrução Normativa N.TC-

20/2015 (itens 1.2.1.5 e 6.1).

9.1.6  Realização  de  despesas,  no  montante  de  R$  592.553,46,  de

competência do exercício de 2016 não empenhadas na época própria, em

desacordo com os artigos 35, II, 60 e 85 da Lei n° 4.320/64 (itens 1.2.1.6 e

3.1, Quadro 02-A).

9.2 RESTRIÇÕES DE ORDEM REGULAMENTAR

9.2.1 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de

Saúde,  em desatendimento  ao que dispõe o artigo 7º,  Parágrafo  Único,

inciso I da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (itens 1.2.2.1 e 6.2).

9.2.2 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente, em desatendimento ao que dispõe o

artigo 7º, Parágrafo Único, inciso II da Instrução Normativa N.TC-20/2015

(itens 1.2.2.2 e 6.3).

9.2.3 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de

Assistência Social em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo

Único, inciso III da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (itens 1.2.2.3 e 6.4).

9.2.4 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de

Alimentação  Escolar  em  desatendimento  ao  que  dispõe  o  artigo  7º,

Parágrafo  Único,  inciso  IV  da  Instrução  Normativa  N.TC-20/2015  (itens

1.2.2.4 e 6.5).

9.2.5 Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal do

Idoso em desatendimento ao que dispõe o artigo 7º, Parágrafo Único, inciso

V da Instrução Normativa N.TC-20/2015 (itens 1.2.2.5 e 6.6).

O Ministério Público de Contas (MPC) no Parecer nº MPC/44.045/2016 (fls.

1241-1250), assim se posicionou:

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas,  com  amparo  na

competência conferida pelo art.  108, incisos I  e II,  da Lei  Complementar

Estadual n. 202/2000, manifesta-se pelo CONHECIMENTO da reapreciação
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interposta  para,  no  mérito,  NEGAR-LHE  PROVIMENTO,  mantendo-se

hígida a decisão proferida por meio do Parecer Prévio n. 0190/2017 (fls.

472-474),  fazendo  nela  constar,  apenas,  a  ressalva  do  valor  de  R$

247.002,80 na Fonte de Recurso n. 64, referente às despesas empenhadas

provenientes de convênios que não ingressaram no exercício em exame, as

quais não alteram a referida conclusão, como visto.

O responsável encaminhou informações complementares e documentos (fls.

743-764), autorizei a juntada (fl. 741).

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

De  pronto,  examinei  o  cumprimento  dos  requisitos  de  admissibilidade  do

Pedido de Reapreciação da Prestação de Contas do Prefeito e constatei que estão todos de

acordo com o preconizado no art.  55,  da Lei Complementar (estadual)  nº 202/2000 (Lei

Orgânica deste Tribunal)3 e no art. 93, I, da Resolução nº TC-06/2001 (Regimento Interno

deste Tribunal)4.

Em vista disso, passo a tratar dos pontos atacados pelo responsável.

Por se tratar  de exame de Prestação de Contas do Prefeito  Municipal  de

Ilhota cujo ano calendário (2016) coincide com o final do seu mandato (Gestão 2013-2016),

verificou-se acerca do cumprimento ou não do art.  42 da Lei Complementar (federal)  nº

101/2000 – Lei  de Responsabilidade Fiscal  (LRF) – numa análise da gestão fiscal  com

enfoque na assunção de obrigações contraídas nos 08 (oito) últimos meses do mandato (de

1º.05.2016 até 31.12.2016) e na disponibilidade de caixa da Unidade.

De acordo com o art. 42 da LRF, o gestor público fica proibido, nos últimos 02

(dois) quadrimestres do seu mandato, de contrair obrigação de despesa que não possa ser

3  Art.  55.  Do  parecer  prévio  emitido  sobre  as  contas  prestadas  pelo  Prefeito  cabe  Pedido  de
Reapreciação formulado por ele no que diz respeito às contas do período de seu mandato, no prazo
de quinze dias  contados da publicação  do parecer  prévio  no Diário  Oficial,  e  pela  Câmara  de
Vereadores,  no  prazo  de  noventa  dias  contados  do  recebimento  da  prestação  de  contas
acompanhada do parecer prévio do Tribunal.
4 Art. 93. Do parecer prévio emitido sobre as contas municipais caberá Pedido de Reapreciação:

[...]  I - pelo prefeito, no prazo de quinze dias da publicação do parecer prévio no Diário Oficial do
Estado, no que diz respeito às contas do período de seu mandato;
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cumprida integralmente dentro de seu mandato “ou que tenha parcelas a serem pagas no

exercício seguinte sem que haja suficiente disponibilidade de caixa para este efeito".

Para  melhor  examinar  o  cumprimento  ou  não  do  art.  42  da  LRF  pelo

Município de Ilhota, colaciona-se o Quadro 21, constante do item 8 do Relatório Técnico nº

857/2017 (fls. 409-410):

Quadro 21 - Apuração do cumprimento do art. 42 da LRF (em Reais)

FONTE DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA /

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

Cumpriu / Descumpriu

RECURSOS VINCULADOS
00 - Recursos Ordinários 0,00 CUMPRIU
01- Receitas e Transferências de Impostos - 
Educação

963.460,92
CUMPRIU

02 - Receitas e Transferências de Impostos - 
Saúde 83.974,49 CUMPRIU
03 - Contribuição para Fundo Previdenciário 
do Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS (patronal, servidores e compensação 
financeira) 0,00 CUMPRIU
04 - Contribuição para Fundo Financeiro do 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
(patronal, servidores e compensação 
financeira) 0,00 CUMPRIU
05 - Aporte para Cobertura de Déficit Atuarial 
ao RPPS 0,00 CUMPRIU
06 - Recursos Diretamente Arrecadados pela 
Administração Indireta e Fundos 0,00 CUMPRIU
07 - Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - CIDE 0,00 CUMPRIU
08 - Contribuição para o Custeio dos Serviços 
de Iluminação Pública - COSIP -30.062,86 DESCUMPRIU
09 - FIA Imposto de Renda 0,00 CUMPRIU
10 - Convênio de Trânsito - Militar 11.220,21 CUMPRIU
11 - Convênio de Trânsito - Civil 95.005,41 CUMPRIU
12  Convênio de Trânsito - Prefeitura -7.505,66 DESCUMPRIU
18 - Transferências do FUNDEB - (aplicação 
na remuneração dos profissionais do 
Magistério da Educação Básica em efetivo 
exercício) - R$ -1.868.057,06 284.128,78 CUMPRIU

19 -Transferências do FUNDEB - (aplicação 
em outras despesas da Educação Básica) - R$
2.152.185,84
31 - Transferências de Convênios – 
União/Assistência Social 0,00 CUMPRIU
32 - Transferências de Convênios – 
União/Educação 160.932,15 CUMPRIU
33 - Transferências de Convênios – 
União/Saúde -3.385,88 DESCUMPRIU
34 - Transferências de Convênios – 
União/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -1.404.553,05 DESCUMPRIU
35 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/União 255.190,43 CUMPRIU
36 - Salário-Educação 520.939,29 CUMPRIU
37 - Outras Transferências do Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação – FNDE 
(não repassadas por meio de convênios) 290.271,39 CUMPRIU
38 - Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/União 760.348,50 CUMPRIU
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FONTE DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA /

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

Cumpriu / Descumpriu

39 - Fundo Especial do Petróleo e 
Transferências Decorrentes de Compensação 
Financeira pela Exploração de Recursos 
Naturais  51.735,76 CUMPRIU
40 - Royalties de Petróleo – Educação - Lei nº 
12.858/2013  0,00 CUMPRIU
41 - Royalties de Petróleo – Saúde - Lei nº 
12.858/2013  0,00 CUMPRIU
42 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais – União  0,00 CUMPRIU
61 - Transferências de Convênios – 
Estado/Assistência Social  0,00 CUMPRIU
62 - Transferências de Convênios – 
Estado/Educação  0,00 CUMPRIU
63 - Transferências de Convênios – 
Estado/Saúde 33.373,31 CUMPRIU
64 - Transferências de Convênios – 
Estado/Outros (não relacionados à 
educação/saúde/assistência social) -679.686,66 DESCUMPRIU
65 - Transferências do Sistema Único de 
Assistência Social – SUAS/Estado 37.545,91 CUMPRIU
66 -Transferências Legais e Constitucionais do
Estado para o Desenvolvimento da Educação 133.408,08 CUMPRIU
67 - Transferências do Sistema Único de 
Saúde – SUS/Estado 40.145,77 CUMPRIU
68 - Outras Transferências Legais e 
Constitucionais - Estado 125.670,05 CUMPRIU
80 - Outras Especificações 0,00 CUMPRIU
81 - Operações de Crédito Internas para 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU
82 - Operações de Crédito Internas para 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU
83 - Operações de Credito Internas - Outros 
Programas 0,00 CUMPRIU
84 - Operações de Crédito Externas para 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU
85 - Operações de Crédito Externas para 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU
86 - Operações de Crédito Externas - Outros 
Programas 0,00 CUMPRIU
87 - Alienações de Bens destinados a 
Programas da Educação Básica 0,00 CUMPRIU
88 - Alienações de Bens destinados a 
Programas de Saúde 0,00 CUMPRIU
89 - Alienações de Bens destinados a Outros 
Programas -53.649,02 DESCUMPRIU
93 - Outras Receitas Não-Primárias 0,00 CUMPRIU
95 – Antecipação de Depósitos Judiciais 0,00 CUMPRIU

SOMATÓRIO DAS FONTES DE 
RECURSOS COM INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA

-2.178.843,13

00 - Recursos Ordinários -2.031.793,24 DESCUMPRIU

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS -2.031.793,24

 Fonte: Dados do Sistema e-Sfinge, de auditorias, resposta de ofícios. 

Com base no Quadro 21, acima, a DMU apontou que o Poder Executivo do

Município  de  Ilhota contraiu  despesas  liquidadas  até  31  de  dezembro  de  2016  sem  a

correspondente  disponibilidade  de  caixa  de  recursos  ordinários  e  vinculados  para

pagamento das obrigações, deixando a descoberto despesas ordinárias no montante de R$
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2.031.793,24 e despesas vinculadas às Fontes de Recursos (FR 08 - R$ 30.062,86, FR 12 -

R$ 7.505,66, FR 33 - R$ 3.385,88, FR 34 - R$ 1.404.553,05, FR 64 - R$ 679.686,66 e FR 89

-  R$  53.649,02),  no  montante  de  R$ 2.178.843,13,  evidenciando  o  descumprimento  ao

artigo 42 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF (subitem 9.1.1 do Relatório Técnico nº

857/2017).

Em suas alegações de defesa o responsável suscitou os seguintes pontos

(fls. 480-493):

1. Que a insuficiência financeira apurada na fonte de recurso ordinária

“00” seja parcialmente absorvida pelos saldos financeiros líquidos disponíveis nas fontes de

recursos “01” e “02”, respectivamente, Receitas e Transferências de Impostos - Educação e

Receitas  e  Transferências  de  Impostos  –  Saúde,  que  totalizaram  R$  1.047.435,41.

Compreende  que,  cumprido  o  mínimo  constitucional,  os  recursos  que  restaram  nessas

fontes, que também tem suas receitas originadas de impostos e transferências de impostos,

poderiam ser revertidos à fonte ordinária “00”;

2. Defende  que  os  recursos  de  ICMS  lançados  pelo  Estado  como

doações ao Fundosocial,  classificadas como não tributárias,  distorceram os valores  que

deveriam  ser  repassados  aos  Municípios  (ICMS  e  FUNDEB),  sendo  que  no  caso  do

Município de Ilhota esses valores alcançariam o montante de R$ 672.984,36;

3. Alega  que  o  déficit  apurado  nas  fontes  de  convênios  (34  e  64)

decorreram de 6 (seis) convênios firmados com a União em que os recursos não foram

repassados  durante  o  ano  de  2016,  resultando  na  inscrição  de  Restos  a  Pagar  no

encerramento do exercício sem o devido lastro financeiro;

4. Quanto  às  demais  fontes  de  recursos  com  insuficiência  de  caixa

(fontes 08, 12 e 33) o responsável aduziu frustação de receita e equívoco na utilização da

fonte 89.

No  que  tange  ao  primeiro  aspecto  levantado  pelo  responsável,  o  corpo

instrutivo  fez  referência  ao  parecer  divergente  do  Diretor  da  DMU  lançado  em  alguns

Processos  de  Prestação  de  Contas  de  Prefeito,  onde  compreendeu  que  as  fontes  de

recursos 01 e 02 poderiam cobrir a insuficiência da fonte de recurso ordinária. Porém, o

órgão instrutivo destacou que a apuração do art. 42 é efetuada por fonte de recurso e que

apesar da origem das fontes (00, 01 e 02) ser a mesma (imposto),  as destinações são

específicas.  Assim,  manteve  inalterada  a  individualização  dos  saldos  das  Fontes  de

Recursos referidas (fls. 645-648).
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Para o Ministério Público de Contas, mesmo no caso de utilização dos saldos

das fontes de recursos 01 e 02 para o abatimento  do cálculo de despesas deixadas a

descoberto, permaneceria a insuficiência financeira no que se refere aos recursos ordinários

e  vinculados  em  considerável  montante.  Desse  modo,  concluiu  que  as  alegações  do

responsável não merecem acolhimento no ponto (fls. 732-733).

Inicialmente verifico que o Município de Ilhota no exercício de 2016 aplicou os

percentuais mínimos previstos na legislação para saúde (18,23%) e educação (27,40%),

conforme apurado no relatório técnico (fl. 716).

No  caso  dos  autos,  ao  final  do  exercício  restou  disponibilidade  de  caixa

líquida nas fontes 01 (Receitas e Transferências de Impostos – Educação) e 02 (Receitas e

Transferências  de  Impostos  –  Saúde),  ou  seja,  não  havia  compromissos  financeiros

registrados  no  passivo  da  unidade  gestora  para  essas  fontes  de  recursos  e  valores

mencionados  anteriormente.  Assim,  ao  final  do  exercício  esses  valores  poderiam  ter

retornado  à  fonte  ordinária  por  meio  de  registros  contábeis,  situação  não  verificada,

conforme pode ser observado na apuração do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal (fls.

712-713).

Este  Tribunal  de  Contas,  utilizando-se  de  parecer  divergente  apresentado

pelo  Diretor  da  então  DMU  em  relação  ao  relatório  técnico,  acabou  acatando  este

entendimento em diversos processos de Prestação de Contas de Prefeito do exercício de

20165. 

Nesse sentido, compreendo que a insuficiência financeira apurada na Fonte

de Recursos ordinária “00” (R$ 2.031.793,24) pode ser absorvida parcialmente pelos saldos

financeiros líquidos disponíveis nas Fontes de Recursos “01” e “02”, os quais alcançaram o

valor  de  R$  1.047.435,41,  restando  a  descoberto  na  Fonte  de  Recursos  ordinária  o

montante de R$ 984.357,83.

Quanto ao item 2 aduzido pelo responsável, a diretoria técnica destacou que

não houve a efetiva arrecadação e a receita segue o regime de caixa, ou seja, o registro é

realizado  diante  do  ingresso  do  recurso  (fls.  648-649).  O  Parquet acompanhou  esse

entendimento (fl. 734).

Certamente, não se desconhece que a receita orçamentária segue o regime

de caixa na administração pública brasileira, conforme ditames do art. 35, inciso I, da Lei

5  Processos  nºs:  @PCP  17/00410420,  @PCP  17/00615740,  @PCP  17/00526054  e  @PCP
17/00653323.
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(federal) 4.320/64. Porém, a retenção indevida de recursos que  a priori pertenceriam aos

Municípios,  conforme  previsão  expressa  na  Constituição  Federal6,  acabou  por  gerar

impactos negativos na gestão orçamentária e financeira dos municípios catarinenses.

Nesse sentido, faço referência a excerto de proposta de Voto do Conselheiro

Substituto Cleber Muniz Gavi7 referendado pelo plenário deste Órgão: 

Mas além disto, considerando as circunstâncias já conhecidas desta Corte de

Contas,  em  que  os  recursos  de  ICMS  retidos  indevidamente  pelo

FUNDOSOCIAL foram suprimidos  dos  municípios  catarinenses,  tenho

utilizado  como  fator  de  ponderação os  valores  que,  não  tendo  sido

regularmente  repassados  pelo  Estado  em  2016,  poderiam  constituir,

eventualmente, justificativa para insuficiência de caixa da municipalidade e

contextualização dos motivos de origem externa que levaram ao desequilíbrio

da situação financeira e orçamentária. 

Adotando  tal  entendimento,  reputo  que  para  efeito  de  justa  análise  do

contexto  geral  das  contas  do  Município  de  São  José,  também  deve  se

subtrair  do  montante  do  passivo  sem  a  correspondente  disponibilidade

financeira  o valor  da cota-parte  do ICMS não repassado ao Município  de

2016, correspondente a R$ 2.948.086,31, conforme informações extraídas do

levantamento  da  Diretoria  de  Controle  da  Administração  Estadual

(Memorando n. 43/2017, de 02 de junho de 2017). (Grifei)

Anoto  que  a  ponderação sobre  a  ausência  de repasses  de cota-parte  do

ICMS aos municípios catarinenses também foi objeto de consideração nos processos nºs

@PCP 17/00113990 (Rio do Sul) e @PCP 17/00178005 (Brusque). Portanto, razoável que

se adote o mesmo entendimento no processo em apreço, subtraindo-se,  para efeito de

ponderação, do montante do passivo financeiro sem a correspondente disponibilidade o

valor da cota-parte do ICMS não repassado ao Município de Ilhota nos exercícios de 2015

(R$ 337.005,31) e 2016 (R$ 192.358,48), totalizando o valor de R$ 529.363,79, conforme

informações extraídas do levantamento da então Diretoria  de Controle da Administração

Estadual8. Apesar deste processo cuidar das contas do exercício de 2016, entendo que a

6  Art. 158. Pertencem aos Municípios: [...]
IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação. (Grifei)
7  @PCP-17/00174000;  Sessão  Plenária  de  13.12.2017;  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de

Contas (DOTC-e) nº 2354, de 16.02.2018.
8 Memorando DCE nº 45/2017, de 06 de junho de 2017.
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ausência de repasses do exercício de 2015 acabou impactando na apuração do art.  42,

tendo em conta que o não ingresso desses recursos diminuiu a disponibilidade financeira do

Município, ou seja, se esses ingressos tivessem ocorrido no momento apropriado a situação

no encerramento do exercício de 2016 seria menos deficitária.

Com  relação  ao  item  3,  supratranscrito,  a  Diretoria  de  Controle  dos

Municípios realizou uma análise detalhada de todos os convênios citados pelo responsável,

concluindo ao final que os valores de R$ 122.925,00, R$ 49.100,00, R$ 70.961,80 e R$

4.016,00, que totalizaram a quantia de R$ 247.002,80, foram inscritos em Restos a Pagar

não Processados em 2015 na Fonte de Recursos 64,  pendentes de repasses da União até

o encerramento do  exercício de 2016, propondo que a situação seja objeto de ressalva na

respectiva fonte (fls. 649-656).

O  MPC  aquiesceu  com  a  ressalva  proposta.  Acolho  os  argumentos

apresentados pela área técnica para ressalvar a pendência de repasses de convênios que

impactaram na gestão orçamentária e financeira do Município de Ilhota, apenas retificando o

valor do empenho n° 483, de R$ 4.016,00 para R$ 4.061,00 (fl. 655), totalizando Restos a

Pagar não Processados inscritos em 2015 na Fonte de Recursos 64 pendentes de repasses

da União até o encerramento do exercício de 2016 no valor de R$ 247.047,80.

Quanto ao último ponto levantado pelo responsável estou com a área técnica

e o Ministério Público de Contas (fls. 656 e 734), tendo em vista que a simples alegação de

frustação de receita e equívoco na classificação da fonte de recurso não são hábeis para

sanar a restrição.

Posteriormente,  em nova  manifestação  apresentada  pelo  responsável  (fls.

743-746),  além  de  repisar  as  razões  apresentadas  em  seu  Pedido  de  Reapreciação

requereu a exclusão de diversos empenhos que estavam inscritos em Restos a Pagar do

cálculo do art. 42, da LRF, haja vista que o Município de Ilhota procedeu ao cancelamento

desses Restos a Pagar, totalizando o valor de R$ 914.764,36 (Fontes: 00, 01 e 02),  R$

1.418.559,11 (Fontes: 249, 34 e 64), R$ 11.869,00 (Fonte 08) e R$ 3.385,88 (Fonte 33).

A pretensão do responsável apresenta razoabilidade, tendo em mente que o

cancelamento  de  Restos  a  Pagar  gera  uma  diminuição  do  Passivo  Financeiro  da

9  Até o exercício de 2014 a fonte  24  compreendia as  Transferências de Convênios – Outros não
Relacionados  à Educação/Saúde/Assistência Social,  a partir  do exercício de 2015 esta fonte foi
desmembrada nas fontes:  34 - Transferências de Convênios – União/Outros (não relacionados à
educação/saúde/assistência  social)  e  64  -  Transferências  de  Convênios  –  Estado/Outros  (não
relacionados  à  educação/saúde/assistência  social).  Disponível  em:
<http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/Destinacao_Receita_Publica_2015_0.pdf>. Acesso em: 4
nov 2019.
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municipalidade e, em consulta realizada no Sistema e-Sfinge desta Corte, observa-se que

os cancelamentos anunciados foram confirmados no exercício de 2018. Assim, caso esses

Restos  a  Pagar  não  constassem  do  Balanço  encerrado  no  exercício  de  2016  o

descumprimento do art. 42, da Lei de Responsabilidade Fiscal teria ocorrido em montante

inferior ao constatado nestes autos.

O  argumento  do  responsável  também  encontra  guarida  no  prejulgado  nº

220210 desta Casa, que passou a admitir a utilização do valor do cancelamento de Restos a

Pagar  para  fins  de  abertura  de  créditos  adicionais  no  exercício  em  que  ocorrer  o

cancelamento, equiparando-o ao superávit financeiro do exercício anterior, apurado em cada

especificação de Disponibilidade por Destinação de Recursos.

Quanto ao cancelamento de Restos a Pagar das fontes “00”, “01” e “02”, o ex-

gestor  pleiteia  a  exclusão  de  R$  914.764,36  do  cálculo  do  art.  42.  Porém,  conforme

metodologia  utilizada  pela  diretoria  técnica  apenas  as  despesas  empenhadas  e  não

liquidadas  de  exercícios  anteriores,  constantes  do  encerramento  do  exercício  de  2016,

entraram no cálculo do citado dispositivo (fl. 711). Nesse sentido, apenas o cancelamento de

Restos a Pagar não processado de exercícios anteriores pode ser excluído do cálculo, tendo

em conta que os Restos a Pagar não processados de 2016 não foram computados na

apuração em questão.

Portanto, em relação ao cancelamento de Restos a Pagar das fontes “00”,

“01” e “02” (fls. 744, 748-754) o montante que pode ser ponderado para fins do art. 42, da

LRF é de R$ 244.151,72, conforme segue:

Data do
Empenho

Empenho
Nº

Ano do
Empenh

o

RP
Processado

RP não Processado
a Liquidar

Unid.
Orçam.

Fonte
Recurso

24/10/2013 996 2013 - 2.792,18 8001 0

17/03/2014 201 2014 - 39.404,97 7001 0

20/05/2014 355 2014 - 41.556,92 7001 0

05/01/2015 21 2015 - 9.375,30 5001 0

05/01/2015 54 2015 - 13.858,50 4001 0

21/08/2015 480 2015 - 1.895,23 7001 0

11/02/2016 29 2016 52,97 - 4001 0

11/02/2016 71 2016 98,16 - 9001 0

11/02/2016 72 2016 979,90 - 2001 0

11/02/2016 84 2016 186,70 - 7001 0

13/10/2016 390 2016 34.288,74 - 5001 0

31/12/2016 424 2016 9.682,76 - 2001 0

11/02/2016 3 2016 601,28 - 13001 0

10 Processo nº @CON-15/00383802; Relator: Conselheiro Cesar Filomeno Fontes; Sessão Ordinária
de 06.03.2017; Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (DOTC-
e) nº 2154, de 05.04.2017.
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01/01/2015 3 2015 - 3.285,95 20001 0

01/01/2015 2 2015 - 7.291,90 11001 1

15/07/2015 390 2015 - 363,73 11001 1

11/02/2016 61 2016 6.825,26 - 11001 1

11/02/2016 66 2016 160,29 - 11001 1

18/11/2016 256 2016 19.468,22 - 11001 1

31/12/2016 272 2016 40.678,36 - 11001 1

25/04/2014 167 2014 - 5.450,92 12001 2

01/01/2015 4 2015 - 5.208,50 12001 2

11/02/2016 23 2016 425,28 - 12001 2

11/02/2016 64 2016 0,01 - 12001 2

22/12/2016 506 2016 219,69 - 12001 2

Total 113.667,62 130.484,10   

No mesmo sentido do cancelamento de Restos a Pagar das fontes ordinárias,

os Empenhos nºs 276/2016, 1/2016 e 4/2016 (fl. 746), apesar de cancelados não podem ser

excluídos do cálculo do art. 42, tendo em vista que não constaram da apuração, conforme

metodologia já indicada. Os cancelamentos relacionados aos empenhos nºs 481/2015 (R$

1.910,16) e 483/2015 (R$ 4.061,00) já foram ressalvados no item que abordou a ausência

de repasses de convênios por parte do Governo Federal. Logo, o montante que pode ser

ponderado nas fontes vinculadas para fins do art. 42, da LRF, compreende R$ 1.382.681,63

(Fonte 2311 - R$ 3.385,88, Fonte 24 - R$ 1.184.949,10, Fonte 34 - R$ 107.484,31 e Fonte 64

- R$ 86.862,34), conforme quadro:

Data do
Empenho

Empenho
Nº

Ano do
Empenho

RP
Processado

RP não Processado
a Liquidar

Unid.
Orçam.

Fonte
Recurso

22/04/2013 215 2013 - 3.385,88 12001 23

01/06/2010 587 2010 - 3.465,11 7001 24

05/10/2011 1020 2011 - 10.191,70 18001 24

06/10/2011 1021 2011 - 0,02 18001 24

22/04/2013 365 2013 - 69.208,26 8001 24

22/04/2013 366 2013 - 804.061,13 8001 24

22/04/2013 367 2013 - 161.205,85 8001 24

24/10/2013 995 2013 - 136.817,03 8001 24

16/07/2015 415 2015 - 46.258,54 7001 34

01/01/2015 4 2015 - 61.225,77 20001 34

03/06/2015 350 2015 - 68.032,05 7001 64

28/08/2015 495 2015 - 18.830,29 7001 64

 Total - 1.382.681,63   

11 Até o exercício de 2014 a fonte 23 compreendia as Transferências de Convênios - Saúde, a partir
do exercício de 2015 esta fonte foi desmembrada nas fontes: 33 - Transferências de Convênios –
União/Saúde  e  63  -  Transferências  de  Convênios  –  Estado/Saúde.  Disponível  em:
<http://www.tce.sc.gov.br/sites/default/files/Destinacao_Receita_Publica_2015_0.pdf>. Acesso em: 4
nov 2019.
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Do total dos cancelamentos de Restos a Pagar que ora se admite como fator

de ponderação nas contas do exercício de 2016, verifica-se que aproximadamente 93,00%

são restos não processados, ou seja, situações em que o serviço não foi prestado ou a

mercadoria não foi entregue ao poder público.

Em que pese a plausibilidade do ponto, infiro que o Município de Ilhota deve

rever sua gestão de Restos a Pagar, haja vista que Restos a Pagar originados de empenhos

realizados nos exercícios de 2010, 2011, 2013, 2014 e 2015 foram cancelados apenas no

exercício  de  2018,  com  o  agravante  de  que  a  esmagadora  maioria  relacionava-se  a

Empenhos que não geraram despesas efetivas.

Diante das considerações expostas, a receita arrecadada12 pelo Município de

Ilhota em 2016 foi de R$ 35.490.125,66 e seu valor médio diário era de R$ 97.233,22. Já a

indisponibilidade de caixa de  recursos ordinários ficou em R$ 210.842,32, já absorvida

pelos saldos financeiros líquidos disponíveis nas fontes de recursos “01” e “02” no valor total

de R$ 1.047.435,41, ponderação sobre  os recursos de ICMS retidos indevidamente pelo

FUNDOSOCIAL nos exercícios de 2015 e 2016 no montante de R$ 529.363,79 e a ressalva

sobre o cancelamento de Restos a Pagar concretizado no exercício de 2018 no valor de R$

244.151,72. Quanto aos recursos vinculados a indisponibilidade era de R$ 549.113,70

(FR 08 - R$ 30.062,86, FR 12 - R$ 7.505,66, FR 34 - R$ 112.119,64, FR 64 - R$ 345.776,52

e FR 89 - R$ 53.649,02), já consideradas as ressalvas de Restos a Pagar não Processados

inscritos  em  2015  na  Fonte  de  Recursos  64  pendentes  de  repasses  da  União  até  o

encerramento do exercício de 2016 no valor de R$ 247.047,80 e o cancelamento de Restos

a Pagar ocorrido no exercício de 2018 no valor de R$ 1.382.681,63. 

Logo,  diante  das  ressalvas  e  ponderações  do  presente  caso,  a

indisponibilidade financeira do Município de Ilhota ficaria em 7,82 (sete vírgula oitenta e

dois) dias de arrecadação, situação que se enquadra no parâmetro de tolerância aceitável

pelo Plenário desta Corte de Contas, cabendo o afastamento desta restrição para fins de

recomendação pela rejeição das contas.

Relativamente ao déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem

de  R$  1.514.218,40,  resultante  do  déficit  financeiro  remanescente  do  exercício

anterior, correspondendo a 4,27% da Receita Arrecadada, em desacordo ao artigo 48,

“b” da Lei (federal) nº 4.320/64 e artigo 1º da Lei Complementar (federal) nº 101/2000 o

responsável não apresentou justificativas específicas sobre o apontamento.

12 Excluída a receita do RPPS.
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O  órgão  instrutivo  acatou  parcialmente  os  argumentos  do  responsável

lançados na restrição anterior para ressalvar o saldo de restos a pagar registrado ao final do

exercício e sem disponibilidade financeira em razão do não recebimento até o encerramento

do  exercício  dos  recursos  conveniados.  Explicitou  que  neste  caso  o  cálculo  contempla

inclusive os saldos de Restos a Pagar não Processados que foram inscritos no exercício de

2016,  diferentemente  da  metodologia  aplicada  na  apuração  do  art.  42,  da  Lei  de

Responsabilidade  Fiscal,  que  considera  apenas  os  Restos  a  Pagar  não  Processados

inscritos em exercícios anteriores.

Diante disso apurou os valores que devem ser ressalvados:

Convênio
Número do
empenho

Valor
empenhado

Saldo de Restos a Pagar em
31.12.2016 pendentes de repasse

de recursos conveniados

Convênio 01 350/2015 245.850,00 144.544,72
Convênio 02 46/2016 245.800,00 122.925,00
Convênio 03 1001/2011 12.429,16 0,00
Convênio 03 495/2015 85.770,00 49.100,00
Convênio 04 406/2016 277.797,88 13.147,88
Convênio 05 481/2015 465.686,50 70.961,80
Convênio 05 483/2015 570.930,31 4.061,00
Convênio 06 Sem registro de restos a 

pagar no encerramento do 
exercício 

0,00

Saldo de Restos a Pagar em 2016 
pendentes de recebimento de recursos 
conveniados

404.740,40

Assim, a diretoria técnica indicou a permanência da restrição ressalvando o

saldo de Restos a Pagar no montante de R$ 404.740,40 sem disponibilidade financeira em

razão do não recebimento de recursos conveniados até o encerramento do exercício (fls.

657-658).

Além desse ponto indicado pela diretoria técnica, entendo que deva ser objeto

de  ponderação  os  recursos  de  ICMS  retidos  indevidamente  pelo  FUNDOSOCIAL  nos

exercícios  de  2015  e  2016  no  montante  de  R$  529.363,79  e  a  ressalva  sobre  o

cancelamento  de  Restos  a  Pagar  concretizado  no  exercício  de  2018  no  valor  de  R$

1.626.833,35, conforme argumentos lançados no item precedente. 

No que diz respeito a  despesas com manutenção e desenvolvimento da

educação básica no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%)
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dos recursos do FUNDEB, gerando aplicação a menor no valor de R$ 191.820,07, em

descumprimento ao artigo 21 da Lei (federal) nº 11.494/2007, o responsável reportou que ao

final do exercício de 2015 as fontes 1813 e 1914 apresentaram um passivo financeiro de R$

358.194,57 sem a respectiva disponibilidade financeira, e que os pagamentos destes foram

realizados com os recursos do FUNDEB arrecadados em 2016. Assim, requereu que esses

pagamentos sejam computados como de utilização para fins de cumprimento da legislação

do FUNDEB,

Fundamentou seu pleito no art.  8º da Lei de Responsabilidade Fiscal,  que

preconiza que os recursos vinculados a finalidade específica atendam exclusivamente o

objeto de sua vinculação, mesmo que em exercício posterior ao ingresso (fls. 493-495). 

A diretoria técnica asseverou que o saldo deficitário nas fontes de recursos 18

e 19 ao final do exercício de 2015 era composto por Restos a Pagar Processados no valor

de R$ 178.800,83. Destes, R$ 25.078,98 foram cancelados posteriormente e o valor de R$

179.393,74 decorria de Consignações (retenções em folha de pagamento de servidores ou

nos pagamentos referentes a compras de bens e serviços). Diante disso, entendeu que o

requerido pelo responsável não merece acatamento, tendo em conta que os recursos do

FUNDEB  arrecadados  no  exercício  não  podem  ser  utilizados  para  o  pagamento  de

despesas/débitos oriundos de exercícios anteriores. Conclui pela manutenção da restrição

(fls. 659-661).

Em linha com o órgão instrutivo o Ministério Público de Contas ressaltou que

os recursos oriundos do FUNDEB não devem ser aplicados em despesas de exercícios

anteriores (fls. 739-740).

Corroboro  o  entendimento  dos  que  me  precederam  e  faço  registro  de

pronunciamento do Ministério da Educação15 sobre o assunto, conforme mencionado pelo

corpo instrutivo:

Os recursos do Fundeb podem ser aplicados em despesas de exercícios

anteriores?

Não.  Os  recursos  devem  ser  utilizados  dentro  do  exercício  a  que  se

referem,  ou  seja,  em  que  são  transferidos.  Os  eventuais  débitos  de

13 Fonte 18: Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos profissionais do Magistério
da Educação Básica em efetivo exercício).
14 Fonte 19: Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica).
15 Disponível  em:  <http://www.fnde.gov.br/index.php/financiamento/fundeb/perguntas-frequentes-
fundeb>. Acesso em: 30 out 2019.
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exercícios anteriores deverão ser pagos com outros recursos, que não

sejam originários do Fundeb. (Grifei)

Tratando da matéria posta, o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe16 em

resposta à consulta  formulada por  Município daquele ente da federação respondeu que

“NÃO é possível a utilização de recursos do FUNDEB  vinculados ao exercício vigente

para  fazer  face  ao  pagamento  de  restos  a  pagar  de  despesas  com  o  FUNDEB  de

exercícios anteriores”. (Grifei)

Além disso,  o art.  8º,  parágrafo único,  da Lei  de Responsabilidade Fiscal,

invocado pelo  responsável,  não se aplica  ao caso dos autos.  Esse dispositivo  encontra

guarida na situação em que a unidade gestora encerra o exercício financeiro com recursos

do  Fundeb  em  caixa,  e,  portanto,  fica  obrigada  a  utilizar  esse  saldo  remanescente  do

exercício anterior (máximo de 5%) em  despesas com manutenção e desenvolvimento da

educação  básica  no  1º  (primeiro)  trimestre  do  exercício  imediatamente  subsequente,

mediante abertura de crédito adicional, nos termos da Lei (federal) nº 11.494/2007. 

Verifico que a situação desta prestação de contas é exatamente oposta, ou

seja, o Município de Ilhota encerrou o exercício anterior deficitário nas fontes do FUNDEB e

utilizou os recursos do FUNDEB de 2016 para quitar essas obrigações pendentes de 2015.

Assim, a legislação admite a utilização dos recursos do FUNDEB do exercício anterior em

despesas do exercício imediatamente subsequente, não o contrário.

Porém, diante das decisões proferidas por esta Casa, tem-se compreendido

que apenas o descumprimento da aplicação do percentual mínimo de 95,00% dos recursos

do Fundeb não deve ensejar parecer pela rejeição das contas. Deste modo, faço referência

a  excerto  de  proposta  de  Voto  do  Conselheiro  Luiz  Roberto  Herbst17 referendado  pelo

plenário deste Tribunal: 

A irregularidade relativa a Despesas com Manutenção e Desenvolvimento

da educação básica, considerando o valor aplicado equivalendo a 87,43%

(menos  que  o  percentual  de  95%)  dos  recursos  do  FUNDEB,  gerando

aplicação a menor no valor de R$ 97.686,66, descumpre o artigo 21 da Lei

nº 11.494/2007 (itens 5.2.2. limite 2 e 1.2.1.2). Apesar de significativamente

grave, considerando a natureza dos recursos voltados à educação básica,

16 Processo n° TC - 002926/2013; Relatora: Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho; Diário
Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe nº 1434, de 22.05.2018.
17 @PCP-18/00893156;  Sessão Plenária  de  19.12.2018;  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Tribunal  de

Contas (DOTC-e) nº 2641, de 25.04.2019.
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entendo  que  de  forma  isolada  a  irregularidade  não  deve  ensejar  a

reprovação das contas, contudo deve ser objeto de ressalva. (Grifei)

Assento que o descumprimento em debate também não gerou a reprovação

das contas nos seguintes processos: @PCP 18/00380361 - Criciúma - aplicação de 89,04%,

@PCP 18/00501762 - São Joaquim - aplicação de 90,46%, @PCP 18/00399704 - Biguaçu -

aplicação de 92,20% e @PCP 18/00359320 - Caçador - aplicação de 94,30%.

Portanto,  haja  vista  os  precedentes  desta Corte  de Contas  e  o fato  de o

percentual não aplicado ser baixo, representando 2,30% do recurso total do Fundeb (R$

191.820,07 / R$ 8.350.911,40), proponho que a presente situação conste como ressalva das

presentes contas de governo.

Ante o exposto, restam presentes os requisitos que autorizam a expedição de

Parecer Prévio pela aprovação das contas ora analisadas.

III – PROPOSTA DE VOTO 

Estando os autos instruídos na forma regimental, submeto a presente matéria

ao Egrégio Plenário, propugnando pela adoção da seguinte proposta de voto:

1  – Conhecer  do Pedido de Reapreciação do  Sr.  Daniel  Christian  Bosi,

Prefeito  Municipal  de  Ilhota  no  exercício  de  2016,  nos  termos  do  art.  55, da  Lei

Complementar  (estadual)  nº  202/2000  (Lei  Orgânica  deste  Tribunal)  e  do  art.  93,  I,  da

Resolução nº TC-06/2001 (Regimento Interno deste Tribunal) interposto contra o Parecer

Prévio nº 0190/2017,  exarado na Sessão Plenária de 11.12.2017,  e, no mérito, dar-lhe

provimento, para que passe a ter a seguinte redação:

6.1. Emitir  Parecer  Prévio recomendando  à  Egrégia  Câmara  de

Vereadores  a  APROVAÇÃO das  contas  do  Prefeito  Municipal  de  Ilhota,

relativas ao exercício de 2016, com as seguintes RESSALVAS:

6.1.1. Obrigações de despesas liquidadas até  31 de dezembro  de  2016

contraídas pelo Poder Executivo sem a correspondente disponibilidade de

caixa de Recursos Ordinários e Vinculados para pagamento das obrigações,

deixando  a  descoberto  Despesas  Ordinárias  no  montante  de  R$

210.842,32,  já  absorvida  parcialmente  pelos  saldos  financeiros  líquidos

disponíveis  nas  fontes  de  recursos  “01”  e  “02”  no  valor  total  de  R$
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1.047.435,41,  ponderação  sobre  os  recursos  de  ICMS  retidos

indevidamente  pelo  FUNDOSOCIAL nos  exercícios  de  2015  e  2016  no

montante de R$ 529.363,79 e a ressalva sobre o cancelamento de Restos a

Pagar  concretizado  no  exercício  de  2018 no  valor  de  R$  244.151,72  e

Despesas Vinculadas às Fontes de Recursos FR 08 - R$ 30.062,86, FR 12 -

R$ 7.505,66, FR 34 - R$ 112.119,64, FR 64 - R$ 345.776,52 e FR 89 - R$

53.649,02, no montante de R$ 549.113,70, já consideradas as ressalvas de

Restos a Pagar não Processados inscritos em 2015 na Fonte de Recursos

64 pendentes de repasses da União até o encerramento do exercício de

2016  no  valor  de  R$  247.047,80 e o  cancelamento  de  Restos  a  Pagar

ocorrido no exercício de 2018 no valor de R$ 1.382.681,63, evidenciando o

descumprimento ao art.  42 da Lei Complementar (federal)  nº 101/2000 –

LRF (Capítulo 8 do Relatório DMU n. 857/2017);

6.1.2. Despesas com Manutenção e Desenvolvimento da educação básica

no valor de R$ 7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%) dos

recursos  do  FUNDEB,  gerando  aplicação  a  menor  no  valor  de  R$

191.820,07, em descumprimento ao art. 21 da Lei (federal) n° 11.494/2007

(item 5.2.2, limite 2, do Relatório DMU).

6.2. Recomendar à Prefeitura Municipal de Ilhota, com fulcro no art. 90, §

2º,  do  Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Contas  de  Santa  Catarina

(Resolução  n°  TC-06/2001),  com  o  envolvimento  e  possível

responsabilização  do  órgão  de  Controle  Interno,  que  doravante,  adote

providências,  sob  pena  de,  em  caso  de  eventual  descumprimento  dos

mandamentos  legais  pertinentes,  seja  aplicada  a  sanção  administrativa

prevista  no  art.  70  da  Lei  Complementar  (estadual)  nº  202/2000  (Lei

Orgânica deste Tribunal), para:

6.2.1 – Prevenir e corrigir as restrições descritas nos subitens 9.1.2, 9.1.3,

9.1.6, 9.2.4 e 9.2.5 do Relatório Técnico nº 311/2019:

6.2.1.1. Déficit  financeiro  do  Município  (Consolidado)  da  ordem  de  R$

1.514.218,40,  resultante  do  déficit  financeiro  remanescente  do  exercício

anterior, correspondendo a 4,27% da receita arrecadada do município no

exercício em exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo com os arts. 48, “b”,

da Lei (federal) n° 4.320/64 e 1º da Lei Complementar (federal) n° 101/2000

– LRF. Registra-se que R$ 404.740,40 inscritos em Restos a Pagar ficaram

à descoberto  em razão  do  não  ingresso  dos  recursos  vinculados  até  o

encerramento do exercício, recursos de ICMS foram retidos indevidamente

pelo FUNDOSOCIAL nos exercícios de 2015 e 2016 no montante de R$
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529.363,79 e no exercício de 2018 ocorreram cancelamentos de Restos a

Pagar no valor de R$ 1.626.833,35 (item 4.2 do Relatório).

6.2.1.2. Registro indevido de ativo financeiro (atributo F) com saldo credor

nas Fontes de Recursos 12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 374.338,30) e 89 (R$

53.649,02),  em  desacordo  com  o  que  estabelecem  os  arts.  85  da  Lei

(federal)  n°  4.320/64  e  8º,  parágrafo  único,  e  50,  I,  da  Lei  de

Responsabilidade Fiscal (Apêndice do Relatório DMU);

6.2.1.3. Realização  de  despesas,  no  montante  de  R$  592.553,46,  de

competência do exercício de 2016 não empenhadas na época própria, em

desacordo com os arts. 35, II, 60 e 85 da Lei (federal) n° 4.320/64 (item 3.1,

Quadro 02-A, do Relatório DMU);

6.2.1.4. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de

Alimentação Escolar, em desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo

único,  IV, da  Instrução  Normativa  n°  TC-20/2015  (item  6.5  do  Relatório

DMU);

6.2.1.5. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal do

Idoso, em desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo único, V, da

Instrução Normativa n° TC-20/2015 (item 6.6 do Relatório DMU).

6.3. Recomendar ao  Poder  Executivo  que,  após  o  trânsito  em julgado,

divulgue esta prestação de contas e o respectivo parecer prévio, inclusive

em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da

Lei Complementar (federal) n° 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.4. Recomendar à Câmara de Vereadores a anotação e verificação de

acatamento,  pelo  Poder  Executivo,  das  observações  constantes  do

Relatório da DMU.

6.5. Solicitar à Câmara de Vereadores que comunique a esta  Corte  de

Contas o resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme

prescreve o art.  59 da Lei  Complementar  (estadual)  n.  202/2000, com a

remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da

Câmara.

6.6.  Determinar a  comunicação  ao  Ministério  Público  Estadual  da

ocorrência  de  descumprimento  do  art.  42,  parágrafo  único,  da  Lei

Complementar (federal) n° 101/2000, constatada nas contas da Prefeitura

Municipal  de  Ilhota  do  exercício  de  2016,  com  remessa  de  cópia  do

Relatório  e  Voto  do  Relator  e  dos  Relatórios  Técnicos  nºs  857/2017  e

311/2019, após o trânsito em julgado.
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6.7. Dar ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Ilhota.

6.8. Dar ciência deste Parecer Prévio, bem como do Relatório e Voto do

Relator  e  dos  Relatórios  Técnicos  nºs  857/2017  e  311/2019  que  o

fundamentam, ao Sr. Daniel Christian Bosi e à Prefeitura Municipal de Ilhota.

2  – Dar  ciência  da  Decisão,  do  relatório  e  da  proposta  de  Voto  que  a

fundamentam,  bem  como  dos  Relatórios  Técnicos  nos 857/2017 e  311/2019  ao  Poder

Legislativo, ao Poder Executivo do Município de Ilhota e seus controles internos e órgãos de

assessoramento jurídico, bem como ao responsável nominado nos autos.

Gabinete, em 26 de novembro de 2019.

Gerson dos Santos Sicca
Relator
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Processo n.: @PCP 17/00365450
Assunto: Pedido de  Reapreciação  do Parecer  Prévio -  Prestação de  Contas  do Prefeito  referente  ao
exercício de 2016.
Interessado: Daniel Christian Bosi
Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Ilhota
Unidade Técnica: DGO
Decisão n.: 1160/2019

O TRIBUNAL PLENO, diante das razões apresentadas pelo Relator e com fulcro nos arts. 59 da
Constituição Estadual e 1º da Lei Complementar n. 202/2000, decide:

1. Conhecer do Pedido de Reapreciação do Sr. Daniel Christian Bosi, Prefeito Municipal de Ilhota
no exercício de 2016, nos termos do art. 55, da Lei Complementar (estadual) n. 202/2000 (Lei Orgânica
deste Tribunal) e do art. 93, I, da Resolução n. TC-06/2001 (Regimento Interno deste Tribunal) interposto
contra o Parecer Prévio n.º 0190/2017, exarado na Sessão Plenária de 11.12.2017, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para que passe a ter a seguinte redação:

‘‘6.1. EMITE PARECER recomendando à Egrégia Câmara de Vereadores a APROVAÇÃO
das  contas  do  Prefeito  Municipal  de  Ilhota,  relativas  ao  exercício  de  2016,  com  as  seguintes
RESSALVAS:

6.1.1. Obrigações  de  despesas  liquidadas  até  31  de  dezembro  de  2016  contraídas  pelo  Poder
Executivo  sem  a  correspondente  disponibilidade  de  caixa  de  Recursos  Ordinários  e  Vinculados  para
pagamento das obrigações, deixando a descoberto Despesas Ordinárias no montante de R$ 210.842,32, já
absorvida parcialmente pelos saldos financeiros líquidos disponíveis nas fontes de recursos “01” e “02” no
valor  total  de  R$  1.047.435,41,  ponderação  sobre  os  recursos  de  ICMS retidos  indevidamente  pelo
FUNDOSOCIAL nos exercícios de 2015 e 2016 no montante de R$ 529.363,79 e a ressalva sobre o
cancelamento de Restos a Pagar concretizado no exercício de 2018 no valor de R$ 244.151,72 e Despesas
Vinculadas  às  Fontes  de  Recursos  FR 08 -  R$ 30.062,86,  FR 12 -  R$ 7.505,66,  FR 34 -  R$
112.119,64, FR 64 - R$ 345.776,52 e FR 89 - R$ 53.649,02, no montante de R$ 549.113,70,  já
consideradas as ressalvas de Restos a Pagar não Processados inscritos em 2015 na Fonte de Recursos 64
pendentes de repasses da União até o encerramento do exercício de 2016 no valor de R$ 247.047,80  e o
cancelamento de Restos a Pagar ocorrido no exercício de 2018 no valor de R$ 1.382.681,63, evidenciando o
descumprimento ao art. 42 da Lei Complementar (federal) nº 101/2000 – LRF (Capítulo 8 do Relatório
DMU n. 857/2017);

6.1.2. Despesas  com  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  educação  básica  no  valor  de  R$
7.741.545,76, equivalendo a 92,70% (menos que 95%) dos recursos do FUNDEB, gerando aplicação a
menor no valor de R$ 191.820,07, em descumprimento ao art. 21 da Lei (federal) n° 11.494/2007 (item
5.2.2, limite 2, do Relatório DMU).

6.2. Recomenda à Prefeitura Municipal de Ilhota, com fulcro no art. 90, § 2º, do Regimento Interno
do Tribunal de Contas de Santa Catarina (Resolução n° TC-06/2001), com o envolvimento e possível
responsabilização do órgão de Controle Interno, que doravante, adote providências, sob pena de, em caso de
eventual descumprimento dos mandamentos legais pertinentes, seja aplicada a sanção administrativa prevista
no art. 70 da Lei Complementar (estadual) nº 202/2000 (Lei Orgânica deste Tribunal:

6.2.1. Previna e corrija as restrições descritas nos subitens 9.1.2, 9.1.3, 9.1.6, 9.2.4 e 9.2.5 do
Relatório Técnico nº 311/2019:

6.2.1.1. Déficit financeiro do Município (Consolidado) da ordem de R$ 1.514.218,40, resultante
do déficit financeiro remanescente do exercício anterior, correspondendo a 4,27% da receita arrecadada do
município no exercício em exame (R$ 35.490.125,66), em desacordo com os arts. 48, “b”, da Lei (federal)
n° 4.320/64 e 1º da Lei Complementar (federal) n° 101/2000 – LRF. Registra-se que R$ 404.740,40
inscritos em Restos a Pagar ficaram à descoberto em razão do não ingresso dos recursos vinculados até o
encerramento do exercício,  recursos de ICMS foram retidos indevidamente pelo FUNDOSOCIAL nos
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exercícios de 2015 e 2016 no montante de R$ 529.363,79 e no exercício de 2018 ocorreram cancelamentos
de Restos a Pagar no valor de R$ 1.626.833,35 (item 4.2 do Relatório).

6.2.1.2. Registro indevido de ativo financeiro (atributo F) com saldo credor nas Fontes de Recursos
12 (R$ 7.505,66), 64 (R$ 374.338,30) e 89 (R$ 53.649,02), em desacordo com o que estabelecem os
arts. 85 da Lei (federal) n° 4.320/64 e 8º, parágrafo único, e 50, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal
(Apêndice do Relatório DMU);

6.2.1.3. Realização de despesas, no montante de R$ 592.553,46, de competência do exercício de
2016 não empenhadas na época própria, em desacordo com os arts. 35, II, 60 e 85 da Lei (federal) n°
4.320/64 (item 3.1, Quadro 02-A, do Relatório DMU);

6.2.1.4. Ausência de encaminhamento do Parecer do Conselho Municipal de Alimentação Escolar,
em desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo único, IV, da Instrução Normativa n° TC-20/2015
(item 6.5 do Relatório DMU);

6.2.1.5. Ausência  de  encaminhamento  do  Parecer  do  Conselho  Municipal  do  Idoso,  em
desatendimento ao que dispõe o art. 7º, parágrafo único, V, da Instrução Normativa n° TC-20/2015 (item
6.6 do Relatório DMU).

6.3. Recomenda ao Poder Executivo que, após o trânsito em julgado, divulgue esta prestação de
contas e o respectivo parecer prévio, inclusive em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art.
48 da Lei Complementar (federal) n° 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.4. Recomenda  à  Câmara  de  Vereadores  a  anotação  e  verificação  de  acatamento,  pelo  Poder
Executivo, das observações constantes do Relatório da DMU.

6.5. Solicita  à  Câmara de  Vereadores  que  comunique  a  esta  Corte  de  Contas  o  resultado  do
julgamento das presentes contas anuais, conforme prescreve o art. 59 da Lei Complementar (estadual) n.
202/2000, com a remessa de cópia do ato respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.

6.6. Determina a comunicação ao Ministério Público Estadual da ocorrência de descumprimento do
art. 42, parágrafo único, da Lei Complementar (federal) n° 101/2000, constatada nas contas da Prefeitura
Municipal de Ilhota do exercício de 2016, com remessa de cópia do Relatório e Voto do Relator e dos
Relatórios Técnicos nºs 857/2017 e 311/2019, após o trânsito em julgado.

6.7. Determina ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Ilhota.

6.8. Determina  ciência  deste  Parecer  Prévio,  bem  como  do  Relatório  e  Voto  do  Relator  e  dos
Relatórios Técnicos ns. 857/2017 e 311/2019 que o fundamentam, ao Sr.  Daniel Christian Bosi e à
Prefeitura Municipal de Ilhota.’’

2. Determina ciência desta Decisão, do Relatório e Voto do Relator que a fundamentam, bem como
dos  Relatórios DGO ns. 857/2017 e  311/2019, ao Interessado retronominado,  ao Poder Legislativo e
Executivo do Município de Ilhota e aos controles internos e órgãos de assessoramento jurídico daquele
Município.

Ata n.: 83/2019
Data da sessão n.: 04/12/2019 - Ordinária
Especificação do quórum:  Herneus De Nadal, Wilson Rogério Wan-Dall, Luiz Roberto Herbst, José
Nei Alberton Ascari e Gerson dos Santos Sicca (art. 86, caput, da LC n. 202/2000)
Representante do Ministério Público de Contas: Cibelly Farias
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Conselheiro-Substituto presente: Cleber Muniz Gavi 

HERNEUS DE NADAL
Presidente (art. 91, I, da LC n. 202/2000)  

GERSON DOS SANTOS SICCA
Relator

Fui presente: DIOGO ROBERTO RINGENBERG 
Procurador do Ministério Público de Contas/SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 24831/2019 Florianópolis, 18/12/2019

Senhora Controladora Interna,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 04/12/2019, quando do
julgamento do Processo n. @PCP 17/00365450 - Origem Prefeitura Municipal de Ilhota, que trata de
Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio - Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de
2016.; exarou decisão que está disponibilizada no endereço virtual. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: 6B494282-E, Processo: 1700365450

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhora Controladora Interna
Aline Michele Deschamps 
Rua: Leoberto Leal, 160, Centro, CEP 88320000, Ilhota, SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 24830/2019 Florianópolis, 18/12/2019

Senhor Consultor Jurídico,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 04/12/2019, quando do
julgamento do Processo n. @PCP 17/00365450 - Origem Prefeitura Municipal de Ilhota, que trata de
Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio - Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de
2016.; exarou decisão que está disponibilizada no endereço virtual. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: FFF941D6-1, Processo: 1700365450

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhor Consultor Jurídico
Luís Fernando Melcher e Maba 
Rua Dr. Leoberto Leal, 160, A/C Prefeitura Municipal de Ilhota, Centro, CEP 88320000, Ilhota, SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 24829/2019 Florianópolis, 18/12/2019

Senhor ,

Comunico a V.Sa que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 04/12/2019, quando do
julgamento do Processo n. @PCP 17/00365450 - Origem Prefeitura Municipal de Ilhota, que trata de
Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio - Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de
2016.; exarou decisão que está disponibilizada no endereço virtual. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: 498F4B79-E, Processo: 1700365450

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhor 
Daniel Christian Bosi 
Rua Isidoro Mães, 308, Centro, CEP 88320000, Ilhota, SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 24826/2019 Florianópolis, 18/12/2019

Senhor Prefeito Municipal,

Comunico a V. Exa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 04/12/2019, quando do
julgamento do Processo n. @PCP 17/00365450 - Origem Prefeitura Municipal de Ilhota, que trata de
Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio - Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de
2016.; exarou decisão que está disponibilizada no endereço virtual. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: 817BCA8D-B, Processo: 1700365450

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhor Prefeito Municipal
Érico de Oliveira 
Rua Leoberto Leal, 160, Centro, CEP 88320000, Ilhota, SC
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 ESTADO DE SANTA CATARINA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
SECRETARIA GERAL

Of. TCE/SEG Nº 24828/2019 Florianópolis, 18/12/2019

Senhor Presidente,

Comunico a V. Sa. que o Egrégio Plenário deste Tribunal em sessão de 04/12/2019, quando do
julgamento do Processo n. @PCP 17/00365450 - Origem Prefeitura Municipal de Ilhota, que trata de
Pedido de Reapreciação do Parecer Prévio - Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de
2016.; exarou decisão que está disponibilizada no endereço virtual. 

A  cópia  dos  autos  pode  ser  acessada  no  endereço  via  internet:
http://virtual.tce.sc.gov.br/web/#/visualizador/publico/processo, digitando a seguinte chave: Chave de
Acesso: FF881BD9-D, Processo: 1700365450

Atenciosamente,

MARCOS ANTONIO FABRE
Secretário Geral

Assinado eletronicamente

Senhor Presidente
Juarez Antonio da Cunha 
Rua Bertoldo Simom, 98, Centro, CEP 88320000, Ilhota, SC
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Esse documento foi assinado digitalmente por MARCOS ANTONIO FABRE
Para verificar a autenticidade acesse http://salavirtual.tce.sc.gov.br e informe o numero do processo: 1700365450 e o codigo: D908E



796



797



798



799



800


